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PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N'' 23, de 1953 

(N'' de origem 190/51- do Sr. Manoel Peixoto) 
Ampara a pequena propriedade c fome .1ta a produção por meio do crédito. 

O Congn·sso :-\acionai dt·creta: 

Art 1.0 A l'nião farú empr(·stimos 
para a aquisit;ão dt· gleba própria e fi-
na~Jc_iad a p<•qucna produ~·ão agropc-
cuana em todo o território nacional. 

l'ar;igrafo muco. Ckha própria, 
p<;Ta os deitos desta ki, (· a ))('ljUena 
propriedadt· rural, imóvt·L lll'nfdtorias 
,. imtala~·iit•s dt·stinadas ao cultivo da 
t<·rra <' à cria~·ão de animais. 

Art. 2 ° É o Poder Executivo au-
torizado ;~ contratar com o seu prin-
cipal estalll'kcimento de cn\lito a 
l'X<Tu~·;io dt•sta ki, nos moldes t'lll que 
nela .W! displíe e conti-m. 

Art. .3. 0 Os <'ft·itos contratuais a 
qtH· se r<'fl're o artigo anterior podem 
st•r lt·vados a r('(lescontos na Carteira 
dt· Hedescontos do Banco do Brasil S. 
A. at(· o limitl' dl' um bilhão dt• cru-
A. at(· o limite de Cr$ ........... . 
1 . 000.000.000,00 (um hilhão dt• cru-
Z<'iros) anualml'nte pelo prazo de cinco 
ano..;. 

l'adgrafo único. A diferen~·a· f•ntre 
a taxa do dPsconto ,. a taxa rt'llllllll'-
ratúria estaht•lecida Iwsta ll'i serú leva-
da a· dt'·hito do Tesouro !\'acionai a 

conta especüd para futura liquidação. 
Art. 4. 0 Os juros dos empréstimos 

instituídos por esta ld não poderão 
ewetler a taxa de 3~6 (tres por cento) 
ao ano. 

Art. 5.0 A Uni;io poderá cohmr até 
l'; (um por cento) ao ano sôbre o 
montantt· do empr(•stimo para as des-
pesas decorrente do contrato. 

§ 1. 0 (h cmoluml'ntos c custas, es-
tabelecidos em ki federal, correspon-
dentes ú escritura, ao registro e a 
outros atos necessúrios ú operação de 
cr(·dito, serão <kvidos pela quinta parte. 

§ 2.o A União entrará em entendi-
m<·nto com os Estados p;rra que êstes 
cotll'('dam a m<'sma reduf;ão nos atos 
rt•gulados por ki estadual. 

Art. 6. 0 O mútuo e o pacto adjceto 
Sl'rão isentos de sê lo. 

Art. 7. 0 Será fk 1.'5 (quinze) anos o 
pr;;·w mínimo do empréstimo para a 
aquisi~·iio da gleha própria, e de 1 (um) 
ano o do qu<' se destinar ao finaneia· 
m<'nlo de produç;io agropl'euária. 

Art. 8.0 O valor máximo do emprés-
timo para aquisic:;iio de gleba própria 
s(•r;i d<· CrS 200.000,00 e para o finan-



ciamento da pecjuena produção agro-
pecuária scr(t de Cr$ 100.000,00. 

Art. 9.0 Os empr{stimos disciplina-
dos por esta lei serão concedidos de 
prefen'ncia, a qm·m seja ou haja sido 
agricultor, (', entre ('les, aos de prole 
dependente mais numerosa. 

§ 1.0 Só scrú concedido empri·stimo 
para a·quisição de gleba própria nas 
condições estabelecidas nesta lei a mais 
de um membro de cada família, quan-
do os mutu(nios viverem a expensas 
próprias. 

§ 2. 0 l'\ão sPrÚ concedido emprésti-
mo para aquisição de gleba própria, nas 
condiç()es estabelecidas nesta lei, a 
CJHcm já for proprietário de gleba 
rura·l. 

§ 3.0 
prir as 
podcrú 

Art. 

O mut11àrio CJIIC ddxar de cum-
ohrigaçõcs contratuais não 

tomar nôvo empréstimo. 
10. O mutuàrio não poderá 

exercer outra atividade al}m da agro-
pccuúrhl.·. 

Art. 11. Todo empréstimo para 
aquisição de gleba: própria será, ne-
cessàriamcnte, s<'guido de outro para 
custeio da produção, salvo se o mutuá-
rio o dispensar. 

Art. 12 Scmpr<' 
cutor desta lei 

que possível, o exc-
providcnciarà, por 

conta do m11tuàrio, o seguro da pro-
dHção, objeto do penhor agrícola ou 
pecuário. 

J.rt. 13. A ativida·de 
orientada por ti·cnicos 
agrônomos. 

agrícola será 
agrícolas ou 

Art. 14. A gleba adquirida c a pro-
duc;ão agropec11ária ficarão vincHia-
das ú ohrig:t·ção. 

Art. 15. O financiamento de q11e 
trata esta ld só será concedido para 
aq11isição de gleba de propriedadP 
s11bdividida ou isolada, quando o ven-
cedor poss11ir ma:is de uma gleba. 

~rt.' 16. Os adquirentes de glebas 
propnas, com recursos proporcionados 
por esta lei, ficarão proibidos de ali-
n.cú-las a qHalq11cr título, ou transfe-
rlr-1!1:·s_ a posse dentro do prazo de 
aqms1çao. 

Art. 17. O Po:Icr Executivo rcgu-
lamcntar<.l esta. IPI dPntro de 90 (no-
wnta) dws a pos a sua publicação. 

Art. 18. Esta lei c•ntrará em vigor 
na data de sua publicação, n•vogadas 
a~· disposições em contr<Írio. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 3 de fevereiro 
de 1953. 
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PARECERES 
Ns. 189, 190, 191 c 192, de 1962 

N'' 189, de 1962 
Da Comissão de Constituição c Justiça, - súbrc o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 2:l, de 1953, que ampara a pequena propriedade e fomenta a produção 

por meio do crédito. 

Helator: Sr Comes de Oliveira 

O projeto determina <JUe a União 
h1<;a empréstimo para a a<Juisiçãu de 
gleln~ própria a <J uem não seja pru-
pr~etário e <JUe fiwmcie a pequena pro-
du~·ão agropecuária. Para isso o 
Poder Executivo L' autorizado a con-
tn,tar com seu principal estabeleci-
mento de cri·dito, de mudo que t'sses 
contratos possam ser levados a redes-
contos no Banco do Brasil, ató o limi-
te de 200 mil cruzeiros para a <HJUi-
sição de gleba própria e de 100 mil, 
para financiamento da produção num 
totd máximo para o Banco do Brasil, 
tk um bilhão de cruzeiros. 

Estabelecem-se, em dispositivos pou-
co claros, juros mínimos para o em-
prL·stimo, cabemlo à União cobrir as 
diferen~·as verificadas, reduzindo-se 
emolmnentos e custas e se dispensam 
st'los. 

O empr{•stimo será pelo prazo de 15 
anos, no mínimo, para ,~ aquisi~·ão de 
gkba t· dt• 1 ano para o financiamt•n-
to. A l"O!K"<'ssão de <·mpré·stimos, po-

r{·m, fica sujeita a restrições várias: 
- <JUe o prctemlente seja ou tenha 
sido agricultor, <pie não seja propric-
túrio rural ou <JUe, sendo da mesma 
família do outro pretendente, viva às 
expensas próprias. 

\' eda-sc ao adquirente de glebas, 
com recurso decorrente da lei ora em 
elabora~·ão, alicuá-las dentro de dez 
auos. 

2 - Notamos nu projeto que n:ío se 
previu o ~linistt'·rio ou órgão a que de-
veria caber a t•xecução dos emprésti-
mos e fisea·liza~·ão dos mutários. 

Talvez se tenha deixado, o <JUe te-
rá sido amplo demais, ao Hegulamen-
to prever essa lacuna. 

Tamb{•m não se dizem quais os efei-
tos da venda que o mutuúrio faça, an-
tes de lO anos. 

Qual q•fá a 'anção? 
É nulo o ato, ou incorrerú o seu 

autor em penalidade diferente? Con-
viria qm· fôsse expressa a sanção. 

E, embora· com pontos de vista as-
s<'lltados s<>bre a solução dos proble-
mas agrúrios, ,.m divergt'neia com a 
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orientação do projeto, nada vemos, 
salvo as observaç&~s acima feitas 
na-da vemos, dizíamos, no projeto que 
contrarie ao direito e à Constituição. 

Sala Ruy Barbosa, em 17 de setem-
bro de 1953 - Aluysio de Carvalho 
Presidente em exercício Gomes de Oli-
veira, Relator, Carlos Saboya - Attí-
lio Vivacqua Camilo Mércio 
Waldemar Pedrosa - Joaquim Pires -
Anísio Jobim. 

l\'.0 190, DE 1962 
Da Comissão de Economia sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n. 0 

23-53 que ampara a pequena pro· 
priedade e fomenta a produção 
por meio do crédito. 

Relator: Sr. Lamlulpho Alves. 
Cria o projeto o regime de emprés-

timo ao agricultor para ac1uisição da 
gleba própria e preve recursos para 
tinanciamento de suas atividades. In-
troduz eritúrio nôvo, no financiamen-
to da atividade rural, visando ao pe-
queno produtor c estabelece regime 
de juros baixos compensados por en-
cargo à União para cobrir a difcren-
Çi.l: sôbre o juro ordinàriamentc cobra-
do nessas operações. 

São, sem dúvida, aspectos novos que 
devem ser levados em conta. 

Contudo, considero c1ue, antes de se 
mi.l:nifestar sôbre ·a mat{·ria, deve a 
Comissão submete-la à apreciação da 
Carteira Agrícola e Industrial do Ban-
co do Brasil, pa·ra <jUC apresente su-
gestões, se lhe convier. 

O nôvo regulamento desse órgão, 
encarregado do financiamento das ati-
vidades mrais, adotou normas c dire-
trizes que aconselham a stm apre-
ciação sôbre o assunto, a fim de evi-
tar multiplicidade de critérios, no 
particular, dentro do mesmo govêrno. 

Sou, pois, de opinião c1uc o projeto 
deve ser levado ao exame daquela 
Carteira, para os fins referidos. 

Sala de Leitura, em I 1 de novem-
bro de 1953. -Pereira Pinto, Presi-
dente - Landulpho Alves, Relator -

Júlio Leite - Plínio Pompeu - Eucly-
des Vieira. 

N.0 191, DE 1962 
Da Comissão de Economia 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.U 2:3-5:3, <jUC ampara a pequena 
propriedade c fomenta a prodp• 
ção por meio do crédito. 

Hclator: Sr. Fernandes Túvora. 

O projeto em apn\·o visa à conccs-
'ão, por parte do governo atrav{·s cb: 

- Carteira uc Crédito industrial c Agrí-
cola, de empréstimos conjugados para 
a ac1uisição de gleba própria c fomen-
to cta pec1ucna produção agrícola e 
pecuúna o que, aliás, já havia sido 
objeto de dois outros Projetos de Lei: 
um da C<lmara dos Deputados, n.O IDO, 
de l\J51, e outro do Senado, n. 0 12, 
de• 1952. 

A Carteira Lle Crédito Agrícola. ~ 
Imlustrial, à c1ual foi cnvi;..-cla cop1a 
deste processo manifestou-se contrú-
ria à sua aprovação ponderando que 
jit vem ela financiando a formação 
d« pccptena propriedade rural, c1ucr 
através do empréstimo fundiúrio des-
tinado it <HjtlÍsição da pcc1ucna pro-
prit·dadc rural, c1ner pelo empréstimo 
agrícola ou pecuário, na sua parte 
d,·,timida ao pec1ueno produtor. 

J nlga o Diretor dac1ucla Carteira 
"dcsnccess{tria a existencia de lei es-
pecial sôbrc o assunto, uma vez que 
'' mesma já está incumbida da rele-
vante missão de amparar financeira-
mente, c clc modo amplo, as fontes de 
produ~·ão, tendo suas vbtas constan-
temente voltadas para o pc<1ucno pro-
lh~tor, a·o cp~al proporciona, (segundo 
afirma), vantagens l'Xtraordiná1rias, 
inclusive a dispPnsa de garantia ~spc
cial". 

J nlga, tamb{·m, que a formr,ção de 
recursos, na forma como foi projetada, 
it custa de rcdPsconto não representa 
a cria~·ão efetiva de meios próprios, 
mas, apenas, de disponihilidmlc limi-
tada e nada mais c1ue cmprt'·stimo 
oneroso. AlL·ga, ainda, CJne "taxa de 
n·desconto (4'.'() comproml'le a maior 
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pmte dos juros normalmente cobra-
dos pela Carteira de Crédito Agrícola 
e Industrial, em seus cmpri·stimos, 
motivo de deficit, !JUC só tem sido su-
portado devido à sua condição de ór-
gão inll'grante do Banco do Brasil". 

"Por outro lado, (acresc~11ta), o re-
desconto provoca emissão de papel-
moecb, agravando a inflação, c1ue tan-
tos males vem acarretando ao país". 

Insurge-se eontra a interpretação dmla 
pdo Senado ao parúgrafo Único do ar-
tigo .3.0 do projeto, segundo a qtml ca-
beria ao governo o pagamento da dife· 
rt'IH;a de taxas de 4% nos empr{•stimos 
rurais (' de s~; nos fundiúrios, o que 
r<'duncLda na cria~·ão de mais um c•n-
cargo para c Tesouro 1\'al'ional, S<'m 
reais vantagens prúticas. 

Essas as principais razões pelas 
cp~ais a Carteira de Cr{·dito Agrícola c 
Industrial se manifesta contr(tria ao 
projeto em apre~·o. 

Em resumo, c'ste projeto determina 
que a União facilite ou promova em-
pr{•stimos para a aquisição de gleln;, 
própria aos que não st•jam proprietú-
rios, financiando, ao mesmo tempo, a 
pequena produ~·ão agropecuúria. Para 
tanto, o Poder Executivo <._. autoriza-
do n firmar eom o seu principal es-
tabelecimento de cd·dito contratos c1ue 
possam ser levados a rcdc•seontos no 
B;·.,co do Brasil, até o limite de du-
zentos mil cruzeiros, para aqms1~·ao 
de gleba própria e de cem mil, para 
financiamc·nto da produ~·ão, num to-
tal múximo para o Banco, de um bi-
lhão de cruzeiros. :f:ssc•s empd·stimos 
vencerão juros mínimos, devendo a 
União cobrir ;;·,; difercn~·as verificadas, 
aU·m da dispc•nsa de selos c redução 
de c•molumc•ntos c custas. 

O prazo do empréstimo serú de 15 
anos, no InÍnimo, para aquisição de 
gleba e de• 1 ano para financiamento. 

A conct•ssão de !;ris empd·stimos po-
r!·m estarú sujeita n vúri;<·; rcstri~·ÕP~: 

Que o prdendPnte seja ou tPnha 
sido agricultor, qtH' niio sc•ja prnprie-
t:Lrio rural ou que, sendo da mesma 
família de outro prctendPnk, viva ús 

cxpensrrs próprias. ];; vedado- aos àd; 
quircntes de glebas com os recurso~ 
concedidos por esta lei, aliená-las an• 
tes de decorridos lO anos. 

Estranha, talvez com razão, o rela-
tor da Comissão de Constituição e jus-
tiça que mio tenha sido previsto nó 
projeto qual o 1\finistério ou órgão 
" que deva caber a execução dos em-
pn''s!imos e fiscalização elos mutuários 
o que· 'cria amplo demais para ser 
provido pelo regulamento. 

Tamb{·m julga uma lacuna não se 
cogitar ela sanção para os usufrutuá-
rios CJUé' Vl'nderem suas propriedades 
antes dl' decorrido o prazo de 10 anos. 

Conclui, entretanto, o Helator, pela 
constitucion;;lidacle do Projeto, no que 
{· acompanhado pela Comissão. 

Na Comissão de Economia, acha o 
Helator (Senador Landulpho Alves), que 
0 projeto introduz um critério nôvo 
no financiamento da ativida-de rural, 
que deverá ser levado em c_onta, m~s 
opina tptc antes de se mamfestar so-
bre a matéria deveria r~ Comissão sub-
mete-la à apreciação da Carteira 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil cuja opmwo ficou <~dma ex-
posta. 

Em seu pomll'rado e hem documen-
tado parecer o Deputado Barros Car-
valho relator deste projeto na Câ-
mara referindo-se à importància e 
m'l'essitbdc de crédito diz: "Eioqucn-
tc é o exemplo do Brasil onde mal-
grado todos os dispautáios construí-
mos um vasto patrimônio econômico 
<t cus!;1 de dmbio baixo, papel-moe-
da desmoralizado, dinheiw tomado aos 
baneos ... juros imoderados e prazos 
martirizantes, ou mediante hipote-
cas c1n a s c intransferíveis. Se-
gue-se então, diz o mesmo relator, 
CJUl' mcridianamente o recurso ao 
crúlito para o financiamento cln- aqui-
si~·iio de pequPnas propriedades e para 
o fomento da produção recomendado 
no projeto do nobre Deputado Manuel 
Peixoto é uma iniciativa inteligente, 
sugeritL· pela própria experiencia bra-
sileira, útil c criadora, capaz de aju• 
dar PficiPntemente, com o decurso do 
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tempo, e com a sua moderada amplia-
ção, a solução de vários problemas de 
caráter econômico-social do paí5"·. 
Ademais, a execução dêsse projeto vai 
ao encontro do preceito constitucio-
nal exarado no artigo 147 da nossa 
Constituição: "O uso da propriedade 
será condicionado ao bem estar social. 
A lei poderá, com observância do dis-
posto no art. 141 § 16, promover a 
JUSta distribuição da propriedade, com 
igual oportunidade para todos". 

E não seria desproporcionado o au-
xílio preconizado pelo autor do pro· 
jeto em aprêço, pois, em mensagem 
ao Congresso, confessou o ex-Presi-
dente Vargas que "os créditos conce-
didos à agricultura c à pecuúria estão 
longe de atingir 10% do valor da pro-
dução .~gropecuária, a pre~·os de pro-
dutores . 

O ilustre ex-ministro da Agricultura, 
João Cleophas, de reconhecida compe-
tência na matéria, no intuito de in-
centivar a lavoura, preconizou a ven-
da de terras pertencentes à União, em 
pequenos lotes, visando ao bem estar 
do homem fixado à terra. Mas isso 
não é bastante. 

Ninguém ignora que, sem essa fi-
xação do trabalhador à gleba c sem 
os créditos indispensáveis ao seu ama-
nho científico, jamais obteremos a 
produção agropecuúri" imprescindível 
às nossas necessidades rudimentares e 
ao conseqüente desenvolvimento das 
indústrias que fundamePtam a ri<JUC-
za dos povos . 

O ilustre Deputado Daniel Faraco 
julga que não se pode e.st~tbeleeer a 
priori e sem base em prev1sao algum~ 
que a emissão anual de um bilhão de 
cruzeiros seria bem suportada pela 
economia nacional, e opina que se de-
veriam destinar a um Fundo Especial 
de amparo à pequena propriedade os 
recursos monetários provenientes das 
emissões que periodicamente se fazem 
para manter a estabilidade dos pre-
ços em face do aumento do volume 
da; trocas. Mas êle mesmo pergunta 
se, na- prática, os grandes concorren-

tes a financiamentos por emissões -
0 ddicit orçamentário, os eventuais 
saldos de exportação e o critério para 
grandes investimentos industri.ms 
nao levariam a melhor na d1sput<J: 
desses recursos tão cobiçados. 

Em relação aos órgãos adequados à 
realização de tão vasw programa, jul-
ga o deput<do Faraco que, se a Car-
teira de Cr(•dito Agrícom e Industrial 
ao Banco do tlrasu parece estar em 
condições de preencher satisfatoria,-
mente a missão <JUe lhe reserva o pro-
jeto, o mesmo se não pode dizer do 
Ministério da Agricultura, a quem in-
cumbiria encarregar-se da assistência 
técnica aos mutuúrws. 

Parece-lhe, entretanto, <JUe isso po-
derú ser solucionado com a criação 
de um serviço especia:lizado ou, pelo 
menos, com a ampliação dos serviços 
existentes. 

As estatísticas 
dos habitantes 
campo e, que, 
proprietúrios. 

demonstram <jue 70'i~ 
do Brasil vivem do 

dêles, apenas 6,3% são 

O projeto Manuel Peixoto contribui-
rá bastante pa-ra a solução dêssc an-
gustiante problema·, ponpw, como bem 
o cliz Alberto Deocbto ··tornado o ho· 
mlm rural proprietário da terra <jue 
cultiva, ficará, incontestàvelmcnte, ra-
dicado ao solo. A terra própria o li-
gará até a morte. Planta no que é 
seu, que, ~or pior que sejn:, é melhor 
que o do ;uheio. Alí, na casa <Iuc collS-
truiu, no rio que reprezou, na terra 
<JUe fertilizou, nas benfeitorias com 
<fUe a valoriza, o homem se sente 
prêso, fincado no chão, como árvore 
que se ete~?iza nas sementes espalha-
lias no solo . 

Desde c1uc o eB?pr~·stiB?o p~ua <HJui-
sição da gleba propna so sep eoJlce-
dido àqueles <1ue, realmente, qm•iram 
trabalhar, pn·rece-me <Jlll' muito pode-
rú concorrer para o nosso desellvolvi-
mento agropecuário e, eonsl'<fÜente-
mentc, para a riqueza do Brasil. 

Opino, pois, pela aprova~·ão do Pro-
jl·to em aprêço. 
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Sda das Comissões, em 24 de maio 
de 1955. - Fernandes Távora, Presi-
dente c Hclator. - Júlio Leite. - Alô 
Guimarães - Juracy Magalhães. 
L•ma Teixeira - Sá Tinoco. 

:\.0 192, DE 1962 
Da Comissão de Finança, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara núme-
ro 2:j, de 1953 (n. 0 190-B, de 
l~J51, na Câma'ra, que ampara a 
pequena propriedade e fomenta a 
produção por meio do crédito. 

Hei ator: Sr. ~f em de s:. 
O projeto de lei ora examinado fixa·, 

circunstancialmente, disposic;ôes <pte 
se relacionam com o amparo <t pecpw-
t.a propriedade c com o fomento à 
ptoctu~·ao agrícola, por meio do cn'·· 
dito. 

Trata-se de proposi<;ão apresentada 
< m 1951 na Cúm«·:a, pelo nobre Depu-
tado i\lanoel Peixoto c <jue aprovada 
naquela Casa do Congresso, com algu-
mas pt·q uenas modifica~·ões chegou ao 
St'nado em fcve;eiro de 1953. 

Em pronunciamento dataJo de 17 
d<· setembro de 1953, reconheceu a 
Comissão de Constitui~·ão e Justi~·a 
d<·sta Casa nada existir que inv<tlidasse 
0 projeto, do ponto-de-vista constitu-
cional. E, a li de IHJV<'mbro de 1953, 
a Comissi:io de Economia examinou a 
matt'·ria e achou necessúrio, mllcs de 
emitir sôbre ela opinião conclusiva, 
ouvir a Carteira de Cr{·dito Agrícola c 
Industrial do Banco do Brasil. 

Hc.,pondendo <t consulta formula<b, 
<'m 17 de maio de 1854, a dita Cartei-
ra teve oportunidade de alinhar in-
forma<;Õês gerais <'m tôrno do tema, 
opinando SC'f "dl'snecessúria· a existt~n
cia de ld especial qm: trate do assun-
to, uma V<'Z que jú e.,tá incnml.lida d.a 
rd<·vante missão de amparar fmancei-
rament<•, e de modo amplo, as fontes 
d<' produ~·ão, tendo suas vistas cons-
tantemt·nte voltadas para o pt'<jlH'no 
produtoç, ao qual proporciona vanta-
g<·ns <·xtraonlin(trias, inclusive a• db-
pensa de garantia especial". 

A 24 de maio de 1955, ap6s haver 
tomado conhecimento Jessas informa-
~·ões expedidas pela C<trteira de Crédi-
to Agrícola c lndmtrial do Banco do 
BrasiJ, a Comi!>são de Economia apro-
vou parecer favorável ao projeto, do 
Relator, o eminente Sena-dor Fernan-
des Távora. 

O projeto vem, então, a esta Comis-
são de Financ;as, sendo relatado pelo 
nobre Senador Gaspar Velloso, a 16 de 
fevereiro de 19ft~. 

O Senador Ca,pa:r Vellmo, após fa-
zer :-.obre a matéria longa c esclare-
cedora expo,ic;ão, mencionando, inclu-
sive, o ponto-ele-vista a ela contrário, 
manifc,tado peb Carteira de CréJito 
Agrícola c Industrial do Banco do Bra-
sÍI c a opiniüo positiva exarada pela 
Comissão de Economia, concltJiu 
achando qm·, com referendas ao inte-
resse das finanças públicas, nada exis-
tia que contraindieasse o projeto. 

A opinião do ilustre Hclator não foi, 
todavia, partilha-da pela maioria dos 
m<·mbros da Comissão <jue se encontra-
vam presentes. Prevaleceu a tese de 
')UC a Comissão deve pronunciar-se 
contra o projeto. E, em obccliência à 
atribuição que nos foi conferida, aqui 
t•stmno,, redigindo o voto vencido. 

Na verdade, dcvadm propósitos ins-
piraram o autor da proposic;ão, <piando 
tkcidiu aprcscntú-Ja., hú onze anos 
atrús. As medidas propostas, bem 
ccmo os meios financeiros fixmlos, ex-
primiam, IJa<juelc j:1 distante ano de 
1951, o múximo desejável c possível, 
para colocar ('fi melhores ll'rmos lo 
lwtamento disp<·nsado ao problema do 
amparo ú pc<jUCIH~ propriedmle c do 
fomento it produc;ão. 

A morosidade da tramita:;ão, entre-
tanto, comprometeu irrcmediàvelmen-
tt• o projeto. Tudo nêle nus parece 
hoje desatualizado. Se algo coubesse 
fazer, agora, pr~ra aproveitar a boa 
id{·ia original m\lc contida, seria re-
condicionú-lo atravi·s de um substitu-
tivo 'JU<' o adaptasse ao quadro con-
juntural presente. 

r-.k·.;, at{· a apresentação dêssc subs-
titutivo seria inoportuna, pois, dois 
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grandes problemas nacionais dentro 
dos quais situa-se, inteiro, o assunto 
da proposição, estão em véspera de 
ocupar, amplamente, as Menç·ões do 
Legislativo. Referimo-nos ús reformas 
Agrúria l' Bancária. 

Convém, assim, na confiante espec-
tativa das dua,; leis orgànicas que ob-
jetivarão aquelas duas urgentes refor-
mas, sustar o andamento de proposi· 
~·ões outras que ahnmgem simples fai-
x, ... ; sectoriais dos mesmos problemas e 
que, dt'sse modo, em nada contribui-
riam para apressar a solução global 
para eles exigida pelo interesse públi-
co. 

São pssas as razões que fumbmen-
tam o pronunciamento contrário ao 
projeto, que ora <•mitimos. 

Sala das Comissõt•s, em 7 de junho 
d.· 1962. - Daniel Krieger, Presiden-
te - Mem de Sá, lklator - Silvestre 
Péricles - Zacharias de Assumpção -
Arlindo Rodrigues - Saulo Ramos -
Gaspar Velloso - Irineu Bornhausen. 

VOTO EJ\1 SEI'AHADO DO SR. 
SENADOH C:ASPAH VELLOSO 

O Projeto de Lei da Cúmara ora 
examinado - cuja apresentação data 
de 1951 - t•>tahelece em seu r.·ctigo 
1.0 qu<' a União farú empd·stimos para 
ac1uisiç·ão ch· gkha própria e financ:ia-
r<Í a pecpwna produção agropecuúria, 
t•m todo o território nacioura. E as-
sim define gleba própria, para os dei-
tos da lei: 

é a pec1uena propriedade ru-
ral, imóvel, benfeitorias c instalações 
destinadas <lO cultivo da terra c à 
criação de animais". 

2. No seu artigo 2.0 autoriza o Po-
der Executivo a contratar com o Ban-
co do Brasil a !'xecuc;ão das opcmções 
previstas e, no artigo seguinte, esela-
n·cc <JUC ... 

"Os efl'itos contratuais a <pK' se 
refere o artigo anterior podem ser le-
vados a n·desconto na Carteira· de Bc-
descontos do Banco do Brasil S. A. 
<d· o limite d<' CrS 1.000.000.000,0!) 
(um bilhão dt• crnzeiros) anualmente, 
pelo prazo de cinco anos". 

Fica determinado, outrossim, no 
parágrafo único desse mesmo artigo, 
que ... 

"A diferença entre a taxa do des-
conto c a taxa remuneratÓ1 ia estabe-
lecida nesta lei sení lcvadr~ a débito 
do Tesouro Nacional a conta especial 
para futura liquida·ção". 

. 3 ~ De interesse especial para ,~ aprc-
cwçao do assunto do ponto-de-vista 
de seu aspecto financeiro são os ar-
tigos 4. 0

, 5.0 e 6.0 , cuja transcriç·ão 
passaremos a fazer: 

"A~t. _4.~ - Os juros dos empr{·sti-
mo~ mstitmdos por est<~ lei não po-
dL·nw exceder a taxa de 3% (Ires por 
cento) ao ano. 

Art. .5.o - A União poderú cobnr 
até 1':; (um por cento) ao ano sô·-
bre o montante do empr(·stimo para 
a> despesas decorrente> do contn•!o. 

§ 1.0 - Os emolumentos e custas es-
tabelecidos l'm lei federal, corn·->pon-
dentes à escritura, ao registro t• a 
outros atos nt•cessários it operação de 
crtdito, serão devidos pela ·1uint.1 
pari<'. 

§ 2. 0 - A União entrará em entendi-
nwnto com os Estados para CJUC tlstc•s 
concedam a me>m«· reduç·ão nos atos 
regulados por lei estadual. 

Ar!. fi.0 - O mútuo e o pacto ad-
j!'to serão isentos de selo". 

4. I louve por bem o relator da ma-
t(·ria, na Comissão de Economia des-
ta Casa, rceomenda·r, a 11 de novem-
bro de 1953, a audiLlncia da Carteira 
Agrícola e Industrial do Banco do 
B_rasil sôbre o projl'!o. E, no expc-
thente pelo rpwl o referido Ba·nco en-
caminhou os esclarecimentos solicita-
dos, a exposição teve em mira carac-
terizar a inconveniência ,Ja medida. 

5. Diz, por exemplo, inicialmente, o 
cxpcdit•ntc n·ferido qut• "<l c,,rteira 
de Cri·dito Agrícola e Indmtrial j:1 
vem financiando a forma~·ão da pe-
quena propriedade rural, qun atrav(·s 
do empr(·stimo fumliúrio, destinado ú 
aquisi~·;io ,t;. JWqnena propri!'dade ru-
ral, qm•r pelo emprt"stimo agrlcola ou 
pt·cuúrio na sua par!<' destinada ao 
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pequeno produtor". Cita, em sequen-
cia, os dispositivos dos Estatutos do 
Banco do Brasil que se rdadonam 
com a questão e observa ser "desne-
cessária a existência de lei especial 
(1ue trate do assunto, uma vez que a 
referida L,·;teira jú está incumbida 
da relevante missão de amparar fi-
nanceiramente e de modo amplo, as 
fontes de produ~·iio tendo suas vistas 
constantemente voltadas pa·ra o pe· 
(1ueno produtor, ao (1ual proporciona 
\ antagens extraordinúrias". 

6. Apesar da tese levantada no tre-
cho (llle <i'l:aba de ser mencionado, da 
desnecessidade de lei especial para 
atender a um problema jú atendido 
pela Cmteira, passa o texto a focali-
zar alguns pontos da proposiçiio "os 
quais merecem comentúrio especial, 
para melhor compreensão do assunto". 

7. Dando início ao comcntúrio pro-
ml'tido, observa que a formação de 
r.Tursos "ccmo foi projetada a custa 
de redesconto, mio representa a eria-
~·iio efetiva de meios próprios mas, 
apenas, de disponibilidade limitada e 
nada mais (pie empré•stimo oneroso". 

l:i. "A t;;·.m de redesconto (4%) -
prossegue compromete a maior 
parte do.s juros normalmente cobra-
dos pela Carteira de Cré·dito Agrícola 
c Industrial em seus empré-stimos,, 
motivo de ddicit que só km sido :su-
pPrtado devido a ~·ua condi~·iio de ór-
giio integrante do Banco do Brasil". 

!J. O rcdescon•o - {• o que nos in-
fmma tamb{·m o parecer gera 
cmissiio dl' papel moeda, agravando <t 
infla~·iio que tanto mal vem C<tusando 
ao país. 

10. Observa, adiante, que a disposi-
çiio contida no parúgrafo único do 
art. 3.0 do Projeto niio está bem defi-
nida embora h<~ja sido interpretado 
no Senado como "regime de juros 
baixos compensados por encargo à 
União para cobrir a diferença sôhrc 
o jnro ordimlriamentc cobrado ness.l> 
opera~·ües". Só assim - va-i explican-
do o documento - "ficaria complt:-
Cli<hdo o cstabdecimcnlo da Ln.l de 

jums de 3% ao ano prevista no att. 
4. 0 como parte da rcmunera~·â,J do 
dinheiro emprcsta·Jo a ser paga pelo 
cn·ditado". Ao Governo, pois, caberia 
o n;l'~nmento da diferença de t<1X'l de 
4•·;· 1Íos empréstimos rurais c de 5''c 
1ws fundiúrios, "o (1ue redundaria na 
nü•ção de mais um cnca,rgo pa~.l o 
Tesouro Naeional, sem reais vanta-
gens prúticas". 

11. Niio siio as taxas de juws c1ue 
cobra a Carteira de Crúlito Agric<•hl 
P Industrial, diz incisivamente o texto 
f!Ul' estamos procurando resumir 
"que· impedem maior incr~nwnto da 
a'sistl'ncia financeira ao pequeno pro-
dutor". Embora, segundo diz, essa a-s-
sistl'ncia atinja, no momento, vulto-
.sa.s proporçüt?s. 

P "Nos empr<'·stimos para r,cluisi-
~·ão da pequena propriedade rural, 
afirma, enfim, conclusivamente, o pa-
rl'Cl'r em foco - a maior dificuldade 
qm· se apresenta é a fa·lt:1 Je meios 
dos interessados para cobrir a dife-
rença entre o pn·~·o da compra (~ o 
adiantamento, este com a ;ndispcnsá-
vel margci_H de seg.urm,J,ça, :·m ftmção 
das garantias oferecidas . 

13. Cabe fazer sóbrc o projeto ob-
s<'rvaçücs de sentido geral ·c t.lc sen-
tido restrito. Sob o primeiro àngulo, 
lembraremos (PJC a proposição trata 
dt· um assunto (lUC de certo modo in-
t<-gm assunto maior, o <JUdl a n:1ção 
l 'pera seja, sem demorr~, disciplina-
do glohalmc·ntc na unidade d,• nm:1 
L<'i Agrúria. No sentido rc.-.tnt,,, df-
remos que para atingir o fim de am-
parar ;;· pc(p!Cna proprieda<h c fo-
nwntar a produção por meio Jo cré-
dito o rmtor do projeto previu a 
utiliza~·ão de meios (1ue mereceram a 
formal desaprovação dos técnico.; da 
Cartl'ira de Cr{•dito Agrícob c Indus-
trial. 

14. ~las a desaprovação formulada 
pela Carteira de Crúlito Agrícola e 
Industrial niio logrou convencer c_ se· 
gumlo relator cb mat{•ria na Comis-
süo dl' Economia do Scna,lo o nobre 
Sl·nador FcrnandPs Túvora, que, a 24 
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de maio de 1955, emitiu 
aprovado pela Comissão 
antes de concluir: 

parecer -
dizendo, 

"Desde c1ue o empréstimo para n:qui-
sição da gleba própria só seja con-
cedido àqueles que realmente quei-
ram trabalhar, parece-me 'l'W muito 
poderá concorrer para o nosso desen-
volvimento agropecuário c conseqüen-
temente, para a ric1ueza do Brasil". 

15. E opinou favoràvelmente à pro-
posição. 

11':1. Heeonhecida, assim, pela Co-
missão de Economia do Senado, a con-
veniência econômica do projeto cabe 
repetir acptela velha e sempre opor~ 
tuna indagc.·:;ão, feita a propósito de 
idéias ou de fórmulas cuja ~~plicação 
autoriza a previsão t(•eÍJica de um bom 
resultado econàmico. 

17. Valerá êsse resultado - esta é 
11 pergunta - o ônus financeiro da 
respectiva execução? Valerá a pena 
- vamos enquadrar a indaga~·ão ao 
caso em estudo - aplicar determina-
d<f.> medidas c1ue garantirão a peque-
na propriedade e fomentarão a pro-
dução se o Diretor da Carteira Agrí-
cola e Industrial do Banco do· Brasil, 
um funcionário da indiscutível auto-
ridade hierárcJuica, para opinar sôbre, 
u assunto, declara que a citada Car-
teira já esü atendendo perfeitamente 
ao problema cptc o projeto objetiva so-
luciona·r e cpte a aplicação dos dispo-
sitivos do mesmo projeto viria agra-
var ainda mais o quadro inflacioná-
rio da economia brasileira? 

18. Om, a verdade dos fatos é que 
o Banco do Brasil pela ponderável 
circunstància de funcionar em bases 
comerciais não vem até agora aten-
dendo senão a uma pecptcmt parte dos 
interessados em obter crédito bancá-
rio para fins de produção agrária. A 
correção definitiva dessa deficiência 
seria, talvez, alcançada pela criação 
de um Banco Hural - estruturado 
para funcionar dentro das condições 
vigentes no país - mas falar nisso 
equivr.·le a falar em reforma bancária 
equivale a abordar assunto qm• de tal 

modo nos tem assustado até agora que 
vamos preferindo deixá-lo intocado. 
O obscuro destino do substa-ncioso 
projeto apresenta-do em HJ54, nesta 
Casa, pelo saudoso Senador l'asqua~o 
lini, por exemplo, é uma prova dn 
presente afirmação. 

19. Então, como não se fltz a refor-
ma bancúria; como o Banco Rural 
não aparece: como a Carteim de Cré-
dito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil estabelece condições para 
suas operações que exclue de sua as-
s!ste.ne~a um grande número de pos-
sJveJs mtercssados nela - como o c1ua-
cho geral é esse que observamos, e o 
país . não l~o~le parar c cabe ao legisla-
dor 1r co_rngmdo sempre as imperfeições 
estruturais e funcionais CJUc cntrava·m 
em cpt<dCjtter sentido o desenvolvimen-
to H<~cional. Como a situação é Pssa, 
rcpetnno~~, tenta. o autor da presente 
proposu;ao garantir, de um modo ca-
tegórico c em ba·ses amplas, aos pe-
quenos proprietários rurais, um cré-
dito ba11eário c1ue o Banco do Brasil 
- por motivos aceitúveis ou inaceitá-
veis, pouco importa - Hão lhes fa-
culta, no momento. 

20. Para atingir o objetivo visado 
cletcrmiua o a pêlo ao reclesconto ·Jt; 
o. li~ite de CrS l. 000. ooo. ooo,oci (~1~ 
htlhao de cruzeiros) - c o redcsconto 
- doutrina o já citado parecer, emi-
tido pelo Banco elo Brasi1 - "provoca 
emissão ele papel moeda, agravando a 
infla~·ão c1ue .• ~antos males vem acarrc-
tmtdo ao pms . 

21. Ora, o projeto estudado<'· de 1935. 
Não preeisanamos relembrar <HJUi os 
muito conhecidos númc·ros que nos dão 
idéia do aumenb do papel moeda em 
circulação no país, de HJ53 ao dia de 
hoj<·. Conhecemos no Brasil nos últimos 
~:.lOs, como outros poucos povos terão 
tido a infelicidade ele L·?.ê-lo, um dos 
mais caudalosos prot:essos inflaeionários 
da história do mundo. Conduiwmos 
então, que se <·mitiu largameHtc•, nã·~ 
pura financiar o pequeno produtor rural; 
não ; na maioria dos casos o dinheiro 
c mitido não ~c· de~tinon nem mesmo ao 
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financianwnto de qual<juer setor da pro-
dução. Foi um dinheiro injetado, sem 
ecrimoniosament<', no meio circubntc, 
sem um eorrespomlente acréscimo na 
massa de bens disponíveis - e daí a 
curva aset•ndentc do custo de vüla, a 
pressão dos preços para cima. 

22. E:sse, por motivos óbvios, não se-
ria o c<r.;o das emissiies que decorrerem 
da aprovação deste projeto, se êle apro· 
vado fôr. Porque emissiies que geram 
riqueza são cmissiics úteis do ângulo 
social e econômico, niio existindo mes-
mo raciocínio lógico, ou elocnbração 

doutrinúria, capazes de demonstrar o 
contrúrio. 

23. E, por assim pensar, concluímos 
que, no que se relaciona com o inte-
rêsse das finanças públicas, nada existe 
<JUe contraindique êstc projeto podendo 
ele, assim, ser aceito por esta Comis-
são. 

Sala das Comissiies, em 16 de feve-
reiro de 1962. Gaspar Velloso. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso Nacionnl", de 14 de junho 
de 1962. 
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Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 23, de 1953 (n9 190-B, de 1951, na Casa de origem) 
que ampara a pequena propriedade e. fomenta a 
produ~ão por meio de crédito . 

E~1ENDA ::\'. 0 l 
(Substitutivo) 

CAPITULO I 
Dos Bens Rurais 

Art. 1.0 O direito de propriedade e 
o U'O dos bens rurais serão exercidos 
no interêsse do bem-estar social, de con-
formidade com a presente lei. 

Art. 2.0 Imóvel rural é o que, situa-
do fora dos limites, tmçados em 1ei, 
;\s cidades e vilas, se destina ao culti-
vo de terra, às atividades pectHÍrias ou 
à extração de matérias-primas de ori-
gem animal e vegct.d. 

Art. 3.0 A utilização racional do 
imóvel rural constitui obrigação do seu 
proprietúrio e far-~e.-ú de .acôrdo com 
as diretrizes da poht!l'a naciOnal de Bc-
forma Agrárü~. 

Art. 4.o Para os efeitos desta lei, 
considera-se um só imóvel todas as gle-
bas, embora descontínuas, que pertcn-
~·am à mesma pessoa natural ou Jurídic;;·. 

Art. 5. 0 Para os fins da presente lei, 
considera-se cumprimento ela função 
social de propriedade da terra, o pre-
pnchimento de tôdas r,s seguintes ccm-
di~·õcs essenciais : 

a) uso adccpuulo da terra ; 
h) trabalho, din•ção c rcsponsahili-

dacb pessoal do propriet(trio, salvo ca-
so de exploração indireta: justificada ; 

c) cumprimento das leis c• contratos 
n·lati\'(JS ao trabalho agrícola. 

CAPITULO 11 
Da Superintendência da Reforma 

Agrária 

Art. 6. 0 É criada, na jurisdição do 
~linist{·rio da Agricultura, com sede no 
Distrito Federal, a Superintendência da 
lh·forma Agrúria (SUPHA), autarquia 
dotada de pcrsonalida\lc jurídica pró-
pria. 

Art. 7.° Compete à SUPHA : 
a) elaborar, executar ou orientar os 

planos c· programas de Heforma Agrú-
ria: 

h) promover, em colaboração com os 
demais órgãos dn Poder Público e ou-
tras entidades irltmeas, planos de assis-
tt'ncia à população rmal ; 

, c) dct~tar desapropria.ção por intc-
n·sst• soem\ ou por utilidade púhlic;r, 
nos tt\rmos desta lei ; 

d) c·m ;~rticula~·ão com o DASP, pro-
púr medidas legislativas c adotar as 
c·wcutivas indispemúveis ;\ adequac;ão 
c~e órgãos l' fun~·ões púhlkas ;;·os obje-
tivos da lkforma Agníria ; 

c) contrair empr(·stimos, firmar acc'lr-
dos de qualquer natureza, hem como 
ava!i•.t; .emprt·stimos efetuados pelos he-
ndJctanos da Rcform;~ Agrária : 

f) l'fl'luar as importa~·iíes previstas no 
art. .56 desta ki ; 

~) promover o c•stahelecimcnto elo 
S('_e:uro agrícola : 

h) fiscalizar o cumprimento elas clis-
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pos1çoes desta lei c administmr os re-
cursos para cxccuçáo da mesma ; 

i) superintender as atividades das 
Delegacias Estaduais da Reforma Agrá-
ria. 

Art. 8.° Constituem patrimônio da 
SUPHA: 

a) terras que a qualquer título per-
tençam ou passem ao domínio da Uniiio, 
ressalvado o disposto no artigo 55 ; 

h) terras que desapropriar ou a qual-
CJUer título adquirir; 

c) 10~ da arrecadaçiio do impôsto 
ele renda; 

d) n•nda lír1uida apurada na explo-
raçiio da Loteria Federal : 

e) resultado da vemb de bônus ru-
rais cuja emissão será regulada em lei : 

f) o produto de venda de terras c 
outras opPrações. 

Art. 9. 0 Os recursos destinados à 
execução desta lei, oriundos ele clota-
~·ão orçamentária, eonsiclerar-se-ão re-
gistrados pelo Tribunal de Contas in-
ckpendentemt>nte de qualquer forma-
lidade, a 1 de janeiro de cada ano, c 
seriio antomàticamente distribuídos ao 
Tesouro Na-cional !]UP os depositará em 
banco oficial, at(. o dia 15 do mesmo 
més, à disposição da SUPRA. 

~ 1.0 Os saldos verificados no final 
de cada exercício não prescrevem, de-
vendo continuar sua aplicação nos exer-
lÍdos spguintes. 

§ 2. 0 Os recursos referidos neste ar-
tigo não poderão ser induídm, pelo 
l'oder Executivo, em plmws de con-
IC'n~·iio de despesas. 

Art. 10. A SUPRA será dirigida por 
um SuperintendPnte nomeado pelo Pre-
sicknte ela RPpúhlica na forrna do Ato 
Adicional m('(liante lista tríplice apre-
sentada pelo ~1inistro d11 Agricultura, 
pam exc•rcer suas funções em regime 
de tempo integral, mediante remune-
ração equivalente ao !\I inistro de Es-
tado. 

Art. 11. SPrão c'>rgãos da St:PRA : 
1.0 O Conselho Nadcmal de Rdorma 

Agrúria. 
Orgãos Ex e eu ti vos : 
a) SuperintPmlc~neia ; 
h) DqnlrtamPnto de Administração: 

Divisão de Comunicação ; 
Se~·ão de Expediente ; 
Seção de Conw<nios ; 
Divisão de Pessoal ; 
Seção de Prontuário ; 
Seção de Pareceres ; 
Divisão de Material ; 
Sc·~·ão de Almoxarifado ; 
Seção de Compras ; 
Sc~·ão de Transportes ; 
Divisão de Finança-; ; 
Seção de Orçamento ; 
Seção de Contabilidade. 
c) Departamento de PlanejamPnto : 
Divisão de Estudos ; 
Seção de Agronomia ; 
Seção de Sociologia Rural ; 
Seção de Economia ; 
Seção de Aerofotogrametria ; 
Divisão de Projetos ; 
Seção de Agronomia ; 
Seção de Engenharia Rural ; 
SPção de Cálculo ; 
Seção de Desenho. 
d) Departamento de Operação : 
Divisão de Obras ; 
Seção de Apropria~·ão ; 
Sc~·ão de Interior ; 
Divbão de Assistém:ia ; 
Seção de Assish'ncia Agnmômica ; 
Se~·ão de Assistência Social ; 
Seção Creditícia; 
Seção de DdPsa da l'rodu~·ão ; 
Divisão de !\láquinas 
Seção de Mecanização ; 
Seção de !\lanutenção. 
e) Dep;o:rtamPnto de Avaliação : 
Divisão de Cadastro ; 
Seção de Normas : 
Seção de Fisealizaç·ão ; 
Divisão de Desapropriação ; 
Seç·ão de Enquadramento ; 
Sc~·ão d t' Execu~·ão. 
2.° Conselhos Estaduais de Heforma 

Agrária. 
úrgãos de c.\ecuç·ão: 
Delegacia Estadual de Reforma 

Agrária. 
SP!orcs: 
de administra~·;io; 
de planejamento: 
dt• opera~·ão; 
de cadastro; 
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3.o Conselhos Municip<tis de Reforma 
Agrária. 

Art. 12. O Conselho Nacional de 
Reforma Agrária é órgão superior en-
carregado. de deliberar sôbre os pro-
blemas nacionais de Reforma Agn\.-
ria. 

Art. 13. Será constituído de: 
a) Superintendente; 
b) Diretores de Departamento da 

SUPRA; 
c) 1 Representante dos proprietários 

rurais; 
d) 1 Representante dos trabalhadores 

rurais, nomeado pelo Presidente da 
H.epública dentre os indicados em 
lista tríplice ap~esentad<t pelo Minis-
tro da Agricultura. 

Art. 14. São suas atribuições: 
a) aprovar os planos nacionais de 

H.cforma Agrária; 
h) r.provar os orçamentos anuais da 

SUPRA; 
c) elaborar os regulamentos da Su-

perintendência e das Delegacias Esta-
duais de Reforma Agrária; 

d) impedir sejam, direta ou indire-
tr~mcnte, desalojados o~ camponeses que, 
nos têrmos desta lei, estejam ocupan-
do terras, como posseiros ou locatá-
rios; 

e) conhecer de casos omissos da lei 
e regulamentos referentes aos progra-
mas nacionais de Reforma Agrária. 

Art. 15. Serão atribuições do Supe-
rintendente: 

a) presidir as sessões do Conselho 
Nacional de Reforma Agrária; 

b) executar e fazer cumprir o dis-
posto no artigo 7.0 , bem como as deli-
berações do Conselho Nacional de Re-
forma Agrária; 

c) apresentar ao Ministro da Agri-
cultura listas tríplices para a nomea-
ção dos Diretores de Dep<~rtamentos 
c Delegados Estaduais da SUPRA; 

d) representar a SUPRA em juízo 
e fora dêlc. · 

Art. 16. Em cada unidade da Fe-
deração será criado, como órgão de 
planejamento rcgiona·l e de coopera-
ção com os municípios, o Conselho 
Estadual de Reforma Agrária CERA. 

Art. 17. Será o Conselho Estadual 
de Hcforma Agrária constituído de: 

a) 1 Delegado Hegional da SUPHA. 
b) 4 Membros indicados pelo Govêr-

no Estadual, sendo um representante 
dos proprietários rurais e um dos tm-
halhadores rurais. 

Art. 18. Serão suas atribuições: 
a) coordenar, no plano regional, as 

medidas destinadas à melhor execução 
dos planos nm:ionais de Heforma 
Agrária; 

h) organizar e manter o serviço de 
cadastro dinúmico de propriedade 
imobiliária rural, em seus aspectos 
descritivo c cartográfico, em todo 0 
território de sua jurisdição; 

c) assessomr os Conselhos Munici-
pais de Reforma Agrária: 

1 -- Juridicamente, na feitura da 
l~i ~ regulamentação do impôsto ter-
ntonal rural ou outras medidas lc-
g!slativ<ô da alçada do poder muni-
CI~al, h.em como assisti-los junto aos 
Tnbunms de alçada superior; 

2 - tecnicamente, na elaboração 
de planos locais, de Reforma Agrária 
e na execução dos mesmos; 

3 - econômicamente, providencian-
d~J r.ccursos complementares indispcn-
saveis aos planos municipais de Bc-
forma Agrária, por êle aprovados; 

d) organiza:r, no plano regional, os 
serviços de crédito supervisionado; 

e) executar, em cooperação com 
outros órgãos, planos próprios de co-
lonização integral; 

f) propôr à SUPRA a criação de 
Suhdelegacias regionais de Reforma 
Agrária, onde julgar conveniente à 
melhor execução de suas atrilmiçôcs. 

Art. 19. A participação llos muni-
cípios na porcentagem sbhre o impôs-
to de renda, de que trata o ~ 4.0 do 
artigo 15, da Constituição Federal c 
que no mesmo se destina à aplicação 
llo meio rural, efetuar-se-á através de 
convênios a serem assinados entre a 
União e cada um dos Estados e Mu-
nicípios da Federação. 

§ 1.0 Os convênios tríplices a que se 
refere o presente artigo serão assi-
nados: 
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a) cem os Est;;·dos <JUL' contrilmirem 
com meios té-cnicos, pessoal c outros 
recursos m·cessanos ú ex<·cu<;ão dos 
pro,~ramas n·gionais de Reforma Agrú-
ria: 

h) com os mumc1p10s que adota-
rem na legisla~·ão sôbre impôsto ter-
ritorial rural, os seguintes princ1p10s: 

1.0 crit{·rios d:• dassificaçiio <b.; ter-
ra·; de acôrdo com o artigo 37 desta 
lr·i, bem como os de úrca, localização, 
destinação econúmica c grúu dt· apro-
veitam<·nto: 

2. 0 taxação progressiv;; das proprie-
d;•tl:•s <' latifúndio mal aprovdta~los, 
at(· o limite d · I 0''; s<>bre o valor do 
imúvcl; 

3.0 redu~·iio trilmr.úria para a pro-
priedad<· run;·l mcionalmcnt<- cultiva-
da. qu<· nfen·~·a condiçii<·s ck habita-
ção cm~digna ao trabalhador, lll'm co-
mo integral resp<·ito ú kgisla<;ão n·-
gulathra do trah;Jho rural. 

§ 2.o Êstes c·onv<'nios visam a dl'ln-
minar a participa~·ão dos municípios, 
atrav{s do Consdho ~tunicipal rk Re-
forma Agrúria nos pro~ramas de: 

a) assist<'ncia ao trahalh;wlor nrral: 
h) cadastra~·ão da propriedade nrral; 
c) fiscaliza<;ão d'> impústo ll•rrito-

ri a 1 r mal; 
d) maior difusão da propriedade da 

terra. * 3.o Nos Esta·dos que cventualmen-
t" não firmem os conv<'nios aqui re-
feridos a SUPRA estudará, com os 
muTiici~ios, os tr'rmos c· comli~·ôps de 
n>nv<'nios bilaterais. 

Art. 20. O Conselho ~~ unicipal de 
Hcforma Agrária {• o or~anismo de 
hase nara ewcu~·ão das determinaçiics 
rk.sta lei <' concrctiz;;·,·ão do.; seus ob-
jdiv'>s. 

Art. 2 I . O Conselho ~funi!'ipal de 
Heforma Agrúria ser;Í constituído por 
I membro nomeado ]1l'h Poder Mu-
nicipal, I membro nomeado pelo Co-
\'{•rno do Estado e um membro no-
meado P'··lo Cov<'rno Feckral. 

Par;ígrafo único. São suas atrihui-
~·rics: 

a) executar <' fazer cumprir o crm-
,.<'nio trípli<·r· <·ntre ,.. União, Estado 

e o Município, para execução da Re-
forma Agrúria; 

h) propôr convc'nios intermunici-
pais para mc·lhor execução de progra-
mas de interL'sse comum a municípios 
vizinhos; 

c) propô r aos poderes públicos, na 
esfem da n•spectiva competência, me-
didas legislativas ou administrativas 
que visem ú melhor execução da Re-
forma Agrúria; 

d) prestar contas anualmente aos 
organbmos competentes dos podêres 
sign;;·:úrios dos convênios de que par-
ticipam os municípios. 

Art. 22. Os órgãos executivos, de 
que trata o art. li, terão a organiza-
\·Jo (' a competência que lhes fôrem 
c·stalll'lccidas no Regimento Interno. 

CAPíTULO III 
Da desapropriação 

Art. 23. A desaproprbção por inte-
rc~ss<· social ll'm por fim promover a 
justa distribuição da propriedade, ou 
condicionar o seu uso ao bem-estar 
social. 

Art. 24. Consideram-se desapro-
pnavl'is por intcrL'sse social as terras: 

;:·\ s<·m utiliza~·iio, apesar da exis-
t<'nc;a de• condiçôcs favor{n .. •is para 
seu aproveitamento; 

h) mal utilizadas, notadamente nas 
án·as de exploração r:xtensiva, em que 
o regime de propriedmle 011 o sistema 
dt• ntiliza~·ão sejam empecilhos ao seu 
mais adequado aproveitamento cco-
n{lmico; 

e) que, embora utilizadas, seiam in-
disp<•nsáveis ao abastecimento de cen-
tros dr· consumo próximos; 

cll que constitu<•m minifúndio 
;:·ntieeonr)mico; 

L') necC'ssúrias à fixação de possei-
ros <'m condiçôcs de utilizá-las dire-
tamente e que estejam de posse pa-
dfil'a das mesmas há, pelo menos, 
IH'; anos; 

f) destinadas ao estabelecimento de 
núcleos de· colonização, de povoamen-
to ou dt' construçiícs, obras e servi-
~·os ck inll'n'ssr· para a C'COnomia rural; 
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g) valorizmlas ou suscetíveis de va-
lorização em conser1üência de obras 
públicas c que constituem obstáculo 
à melhor difusão d<~ propriedade. 

Parágrafo único. Serão havidas por 
utilizadas, para os efeitos desta Lei, 
as terras ocupadas com florestas pri-
mitivas ou secundárias, nas áreas em 
CJUC houver conveniêncü~ de preserva· 
ção de reservas flore,tais. 

Art. 25. Para deito de desapropria-
ção de terra, por interêsse soda!, a 
justa indcniza~·ão não poderá ultra-
passar, no primeiro ano de vigência 
desta Lei, ao CJuÍntuplo do valor de-
clarado para efeito de tributação ter-
ritorial até o limite do seu prc~·o de 
mercado; nos anos subseqüentes, não 
poclerá ultrapassar · 4 (qtmtro), 3 
(três), 2 (duas), e 1,5 (uma c meia) 
vf\zes aquela importtmcia; a partir do 
c•xcrdcio seguinte não se permitinb 
indenização por preço acima do va-
lor atribuído para fins de tributação. 

§ 1.0 Na fixação do preço, serão ex-
cluídas as valorizações decorrentes de 
obras e serviços projetados ou exe-
cutados por entidacles públic.-cs, para-
estatais ou de economia mista; 

§ 2.0 O órgão desapropriante poderá 
ímitir-se de imediato na posse do bem 
desapropriado, mediante depósito de 
quantia equiv.-clcnte ao valor atribuí.1 
do ao imóvel, para efeito de paga-
mc~nto de impôsto territorial. Nesse 
caso o desapropriado poderá levantar 
até soo;,, (oitC'nta por cento) cb quan-
tia depositada. 

§ 3.0 A desapropriação por intcrêssc 
social poderá ser executada pela União 
ou p[·los Estados. 

Art. 26.0 Nas desapropriações efetua-
das dó acôrdo com esta Lei, a imleni-
zação devida poderá ser paga, me-
diante acôrdo, em letras hipotecárias, 
r:;,·õcs de sociedades de economia mis-
ta, bônus rurais c títulos de dívida 
pública negociáveis em Búlsa. 

CAPITULO IV 
Da distribuição de terra 

Art. 27. As terras públicas da União, 

incorporadas ao patrimônio da SUPRA, 
poderão ser: 

I - m;,.; zonas de exploração pio-
neira, doadas a posseiros; 

JI - nas demais áreas, inclusive. nas 
desapropriadas por interéssc social: 

a) cedidas pam uso gratuito tcmpo-
rúrio; 

b) arrcncladas; 
c) vendidas; 
d) utilizadas diretamente pela SUPHA. 
Pmágrafo único. Excetuam-se do 

disposto nêste artigo: , . , 
ó:) as terras necessanas a protcc;ão 

do solo, flora, fauna, mananciais c 
cursos d'água; 

b) as terras nccessúrias à proteção 
dos índios; 

c) as faixas rodoviúrias e fcrroviú-
rias e c1~pos de aviação. 

Art. 28. A SUPRA doará um lote 
ele terra ao posseiro não proprietário 
que, à data desta Lei, venha ocupan-
do, por mais de três anos consecuti-
vos, tcrm.i de domínio da Uniãp c 
nelas exercendo atividades agrícolas. 

Parág~afo único. O lote doado a 
posseiro scrú i11divisívcl, c, durante 
dez anos inalienável e impenhorável, 
r;;ssalvada a constituição do penhor 
rural. 

Art. 29. A SUPRA poderá ceder, 
par<< uso gratuito, as terras do seu 
patrimônio, situadas em áreas novas 
disponíveis para colonização e povoa-
mento, como tais classificadas, em 
plano 1;·provado por decreto do Poder 
Executivo, exceto as desapropriadas. 

Art. 30. As terras do patrimônio ela 
S{TPH.A não cedidas na forma do ar-
tigo 28, serão arrendadas por preço 
amwl não excedente de 10% (dez por 
cento) do seu valor c pelo prazo míni-
mo de 3 (três) anos, renovável, auto-
màticamcnte, enquanto as tl'rras se 
mantiverem bem aproveitadas. 

Art. 31. Terá preferêncb pela or-
dem abaixo l'nunciada, para uso ou 
arrendamento de terras públicas, in-
clisivc elas dc•sapropriadas por inter?s-
Sé' social: 

;;-) posseiro; 
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b) o c1ue nelas trabalhe como par-
ceiro, arremlatúrio ou empregado; 

c) o tecnicamente habilitado para 
os trabalhos agríeob.<; 

d) o pruprictúrio de minifúndio an-
ticconómico. 

S 1.0 Em cada caso, tcrú prcfen'ncia 
absoluta o agricultor associado de coo-
perativa de produc;ão. 

S 2. 0 Em igu:..ldade de colt(lic;ões, 
ter(t prl'fcn}ncia o chefe de família 
mais mmL·rosa quL\. com Ne, se ocu-
]lL' de atividades agrícolas ou viva na 
stw depcmlencia. 

§ 3.0 Não p{)(Lrú ser usuano ou ar-
rcndat(nio o proprictúrio ruml, ttcm· 
o que c:-;erccr qualquer fun~·ão púhli-
ca, autúrquica ou paraestatal. 

Art. 32. Ao usuúrio ou arrendatá-
rio <h- L·rras do patrimúnio da SUl'HA 
~:crú assé·gur:da, nas comlic;fws estalw-
lccidas no regulamento desta Lei, 
opção de compra, pelo prazo de 1 
(um) ano, das tl'rras que venha ocu-
pando por mais d~ 3 (tn's) anos. 

§ 1." Os preços de venda pam cada 
região st·rão pt•riódicanwnt<· fixados 
t m tabt·la; organizadas pela SUPRA e 
aprovadas por decreto do Poder Exe-
cutivo. 

§ 2. 0 A wnda far-sc-á em prest;;·-
~·<ies, no prazo máximo d~· 30 (trinta) 
anos, S('m juros. 

§ 3.0 Os prazos de can'ncia S<'riio 
pn·vistos <'111 regulamt'nto. 

Art. 33. Os pagamt•ntos a sen'm 
detTmdos it SUI'HA poderão ser ft·itos 
com títulos de dívida pública, nego-
ciúv~·is c·m Bi\ls;;· e pelo cmto do dia 
ou t·m bc)nus rurais pc·lo seu valor no-
minal. 

CAPITULO V 
Da utilização das terras 

Art. :34 - A utiliza~·ão <las terras 
doatlas, cedidas arn•mlacbs ou ven-
chlas ]Wla SUPilA far-se-Ú . em olw-
dic'ncia a planos dt· zoneamento agrí-
cola <' dt· aeônlo com prnjdos cspc•d-
fieos. 

Art. 35 - Os projetos de H.eformr~ 
Agr:tria visarão não apenas ao cksen-

volvimento econômico das úreas por 
t'les abrangidos, mas também ao seu 
desenvolvimento social. 

Artigo 36 - Os planos de zoneamen-
to <';?;rícola, elaborados pela SUPRA c 
aprovados pelo Poder Executivo, te-
rüo por objetivos: 

a) delimitar as úreas carentes de 
Hcforma Agrúria. 

h) estabelce;;r a destinac;ão econô-
mica das terras com :?< culturas e ti-
pos de cria~·ão adequados às condições 
do meio físico. 

Art. 37 - Para deito desta lei, con-
sidera-se uso ade<ruado da terra a obe-
dit\nci:;, its seguintes especificações: 

a) terras próprias para cultura; 
h) terras próprias para algumas cul-

turas permanentes c mais adequada3 
a pastagens ou reflorestamentos; 

c) terras impróprias para a agricul-
tura <' próprias pma proteção da fau-
na sih-estre, para recreação, ou para 
armazenamento de úgua. 

Art. 38 - A SUPRA fixará em cada 
c:: o, os prazos dentro dos quais deve-
rot iniciar-se ou estar em pleno curso 
o racional aproveitamento das terras. 

l'arúgrafo único - Até 20% (vinte 
por ee11to) da área da propriedade, se 
coberta dé· m;;·ta e conservada em es-
tado natural, serú considerada como 
efdivamentc utilizada. 

Art. 39 - Serão inalienáveis duran-
te 10 (dez) anos as terras vendidas 
pcb Slli'HA. 

s 1.0 - Extinto o prazo de inaliena-
hilidad<', a SllPHA terá preferência 
para aquisição, preço por preço, e de-
vendo manifcstú-la dentro de 40 dias, 
dt·pois de recebida a ncccssària noti· 
fic;;..,;ão do alienante. 

§ 2. 0 - Não manifestada a prefe-
rvncia da SUPRA, o proprietàrio so~ 
mente poderú transmitir o imóvel a 
;;~ricultor qtH' não tenha o domínio 
d,. imóvt·l de Úrea- superior a 100 hec-
tares. 

Art. 40 - Nenhuma divisão por atos 
inter-vivos ou transmissão causa-mortis 
tis poderú reduzir o imóvel a extensão 
menor do que a SUPRA fixar como 

19-



Útca mínima economicamente produti-
va. 

Art. 41 - Rcn·rtcrão ;;·o domínio e 
posse da S Ul'HA as terras por elas 
doadas, cedidas, arrendadas ou vendi-
das, quando: 

a) utilizadas em dl•sactmlo com os 
planos e projetos da SUPRA; 

b) deixem de ser utilizadas; 
c) locadas, sublocadas ou dadas em 

parcl·ria, no todo ou em pn·rtt•; 
d) alienadas ou transmitidas em de-

sobediência ao disposto no artigo 26 
c scns parágrafos. 

Parágrafo Único - No caso de re-
versão do imóvel wndido, a· SUI'HA 
indenizará o comprador da cptantia 
erjuivalcntc ao prcc;o da aqmst~·ao 
pago pelo alir·nante, ressalvado àque-
le o direito ~·~ evicção. 

CAPITULO VI 

Da locação c parceria rurais 

Art. 42 - Os prazos mínimos 11os 
cPntratos de loca~·ão e parceria rurais, 
são os sc•guintcs: 

a) 3 (trt\s) anos, quando as terras se 
destinarem à lavoum ou à invernada 
de bovinos; 

h) .5 (cinco) ar,os, !]UatHlo destina-
das à silvicultura c à pecuúria em ge-
ral. 

Parúgrafo Único - O lncatário nu 
parcl·iro poderú J)('rmanecer no imó-
\'('1 até ;;· completa obten~·ão do resul-
tado da atividade exercida na vigl'n-
cia do respectivo contrato, e no mt~smn 
cspccific:;Jo. 

Art. 43 - O contrato prorroga-m 
sucessiva e automitticaml'ntt· por pm-
zo igual ao antl'riormentc em vigor, 
em caso de calamidade pública, ou 
se, at{• 6 (seis) ml'ses antes de seu tr'r-
mo, o proprietáric) não notificar por 
escrito o locatário ou pmceiro de sua 
inten~·ãn de retomar o imóvel para ex-
plorá-lo diretamente. 

Paógrafo únicn - O propril'tárip 
qnc obtiver a retomada de imóvel 
para cxplomc;ão direta não podC"n't, no 
prazo de 3 (três) anos contados lla 
data da rctomalla, arn·mlar, ceder ou 

transferir o imóvel a terceiro, nem dd-
:mr de utilizú-lo soh pena de pagar 
ao arn·ndatúrio multa correspondente a 
d,·;: Vl\;:es o valor do impústo territo-
rial. 

Art. 44 - São vedadas a subloca-
~·ão (' a transfen\ncia da locm;ão ou da 
parcl·ria, salvo quando pratieadas pelo 
Poder Público ou por l\le autorizadas. 

Art. 45 - O contmto lk locay-:io 
ou parcnia serú n·scindido 110s seguin-
lt·s casos: 

a) falta de pagamento da renda até 
1:20 (cl'llln c vinte) dias após o vcn-
cimt·nto; 

h) incapacidade físic<e superveniente 
de locatúrio ou parceiro; 

L') impossibilidade comprovada de 
utiliza~·ão ecotH)mica em níveis razoú-
vl'is; 

d) danifica~·ão do imóvel ou benfei-
torias realizacb.; pelo proprictúrio; 

c) atividades pJ'('tlatórias na utiliza-
~·üo da propriedade rmal, em desacôr-
do com as normas kg;ds c regulamen-
tares a serem cstahdecidas pela .... 
SLJPHA. 

§ 1.0 - :"\o c:tso da alínea "a", a 
renda podn(t Vl'nc~·r .iuros 1111nca su-
pcriort's Ú taxa de 1 ''; ao , .. :ro, depois 
de GO (sl'SSl'llta) dias da mora. 

~ 2.0 - :\os casos da alínea "h" e 
"c", sómcnte por iniciativa do loca-
t(trio ou parceiro poderú verificar-se 
a n·scisiio, c 11os casos cb,; demais alí-
Jil'as, por iniciativa do proprict(nio. 

§ .3. 0 - No caso de calamidade• pú-
blica, malúgro das colheitas ou dizi-
ma~·ão do gado por bto 11iio imput(t-
vel ao locatúrio ou parceiro, c\ste po-
der(t: 

a) dei.\ar d(• pagar a re11da corres-
pondente ao ano l'm que st• verificar 
qualquer 1h; hipótc•s•·s rdcridas neste 
par:t).;rafo. 

h) corrsiderar cxti11ta a loca~·ão ou 
rarc{'ria. 

Art. 46 - O prc~·o anual da loca-
~·ão não poder(t ser stqlt'rior a dez por 
cento do valor vcrml do irnóvd. 

Art. 47 - ~a parceria nrral a quo-
! t do propril'!úrio não p()(ler(t Sl'r su-
pnior a 20'·; (vi11l<· por l'l'll!o), caso 

20-



este só concorra· com a terra nua ou 
animais de cria em proporção inferior 
a vinte c cinco por cento do número 
de cabc·~·as do e'tabclccimcnto. 

. § 1.0 
- :'li os demais casos, a quota 

adicional do proprietário sed fixada 
com base ('fi porcenb~gcm máxima de 
dez por cento do valor das bcnfcitu-
rias ou bens postos à disposi~·ão d~ 
parceiro pelo proprietário. 

§ 2.0 -· Quando o proprietário reali-
zar investimentos reprodutivos, cujos 
projetos tenham sido aprovados peb 
Slll'HA, poder{t ser atribuída um<~ re· 
munera~·üo adicional por ela fixada em 
cada caso. 

§ 3. 0 
- A simulação ou fraude em 

rel<:~·ão ao disposto neste mtigo impil-
car.a 1.1a redução da <iuota do proprie-
tano a laxa de 20'i;. (vinte por cento). 

Art. 4.S - l\cnhum contrato de lo-
ca~·ão ou de parceria poderá, em pro-
\'l'ito do proprietário: 

a) tornar obrigatório o hendicia-
mc·uto da produção; 

b) estabelecer a exclusividade de 
compra; 

c) exigir a a<plisição de bens em de-
terminado estabelecimento; 

d) detcuninar a prestaçã:J de scrvi-
~·os remuncmdos abaixo do sal{trio-
mínimo da região. 

Art. 49 - I\' o caso de venda da {uea 
locada ou dada em parceria, ter<~ D 
locador ou parceiro prden'nda pam 
ad(iuirí-la, de conformidade com o re-
gulameuto dé·sta lei. 

CAPITULO VII 
Do cadastro territorial 

Art. 50 - A SUl'HA realizará um 
inventário das terras pertencentes à 
Vnião, Estados e ~!unicípios, bem 
como das <pte pcrten~·am a particula-
rL's, inscn·n·tHlo-os no Cadastro Terri-
torial. 

Atl. 51 - É obrigatúr:a a inscric;ão 
do imúvl'l mral no Cadastro Territo-
ri;;·]. 

~ 1.0 
- O n·gistro organizar-s<!-á 

pela inscri<;ão progressiva dos imÓvé•is 
rurais em dois livros fumli{trios desti-

mu.los a sua inscnçao e à sua repre-
sentação cartográfica, 

§ 2. 0 - A inscrição substituirá, para 
todos os efeitos, <~ transcrição. 

§ 3. 0 - O Poder Executivo expedirá 
de crdo <iuc regulament•; a aplicação 
do disposto !teste artigo, revendo a 
parte c1uc lhe corresponde na regula-
mentaçüo dos registros públicos. 

Art. 52 - O serviço de C r.~! astro 
e':amiuará os títulos da propriedadd 
rural, sua úrea, localização, caracte-
rísticas e utilização. 

Art. 53 - A SUPRA, através dos 
seus órgiios t(•cnicos, col«·bora com os 
p10prietarios para a melhor determi-
na~·ao dos obetivos cadastrais dentro 
das normas a serem regulamentadas. 

CAPiTULO VIII 
Do Fundo Agrário Nacional 

Art. 54 - Fica instituído o Fundo 
Agrúrio 1\' acionai para se aplicar às fi-
ualidades l.Stabelecidas nesta lei. 

Art. 55 - Constitui-se o Fundo 
Agrúrio Nadonal de: 

a) 3';;, (trés por cento), no mínimo, 
da receita tributária da Uniiio; 

b) renda lícptida apurada na explo-
ra<;ão da Loteria Federal; 

c) o rcsultmlo da venda de bônus 
rural, 'cup emissão, característica e 
quantitativo serão regulados em lei; 

d) contribui~·ões de qualquer natu-
reza ou origem, em dinheiro, bens ou 
serviços; 

L') o produto cb venda ou arrcnda-
m,·nlo dos bens previstos nesta lei 

f) as ll'rras c1uc, a cptal<jucr título, 
p:•rtL·n~·<ml à União ou passem a seu 
domínio ou a sua jurisdição; 

g) a contribuiçiio de melhoria de 
<!U<' trata a Con.,t:tuição Federal, ar-
tigo 30, inciso I parúgrafo único quan-
do c<m'l'spomle ú valoriza~·ão real de 
obras de a~·mlagem, transporte rodo-
viúrio ,. saneamento, inclusive as con-
cluídas no <!Üinqüenio anterior à data 
clt• promulgac;ão desta lei. 

§ 1.0 A contribuição de melhoria 
rdc·rida na alínea "g" deste artigo, 
observada a limitação estabelecida no 
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artigo 30, p:;:rágrafo únü:o, "in fine", 
da Constituição Federal, scrú fixada em 
quantia equivalente à metade do custo 
histórico da obm, incidindo as quotas 
respectivas sôbre as propriedades bem·-
ficiadas, tendo em vista a· .'trca c o 
benefício destas . 

§ 2.0 O pagamento das quotas re-
lativas à contribuição de melhoria po-
derá ser feito em dinheiro ou em 
terras, a opção do contribuinte. 

§ 3.0 No caso de p<~gamento em ter-
ra~, previsto no § anterior, observar-sc-
ão as seguintes ncrmas: 

a) o contribuinte dividirú a proprie-
dade em :partes de igual valor, ao 
seu exclusivo juízo, cabendo à SUPH.A 
escolher oH)ueb que scrú recebida a 
título de contribuição de melhoria; 

b) a contribuição de melhoria não 
poderá exceder o valor de um quarto 
da propriedade, excluído em lwctarc a 
juízo do contribuinte; 

c) a área remanescente da proprie-
dade não poderá ser menor de 50 hec-
tares. 

Art 56 - Os recursos referentes à 
dotação orçamentária prevista na alí-
nea "a" do artigo precedente conside-
rar-se-ão registmdos pelo Tribunal de 
Contas independentemente de qualc)Ul'r 
formalidade, a 1.0 de janeiro de cada 
ano, e serão automàticamcnte distri-
buídos ao Tesouro Nacional, C)lll' m 
deposit;;-rá em b:-. .c,J oficial a~c'· o dia 
15 do mesmo mês à disposição do ór-
gão incumbido da execução da H.dor-
ma Agrária. 

Art. 57 - Os saldos verificados no 
final de cada exercício não pr.cscr:-
vcm, devendo continuar sua aphca:çao 
nos exercícios seguintes. 

Art. 58 - A aplicação dos recursos 
à conta do Fundo Agrário Nacional 
obedeccrú ao Programa anual aprova-
do pelo Poder Executivo. 

CAPíTULO IX 
Das disposições gerais 

Art. 59 - Os atos de transferência 
ou oneração de domínio imobiliário, 
celebrados peb SUPHA ou outra en-

tidudc estatal, com o objetivo de pro-
piciar acpdsição de pequena proprie-
dade, gozariio de isenção de impostos 
e poderão ser lavrados mediante ins-
trumento particular se o seu valor não 
C~l·c·cler o total de cinqüc•nta· vêzcs o 
saL'trio mciL"Ii mínimo vigente no lo-
cal do imóvel a ser transferido ou one-
rado. 

Art. GO - Ficam incorporadas ao 
patrimúnio da SUI'HA as terras pú-
blico<·.; da União, situadas na zona ru-
ral, c~cdo as rdcridas no Artigo 34, 
ítem 2.0 da Constitui~·ão Federal c as 
utilizadas pelo Poder Público para o 
e~ncício de suas atividades, lll'm como 
o acervo do Conselho NaciOiw) de He· 
fonna Agrúria. 

Art. (Jl - A SUPHA poderít impor-
tar livremente, com isenção de direi-
to' a,famlegúrios c sem hcen~·:i pr.:·via, 
os equipamentos sem similares nacio-
nais llldispcnsúveis aos program;J,; de 
lh·forma Agrítria, ficando-lhe assegu-
rada cohc·rtma cambial prioritúria e 
autonütica Ú t;;·,a mais favorúv;·l cL· 
dmlJio. 

Art. G2 É assegurada à SUPHA 
isenc;iio de qtwistjlll'I impostos direi-
los c• ta~as alfamlegúrias, e~ceto a de 
pn·vidt'ncia social. 

Art, (i3 - É autoriz:do o Poder 
E.wcutivo a abrir crúlito espcci<..! até 
a importúncia de CrS 500. 000. 000 00 
(quinhentos milhücs de cruzeiros) à 
cu,ta do qual corrt·rão as despesas de 
instala~·ües dos órgãos e imtitui~·üt•s de 
qu;· trata esta lei. 

Art. 04 - Para o cumprimento do 
<.lispcl\1'.' 110 artigo ll da presente lei 
fica criado o seguinte quadro de pes-
soal: 

4 Chc·fes de Dqmrlamcnto 
~JD Chc·fes de Divisüo 
30 Chc·fes de Seção 
22 Dc·kgados Hc·gionais 

§ 1.0 As demais fun~·ôes constantes 
da presente h-i serão exneidas por 
JY'ssoal admitidn 11a forma da lcgisla-
~·iio trahalhist;;·. 

§ 2. 0 - As funçii;·s tJ,. Conselhc·iros 
~lunicipais não serão remuneradas e 
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se consideram trabalhos públicos de 
valor rdevante. 

CAPíTULO X 
Disposições transitórias 

Art. GS Aos trabalhadores do 
<:<•mpo ser[\ aplicada a legisla~·ão tra-
balhista ordinúria <·onsideradas as pe-
cubandad,·s do nwio wral, até c1uc 
"'J'l promulgada kgisla~·ão esp<·cial " 
n·sp<'Ito. 

Art. ()() - Os litígios entre propric-
túrios, locatúrios parcl'iros c traba-
lhadon·> rurais . 's<·rão sulmwtidos ao 
JUIZ comp<·ll·ntc da Comarca <b situa-
~·ão do imóvel wral, para decisão judi-
cial em processo dt· instruc;ão sumúria 
(Código do Processo Civil, Artigo 685). 

l'arúgrafo único. - Os recursos da 
decisão a <pw se rd<•re ''.<t<· artigo não 
terão deito suspl!nsivo. 

Art. 67 - Considera-s<' aba·ndona-
do, para efeito dl! arrccada~·ão como 
hem vago, o imóvel rural smcl'lívcl de 
aproveitamento ccom)mico que se· man-
tiver sem utiliza~'iio dentro de dois 
anos da tb;a desta lei. 

§ 1.0 Os bens vagos serão arrecada-
dos pda SUI'HA e passarão ao S<'U do-
mínio, a partir de dois anos da da!<~ 
c h sua arrecadat;ão. 

§ 2.0 A arrecadac;ão dos bens vagos 
~:crú anunci;~Ja em ón;ão oficial de di-
v..!gac;ão e em jornais. dt· grande circu-
la<;ão da capital do Estado ou Terri-
tório onde os ditos bens se encontram 
atrav{·s d,• editais publicados pelo me-
nos 3 (tn's) veZl'S durante trint;~ dias. 

Art. (iH - Esta ki entrarú cm vigor 
na data d,• sua publica<;ão, revogadas 
a.s disposi~·ii<·s t•m contrúrio. 

Justificação 

Aceitando o desafio histórico de in-
troduzir, na d,·feituos.-· <'strutura fun-
diúria do País, um proc<·sso de refor-
ma p~·lo qual anseia a consci<1ncia na-
cional, o fazemos, para no cumpri-
mento da missão eomtituciomd de cs-
tab,.J,.eer Iwrmas kgais que proeurcm 
crpiÍiihrar, nas exig<'neias da justi~·•r 

social, as mais profundas aspirações do 
condicionantes de 
deve ser operada 

liberdade. 

povo c l.i.'3 nonnas 
uma cvolu~·ão <1ue 
sl'm abalos para a 

Enquanto na discussão dos proble-
mas <h' reforma, não poucos se per-
d: m no preciosismo de solu~·iies invi-
síveis c outros S<' agitam m< rcpctic;ão 
de '\logans", vasios de significac;ão ou 
tk sinceridade, jú amadun·cem, na 
conscit1ncia do Poder Legislativo do 
l'aís, o conceito claro da Ih-forma 
1\grúri;.- indispensúvd <' possível, eficaz 
<' "'luililnada. 

É pos.sÍv<·l <JU!' alguns pontos de 
vista parciais, dentro da Sistemútica 
g1·ral dessa rdorma ainda não sejam 
c!Jnvcrgen!l'.s, ou signifiquem op~·ii~·s 
ocidentais; entret.mto, as linhas mes-
tres de uma kgislac;ão destinada a mo-
dificar, nos estatutos da propriedade 
rural ,. sua produ~·ão, as rela~·iies in-
justas no m1iverso rum!, jú constituem 
um comple:-.o de princípios suficientes 
para a fixa~·ão de uma verdadeira dou-
trina comum. 

:\!uitos outros pontos de opc;ão, tL·c-
nica c politicamente vúlidos em face 
das l'i<\ncias sociais, talvez n~cla-
111 ·m t' sua e:-.dusão nos projetos c 
anteprojetos ora em curso no Con-
gr•·sso ou fora dele. O senso global, 
un política social não poderia entre-
gar-se em minudencias cap;;zes de 
compronwtl'r a inll'gridade do proces-
so, ou em medidas <)U<', sômente na 
n·alidadt• cxisll'ncial da cxpcrimcnta-
~-."io, provari;.-;n sua existt1neia e supe-
ra~'iio dentro da diii<lmica reformista. 
A maior par!<· tkssas nwdidas, por{·m, 
caberiam na !'X<'cn~·ão de uma vigorosa 
política agrúria a ser segnida pelo ór-
g;io dir!'lor atrav(·s da maior plastici-
dade ,. ''·mplitudl' de uma r<'gnlam<·n-
la~·;to administrativa, fL·I ao S<·ntido 
hasil:...- da Lei. 

O )ll'l''C'nlt• snhstitutivo, que ora 
a p r<' s <' n t a m o s ao Projeto de Lei 
m'niwro 2.3 de 1D53 não se prctl'ndc 
tk fúros de originalidadl'. 

Aproveil.-mos a proposic;<io da 'C't-
mara ora em pauta nl'sta Casa para 
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apresentarmos o presente Substituti· 
vo, que poderá ser o instrumento que 
a Comissão Especial terá em mãos, 
pam examiná-lo ou reformá-lo segun-
do os seus estudos. 

Assim responderemos também it(jUt'-
les <JUe injustamente têm acusado o 
Senado de não efetivar o andamento 
e a aprovação de uma Reforma Agrá-
ria. Ignoram <JUe não cabe ao Senado 
a iniciativa de Leis ouc envolvam ma-
téria financeira, e que tôda a maté-
ria referente à Heforma Agrúria encon-
trao se na Càmara Jos Deputados. 

O presente Substitutivo ba·.;cou-se, 
fundamentalmente no Anteprojeto que 
o Sr. Ministro da Agric:t!tura, Dr. 
Armando :\1onteiro, apresentou ao 
Conselho de Ministros c (jUe a imprcn-
M~ do país divulgou amplamente, mas 
que ainda não chegou ao Congr.:·sso, 
isto é, à Càmara dos Deputados. 

Contudo, numerosas proposi~·ôes ali 
contidas (JUC implicaram cmt·ndas ú 
Constituição, puderam ser cvitmlas 
neste Substitutivo, uma vez <JUt' sua 
adoção multiplicaria, dcsncccssúria-
mente, áreas de atrito e de rcsistt'n-
cia na tramitação de um projdo d(• 
lei que as incorporasse. Nem stw t•x-
dusão veio implicar, todavia, t·m sa·-
crifícios da <:>utenticidade de uma RL•-
forma Agrária dcmocrútica. 

As emendas constitucionais propos-
tas no anteprojeto "Armando Montei-
ro" visam a: 

a) assegurar o sentido instmmct:l· 
tal do impôsto territorial mral no pro-
cesso da reforma: 

b) facilitar o processo kgal da de-
sapropriação. 

Contudo, r' fórmula que estrutura 
o projeto de lei do samloso Deputa-
do Coutinho Cavale;;•;Jtí consl,:te em 
fazer de cada município a c(·lula da 
ação reformadora nos campos. Uma 
vez adapta·ila ao conjunto legislativo, 
ora proposto, dispensa a necessidade dt• 
fazer reverter aos Estados ou dt·stinar 
à União a renda do impôsto territorial 
rural. 

O sistema de convt~nio tripartitt•s, 
entre a União, Estados e 1\funicípim: 

para a Heforma Agn1ría, condiciona-
do ú ado~·ão, Il<i'i leis municipais, dos 
princípios de progressividade nas ta-
xas tributárias relacimmdas com a 
área l' o uso ad~quado do solo, bem 
como o de sua reversibilidade ao setor 
primário da produ~·ão, (· um sistema 
suficientt· para garantir o cmáter ins-
tnmwntal, na eontcn~·ão do latifúndio 
l' no estímulo ;\ difmão da proprieda-
dc•de qut• se dev.• n•vestir o impôsto, 
nãc só o presente suhstitutivo dispen-
sa qualquer emenda constitucional 
Ct:mo vem dinamizar ;;· unidade celular 
do Município, convocado para a luta 
da n·forma. 

1\fultiplicam-se, assim, no territ6rio 
1\:tc!onal respdtadao; t·m sua origina-
llllade e vanedadt•, as fontes de H's-
tamat;iio da economia rural_ 

Em re!a~·ão it segunda ememb pro-
posta Jll'lo s~·nhor Mini.stro da Agri-
cultura, doi.; di~positi\'l.ls, ~qui propos-
tos t•m legJs!a~·ao ordmarla, tamh{·m 
a tornam possível: 

1) O priml'iro JWrmitt• o pagam~·nto 
nas dPsapropria~·iies, com título~ de dí-
v'da pública ou açiit•s de c~nnp:mhias 
d" t't'onomia mista. l\Jota-sc· t•m todo 
o, País mn vivo inlt·n'ssc por parte dP 
m;mno cada vez m<dor de grand;•s 
prr,;Jri<'lários rurais para rPdistrihuir 
su,.-: lt•rras. Tal in!t·n'sse decorn• não 
'o das dificuldades que, dia a dia, vem 
f·ncontrando na explora~·iio dos referi-
dos imóveis e qul· aunwntaram nara 
t'lr•o; com a ado~·iio de mt•tlitb: dt•sti-
ll:ldas a amparar os rurÍt-olas, valori-
/:J!Ido-os, como ainda pt·las possihilida-
tks qw· sp lhes <<·!m·m para t•mpn'go 
do capitall'm t•xplora~·ii~·s mais n·mb-
.sas. Al(·m do mais desdt• que se crit·m 
títulos de dívida com garantia mais SP-
gura, temos certeza dt· ow· os donos 
das tt·rras dt•sa-propriadas não recusa-
ram o recebimt'JJ!o seuiio dt· todo pt·lo 
menos dt• partt• da imkniza~·iio em tais 
títulos. Oqm· st· teria a tomar seria a 
valoriza~·ão artifici;.-~ dos imc'J\·;·is mas 0 
Substitutivo ao t•staiH'h·ct•r erit(·rio c 
t·odicient•· para a apm<H;iio do valor dso 
aludidos imóvl'is impedir(t dl· certo se 
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torne realidade o !JIIC ;c receie. 
. 2) O segundo dispositivo é o que 

\ 1\,J " t·stal)(·kcer um prugn·ssivo ajus-
k entre o \'alor d:Tlarado pam fins tri-
hutúrios ,. ,·,dor dt· mercado no preço 
da L·rra. 

S:• d,. um lado a lei não pode es-
timular a fraude al'citr,.Jdo como boa 
t·s.sa. di.sparidadt•, por outro, não seria 
pcs· 1vd tentar um rcajnstamcnto ime-
d'ato L' hn;ado qtw seria mortal p:!ra 
uma t•cononJia agrúria jú hem eomba-
h!a. ' 

Escalouamlo, atrav(·s de um (;tiin-
q lit'nio, t\sse proc<'"O de adequação, <t 
l:·i ateudcria à H·rdade fiscal e à mais 
rigom:.a justit;a nos processos de tlesa-
JH<>prlat;;'lll. 

\:,, ll':do, ora proposto, estiio incor-
p<>rados outros di.spositivos constantes 
''" projeto Coutinho C:.-vakanti c no 
anll'projdo apresentado ao Cons<"liw 
das Classes Produtoras, rwlo cmtnen-
tt· nE·•üt• Afdnio dt· Carvalho, lwm 
t <.Ill:> nos princípios consub,;tanciados 
'"·; tr:~halhos do primeiro Simpósio 
'úhn· Hdorma Agn'tria, promovido 110 

H i o. de J<o'liciro, pdo Instituto Brasi-
kiro dt· At;iio Dcmocr<itica. :-.Jão pou-
ca.s t•mt·mlas oferecidas ao antcprojdo 
Atmando i\lontciro, pela assessoria de 
rcvi<i.n agrúria do Estado de ~ão l'a·ii-
lo f:caram aqui integradas. 

I'\t·•.te texto - mais sint(•tico c mais 
flc·\ívd - niio se achou prudenk m-
cluir uma copiosa il'gislac,<io tr:1ba-

lhista para o campo não só por não 
acharmos pertinentes à mat<'·ria, (Omo 
julgamos de bom alvitre ter tal legis-
l;:;;iio diploma especifico, c, ainda por-
que, j;í tramita nesta Casa o ')ubstitu-
tivo do ilustre Senador 1\'elson Mil-
culan ao projeto Fernrmdo Ferrari, 
tratando da matérüt e aguardando o 
nosso pronunciamento. 

1\'ão f<ls.st•, portanto, a m·cessitlmlCI 
de reformular numerosos aspectos do 
anteprojeto 1\!inistro Armando ~-l'l!I· 
teiro oferecido ao Conselho de Mini~
tros ou - pelo menos - houvesse sido 
o mesmo r•mctido ao Congresso, hoíe 
talvez esti\ t'·ssemos apenas sugerindo 
t•mt·talas Ú(pl('le trabalho 'I'"'• por todos 
'" t.í:ulos, dignifica seu ;mtor L' proposi-
tr ;r. 

Fique, pelo menos, consignada atjui 
a nos.'-la homenagem a Sua Excelência 
qw· fomen·u ao nosso estudo, - mais 
do que t•xeelente mat(•ria prima -
uma visão integral do proct•sso demo-
erútico da lkforma Agrúria. 

Atitude idL'ntica teríamos >L' o pro-
jl'to Coutinho Cavalcanti ou uma das 
tantas outras proposi~·üt·s qut· se en-
contram na C;lmara tivesse tido tra-
mita~·:-o t' aprov«'\·ão naquda Casa e 
chegado ao Senado para o nosso ex;t-
me e aprova~·ão. 

Sala das St•s-t)t·s, em 20 
1\ iG2. - Padre Calazans 
Lages. 

de junho de 
- Afrânio 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'' 41, de 1961 

Dispõe sôbre aquisição de terras, garantia de preço da produção, 
isenção de impôsto de renda a pessoas ou firmas e dá outras 

providências. 
<Do Sr. Alô Guimarães) 

Art. 1." - O Banco do Brasil, por 
sua Carteira de Crédito Agrícola, 
financiará, a longo prazo, direta-
mente para o agricultor, a aqui-
sição de terras produtivas até o 
máximo de 25 alqueires, inclusive 
suprindo-lhe os meios para sua 
instalação e subsistência até o ad-
vento da primeira safra. 

Art. 2." - Essa aquisição poderá 
ser de terras públicas ou parti-
culares, loteadas pelos Governos 
ou por terceiros detentores de 
maiores áreas, cujos loteamentos 
rurais tenham sido previamente 
inscritos no Banco do Brasl. 

Parágrafo único - Os Estados 
ficam obrigados à dispensa de co-
brança do impôsto de transmissão 
inter vivos (sisa) dos lotes rurais 
por esta forma adquiridos. 

Art. 3." - O Banco do Brasil ~a
rantirá ao produtor, assim finan-
ciado, a compra da sua produção, 
a um preço que represente, pelo 
menos, o custo real da mesma, com 
mais uma bonificação de 20%. 

Art. 4." - As pessoas ou firmas, 
que se dispuserem a proceder e 
patrocinar êsses loteamentos ru-
rais, por preços e condições de 
pagamento, julgados razoáveis pe-
lo Banco do Brasil e uma vez ins-
critos para êste fim, ficarão isen-
tos do impôsto de renda relativo 
a essas operações. 

Art. 5." - A partir da v1gencia 
da presente lei, nenhuma pessoa 
ou firma poderá mais adquirir, a 
qualquer título, em qualquer re-
gião do País, área de terras supe-
rior a 5.000 hectares, quando o 
imóvel se destina à criação e pas-
toreio, e 2.000 hectares, quando 
tiver por finalidade a agricultura, 
respeitados os direitos dos atuais 
proprietários de glebas maiores. 

~ l." - Para êste fim, os Cartó-
rios dos Registros de Imóveis 
manterão um registro auxiliar, 
nominativo no qual serão aver-
badas tôdas as aquisições de gle-
bas rurais, mediante o qual exer-
cerão o contrôle das transmissões 
imobiliárias "inter-vivos" ou "cau-
sa mortis" de modo a fiscalizar 
êsse fracionamento imobiliário. 

~ 2." - Assim, fica proibido o 
registro imobiliário, a qualquer 
título, translativo do domínio ~.ô· 
bre glebas de terras maiores de 
5.000 ou 2.000 hectares, nos têrmos 
dêsse artigo. 

~ 3." - Os Cartórios de Imóveis 
responderão, por seus titulares, 
civil e criminalmente, inclusive 
com perda do cargo, pelo fiel cum-
primento e observância das dis-
posições desta Lei. 

Art. 6." - O Banco do Brasil 
financiará, por sua Carteira de 
Crédito Imobiliário, a tôdas as 

26-



firmas, pessoas ou cooperativas, 
que se organizarem ou se dispu-
serem a organizar nos meios ru-
rais, centros de saúde, hospitala-
res e de abastecimento e diver-
sões, compatíveis com a respecti-
va densidade de população. 

Art. 7." - Todos os Ministérios 
e órgãos do Govêrno, inclusive 
Institutos de Previdência, ficam 
obrigados, sob pena de responsa-
U!idade dos respectivos titulares 
e agentes locais, a dar assistên-
cia ;:Jrioritária imediata e efetiva, 
a tôchs as pessoas, firmas e co-
operativas que lhes apresentarem 
projetos idóneos para os fins do 
artigo anterior. 

Justíficação 

::!: indiscutível que se faz urgen-
te e necessária, uma reformulação 
do Estatuto da Terra, no Brasil, 
de modo a que se popularize a 
propriedade agrícola. Esta inova-
ção está até contida no Plano de 
Govêrno, há pouco aprovado pelo 
Parlamento Nacional. 

Nesta reformulação não se pre· 
tende desrespeitar o direito de 
propriedade, para que o próprio 
agricultor sinta a estabilidade da 
sua situação. 

Acontece que, de um modo ge-
ral; embora tenham o Govêrno Fe-
deral e o dos Estados, terras de-
volutas de que podem e devem 
dispôr, nem sbmente estas, ~u 
nem sempre estas são as ~ais 
atrativas ou econômicamente fa-
voráveis para a agricultura. 

Via de regra, as terras próximas 

ou mais acessíveis aos centros con-
sumidores, sao já de legítimo do-
mínio particular e o seu confisco 
ou expropriação importaria em 
fomentar, exacerbar conflitos JU-
rídicos, sociais, além de acarretar 
ônus improdutivos para o Tesou-
ro N acionai. 

Se o homem do campo tiver o 
seu labor amparado financeira-
ramerne, atrà::; aos seus resultados 
econômicos virão, pela iniciativa 
privada, o Hospital, a Farmácia, 
a Escola e o Progresso Rural, que 
são atrativos do Capital e do Con-
sumo. 

Por outro lado, a iniciativa pri-
vada já demonstrou, nos Estados 
do Sul, a sua capacidade de ío-
mentar a propriedade urbana e 
suburbana, fazendo de cada tra-
balhador um proprietário, crian-
do a estabilidade da família, esti-
mulando a casa própria, adquiri-
da com financiamentos privados e 
com êsse estímulo prescrevendo as 
doutrinas subversivas alienígenas, 
que já encontram apenas reduzi-
dos estímulos de fixação. 

Assim, ao imperativo moderno 
da "reformulação agrária", que 
vem servindo para campo de uma 
demagogia mal propositada e de-
sorientada - propomos a presente 
lei, capaz de propiciar nôvo esta-
tuto da terra, sem os inconveni-
entes do desrespeito ao direito de 
propriedade. 

Sala das Sessões, 11 de outubro 
ele 1961. - Alô Guimarães. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 12 de ou-
tubro de 1961. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'! 42, de 1963 

Institui, nos Bancos, a Carteira de Crédito Rural e dá outras 
providências 

(Do Sr. Amaury Silva) 

Art. 1." - Para operar no terri-
tório nacional, os Bancos, nacio-
nais ou estrangeiros, são obriga-
áos a manter, em tõdas as suas 
agências, uma Carteira de Crédito 
Rural instituída com o objetivo 
de fo~entar, no País, a riqueza 
nacional, prestando assistência às 
pessoas físicas ou jurídicas que 
se dediquem às atividades agríco-
las e pecuárias. 

Art. 2." - Estender-se-á ainda 
essa assistência : 

I - aos que se proponham a 
prestar, em propriedades rurais, 
serviços mecanizados de natureza 
agrícola ou de proteção de solo 
contra a erosão e de combate a 
pragas e doenças; 

II - aos que se dediquem ao 
transporte de produtos rurais. 

Art. 3." - A assistência às co-
operativas assumirá forma de am-
paro especial, compreendendo o 
incentivo à sua organização e ati-
vidade. 

Art. 4." - Para a consecução de 
seus objetivos, é facultado à Car-
teira de Crédito Rural : 

I - fomentar a organização de 
emprêsas de armazéns gerais. 

II - estimular a organização de 
estabelecimentos para receber, ar-
mazenar, expurgar, beneficiar, clas-
sificar ou padronizar produtos ru-
rais; 

III - favorecer o desenvolvi-
mento dos seguros agropecuários. 

Art. 5." - Da importância desti-
nada a empréstimos, os Bancos 
reservarão, anualmente, cinqüenta 
por cento para empréstimos agn-
colas, pecuários, agropecuários, 
fundiários e cooperativistas. 

Art. 6." - Consideram-se em-
préstimos agrícolas os que se des-
tinarem aos seguintes fins : 

I - custeio, extração, colheita 
e preparo dos produtos expontâ-
neos da flora nacional ; 

II - custeio dos trabalhos de 
lavouras, inclusive a respectiva 
formação, colheita, preparo e trans-
porte dos produtos para os mer-
cados locais ; 

III - conservação, transporte e 
armazenagem de produtos rurais 
em fase de escoamento e à espera 
de venda; 

IV - compra de adubos, se-
mentes, inseticidas, fungicidas, 
utensílios e ferramentas : 

V - aquisição de veículos e má-
quinas agrícolas ou animais de ser-
viço para trabalhos rurais : 

VI - custeio da lavoura perma-
nente, de produtividade econômi-
ca temporàriamente prejudicada 
por fenômenos meteorológicos ou 
pragas e doenças com feição de 
calamidade : 

VII - melhoria de condições de 
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re~dimento da exploração de pro-
pnedades rurais. 

Art_ 7.0 
- Classificam-se como 

emp~éstimos pecuários os que se 
destmam aos seguintes fins : 

I - aquisição de gado adulto, 
pronto para engordar ; -

_ II - custeio da engorda, inclu-
Sive aquisição de forragens ; 

II~ -: aquisição de animais para 
recnaçao; 

IV - custeio da recriação ; Y - aquisição de aparelhagem, 
VeiCulos de transporte e animais 
de . serviço para a atividade pas-
tonl; 

VI - aquisição ou custeio de 
gado destinado à criação, inclusi-
ve para povoamento de campos ; 

VII - aquisição de reproduto-
:es selecionados, que se destinam 
a melhoria de rebanho próprio ; 

VIII - aquisição de vacas para 
exploração leiteira em zonas que 
abasteçam centros consumidores ; 

IX - aparelhamento de proprie-
dades destinadas à exploração pas-
toril; 

X - organização de granjas aví-
colas em zonas próximas aos cen-
tros de consumo. 

Art. 8." - Considera-se emprés-
timo agropecuário o destinado ao 
financiamento simultâneo de ati-
vidades agrícolas e pecuárias. 

Art. 9.0 
- Denomina-se emprés-

timo fundiário o que tiver por fim 
a formação da propriedade terri-
torial, podendo ser concedido para 
aquisição de pequenas proprieda-
des rurais e custeio da respectiva 
medição, demarcação, tapumes, 
construção de sedes e benfeito-
rias indispensáveis à sua explora-
ção, inclusive obras de saneamen-
to. 

Parágrafo único. ~sse emprés-
timo só pode ser concedido a quem 
não possua outra propriedade ru-
ral e se obrigue a residir no imó-
vel e a explorá-lo direta e pessoal-
mente. 

Art. 10. As cooperativas serão 
concedidos empréstimos para os 
seguintes fins : 

a) adiantamento aos associados 
por conta do preço de mercado-
rias recebidas por venda ; 

b) aquisição de mercadorias de 
consumo; 

c) aquisição de adubos, semen-
tes, inseticidas, fungicidas, utensí-
lios e ferramentas para revenda 
aos associados ; 

d) aquisição de máquinas agrí-
colas, para revenda aos associa-
dos, ou de veículos destinados ao 
transporte de mercadorias ; 

e) aquisição de animais para 
revenda aos cooperados ; 

f) construção de armazéns, si-
los, galpões ou dependências e 
aquisição de imóveis, maquinaria 
e aparelhagem indispensáveis às 
suas atividades ; 

g) aquisição de áreas rurais em 
condições adequadas ao loteamen-
to em pequenas glebas, para ven-
da aos cooperados que se obri-
guem a exercer direta e pessoal-
mente a respectiva exploração, 
sempre que se tratar de coopera-
tivas tradicionalmente idôneas. 

Art. 11. Os empréstimos serão 
efetuados por meio de contratos 
com os requisitos e cláusulas co· 
muns à sua espécie, nos prazo~ 
prescritos pelos Bancos. 

§ 1.° Constará dos contratos a 
obrigação para o mutuário de : 

I - aplicar o empréstimo ex-
clusivamente aos fins declarató-
rios; 

II - fornecer com presteza as 
informações que lhe forem solici-
tadas pelo Banco ; 

III - escriturar ou anotar, com 
clareza e em ordem cronológica, 
a aplicação dos adiantamentos, 
arquivando os documentos com-
probatórios ; 

IV - bem administrar a pro-
priedade agrícola ou industrial, cte 
modo a não paralizar ou diminuir 
sua produção ; 

V - não gravar ou alienar ditos 
bens, na vigência do contrato, 
nem vender seus produtos sem 
prévia autorização da Carteira ; 

VI - observar as normas da 
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Carteira quanto a seguros dos bens 
dados em garantia. 

§ 2." As garantias serão consti-
tuídas por penhor rural, hipoteca, 
bilhetes de mercadoria e outras 
que a Carteira exigir. 

Art. 12. O prazo dos emprésti-
mos será fixado pela Carteira, de 
acôrdo com a natureza do emprés-
timo. 

Art. 13. As taxas de juros serão 
periodicamente estabelecidas pela 
Diretoria do Banco, mediante pro-
posta das Carteiras, dentro . dos 
limites previstos em lei, pondera-
das as condições de prazo, valor 
e finalidade das operações. 

Art. 14. O seguro dos bens da-
dos em garantia à Carteira será 
feito de forma a consultar as vári-
as modalidades dos empréstimos, 
bem como a segurança dos bens a 
êle vinculados por ônus real, ado-
tada sempre a cobertura efetiva, 
desde a assinatura dos contratos 
até final liquidação dos financia-
mentos. 

Art. 15. Os Bancos que já este-
jam operando no país, têm o pra-
zo de 6 (seis) meses para criar, 
em cada Agência, uma Carteira 
Rural. 

Art. 16. Depois de operar, du-
rante um ano, com a Carteira Ru-
ral, será permitido aos Bancos 
recolherem depósitos compulsó-
rios às taxas mínimas previstas 
na Instrução 135, da SUMOC, des-
de que comprovem a aplicação em 
papéis de crédito agrícola. 

Art. 17. O Poder Executivo, atra-
vés da SUMOC (Superintendência 
da Moeda e do Crédito) regula-
mentará a presente lei, no prazo 
de 90 (noventa) dias. 

Art. 18. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as dispo-
sições em contrário. 

Justificação 
A rêde bancária particular atin-

ge a todo o intenor brasileiro. 
Não é justo que recolha os depó-
sitos, as economias e a eventual 
poupança do homem do campo, 
sem quase nada devolver, especi-
ficamente, para melhorar as con-
dições de trabalho e de vida dos 
lavradores e pecuaristas. 

A canalização dêsse dinheiro, as-
sim recolhido dos homens dos 
mais longínquos municípios bra-
sileiros, para os grandes centros 
urbanos, onde serve para favore-
cer os negócios imobiliários, cons-
titui grave prejuízo à economia 
nacional, precisa ter um paradei-
ro, e é isso o que pretende o pro-
jeto que ora submetemos à alta 
consideração dos eminentes cole-
gas. 

Procurando assistir, material-
mente, aos agricultores e pecua-
ristas, através da concessão, aos 
mesmos, do crédito necessário ao 
desenvolvimento de suas ativida-
des, o projeto vale como provi-
dência a mais, de ordem legisla-
tiva, destinada à reforma agrária. 

As Carteiras Rurais ajudariam 
o homem do campo a adquirir 
terras, ao mesmo tempo que lhe 
possibilitariam os recursos neces-
sários .. à exploração das mesmas. 

Tais Carteiras teriam, então, a 
finalidade de, supletivamente à 
ação da Carteira de Crédito Agrí-
cola do Banco do Brasil, propiciar 
maior irrigação do crédito ao pro-
dutor, de vez que é muito limitado 
o número de agências do Banco 
do Brasil nos municípios das re-
giões mais c:entrais do país. 

Sala das sessões, em . . . de ju-
nho de 1963. - Senador Amaury 
Silva. 

Publicado no Diário do Congres· 
so Nacional (Seção 11) de 11 de 
junho de 1963. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'' 43, de 1963 

Dispõe sôbre as normas de Previdência Social para os trabalhadores 
rurais, criação do Instituto de Previdência e Assistência dos 

Agrários, e dá outras providências 

(Do Sr. Nélson Maculao) 
Art. 1." Reger-se-ão por esta Lei 

os serviços sociais de assistência 
e previdência dos trabalhadores e 
empregados rurais. 

Título único 
Da Previdência e Assistência So· 

cial dos Agrários 

CAPíTULO I 
Do órgão Previdenciário e Assis· 

tencial 
Art. 2." É criado o Instituto de 

Previdência e Assistência dos Agrá-
rios (IPAGRA), competindo ao 
Poder Executivo regulamentar sua 
organização e estrutura dentro dos 
moldes e preceitos da Lei Orgâ-
nica da Previdência Social. 

Art. 3." O IPAGRA poderá cele-
brar convênios ou contratos com 
pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público privado, para rea-
lização de seus objetivos, median-
te a aprovação do órgão colegiado-
dirigente, através de suas repre-
sentações estaduais ou municipais. 

Parágrafo único. As proprieda-
des que já possuam ambulatórios 
ou hospitais funcionando em suas 
áreas e prestando assistência mé-
dica gratuita aos trabalhadores e 
empregados agrícolas heneficiados 

por esta lei, serão objeto de con-
vênio especial com o IPAGRA pa-
ra que êste assuma, a partir da 
data do instrumento que fôr ce-
lebrado, a manutenção dos res-
pectivos serviços, sem direito a 
ressarcimento de serviços assis-
tenciais prestados até a data do 
convênio. 

CAPíTULO II 
Dos Recursos 

Art. 4." Caberá ao IPAGRA ar-
recadar, para custeio de seus ser-
viços, as seguintes contribuições : 

a) 3% (três por cento) sôbre o 
montante de salários ou remune-
rações mensalmente pagos aos tra-
balhadores e empregados rurais ; 
e 

b) 0,5% (meio por cento) sôbre 
o valor das faturas ou notas de 
compra referentes à produção 
agropecuária. 

~ 1." A contribuição de 3% (três 
por cento) a que alude a alínea 
"a" é devida, em partes iguais, 
pelos empregadores rurais, pelos 
trabalhadores e empregados ru-
rais mediante desconto em seus 
salários ou remunerações men-
sais, recolhido por guia ao órgão 
local do IPAGRA e pela União. 

31-



§ 2." Mediante convênio com os 
Governos Estaduais, a contribui· 
ção de 0,5% (meio por cento) de 
que trata a alínea "b" dêste arti-
go, poderá ser recolhida no ato 
do pagamento do impôsto de ven-
das e consignações nas Coletorias 
que a depositarão em conta do 
IPAGRA, nos estabelecimentos de 
crédito indicados pelo Instituto, 
respeitado o disposto no artigo 
6." desta Lei. 

§ 3.0 A parcela da contribuição 
de que trata a alínea "a" dêste 
artigo, devida pelos empregadores 
rurais, é da responsabilidade do 
proprietário agrícola, do arrenda-
tário ou de quem legalmente esti-
ver no uso e gôzo dos rendimen-
tos da propriedade, por si ou in-
terposta pessoa. 

Art. 5." A receita do IPAGRA 
terá a seguinte destinação : 

a) até 40% (quarenta por cen-
to) da arrecadação prevista po-
derão ser despendidos com o fun· 
cionalismo e manutenção dos ser-
viços burocráticos ; 

b) pelo menos 30% <trinta por 
cento) da arrecadação prevista se-
rão destinados a serviços de or-
dem assistencial ; 

c) 25% (vinte e cinco por cen-
to) da arrecadação prevista cons-
tituirão o Fundo de Aposentado-
ria e Pensões ; 

d) 5% (cinco por cento) consti-
tuirão reserva para despesas de 
qualquer natureza de caráter im-
previsto, inclusive contratação de 
técnicos especializados, com ou 
sem tempo integral, para comple-
mentação do programa previsto 
na alínea "b" dêste artigo. 

§ 1.0 Na organização de seu qua-
dro funcional, o IPAGRA, median-
te entendimento com os órgãos 
do Poder Executivo, aproveitará, 
tanto quanto possível, os servido-
res autárquicos excedentes de ou-
tros Institutos de Previdência. 
Necessitando ainda de outros fun-
cionários, a admissão será obriga-
tbriamente por concurso público 
de títulos e provas, ou, sbmente 

de provas, quando para preenchi-
mento de cargos para os quais a 
Lei não exija habilitação técnica 
profissional. 

§ 2." Dentre outros, os serviços 
a que se refere a alínea "b" dêste 
artigo, objetivarão, preferencial-
mente, a realização das seguintes 
modalidades de assistência: 

a) assistência médica preventiva 
e profilática, itinerante, através 
de unidades móveis, que também 
prestarão, sempre que possível, 
assistência odontológica e medi-
camentosa de urgência, nos pr6-
prios locais de trabalho ; 

b) construção de pequenos hos-
pitais no interior das zonas de 
produção, para cirurgia de urgên-
cia e pequena cirurgia ; 

c) assistência social, por equipes 
itinerantes de educadores sociais; 

d) assistência técnica através de 
grupos volantes de agrônomos, ve· 
terinários e ourtos técnicos. 

Art. 6." Tôda a arrecadação qu:?, 
a qualquer título, o IPAGRA efe-
tue, será depositada nas agências 
locais das Caixas Econômicas Fe-
derais ou, inexistindo estas, nas 
do Banco do Brasil S. A. 

~ 1." Onde não houver agênci3 
das Caixas Econômicas Federais 
ou do Banco do Brasil S. A. , os 
depósitos a que se refere êste ar-
tigo serão efetuados nas agências 
das Caixas Econômicas Estaduais, 
nas dos Bancos Oficiais dos Es-
tados ou dos Municípios. êstes 
com prioridade sôbre aquêles, ou 
n?s dos bancos particulares, prio-
ritàriamente nos bancos locais ou 
regionais. mediante prévia indica-
ção do Conselho Diretor do Jnc;ti-
tuto que tenha .iurisdição sôbre 
as repartições arrecadadoras. 

~ 2." Não havendo qualquer es-
tabelecimento de crédito na juris-
dição da repartição arrecadadora, 
cs depósitos, respeitado o dispos-
to no parágrafo anterior e neste 
artigo ( caput ), serão feitos em 
estabelecimento com sede na ju-
risdição da repartição arrecada-
doradora do Instituto que apre-
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sentar maiores facilidades de co-
municação e transporte. 

§ 3." Das receitas do IPAGRA, 
70'~o (setenta por cento), serão re-
tidos na própria repartição arre-
cadadora municipal, para aplica-
c,;ão na área de que provier a ar-
recadação; 20% (vinte por cento) 
serão remetidos à administração 
cio IPAGRA no âmbito estadual; 
e 10% (dez por cento) serão en-
caminhados à administração cen· 
tral para custeio de seus serviços. 
Na mesma proporção, as contri-
buições da União serão mandadas 
creditar no Instituto, à ordem das 
respectivas direções regionais, a· 
través de remessa feita por inter· 
médio das Caixas Econômicas Fe-
derais S.A. 

CAPiTULO 111 
Do Fundo de Seguros 

Art. 7." O Fundo de Seguros 
constituirá a reserva técnica fi-
nanceira da Carteira de Seguros 
do IPAGRA, e, será integrado com 
recursos, provenientes da parcela 
referida na alínea "b" do art. !i." 
para proporcionar aos trabalhado-
res e empregados rurais, dentre 
outras que poderá adotar, confor-
me o aconselham as necessidades, 
as seguintes modalidades priori-
tárias: 

a) seguro de acidentes do tra-
balho; 

b) seguro-enfermidade ; 
c) seguro-maternidade; 
d) seguro-educação. 
Parágrafo único. Nunca menos· 

de 60% (sessenta por cento) do 
Fundo de Seguros serão aplicados 
nas modalidades referidas neste 
artigo. 

CAPíTULO IV 
Dos Segurados 

Art. 8." Todo trabalhador cu 
empregado rural será obrigatbria-
mente segurado contra acidentes 
do trabalho, na Carteira de Segu-
ros do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Agrários. 
Art. 9." Facultativamente, pode-

rão contribuir para o IPAGRA, 
com direito aos benefícios por éle 
prestados, os parceiros, meeiros e 
arrendatários rurais, bem como os 
proprietários rurais que o deseja-
rem, obedecidas as normas que 
sôbre o assunto baixarem os ór-
gãos dirigentes do IPAGRA. 

CAPíTULO V 
Dos Dependentes 

Art. 10. São dependentes do Se· 
gurado, para os fins desta Lei : 

I - a espôsa, o marido inváli-
do, os filhos de qualquer condi-
ção, quando inválidos ou meno 
res de dezoito anos, as filhas sol-
teiras de qualquer condição quan-
do inválidas ou menores de vinte 
e um (21) anos; 

II - o pai inválido e a mãe ; 
III - os irmãos inválidos ou 

rr.enores de dezoito (18) anos e 
as irmãs solteiras, quando inváli-
das ou menores de vinte e um (21) 
anos. 

§ 1.". O segurado poderá desig-
nar, para fins de percepção de 
prestações, qualquer pessoa que 
viva sob sua dependência econô-
mica. 

§ 2.". A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação na falta dos 
dependentes enumerados no item 
I dêste Artigo e se por motivo de 
idade, condição de saúde ou en-
cargos domésticos, não puder an-
gariar os meios para seu sustento. 

Art . 11 . A existência de depen-
dente de qualquer das classes enu-
meradas nos itens do Artigo ::tn-
terior, exclui do direito à presta-
ção, todos os outros das class~s 
subseqüentes e a da pessoa desig-
nada, exclui os indicados nos itens 
II e III do mesmo Artigo. 

Parágrafo único. Mediante de-
claração escrita do segurado, os 
dependentes indicados no item II, 
do Artigo anterior, poderão con-
correr com a espôsa, o marido 
inválido ou com a pessoa desig-
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nada na forma do parágrafo pri-
meiro do mesmo Artigo, salvo se 
existirem filhos com direito à pres-
tação. 

CAPíTULO VI 
Dos Benefícios 

Art. 12. O IPAGRA prestará aos 
segurados rurais, entre outros, os 
seguintes benefícios: 

a) assistência à maternidade; 
b) auxílio-doença ; 
c) aposentadoria por invalidez 

ou velhice; 
d) pensão aos beneficiários em 

caso de morte ; 
e) assistência médica ; 
f) assistência odontológica; 
g) assistência dispensaria! de 

urgência; 
h) auxílio funeral; 
i) outros previstos em Lei. 
Parágrafo único. Os benefícios 

correspondentes aos itens "b" e 
"c" são Privativos do Segurado. 

CAPíTULO VII 
Disposições Especiais 

Art. 13. Os benefícios concedi-
dos ao segurado rural ou seus de-
pendentes, salvo quanto às impor-
tâncias devidas ao IPAGRA aos 
descontos autorizados por l~i, ou 
derivados da obrigação de prestar 
alimentos, reconhecidos judicial-
mente, não poderão ser objeto de 
penhora, arresto, ou seqüestro, 
sendo nulas de pleno direifo qual-
quer venda ou cessão, a constitui-
ção de qualquer ônus e a outorga 
de podêres irrevogáveis ou em 
causa própria para a respectiva 
percepção. 

Art. 14. O pagamento dos bene-
fícios em dinheiro será efetuado 
diretamente ao segurado rural ou 
séu dependente, salvo em casos 
de ausência, moléstia contagiosa 
ou impossibilidade de locomoção 
do beneficiário, quando se fará 
por procurador, mediante concor-
dância expressa do IPAGRA, que 
poderá negá-lo quando julgar con-
veniente. 

Art. 15. Não prescreverá o di-

reito ao benefício, mas prescre-
verão as prestações respectivas, 
não reclamadas no prazo de 5 ( cin-
co) anos, a contar da data em que 
forem devidas. 

Art. 16. Em caso de morte do 
segurado, as importâncias a êle 
devidas serão pagas aos seus de-
pendentes, revertendo, na falta 
dêstes, ao Fundo de Seguros do 
IPAGRA. 

Art. 17. Os recursos do Fundo 
de Seguros não poderão ter des-
tinação diferente da prevista nes-
ta lei, sob pena de resportsabili-
dade civil e criminal dos que a 
determinarem ou a praticarem. 

Art. 18. Os benefícios previstos 
na presente lei sbmente passarão 
a vigorar após o primeiro ano a 
que se referir a arrecadação. 

Art. 19. Nos 90 (noventa) dias 
seguintes à providência de que 
trata o Artigo 22, o Poder Exe-
cutivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, re-
gulamentará as relações entre o 
IPAGRA e seus contribuintes, de-
vendo constar do regulamento, 
entre outros, os seguintes pontos : 

a) indicação normativa para con-
cessão e cálculo dos valôres dos 
benefícios a que se referem as ali· 
neas do Artigo 12 ; 

b ) definição e caracterização 
dos diversos auxílios ; 

c) exigência para concessão de 
cada um dos benefícios inclusive 
prazo de inscrição dos depend~n
tes do segurado, observados os 
casos em que é dispensada a ca-
rência; 

d) casos de perda da qualidade 
de segurado ; 

e) normas para inscrição dos 
segurados e dos contribuintes fa-
cultativos, bem como dos respec-
tivos dependentes e outras medi-
das que objetivarem sua maior 
facilidade ; 

f) normas, para que mediante 
acôrdo, as entidades locais se _en-
carreguem do pagamento dos be-
nefícios concedidos aos segurados 
ou dependentes ; 
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g) normas para o estabeleci-
mento das taxas de contribuição 
dos contribuintes facultativos, a 
que se refere o Artigo 9.". 

Art. 20. A regulamentação de 
oue trata o Artigo anterior, deve-
rá referir-se, também, entre ou-
tros, aos seguintes objetivos : 

a) normas para arrecadação do 
Fundo de Seguros, bem como sua 
cobrança e recolhimento ; 

b) normas para fiscalização da 
arrecadação do Fundo, inclusive 
para os processos administrativos 
e respectivas penalidades ; 

c) normas para aplicação do pa-
trimônio, respeitado o disposto 
nos Artigos 5.", 6." e 7."; 

d) fixação dos coeficientes das 
despesas administrativas em re-
lação à receita, necessárias para 
a execução dos serviços atribuídos 
ao IPAGRA, na presente lei. 

Art. 21. As contribuições a que 
se refere o art. 4." só serão devi-
das e exigíveis a partir da vigência 
desta lei, mas só serão cobradas 
após a instalação e funcionamento 
do Instituto de Previdência e As-
sistência dos Agrários, depois c"e 
adotadas as providências de que 
tratam os arts. 19 e 22. 

Art. 22. Dentro em 180 (cento 
e oitenta) dias da vigência desta 
lei, o Poder Executivo, em decre-
to, estabelecerá a organização do 
Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Agrários OPAGRA). 

Art. 23. Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta lei entra-
rá em vigor 90 (noventa) dias de-
pois da publicação. 

Justificação 

Com o presente projeto, temos 
em vista suprir lacuna que ficou 
no Estatuto do Trabalhador Ru-
ral, quando a Câmara dos Depu-
tados, ao examinar o substitutivo 
de nossa autoria, ao Projeto n." 
1.860/60 daquela Casa (n" 94-61; 
no Senado), não aceitou a parte 
que criava o Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Agrários 

<IPAGRA), permanecendo, assim, 
o que dispunha o projeto originá-
rio da Câmara, a respeito, isto é, 
durante cinco anos, a assistência 
e a previdência social dos traba-
lhadores rurais serem prestadas 
pelo IAPI. 

No mundo de hoje, quando, pa-
ra tudo, se procura a especializa-
ção, e até a especialização dentro 
da própria especialização, não é 
de boa técnica de funções e atri-
buições, no campo da previdência 
social, como, de resto, em qual-
quer outro. Releva notar, a pro-
pósito, que os contribuintes da 
IAPI, via de regra, estão concen-
trados nos grandes centros urha-
nos, exatamente o oposto do que 
ocorre com os agrários, dispersos 
pela imensidão do interior brasi-
ieiro. "Data venia", discordamos 
do critério com que se houve na 
Câmara, naquela oportunidade, 
pois, já que se estava tratando da 
outorga de um Estatuto básico ao 
homem do campo, melhor opor-
tunidade não haveria - e foi êsse 
entendimento que nos levou a in-
troduzir a matéria no substitutivo 
de nossa autoria, afinal aprovado 
- do que aquela, para, de um 
golpe, instituir, também, o órgão 
previdenciário e assistencial dêsse 
mesmo homem do campo. E as-
sim por fôrça das circunstâncias 
e do critério então adotado pela 
Câmara dos Deputados, o traba-
lhador rural passou a ter garan-
tidos certos direitos, mas nada 
lhe foi dado no setor em que mais 
se necessita de cuidados, o da as-
sistência social, educacional, mé-
dica, sanitária, etc., e o previden-
ciário, com os diversos tipos de 
seguro a lhe garantir um porvir 
menos angustiado. 

De outro lado, convém acentuar, 
o argumento que se usou, então, 
de que o nôvo órgão previdenciário 
pretendido serviria de motivo a 
transformar-se em "cabide de em-
pregos", é absolutamente especio-
so. Porque tirar-se do Estatuto 
do Trabalhador Rural a criação 
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do IPAGRA não elimina a possibi-
lidade aventada. O IAPI é um 
instituto já de si sobrecarregado 
nos seus serviços burocráticos, 
que têm de atender cêrca de mi-
lhão e meio de associados. Ima-
gine-se agora, para atender aos 
serviços que lhe foram atribuídos, 
o dos agrários, se é possível sequer 
iniciar a organização com o mes-
mo quadro funcional. O que não 
acontecerá, quando se sabe que, pe-
lo recenseamento de 1950, enquan-
to h a via apenas 2. 700. 000 pessoas 
trabalhando em todos os setores 
da indústria, cêrca de 10 milhões 
labutavam na agricultura ! É mais 
que evidente que o IAPI, se qui-
ser mesmo prestar algum benefí-
cio aos trabalhadores rurais, terá 
que admitir em seus quadros fun-
cionários em número pelo menos 
igual ao que já possui, mesmo 
considerando a hipótese, pouco 
provável, de que haja um aprow)i-
tamento, em favor dos agrá.rios, 
de 20 a 30% da estrutura funcio-
nal do IAPI, através de maior ra-
cionalização de serviços dêsse Ins-
tituto. De modo que, "cabide" por 
"cabide", fôra melhor que se ti-
vesse criado logo o Instituto es-
pecífico para os homens do cam-
po. 

Outro argumento levantado con-
tra a introdução, em nosso substi-
tutivo, de dispositivos criando o 
IPAGRA, foi o de que, com a ou-
torga de poderes ao IAPI, já se 
aproveitava uma rêde de agências 
e representações do IAPI, em toda 
o país. Puro engano ! Essa rêde 
existente se situa, na verdade, na 
grande maioria dos casos, nos cen-
tros urbanos de certo desenvolvi-
mento, isto é, que possuem ativi-
dades industrializadas em gr:l't 
compensatório da instalação e 
manutenção das agências dali. 
Mais de dois terços entretanto das 
nossas comunidades interioranas, 
não contam, nem mesmo próximo, 
com agência do IAPI, por serem 
tipicamente rurais e primárias as 

atividades nelas desenvolvidas pe-
la população. Mas mesmo nas 
existentes, o acúmulo de serviço 
será de tal ordem que pràtica-
mente impossibilitará a prestação 
de serviços assistenciais e previ-
denciários, que serão reclamados, 
sem dúvida, e com justa razão, 
pelos contribuintes rurais. 

Não procede, pois, o argumen-
to de já existir a rêde de agên-
cias do IAPI. Mesmo porque se 
os homens do campo ficaram tan-
tos e tantos anos sem essa assis-
tência, não lhes faltaria boa vonta-· 
te e paciência - e de quanta já de-
ram mostras! - para aguardar a 
estruturação do Instituto próprio, 
a êles pertencentes e por êles mes-
mos dirigidos. Como ficou coloca-
do o problema, com a mutilação 
sofrida pelo nosso substitutivo na 
Câmara dos Deputados, nessa par-
te, os trabalhadores e emprega-
dos rurais ainda correm outro 
risco: o de contribuírem para um 
Instituto e verem os seus recursos 
serem empregados em benefício 
de contribuintes de outra área so-
cial, a dos industriários. 

Por todos êsses motivos e muitos 
outros que se poderiam alinhar, 
é que apresentamos o projeto que 
ora encaminhamos à considera-
ção da Casa. 

O projeto pràticamente repete, 
com as adaptações necessárias, o 
capítulo que, no substitutivo de 
nossa autoria ao Estatuto do Tra-
balhador Rural, originário da Câ-
mara, criávamos o Instituto de 
Previdência e Assistência dos 
Agrários, cuja denominação, fina-
lidades e peculiaridades, já cons-
tantes daquêle substitutivo, man-
tivemos neste nôvo projeto, as 
quais, em síntese, vão a seguir. 

Recursos - Três por cento sô· 
bre o montante de salários ou re· 
munerações mensalmente pagos 
aos trabalhadores e empregados 
rurais. Contribuição dividida em 
partes iguais entre empregado, 
empregador e União. Meio por 
cento sôbre o valor das faturas ou 
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notas de compra referentes à pro-
aução agropecuária. 

Destinação da Receita - Tetos 
percentuais fixos para setores es-
tabelecidos como prioritários, a 
fim de que o Instituto cresça har-
mOnicamente, dentro dos recursos 
cte que dispuser, sem pesar nos 
orçamentos públicos. Limitação 
quanto aos gastos com mnciona-
usmo e manutenção dos serviços 
burocráticos, a 4l!";u. Trinta por 
cento, pelo menos, para serviçqs 
de oraem assistencial. Vinte e 
cmco por cento para aposentado-
ria e pensões. Cinco por cento 
para eventuais. 

Funcionalismo - Como regra, 
o aproveitamento de excedtmtes 
funcwnais de outros órgãos previ-
denciários. Necessitando de mais 
funcionários, concurso púbiico 
obrigatório, de títulos e provas, 
ou só de provas (êste para os car-
gos em que a lei não exija habi-
litação profissional) . 

Serviços a prestar Dentre 
outros, assistência médica pre-
ventiva e profilática itinerante, 
através de unidades móveis que 
prestarão, sempre que possível, 
assistência odontológica e médica 
de urgência nos próprios locais de 
trabalho; assistência social e as-
sistência técnica, também por 
equipes volantes. 

Seguros - Obrigatoriedade do 
seguro de acidentes do trabalho 
ser feito na Carteira de Seguros 
do IPAGRA. Preferência, nas ope-
rações dessa Carteira, para os se-
guros enfermidade, maternidade e 
educação, além do de acidentes do 
trabalho, nos quais nunca menos 
de 60% do Fundo de Seguros se-
rão aplicados. 

Contribuições - Devidas e exi-
gíveis a partir da vigência da lei, 
mas somente cobráveis depois de 
efetivamente regulamentado e ins-
talado o Instituto. 

Benefícios - Todos os comu-
mente concedidos pelos órgãos 
previdenciários . Prazo de carência 
de um ano. 

Contribuintes - Todos os tra-
balhadores e empregados rurais 
obrigatoriamente. Facultativamen-
te, os empregadores rurais que o 
desejarem. 

Arrec;;dação - Sempre deposi-
tada nas Caixas Econômicas Fe-
derais ou Estaduais. Inexistindo 
estas ou aquelas, no Banco do Bra-
sil. O motivo está em que as Cai-
xa1> Econômicas Federais e Esta-
duais têm, tipicamente, finalidade 
social nas suas aplicações, ao pas-
so que no Banco do Brasil, como 
nos bancos particulares, predomi-
na o interêsse comercial . 

Fica, pois, em mãos da Casa o 
projeto, que representa, apenas o 
passo inicml, como temos acentua-
cio sempre nas proposições que 
temos encaminhado à consideração 
do Senado. Não é nem pretende 
ser obra definitiva. Pede e espera 
colaboração diligente da Casa para 
que os futuros beneficiários dêle 
possam haurir de fato substancial 
amparo que êle proporcionará. 

Sala das Sessões, 12 de junho 
de l!J6:l. - Senador Nelson Macu· 
1an. 

(Publicado no "Diário do Con-
~res~o Nacional" - (Seção 11) -
de D de junho de I963). 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'! 45 de 1963 

Di~põe sôbre a redução de 50% nos fretes da Hêde Ferroviária Federal S. A., 
para adubos, fertiliz::mtes e forragens. 

(Do Sr. Attílio Fontana) 

O Congresso 0.'acional decreta: 

Art. 1.° Fica estabelecida um<r redu-
ção de 50% (ciiHlÜcnta por cento) nos 
fretes da Hêde Ferruvi<'tria Fcderal So-
ciedade Anônima, para transportes de 
adubos, fertilizantes de tôda ~ cspó-
eie, calcário, tortas oleaginosas e de 
cereais, farelo c rações balanceadas 
quando destina·dos a lavradores e 
criadores registrados JJO Sl'l'vic;o de Es-
tatística da l'rodu~·ão do :-.linist.:•rio Ja 
Agricultura, cooperativa,; de produção 
agropecuária, associ<w<ics rurais e res-
pectiva,.> fcJeraç<ies. 

Art. 2. 0 Esta ld cutrarú em vigor na 
data de sua publica(.·ão, revogadas as 
disposiç<ies em contrúrio. 

Justificação 

Antes da criação da lh'de Fcrroviú-
ria Fedem! S. A. o transporte ele adu-
bos e fertilizantes c certos tipos de 
forragens de baixo preço era bendi-
dado com o desconto de 50% no va-
lor dos fretes, e, conseqüentemente, a la· 
voura e a pecuúrü~ podiam receber tais 
produtos sem o clevado acn'·scimo do 
frete. 

Atualmcutc, não sú as tarifas fcrro-
vmrws aumt'ntarmn M'nslvclmenhr• 
como tamb{·m a<Jw'ks produtos não 

gozam ma·is do desconto de 50%, mes-
mo <ptando destinados a agricultores 
e lavradores. 

Tal situação pstú se fazendo sentir de 
modo prejudicial aos intPrêsses nacio-
J!cli., porquanto, em certo' casos, os n·-
fl'ridos fretes se tornam <ltiase proibi-
tivos, daí os rdle:-.os <rue jú estamos 
scntintlo na produc;ão de gêneros de 
suhsistt'ncia <pw estão escasseando 
at·t·ntuadamentc. 

{)ucn·mos ressaltm, tambl-m, que 
grcc.ttk parte dos países do mundo tem 
ll.l wu programa de fomento à produ-
c;ão agropecuária, o fornecimento a 
prct;os irrisórios de acluhos e fertilizan-
tes <', naturalmcnte, entre outros bene-
fícios concedidos ao produtor, se inclui 
o traw.porte a baixo custo. 

Consideramos que, muito embora, a 
pri11CÍpio, parcça <pw a rcdu~·ão do fre-
tt' proposta seja prejudicial à economia 
ft'!Toviúria, ela não o serú porque pro-
p<,rcionarú maior volume de produ~·ão 
agropt•euúri<r, e comcqüentt'mentc, 
scrú oftorceida, para transportes em 
nossas ferrovias, maior quantidatlc de 
carga <'111 todo o ll'mpo do ano. 

Dl'vcmos nos preocupar com a re-
fmnw agrúria, mas uma reforma en-
quadrada dentro d,l J1os.sa n·alidade 
t•conômica e, se concedidos ao produ-
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tor rurícola os benefícios propostos 
neste projeto de lei, estaremos toman-
do providências concretas e benéficas 
pa:ra estimular a produção de gêneros 
alimentícios o que deve ser considera-
do um passo para a reforma agrária. 

Sala de Sessões, em 14 de junho de 
1963. - Sena-dor Attílio Fontana. 

(Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" - (Seção 11) - de 15 de ju-
nho de 1963). 
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PROJETOS DE EMENDA A CONSTITUICÃO 
' 

APRESENTADOS NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS EM 1963 

Projeto de Emenda à Constituição n° 1, de 1963 (do Sr. Bocayuva Cunha) 

Projeto de Emenda à Constituição n° 3, de 1963 (do Sr. Ferro Costa) 

Projeto de Emenda à Constituição n° 4, de 1963 (do Sr. Armando Rollemberg) 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N'! 1, 
DE 1963 

Altera a forma de indenização nos casos de desapropriação por interêsse 
social 

(Do Sr. Bocayuva Cunha c outros). 

O Congresso l\' acionai dccrct<r: 
Artigo único. Os arts. 141 § 16 e 

147 da Constituiçüo passam a vigorar 
com a redação seguinte: 

''Art. 141 § 16. f: garantido o direi-
to de propriedade, salvo o caso de de-
>.;.-propriac,;ão por necessidade ou utili-
dade pública mediante prévia e justa 
indenização em dinheiro, ou por inte-
n~'sc social, na forma do artigo 14 7. 
Em caso de perigo iminente, como 
guelra ou comoção intestina, as au-
t.,rid;.-des compch'ntcs poderiio usar da 
propriedade particular, se assim o 
•·sígir o hem público, ficando, todavia, 
a\S<'gmado o direito it indenização ul-
terior. 

Art. 147. O uso da propriedade 
Sl·rú condicionado ao bem-esta:r social 
c para i,to a lei poderú, inclusive: 

I - dispor súbrc a justa distribui-
~·ão da propriedade, com igual opor-
tunidade para todos e, para êstc Úni-
co deito, rcgub-r a desapropriaçiio 
dos bem indispensúveis, assegurando 
ao propridúrio indeniza~·iio justa, me-
diante títulos da dívida pública, resga-
túveis em presta~·ii<·s suj<•itas it eorre-
~·iio do v;dor monetário em limite não 
<'\l'<'llente a dez por c<•nto ao m10; 

I I - disciplinar o uso da terra c 
<·stalH'kt·•·r o arremlarncnto compulsó-
rio de propriedades rurais; 

11 I - o arremlarnento compulsório 
S<'rÚ urna etapa inicia·!, com prazo de-

terminado, para a desapropriação de-
finitiva; 

IV - são isentos de quaisquer tri-
butos federais, estaduais c municipais, 
por prazo c n;~ forma fJUC a lei deter-
minar, as terra·.;, os bens c os atos que 
"' relacionem com a execu~·ão das re-
fmma>. agrúria e territorial urbana: 

V - a cada família scrú assegurada 
uma propriedade rural ou urbana, que 
satis,faça ~ mínimo vital que a lei 
e.,laue Ieee r . 

B o c a y u v a Cunha Gil-
berto i\lestrinho Hamon de Oli-
n•ira Neto - Temperani Pereira -
Leonel Brizzola - Ortiz Borges - Cha-
gas Hodrigues - Floriceno I>aixão -
Lamartinc Távora - Abrahão Moura 
- Sérgio Magalhães - Unirio l\facha-
do - Huben Alves - Milton Dutra -
Oswaldo Lima Filho - Adahil Barreto 
- Wilson Fadul - Affonso Celso 
Cewr Prieto - Paulo !\fincarone -
l\lilvernes Lima - Jamil Amiden - Be-
nedicto Ccrqueira - Garcia Filho -
Cl!Í\'is i\Iotta - Ileráclio Hêgo - He-
zende Monteiro - Ary Pitombo 
Gastão Pedreira - Theodulo Albuquer-
que - Hoberto Saturnino Mário 
Lima - Alceu de Carvalho - Paulo 
~lacarini - Ant<lnin Annibelli - Ben-
jamin Farah - Manuel Barbuda - Fer-
nando Santana - Necy Novaes - Pai-
\'a Muniz - Padre Nobre - Eurico Ri-
hl'iro - Joiio Ilerculino - Giordano 
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Alves - Renato Medeiros - Ario Theo· 
doro - Ozires Pontes - Edesio Nunes 
- Rubens Paiva - Puulo Mansur -
Helcio 1\laghenzani - Fernando Ga-
ma - Adylio Viana - Milton Reis -
Neiva Moreira - Esmerino Arruda 
Paulo de Tarso - João Alves - Mário 
Maia - Djalma Passos - Doutel de 
Andrade - Bento Gonçalves - Gere-
minas Fontes - lvar Saldanha - Aloi-
sio Bezerra - Ivete Vargas - Batista 
Ramos - José Resegue Arnaldo 
Lafayette Tenório Cavalcante 
Zaire Nunes - Antônio Bresolin -
Henrique La Rocque - Souto Maior -
Breno da Silveira - João Mendes 
Olimpio - Ribeiro Coutinho - Gayo-

so e Almendra - José Esteves - Bur· 
lamaqui de Miranda - Antônio Baby 
- Pedro Catalão - Levy Tavares -
Mário Covas - Ney Maranhão - Pli· 
nio Sampaio - Franco 1\fontoro - Eu· 
clides Triches - Cid Furtado - Adrião 
Bernardes - Moysés Pimentel - Mar· 
co Antônio - Bezerra Leite - Waldir 
Simões - Aurino Valvis - Campos 
Verga) - llely Ribeiro - Armando 
Leite - Leopoldo Peres - (ilegível) -
Celso Amaral - Altino Machado -
Muniz Falcão - Paulo Freire - Theo-
filo Andrade - Artur Lima - Ferro 
Costa - Pereira Lúcio - Adolfho Oli-
veira - José Carlos Guerra - Edison 
Garcia. 
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COMISSÃO ESPECIAL 
Designada para dar parecer à Emenda Constitucional n.0 I, de 
"'Altera a forma de indenização nos casos de desapropriação por 

social". 

1963, que 
interêssc 

ATA DA z.a HEUNIÃO OHDINAH.IA 
Às Cjuinze horas c trinta minutos do 

dia oito de maio de mil novecentos c 
sessenta e três, na Sala da Comissão 
de Coustituição e Justiça, presentes os 
Senhores Deputados: Gustavo Ca-pane-
ma --:- Presidente; Ulysses Guimarães -
Martins Hodrigues - Leonel Brizola -
Doutel de Andrade - Bocayuva Cunha 
- Aliomar Baleeiro - Ernani Sátiro -
Pedro Aleixo - Arnaldo Cerdeira c 
Plínio Sampaio, reuniu-se esta Comis-
são Especial. Abriu os trabalhos o Se-
nhor Presidente, Deputado Gustavo Ca-
panema, informando à Comissão o ob-
je!o da reunião, ou seja, a eleição do 
VIce-Presidente. Informou também 
que, usando de prerrog:ttiva regimen-
tal, designara o Senhor Deputado Plí-
nio Sampaio, relator da proposição em 
exame. Comunicou, ainda, (jUe o pra-
z~l d.a _apresenta·ção do parecer pela 
Com1ssao eneerrar-st·-ia no dia 13 do 
corrente, e tudo deveria ser feito a fim 
de Cjllt' não se solicitasse à Mesa uma 
prorroga~·ão. Sugeriu a convocação de 
uma reunião, na pr{nim<l· sexta-feira, 
di<! 1?, its dez horas, quando então, 
dc·vena o HP!ator apresentar o seu Pa-
n·cer. No entanto, solicitava que, no 
caso d(• st·r o parecer couduíclo rmtes 
dt·sta data, fôsse o mesmo entregue it 
Secrl'laria da Comissão, a fim de ser 
devidamente preparado (' entregue aos 
St·nhores 1\fc·mbros, para conhecimento 
do 'eu 1!-or, ;;ontes da reunião. Pediu a 

palavra o Senhor Deputado Aliomar 
Baleeiro, sugerindo fôsse a reunião 
realizada às 13 horas, porquanto con-
siderava impossível a eonclusão dos 
twbaíhos do H.elator em prazo tão 
exíguo. Trocaram apartes U"Cêrca da 
sugestão, os S e n h o r c s Deputados 
Pedro Aleixo, Ulysses Guimarães, 
Boeayuva Cunha, A I i o m a r Ba-
leeiro c Ermmi Sátiro. Após exaustivos 
debates, foi aprovada a sugestão do 
Senhor Presidente, Deputado Gustavo 
Capam·ma. Usou da palavra o Senhor 
Depuh-.:do Bocayuva Cunha, indagando 
dos membros da UDN na Comissão, 
se o ponto de vista do partido era sus-
cetível de modificação, face ao pare-
cer do Hclator. Hespondcu o Senhor 
Deputado Aliomar Baleeiro, dizendo: 
"Se eonveneido, mudaria de opmiao . 
F;;·!ou, a seguir, o Deputado Pedro 
Aleixo, indagando se o PTB, também, 
mudaria de opinião, isto é, votaria 
contràriamcntc à alteração do texto 
constitucional. Hespondcu o Deputado 
Bocayuva Cunha qm' a· posição do 
PTB era inarrcdúvel, isto í•, a favor da 
Emenda Constitucional. Ainda com a 
pa!avra o Dqmt:;Jo Bocayuva Cunha, 
~meitou questão de orde~ sôbr~ _o 
1tem 2 das normas; se sena necessana 
a assinatma c L- I I 4 dos membros da 
Cúmara na ;;·prc•sentação de subemen-
do ou emenda substitutiva, visto lhe 
parec<·r o !!'~lo das normas de inter-
preta~·ão du\·ido.'a. Contraditou a 
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questão ele ordem o Deputado Pedro 
Akixo. Hesolveu a rpJCstão de ordem 
o Senhor Presidente, Deputado Cust::t-
vo Capancma, esclarecendo que as 
emendas eram apresentadas perante a 
Comissão e dentro do prazo estabeleci-
do no ítem 1 das normas, isto é, dez 
sessões, devendo conter 104 assinaturas 
c, se apresentadas após o prazo men-
cionado, teriam tramitação normal de 
emenda constitucional. Pa·ssou-se a 
seguir, à eleição do Vice-Presidente, 
tendo sido eleito o Deputado Pedro 
Aleixo, com 10 votos, tendo recebido 
1 voto o Deputado Arnaldo Cerdeira. 
Pediu a palavra o Deputado Leonel 
Brizola, indagando da Presidência se 
havia sido apresentada alguma sub-
emenda do l'SD. Informou o Presiden-
te que a Senetaria não havia recebido 
qualquer suhemenda. Indagou, a seguir, 
o Senhor Deputado Leonel Brizola, 

ao Líder do PSD, se seria apresenta-
ti.\ alguma suhemenda ao projeto em 
ckhate. Escbreccu o Senhor Deputa-
do 1\fartins Hodrigues rpJC o juiz da 
opnnao, se deveria .ou niío ser apn·-
sentmla subemenda era a direção do 
PSD, e que a posição do seu partido 
jú era por demais conhecida c fôra co-
municada a tôdas as lideranças, inclu-
sive o Helator recebera cúpia da de-
liberação do PSD. Nada mais havendo 
a tratar, às 17 horas, o Senhor Presi-
dente encerrou a reumao marcando 
nova pma o dia lO do corrente, às 10 
horas, na Sala da Comissão ele Consti-
tuição e Justic;a, r1uando seria aprecia-
do o Parecer do Helator. E, para cons-
t<~r, cu, Mário Augusto Cliosci, Secre-
tário lacrei a presente Ata, que, após 
lida c aprovada, serú assinada pelo 
Senhor Presidente. 
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COMISSÃO ESPECIAL 
Comissão Especial designada para dar parecer sôhre a emenda constitucional 
número 1, de 1963, que "altera a forma de indenização nos casos de desapro-

priação por interêsse social". 

Parecer do Relator 

Tendo em vista os votos proferidos 
pelos representantes da U. D. N., 
do P. S. D. c do P. S. P., embo-
ra sustentados com fundamentos di-
ferentes, mas todos pela rejeiçãc do 
parecer do Sr. Deputado Plínio Sam-
paio que implica na rejeição da Emen-
tb Constitucional n.0 1, anexando a 
este parecer os respectivos votos, con-
duo pela r<'jei~·ão da referida emenda 
pelas razões já expostas c do conheci-
mento geral, c pelo encaminhamento 
da subcmcnda do Deputado Armando 
Rollemberg à !\lesa. 

Brasíli[t, 13 de maio de 1903. -
Gustavo Capanema, Presidente. 
Arnaldo Cerdeira, Relator. - Mar-
tins Rodrigues - Doutel de Andrade 
- Ulysses Guimarães. - Plínio Sam-
paio . - Aliomar Baleeiro . - Pedro 
AI eixo. - Ernani Sátiro. 

Parecer da Comissão 

A Comissão Especial designada 
para emitir parecer, sôbre a Emenda 
Constitucional n.0 1 de 63, que "altera a 
forma de indenização nos casos tlc de-
sapropriação por interêssc social", em 
reunião realizada no dia 13 de maio 
de 1963, apreciando o parecer do re-
lator, Deputmlo Plínio de Arruda Sam-
paio, favorável <t sua aprovação, resol-
veu: 

a) rejeitar o reh·rido parecer; vu-
taram contra o parecer do Relator os 
Senhores Deputado.,: Gustavo Capanc-
ma - Presidente, Pedro Alcixo - Vice-
Presidente, Martins Rodrigues, Ulysses 
Guimar11es, Aliomar Baleeiro, Ernani 
Sátiro c Arnaldo Cerdeira; votaram a 
favor os Deputados' Plínio de Arruda 
Sampaio, Bocayuva Cunha, Leonel 
Brizola c Doutel de Andrade; 

b) aprovar, contra os votos dos 
Deputados Arruda Sampaio, Bocayuva 
Cunha, Leonel Brizola e Doutel de 
Andrade, o parecer do Deputado Ar-
naldo Ccrdcira, Relator do vencido; 

c) encaminhar à Mesa da Câmara 
para os fins de direito, a subemenda 
oferecida à Emenda Constitucional n.0 

1-63, pelo Deputado Armando Rollem-
berg. 

Estiveram presentes os Senhores: 
Gustavo Capanema - Presidente, Pe-
dro Aleixo - Vice-Presidente, Plínio 
de Arruda Sampaio - Relator, Arnal-
do Cerdeira - Relator do vencido, 
Martins Rodrigues, Ulysses Guimarães, 
Aliomar Baleeiro, Ernani Sátiro, Bo-
eavuva Cunha, Leonel Brizola e Dou-
teÍ de Andrade. 

Sala da Comissão Especial, em 13 
de maio de 1963. - Gustavo Capane-
ma, Presidente. - Arnaldo Cerdeira, 
Relator do vem· ido. 
Voto em separado do Deputado Plínio 

de Arruda Sampaio 
1 . 1 - A emenda ohjdo de exame 
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dc,ta Comis\iio Especial tem por fim 
a modificação dos arts. 141, § 16 e 
l-17 da Constituição Federal. 

1 . 2 - O Art. 141, § 16 seria a-lte-
rado s<'>mente na parte que se refere à 
desapropria-ção por inten~ssc social, 
transferida para o art. 14 7. 

Permat}('eeriam inaltermlas as cha-
madns reqursrço<•s (art. 141, § 16 
"in fine"'). 

1 . 3 - O art. 14 7 estnheleee·ria a in-
deniznc;ão justa em títulos da Dívida 
Pública, resg<ttúveis em prestações su-
jeitas à corre~·ão do valor monetário, 
em limite não excedente a dez por· 
cento ao ano. Tal forma de indenizà-
c;ão seria cabível apenas quando a de-
sapropriação por interesse socütl visasse 
à justa distrilmic;ão da propriedade. 
As demais hipóteses de desapropriação 
por interesse social continuariam regi-
das pelo princípio do prévio pagamen-
to em dinhdro. Assim, "excmpli gra-
tia", o inten~sse social pertinente à 
prcscrv.<c;ão de rest'fvas florestais, nos 
tc\rmos do art. 2. 0 , inciso VII, da Lei 
n.O 4.132, de I 0-9-62. 

1.4 - Nos incisos II c III propos-
to, para o art. 147, impor-se-ia ao pro-
prietário o arn·mlamento (arrendamen-
to compulsório) de terras de sua pro-
priedade. À lei ordin{uia caberia, 
então, disciplinar a matb"ia halizada 
por dois princípios: a) a fixação de 
prazo determinado para- o arrendamen-
to compuls6rio e h) a concepção do 
instituto como vínculo provisório, pre-
liminar da desaprcmriação. 

1.5- O ítc•m IV do art. 147 fa-
cultaria à ki ordinúria disciolinar os 
prazos c r,· forma de que se deveria re-
vestir· a isenção de trilmtos federais, 
e•<tadnais e municipais, rprc recaíssem 
~ c'\brc hcns ou sôhre atos relaciona-dos 
com a cxccu~·ão das reformas agrária 
c· urha"I1a. 

I . 6 - Finalmente o ítem V fixaria 
o ohictivo a ser alcançado, tanto pela 
n·forma urhana, quanto nela reforma 
r:grária: atribuir a cada família uma 
proJlri<'clade urhana ou nrral, capaz de 
snH· fa7f•r 1nn "mínimo vital'', (111<' a le-i 
ordin:Íri<~ iria <ll'finir c <'stalH'lccer. 

Estl' preceito tem característica de 
programútico, podendo ser tomada tam-
hí·m uma das metas a ser alcançada 
pcb.; reformas. 

2. l - A emenda visa, substancial-
mente, a permitir a realização da Re-
forma Agrúria c da Hl'forma Urbana. 

:'>Jão (· êste o momento oportuno 
(v·r{t, por ocasião elo exame do pro-
jl'lo ele lei relativo Ú Reforma Agrú-
ria ), n<'m ]]{( tempo para se delinear, 
sequer, peeíneno cshc\·o dt~sses proble-
mas. 

Contudo, como vários ítens da emen-
da contl-m disposiç<ies sôbre a Refor-
ma Agrúria c como serú êste, em su-
hstúncia, o objeto de uma fórmula 
conciliatória a ser apresentada mais 
adiante·, neste relatório, parece-me 
com•eníc·nte colocar, neste relatório, 
.:'guns dados súhre a questão. 

2. 2 - É um fato sobejamente co-
nhecido a incapacidade que a agricul-
tura tem <kmonstradn para acompa-
nhar o processo de desenvolvimento do 
l'...ís, constituindo-se, por isso mesmo, 
<'m v<·rdadeiro empecilho no progresso 
da e,_onomia nacional. 

A inexistt•ncir~ ele uma política defi-
nida no campo ela assistência técnica, 
financcim, econômica c social aos pro-
dutores v<'m sendo apontada como 
uma das causas que impedem a melho-
ria elas condiç<i<'s d~· exploração da 
terra, determinando os h<i·ixos níveis de 
produtividade e, consc'lücntemcntc 
ele renda, revelados pela agricultura 
brasileira. 

~ste fato {• agravado s<'nslvl'lmente por 
mna (•strutura ~·grúria defdtuma, ina-
ckquacla a uma m<'lhor utilização dos 
fati\n•s da procluc;ão, implicando em 
clistril)lrí~·ão reí(rossiva ela renda, que 
torna rígida a: oferta agrícola e impede 
nup a população rnral alcançe níveis 
d'" consumo compatíveis com a l'xpan-
siio imlustrial do País. 

Ao me·smo tempo, a atual cstnrtura 
agrúria impossibilita a oportunidade de 
acesso ú terra ao maior número ele 
prssoas em condícões ele explorá-las, o 
Clll<' n·sulta em flat:ranl<' atentado aos 
princípios ela justiç·a social, sobretudo 
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!'m um País de vastas extensões de 
terras mal utilizadas e enorme exce-
dente de mão-de-obra. 

Tais contrastes se constituem !'m 
permanente fonte de Íncjuiehfções so-
ciais, especialmente nas regiões· onde 
o fenúmeno incide com maior inten-
sidade. 

AssiJmle-se, ademais, que, com o tem-
po, a atual estrutura tende a agravar-
Se cada vez mais, como acaba de re-
velar a apumção do último reeensca-
mcnto realizado, segundo o qual se 
vem verificando um aumento progres-
sivo de propriedades de menos de 10 
ha, atrav{·s de parcelamento em mini-
fúndios antieeonômicos. En<jua·nto 
isso, aumenta tamb(·m o número dos 
latifúndios improdutivos. 

Em conclusão, o problema da agri-
cultura brasileira apresenta-Se suma-
mente grave, exigindo provid!inci<fS dP 
diversas ordens, entre as quais se im-
põe a eria~·ão de instrumentos jurídicos 
capazes de corrigir a atual estrutura 
agrária. 

Coloca-se, em bcc disso, o proble-
ma de se promover uma reforma agní-
ria que objetive: o aumento da produ-
tividade, a m1•lhor distribuição da ren-
da, no setor agrícola e o acesso m<fis 
fácil à propriedade da terra, para o 
trabalhador rural. 

Pena {• que um problema tão eviden-
te tenha adquirido um<f configuração 
tão emocional, que chega a dificultar 
o seu equacionamento objetivo, de 
modo a permitir fôssc êle enquadrado 
na sua justa perspectiva, ou seja, den-
tro 1h· finalidade superior: o desenvol-
vimento econômico-social do País c a 
justa distribuição dos frutos do nível 
de rÍ!jm•za j(t atingido a tôda a popula-
!;i\o brasileira. 

3. 1 - A Emenda n.0 I, ora em de-
bate, pretende impor uma· restrição ao 
direito de propriedade. Cumpre sali-
C'ntar que o § 16 do art. 141 da Cons-
tituição não protege o direito de pro-
priedadC' contra as emendas à Consti-
tuição (Pontes de Miranda, Comentá-
rios <l Constitui~·ão de I D46 - Rio, To-
lllll V, pág. 11. 0 21). 

É óbvio CJUe c1ualqucr emenda, com 
<HjtHile objetivo, sob o ponto de vista 
de sua adec1ua~·i\o ao sentido da refor-
ma, obedeceria, cn1 tese, à mesma 
id(·ia de ajustamento da estrutura jurí-
dica <WS princípios da justiça social, 
estabelecidos na ordem programática 
pelo art. 145 da Constituição Federal. 

Das inova~·cics trazidas pela Emenda 
n. 0 1-63 à disciplina 1b matéria, o 
ponto fundamental de dissídio cireuns-
ciTw-se à imleniza~·ão em títulos e ao 
arrendaml'nto compnbório. 

1\'o que se refere ao primeiro, im-
porta salientar crue não mnstitui fur~
danwntalmentc novidade em nosso dt-
n·ito. O art. 32,2.a pa·rte, do Decre-
to-lei n. 0 :3. 3().5 estalwlecia c1ue, medi-
ante pr(·via autorização do Poder Le-
<'islativo, <'m cada caso, o pagamcntn 
~Dllcria detuar-se em títulos da Dívi-
da Pública Federal, admitidos em bôl-
sa, de admlo com a cotação do dia an-
t!'rior ao dc·pcísito. tssc dispositivo, 
veio a Sl' tornar inconstitneiona·l em 
dl-corn'ncia do advento da Constituição 
de 1946, que fixou a exig1'ncia do pa-
gamento !'m 1linheiro. 

Quanto ao arremlanwnto eompulsó-
rio,diga·se qm·, na expressão de Pon-
tes de 1\limnda, (_, possível "desapro-
priar" o elemento do direito de pro-
priedade·, c, g. o direito de u•mfruto, 
"c: direito dl' uso", o direito de servi-
diío, !'te. (oh. e t. eit. pág. n.0 67). 
A ú n i e a dificuldade notada pelo 
douto jmisconsulto, (: a disciplina civil, 
que não csü em júgo, pois, aqui, se 
trata de reforma ela Lei Maior. 

O din·ito vigente admite, inclusive 
"c·xpressis Vl'rhis", ;;· expropria~·ão do 
uso (art. 36, § I .O do Decreto-lei 
número 3. 365). 

O erit(·rio de corn,~·ão adotado pela 
emenda, parece-me discutível, pois o 
máximo fixado (HJ~/,) desatende à di-
vnsid<HII' de valor 1las propriedades, 
equiparando pequenas !' grandes ex-
tensões de terras, e impedimento o tra-
tamento equitativo de cada uma das 
clifc•rC'llt<•s sitnac;ões que a realidade 
•~·grícola apn·senta. 
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3. 2 - O observação, embora limita-
clã, da acolhida que a emenda recebeu 
nesta Casa, levou-me à conclusão de 
C)Ue ela dificilmente poderia compor 
maioriã capaz de atribuir-lhe viabili-
dade política, critério que, embora pos-
sa ferir certo "jurisdismo" demasiada-
mente formalista, deve ser l~vado em 
conta, por r1uem entende que a Cons· 
tituição deve estar atenta à necessida-
de de uma adequação do seu momen-
to histórico e às componentes político-
sociais da realidade que pretende dis-
ciplinar. 

4. 1 - Após tomar contacto com a 
situação estabclecid:.r nesta Casa, com 
a apresentação da Emenda n. 0 1 c no 
intuito de permitir a aprovação de 
uma emenda constitucional que enseja 
a realização das reformas agrària e ur-
bana, decidiu o meu Partido - o Par-
tido Democrata Cristão formular 
uma emenda substitutiva, a que ora 
apresento. Na impossibilidade regi-
mental de ser apreciada nessa qualida-
df:, ela é oferecida, neste relatório, ape-
na~ como sugestão, pa:ra o fim de per-
mitir - se fôr o caso - o prossegui-
mento dos entendimentos em tôrno de 
uma composição capaz de assegurar a 
reforma constitucional. 

A fórmula apresentada deve ser 
apreciada sob dois ângulos: de um la-
do, ela assegura a cfidcia do instm-
mcnto neccssàrio à consecução da Re-
forma Agràri:.r, de outro, garante a 
justa c objetiva aplicação do instru-
mento, delineado em contornos mais 
amplos e mais completos. Penso que a 
serena ponderação dêsses dois elemen-
tos noderá dar à fórmula a necessária 
viabilidade política. 

À objeção de que ela {· demasiada-
mente casuística ou cont{·m matérias 
que cahcrir.m melhor dentro do :lmhi-
t(\ da lei ordinária, poder-se-ia res-
ponder com a afirmação de que não 
há, a rigor, definição exata daquilo 
que constitua especificamente "maté-
ri:.r constitucional" e que os henPfícios 
concretos da forma analítica compcn-
mm sobejamente a eventual ausência 
de maior purt>za formal. 

4. 2 - r~ a seguinte :.r sugestão: 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Os arts. 141, § 16 c 

147 da Constituição passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 141, § 16 - É garantido o di-
reito de propriedade, salvo o caso de 
desapropriação por necessidade ou uti-
lidade pública, mediante prévia c jus-
ta indenização em dinheiro, ou por in-
tcrêsse social, mr forma do art. 147. 
Em casu de perigo iminen!:e, como 
guerm ou comoção intestina, as auto-
ridades competentes poderão usar da 
propriedade particular, se assim o exi-
gir o hem público, ficando, todavia, 
assegurado o direito à indenização ul-
terior. 

Art. 147. O uso da propriedade se-
r<Í condiciona:do ao bcm-e~tar social e 
p<!ra isto a lei poderà dispor sôbre a 
justa distribuição da propriedade, com 
igual oportunidade para todos c, para 
c'ste único efeito, regular a des:.rpro-
priação dos bens indispensáveis, asse-
gurando ao proprietário indt:'nização 
justa mediante títulos da Dívida Pú-
blica da União , resgatávt:'is c·m pres-
tações. 

Pa-rágrafo Único. A lei promovertt a 
Reforma Agníria, com ohserv;\neia dos 
seguintes preceitos: 

I - A Reforma Agrária será promo-
vida mediante um Plano Nacional, que 
deverá conter: 

a) a definição das àrcas eonsidC'ra-
(];;.; de Reforma Agrúria; 

h) a enumeração das mt:'didas neccs-
s(trias à sua efetivação c peculiares a 
cada região. 

II - O Plano deverà sPr aprovado 
por decreto do PresiciC'ntc da Repúbli-
ca c poderá estabelecer convênios en-
tre a União e os Estados, visando à 
execução total ou parcial da Reforma, 
pelas unidades federadas. 

III - O órgão nacional df' plmlt:'ja-
mcnto c execução da Rt:'forma Agrà-
r1a serú composto de rt:'prest:'ntantcs: 

a) do Covi\rno Federal. nomeados 
pelo PresidC'ntP ela República; 

h) dos propridários rurais e dos tra-
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halh;;·dorcs rurais sob crit(·rio paritá-
rio; 

e) do Estado, indicados pelos res-
pectivos Covernadores para os proje-
to:; <'specíficos CfUC recairem no terri-
tório do seu Estado. 

IV - Uma área sení considerada de 
lh·forma Agrúria quando fôr urgente 
:c solu~·;io de um ou mais dos seguin-
tes problemas; 

a) baixo nível d<· vida da populaç·ão 
rural: 

h) existt'ncia ele níveis salariais ou 
de regim<' contratuais d<' trah«·lho 0ll 

de utiliz;;·<;ão de terras que import<•m na 
viola~·ão <b; normas d<' justi~·a social; 

c) predominúncia de Úreas cultivú-
VPis mio aprovcita<las ou pxploraclas 
de forma antieconômic<~, em relação às 
necessidades da economia· nacional ou 
regional, ou its JH'c<·ssidades d<• con-
. sumo de aglomeraçõ:·s urbanas próxi-
mas; 

d) necessidades de incorporar ao de-
M'nvolvimento nacional {~JT•ii·.> de ter-
ras inexploradas ou com defici<'ncias 
<'Til vias <' meios ti<· transporte l' em 
assistt\ncia ti·enica e financeira. 

V - J)pfinida uma {m·a· como de 
R<·forma Agr{tria, as proprit'dadPs nda 
situadas, ficam sujeitas à dcsapropria-
~·ão, ass<•gurando-sp <WJ proprid:Írio 
insta indL•nização, t·m títulos da dívi-
da pública da União, rcsgatúveis em 
20 anos, t•m prcstaçõt's :muais. 

VI - A desapropriação nwdi:mte 
pagamPnto <'m títulos só poderú rt'cair 
<'m propriedade: 

a) inaproveitada ou insufidcnte-
mPnte t•xplorada; 

h) pxplorada em eondições ;mtieco-
nc'\micas ou mlli-soeiais, segundo os ín-
dicPs mínimos cstalwlecidos para a re-
gião, pelo órgão <'XPcutor da HPforma 
Agníria, ou <·m <lc.sacôrdo com as m•-
ccssidadPs <b t'conomia rcgim>al ou 
nacional e de consumo de aglomcra-
~·Õt's urbanas próximas: 

VII - i'Jão (· passívd de dt'sapro-
priação a peqtl('na proprit'daclr fami-
liar. Enlt•nde-sp por pN]Ut'na proprie-
dade familiar aquela <'xplora<la 1x·s-
soalrn<·nl<· Jl<'lo agricultor <' sua famí-

lia, admiti<la a participação não pre-
ponderante do trabalho assalariado e 
<JUC tenha capacidade de ser explora-
da em ha·;cs econômicas. 

YIII - Os títulos da dívida públi-
ca oferecidos como indenização pelas 
desapropriações com a finalida-de de 
reforma agrária terão seu valor cor-
rigido em função <los índices de des-
Yal<iriz<J~·iio da moeda, nas seguintes 
haws: 

I - Pam· os valores desapropriados 
att'· I 00 (cem) vtzcs o salário-mínimo 
vigl'TTI<', lOOS~ (cem por cento) de cor-
H'\·ão; 

I l - Para os valort's excedentes de 
100 (el·m) saUtrios-mínimos até 500 
saJúrios-mÍnimos, 50~; dP correção; 

I I I - Para os valores t'xcedentes de 
500 n\t,l'S o salário-mínimo, até 1. 000 
Y<'·zes, correção de 25'7r . 

IV - Par::' os valores superiores a 
.'5. 000 salúrios-mínimos, correção de 
10';. 

IX - A lei cstahclccerá CfUe terras 
ori"iniuiamcnte devolutas serão de-

~ I "'Pr<JjJri<nlas pelo preço l e sua pri-
mitiva aqnisi<;iio, acrescido dos juros 
k;_:ais, S<' o proprieürio, no prazo de 
doi' ;c;,os, não satisfizer as condições 
mínimas de aproveitamento, nos têr-
rnos do planejamento da Reforma 
Agrúria. 

X - A lei estabelecerá as condi-
~·ües, prazos mínimos c preço máximo, 
por região, do arrendamento c parce-
ria rumis, ])('m como dos contratos de 
trahalho dos assalarÜTllos agrícolas, po-
d<·mlo, ainda, nas áreas de Hcforma 
Agrária, autorizar, como providência 
p;elirninar da desapropria~·iio, o arren-
damento compulsório das terras consi-
deradas desapropriáveis, por prazo 
dl'lermimnlo, improrrogável, não supe-
rior ao mínimo <'sta:helecido para os 
contratos de arrendamentos nela regu-
lados. 

BREVE EXPLICAÇt'\0 DO TEXTO 
DA StTCESTÃO DA EMENDA 

4. ~ - .'1. fim d<· prewnir eventual 
arbítrio na e>;t'Ctl('iio rlos programas de 
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reforma, a emenda subordina o pro-
cesso ao comando de um órgão cole-
giado onde, através de distribuição 
adequa:da de representação, se buscou 
estabelecer o er1uilíbrio de fôrça:s c 
tendências. 

A êssc órgão incumbirú, precipua-
mente, a formulação do Plano Nacio-
nal de Reforma Agrúria, no qual, co-
mo se acentuou, serão definidas pre-
viamente áreas pa·ssívcis de serem de-
sapropriadas, por se enquadrarem 
dentro dos crit(·rios tamh{>m definidos 
na emenda. 

4. 4 - :t\fereceu na emenda atenção 
o aspecto rela·tivo ao planejamento c 
regionalização da Reforma Agrária, 
cuja execução estará sempre condicio-
nada a um plano nacional, aprova:do 
por Decreto do Presidente da Repúbli-
ca c r1uc deverá conter a delimitação 
das áreas atingidas peb Reforma c a 
enumeração das medidas necessárias 
à sua efetivação. 

Fator decisivo para o sucesso de 
qualquer programa: de Reforma Agrá-
ria é o que diz respeito à regionali-
zação do planejamento. País de di-
mensões continentais c, por isso mes-
mo, da mais variada destinação a:grí-
cola, não pode o Brasil, no processo 
reformista, prescindir do planejamen-
to elaborado à base das neccssidooes 
regionais, que leve na devida conta as 
características ecológicas, econômicas 
c sociais d<J:s diversas áreas. 

4. 5 - A correção monetária do va-
lor dos títulos é uma contingência da 
conjuntura inflacionária em que se 
debate a economia brasileira. Na ver-
dade, se não se assegurar aquela cor-
reção aos títulos, com as taxas de in-
flação vigentes, de 30, 40 e a:té 50%, 
o seu valor n·al se rcduzirú, em pou-
cos anos, a uma fração ínfima do seu 
valor nominal. Nesse caso, a desapro-
priação se transforma:ria em virtual 
expropriação. Por outro lado, não se 
pode r,·ssegurar a corrcr;ão monetária 
integral porque oneraria, demasiada-
mente, o Tesouro. Daí a sugestão da 
correção parcial que aU·m de atender 
a· essa convl'~ti<~ncia, justifica-se, pPlo 
fato dP <jtie boa parte- do valor das 

terras que sPrão desapropriadas repre-
senta o resultado de obras públicas c 
melhoramentos feitos pelo Covêrno 
sem cobrar <r contribuição de melho-
ria. A indenização em moeda corren-
te é invüívcl porque viria agravar ain-
da mais a tendência deficitária do or-
çamento rb União, só podendo ser 
atendida com emissão de papel-moe-
da. 

4. 6 - A exploração agropecuária 
atravús de arrendamento dl' parceria 
{· uma prútica generalizada em todo o 
País. Levantamento realizado pela SP-
crctaria de Agricultura do Estado de 
São Paulo, em colaboração com a Fun-
da-c;ão Getúlio Vargas, revela r1ue em 
1960, 34,5% dos agricultores daquele 
Estado exploravam a terra na condi-
ção de parceiros e arrendatários. Co-
nhecido o quanto St' distancia a es-
trutum agrária de São Paulo da reali-
dade existente nas outras unidades da 
Federação, fúdl será concluir que o 
citado percentual se apresenta sensi-
velmente maior nos demais Estados. 

Na verdade, a: produção de deter-
minados bens agrícolas é tradicional e 
preponderantemente f e i t a no Brasil 
pelo homem sem terra, <jtte a explora 
mediante contrato pago em dinheiro 
ou "in natura", subordinado ús mais 
diversas condições. 

A ausência de uma legislação eficaz 
que coiba os abusos da·s relações entre 
proprietários de terra c arrendatários 
e parceiros vem permitindo que se 
perpetue o uso de formas extorsivas 
dos arrendamentos e parcerias. Pes-
quisas procedidas em São Prmlo c no 
Hio Grande do Sul apuraram que na-
queles Estados os parceiros destinam 
ao pagamento do fator terra, em mé-
di:r, 24o/r, c 31% de suas rendas anuais, 
respectivamente. 

Visando a pôr côbro a essa situa-
ção, a emenda se preocupa com o pro-
blema , determinando que, em lei or-
dinária, sejam regulados, por região, 
o~ prazos mínimos c os pre~·os máxi-
mos do :trrendamento de parcerias 
rurais, hem como as condições dos 
cr.ntratos dos assalariados agrícolas, 
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No intuito de facilitar a fase ini-
cial da ocupa·ção das terras enquadra-
das 110 programa de Reforma Agrá-
ria, a emenda objetiva permitir o ar-
rendamento compulsório, dentro de 
condições especialíssimas, como sejam: 

a) o arrendamento sàmente se efe-
tuará com relação a terras considera-
das desapropriáveis e como providên-
eia preliminar da desapropriação; 

b) o prazo de locação, por tempo 
determinado, não será superior r.:o mí-
nimo que a lei estabelecer para os 
contratos regulares de arrendamento; 

c) não será admitida a prorrogação 
do prazo do arrendr.:mento, uma vez 
<jUe ao término do prazo respectivo 
ja deve estar efetivada a desapropria-
c;ão, do <jual o mesmo é providência 
preliminar. 

5.1 - Entendo que a melhor ma-
neim de disciplinar o direito de pro-
priedade está previsto na emenda 
número 3, do Deputado Ferro Gosta 
e apoiada pelos representantes do Par-
tido Democrata Cristão. Nesta emen-
da preceitua-se: 

"Art. 141 - Pr~rágrafo 16: A pro-
priedade privada é reconheCida e ga-
rantida pela lei, CjUe lhe determina o 
modo de aquisição, do uso e sua ex-
tensão máxima, com o fim de asse-
gurar sua função soci:.d e de torná-la 
acessível a todos. A propriedade pri-
vada pode ser desapropriada por ne-
cessidade ou utilidade pública ou por 
interêsse social, mediante indeniz:~ção 
estabelecida em lei. 

Art. 147 - O uso da propriedade 
será condicionado ao bem-estar social. 
A União deverá promover a sua justa 
distribuição c o seu melhor aprovei-
tamento segundo os critérios c a for-
ma de indenização <jUC a lei estabele-
cer". 

Transfere-se, assim, para a lei or-
din/tria a diseiplina do exercício do 
direito de propriedade c das norma·.i 
de indenização, mesmo pon1uc a lei 
ordinúria tem maior flexibilidade para 
regularizar as diferentes hipóteses do 
exercício desse direito e, dêssc modo, 

estabelecer a disciplina just~ e apro-
priada para cada uma delas. Inspira· 
se, aliás, a emenda n.O 3, nr< Consti-
tuição Italiana de 1947 (artigo 42) e 
na Constitui~·ão da República Federal 
Alemã de HJ49 (artigo 14 c 15), paí-
ses de florescente vida econômica c 
soei<;·!. Um texto assim redigido per-
mitiria a realização das reformas, sa-
neando o institutu da propriedade de 
extratifica<;ões anti-históricas e anti-
soci«·is, <jue a fórmula rígida do atual 
art. 141, parágrafo 16 da Constitui-
~·ão Brasileira sacramcnta. Tentei 
trazer para esta Comissão Especial o 
exame da emenda n. 0 3, mas isto não 
foi possível em face da rigidez das 
normas <JUC estão disciplinando o nosso 
trabalho. 

Embora permaneça na convicção de 
<jue a emenda n.0 3, consubstanci~ a 
melhor fórmula jurídica, não pude 
deixar de reconhecer, no decurso dês-
tcs agitados dias de debate nesta 
Casa, que falta a ela a necessária via-
bilidade política. 

A Constituição resulta, bàsicamen-
tc, de uma composição de fôrças polí-
tico-sociais e desta forma a viabilidade 
política é condição necessárir< para a 
aprovação de uma fól'mula con~titu
cional. Admito, por isso, o exame de 
outras, desde <jue estejam na linha da-
<jtiÍlo que me parece ser a atua·! situa-
ção social brasileira: a necessidade de 
arejamento das nossas estruturas jurí-
dicas, sobretudo naquilo que concerne 
r.·o' dispositivos <JUC consagram privi-
!t',gios econômicos ou sociais, hoje in-
sustentáveis, não só em face dr.s exi-
gências da Justiça (estas, de resto, 
sempre foram imutáveis, mas em face 
da politização crescente de todo um 
povo <JUC deseja promov'cr-se econô-
mica, social e humanamente. 

6. - Após estas considerações, pas-
so a expor o meu voto a respeito da 
Enwnda n. 0 1 ora em discussão. 

t;omo ficou ressaltmlo em ítem an-
terior, a Emenda n. 0 1 não apresenta 
incompatibilidade jurídica, nem se 
choca com a índole c a tradição do 
nosso direito, nem com o conceito 
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exato do Jireito Je propriedade. Po" 
dcria ela, como se expôs acima, ser 
mais completa c tecnicamente mais 
perfeita, o fJUC lhe asseguraria melhor 
aceitação, tanto no Congresso quanto 
em amplas c~~madas da população. 
}ungido qu~ está o Rela-tor, às rígidas 
normas impostas pelo Regimento des-
ta Comissão Especial c na impossibi-
lidade de apresentar emenda substitu-
tiva ao texto proposto, só lhe resta opi-
nar entre o sim c o não, oferecendo, 
como mera sugestão, a alternativa do 
Ítt:m 4 ponto 2 dt'ssc Relatório. 

~estas condiçõr_,s, julgo c julga tam-
b{m o meu Partido, o Partido Demo-
era!<~ Cristão, por decisão mdnime da 
sua Bancada Federal c do seu Dire-
tório Nacional, que a· emenda pode ser 
aprovada, tendo em vista Cjlll', a des-
peito de sua·.s falhas, ela abre perspec-
tivas e dota o Poder Público de um 
instrumento capaz de ensejar uma 
transforma~·ão - CjUe jú se toma ur-
gente - na rígida estrutura~·ão do di-
reito de propriedade em nosso País, 
e em especial d>re caminho para a 
Hdorma Agrária. 

Pela aprovação {_. o meu voto. 
Salas das Sessões, em lO de maio de 

HJ63. - Plínio Sampaio 

VOTO E:\1 SEPARADO DOS 
DEPUTADOS PEDRO ALEIXO, 
ERNAI\:1 SATYRO E ALIO~IAH 

HAI.I•:EJHO 

I 
As "REALIDADES BHASILEIHAS" 

Ainda hoje ressoa o eco da {poc«· em 
fjue se invocavam, aliús com exagero, 
as chamadas "realidades brasileiras" 
fjUe exigü.m soluções espccíficamen-
t~ brasileiras. Nada de imitar o fjUe fa-
Ziam outros povos, porque tudo ou 
fjiiase tudo no Brasil era diferente. 

Nem tanto ao mar, nem t~uto à 
terra ... 

O estudo eontemponlneo das varias 
estruturas físicas (meio geogrMico, flora, 
Luna etc. etc.) dt·mogrú!icas, econúmi-

cas, instlltH.:ionais, psicológica-s e men-
tais etc., permite a análise das scme-
lhan~·as c diferenças entre países e per-
mite o julgamento de adequação das 
solu~·õcs baseadas em experiências es-
trangeiras. 

A respeito de "reformas agranas 
ou mais exatamente leis da política 
agrúria a humanith.·de tentou resolver, 
errou 11as ~oluções, corrigiu-as c voltou 
a errar de llÔVo, hú mais de 2. ()()() 
anos, desde os romanos c os gregos, 
fpwmlo os dois l'tínios responsabiliza-
rwn os "latifundia" como causa da 
perda da Itúlia: .. latifundia perdidit 
Húlia .... " l\las o latifúndio roma-
l'O, a crer nas descrições de Calão c 
Columeia, era uma unidmle econumiea 
organizada c produtiva com crit(,rios 
racionais segundo a agronomia da (·po-
ca. 1\eeess<\riamcnte, inevitàvelmellte 
Y<! .. ta, mas eficiente. 

Illa> poderia Roma escapar dos la-
tifúmlios se as collquistas tornaram 
impo"ívcl a sobrevivt'ncia do pec1ueno 
agricrrltor livre em fuce da compcti-
<;ao do bm·c;o escravo, eomo impossível 
t;rnrbc'-m era· coneorrcr o trigo desse 
agricultor independente L'Olll os dos 
trrlmto.s t'lll cereais pagos pelos povos 
su!Jjngado.si' E a Lex Claudia de Sena-
!onbus que proibindo aos senadores 0 
ccm(·rl'io c a indústria os lançava its 
cc•mpras de tcrr~ .. ;i' E a própria vasti-
diío do ··ager pnhlicus" depois dacJUl'· 
la•: eonfJUistas? 

f: o caso do Brasil: poderia e poderú 
c L i,~ .. .- dt· ter latifúndios neste s{•eulo 
cc;m seus 75.000.000 de habitantes em 
i) e 112 milhões dL' Km2 de terras <JUe 
c;rhr·m mais de 500 millriies de brasi-
lcirosi' Como não ter declinado para a 
agricultura extensiva se lhe faltam C<~
pitais c know-how para a agricultura 
illtt•nsiva, ao pas~o que a terra· era e 
ainda ,· .. o fator mais abundante c por 
I"o mais barato de .suas atividades 
l'l'<HH)mica.s? 

As almas .sen.,íveis podr·m Pseamla-
lizar-se com o conhecido trecho dt• 
Aristúl<'l<•s t•m jn.stifica~·iio de escrava-
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tura. ~fa·s qual o povo que não a co-
nheceu, nem usou uela em sua pri-
meira etapa ue uescnvolvimento? 

Poderia o Brasil ter crescido nos três 
pl"imeiros séculos sem a escravidão? E 
poderia medrar o pequeno agricultor 
livre em competição com o trabalho 
escmvo? O latifúndio - a grande fa-
zend:l - era e é ainua um imperativo 
econômico de nosso tempo. 

~sse raciocínio elementar parece ter 
fugido à atenção dos que citam as 
rdormas agrá~ü1s contemporâneas em 
pdses de estruturas geográficas, de-
mográficas, econômicas e institucio-
nais completamente antagônicas. 

O Brasil é cpmse um gigante c1ue 
não pode ser vestido em reformas 
agrárias talhad~:; para anões insulares 
como Japão ou Cuba. Um continente 
c1uasc como o Brasil, não se n·justa à 
solução da Itália com mais de ...... . 
40.000. 000 l\c habitantes em pouco 
mr,·is de 300. 000 c1nilômctros de terras, 
fatigadas por quatro séculos de lavou-
ra não raro em ásperas encostas de 
montanhas. 

Nes.;.:s países, a terra constituía re-
;,:mente '·aves rara". Mas no Brasil, 
por isso cpw durante séculos quase não 
tinha preço, a terra foi dada a quem a 
cptis, pon1ue a pediu ao Rei ou à Fazen-
lla Pública ou porque teve a energia de 
penetrá-la, sem formalidmles, desafian-
do os índiw;, as feras, as serpentes, a 
selva tropical, as endemias, o deserto, 
as dificuldades de tôda a naturez~, a 
fim de rasgar uma fazend;} e fecundá-
h com sua coragem, tenacidade e 
bmvura _ A êstes brasileiros, ou seus 
herdeiros, a reforma agrária quer re-
compensar, tomando-lhes as terras já 
para entregá-las aos frouxos, indecisos 
e incapazes, sem ímpeto nem iniciati-
va, c1ue c1uerem a partilha de fa:zcn-
cias prontas ao invés de aluí-las c or-
ganizti-Ja..; na diwção do Oeste, nesta 
(•poca em cptc já cxistl'm algumas ro-
dovias e ferrovias mu1uela direção e 
podem dispor de armas antomúticas, 
ddio, caminhões, jeeps, helicópteros, 
antibióticos, anti-m;;·:(trkos, vaeina~ 
auti-ofíclicas, trator('S e mil outros ape-

trechos desconhecidos dos' bandeiran-
tes e pioneiros, "eaxixeir~s" e "grilhei· 
r os", miueradores, vaqueiros e planta-
dores que edificaram o Brasil em pá· 
git!as imortalizadas por Bilac, :E:rico 
Vcríssimo e Jorge Amado. À raça 
dos cOIH]Uistadores que desafiara~ pi-
ral;:, e corsários e contra êles detende-
ram a posse da terra até as bordas dos 
Andes, sucede a raça degenerada dos . 
jecas anêmicos e imbeciliza:dos de 
l\lonteiro Lobato, os <1uc querem de 
presente o fruto do trabalho de outros 
e de seus antepassados. 
li I - Origem das fazendas brasileiras 

Apertado entre a Esp~nha, mais 
poderosa, e o mar, Portugal já com 
dois milhões de habitantes numa épo-
ca d" rudimentares processos agríco-
las, busc:ou expandir-se no comércio 
n:arítimo, que o levou a descobrir o 
Br;;,.;il. 

Pedro Alvares Cabral tomou posse 
do país para a Coroa. Noutras pala-
vras: - a terra de Sant<i: Cruz era a 
partir daquele momento, uma grande 
tazenda d'cl-Rey. Temos aí a -'posse 
históric:a", fundamento do domínio pú-
blico c1ue não precisa de documento. 
Tem por si um<;, presunção juríuica, 
juris tantum, c1 ue só pode ser elidida 
pc-la prova documental de <1ue certo 
pedaço de terra, em algum tempo, foi 
dt•smcmbrado da propriedade pública 
p<:ra constituir uma Úre<' de domínio 
privado. 

Como se fez essa divisão da grande 
fazenda d'ei-Rev, - o Brasil - ue 
sorte c1ue hoje, h?t cêrca de um milhão 
de propriedades rurais? 

O monarca redizou a primeira re-
furma agrária com as quinze capita-
nias distribuídas gratuitamente, mas 
não incondicionalmente, entre os doze 
d<·natúrios. Em em parte uma orga-
nização feudal caracterizada pelas atri-
bui~·ões militares, governamentais, ad-
ministrativas c judicütls de cada capi· 
tão-mor e, ao mesmo tempo, pelos di-
rl itos regalianos, uns em proveito do 
rei, outros do donatário (quinto do 
ouro <' ml'lais preciosos, dízimos e re-
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dizímos cstancos do pau Brasil c dos 
engenhos (l' úgm1·, etc. ) . 

Mas em parte, como acentuou Ho-
berto Simonsen, havia também carac-
teres de emprêsas do capitalismo in-
cipiente, por <JUC o donat[uio devia 
lançar mão de co:pitais enormes para 
a época, a fim de promover a colo-
nização c fundar os engenhos de açú-
car, trazendo às suas custas artezões, 
família·; de povoadores, homens d' ar-
mas, ett:. A escassez dos capitais em 
p«rte explica o malôgro dos donatá-
rios como, três séculos depois, levaria 
o Dr. Blumenau a entregar ao Govêr-
no a: colonização da zona que lhe con-
sagra o nome. 

:\1as os donatúrios retalharam parte 
das capitais à beira·mar ou dos rios 
ptóximos do litoral por meio de ses-
maria·;; ou datas, segundo as Ordena-
ções em vigor na (•poca. Antes das 
Filipinas, as Manuclinas e Af<lnsinas 
já dispunham de modo <JUC a terra con-
cedida pela Coroa se dcstina·.;sc à efe-
tiva exploração. SançÕl'S eram previs-
ta~ contra os indolentes, incapazes ou 
simplesmente infelizes <Jill' não puscs-
~cm em produção o solo obtido. 

Ao longo de qtmtro s{·culos, vemos 
nas Ordenações, Alvarús, Cr,rtas Hé-
gias c Leis, !]Ut'r de Portugal, quer do 
Brasil, essa constante de !Jne a tPrra 
transferida aos particulares dcvcrü; re-
ceber uma utiliza~·ão contínua c efi-
caz. Inúmeros . pronunciamentos pe· 
r<mtc autorioadcs e Cúmaras revelam 
as prcocupaç<ics da Mualidadc, como 
jú referiu o historiador Josú Honóriu 
Hodrigues. 

Naturalméutc, as primcim.> sesma-
rias eram enormíssimas, de que foram 
exemplo a concedida por Tomé de 
Souza ao seu "criado" (entenda-se fi-
dalgo protegido por sua família) Gar-
cia d'Avila, cujos descendentes ainda 
vivem, embora sem terras, ou a de 
Mem de '>á aos Jesuítas - o Fundo 
das Doze Lóguas - seqüestrada pela 
Coroa no meado do S{·culo XVIII e na 
qual surgiram vúrios municípios baia· 
nos com milhares de fazendas de ca·cau, 
vendidas pelos descendentes dos três 

rtrtematàntes ou npossadas de qualquer 
f<,rma hú cêrca dum século, do que 
são provas centena·; de autos de in-
teHlitos possessórios dêsse período exis-
tentes em cartório. A Ilha de Ita-
parica inteira, hoje Município do 
mesmo nome na Bahia, foi presente 
do Governador-Geral do Brasil à fa-
mília de seus protetores, ta·lvez paren-
tes por bastardia. 

Com a Independência, a Fazenda 
.\Jacional sucedeu à Corôa Portuguêsa 
no domínio das terras não cedida-s a 
p<.rticulares. O Parlamento elaborou a 
lei de terras de 1850, cp1e foi regula-
m<·ntmla em 1854, estabelecendo-se o 
rl:gi:.tro das posses a cmgo do vigário, 
em cada freguesia. Inúmeras posses 
h:·am inscritas nesses registros, que 
h1 jc, estão recolhidos aos Anjuivos Pú-
blicos estaduais. 

Finalmente, a Constituição de 1891, 
contrn a opinião de Rui B<irbosa, trans-
feriu pura o patrimônio dos Estados-
membros dentro de cujos limites esti-
V! .,s<·m situadas ns terras daquele 
imenso acervo remanescente da posse 
histúrica de !'edro Alv<~·res Cabral em 
nome de seu monarca, 

Cada Estat!o promulgou as suas leis 
1L• terras, seguindo mais ou menos as 
diretrizl'S da Lei .\~acionai de 1850. As-
sl'gurnm êles "' preferência para a 
compra, a preços modidssimos, n 
quem prova a posse e faz a demarca-
c;~o geodÍ'sica. A "História Territorial 
do Brasil", de Felisberto Freire, arrola 
a.s sesmarias Cjue retiraram da Corôa 
l'c!l-tugul\sa • as fazendas dos primeiro~ 
sic:nlos elo Brnsll, 

Hesumindo; 

a) no Bm;il, o particular só é dono 
da terra se provar que tem título le-
gítimo direto do E>:tado, ou do Pa-
trimônio Nacional, por compra, suces-
siio, doação, etc., ou se, por cadeia 
sucessória, ou outro meio idôneo, pro-
va que aquela terra foi desmembrada 
do Patrimônio Púhlico em algum tem-
po; 

h) Os Esta(los-memhrns, por{·m, in-
<kpcmlentcmente de títulos, como su-
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cessores d~ Fazenda Nacional (Const. 
de 1891) e esta como sucessora dos 
reis de Portugal, são donos de tôua; 
a' terms em seu território, salvo pro-
va idônea de desmembramento a que 
se refere o ítem anterior. Numa pa-
lavra os Estados-membros gozam de 
p;csunção jurídica de propriedade das 
tcrn.-; dentro de seus limites, salvo 
pwva documental em contrúrio a car-
go do particular. 

À exceção da Cuanabara, onde o 
rc;'lo de terras disponíveis foi açam-
barerdo pela União, todos os demais 
ainda possuem maior ou menos porção 
das legalmente chamadas ''terras de-
volutas", isto {•, do domínio público 
estadual estejam ou não na posse de 
r~·!guém. 

O possuidor ainda que mereça pre-
ferência para a compra, sobretudo se 
trrnou efetivamente produtivo o solo 
não tem - permitam-nos o truismo ju-
rídico - não tem domínio ou proprie-
~l:íde; É ~tm ml'ro ocupante, tolerado 
as vezes, mvasor outras, deva·stador 
não raro, de madeiras, enfim um de-
tentor que deverú demarcar e pagar 
as terras devendo reajustar-se o preço 
delas em face d~ inflação. 

A c1uantos hectares monta a totali-
d<Jde das terras devolutas dos Esta-
dos-membros? Não o sabe o Congres-
so. Não o conhece o Executivo. Não 
o podem informar os próprios Estados 
senhores dêsse colossa·l patrimônio 
ondt• poderão viver mais 800 milhões 
de brasileiros, segundo cálculo de pu-
blicações oficiais. Mais de metade do 
Brasil, ou seja, na pior hipótese, - 400 
ntilhcies de hevtares - pertence à 
Unii~o (fazendas, terras, de marinh~, 
ilhns e faixas de fronteiras, terras dos 
Territórios Nacionais) c aos Estados-
m_embros (terras devoluta·.- apossadas ou 
nao), exceto Guanabara. 

III 
O DESTINO CONSTITUCIONAL 

DAS TERRAS PúBLICAS 

A política rural brasileira cstú sen-
sata ·~ previamente traçad<~ na Cons-

tituição, seguindo a linha tradicional 
r1ue possibilitou a eom1 uista do país e 
sua expansão até os 75 milhões de 
Lra·sileiros de hoje. 

É ler o -
"Art. 156. A lei facilitará a fi-

xação do homem no campo, esta-
belecendo planos de eolonização e 
de aproveitamento das terras pú-
bl!cas. Para êsse fim, serão pre-
feridos os mccionais e, dentre êles, 
os habitantes das zonas empobre-
cidas e os desempregados. 

§ 1.0 Os Estados assegurarão 
aos posseiros de terras devolutas, 
•1ue uelas tenham morad~ habitual, 
prdcrência para ac1uisição até 25 
hcctares. 

§ 2.0 Sem prt•via autorização do 
Senado Federal, não se fará clua:l-
quer alienação ou concessão de 
terras públicas com áreas superior a 
1 O. 000 hectares. 

§ 3.0 Todo aquêlc r1ue, não sen-
do proprietúrio rural nem urbano, 
ocupar, por lO anos ininterruptos, 
sem oposição nem reconhecimento 
do domínio a·lheio, trecho de terra 
não superior a 25 hectares, tornan-
do-o produtivo por seu trabalho e 
tendo nêle sua morada, adc!uirir-lhe-
ú a propriedade, mL·diante sentença 
declaratória: devidamente transcrita". 

, Dêsse dispositivo, inferem-se diver-
sos princípios. 

a)A política de combate ao pau-
p,·rismo e ao desemprego, assim como 
a tk mmlificação da estrutura econô-
mica, inclusive em relação a·os habi-
t,mtes das zonas assoladas pelas sêcas 
(:it outras calamidarles, deverá tomar 
como b<-.:.;c c ponto de partida a colo-
nização c aproveitamento daqueles 40 
bilhiics de hectares de terras públicas, 
quer da União, c1uer do~ Estat!?s. , 

h) A Lei a cltll' se refere o caput 
tlr: art. 156, ó a federal, competindo, 
pois, ao Congresso legisLa sôbre as 
Ihlrmas gerais a serem observadas pelos 
Estar\os na valorização c 'exploração 
dl' suas terras devolutas, para· que se 
inh'grem nos planos nacionais de po-
lítica agrúria dêsse mesmo art. 156. 
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c) A lei federa-l poderá estabelecer 
r;on~;~~. pr~~:;~suais expedid:t; (art. 6.0 

XV a e I ) para assegurar aos pos-
seiros, quer a preferêneia do § 1.0 do 
art. 156, quer o domínio por usoca-
pwo "pro labore" do § 2. 0 do mesmo 
artig<1, inclusive determinando ~ re-
pwsentação gratuita dos interessados 
pc·los procuradores federais ou agen-
tes do Ministc'·rio Público, assim como 
benção de custas, etc. 

d) A <HJUisição por usocapião do art. 
J5G, § 3.0 opera-se t;mto em rcla<;ão 
ú terra pública da União e Estados, 
c1uanto em relação ú particular. 

Note-se, aliús, que o impôsto terri-
tcrial não incidirú sôbrc sítios ate'· 20 
ha., <jlWmlo os cultive, só ou com 
sua fr~·mília, o pro;Hietúrio que não 
possua outro imóvel (art. 10, § J.O, 
Emenda 11° .5-19G1). A venda dos 
prod11tos do Jl-'C!'L'no agricultor não 
paga impósto eLo venda> c· eonsigna-
~·ücs (art. Hl, 11. 0 IV). 

A nos;;o v:·r com apoio na teoria 
do~; "podere:; in~·renll's" c· na opmrao 
de Orosimho Nonato no STF, a União 
poderú isc11tar do impó;to cb trans-
missão in!<' r-\ i\os as aquisi~·üc·s a que 
ste refen·m os §§ 1.0 c• .3.0 do art. 
156, pois cpnmch a C:onslituic;ão atri-
lmi um fim ou fu11ção ao Covc\rno Fc-
ckral tamh{·m llw cLí todos os meios 
adequados c• eompatívt'is com o régi-
mc c princípios que eL adota. 

Da leitura pDndcrada do art. 156 
e §§, estú mais do <JUl' evidente cpw 
a letra e o espírito da Constituição 
n·pclem a desapropriação de terras 
particulares, em m;;,.;sas, para vendê-
las, aforá-las, arrendl't-las ou doá-las. 

Primeiro e se não estivesse na 
Constituição estaria no bom-senso ou 
mesmo no senso comum - as terras 
públicas, (jUe não rendem nada· c não 
c:u.,tarão nada. Depois, se necessário, 
m particulares não utilizadas. 

Só um país de loucos, dispondo de 
400 milhões de hectares iria onerar o 
povo com impostos para- comprar, ain-
da <JUC fiado, a' tc•rras particulares 
q uc n•ndem impostos ll'rritmial, inter-
vivos, causa-mortis t• d(• renda. Sú 
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um povo de mentecaptos deixaria de 
ocupar o território desr~bitado e iria 
dt·salojar das fazendas organizadas os 
c1uc as formaram ou as adquiriram le-
gi limmnente e nelas exercem sua pro-
fissão de plantadores ou criadores, :xli-
mcntando as cidades, fornecendo ma-
térias primas às indústrias e obtendo 
c<Jmbiais pela exportação. É como se 
dtspcj<'tsst·mos os mora-dores das casas 
urbanas, ao invés de construir casas 
novas! 

IV 

TERHAS PARTICULARES 
INAPHOVEITADAS 

Dir-se-á (jUC muitos particulares, 
pm herança ou por especulação, de-
km grandes áreas desapropriad~s ou 
muito mal aproveitadas embora fe-
cundadas servidas de águas e próximas 
de portos, estradas ou mercados. É ver-
dade que isso acontece em todos os 
E'tados. 

Preliminarmente, há c1ue apurar-se, 
t·m caso eoncrcto, se tais áreas são 
rcalmt•nle de domínio particular, por 
título direto ou cadeia sucessóri<~. Se 
o,; inventúrios f01am liquidados. As 
mais das vezes, são terras devolutas 
apossadas desde muito tempo c trans-
mitidas por títulos que, às vêzes, men-
cionam domínio particula•r, sem que 
haja clual(jUer prova de desmembra~ 
J,JCnto do patrimônio público no pas-
sado. 

A Fazenda Pública não está c,briga-
tb a vendê-las a tais posseiros pois a 
Constituição só garante a preferência 
até 25 ha. se houver morada dentro 
tL·Ias. As leis estaduais geralmente 
exigem, para prcfcrênch~, essa morada, 
exploração efetiva c fixam prazos para 
demarcação c compra. Provàvelmcn-
tt'. tais prazos jú estão lü muito tem-
I .o ultn.-passados ou os posseiros se 
acham c•m mora no pagamento. 

Mas se hú realmente· propriedade 
p<>rticular, a solução deverú ser busca-
da na aplic<;\·ão de trilmlos progressi· 
vos, sohrl'\u(lo o tt-rritorial c· o de ren-
d<J. Tributar clritsticamentc a grande 



{trea abandonada ou reservada para 
cspecula\;ãO. 

Objetar-se-ú <rue, por fôr\;a da Emen-
da 11.'"' 5-Hl61, o impósto territorial, en-
tregue à competência dos 1\lunidpios, 
nüo serú manepdo dicientemente peb.; 
L<.unaras de \ ereadores. 

Hespomleremm, a isso <JUe: 
l.") o Congresso goza lia competên-

cia para legislar solJre normas gerais 
de LJireito 1'inam:c:iro («rt. 5.0, XV, 
.. H '), aplicúveis á lJniào, Estados e 
l\lunicípws, de sorte <rue pode tr<t\;ar 
a polÍtica fiscal tL: calla tributo; 

:!.. 0 ) o art. 150, eombinado com o 
art. 65, IX atribui também <~o Con-
gresso a competência para legislar só-
Dre a fixa~·ão do homem no campo, es-
tabelecemlo pbnos de eoloniza\;ÜO e 
de aproveitamento das terras públicas. 
(Jua11do a Constitui\;ÜO <ruer os fins dá 
os meios e entre êsses os fiscais adota-
dos em túdas as eiviliza<;Ões democrá-
ticas. 

.3. 0 ) indiretamente se se malogmr a 
P'·rsua\;Ü<J moral e política, o Congres-
"' pode compc:lir o Município a usar 
de wrtes alí<luotas progressivns, por 
meio das leis <JUe disciplinem a hna· 
!idade das cotas do impósto único 
(art. 15 n.0 lU e § 2.0). 

4. 0 finalmente, o impôsto de remb 
pmL·rú svr decretado sôbre os rendi-
Im·ntos rurais potenciais, isto ó, por 
um sistema de coeficientes sôbre a 
renda presumida em função de certos 
clt·meiltos indiciúrios (área, boa qua-
li<íadc das terras, sua mlequação para 
Cl'rtos fins, proximidaJe de mercados, 
portos, vias de transporte, etc. )permi-
tintlo-se ao contribuinte deduzir da 
<JUantia a ser paga á União <Jlmnto pa-
gou de imposto territorial aos Municí-
pios; igualmente, o impôstu ue lucros 
t:a p.·ssoa física em opera~·ões imobi-
liúrias levar(l em conta, pma deduções, 
abatimentos, reduçües, etc., a eircuns-
t.lneia de a venda ser feita para par-
ct·lamt•nto de propriedades improduti-
vas ou para rememhramento de mínini-
fúmlios. 

Pt·rmitam-nos um parênitese-; expli-
cativo dêsse ítem 4.0 , supra. 

Na legislação brasileira em vigor 
(Hegul. 51. \JOO, de l\.l63) o fazendei-
ro em nome individual declara a ren-
da como pessoa física na· cédula G, 
optando: 

a) pela demonstração contábil de 
seus proventos reais; ou 

b) pela presunção de que equivalem 
,1 5% do valor venal da propriedade 
c a·cessões. 

Esse rendimento rural, hoje, não 
sofre a tributação eedular ou propor-
cional: apenas é computado na 
renda global sujeita ao impôsto cum-
pkmentar progressivo. N <~ realidade os 
razemkiros declaram valor real muito, 
mas muito abaixo do verdadeiro, de sor-
te' <jlte <Jltase não pagam impôsto de ren-
da, embora suportem pes~do Ônus, 
como o impôsto de exporta<;ão, as re-
tenções das cambiais dos produtos ex-
portados, etc. 

Ora, o que propomos, como políti-
ca fiscal de parcelamento e utilização 
intensiva ch~ terra, pode ser resumido 
no seguinte: 

Lo) o rendimento rural ficará su-
jeito a irnpôsto proporcional da eédu-
1<1 C, em base enérgica, e será decla-
rmlo segundo coeficientes, conforme 
tabela imliciúria qu:: apreeiwá, em 
cada zona, a (uea, a <rualidade das 
tl'rras, disponibilidade d~ úgmti, proxi-
midade de mercados, portos, vias de 
transporte e outros elementos, como 
s:tluhriclade, segurança juríuica etc.; 

2.0) Serão dedutíveis do rendimen-
to rural os melhoramentos tecnológicos, 
ccmo estufas, irrigação, drem;·6ens, tra-
ha'hos contra erosão, estradas internas, 
<:gnmlas, introdução de eletricidn'!.lc e 
ú:..;ua corr<·nte assim como certos im-
plementos ou certas medidas de s;;,úde, 
confôrto e ednca~·ão, para os trabalha-
dores, (casas higiênicas, csco1as, etc. 
de.); 

3.0 ) Do impôsto de renda, o fazen-
dl'iro pmkrú descontar o c1ue pr.-gou ao 
município a título de impôsto territo-
rial progressivo por úrca ou de impôs-
to dt• indústrias e profisstíes (a Cons-
tituit;ão não proihe que t'stc seja exi-
gido dos fazendeiros). 
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4.0 ) Diferentemente da legislação em 
vigor, a sociedade dvil tlestinad<c a 
atJvielaele rurais ainela <jUe sob a for-
ma ele sociedade por ações, terá o mes-
mo tratamento fiscal do f;;·zendeiro em 
nome indivielual. (A lei em vigor pune 
a socieelade agrícola, equiparanelo-a a 
pessoas juríelicas e beneficia a pessoa 
tísica do fazendeiro não associado). 
Claro que também os fins do ítem an-
terior podem ser alcançados criando-se 
urn tipo ele ''firma" rura·l, seja so~}e
dade, seja inelivíeluo, por convemen-
cias técnicas de tributação. 

5.0 ) Será assegurado à União, Esta-
dos e Municípios o direito ele elesapro-
pliar a terra pelo valor fiscal decla·ra-
tla pelo proprietário (c <Jue será uma 
das bases tia tributação progressiva) 
depois da vigcncia da nova lei. 

Por essa té.:nica tributúria, os Mu-
nicípios aelerirào à política fiscal agrá-
ria da União, pon1ue se não regula-
rem progressivamc·nte o impôsto terri-
torial segundo os planos federais, a re-
ceita <JUe deixarem de cobrar revertc-
I<t pa·ra a União. O caráter drástico 
defendido para a céelub C terú caráter 
supletivo da tributação municipal, eles-
de <Jue esta serú descontada do im-
pôsto federal de renda até certo limi-
te. Aelotar-sc-ú pois o sistema- de "cré-
ditos" dos E. U. onde a União des-
conta <lo impôsto de herança quanto 
os herdeiros houverem pago pelo mes-
mo título ao Estado membro. Estados 
como Nevada, que isentavam as he-
mnças para atrair velhos e ricos mi-
lionários, perderam o tempo, porque 
vai para a União o <JUe deixarem d'' 
cobrar até certo limite. 

Ao lado dessa tributação rigorosa 
fum:ionarú um sistema de incentivos 
fiscais, isto é, isenções, reduções, de-
duções e :<batimentos, como os <JUe 
jú existem na legislação da SUDENE, 
para persuadir c induzir o proprietá-
d!l a dar a aplicação ótima à terra. 

~sse sistema deverá ser aplica·do 
gradualmente (por ex. com 75% de 
<!batimento !lO 1.0 ano; 50.0 /o !lO 2.0 ; 

25.0 /o no 3.0 ; 15.0 /o no 4. 0 ) a fim de 
dar tempo ao propriet{trio para plane-

jar e executar o aproveitamento racio-
nal de suas terras, ou, então, vendê-
las ou parcelá-las. O legislador hú de 
levar em conta o caso de viúvas, ór-
fãos, 1wssmts invúlidas ou doentes, que 
não poss<lm imediatamente aderir aos 
planos de aproveitamento da terra, 
assim como a falta: de assistência téc-
nica, creditícia ou de serviços públi-
cos. 

As controvérsias eljtrc o fisco e o 
ruralista serão decididos por órgãos co-
legiados de <1ue participem fnncionúrios 
da Fazenda Pública, do órgão de su-
perintendência da política agrária: e 
de instituições de representação da 
classe agrária. A experiência mostra 
que os funcionúrios da Fazenda q nau-
to m<;·is zelosos, tanto mais se insubor-
dinam contra a "ratio legis" dos incen-
tivos fiscais, vendo apenas a receita e 
não o fim <JUe através dela busca o le-
gislador. 

Pela t(·cnicr' aqui sugerida em linh:1s 
gerais, o fazenelciro eficiente ter{t ren-
dimento para suportar o impôsto '! 

ainda se eximir{t dele qnanlo mais re-
investir à renda em benefício tl<r produ-
~·ão e do bem-estar físico e intelectual de 
seus trabalh,;,dores. Se introduz melho-
ramentos, paga menos impostos. O in-
dolente, inativo, o incapaz - êstes não 
suportarão o tributo e terão de ven-
der o imóvt·l dentro de 1, 2 a 4 anos. 
l\las terão êssc prazo para mmbr de 
viela on alienar de mo,do, <JUC lh~s . fôr 
mais conveniente. Sera a ulhma 
"chance" dMcs, 

O impôsto de lucros imobiliários, 
alt:m de dedu~·ôes de obras de rnelho-
n,mento das term,; (drenagem, irriga-
ções, combate <t erosão, ele.) apresen-
tará incentivos ao parcelamento racio-
nal das grandes Úreas. 

Se o Cel. Silva 1\ senhor e possui-
dm de 10. 000 hectares e não os ex-
piem;,, para obter a renda razoável 
dessa área em fun~·ão da qualidade das 
terras, proximidades de mcrcaelo, trans-
portes, assistt~ncia do Estado, etc., êle 
ser{t lan~·<~do não por suas contas ou 
pdo valor que atribuem ao latifúndio. 
Serú tributado progressivamente "como 

--60-



•c" recebesse a renda CJUC a terra da-
ria a um fazendeiro cnt•rgi<;o, inteli-
gente c tmbalhador. 

Se o Cd. Santos ohti·m essa ren-
da adec1uada aos caracteres de sua 
área c reinveste parte dela nos melho-
ramentos do fundo ou no hem-estar 
ele sc•us trabalhadores, pagad menos 
impôsto do CJUC o inepto Ccl. Silva. 

1\'ão há latifúndios que resistam a 
essa política fiscal, sem cruc o Tesou-
ro tenha necessidade de onerar todos 
'>S bra-sileiros no interesse ou pela •Je-
sídia de tantos. 

O pecrueno agricultor indcpenrlen-
tc já goza de inúmeros incl'ntivos <' 
privilégios da legisla~·ão c·m vigor, in-
clusive da própria Constituição. As 
Constituições estaduais - a elo Hio 
Grande do Sul <! expressiva - o cumu-
lam de favores, r~ssim como às Coope-
rativas cpte formarem. 

Como sugerimos, ao invés de meio 
trilhão de cruzeiros para comprar 'l 

terra que o Covêrno j[t tem e a Consti-
tui~·ão, no art. 156, manda coloniza-r c 
aproveitar, êsse meio trilhão será usa-
do c·m estradas, portos, navios e scr-
vi~·os, sl:m os quais c~ dcse.nvolvimento 
cconomtco nunca scra poss!Vcl. 
. Faça o Covêrno sua parte e os pa-r-
~Iculares farão o resto, por bem ou 
pelo chicote do impôsto. 

v 
A LAVOUHA DE SUBSIST:f:NCIA 
ll\fl'EDE O DESENVOLVIMENO 
Tôcb a bulha c matinacla em tôrno da 

"<'forma agdria-,por entre o~ chavões 
surrados de "imperialismo", "processo 
<'spoliativo", "feudalismo", etc., etc., 
afinal só se pode justificar por dois 
alvos realmente rcspeitúveis c fecun-
dos. 

a) elevação de nível ele viela de 
todos os brasileiros, esper:i;;-lmcnte, o 
do trabalhador rural. 

h) impulso vigoroso ao clcsl'nvolvi-
mento econômico, de sorte que sP 
possa alcançar incremento significativO 
do produto bruto nacional, l'm tc~rmos 
absolutos c relativos, condição prroPÍ-
pna para atingir-se o ítc·m "a", isto {•, 
a <'kvação da renda "per capita". 

1\fuitos, impressionados pela Lei de 
Petty-Clark, querem a industria-lização 
a outrance. 1\fas, o mais tolo dos bra-
sileiros lü de compreenclcr cpte para 
assegurar alimentos, roupas, calçados. 
casas, etc., etc., a- 75.000.000 de con-
eidadiios, a agricultura é búsica. O in-
dustrial enlata carnes, legumes, frutas, 
doces, ou as congela, ou as desidrata-
c• aos latiCÍnl06, mas o agricultor é 
quem produz tudu isso. c mais ainda 
'o leite, o algodão, 11 lã, o couro, as 
madeiras, <? borracha, os óleos, enfim 
tudo o mais sem o flUe as múquinas se 
paralisariam e não haveria com que 
alimentar as cidades e exporta-r para 
pagar importações imprescindíveis. 

Com a mais profunda, longa e me-
ditada convic~·ão, negamos à pequena 
propriedade familiar a possibilida-de 
de acelerar o desenvolvimento ou me-
lhorar a condição do trabalhador rural. 
O sítio de 5 ou 10 hectares, lavrado 
pelo dono e pela família, propag[l e 
conserva a pobreza c a sordícia para o 
país e pam o agricultor. 

É L•·to de comprovação histórica de-
monstrado por um dos mais lúcidos, 
informados e insuspeitos dos escrito-
res, o marxbta Karl Kautski, quando 
ainda não era o "renegado Kautski" do 
livro de Lenin. Em "A Questão Agrá-
ria", êsse discípulo dos mais ilustres 
de Kml 1\farx ministra todos os fatos 
e argnmentos contra a exploração 
agrícola de ear{ttcr familiar, reconhe-
cemlo a dicúeia da cmprêsa capitalis-
t<~, de maior vulto, única que no regi-
me de livre iniciativa, pode utilizar os 
processos nwcànicos, químicos, bioló-
gicos, para maior produtividade. 

Se o futuro da humanidade fôr a so-
cializa~·ão ou mais exat<;mcnte a esta-
tiza~·ão da agricultura, da indústria e 
do ccmÍ'rcio, c•nfim dos meios de pro-
du~·ão, a t·mprc\sa capitalista será a 
etapa preparatória e prPliminar. 

Assim como ningu{·m em sua saúde 
mental pensar{t em resta-urar o artesa-
nato para as manufaturas, também 
ningu{·m ck hom juízo quererá retro-
gradar ú unidadp familiar rotineira- l' 
de possihiliclach·s limitadíssimas. 
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O problema é de efiC:teia e de pro-
dutividade e não de sctttimentalismo 
ou de recalques. Em tênnos de efi-
ciência, o maior elogio do c,;-pitalismo 
foi escrito por ~larx e F. Engels quan-
do, no J\fanifesto Comuttista de 1H48, 
aludem ús fa~·anhas. dêsse sistema que, 
em breve espa~·o de tempo, realizou 
obras e eometimetttos muito akm de 
tikh;-; as pidmides, catedrais, etc., ele 
todos os s{culos anteriores. 

A possibilidade de obter-se <l mesma 
eficácia num sistema de economia di-
rigida, tal como o comunista, contcs-
tacla por Haveck, L. von l\liscs e ou-
tros ecouomistas, act,il<t por Sclmmpe-
ler e outros l.· tt•cnicamcnte demons-
trúvcl, embora na prútica ainda não 
lósse dcmonstr<tt~a rpanto ú agricul-
tura. 

Notúriameutc·, a agricultura comu-
nista russa não alcançou a dic:tcia da 
agricultura capitalista norte-americ<.·-
na, embora não se conteste o progrcs-
.so científico e tecttológico da Hússia, 
depois ck seu II(JVo regime político. 

A Chitta comunista, a dc·speito de 
rdormas aucb:;es com "matan~·as e 
pauladas" (tueric·s et bastonnacks") 
confessadas pelo imuspcito Hcné Du-
mout, professor ck Agricultura Com-
parada, na "Hevolution dans les eam-
pagnes chinoises" não logrou resolvc·r 
o problema da fome c do bem-estar 
dos camponeses. 

Pode-se admitir que a estatizac;ão ou 
soeializw;úo da cmpn~sa rural conserve 
a C'ficic'ncia comprovada du capitalis-
mo (aliús semicapit<:lismr,, pelos in-
gredientc·s de diri).!;ismo contcmporú-
lll'O), n1as nem os comunistas, - sal-
\'O como estrat(·gia revolucionúrb 
admitem rjue a pequena propriedade 
c.\plorada pelo trabalho ittdividual se-
ja a forma de desenvolver-se o país 
c de melhomr-se a sorte do trabalha-
dor rural com terra ou sem ela. 

A verdade positiva c reconhecicla 
por Kautsky estú em que c·m todos os 
setores florcscentt:·s c raciom:is da agri-
cultura, o padrão de vida do traba·lha-
clor rural assalarül(lo é nwlhor do (jlll:' 
o do JK'qu~no proprietúrio autônomo 
clnt· trabalha só ou com 'na famíli<~. 

Essa pequena unidade econômica 
jaz ou descamba pma a Lwoura de 
subsistência, o mísero cc:ITado com 
algumas !eiras de· feijão, mandioca, 
milho, fumo, com que o pequeno pro-
pridúrio come - c· come m<Ii com <I 
Lnnília, Yclllll'll(lo as poucas sobras na 
f, ·ira elo súbado, para comprar eacha-
'-'"• fósforos, enxada, quero~cne e tms 
trapos. 

A prodnc;úo agrícola que· enriqiH'l'l' 
o homem do campo e a nacão é a do 
mercado, - para vender c não para 
o prato de easa. l'ma vemler Ús ci-
dades, ao nwrcado externo, its indús-
trias úvidas de nwtórias-primas. Pro-
duzir o melhor, na maior quantidade 
possível, <WS custos mais baixos. Pro-
dn~·iio espt·cializada nos mdhorC's pa-
driies tl·cnológic(>s, ocupando o menor 
número de braços. 

Com (~ssc aun!l'nto da produtivida-
de, poder-se-á pagar bem aos que tra-
balham, g<mhar o fazendeiro, poupar 
c· investir na indústria, liberando para 
esta a fc\r~·a de trabalho dcsperdi~·ada 
num:1 ,;·picultura rotineira c obsoleta. 

O Presidente da República, na 
l\lensagem de l CJG:3 c· no Plano Trie-
nal eonf<.ssa o dcficit da produç<io de 
aliml'ntos l'm tc\rmos de paralclisnll> 
com a ehammla explosão demogrMica. 

O alvo - ou se· quiserem usar da 
lin.~ua,gc•m J. K. - a meta, em a(!ri-
cullura, (· aum.;·ntar p:ogressivamcntc 
a produ~·iio, utilizando menos tcrms c• 
mc·nos bnt~·os por tonelada. Hc·duzir 
ú 1m·tade, ou ao tc\r~·o, o número de 
br a,i]l'irm nos campos, sem prejuízo, 

anks com iucrl·mc·nto Jo volume 
físico, de sorte que t:\ks vc·nham tra-
balhar na indústrü;·, 110 com•'·rcio c nos 
~< rvi~·os ff''Cnicos. 

l~ssc· é o vcnlackiro sentido da Ld 
c L· W. l'dty, ressuscitada por Colin 
Clark: -- siio ma i' ricos os povos que 
trahailwm mcno> na agricultura e mi-
n::.> (s:~tor primúrio) c· mais nas inrlús-
trias (sdc>r St'l'UJld:nio) c no comi•rcio 
c .sc·r\'i~·os t(·cnicos (sc·tor tert:Ürio). 

Não hú ele ter sido outra a impira-
l)o ele Eu gene H. Blark, diretor do 
B<t11co l\lundial, quando, c·m confc·n\n-
cia r:o Cc·ntro Cia~'ton, dis.sc: 
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.. Vma das mais importantes con-
~cqütlncias do ~nmcnto de probabi-
lidades da viJa no mundo subdesen-
volvido, (· a de abolir, em milhões 
de seres humanos, a csperan~·a tra-
dicional de vivPr da lt•rra. ~las 
lll'sses pa-íses, direta ou imliretamcn-
te, a grande m:1ioria das populações 
dqwmle ainda da terra para a sua 
sobrevivt~Ileia. ~L;-; isto vem sendo 
progressivamente mais difícil - viver 
da terra - c, em muito.> casos, im-
possível. (Blark "Poli!. do Dl·scn-
volvimPnto Econ." Fumi. da Cul-

tura, pag. 23). 
Afinal, grande• passo deu o Congres-

so para a nwlhori;;· dm humildes r:om 
o Estatuto do Trabalhador Hural. E 
há na Constitui<;iio imperativas nor-
mas em favor da aquisição tb terra 
por quem nela mora ,. a trahalha (ar-
tigos 1.56, §§ J.O e 3.o). 

\'I 
A FALACIA DAS HEFORMAS 

ACHAHIAS 

•'\:ão se poderia zomhar mais eruel-
mentc do povo humilde e ingenuo do 
Brasil do que <tet•wn-llw com o Eden 
pela porta da reforma agrária. ()ne 
alguns jovens - adolescentes de r·ur-
so colegial ou universitário - :;e fa~·am 
instrumentos inenmcientc•s ou mo-
centes Útl·is" dclssc• conto de vigúrio 
na escala nacional, compreende-se. ~las 
isso não ,: perdoável a homens com rcs· 
pons.;·bilidade, e deveres para com o 
povo. 

1'\iio hú miragem 
do <]tH' a das lc h ~ 
como panacéias. 

mais enganadora 
refonr.a·:> agdrias 

Jú vimos qm· h(t leis ,. agita~·iíes 
agrárias, "jacqueries", de. hú mais de 
20 si·culos. I\ las niio hú notícia de 
que das n•solvcsst•m a qu,·st:io socü..I 
-· "a arhitrúria e iníquia diversidade 
de fortunns ·~ remias" - de que fala 
Lord Keyncs, ccmo um dos dois gran-
des malc·s do capitalbmo e que, se-
gumlo t'lc', podcl'l·-se·b n•m,•diar com 
os impostos progressivos de renda e 
hcnHJ~·a. Nunca sc· removeH por qual-
quer n·forma agrúria "'fU• ·la iuiquicla-
d~·. 

Smrvemc•nte, gradualmeute, mas 
inintcrrupt;;mente, a Inglaterra, a 
Su(·cia, a Dinamarca, a Suíça c os 
próprios Estados Unidos c·orrigem cl> 
males do capitalismo estabilizam\o a 

• ec cmomia contra as crises cíclicas c 
p1 c movendo a elevação cada vez maior 
dm trabalhadores com a redução cada 
n·': maior dos lucros que tocam os 
de. no:; e chefes de empresns. 

\'(ui:13 obras de carúter cieutífico 
provam que a maior parte dos lucros 
vai para salúrios l' impo:-.t:>s, cabendo 
e'>cassa partl' dc'les para acicnistas e di-
rig,·ntcs. Obras de Financ;as estudam 
o problema da remunera~-,-w adcquacb 
elos grandes "c·\c•cutivt•s", dado que o 
impc\<to d~· renda lhes ton:a de 80% 
a U()'; dos poJpudos jJI'OVeJl(OS. 

Diver.,as reformas agrúrias foram 
•·n•:1n·~·ndicb.; a rartir ela Segunda 
Crandc Cm•rra c ns resultados sé não 
·"' mmtraram liio trúgicos, quanto o 
c•xtermínio dos kulakse a fome da 
1\ússia, depois da revolu,·~o comunis-
ta, I"'m por isso se apresentam menos 
dt'l'l'pcionantl's. 

1\';: edic:ih clc· :1 de maio corrente. 
ccmentava a revista internacional 
Time, púg. 7: 

"As falha, dos Sovids na agricul-
tura deixam cl;~ro os atrasos cb Rús-
sia, hc•m pai:l tr:Ís dos Estados Uni-
dos, wrs realizac;iic·s c•c·onomicas em 
gnal. Ainda lll<l'Ís clc•vastadora para 
o prestígio do comm1ismo como sis-
lr·ma c·conômico foi a desintegração 
l'l'Cl!Hlmica da China Comunista, que 
liceu evidcntc· em HWI. com a fome 
g:'Ill'ralizada c· o declínio da prudu-
c·:io industrial. a· despl·ito da impic-
dusa mobilir.a~·iio do povo c dos re-
cursos. Os desastn·s c•c·onômicos da 
Chh'a Comnnista ainda são mais cs-
p:·tal'ulares c m l'ontrastc· com a pro,;-
]'C'ricl:HL· cb; nac;iJ;•, elo mundo livre 
Il<' Ás'a Oric•JJial, como Japiio, For-
mo'a e Filipinas". 

Entretanto, a rdorma chinêsa se 
opunha a um _,i.stcn>a de escassez de 
l<'rr<: .,oiJ alta cknsiclatk demográfica 
,. pr(ttica.s tl\l!n'tria.s l:·rrívc·is. O Co-
vúno c·-forL·ou·'C' para o c'xito c não 
i,[!;llorava m I" !'l'OI L;os cll' idênticas r"-
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formas nos países da Cortina de Fer-
ro. "Les communistes chinois n'igno-
raient pas les ris<pics de diminution 
de production que comporte toute 
nouvelle redi.stribution des terrese 
L'experience des democraties popubi-
res venait encore de lcs confirmer" 
(Bené Dumont, obra cit., púg. 61). 

Tomou ares de farsa, a reforma 
agrária "ejidal'' de México, segundo 
resumo divulgado por observador 
brasileiro insuspeito, o Sr. Múro Sab-
dini, que residiu naquele país como 
Chefe do Escritório Comercial do Go-
v0rno Brasileiro. "Afinal, as terras di.~
tribuídas estão nas mãos de grup<Js 
poderosos que se disfarçam por detrás 
dos "pequenos proprietúrios". "Sob 
a cap:~ de pequena proprieüade eons-
tituiram-se grandes companhias explo-
radoras para cultivo mtenso da terra", 
diz o Sr. Saladün aercseent:mdo que 
"essas grandes emnrêsas deixaram 
para os ejidos as culturas pobres, prin-
cipalmente o milho, e monopolizaram 
:~; ricas como algodão, café, cana, fu-
mo, etc. Eis porque se observa so-
bre tu<!<} desde 1940, o renascimento 
dos grandes latifúndios divididos entre 
vúrios testas-de-ferro· .. )' 

A observação do Sr. Saladini coin-
cide exatamente com a do economis-
ta francês Jacques Severin no artigo 
"Reform" Agrána no México" publi-
cado no "Esprit" n. 0 5, de maio de 
1952. 

Eugene Black informa nas conferên-
cias já citadas, pág. 23: 

"Sómentc na índia, uma população 
equivalente à da J nglatern< viu-se de-
sapossada da terra pela exigéncia da 
reforma agníria. Tôda esta enorme 
quantidade de desapossados se viu 
fr;rçada a trabalhar como empregados 
agrícol:<·:;, ao inv{•s de ser adaptada nos 
centros industriais, u CJUC, além de os 
obrigar a viver em condições de extre-
ma pobreza c insegurança criou para 
o País um aumento considerável de 
sua dív;da agrícoh agora muito difí-
cil de ser algum dia equilibrada". 

Na Bolívia, fanaram-se as esperan-
ças <' ilusii<os dos que levmam avante 
a n·forma agrúria. Assim, nos disse 

um deles, o economista boliviano Mo-
rales Avila, ora professor da Universi-
dade da Gua'Tlabara c que como parla-
mentar defendeu aquela medida. 

O caso da Itúlia é um dos mais ex-
pressivos pon1ue a reforma se fêz em 
dima democrático, sem confisco, pa~ 
gas as desapropriações em dinheiro. 
Uma população de mais de 50 milhões 
neupa um país que suporta a lavoura 
há mais de 20 séculos. Pmte dêle é 
absolutamente improdutiva (estatísti-
cas em C. Medici ("L' agricultura e 
l.t Riforma Agrúria" apêndices). Len-
tamente, milhões de hectares vinham 
pa·.,sando de proprietários ociosos para 
n domínio de cultivadores. (Obra cit. 
púg. 92). Mas a partir de 1948, pro-
moveu-se uma reforma agrária me-
diante vúrias leis algumas das quais 
tiven:-m contestada a constitucionalida-
de. O país superou o "take-oPf", a 
etapa de elevação .no vôo W. \V. 
Hosttow e já ingressa fracamente no 
setor terciário da Lei (Petty Clark). 
~Ias a reforma agrária, a despeito de 
o Governo haver facilitado tratores e 
adubos, elevando ao dôbro a quanti-
dade ntiliza<h de uns e outros num 
decênio, foi um grande malôgro por-
que apresenta, em 1961, resultados ne-
gativos em contraste com a expansão 
industrial c comercial. 

Essa reforma tmmferiu 2 milhi>es 
<b hectares de terras cultivúveis à pro-
pdedade dos camponeses ou "conta-
dini". Triplicaram-se o.s investimentos 
estatais na agricultum. Entretanto re-
latando para o Senado o orçamento 
da Agricultura, escreveu o Senador De 
Leonardis em junho de 1961: 

"Não obstante o esfôrço imponente 
do Estmlo, acima indicado, a re:ili-
dade agrícola do no:;so país em sua 
visão glolnd apresenta vários aspectos 
de depressão em cuja raiz se acha o 
permanente desequilíbrio entre popu-
la~·ão e recursos". 

"~sse persistente d~sequilíbrio e,ntre 
:' terra e o homem e causa prec1pua 
de tristes sitna<;ões ecohômicas e so-
l'iais de vastos territórios agrícolas 
principalmente os meridionais; de fe-
n(mwnos dl' desocupação, sub-ocupa-
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\'ão; de· otrutura.s produti\·;!s atrasa<hs: 
baixos níveis d<· rendimentos e du 
L'OHSllffiO 

"I.sso influi nq;ativamcnte sc)bre a 
difusão do progresso tecnológico nos 
campos, determina a necessidade de 
utilização de terras marginais, torna di-
fícil o processo de adequação da eco-
nomia de suhsi.stência à economi;~ de 
!Ol'rcado. 

"~las difundidas são as situavies lle 
pnlvcriza~·ão (' fragment:wão da pro-
prieLladL' l' llo calwdal (azicmh), _ esl~e
cialmentl' quando o provento uao m-
t<'ressa t\s organiza<.;ôt·s pro<.lutívt\· .. ; ati-
vas l' "inset;sívd" horticultura, flori-
l';Iltura ou fruticnltum mas domina em 
ambiente cerealífero e pastorh". 

E uma advt'rlc'ucia que o Brasil não 
dl'V<' d('sprczar: 

''lima outra razão fuudamental da 
<h-pressiio econômica· L' social d,· m1ssa 
agricultura jaz na escassa instru~·ão pro-
fbsional dos camponeses c na imufici-
entc capacidade <·mpresarial agr;;·vada 
lh persistt'ncia de condições t'Xternas 
lh a"ricultma dominada por situa~·Õl'S 
de ollgopúlio". 

Para o Senado italiano J·l que 
aprovou o relatúrio De L<·onanlis - a 
ll·rra não (• o mais relevante el<•mento 
da política agrúria: 

"La terra va aclp!Ístando sempre 
piú l'«·.>pctto di um suposto fi.sico llL:i 
capital di investimento e lh esctTI-
zio manovrati dall'uomo che, fra 
l"altro d<·sid<·ra formire pm chc 
energia fisica, quella organizativa 
er imprenditorialc" "Relatório, na 
"lh·vista di Diritto Agrario", do Ins-
titnto di Diritto Agrario lntcmazio-
llale Com par" to, julho-sct. lUGI, 
púg. 4Hl)." 

l),. Leonardis adverte insistcntemen-
k o Parlamento act'rca dos malefícios 
oriundos do forte parcelamento daque-
le suport<• físico de capitais - a terra 
- l' propiie o n·m<·mhramcnto das gle-
bas. 

"Per affrontare e risolvere il de-
lieato prohlt'ma della polv<·rizzazimw 
,. franun<'tJl:lzioJH' vieiH' auton·vol-

nwnll' suggerite una azione tla rea-
lizzan n due tempo:- con !'arresto 
(1<·1 fenonwno di frammentazionc oi 
polvt·rizzazionc e, quindi, con una 
~·fficace opere,cli, ricomp~sizionc ~ di 
mgrossamento (1dem, pag. 488 ) . 

l\ote-sc que a Itúlia possui uma das 
<·xpl·rit~ncias nwis antigas em agricul-
tma <' f!Ul' a fecundou com as aqui-
si<Jic·s da ciPncia moderna. Os cam-
pnm•sr·s siio visitados por professôres 
itinnantes de agronomia que lhes mi-
nistra os conhecimentos de edafolo-
gia. hot:\nicn·, química aplicada, zoo-
t(·l'nica.agrostologia etc. (Medici obr. 
l'it. pags. 91. 137 e scgs.). Não obs-
t:mtt•, a n·forma iniciada em 1948 
naufragou por efeito nas ilusões die 
que a divisiio da terra· em pequenos 
lott's, visando <l propriPdade indivi-
dual, sc·ria a plataforma da nova estru-
tura l'l'OitÔmica. 

lmistimos <'fi que essa idéia na 
agricultura { tão retrógra-da quanto 
seria a do retôrno ao artezanato cor-
poratinl na indústria. 

Esse l';;·;o da Itúlia lembra aquêle 
do !ll{xico em que a reforma forta-
ll'<'<'ll fn,llldes de" empn~sas podcr?sa,s, 
por <ll'lras d~· pequenos propncta-
rios", cnqmmto os camponeses atra-
\'('."am a nado os rios da fronteira 
norte t·m husc<~ de trabalho assalaria-
do JJos Estados Unidos. Aí ganham 
como "hraecros" muito mais do que 
como proprietários rurais autônomos 
em seu país. 

Como visão de conjunto, embora com 
os iHevit(Ivt·is <·rros das gem·ralizações 
( instrutiva a kitnra do n•cente r~rti
,t;o de Holl('rt Alt·xamler, sob o título · 
"Agrarian Heform in Latin America (Fo-
reign), outuhro 1962, pags. 121 e segs) 
na qual reconhece o malôgro da expe-
ril'ncia mexicana que se iniciou há 50 
a1;os. mmtr:~ como as reformas foram 
usadas pelos ditadores para espoliar os 
advers(\rios, inclusive para enriqueci-
mento p<·ssoal dos governantes (caso 
Trijillo) <' acc·ntua q1w cssn:s medidas 
violentas se esquel'eram das questões 
fundanwntais dt· qu«·lquer polítiça rural: 
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"Que terras devem ser lomadn:s? 
Que indenização deverú ser ofere-
cida? Até que grau deverão ser re-
movidos os campúnios para terras 
virgens? Como prover o crédito para 
os novos propridúrios? Como lhes 
dar assistt'ncia técnica a·dequada? 
Como poderão ser ajudados no trans-
porte de seus produtos para o merca-
do?" 

Aliús, no caso do Brasil, a nosso ver, 
nas zonas crítica·s, o problema não é 
o de falta de terra mas da periódica 
e cíclica falta de águas enfim as sê-
cas, aliús objeto de vincub<;ão ele n·-
ccitas tributúrias por efeito de disposi-
tivo constitucional. 

R. Alexandcr insiste na incapaci-
dade t(,cnica, pela ignorància, dos be-
neficiários dessas reformas. "The mere-
di,;tribuition of lrmd is not, of coursc, 
a sufficient rdorm by itself". Salvo 
em parte na Venezuela, onde em nosso 
entender, os capitais, lucros e influên-
cias norte-americanas direta ou indire-
tamente imprimiram forte impulso à 
agricultura e ao dPscnvolvimcnto. Em 
geral as reformas btino-amcricanas fo-
ram um grande fracasso. 

"Um dos objetivos búsicos dos pro-
gramas de reforma ;;·grária na Amé-
rica Latina tem sido o incremento da 
prodm;ão agrícola. Entretanto, em 
muitos casos, o resultado imediato dtl 
redistribuição das term; tem sido o de-
clínio da produção" (Forcign Affairs" 
cit. pág. 206). 

Aliás, o caso mais cl:tssico, mais 
eloquente, ao mesmo tempo mais tr;Í-
gico foi o da Rússia. A atitude reso--
luta glacial e implacúvd de esma·gar 
a resistcncia dos fazendeiros (kulaks), 
produziu a fome generalizat!a, que le-
vou à mortP 5 milhões dP russos, aU·m 
d~ sofrimentos, prisões, c cmclchwlcs 
inenarráveis. Lenine, autor dessa obra 
lutuosa, recuou depois do desastre c 
em seu famoso testamento político, su-
blinhando do próprio punho algumas 
frases, escreveu as seguintes advcrtc~n
cias: 

"Fizemos muit<~S cobas estúpidas 
çom o propósito de coletivizar fa-

zen das. A questão das faz<· mias co-
letivas jú não est:t na ordem elo dia. 
Devemos clt·scansar no agricultor in-
dividual, êk é o que ó e não ficarú 
diferente no futuro próximo. Agri-
culton•s não são socialistas, de sorte 
que constmir planos socialistas como 
se c\]es o fc>sscm significa edificar na 
areia. A lransfonna~·ão da psicolo-
gia mral ,. dos lübitos dela decor-
rent<·s ó n·lgo que exige gera~·iies. 
Uso de fc)r~·a não ajudar[t. A tarc·-
fa consiste em persuadir moralmen-
t<- a gente do campo. Devemos ccm-
sidc•rar o agricultor múlio. O fazen-
deiro eficiente eleve ser a figura 
central de noss<e restauração cconú-
mica' (grifos do próprio Lenine). 

Lenim•, sabendo próxima a própria 
morte, fazi;t "amcnde honorahlc" do 
tempo <'m que, exterminando os kulaks, 
diss-éra: 

"Somos hons revolucionários, mas 
não vejo porque provemos nossa 
adesão aos cimos da cultura estran-
geira. Quanto a mim não hesito em 
declarm-me um bárbaro!" 

lh·sumindo: 
a) as reformas agrárias, salvo o caso 

da Itália, em poucos outros, t<\m .sido 
obra de ditatlores ou governos de força, 
em tempo ck colapso da ordem jurí<!i-
c:;· por subversão interna_ (Hevo~!tçao 
francesa, russas, "pronunc~amcntos es-
pano-americanos de.) ou domínio e~
trangeiro (invasão normanda exprop~t
ando os saxiies na Inglaterra., J apao 
de.); 

h) Os países de clc-vado padrão tec-
nológico, alta produtivichulc· ruml c in-
vejável padrão ck vida agiram cvoluti-
v;mwnte por meios fisc;lis, persqação 
moral, difusão da educação <' do; s<·r-
viços públicos de. (Inglaterra, Esta-
dos Unidos, Su(•cia, Suiça, Holanda e 
Canadá, Nova Zctlnclia etc.); 

c) a "Ali<mça para o Progresso", liclc-
ra<la c· financiada pelos Esta<los Unidos 
aconselha a rc·forma agrária, inclusiV!• 
com indeniza~·ii•·s <'fi apólices. 1\fas os 
Estados l Tnidos nunca aplicaram essa 
l! rap<~ntica its terras ou aos cidadãos 
amc·ricanos. Pelo cont drio, pro~n·ssiva
nH'JÜ<', <·st<·nd<·ram a fron!!'ira do AtLln-
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tico para o Pacífico ,. para o Colfo do 
\ltxico, ora pela conquista militar (C;\-
lifúrnLc, Arizona, l\t)vo \l(·xico, Te-
xas ... ), ora pela compra do tt'rritório 
t•strangeiro com dinheiro de contado (os 
Estados em que se• repartiu a Lush\-
nin vendida por Bnnl1partc). Usaram da 
coloniza~·ão das terras do Covt~rno, cs-
t<·mlc·mlo as linhas ft·rroviúrias para o 
Ot·ste•, para o Sul, ao mesmo tempo 
'/llf' conc<·tliam suficientes c l1mplos 
lot<·s em "home·stcad", como pagamen-
to dt· se·rvic;os militan·s ou como npor-
lunidad<· a povoaclon·.s. I\ !as lott•s tão 
,grandt•s qw· comportavam a la\·our:1 
me·cúnica". 

d) A Espanlta franquista nmclou o 
THl!TI<' do Instituto cll' Ih-forma A<'t'(trL;·, 
a<"<'nl1 l'Om a proprieelaek de t<·r;~, aos 
assalariados "compctcnt(•s". Sú aos com-
p<'tentt·s. E como não mantt'-m ilusõc·s 
. súhre <\-"l'S "compf'lentt•s", o Instituto 
e·onc'l'tlt• a terr:t nnm estúgio prl'paratú-
rin c prohatúrio - a tnteb com assis-
(t\ncia t(·cnica c· creditícia. Scí depois 
n "tutc·lado" c'· admitido ú compra a 
lmt,go nrazn. ("La Politique Agrairc Es-
ll<~,gnolle". vúrias monografias <"m "1\'o-
l<·s d f.:tucles Dncumt•t11ain•s, do Se-
cr(·t. Ci·n. du Couvt·nwme•nt da Fran-
~·;t, 24 dt• i:uwiro de I DG.1. 11. 0 2. 95í): 

l') A política agníria não ckV<' n·si-
dir no romantismo duma economia· me-
clic•val ou pl1triarc:..I de peqtu·nos sítios 
<'m que cada família sc• limitarú à mi-
sc'·rrima lavoura ele suhsistc~ncia. Seu 
alvo, no Brasil ele lwje, h:'t dt· ser a 
<·conomia mmtf'!Úria ou clt• m<'ITado: 
nmduzir para vender, isto (._ para expor-
tar, alimentar ,. prover dt• ml1t(·ril1s-
primas as indústrias elo País, al'ompa-
nlt:mclo o crescimento cll'mogrMico c· 
:ts dimcnsi)t•s do nwrcado · intemo. 
Para isso temos !t•rra mais do que g<'n-
1<•. mas nos faltam os capitais, a th·-
nir·a <'. pior qw· tudo, a efkit\ncia do 
~finist{•rio Público do Covl~rno em ge-
ral. 

VTT 
l'olíticl1 agrúril1 sim, mas 
dentro da Constituição 

<~nl Yigor 
\!it]!fll(m eon!t-.sla <fll<' a •·strulnra 

:t!.;rÍcoh do Brasil oft'TT<'<' tl.-f,·itos gra-

,.,.s. II(t, sem dúvida, cm poder de 
particulares, gramlcs úrcas inexploradas 
ou mal exploradas. Sobrevivem técni-
c:;·; rotineiras da colonização lusa c até 
da agricultura rudimentar dos índios. 
Existe baixa produtividade c nível ín-
fimo dt· vida <'In várias regiões. 

:\'ilo hú transportes ml1rÍtimos c fer-
rnviários <' os rodovi(trios são insufici-
l'll tes <' <'~l.·ros. 

Tudo is'<l {· verdade•, ml1s tudo isso 
poek e• ci<·vc st•r corrigido sl'm tocar-se 
1111ma 'írgnla ela Constituição hoje em 
\'i,gor. 

:\' iio I<-mos razií<'S para copiar as to-
I ict·s dos estrangeiros, jú que não co-
piamos as boas t(·cnica·s dêlcs. Aliás, 
Bolí\'ia, IIaiti, Cuatemala, ~ft-xico, Erri-
tu, Síria, Chinl1, Rússia, Rum<lnia e ~~
lms pimwiros das n·formas agmrms 
n11nca foram modelos da vida institu-
cional hrasileira . 

A política agrana da Constituição 
está contida sithi;;mcnte nos l1rts. 147, 
l .Jfi. 1·11, § W c outros da Constitui-
t;ão, a qtu• jú nos n•fcrimos, 

Esses dispositivos, nas condições do 
Brasil atual - muito semelhante aos 
Estados Unidos do mC'iado do século 
:\IX - pcrmitt·m imitar essa grande Na-
~·;io, a mais rica do mundo, porque cons-
truin sua indnstrializa~·ão à hasc duma 
agricultura poderosa, de altos padrões 
t(Tnieo.s• t' de incxccdida produtividade 
s< ·m reformas agrúrias, nem desa'Pro-
pria~-'-"'-' confiscat<Írias em títulos pú-
hlicos. 

Dt'\Tmos imitar os Estados Unidos 
sem constrangimento, nem complexos 
dt• inferioridade nacimwlista, mas na 
política que êles usam internamente 
para cidadãos norte-americanos, e não 
nessa qu<' a Alian~·a para o Progresso 
n·comc·mla para os povos subdesenvol-
vidos, an:'trquicos <' tksmomlizados sob 
o jugo <k ditadores eh pior categoria, 

Ouamlo os Estados Unidos libert~
ran; 1'<\rto Hico c Filipinas, l1nte~ de 
lh<'s concederem a autonomia, senão 
.sollf'rauia atual, a Côrte Suprema, c"m 
c(·lt-hre julgado dos "Casos Insulares", 
s<Istt·ntou que as institui~·ií~s norte-ame-
ril':llla.s, calcadas nas tmdiçiies demo· 
nútica.s ,. jmí<licas hriUnicas, não ti-
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nham sentido nem eram aplieúvcis a 
povos de outm raça, outra religião, 
outra cultura, outra História. Enfim, 
"a Constituição não acompanha a ban-
déira". ' 

Bem ou mal, construímos uma ordem 
jurídica e uma dcmocmcia neste país c 
com maiores dificuldades, porque fo-
mos colonizados por portugueses labo-
riosos c simples, sob o governo absolu-
to de monarcas honachües, nada cru{·is, 
mas inteiramente livres dos freios de 
parlranentarcs, habeas corpus, contrôlc 
judicial das leis, etc. Enfim, herdamos 
pobres padrões políticos. Não eram 
melhores os padrões políticos dos imi-
grantes que recebemos depois. 

Não nos queremos afastar dessa com-
trução jurídica c política, conseguida 
heróicamcnte depois da Independência, 
que nos guardou da triste realidade 
das repúblicas espano.-amcricanas. 
Que elas façam suas reformas confis-
catórias, porque cada povo tem o go-
vêrno que merece. 

Fiquemos nós com a tradição de 
nosso Direito c dela nos orgulhemos, 
para preservarmos no futuro. 

A Política Fiscal pode ser o instru-
mento eficaz c rmest(•sico da Reforma 
Agrúria, que não merece "sangue, suor 
e lúgrimas". 

1\'a época da mecaniza<;ão c· da au-
tomo~·ão att'• o suor pode e deve ser 
poupado. 

Sidney Ratner, na "Americ;m Taxa-
tions", colheu <·m quatro sc'·eulos de 
história a ckmonstração de que os im-
postos foram a fôrça da democratiza-
ção e da scmi-socializa~·ão dos Esta·do.s 
Unidos. Linhas acima, indicamos meio 
eficiente de empregar-se a Política Fis-
cal para comp<·lir-se o proprietúrio a 
vend<'r as terra-s excessivas, abandona-
das, mal tmbalhadas ou cons<"rvadas 
para especulação. 

Vários projetos de lei transitam pelo 
Congresso ou têm sido sugeridos fora 
dele, desde r.·s iniciativas pioneiras e 
){,cicias de Nestor Duarte c Afdnio 
Carvalho,cml947, quando era l\finistro 
da Agricultura o eminente brasil<"iro 
Daniel Carvalho. 

Não é demais rccortla·r que a incom-

titudom1lidatle <lo projeto à luz' do Di-
n·ito Super-Constitucional, porque an-
terior ~~ Constituição e suporte dela, 
como bloco dar1udes princípios ineren-
tps à democracia a que alude como 
complementares do texto (artigo 144) 
foi demonstrada pelo Professor Francis-
co Campos <'fi recente entrevista a 
"() Cloho". 

Existe já uma vasta bibliografia hra-
silcim s<)hrc o assunto e a ela nos re-
portamos, na impossibilidade de resu-
mi-la por absoluta eseessez de tempo. 

Desejamos, entretanto, menciOnar o 
v:IIioso · material na "Revista do Con-
selho l\'adonal de Economia" (janeiro-
fevereiro de 1962) e os novos estudos 
de Afdnio Carvalho, que oferecemos 
como integrante deste voto. 

Outr.1 contrihui<;ão valiosa ó n pro-
jeto de Estatuto da Tcr~a com a ~ola
hora~·i'w incstimúVl'l do Senador l\hlton 
Campos .. 

O impulso vigoroso ao_ d<•senvol~i
mento econômico, comhçao esscncia·l 
para eiPvação do nível de rcll(la "per 
c:lpit;I" dos brasih·iros, não depende 
<'fi ohsoluto d<' tomar a terra dos que 
bPm ou mal a exploram <'fi milhiies <~<· 
<"Stabelecimcntos rurais grand<"s, me-
dios e pc<Jut•nos. NPsta f as<': dev<' te: r 
como alvo avan~·ar a fronteira <·cono-
mica para o Oest<' ;;·:<'· qm• at_inja a 
fronteira política, que os hamlcuantes 
lcvawm aos Andes e os bravos nordes-
tinos ainda dilat;IT«m, no fim do s{•cu-
lo passado, pelo Acre :1 ~!entro. O mie 
houver estímulo cconom1co e homens 
enhgicos, a distúncia não constitui obs-
túculo, como o provaram os fundadores 
di·ste país. 

A justiç~' social para com os assala-
riados j(1 estú assegurada pelo Estatuto 
tio Trabalhador Hural que o Congresso 
iniciem, aprovou e jú, se c<~nvcrteu ,em 
lei, competindo ao Lxccutivo torna-lo 
uma rcalida·de. 

A política trihutúria aqui sugerida 
poderá n·mover os estultos Pmhara<;os 
fiscais da lei <'m vigor à formação d<· 
empn\sas agrícolas sob a ~ormrt d<' S<~
ci<•da<ks, inclusive por a~·m·s, as quaiS 
d<·v<·m s<·r inc•·ntivadas. 
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Afinal, proprietário - se o título dá 
consolos psicológicos à auto-valoriza-
~·iio tauto o é o minifúmlio Jc 
2 '' 5 hectares, quanto o de 50 ou 100 
<H;Õ::s, inclusive os feitores c outros tra-
balhadores rurais. 

l\' a fase atual da vida brasileira, in-
teressada como j[l se acha grande par-
te do povo pela Bôlsa de Valores <Jue 
nos Estados Unidos congrega classes 
mt'·dias c oper{lri<i.i em dezenas de mi-
lhiies de acionistas, é possível mobili-
zar-se a terra, isto ,:., reduzi-la a um pa-
pel de fúcil transferência, como j:l prc-
ll'ndera Huy Barbosa pela malograda 
t•:-,periência do lkgistro Torrens, <JUC 
tanto êxito alcan~·ou na política rurd da 
Austrúlia. Essa terra-p«-pci podL' ser 
fragmentada em partes mínimas sem 
que o estabelecimento rural sofra nas 
dimensões ótimas compatíveis com a 
dicit~ncia. 

Em duas palavras, vale para a agri-
cultura o que tantos aspiram e aconse-
lham para a imlústria e o comt'·rcio: -
a democratização do capital, quer no 
seutido de sua subdivisiio em açüt·s 
que vineubm o consumidor ú sorte das 
empn\sas,qucr como meio de a"ociar 
a elas os cmpn·gados e operúrios. f:ste 
S!'rÚ um nwio de remembrameuto dos 
minifúndios de Santa Catarirw, Nor-
deste e outras regiücs c de difusiio mú-
:-,ima, dei propriedade rural. 

Se,afinal, o mundo marcha para uma 
social iza~·iio, a estrada preparatória, <' 
evolutiva dt·verú ser o crescimento c até 
mesmo o gigantismo das emprêsas, in-
clusive ;;·grícolas. Nunca andar de cos-
tas para a individualismo estt'·ril c aniio 
do artez<>nato ou do sitio de lavoura 
de subsistência em escala familiar. 
Aliús, t\sse gigantismo, pela eonccntra-
~·iio e integra~·iio dU'S emprêsas, jú se eri-
gin t•m n·alidade assinalada por todos 
os compt\ndios de economia. A nosso 
V<'r,na agricultura brasileira, o ft•JIÚ-
mt·no tambtm ocorre '' julgar pela pro-
lifera<;iio das "Fazendas Hcunidas" ge-
n·alnwntt· de bom padrão t<''l'IIico". 

VII I 
Colpe Mortal do Crédito Público 

l 1ma das no~·<)<•s mais elementares de 

Economia Financeira e de Finanças Pú· 
blicas, em nosso tempo, é a de que o 
crédito público constitui um dos ins-
trumentos mais normais, expeditos e 
imprescindíveis para a mmmtenção dos 
.' nvi~·oc públicos. Tão normal, tão cx-
P' dito l' imprescindível quanto os im· 
postos. Processo ordinhio c não extraor· 
dinúrio de financiamentos, como pcnsa-
,·mn os prim:.·iros financistas. 

1\f::., para isso, hú uma t(•cnica de 
c r( dito público, cujas regras de bom 
sen.so, calcadas em noçiies simples de 
Economia, devem ser rigorosamente 
observadas. Sabiam disso os primeiros 
govcrn,,,Jtes do Brasil pobre c desapa-
n lhado do sé•culo XIX, que sempre 
<iispusnam do crúlito público, quer in-
tcmamente, quer nas melhores praças 
estraugeiras. 

Salvo circunstúncias críticas, como a 
gtwrra, o crúlito deve ser voluntário. 
Empn·st<· quem quiser e se puder. Se 
algut'·m (· coagido ,,. emprestar ou rcee-
lll'r títulos em pagamento, além de so-
l r:· r uma perda sêca, - pon1ue papel 
a prazo tmnea vale o mesmo que di-
nh:·iro ú vista - provúvelmcntc ven-
d,·r:'t l~.<Ses títulos a JJTe~·o vil. Clu·ro 
qu.· niio se pode impedir o eidadão de 
pn·;udicar-S<'. !\las, ao ml'smo tempo, 
<\h armiua assim o crt'·dito públi<.;o que 
viv:• da boa cota~·ão das apólices em 
Bólsa. 

O caos fimmeeiro do Brasil de hoje, 
t'BJ gramk parte, provem de já não fun-
c'm:ar o cri-dito público. Estamos num 
círculo vicioso: - com inflação não te-
n mos n(·dito público, racionn.J, sem crÍ>-
dito público ral'ional não sairemos da 
infla<;iio. 

Ora, o mercado de títulos, ou o 
"opt·n m:;·rkd" que 1a deveria ter sido 
criado, ll'm dimensües que se forem 
<'\t't·didas, ating.·m um ponto de satu-
ra~·:lo ,. colapso. 

Diz-q· que lü mister de 1 trilhiio de 
cnu.t·iros para desapropria<;iio <las tl'rras 
JH'<'''ssúrias ú reforma. Disse-o um Mi-
nistro da Agricultura assaz citado nestes 
dias. 
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Atirar ao mercado 1 trilhão ou 1/2 
trilhão de cruzeiros em apólices, será 
fuzilar o crédito público. Só o servi-
ço de juros absorverá 60 bilhões de 
cruzeiros a mo:is, 6% a. a. Se juntar-
mos a amortiza~·ão em 20 anos, lá vão 
mais 50 bilhões, subindo o gravame 
anual do Tesouro a 110 bilhões! Esse 
ônus torna improvável a intensificação 
dos serviços públicos de estrada·s, na-
vios mercantes, as;istência agronumica, 
ensino técnico, crédito, etc. etc. sem 
o qual a reforma agrúria não passará 
de enorme farsa. 

Com uma• política de investimento 
de 110 bilhões nesses serviços públicos 
e utilização das terras públicas, ao lado 
de impostos progressivos, a reforma 
agrária, sem ranger de dentes nem tinir 
de baionetas, avtmçará 50 anos em 5 
com direitos autorais pagos ao Sr. Jus-
celino Kubitschek. 

IX 
A Malícia Partidária 

Os apóstolos da reforma, repetida-
mente, aludem à necessidade de por 
fim aos apetites e privilégios da "Clr,:.;se 
Governante". 

Não há quem ignore que hú 32 anos, 
êste país, salvo duas breves interrup-
ções, vem sendo governado pelo mes-
mo grupo c1ue ascendeu ao Covêrno 
pela violência das armas com o presi-
dente Getúlio Vargas, filho de bzen-
deiro e êle próprio fazendeiro ainda 
maior do que o pai. 

Depois da ditadura, o mesmo grupo 
continuou no poder subdividido em 
dois partidos - o PSD e o PTB, am-
bos fundados por Vargt~,; c que o apoia-
ram, como hoje apoiam o atual Presi-
dente. Este, filho de fazendeiro, L' êle 
próprio grande fazendeiro e muito 
maior do cpw o pai. 

Como, pois, falar c•m abusos, gulas c 
privilégios da "Classe Governante", ela 
própria, que vem exercendo o poder 
há 30 anos e (• responsúvcl, afinal, 
pelos abusos, gulas e privilégios 

O deputado José Bonifúcio j(t de-

ll\liJCÍOU à Nação o: trama, que se cs-
cc,nde por detrús de tudo isso. Urde-se 
um ardil pelo qual a metade da "clas-
se governante" cpwr apunhalar pelas 
costas ;;· outra metade. Isto, licjuidará o 
PSD, levando ainda d:· quebra a UDN. 

Se fôr aprovado o projeto de Emen-
da l-HJ63, o presidente da Hepública 
-· discípuio e c:ontinuador de Vargt~.; 
-· ficarú com o arbítrio de escolher o 
que desapropriar c, portanto, desapro-
priar ou não desapropriar. Desapro-
priar ele uns por menos do CJUC vale, 
cc:mo ct;,,;tigo ou intimidação, desapro-
priar de outros por mais do que vale, 
como prêmio e isca a terceiros. Surpre-
emll' menos a insíllia cJo plano, do c1m' 
a simplicidade dos c1tw subestimam tan-
to a intt·ligéncia c instinto de conserva·· 
c;i:CJ dos demais políticos brasileiros. 

Surpreende igualmente a simplicida-
cl:: primúria com que não prcvêm os 
deitos s:•ctmdúrios, mas dramúticos de 
c::vihtç·cies dessa natureza, como se tôda 
a ac;ão niio provocasse outras em senti-
elo oposto. 

O Dqmtado Luiz Vianna, que f.· bió-
grafo c historiador, jú comparou essn 
n+onna, por suas conseqüências pre-
vi,ívds sôbre o regime' à da AboliçãQ. 
S wmclo S. E~a. - a Hcpública teria 
pruna11ado d:.· atitude· do Partido Ccm-
snvaclor a copiar a bandeira do Libe-
ral, dt· sorte que se rompeu o equilí-
brio entre class:·s, intcn~sscs c regiües. 
S. ·l<'nta anos de golpes ll'Esta<lo, revo-
lnc;cic's, dcposi~·cies de l'residt,ntes da 
Hcpúblic:~, dissolu<;ücs do Congresso, 
'stadm de sítio, prc,sidencialismo, mili-
tari,mo ,. t<ldas as lwlezas que duram 
atf.· hoje <'lll substituic;ão Ú "democracia 
coroada", calmn, lih(·rrim:< e austera dos 
50 anos de Pedro I I , 

Se os l'nrtidos <kmocráticos alc.;arem 
a bandeira dos sat(·litcs da UHSS, <Hl 
das clitmluras espano-amc•ricanas mio 
s:· devem espantar se o povo trnhlo 
imite os lícll·n·s ÍliSL'nsatos. Dizia o V<'-
lho Hui que se os povos t<\m os gover-
nos, não hú llWJIOS verdade l'l11 qur• 
imitam os govc·rnos que têm. 
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Afinal, todo u vozerio reformista re-
p~·tc, sem o saber, a velharia teóric::t da 
··renda ricardiana" da terra: - segun-
do David Hicardo, valorizando-se ~em 
múito do proprietário ii'3 terras de la. 
'JUalidade quando, por falta dela, n·-
corn·-se ús de 2a. valorizam-se estas; 
'luamlo a cultura atinge os solos ruins 
de 3<l., valorizam-se tamhi·m, sem mi~
rito do propriet(lrio, as terras próximas 
de mercados, portos c transportes, etc. 

Daí o Ccorgi~mo, a ahsor~·ão trilm-
b'tria dessa valoriza~·ão proposta por H. 
Ceorgc c defendida no Bm.;il por Amé-
rico \\'cmeck Jr. (que traduziu "Pro-
grcs~ and Povcrty''), Tavares Bastos, 
.\lonteiro Loba to c outros. 

:\"las - repare-se hem - absorção 
geral, indiscriminada, do "unearned 
incrcnwnt'' p(·los impostos (' niio a: dc-
sapropria~·ão discriminatória l'm apóli-
ces. lsso, aliás, j{l (· drústicamcntc feíto 
11o Brasil pelo imposto de lucros imobi-
liários da pessoa física, que atinge em 
grande parte a n.-loriza<;ão iluscíria c in-
tlacioiiÚria. 

X 
ConClusão 

Quanto t•screvl'mos longamente 
porqul', como o clússico da língua não 
l!w·mos tempo para a concisão nas 48 
horas de vbta do p;aecer do nobre He-
lator - fundamenta nosso voto catcgi>-
ricamcnte contrúrio ao l'rojl'lo, da 
Em(·nda 11. 0 l. Tudo quanto ela possa 
visar de hom pode s.·r alc;mc;ado sem 
locar-se na Constitui~·ão. 

Louvamos os zêlos c fadigas do jo-
V< m l' ilustre Hclator, ma~. não nos cmt-
V('nccJnos da consistência de seus ar-
gumento~, ou de suas suge~ti'ies, aliús, 
reginwntalnwnte insusceptíveis de co-
nlH'cimento peJa. Comissão. llma (!e 
Sttas sugt•stiícs - a desapropria~·ão das 
terras rwlo cmto histórico pago ú Fa-
zt·nda Pública nesll' país dt· infla~·;\o 
cn)nica (' secular, lc·varia ;;· ser desa-
JliOpriada uma fazenda de cafi·, ga,To, 
eacau, de. 110 v;;·lor atual de :30 milhi'ics, 
por trinta mil ri·is, senão menos, pn·~·os 
das ll'rras dt·\·olutas nos .s(Tulos XVI I e 
XIX. 

Quem tenha tido, por dever profís· 
sional, oportunidade de ler velhas es-
crituras, cartas de m-rematação, formais 
de partiiha e outros papéis amareled• 
dos por s('•culm, sabe r1uanto se paga· 
'.t h.'t 100 ou 200 anw. pelas term.; pú· 
hl i c as. Ou terú lido formais de parti• 
llta nos quais o herdeiro terá cinco tos• 
tiie~; na casa de farinha; dois mil réis 
nos pastos; mil c í)Uinhcntos na c<J:.;a de 
nwrada; quatrocentos réis no curral, 
tn\; mil d·is nas terras, l'le. Tudo isso 
aconwlha duas medidas da Cúmara: 

;:) promover um grande inquérito par-
lamentar para estudo (Ittantitativo qua-
litativo das terras c seus processos ju-
rídicos, t(·cnicos, econômicos, etc. de 
('.\plora~·üo em cada região c setor; 

h) designar uma Comissüo pma, ú 
base dessa mensura~·ão, conhecimento e 
;u.úlise da realidade rural brasileira, 
elaborar um projeto de lei de política 
fi.sc<~: ,. agr(tria apta a promover o dc-
.'<'IIVOivimento econômico, melhorar não 
~ t'J o nível de abastecimento, mas Iam-
h( rn de r, ·mia do povo e promover os 
fins dos arts. 147 c 156 da Constitui-
~-:io: mais justa distribuição da proprie-
dade v da carga tributúrü~, colonização 
,. apron·itamento das terras públicas, 
elimina~·üo do desemprl>go c do paupe-
rismo. A suhememla n. 0 3, do nobre 
D. p. Armando Hdh·mherg, é compatí-
vel com a orknl<~,·ão do nosso voto, 
muito embora acreditemos que os mes-
mos objetivos podem ser obtidos por 
il'i ordinúria (normas gerais do Direito 
Finane;·iro do art. 5.0 - V - h c outros 
que p pormenorizamos na Sc•ção IV, 
.supr;;). l'or outro lado, sendo subcmcn-
da aditiva segtH' a sorte da principal, 
que, a no~"o ver, ne:lo tlcv(' ser aprova-
da. 

()tH'ITmos política agdria justa, vas-
t;:, dil·az, mas nüo l'onconlamos com 
a ca~·a de morte aos agricultores, eria-
dues <' fazendt·iros como se fôssem ini-
migos públicos, cujas cahl·~·as o C(m-
gn·."o deva púr a pn'mio. 

Fit'-is it memor(tvel decisão da Con-
Vl'tH;.:io da llnião Democrútica Na-cional 
na última semana de abril p. p., e r•m 
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cumprimento da mesm::t, votamos ccm-
tra <JuaiS<JUCr projetos de <·memla ú 
Constituição <jUe uiminuam quaisquer 

Países Popul<>~·ão 

Itália o o o .50 o 763 o ()()(J 
P(lftugd o o 9.124.000 
Holanda o o 11.417.254 
França o o o o o o 45.730.000 

cb., garaniías c uircitos individuais dos 
cidadüos <' habitantes do Brasil. 

Brasília, DF, 13. V .1963. 

Área Densidade Divisão de 
em Hect. 

K\12 Demogrúf. Por Habit. 

301.000 1G8,G.'3 0,592 
Dl.721 99,47 1,050 
34.000 3:3G,80 o,2m 

551.2.55 82,!)5 1,26.5 
Hússia o o o o o o 214.400.000 22.403.000 9,57 10,448 
Alem. Orient. 55.577.000 248.427 223,71 0,436 
Hungrir~ o o 10.002.000 D3.000 107,54 0,929 
Thcccslov. o o 1.'3 o 564.000 127.827 10G, 11 0,942 
Humúnia o o 18.403.000 237.:384 77,52 1,389 
Polôni.t o o o o o .'30 o ()()(i o()()() :311.7:30 ~)(i,25 1,038 
Rulgítria o o 7.798.000 111.000 70,25 1,423 
IugusJ:'tvia o o 1H.756.000 2.5.5. 000 7:3,55 1,.'359 
Albània o o 1. 581.000 29.000 54,51 1,834 
Estônia o o 1.200.000 45.000 26,66 3,750 
Japão o o !J:3 o (i()() o 000 368.589 253,!!4 0,393 
China o o o o 6G!J . 000 . 000 D.71l\J.OOO (iil,:34 1,463 Egito o o o o o o 2(i o ()I)() o()()() 1.000.000 2G,08 3,834 l'urt0 H i co 2.349 .. 544 il.HDO 2(i-!,ll 0,378 Bulivü•. o o :3.4G2.000 1.0DH.fi00 .),15 .'31,733 
Columbia o o 14.132 o 000 1.1:39.000 12,40 8,059 
CLtba o o o o o o G.743.000 114..524 .58,1>7 J,(i!JI) 
Alem. Ocid. o o 16.213.000 107.000 151,52 O,G59 Brasil o o 70 o !J77 o 000 8.511. !J(i.5 1),:33 11,!)92 -----
OBSEH\'AÇAO Dados extraídos do l'ctít Larousse de 1D62 c· do The \\'orlei Al-
mam;,c and lJOok of iach (HJG2): 

Ou ando houve difc.n·n~·a foi adotado o n.o m«·is alto para a popula~·üo. 

Voto do Deputado Ernani Satyro 
Subscrevo o voto elahomdo pelo 

Deputado Aliomar Bal('('iro, aeresct·n-
tamlo as seguintes considera~·tit·s: 

Não vou discutir o problema da re-
forma· agrária nos seus aspectos técni-
cos e doutrinúrios. :\'em { <'ste o momen-
to oportuno, quando estamos apenas di-
ante de uma emenda eonstitucional. 

O rpte se tem escrito, nos últimos 
anos, no Brasil, seja em livros, revis-
tas ou jornais c o que se tem dito no 
Congresso, na eátl'(lra, tms salas de 
eonfen'll(:ias, i· suficiente para encher 
as estantes de <jualquer bihlioteea. Mas, 
se examinarmos todo tssr· amontoado de 
sugestões e eomc·nt(trios, de defesa ou 

clJj<·~·iié's, cheg«·n·mos it triste conclusão 
,;,. que salvo algumas eXC('<;iies, nunea 
'~' di."t' (' (•scn•vt•u tanto dhparate, mtn-
' a sc· dbtorct·u tanto o verdadeiro sc•n-
tido de um problema. 

f; uma litt·ratura - jú qtH' a expressão 
lit<-nc;ura comporta t\sse S('ntido mais 
vasto - qw· vai do livresco ao ignoran-
t(', do t•mocional ao malicioso, do jurí-
dico ao empírico. Só uma coisa nüo 
c xist(', m•sta paisagem conturbada, 
nesse· cenário dt· dnnnho ,. dt· inquicta-
~·ii,·s. Uma coisa que ft!ssc· como um 
tra~·o dt· luz no horizonte: um plan('ja-
Illí'll{o d<' r<'fonna agr;Íria. 

1·: prd('ndt·-st· qut· st· r('forme, <!'sim 
110 <·.scuro, dt ntro dt· uma das cmtfusiil's 

72-



mais profundas que já atormentamm a 
!'\ação - pretende-se <)Ue se emende a 
Coustitui~·ão num de seus dispositivos, 
<Jlle não constitui um princípio isolado, 
um apemlice, um corpo estranho, por-
vt·ntura incrustado no sistema de nossa 
carta fundamental, mas antes parte in-
dissoluvelmente ligada ao seu todo. 

.\luita gente hoje tem medo de cm-
pn·gar a expressão "'propriedade priva-
da , ··inieiau\ a privada", "'direito de 
propricdadt•". 'lt\m medo disso até 
lllllllOs daqueles que noutra coisa· não 
)li usam, <jlle outra coisa uão sentem, 
<JUC outra coisa não são, a não ser isso, 
h•;mt•ns livres, num regime e numa ccm-
l't·p<;iio de vida condiciouados it possibi-
lidade d:: realizar, ao direito de pos-
suir, o 'lue v;;!e dizer, ao próprio des-
tino das imtituit;ôc·s. 

É nesll' terreno q uc quero colocar 
agora o problema, no terreno político, 
tm seu verdatleiro sc·ntido, e que não 
t•,clui, mas antt·s compreende o jurídi-
<.:u c o social. 

Outros integrantes da Comissão po-
dt rão analisú-lo l'Ill suas implicações 
t'l'onúmicas, fin~wt·eiras, fiscais. !\'esse 
s. ntido, 1.- uoüvd o trabalho do profes-
sor Aliomar Baleeiro. 

.\leu rumo t' outro, paralelo, diferen-
tl', 1nas uüo di~~onautc, visando ao mes-
mo a h-o. 

oüo 
A n•rdadt· (. que a chamatb refor-

ma agrana nos surge agora como um 
abc,·sso de fixa~·ão, tão conhecido c tão 
empr.·gado pela medicina antig~ para 
cura de certas moU•stias infl'ceiosas. 
Cem a difcre11~·a de que os mt·dicos, 
atravé-s da localização do fóco, provo-
c .. da artificialmt·nte, visavam it cura do 
c:rganismo, c os "clínicos" políticos e 
. sociais do nosso ll'mpo, o que pretcu-
dem ,·. a t!t-struic;ão do organismo. f:les 
não toleram que se• fale em crúlito at?;rÍ-
c:ola e pccuúrio, t·tn assístl•ucia ti·cnica, 
t·m cooperativismo, em tratores, em in-
.sl'!icida~, em natL·. bso 'c•ria a soluc,·ão 
do problema <' <\ks não qut•n•m solu-
l'i<l!i:'t-lo. O que querem é a dcstrni~iio 
da t•.strutum t·xistl'ntl', cientes <" consci-
<'IIit•s de que, com a ruptura violenta, 
t' niio han·mlo tempo nem m<·ios dt• 

substituí-la, o que vai acontecer é o 
caos, a anarquia, o ideal para a implan-
ta<;ão do comunismo, do marxismo, ou 
que nome !L"nha, contando que não seja 
um regime livre. 

Sei que nem todos os reformistas 
pc·nsam assim. 1'\unea em nosso País 
foi tão alanwmte o número dos íno-
c,·ntcs ú leis. Inocentes úteis ilustres . 
Cultos. l !onntos. I\! as, de qualquer 
modo, inoct·ntt·s. Em todo o caso, úteis. 
Utilís.simos. úteis a t\les, it Hússia, ao 
feroz impt·rialismo eslavo, disfarçado na 
roupagem de justi~·a socü;,]. 

l·~u,- pt·lo menos, me recuso a partíei-
p;:; dt•s,a comunhão dos inocentes com 
os revoluciouúrios revolucionúrios 
tanto mais pc·rigosos quando fingem rc-
llllllciar, ou rcnut1ciam Inesmo, por não 
dispor dos meios, aos processos vigen-
ll's para utilizarem ;;·.; nossas próprias 
armas, as armas de nossa defesa, ou 
·"·ja o Congresso, o voto, a democracia. 

oOo 
:\'ão chegarei ao extremo de susteu-

L:r, como o Dr. Francisco Campos, que 
o dispositivo não pode ser emendado. 
Pode. Pode, do mt·smo modo que w 
amputa um braço, se extrai um rim ou 
um pulmão, ou se tira a vesícula. Ou 
att- os olhos. .\las só um louco pensa'-
ria <'111 dt·formar o organismo, a não ser 
que essa medida extrema seja aconvc-
lhatb !Jl'lo inteH\sse superior da prcscr-
va<;iio tb viela. 

;\Jo caso, pelo l'Ontr:trio, a amputação 
()U extirpa~·ão não t- inspirada por qual-
<pwr nect·ssidadc th· salva~·ão mas antes 
<thn· 110 organismo, em nomP da ~aú
d,·, o caminho da dot·n~·a. 

Tira-Ih: uma das dc•fesas, sem a <jual 
Ilcco potkr:t resistir Ús invt·stidas da ci-
rurgia onsatla que cst:t cuitbmlo da 
mortt-, t' não da vida . 

Calwria, pois, uma imlaga~·iio; rlue-
rcmos ou mio queremos a permanência 
das institui~·ôt·s dcmocrúticas, ;;, conti-
r.ua~'iio da liberdade, a sobrevivência 
tld Congresso, a paz a ordem a justiça 
social harmonizatb com a iniciativa pri-
vada? 

oOo 
l'rccmam lt•gitimar a pressão que se 

l'\t'l'l'<' .súlm• o Congresso com a alega-
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ção de que pressão sempre se exerceu 
por parte dos grupos cconômi<:os, da 
amizade, cbs influências pessoa i>. 

!\las isso (., co1sa diferente. Essa 
outra pressão, mesmo quando maliciosa 
,. nociva, uão se reveste da forma agres-
siva e insultuosa de ljtW se ca:ractcriza 
esta de agora. 

Não sei se muitos dos agentes desta 
uova pressão, a violenta, foram ontem 
sensíveis à outra pressão. Sensíveis às 
solidtações interesseiras. Aos eseún-
dalos. Às uegociatas. l\'ão sei. Por-
que seria a transformação de diabos 
em ermitões, de acomodados em rc•-
formistas, de núufragos em salvmlorcs. 
Seria pretender qtw os outros entras-
sem na <'xÓtic<.- '\alvação". 

Para cúmulo da comi-dia, que se 
transformaria 'm tragtdia, se a !'la não 
f('sistí~scnl<h, traZL'lll cl cella a figura· 
imlecha e enigm:ítica do l'residcutc da 
Hepúhlica, a deciarar c!'"' as pressiies 
são legítimas. 

Pois bem: <\sll' Congr.·sso S!' recusa 
a obedecer ao tr.igico prcgüo, ús ,~·mca
<;as, aos sinistros vaticínios. Se tl\m fôr-
~·a para fazer a rc·\·ohi!,';to, que façam, 
porque nós <·stamos dispmtos a fazê-
los confess<.-< qu<' estão bldando. Nós 
estamos pagando para v:T. 

s,, nos qtu·n·m 1endn p:·lo m1\lo, 
<•st~o perdendo !l'mp~>. i\iio S!'r:'~ a. pri-
m<·Ha vez que o Congresso i\acwnal 
hú de rL•agir, < mbora algumas v<'zes tc-
uha fraquej:.Jo. ~las agora, maior que 
o mêdo <JU<' IIL· quc·n·m provoc:,·r, t' o 
compromisso, a <JUC não hú de faltar, tk 
defender-se, defendendo com isso os 
princípios e as inspira~·iks qut• consti-
tuem a sua razão de existir; a lil}ertla-
de, a dignidade, a homa, a pn\pria· vida. 

Queremos reforma, sim, mas, sem o 
!;acril'ít:io dt·sst•s princípios fundamcn-
t:.-:s. Hcfonna justa, honesta, dicaz, 
perfeitamente pratieúvd dentro da 
Constituição. Por isso jú requeremos 
urg,'ncia para o chamado Projl'lo 1\1 il-
ton Campos. 

Por mais surpreendente que seja, os 
projetos de reforma agrúria, ali• então 
l'Xistt•nll-s, procmmam disciplinar a ma-
tt"ria sem tocar na Comtitui~·ão. 

A partir do projeto :--i<·stor Duarte, 

primeira · 'iniciativa, seguindo-se o da 
Comissão Especial, até os dos Deputa-
dos Jos{, Joffily c Coutinho Cavalcanti 
êstl's dois, homens reconhecidamente 
avan~·ados, ninguém tivera a idéia, nem 
sentira a npeessidade de alterar o art. 
H l § H> da Constituição. Até a su-
gestão ofichd do Presidente da Repú-
blica é um projeto de lei urdinúria. 

Em algumas daquelas proposições, 
prÍI}eipaln.l!'nte, no Projeto Jos(, Joffily, 
esta pn•v1sto todo um plano de levan-
tam~·nt<> de recursos pa·ra a realização 
da reforma agrúria. Tudo seria feito 
atr:tv(·s da legisla<;ão ordinúria e, pos-
ten~>rmer,llc, da r?gula~entação da lei. 

1<.-mhem essa e a onentaçüo do cha-
mado Projl·to Milton Campos, apoiado 
pelos ekmentos progressistas ou mesmo 
nacionalistas. 

Para que, então, essa hrnsea revira-
\ o! ta? ()uais :~.; impiraçiíes dessa nova 
crienta(;iio, tão radical e profunda? 

É qul' muita gente não quer refor-
ma agr:íria. Essa reforma que todos 
r.ús queremos, estú para muitos a ser-
viço de id!·i<<·.; subversivas. Mas o cn-
volvim(•nto foi tão bem feito, o ambien-
k foi criado com tanta habilidade e 
~utileza, que até democratas autênti-
cos, sempre ligados aos destinos das 
iiJStitui<;C<-·s livres, deixaram-se envol-
Vl'r, nesta solidão de Brasília. Foi ne-
c!'ss:írio que as bases partidárias de al-
guma; agremiações, sensíveis aos écos 
das vozes que aqui se erguiam em de-
fe-sa da democracia, lú se mobilizassem 
para que despPrtússemos do perigo ,~ 
'[Ul' estamos expostos. 

Os mais ardorosos defensores da 
l menda eonstitul'iona·l - c falo dos cx-
trl'mistas, e uão dos que se deixaram 
levar - uiio <pwrem reforma alguma. 
Ou melhor, a reforma, para t'les, não 
(• um fim; (· um mPio, uma brecha 
atr:.-v(·s da qual poderão iniciar a oeu~ 
pa~·iio da fortaleza demoer:'ttica. 

!'do menos no que me toea, t•u me 
~cntiria um criminoso, se me d!'ixasse 
ml<'stcsiar ]l<'la droga sutil ,. perigosa. 

()ul·n·mos a rdorm«·, sim. Estude-
mos e <I)H'rf<oi~·oemos os projt·tos exis-
l<·ntcs: de 1\lilton Campos, de Couti-
nho Cav,tlcanti, de Jos!· Jofilly, de ::\'l·s-
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tor Duarte, além de tantas sugestões 
valiosas (1ue existem nesta Casa. 

Esta serú a orienta<;ão honesta, sem 
demagogia, sem subversão, m:ls . antes, 
in.,pirada nos intcrêsses econom1cos c 
sociais do País, sem perigo para as 
imtitui(;i">es, para a dignidade da pessoa 
humana, para os interesses da liberda-
de. 

Se daí resultar revolução, é que eb 
teria (jlH' \;r de qualquer modo. E 
cntáo, que venha logo des;ol~ert,l, lim-
pa, com as suas tor~·as propnas, e não 
p~·las nnss,ls mãos, pela no"'a renún-
ci<:, pela nossa covardia. 

Censuram-nos, a nós oposicionistas, 
quando apontamos, entre os nossos mo-
tivos de recusa à emenda constitucio-
nal, a falta de confian~·a no Covêrno. 
Não L' o motivo único, mas <'· um dêlcs. 
E como re~;·:mente confiar 1mm Govêr-
IIO sem vontade e sem rumo, a dar gui-
nadas para o centro, para a eS(Iuer-
da, ús vt'>zt's tamb<.'·m, cmbor~l· mais rara-
mE·ntc, para a direita, para o vácuo, 
para a inddiui~·ãor Como entregar-lhe 
um instrumento tão poderoso, como é 
a faculdadt· de e~proprü~r, sem justa 
indenização em dinheiro, se êsse Co-
\ em o, ao me.smo tempo que condena, 
11as conversas Íntimas (porque de pú-
blico nunca os condenou) os agentes 
da suhver,;ão, fornece-lhes todos os 
meios, todos os recursos e ti\tb.; as fran-
quias para inquietar o País c atirar o 
povo contra o Congresso? 

Então, seremos tão ingi'-nuos, tão fra-
cc.;, tiio pusiUninws, (Itte entreguemos ao 
inimigo- inimigo, sim, porque de regi-
me - as armas para nossa própria· des-
truiçiio? 

\'en~·am-nos, se podem, pela fôrça 
do argum<·nto, do voto, at<'· das armas 
o que niio conseguem, não haverão de 
conseguir, {· '' capitula~·iio pt·lo medo e 
pelo terror, 

Se outros motivos niio tivesse para 
n·cusar apoio à emcJ1da do l'TB, um 
me bnstaria. Os tt\rmos amplos, ilimi-
tados, <"m qm• cstú elaborada. Aprova-
da ;c;luela cm~>nda, tudo poderia ser 
desaproprindo, mediante pagamento em 
títulos da dívida pública, sem a m•ces-
súria garantia contra •~ dt·svaloriza~·ão. 

Podiam desapropriar fazendas, usinas, 
casas de residência, bibliotecas, obms 
de arte, r(tdio, tdcvisiio. Tudo, sim, 
porque não hú tilHt!(pter restrição na 
emenda. 

No dia em que o Governo implicas-
se com a casa onde moro, com os livros 
que leio (porque realmente os leio ... ) 
com a televisão que vejo e ouço, pode-
ria num ato, arbitrário, desapropriar 
tudo isso, e mais o (llle quisesse e en-
tendesse. 

Porque a emenda l}o. l'TB. não se 
restringe à reforma a grana. É um. gol-
1w de· morte no direi~o de propneda-
dc. Feita esta conccssao, entregue esta 
trincheira, ningu{•m resistiria à invh-
siio dos búrbaros. 

No entanto, um reformista, avan-
t;a<lo como foi Coutinho Caval\anti,. f<~Z 
expressamente o clogw da Constlttu-
~·áo d~ 1946, declara que tôda a re-
forma agrária pode ser feita dentro 
dela, ao contr(uio da Carta de 37, q.ue, 
,.;t·gnmlD o saudoso deputado pauhsta 
foi retrógrada no que se refere ao pro-
bll'm<1 agrúrio, retrocedendo das con-
quistas de 1934. O que, certament~, 
não vem agradar aos ardorosos benefl-
ciúrios da Carta-Testamento. !\las que 
{· a verdade. 

H.csolvamos, pois, o problema· agr(l-
rio, com o Projeto Milton Campos, 
cmcmlado, apcrfei<;oado. Com os ~u
pkmé'Jllos de tantas outras sugestoos 
valiosas, t•m curso no Congresso, sem 
necessidade de expt)r, através de fen-
das na Constitui<;ão, o destino da liber-
<LJ<~. Sem destruir, ineptamente, uma 
nlrutma agr,tria (jlJe, embora falha, 
mant[·m a nossa produção. Sem levar 
0 • l'aí~ à anarquia. Sem demagogia:. 
Sc·m suicídio, mas, antes e acima de 
tudo, com patriotismo, com honestida-
d<· com a ver<hlllcira inspiração lb 
ju;ti<;a social, que não po~lc realizar-s_e 
pt·lo processo da espohaçao e do en-
Jl1(' • 

Voto em Separado do Deputado 
Arnaldo Ccrdeira 

O l'. S. P., tendo em vista· que a 
emenda apresent<tda pelo l'. T. B. 
niio sugt•n· tptalquer proposiçiio que 
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assegure uma estruturação agrária jus-
ta e legítima, c, assim, não tendo al-
ternativ<~s por onde optar, limita-se a 
negar apoio à emenda n. 0 l e votar 
contra o parecer do Senhor Relator. 
Deixa claro, entretanto, que é favorá-
vel à legítima tramitação e à a-doção 
de reformas que mudem para melhor a 
situa_ção sócio-econômica que sangra o 
Eras1l, embora entenda que, para 
bqJ, não seja imlispensáv2l r1ualquer 
alteração constitucional. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 
HJ();J. - Arnaldo Cerdeira Líder do 
P. S. P. ' 
Voto do Deputado Ulysses Guimarães 

Valendo-nw das notas taquigráficas, 
que documl·ntam a n•tmião lk 13 do 
corrente, a Comi"ão Especial desi,t;-
nada para l'Xarar l'<::eccr Sllhre a Emen-
da ú Constitui~·ão, ensejando a Hcfor-
ma Agrúria, cem a modifica~·ão de rcs-
guanlos qm· of .Tl'C,' ao direito de pro-
priedtKle, vou agora sumariar as razücs 
principais que, na oportunidadl•, de-
s<·nvolvi ora!m,·nll': 

O art. 1·11, ~ W, da Constituição, 
possibilita a desapropriaçào, inclusive 
por interl\SSl' social, dl'S<le que a inde-
nização seja justa 

A Constitui~·ão rpw.Hlo se serve das 
palavras, o faz opcionalmente, servin-
do-se da com·<·itual;ão prúpria que tem, 
o que significa garantia para todos, de 
vez qm• a"im foge <;·.J arbítrio das exe-
geses meramente subjetivas. 

A Constitui~·ão fala em Indenização 
justa. Não fala em indenizaçào legal 
ou de direito. 

Com base nesse critério constitueio-
nal de justiça como pagamento do da-
no, a administração está armada do po-
dn de realizar o intuito, também cons-
titucional fixado em todo seu capítulo 
lb Ordem Econômica c Social, de nos 
eventuais conflitos t·ntrc o interêsse 
pessoal do proprietário e o social ou 
econômico da coletividade, fique com 
êstc. Para tanto, poderá atribuir o va-
lor de imlenizaçúo socialmente justa. 
l'oderú, est(t constitucionalrn<•ntc apare-
lhado para tanto, atribuir indenizaçües 
distintas Jl<i'f<t o latifúndio improdutivo 
de dois, tn's ou mais mil hectares, <lo 

que o fará com áreas de menor exten-
são. Sustento, assim, que a admiriis-
tra~·ão pode, com base do texto atual, 
castigar o uso indevido ou o desuso da 
propried<.'lle, realizando sua filosofia 
reformista. 

Nem se diga que o judiciário, apto 
para segurar tais decisões do executi-
vo no que conectam com a estimação 
do "quantum", nãr, seja sensível a dc-
ci,Ôl'S que corporific1ucm a justiça so-
ei<,:. Tem sido pcrmcúvcl a cumpri-
mento c ató interpretação construtivas 
sanando obscuridades c omissões de 
legislac;ão vivificada por sôpro- genuíno 
de intcgraçào. É o que vem suceden-
do, por exemplo, com a aplicação da 
legisla~·ào tmbalhista, inclusive pelos 
juízes nas comarcas onde inexistem jun-
tas de conciliação e julgamento, bem 
como a aplicação da lei de inquilinato. 

De qualquer sorte, corno tôdas as 
Emend«·.;, inclusive a do PTB, se ape-
gam ao critúio da Indenização Justa 
lauto o executivo, mas principalmente 
o, ju~liciúrio, não abdicariam da compe-
ll·ncHI para terem voz 110 a·ssunto, no-
tadamente o último, por imperativos 
até de teor institucional. O judiciário 
(· o int(·rpretc do r1ue é justo. 

Nessa ordem de raciocínio, o PSD, 
JW texto que aprovou, c é de conhe-
cimento da Nação, "teve-se ao princí-
pio de CJUl' a indenização justa deve 
ser pa"a. É a administrac;ão que a ar-
bitra. 'ktns uma vez arbitrada, inclusive 
com as dosagens ou discriminaçües so-
cialmente justas, deve ser paga. 

Assim, quando hoje se arbitra deter-
minado montante como ressarcimento, 
não nos parece admissível que quando 
dc•tivamente se concretizar o pagamen-
to, L\stl· seja menor. 

O dinlwiro hú de ser computado em 
stw fun~·ào de mero intermediário, 
pelo poder lilwrativo que tem para ser 
substituído por serviços ou utilidades. 
J\'ão tem valor absoluto, mas relativo. 
Sc·ndo justa a indeniza~·ào hoje atribuí-
da ]Wio l'X<'L·utivo desapropriante, em 
dl'!ermin:das cifras, estas <leverão pos-
tt-riornwnte ser confirm:lllas dentro da 
condi~·ão de serem substituídas pelas 
llll'.'ma-; possibilidades aquisitivas. Do 
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contrário, o que era justo passaria a 
ser injusto. Hcpita-sc que <; executivo 
pode escalonar a indenização, minimi-
zá-la na pesquisa social de sua justi-
~·a. 1\las uma vez isso feito, deverá ne-
necessàriamente responder pelo paga-
mento. Essa a tese pesscdista, que se 
nos afigura correta, pois concordou 
com seu texto, em que o pagamento 
seja em títulos, para facilitar ao go-
n'rno que o faça financiado, dentro 
de prazo. ~I as não concorda que essa 
circunstúnci<t atinja a fundamentação 
de justiça de imknização. 

Vale recordar, ainda, os <'ns:·jos que 
oferece a propriedade como garantia 
hipotecúria, imlispemávPis para enga-
j«-r no pron·sso de aproveitamento das 
mesmas o capital empressarial c até o 
particular, desapareceriam se corressem 
o risco do recebimento, sob a forma de 
subroga~·ão, de títulos e não em moe-

da, sem que os primeiros tenham seus 
valores garantidos contra a erosão in-
flacionúria. 

Essas as razões fundamentais do en-
1!-ndimento pessedista, que anuncio 
cn·dcncimlo pela liderança de meu 
partido, <' que aqui prútieamente se 
cingiu ao pre~·o da indenização, porque 
a<!'IÍ <· que reside, substancialmente 
nosso desentendimento com outras 
agremia<;ões, uma Yez que quanto ao 
m«·;s <·stamos no propósito de cooperar 
com no."o dt>hatc <' nosso voto para 
ajmt;:;· a direito d<· propriedade as di-
m<·nsii<·s sociais que kgitimam sua pro-
L·<;iio <" sen uso. 

As razií~s arroladas concluem pelo 
nosso \·oto contr;Írio ;;•;J Parecer do Re-
lator. 

Sala das Sessiit·s, em lG de maio de 
I D().3. - Ulysses Guimarães. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL 
N'' 3, de 1963 

''Dá nova redação aos artigos 141, pad.grafo 16 c 147 da Constituição 
Fede·-.1'1". 

(Do Deputado Ferro Costa c outros). 

A Comisão Especial 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo Único. Os artigos 141, pará-

gtafos 16 e 147 da Constituição Fci:lc-
ral passam a vigorr<r com a seguinte 
r<'dação: 

Art. 141, parágrafo 16: 
A propriedade privada é reconheci-

da c garrmtida pela lei, que lhe deter-
mina o modo de aquisição, do uso c 
sua extensão múxima, com o fim de as-
segurar sua função social c de torná-
la acessível a todos. A propriedade pri-
vmla pode ser desapropriada por nc-
C'cssidadc ou utilidade pública ou por 
interêsse social, mediante indenização 
l'Stabelecida em lei. 

Art. 147. O uso da propriedade serú 
condicionado ao hem l'star social. A 
União dcver[t promover a sur. justa dis-
tribuição e o seu melhor aproveitamen-
to, segundo os critérios e a forma de 
incll·nização que a lei estabelecer. 

1 . Ferro Costa. 
2. Simão da Cunha. 
3. Plínio Sampaio. 
4. Edilson Távora. 
5. Aclolpho clt> Oliveira. 
6. Bocayuva Cunha. 
7. José Sarn'ey. 
H. Francelino Pereira. 
n. Emmamwl Wdssman. 

I O. lvt'tc Vargas. 
11. l'aiva },funiz. 

12. Hamon llc Oliveira. 
1 .'3. Wilson ~fartins. 
14. Epitácio Cafeteira. 
1.'5. Fernando S;mtana. 
I (i. Tenório Cavalcanti. 
17. Pedro Braga. 
I il. Tos{ Carlos. 
HJ. Pereira Lúcio. 
20. Flaviano Ribeiro. 
21 . Edison Garcia. 
22. Janary Nunes. 
2.1. i\ Lírio Covas: 
23-A Garcia Filho. 
:24. Mário Maia. 
25. Abra hão },foura. 
26. Adrião Bcrnardes. 
27. Adahil Barre" to. 
2il. Dou te! de Andrade. 
2D. Hihl·ito Coutinho. 
.'30. Gcremias Fontes. 
31. Euclides Trichl's. 
.32. Teófilo Andrade. 
32-A Armando Corn'<l. 
3.1. Henrique Turncr. 
.'34. Paulo ele Tarso. 
3.5. Hoherto Saturnino. 
36. Fra·nco Montoro. 
37. Athi{, Courv. 
3il. Cid Furtaci;J. 
.'3D. Costa Lima. 
40. ~-!achado H.okmhcrg. 
41 . Tairo Bnm. 
42. T<'Milo l'in•s. 
'1:3. C<'lso Passos. 
44. Jos(· ~fe-ira. 
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45. !\la,; Costasantos. HD. Lcvi Tavmcs. 
4G. Nciva \foreira. ~ )() . AI tino 1\lachatlo. 
47. Emílio Gomes. DI. \![trio Lima. 
4H. Lourival Batist;;·. D2. Huv Lino. 
4D. 1\fo\·s{•s Pimentel. 0:1. At01io :t\laroja. 
50. Lcc;nel Brizzola. D4. .f os{· Estcvcs. 
51. Lamartim· Túvora. ,,-

.,} . Antúnio Annihclli. 
5'' Chaga.s Hodrigucs. ~)(i. Horúcio lkthonico. 
. 5.3. Cilhcrto de Azevl'do. ~)7 . Burlamaqui de 1\firamla. 
54. :t\linoro :t\livamoto. ~)i). Broca Filho. 
S5. Sl-rgio 1\lagalhãt·s. ~lU. Zairc Nunes. 
S6. lknedito Cerqucira. 100. Antônio Bahv. 
S7. Josó Hiclw. 101. Hachid '.tani'l'd. 
SH. Ama! do ~ogu('ira . 102. lk'j>tista Hamos. 
. 5D. Wilson Chedid. ](!:3. IIcmiqtH' I. a HocqtH'. 
GO. Temperani Pt'rcira. I o I. l\"t·\· 1\laranhão. 
Gl. Sussumu Hirata. f1'5. Os~ian Araript'. 
62. Celso Amaral. IOfi. \fiht'flll'S Lima. 
G:3. ll{•lcio 1\laglwnzani. 107. l\lagalhãcs !\f c !lo. 
(i4. Httl)('nS l'aiva. !OH. Anrino Valois. 
6.5. Svlvio Braga. JOD. Wilson Fadnl. 
66. l.Ínirio :\!achado. 11 (). Dt·n·ilh- Ah-grl'!ti. 
G7. J a;nil Amidcn. !li. <:abrit'l f!t'rmes. 
G8. Clay Araújo. 112. '.lcdl'iros Neto. 
69. Henrique Lima. ll :3. Abelardo Jurt'Jl1<t. 
70. Josaphat Borges. 114. .f os{· Burnctt. 
71. :t\lilton Cahr~l. 11.5. Affomo Celso. 
7" .Ortiz Borges . 1l(i. Pedro Zimmerman. 
7:3. Ft'rnando Cama. 117. Dirno l'in·s. 
74. Padre Nohre. !IH. J osaph;;·~ Azevedo. 
7S. Costa Ht~go. IID. Armando Ll'ite. 
7G. Oscar Cm·dmo. 120. ''"{ F r .. ire. 
77. Euvaldo Pinto. 121. Paulo l\lincaront•. 
7H. Celestino Filho. j'J·) jw,{· Aparecido. 
7D. Jos{· Cruciano. 12:3. Breno <L Silwira. 
HO. Josi- H!"saguc. 124. Cid Carvalho. 
Hl. Paulo '.lansur. !2.3. Pereira l\"unes. 
H" Haymumlo d·· Andrade. 1 :2(i. Leopoldo Peres. 
H:3. Wilson Falcão. 127. \!arco Antúnio. 
Ht. Múcio Athavdt·. 121). Francisco Adeodato. 
8S. Florisn•no Í)aixão. 
HG. :t\!ilton Reis. 
87. Heitor Dias. NOTA - Aguarda designação da Co· 
l>ll. Clt·mcns Sampaio. rnissclo Espcl'ial. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL 
N'' 4, de 1963 

Acrescenta inciso ao artigo 15; altera a redação do parúgrafo 5.0 do referido 
artigo c do inciso I do artigo 2fJ da Constituição Federal. 

(Do Dqllltado Arma'lldo Holkmherg e outros). 

1 . Acrescenl<"-><' ao artigo 15 da 
Constituição o seguinte inciso: 

VII - Propri<·dade territorial rural. 
2. D<'-se ao parúgrafo .'5. 0 do artigo 

15 da Constitui~·~io, a seguinte redação: 
"A Uniiio entregarú igua·lmen-

te aos municípios 18'lo (dezoito 
por cento) do total que arreca-
dar do imp<>sto de que trata o 
número VI, feita a distribuição 
em part<·s iguais, <h·vendo o pa-
gamento a c;;·da 1\lunidpio ser 
feito integralmente, dt" uma sú 
vez, durante o terceiro trimestre 
<k cada ano. 

.1. Hedija-se assim o inciso I do arti-
go 29 da Constituiçiio: 

I - Sôbre propriedade territorial ur-
han.;·. 

Justificação 

1 - Pelo 1\linistro Armando \fontei-
ro Filho, entiio titular da Agricultura, 
foi encaminhada ao Conselho de "1\li-
nhtros sugP'>tão de Emenda Constitu-
cional tramferindo para '~ União a com-
pl'tencia para <l<·cn•tar impostos sc>brc 
propriedade !!'rritorial rural. 

Justificado tal proposição na Expo-
'.i<;ã<~ dr• Motivos respectiva, r·>crcvcu, 
S. E.x<~.: 

"Dentre• as me<lidas capazes 
dt· <·oncorr<·r para a transforma-
~·;.lo da <'.~trntnra agr(Lria, ('OliSi-

d<·ramos, como colahomção dos 
!(Tnicos que nos assessoraram c 
a honrosa l' tranquilizadora opi-
nião de juristas de renome, como 
das mais eficazes, a imposição 
fisc;;·] à ll'rra improdutiva ou mal 
aproveitada. E sem que a União 
disponha do poder de tributar o 
imptJsto territorial rural, não ser[t 
possível adotar crit{·rios adequa-
dos, t·m todo o País, para esti-
mubr os rurícolas a produzin•m 
no intPresse do hem estar social 
os latifundiúrios c espeeuladore~ 
qu<• não se esfor~·am por apro-
veitar a terra d<• forma econômi-
ca <> socialmente justa". 

E adiante: 
Caso, por{·m, o Congresso 1\'a-

l'ional, no exercício de suas atri-
hui~·õ~·.s, resolva não adotar a 
<'m<·mla relativa it transfen'nt'ia 
elo impôsto territorial rmal ora 
sugeritb, não haver<Í então outra 
alternativa S('llÜO a de reforma 
<·onstitucional destinada a alterar 
o preceito contido no panígrafo 
IG, do artigo 141, da Cr,rta "1\lag-
na, qu<• condiciona as clcsapro-
pria~·ôes a prt'·via e jmta ind<·ni-
za~·<io e em dinlll'iro". 

2 - C<nnr,ntando a alternativa, con-
tida IH> lwcho transnitt>, "D<•senvolvi-
llH'n!o r• Conjm>tm;/' :t p:t.L>;ina 15 do 

80-



nÚmt·ro de setembro de 1D62, as,im 
cpinou: 

"Parece-nos, port'·m, r1ue as 
dcas providencias se aconselham 
e se complementam. Não só 
deva o impôsto territorial ser 
transferido para a União, como, 
tamb{·m, há rpte alterar o dis-
positivo da Carta l\Iagm~ de 
J 94() que, de forma muito mais 
drástica do qut· as Constituic;iies 
anteriores, dificultou a prática 
da desapropria~·iio por inten'sse 
social". 

:3 Consideramos o comcnt.'trio 
transcrito ~~hsolutamentt• . procedente. 
s~· o que se pretende atrav(·s de refor-
ma agrária {· a eleva<;ão do nível de 
produtividade das propriedades rurais 
,. conseqüente dt·va<;iio do padriio de 
vida do hom<·m do e«mpo, a política 
fiscal serú instrumento valioso para al-
cançar tal objetivo pois, com a taxa-
~·iio progressiva tias terras improduti-
"~'' ou dPficientPmen!t' utilizadas for-
~·ar-sc-<'t o proprietário a explorá-las de 
forma intcnsiv,1 sob a pena de realizar 
prejuízo. De outro lado, rl'tirar-s<•-á, 
desta sorte, o incentivo maior a crm· 
serva~·iio th.-.; terras 't'm o devido apro-
veitamento, pois, a taxa~·iio progressi-
va, anulará <·m grande parte, a possi-
bilidade dt• lucros tlecorrentes da valo-
riza~·ão tb terra <·m virtude da inflot-
~·ão. 

l\fesmo, pod•m, que se entenda que 
a finalidade da reforma a!_!rÚria deva 
sn apt•ttas a subdivisão da proprieda-
d:· L-eilitando o acesso a ela de maior 
número, ainda aí a política fiscal po-
tlt-rú ser <·xt·<•lent<· auxiliar 11a ext't'U-
~·:io do plano governamental. O pro-
prietário de grandes áreas tenderá, na-
tmr:~m~nte, frente à taxa~·ão progrcssi-
,.a, a n·duzir as suas terras at(• a me-
dida em que tenha reais condic;iies de 
t•xplod-las, de,fazendo-se de parte de-
las t', const•qüt•n!t'men!t', contribuirá 
para facilitar a a~·ão govt•rnamental. 

4 - Valt· acentuar que não decorrc-
rú de aprova~·ão da <'mt·mla qualquer 
pn·juízo aos ~lunil'Ípios pois a n·ct·ita 
lll'ovt·nit•nlt' do impú.,to territorial serú 

compemada fmncamt•nte pelos 3% a 
mais sôlm· o impôsto de renda. 

5 - Essas, em síntese, as razõ~s que 
nos levam a remeter à Comissão Espe-
cia) a presente subemcnda. 

Sala das Sessões, em 6 de m<rio de 
HJ63. 

I . Armando Hollemherg. 
2. Arv Pitombo. 
:3. Cdso Mmta. 
4. Wilson Falcão. 
.'5. Tourinho Dantas. 
fi. Josaphat Borges. 
7. Os(• as Cardoso. 
1-l. Pedro Catalão. 
D. Pedro Bragr(. 

J O. Wilson Fadul. 
11 . Ponct· de Armda. 
12. F<·rro Costa. 
1.3. Renato Azcredo. 
14. Paulo Coelho. 
15. At~· i i· Courv. 
l G. l't·dro Cha~es. 
17. Oceano Carleal. 
1 1-l. José Carlos Guerra. 
I D. Ortiz Borges. 
20. Aristóteles Fernandes. 
21 . .João I lcrculino. 
22 . Esmerino Arruda. 
2.1. Sylvio Bmga. 
24 . Oswaldo Lima Filho. 
2.'5. Medeiros Neto. 
26. Simão da Cunha. 
27. Arnaldo Nogueira. 
28. Augusto Novaes. 
29. Vasco Filho. 
.30. Janary Nunes. 
:31. Adolfo de Oliveira. 
.32. Teódulo de Albuquerque. 
:3.1. Lima Freire. 
:34. Abrahiio 1foura. 
:35. Cmneiro de Lovola . 
. 16. Heitor Cavalea~tc. 
:37. Roberto Saturnino. 
:3il. Cid Carvalho. 
:39. Clemens Sampaio. 
40. Leopoldo Péres. 

41. João Mendes Olímpio. 
42. Breno da Silveira. 
4.1. Anísio Rocha. 
•14. Euvaldo Diniz. 
45. l\ Lírio Lima . 
46. Edgard Pereira. 
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47. Jo:iro Brum. 7(i. ~!anue! Barbuda. 
4H. Ney Maranhão. 77. Neiva Moreira. 
49. Bento Gonçalves. 7H. Clodomir Millet. 
50. Luiz Vianna. 79. Padre Nobre. 
5l. ~funiz Falcão. HO. Henrique de La Roque. 
52. Celestino Filho. Hl. Eurico Hiheiro. 
53. João Veiga. 82. Ivan Saldanha. 
.'54. Affonso Celso . 83. Jm:oh Frantz. 
55. José Bicha. 84. Arnaldo Carcez. 
56. Paulo de Tarso. 85. Souto Maior. 
57. Plínio A. Sampaio. 86. Cuillwrme Machado. 
58. João Alves. H7. :\lagalhãcs Melo. 
59. Juarez T{wora. 88. l\'elson Carneiro. 
60. Floriceno Paixão. 89. Osiris Pontes. 
61. Josaphat Azevedo. 90. Paulo 1\linearone. 
62. Djalma :\farinha. 91. José Aparecido. 
63. Carlos Gomes. 92. Clav Araújo. 
64. Dirceu Cardoso. 93. Ch~gi1s Hodriguc.s. 
65. Mário Covas. 94. C meia Filho. 
66. !\!arco Antônio. 95. Benedito Cerc1ueira. 
67. José Carlos Teixeira. 96. Burlamaqui de 'llfiranda. 
68. Geraldo Mesquita. 97. Jamil Amiden. 
69. Antônio Baby. 98. Aral do Carvalho. 
70. Gastão Pedreira. 99. Temperani Pereira. 
71. Derville Allegretti. 100. Osmar Grafulha. 
72. Benedicto Vaz. 101. José Sarney. 
73. Vr.lério Magalhães. 102. Luiz Francisco. 
74. Doutel de Andrade. 103. Benjr,min Farah. 
75. Paulo 1\f acarini. 
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EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N'' 5, de 1963 

"Altera a redação dos arts. 141, § 16 c 147 da Constituição Federal. 

(Do Deputado Plínio Sa ·npaio e outros). 

A Comissão Especürl 

O Congre.sso ;'\acionai decreta: 
Artigo único. Os arts. 141, § 16 c 

147 da Constitui~·ão passam a vigorar 
com a seguinte retla<;Üo: 

Art. 141, ~ 16. g gmantido o di-
reito de propriedade, salvo o easo de 
dc·sapropria~·iio por m·cc·ssidadc· ou uti-
lidade pública,. mediante prt•via e jm-
(,1 indcniza~ão em dinheiro ou por in-
ll'n'sse social, na forma cb art. 147. 
Em caso ck perigo iminente, como 
guerra ou como~·iio instestina, as auto-
ridades competentes podcriio usar da 
proprit'dade particular, st• assim o exi-
gir o bem público, ficando, todavia, as-
segurado o direito it indeniza<;Üo ulte-
rior. 

Art. 147. O uso da propriedade• serú 
condicionado ao hem-estar social e para 
isto a lei podcrú dispor sôhre a justa 
distribui~·üo da propriedade, com igwd 
Pportunidade para todos l', para este 
único efeito, regular a desapropria~·ão 
dos lwns imlispensúveis. assegurando ao 
proprit•túrio indenizac;ão jmb:· mc·dian-
tc títulos da Dívida Pública da União, 
resgatávl'is em presta~·iíes. 

Parágrafo Único. A lei promover[! a 
Reforma Agrúria, com observància dos 
seguintes preceitos: 

I - A H<·forma Agrúria ser<Í promo-
vitb nr·diante um Plano Nacional que 
dcver:Í conter: 

a) a definit;ão das árC'as consideradas 
de Hcforma Agr{Jria; 

b) a enunwraçiio das 
rias ú sua detiva~·ão 
cada regiiio. 

medidas necessá-
c peculiares c 

11 - O Plano deverá ser aprovado 
por decreto do Presidente da Repúbli-
ca e poderá estabelecer convênios entre 
a União c os Estados, visando a exe-
cuçiio totalou parcial da Hcforma, pelas 
unidades federadas. 

IIl - O ürgão nacional de plane-
jamento e execução da Reforma Agrá-
ria scní composto de representantes: 

a) do Govt'rno Federal, nomeados 
pc·lo Presidente d:1: República; 

h) dos proprictúrios rurais c dos tra-
balhadores rurais sob critério paritário; 

c) do Estado, indicados pelos respec-
tivos Governadores, para os projetos 
espc·cíficos que recaírem no território 
do seu Estado; 

IV - Uma :Írea ser:í considcmda de 
Ih·forma Agr:íria, quando fôr urgen{e 
a solu~·i'ío de um ou mais dos seguin-
!t's problemas: 

a) baixo nível de vida da população 
rural; 

h) cxistt'ncia de níveio sa:lariais ou 
df' regimens contratuais de trabalho ou 
de utilizaçi'ío de terras, que importem 
na viola~·i'ío das normas de justiça so-
cial; 

c) predominànda de 
Vl'Ís n:.lo t:·proveitadas ou 
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forma anti-econômica, em relação às 
necessidades da economia nacional ou 
regional, ou às necessidades de consu-
mo de aglomerações urbanas próxim:rs; 

d) necessidade de incorporar ao de-
senvolvimento nacional áreas de terras 
mcxploradas ou com deficiências em 
vias c meios de tmnsporte e em assis-
tência técnica c financeira. 

V - Definida uma área como de Bc-
forma Agrúria as propriedades nela si-
tuadas, fic«m sujeitas à desapropria-
ção assegurando-se ao proprietúrio jus-
ta indenização, em títulos da dívida pú-
blica da União, resgatáveis em 20 anos, 
em prestações anua·is. 

VI - A desapropriação mediante pa-
gamento em títulos só poderá recair 
em propriedade; 

a) inr.proveitada ou insuficientemente 
explorada; 

b) explomda em condições antieconô-
micas ou anti-sociais, segundo os ín-
dices mínimos estabelecidos para a re-
gião, pelo órgão executor da Hcforma 
Agrária, ou em desacôrdo com as ne-
cessidades da economia rcgion:rl ou na-
cional c de consumo de aglomerações 
urbanas próximas; 

VII - Não (, passível de desapropria-
ção a pequena propriedade familiar. 
Entende-se por pequena propriedade 
familiar aquela explorada pessoalmente 
pelo agricultor e sua• família, admitida a 
participação não preponderante do tra-
balho assalariado e que tenha capaci-
dade de ser explorada em bases eco-
nômicas. 

VIII - Os títulos da dívida púhlic:r 
oferecidos como indenização pelas dc-
sapropria~·ões com a finalidade de re-
forma agrúria, terão seu valor corrigi-
do em função dos índices de d(•svalo-
rização da moeda, nas seguintes bases: 

.I - Para os valores desapropriados 
ate 100 (cem) vêzes o salário-mínimo 
vigente, 100% (cem por cento) de corre-
ção; 

11 - Para os valores excedentes de 
100 (cem) salários-mínimos até 500 sa-
lários-mínimos, 50% (cinqüenta por cen-
to); 

III - Pam os valon•s cxccdt>nh•s de 
500 vêzes o. salúrio-mínimo, at(• 1. 000 

vêzes correção de 25% (vinte c cinco 
por cento). 

IV - Para os valores superiores a 
1 . 000 salários-mínimos, correção lle .. 
107; (dez por cento). 

IX - A lei estabeh•c<-'!'(t que term.; 
originàriamente devolutas serão desa-
propriadas pelo preço de stm primitiva 
aquisição, acrescido dos ,iuros legais, 
se o proprietúrio, no prazo de dois anos 
não satisfizer as condições mínimas de 
aproveitamento, nos têrmos do planeja-
mento da Heform;r Agrária. 

X - A lei cstahelecerú as comli~·ões, 
pr,tzos m1mmos c prê<,·o max1mo, por 
região, do arrendamento c parceria ru-
rais, hem como dos contratos de traba-
lho dos assalari«·dos agrícolas, podendo, 
ainda, nas áreas de Hdorma Agrária, 
autorizar, como providência preliminar 
da lLsapropri<<ção, e arr<'ndamento com-
pulsório das terras considcrad<-ts desa-
propriáveis, por prazo determinado, im-
prorrogável, não superior ao mínimo 
.ostahelccido par:t os contratos de arrcn-
d<.mentos nela regulados. 
.. - Plínio Sampaio. Cid Carva-
lho. - Simão da Cunha. - Oswaldo 
Lima Filho. - Bocayuva Cunha. -
A urino Vai ois. - Juarez Távora. -
Tenório Cavalcanti. - José Aparecido. 
- Dou te! de Andrade. - Adolfo Oli-
veira. - Mário Covas. Euclides 
Triches. - Clóvis Motta. Ferro 
Costa. - Gilberto Azevedo. - Fernan-
do de Sant'Ana. - Treódulo de Albu-
querque. - Brcno da Silveira. - Luna 
Freire. - Temperani Pereira. - Clay 
Araújo. - Pereira Nunes. - Roberto 
Saturnino. - Milton Reis. - Antônio 
Bresolin. Chagas Rodrigues. 
Affonso Celso. Athié Coury. 
Armando Leite. Renato 
Celid<mio - Rubens Alves Elias 
Nade. - José Resegue. - Hamon de 
Oliveira. - João llerculino. - Neiva 
Moreira. - Mário Lima. - Sérgio Ma-
galhães. - Jamil Amiden. - Gerem ias 
Fontes. - Vingt Rosado. - Lamartinc 
Távora. - Lizandro Paixão. - Manócl 
Novais. Necy Novaes. - Waldyr 
Simões. - Medeiros Neto. - Stélio 
Maroja. - Marcelo Sanfonl. Ortiz 
Borges. - Antônio Annibclli. - Moy· 
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sés Pimentel. - Ney Maranhão. 
Henrique Tumer. - Antônio Baby. 
Theófilo Andrade. - Cid Furtado. 
Max da Costasantos. Milton Du-
tra. - Floriceno Paixão. - Rogê Fer-
reira. - Benedito Cerque ira. - Marco 
Antônio. A r t h u r L i m a. 
l\lilvernes Lima. Armando Rol-
lemberg. - Clodomir Leite. - Paiva 
Muniz. - Clemens Sampaio. - Pedro 
Catalão. - João Alves. - Paulo de 
Tarso. - Franco Montoro. - Ewal-
do Pinto. - César Prieto. - Gilberto 
l\lestrinho. - Manoel Barbuda. - Zai-
res !\unes. - Altino Machado. - Ja-
nary I\' unes. - Celestino Filho. -
José Esteves. - Paulo Coelho. - José 
Carlos. - Wilson Martins. - Celso 
l'asws. - Machado Rollemberg. - Ar-
naldo Nogueira. - Ribeiro Coutinho. 
- Wilson Fadul. - Souto Maior. 
Ary Pitombo. - Sylvio Braga. - Pau-
lo Macarini. - Hélcio Maghenzani. -
Adrião Bernardes. - José Sarney. -
l'laviano Ribeiro. - Abra hão ~loura. 
- Floriceno Ruhim. - Raymundo de 

Andrade. - Henrique de La Rocque. 
- Celso Amaral . - Oscar Cardoso . -
Paulo .l\lincarone. - Pedro Braga. -
Emílio Gomes. - Jacob Frantz. - Re-
nato Medeiros. - Unírio Machado. -
Aloysio N onô. - ~lário Maia. - Hum-
berto Lucena. - Alceu de Carvalho. 
- Eurico Ribeiro. - Ivan Saldanh.,a. 
- Geraldo l\Iesquita. Henrique 
Lima. - Josaphat Borges. - José Ri-
cha. -Garcia Filho. - Yukishigue Ta· 
mura. - Levv Tavares. - Demistho-
dcs Batista. ..:_ Wilson Falcão. - Amé-
riw Silva. - Osmar Grafulha. - Mi-
guel Buffara. - Waldemar Alves. -
José Freire. - Padre Nobre. - llerá-
clio Hcgo. - João Veiga. - Argilano 
Dario. - João Mendes Olímpio. -
Laurentino Pereira. - Leepoldo Peres. 
- José Cruciano. - Gastão Pedreira. 
- Muniz Falcão. - Ruy Lino. - Hary 
Norman. 

Publicada no "Diário do Congresso 
Nacional" - (Seção I) - de 5 de junho 
de 196:1. Rcpublicado a ü de junho de 
HW:L 
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PROJETO DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N\' 2, de 1963 
Do Senador \'asconcclos Torres: 

Artigo Único: 
Os artigos 141, § 16 c 147 da Cons-

titui<;ão passam a vigorar com a se-
guinte rcda<;ão: 

Artigo 141 ... 
~ W - É garantido o direito de pro-

pric<L.L·, salvo o caso de desapropria-
~·iío, que poderá st·r: 

1 - por ncct•ssidade ou utilidade pú-
blica, mediante prÍ'via c justa indeniza-
<;ão em dinheiro; 

11 - por intert•ssc social, visando à 
justa distribui~·ão da propriedade com 
igual oportunidade para todos, c, para 
<\.te único deito, mediant<• ·indeniza~·iío 
por títulos do1 dívitla pública, resgatú-
veis t•m pn•sta<;õt·s, su jcitas à COIT<'<;ão 
do valor monl'túrio, na forma que a lei 
t st,::wkcer. 

Em caso de perigo iminente, como 
guerra ou comoção intestina, as autori-
dades compPl<'Illes podenio usar a pro-
pricdadP particular, se assim o exigir o 
hem público, assegurado o direito ú 
indeniza<;ão posterior. 

Artigo 147. O uso <b propriedade 
'<'rÚ condicionado ao hem estar social. 
A Uni:.o promoverú a sua justa distri-
lmi~·ão <' o seu melhor aproveitamento, 
'''gumlo os crit(•rios e a forma que '1 
l!'i estahdt•t•t•r, obedt•l'ido o disposto no 
artigo 141, § 16, 11. 

Justificação 
1\:a \kns;;·gem qtw enviou ao Con-

gr<·sso :\'aci<mal, por ocasião da alll'r-

!ma da presente sessão legislativa, o 
Senhor Presidente da República acen-
tuou, com ,~nfase devida •t imperiosa ur-
gt\ncia da Ih-forma Agrária, declarando, 
ao cns<\jo, ljUe "a <'strutura agrária pre-
dominantt· no País constitui enorme en-
t~t.·v:~· ao nosso progresso econômico so-
cial . 

Acentua o Chefe do Cov,~rno, no ci-
tado documento, q~~t: "subutilizamos 
!t'rra, mão-de-ohra e as V<\zes também 
capital, pela irracionalidade das formas 
de organiza~·ão da produ~·ão que 
gramle parte da popub<;ão do campo 
t•st(t submetida a precúrias condi~·,)es 
da vitb, sem que se lhe dt\ a oportuni-
dade de usar a sua c•cpacidade de tra-
balho t·m benefício próprio" <' tjUP ctm-
'·'dr:-ra "dever do Covt\rno, inspirado nos 
sentimt•ntos nistãos P democrátieos do 
povo hrasilt·iro, promover a implanta-
~·:>o dt• uma justa Reforma Agrúria". 

11 - Hepl'lindo aquelas considem-
~·<i:·s, o St·nhor Presidente da RqJúbli-
ca, t•m IHJVa l\lensagem dirigida ao 
Congr<·sso l\acional, a 22 <h• mar~·o do 
cmTcilte ano, diz que "fundadas em 
r. gim e antieconúmico <' anti-social, as 
fmmas predominantes da exploração 
agrícola, no País, transformam-se em 
ponto de t·strangulamento do progresso 
brasileiro, rt•lcvamlo-se incomp<~tíveis 
t•om a notúvel expansão industrial de 
qu<· .'<' h<·n<·ficia a t•conomia nacional"., 
donde a nt·ct·ssidade da lh·forma Agrú-
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ria, que, D:duz, não tem, "como propó-
sito, sómentc, a criação de um mcrca· 
do para a indústria, nem tem, igual-
mente, 11ualt1uer caráter coletivistó'l -
responde ohjt>tivos próprios e específi-
cos do Brasil". 

Propõe-se o Senhor Presidente da 
Hepública promover ess<~ Hcfor~a 
Agrária, a qual, todavia, segundo a!l· 
verte na Mensagem l'm aprêço, está 
ohst<<culizada por determinados dispo-
sitivos constitucionais - ou, mtds pre-
cisamente, os artigos 141, parágrafo 16 
e 147 da Constitui~·ão - cuja modifica-
t;ão sugere ao Parlamento, a essa modi-
ficação condicicnando •~ possibilidade 
de êxito da Heforma, pois, diz ainda, 
"adotado a letra da Constituição, onde 
se incompora a critúio de pagamento 
do justo pret;o , .... ;,oeiado ao da indeni-
zação pr<·via e ('111 dinh:,iro das desa-
propriaçõ;:s, dific:lmente se potbria es-
tabelecer um pro;eto de lei realmente 
!'fetivo p:!ra ev cuc;ã:J dê um programa 
de Reforma Agrária". 

III - As c h .. :n at;Õ2s do Chefe do 
(;ovêrno !-.ãO t'Xi .... a-;, justa.; C oportunas, 
refletem uma realidade imliscutív::l c en-
contram eco na boa vontade de Cjuan-
tos desejam, realm~nte, enfrentar o mo-
mentoso prohler :t. 

Aliús, hão é r.·c.:nt~ essa preocupa-
ção dos governantes bndleiros para 
com os difíceis problemas do campo. 

Basta, para comprovar essa preocu-
pação passar uma vista dolhos nas di-
vers«·.; mewag~ns pre.sideneiais endere-
çadas ao Congresso: 

Da Mensagem Dirigida ao Congresso 
Pelo Presidente Campos Sales: 

"A Soeiedadt• Nacional de Agricul-
tura reuniu nesta Capit<d, o ano pass<o~
do, um congresso, onde· os que se in-
teressam pelo nosso desenvolvimento 
agrícola puderam estudar em comum as 
dificuldades com qne lnta a lavoura, as 
neccssidmles dc que mais se ressente c 
as aspirac;ií~·s da laboriosa classe, tm-
zendo csp,·t·ialmente o concurso de suas 
luzPs científicas, dP sua experiência e 
de• seus conheeimPntos prúticos para r' 
soln~·iio do problema ecom\mico. f: 

fato que o Congresso N acionai de Agrí-
cultores correspondeu à bem orientada 
iniciativa da Sociedade que promoveu 
a sua realizr,·ção, chegando a conclusão 
que se rc·comPndam à consideração dos 
podere,; púhlícos,na parte qtw lhes in-
cumbe . 

Da Mensagem do Presidente 
Hodrigues Alves, em 1905' 

"Ante o incremento que vão toman-
do as diferentes suhdivisiíes do 1-.finis-
ti•río da Indústria, seria de bom ccm-
selho uma modificação, qne o ::;pare-
lhasse para estudar os problemas da 
agricultura, fomentando o seu progres-
so, principalmente com o povoamento 
do nosso território, que devemos de 
nt\vo promover. Tão complexas e va-
lios,;·; são as necessidades agrícolas, c1ue 
seri<~ _P?rfeitamenk Justificado qualrjuer 
sacnf1c10 tendente a habilitar a Adminis-
tração Federal com ~Js .~~lementos pre-
cisos para nem serv1-la . 

Da Mensagem do Presidente Afonso 
Pena, em 1907: 

"A Lei n. 0 1. 606, de 29 de dezem-
bro de Hl06, criando o Mini~tério da 
Agricultura, é um ato de grande sabe-
doria do Congresso e foi recebido com 
aplausos p.:.la nossa importante classe 
''hrícola. Sendo o Brasil um país agrí-
cola por exeelência, é do maior alcan-
ce a cria~·ão de um centro administra-
tivo que cuide especialmente dêsse 
inagno assunto c o impulsione por 
meio de órgãos competentes, como 
acontece na maior p::trte das nat;ões 
modernas". 

Da Mensagem do Presidente Nilo 
Peç~.nha, em 1910 

"Pondo em execução o decreto le-
gislativo crue criou o 1-.finistério d,i 
Agricultura, Indústria e Comércio, obe-
deceu o Covt'rno ao dever, que lhe 
assistia, d:· corresponder its exigt'ncia·; 
da situat;ão econômica do país e às ins-
l<Htles rl'elama<;iil's da lavoura, l'Xpres-
sas p<'los órgãos mais xutnriza·dos da 
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sua representação na própria classe r. 
IH' seio do Congres.so". 

Da Mensagem em 1911 do 
Presidente Hermes da Fonseca, 

"Esse servi<,·o (o de InspL·ção e Dde-
.',1 Agrícola), rt'organizmlo pdo cl<TH'-
to 11." í.HW, de J:J de janeiro <h· l'JIO, 
tem a .S<'ll cargo conhecer dirdanwnt<· 
<h comli<;ii.·; da agricultma em todos 
o' Estados, miiiistr:<mlo o cw,ino agrí-
cola, p.·L dindga<;iio de conlll'cinwntos 
,. infoima<;iic·s utcis ,. práticas, <' auxi-
liantes a iniciativa particular com a 
distrilmi<,·üo gratuita d<· plantas ,. se-
mentes c com a dcfes,1 <Lis cultura.s e 
dos campos contra as diferentes pra-
gas e outros males qu<· os assolam". 

Da :\fensagem do Presidente Epitácio 
Pessôa, em 1920 

'·A rcmodcl.-.t,·üo dos s<·n·i<;os agríco-
la< impii<·-st·, como mc·dida de ca·dter 
mg<·nte, para <ptl' dêlcs possa o país 
<lllh•nr os frutos <[Ul' espera". 

Da Mensagem do Presidente 
Artur Bernardes, em 1925 

''Faz-se prt'<:isa, cada \'cz m~i·is, a iu-
l<·n<·nt,·üo do ~linbti·rio da Agricultu-
·'·' no domínio t(·cnico da produt,·üo, 
nüo ;Ú procurando c.stimul<'t·la, como 
promovendo in\'<•stig;H;ik·s capazes de 
lrazn para o domínio <'COJH\mico •~ so-
h<<,·iio dos inúmeros problemas ,~c, agro-
IH mia, <'sp<'l'ialmenl<· l'm mat(Tia d<· 
irriga<,·;io, cuja prática deve ser incen-
tivada nas princip;,:s zonas agrícolas do 
país". ' 

Da Mensagem do Chefe do Governo 
Provisório, Sr. Getúlio Vargas, à 

Assembléia N acionai Constituinte, 
em l9:l:l 

":\um país como o IHlsso, de <'XIl'n-
:-o<J t~·rritúrio, lh' znnas cliJnatt'·ric;.i· . ..; va-
riadas l' d<· n·cursos naturais, na sua 
mai<!r pari<' ainda in<·xplorados,os pro-
hl<·mas atincnt<·s it ••:.>;ricnltura, it indús-
trial animal <' it <'.\plora<,·;io do snh-solo 

exigem, de parte do poder público, 
comtantc l'sludo e preocupação". 

Da ;'\lensagcm do Presidente Eurico 
Gaspar Dutra, em 194i 

''\'nific;mdo o Co\'l'mo a conveniên-
cia ,Jt. conkr o ''xodo para as cidades 
,. d<· atrair para os c;cmpos parte da 
popnla<,·Üo marginal exisll'nte nos cen-
tros mlm.:o.> - objetivo que só podcrú 
'·<'r ati11gido mediante• uma substancial 
cl<·va<,·üo do pa,lrüo d<· vida das popula-
~·ii.·s do intnior - resolveu tomar a 
in:ciativa de kgi.sla<,·iio que hdlite o 
;w,·sso ú terra a quantos brasileiro~ 
'Iu~·ir.1m f<·<'lllllLí-la com seu trabalho": 

Da Mensagem do Presidente Getúlio 
Vargas, em 1951 

"Jmpii.'-S<', igualmenl<', sistcm<Ítico e 
:•mplo lr-vanlamento científico, da es· 
tmlura c fuucion:l!ll<'I<to da economia e 
d .. ":cicdade rural do País, pam orien~ 
lar a Admiuistra~·üo ,. o Parlamento". 

D:: :\lcnsagem do Presidente Café Filho, 
em 1955 

"A <·xtL·nsüo do tcrritório (' os di-
\'<'I''OS graus de dcsenvolvimento nele 
n •rislrados, r,·d<.mam do Poder Públi-
c<:,.., uma all'n<,·iio especial com rdcrên-
, .. a ú prod11<,·üo agrícola, animal c mi-
J.:•ral, no .scntido d,· form•n•r ús pnpu-
L:~·<i<·.s que a elas ,,. dt'dicam, na m<·-
d <L: <'lll que se justifica a a~·üo gover-
n .. nwntal, a orienta<;Üo e os meios que 
ik·s p<·rmitam amn:_•ntar, nwlhorar e 
d.. \'<·rificar seus nív<'i.s de produ~·üo". 

Da Mensagem do Presidente 
Juscelino Kubitschek, em HJ5G 

"A expans.to geral da produ~·üo agro-
F' cn<'<ril<, para at<'nd<·r Ús exig<'ncias do 
l onsurno interno c para cxporta<r·ão, 
~ erú igualnwntl' ohjl'livo central, po-
dewlo ser akan~·ado atravt'-s da difiJ-
~.üo si.sl•·mútica <' racional do crc'·dito 
'1iln· os produtores, da ml'l';miza~·üo em 
larga e.scala da.s atividades da lavou-
ra ,. do <'stalwl<·cimento de sisll'mas de 
educa<)" l' as.si.sll'ncb que contribuam 
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para melhorar as condições de vida do 
homem rural e tornar mais atraente c 
estú vel o seu labor". 

Da Mensagem do Presidente Jànio 
Quadros, em 1961 

";\Jão há dúvida de que as atividade:s 
agropecuúrias não foram objeto at{ 
agora de e,fôr~·o governamental. _de 
grande envergaduw, com o propostto 
de modc·rniZ:t-b.;, de assistí·las conve-
nientemente, de dar-lhes enfim, os eiP-
vados nÍveis de produtividade indispen-
~Úvl'is à expansão mais rúpida, mais re-
gular e mab sólida, da economia na-
cional". 

IV - Como s~ verifica, todos os Pre-
sidentes cLc H(·púhlica, como n:io po-
deria dl·ixar de a~·ontecer, tc~m-se preo-
cupado et.m <h qw•st!>~·s agrúrias, c:ada 
cpwl tendo contnbuído, no seu Covh-
110 eom ma'or ou mc·nor amplitude, 
para o <. rH:tnninh<.·~nento da-; rncstnas, 
no sentido d~· uma soluc;:to satisfatória. 

:"'enhum dos prmtmiciamento' go-
vernamentais teve, contudo, c:omo se 
pode v.:r chts 1\lensagens c:itadas, um 
eunho efdivameiit~ refonnist<:, todos se 
limitando, qllando não ao as1Jl'cto ge-
ral do problema da produc;iio, a aspec· 
los particnlarizados do tm·.smo, mmca 
se fixaudo Illllll<c mam·ira racional de 
organizar as relac;cies de trabalho na 
zona rural em tt'rmos capazc·s d_- garan-
tir uma just<c distrihui~·ão das tt·rras c 
uma efcti,·a assbtt'ne!a ao camponês. 

Entretanto, a Hdorma Agrúria, 
mesmo com a conceituação c1ue hoje 
lhe damo~, esteve sempre presente nas 
cogit<~ções de alguns brasileiros emi-
nentes. ]mtquim Nabuco, por exemplo, 
ainda no século passado, pregava <l 
'·democratização do solo"; Alceu Amo-
roso Lima, antes de l$).'30, referia-se ú 
aplic;;\·ão do "distribuismo" ao regime 
tlc- propriedade. 

Foi silmentl', porém, t·m HJ51, com a 
<:riação da Comissão Nacioual de Po-
lítica Agrúria (Decreto n. 0 :W. 1-!0.'3, de: 
2.'5 de julho de HJ51) que se· wrifí<:ou 
o primL•iro prorinnciamento oficial do 
( :ovc~mo t•m te\ mo da matÍ'ria, sc:ndo 
deferida <ca núvo úrgão a incumh<'ncia 
dos "t•.studos ,. projC'!os rc·laciouadc.; 

<:om a reforma da legislação agrária e 
C' acesso ú terra própria", prindpio êste 
que uorteou a c:labomçã?. da·.; ''Dire~r.~
zes para 01 Hei orma . Agrana n~ ~rastl , 
aprovadas pelo Presidente Getuho Var-
gas. 

As "Diretrizes", como registm .l\la-
nuel Diegnes Júnior, "estabeleceram um 
nit[·rio relacionado, ck um latlo, com 
a zoua em que se localiza a proprie-
dade, e, de outro lado, com a explora-
~·iío ,,;lotada, para focalizar o problema 
da fragmeutaçcío do latifúudio e da rca-
glutina~·ão do minifúndio". 

:\'o Congresso, contudo, é onde o 
problema tc:m obtido maior int:r<'s;c c: 
rqJl'rcussão, o CjUC, por smal,. ua~ c d_e 
cxtranhar, pois as classes rurm~ tem ch-
versos represent<mtes no l'arlameuto e 
(· a (\ste, afinal que compete, "ultima 
ratio", debater, eqüacionar c resolver, 
atravi•s da lei, os problemas de base 
do país, entre os <juais se inclui, pa·l-
pitantc e inadiúvel a Heforma Agrúria. 

Rc·flctindo tôdas as teudências dou· 
trl!l,lfl,ts; com elementos vindos de 
t<ldas as regiões do Brasil; tendo, em 
seu 'cio, tiguras rc:prescnta·tivas de 
tc\tlas as classes sociais; contando com 
\ai ores exponenciais de nossa cultura 
-· jurista, c·cmwmista, sociólogos, his-
tcaiadores, hem como com industriais, 
conwreiantt·s, faozcndeiros, etc. - o 
Congresso Nacional tem debatido cons-
tantc·mt·ntc· o assunto, livre das estrei-
tezas do dogmatismo, fugindo à po-
lítica sectária, sendo o problema em 
todos os seus aspectos e, sobwtudo, em 
suas carr~;::tcrísticas brasileiras, ou seja, 
atendemlo ús nossas realidades c ao 
II<>sso t'spírito eristüo e dcmocrútico. 

St·m l'llllmt·rar todos os estudos a 
r,·.speito, podemos, assim de pronto, 
citar um projt to d<· Cúdigo Hural, elo 
!);·pulado Sílvio Pacheco; um projeto 
de· l<·i agr(tri;c do jmista Afn'lnio de Car-
valho, c·ncaminiiando ao Congresso 110 

Covc'mo Dutra; o projdo Nestor Duar-
te ,. outros, todos int<•n·ssanll's, embo-
ra SC'IIl a profundidade· <' a amplitude 
ck uma vc·rdadc·ir«· reforma estmtural 
:L· no."a 01ganiza~·üo agrúri<l. 

:\lab n·t·<·ntem:·n!C', cntn· outrits nu-
ciativas com·rdas, no sentido da Ikfor-
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ma, duas ;..vultam, pelo seu elevado 
significado l' objetividade: o EstatutO 
do Trabalhador Hmal, de iniciativa do 
Deputado Fernando Ferrari, já conver-
tido t•m lei, e o projeto de Hdorma 
Agr(trh, apresentado ao Senado pelo 
Senador l\1ilton Campos, já aprovado 
nesta Casa e atualmenL· em estudos na 
Cúmara dos Deputados. 

A sugestão do l'resitknte Joiio Cou-
lart encontrou, assim, no Congresso 
Nu;:ional, inteira acolhida, sendo certo 
que os representantes do povo sabe-
tão, com prudl\ncia, sim, mas tambi·m 
com a devida coragem, atender ús pon-
dera~·ões do l'rcsidt·nl<' da Ht·pública, 
a fim de CJUC, irmanados, os l'odn<·> 
Legisbtivo e Executivo cumpram cada 
qual em sua órbita própria de ação, as 
missões que lhes são confiadas, em bus-
ca de uma solu~·ão lkfinitiva para o 
problema rural. 

A "!tera~·ão, dos dispositivos consti-
tucionais indicadc;s <'· uma nect·ssidadt•, 
sem dúvida, pois sem t•la a Ih-forma 
ser(t uma ilusiio. "De fato, comenta 
Jl.lanuel Diegues Júnior ("Hcforma 
Agrúria" in "Síntese Política, Econômi-
c", Social" - n. 0 3, de 195\J) um pro-
ct·so dt· Heforma Agrária, Illl'Slllo com 
planejamento regional por etapas, acar-
rel<nia uma soma apreciúvel de recur-
sos de que não dispõt• o Poder Públi-
co. l'am tsse fim teria a Administra-
~·ão de mobilizar boa parte da renda 
nacional exdtl';ivanwnte para atender ;I 
Hdorma Agrária. Tal, port:·m, se ri<~ im-
possível, lerdo em vista a jú prevista 
aplica~·iio dos recursos nacionais. Essa 
argumenta~·ão constitui uma das formas 
mais ativas de resistt\ncias it Heforma 
Agrúria. Em primeiro lugar, mesmo 
cumprindo-se rigorosaml·nt,e, em sua 
letra ,. espírito, o texto comtitucional, 
mio disporia a i'\a~·üo dos recursos su-
ficit•nll'S para t'Illllrl't'IHler a desopro-
pria~·üo. E1n consc·qüência, não se 
dt·ve fazt•r a Hdonna Agrúria, dada a 
impossihilidadt• financl'ira dt• mcar 
com as th·spt·sas corrL'spondenll's". E 
finalizando: "Tal mio :;ueedt·ria, entre-
tanto, se, hav,·mlo o prnpúsito dt· n•ali-
zar a Ht·form.t Ae;rúri<: s•· l'llt'OJttrasSt'Ill 
fúrmulas adequ'adas que a tomassem 

possível sem o rigor da exigência cons-
titucional". 

Est(t certo por conseguinte, o Presi-
t!enle ela Hepúbliea, quando pede aos 
c;~ngrcssistas CJlW estudt>m a possibili-
dad:· da reforma constitucional para 
efl'ito ,Jt. facilitar a Hcforma. 

E e~<::o que o projeto 1\lilton Cam-
po. dispt·nsou a alteraçüo constitucio-
nal agora sugerida, mas a verdade é 
que a e~igt'nda da imkniza~·üo prévia 
,. <'111 diuht·iro, p<aa d'Pito ela. clcsapro-
pria~·iio do imóvel, <'· algo qu:' dificulta-
ria tn·mendanwntt• a reforma, tornan-
d<>-a dt· aplica~·üo pr;T:tria e ele resulta-
ti," duvidm·~>s. 

\' - Os grandt·s partidos políticos 
niio fic:::·am insensÍvt·is ú fala presiden-
l'Í<.::, c. atrav(·s, de sna"i bancadas, na 
C:\mara dos Dt•putados, Jú se puseram 
< m atividaclt·,buscando um" fórmula 
capaz de permitir uma redação nova 
para os textos comtitucionais impediti-
vos da Hdorma. 

O l'TB, o.l'SD ,. a UD:\', cada u.ma 
d:· p:•r si, elaboraram projl'los visando 
a mod 'fic:t~·ÚL'S nos textos dos artigos 
141, ~ ]() e 147 da Comtituição, a 
fim de que seja possível disciplinar em 
t:ovas bases, o in.stituto d« desapropria-
t;üo. 

O projl'!o que ora !l'mos a honra de 
submdt·r it elevada apn·ci:tdio do Se-
1 ado C:· uma sínlt•st' tios elaborados por 
<•<Jllt\les trl\'< partidos, com ligeira-s rno-
d h·a~·ilt·s. Atl'mkmos, em essência o 
, 1tll' os tnis apresentam de comum, rc-
jcitamlo, todos, aquilo que, "data ve-
nia", pan·c:·u-nos dispt•nsúvd. 

:\'o projl'lo do I'TB, por exemplo, 
a!g11mas das meditb; ali t'numeradas 
,!:·H·m sl'r obJd:> dt· lei ordinúria, c 
a~,··_ utna partl', de decreto, ou mesn1o 
,Jt- n·gHlam:·nto. Em artigo de Consti-
lniciio cab · a id:'·ia, o tt'rmo, o funda-
m: nto, eufm. l'osll'riormcnte, de acôr-
do com a t{cnil':: ll'gislativa a matéria 
•:·n't regn!:Hla. 

:\o projl'!o da llD:--J, preferimos, ain-
da em n·l:t\·io ao art. 147, substituir a 
t'\]Hl'"<io"a l111i:io dcvcrú promover a 
•.ua imla dislrihui~·:io", o que clú mais 
,.,,t,fi::.ll;a it a<;iio do Estado, aU·m uc 
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melhor se ajmtar ao t·spírito tla Hcfor- lktirar o honwm do campo de suas 
ma que sP prckndP. p<>hn·s eondi~·iies <k vida atuais, dig-

Atcmll·mlo,por outro lado, it pomlP- nificando-o integrando-o na sociedade 
rat;ão do PSD, qu~· julga imatisfatúrio como um valor ativo <' positivo, é tare-
o limite proposto ]Wio Executivo e fa que se imcreve n;;· lPmÚtica c]p uma 
pPio PTB para a corrP<;ão do valor mo- política humanista, Única, capaz de 
nd(trio dos títulos dt· dívida pública rl'dimir os honwns, irmanando as elas-
com qw· sen'io indt·nizado.s os proprie- "'·' <' apro\imando as na~·iics. 
tarios, cujos imóveis forem dnapropria- !':·mando assim naturalmPntc cliz o 
dos (o l'SD desejaria a COJT<'t;ão ck va- grand~· t•scritm· L. J. IPI>rd: "Com-
lor <·quivakntp it tlt·waloriza~·üo da moe- parado ao movimt·nto opcrúrio, {- ,~]e 
da), achmnos, pn-fPrÍvel ckixar c·ssa (p nwvinwnto rurall ainda muito fra-
mat{ria para ser tratada c•m lei ordi- <·o. \I a's c'· important<- que se dcscnvol-
;:Úria, Oll(]e •·la cah:· m .. lhor, tanto mais \a a fim de· qu<' os valon·s ligados it 
que, pelo m<'n<>s tei>ricamPnk, c'· possí- ativid;:J:· rural assumam novas dimcn-
n·l até- mesmo qut· a nossa moeda "' sri:·s <' adquiram um t•quilíhrio supc-
\·alorizc. rior quanto ao ajustamPnto das trans-

Em substúncia, o nosso projeto atcn- f(:J ma~·ii~·s tc'-cnicas, da ampliação dos 
dr· aos ohjdivos visados pc•los trabalhos m<'rcados <' d~· novos modos de vid::r. 
dos petPhistas, p<·ssedistas ,. mlenistas, ("I •. J. I PlH'rt - "1\lanifesto por uma 
da Cúmara dos Deput;;·dos, de modo civiliza~·ão solidúria"). E conclui: "A 
qtH', salvo engano, ,. naturalmc·nte aper- organiza~·;'io conscit·ntt· do mundo rural 
fl'i~·oado pelos mais doutos, podPria podt·, sem dúvida, tornar-se uma das 
m<·n·ccr o lwneplúcito dos t•minentes opera11~·as de uma nov;~ humanidade". 
cclegas, dt•,de qt"' <"<>n•·ordes com a Finalizando, sPja-nos permitido !em-
idéia da n<'CPssi<Lllt• ela reforma cons- hrar t•.ssas magníficas palavras, dirigi-
titucional. , das pelo Papa Pio XII ú 'Tnião Interna-

Nenhuma vaidack nos moveu, ofer<'-f cional das Associa~·t)c·s Patronais Cató-
cc•r aos ilustres pan•s 0 pn·sente proje-- J Pcas", em '.27 de abril de HJ41: 
to, que tem c•m mira, apt·nas, ahrt'viar "Cada homem, enquanto vivente do-
uma solu~·ão para, talvez, o mais s{rio lado de raziio, tem n•;,]mente da pró-
c· urgente de nossos prohkmas ele hasP, pria natureza o direito fundamc•ntal ele 
qual seja o ela RPforma Agr(tria. mar os lH'ns materiais da terra, sendo 

.Com nwnor númt·ro dt· ml'mhros, r·mhora dei\aclo it voutaclc· hum;:·na <' 
com um "quorum" mais Lícil <k ser- ús fórmulas jurídicas dos povos o rc-
;::ingido, o Senado, que j(t aprovou o guiar-se mais particularmente na prú-
projcto do eminente SPnador }.filton tica atua~·ão dt~ssr· din-ito. Tal direi-
Campos, poderú antccipar-sP à outra to individual não pr:dt· s< r de modo ai-
Casa do Congresso no exame <' encami- gum suprimido, m·m mPsmo por outros 
nhamento dt•s.sa magna questão, dPfi- dir<'itos <·t·rtos e pacíficos sr'\hn- os lwns 
nindo logo sua posi~·üo frent<- ú mc•sma, ma!t-ri;::s. SPm dúvitla a ordem na tu-
o qm• snia ele- maior import;tnci;;· para ral dPrivanclo dP DPm, n·quer tamh(·m 
o país. a proprit·dad<' privada e o livr<' c recí-

O prohkma t o da n·cupera~·üo 
total do hnnwm do campo, <' isso 11Ün 
{• apenas uma t•:dgt'ncia dt· ordem so-
cial, polítil'a ,. <'l'OJH'>mica, nem s:· l'ir-
l'llllSl'TPV(' :t... frontt·ira" nacion:.1·is; o 
proh!em;;· t'· tmivt·rsal ,. Ílll'lui um ek-
mc·nto espiritual prepondt·ranll', esseJ>-
cialmente cristão, eis qm• diz respeito 
ú valr:rizac;üo da pessoa humana do tra-
hallt;.Jor rnral. 

proco com(•rcio dos bens com trocas c 
do;:., ii,·s, como tamhc'·m a fun~·ão n·gu-
1 arizadora do podPr público s<'\hre am-
lw·, ,istt-s institutos. Tudo isto não per-
nLuwcc· mt•!los subordinado ao t•scopo 
natural dos hPns materiais, <' não po-
d ·ria tornar-st· inch·]wmlc·ntt- do din·i-
t" primeiro <' fundamental, que «· todos 
conc:·tlc- o uso dos mesmos; antes dt·ve 
snvir para fazer possível a atna~·ão <'m 
l'onformidade com o seu t•seopo. As-
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s'm, "'ml<'JJtt· potleríanws e tlt·vçríamos 
obter <JIH' a propriedade c o uso tios 
hl'ns mall'ri;;·is proporcionassl'm it so-
ciedatlc paz ft'l'IIIHla c consistt'ncia vi-
tal, <' uão L'omtituís.v·m cmulicJi<·s pn·e.'t-
rias, gl'radas dt· lutas ,. dl' iuvl'jas". 

Sala das S<·ssii·.·.s, I i de abril d(~ 
HlG.1. - Vascon~elos Tàrres. - Edu-
ardo ASSinar. - José Càndido Ferraz. 

- Aurélio Vianna. - Adalberto Sena. 
- Eduardo Catalão. - Silvestre Péri-
cles. - José .Feliciano. - Barros Car-
valho. - Eugênio Barros. - Adolpho 
Fri'nco. - Júlio Leite. - Leite Neto. 
- Dinarte ~fariz. - Cattete Pinheiro. 
- Sigdredo Pacheco. - Josaphat Ma-
rinho. - Pinto Ferreira. 
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Mensagens dos Senhores Presidentes da 

República enviadas ao Congresso Nacional 





Mensagem do Sr. Presidente da República 
em 

HEFOH~IA AGHAHIA 

SL·nhorPs i\lemhros da Cúmara dos 
Dt ·pu tados. 

Tenho a honra de remeter-vos, como 
ctmtrihui~·ão its vossas delihcmc;iícs, o 
inclmo antl'-projdo de Lei Agrúria, que 
foi t•lahorado por dctt-rmina~·ão do Sr. 
i\linistro da Agricultma c visa dar dis-
ciplina jmídic" a um vasto campo de 
rcht~·iit•s tTonúmic;;·,; e sociais, ali· hoje 
ainda n:w tratadas sistt·matizadamente. 

Poucas leis st•rão tão importantes 
para os destinos da !\' a~·iio t' ;;presenta-
ri,o para seu progresso tanta utilidade 
como t'SS<t que vem a"cgurar, efctiva-
nwnte, a realiz;;·t;ão do que se eont{·m 
nos arts. 147 t' 1.56 da Constitui~·iio Fe-
deral, t' t•m cujos, dispositivos se indi-
cam ao legislador ordinúrio diretrizes 
dt· jmta c s:thia política social. 

Tratando-se dt· mati·ri;~ dt• larga con-
trovi-rsia, na qual as solu~·iít·s mais 
acertadas mtnca proviriio de propostas 
dt· um imlidduo ou dt• um órgiio, SP-
niio qut· tt\m dt· n·sultar da t·oopt•ra-c;ão 
dt· todos arpH\ks súhre quem recai uma 
part·<'la de respomahilidadt•, embora 
modesta, no goH\rno do país, - creio 
qtw st·ria t\rro grave se o Poder Execu-
tivo perfilhasst· int·oralidorwlnwnte 
qualqtwr ante-projeto, j:t que twnlmm 
takt·z alt'ndt· ao prohlt·ma t·m seus 
múltiplos aspectos. 

1948 
A contrihui~·ão que vos envio, no en-

tanto, {• digna de vossa atenta eonsi-
dl'ra<;iio c constituirá subsídio valioso, 
•·.stou certo, p;na chegardes à decisão 
final, por fjlll' tanto anseiam os brasi-
kiros. 

Hio de Janeiro, 12 de janeiro de 
I D41l. Eurico G. Dutra. 

Sr. l'resitlentc: 
Examinl'Í, por determinação de Vossa 

Exceltlncia, o ante-projeto de Lei Agrá-
ria rpw lhe foi encaminha-do com a Ex-
posi~·iio de i\fotivos n. 0 1. 20D, de 3? 
de junho do corrente ano, pelo Sr. l'vh-
nistro da Agricultura, e cheguei à con-
clusão dt• que o mesmo não contraria 
qual<pter dos p'reeeitos da Constituição. 

Assim sendo, opino pela sua aprova-
~·iio. 

Hio, t·m !) de julho de W47 - Bene-
dito Costa Neto. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N. 0 1.127 

Em 31 d<' julho (le 1947. 
Ex,·t·lcntís.simo Senhor Presidente da 
Rt·púhliea·. 

I . O antt·-projl'lo de lei, digo, Pro-
jdo tlt· I .<'i Agr:tria, constante do pro-
,.,·s.so ant'\O t· oferel'itlo 1wlo ~fini~t{·rio 
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da Agricultura, cstahclcce providências 
de alta relevúnda para o país. O Ca-
pítulo IV foi inteiramente calcado sô-
brc o Plano de Gobierno Argentino -
Arrendamicntos rurales y aparceria :.... 
o c1ue, entretanto, de forma alguma des-
merece o trabalho do Sr. Afrúnio de 
Carvalho. 

2. Dada a urgl'ncia recomendada 
por Vossa Excelência, limitei·mc a ligei-
ro estudo do assunto, parecendo-me 
c1uc exigem cuidadosa verificação os 
seguintes dispositivos: 

Art. 28 - letra c): 

- Julgo inconveniente ao de-
senvolvimento das cidades popu-
losas o direito de desapropria·ção, 
para utilização na lavoura de sub-
sistência, das faixas livres em 
tôrno das mesmas cidades, pelo 
menos nr: extensão de um ctuilô-
mctro. 

Art. 28 - letra d): 

- Penso c1ue a desapropriação, 
nesse caso, ficará dependente, 
apenas do arbítrio da autoridade, 
o que é inconveniente, pois são 
muito vagas, prestando-se r' in-
terpretações diversas, as expres-
sões - "exploração econômica de 
imóvel inculto" e "não dê produ-
ção correspondente às suas possi-
bilidades", quando cultivado. 

Art. 29: 

- Julgo muito inconveniente 
ao proprietário a desapropriação 
parcial do imóvel pois esta po-
derú recair sôbre as partes mais 
bem situadas, de melhores terras 
ou de maior valor pela, existên-
cia de benfeitorias, restando-lhe, 
em tal caso, a pior parcela da 
propriedade, o que náo é justo. 
A desapropriação, segundo penso 
deverá sempre compreender a 
totr,Jidade do imóvel. 

Art. 30: 

Não posso compreender que 

se desaproprie um imóvel, para 
oferecê-lo depois ao ex-proprie-
tário, seja pelo preço da desa-
propriação ou por outro qual-
quer preço. Parece claro que, 
não se tendo dc'stino de utilidade 
pública para o imóvel, não de-
verú ser feita· a sua desapropria-
c;ão. 

Art. 86, letra h): 
- Que concede preferência 

para ob~~:nção de, auxílio e favo-
res. - as empresas de arma-
ziens gerais atualmente estabele-
cidas". POfCJUC essa l'OnCeSS~'.iO 
sômente às cmprêsas Mualmentc 
estabelecidas c não a emprêsas 
scmelhanles que de futuro ve-
nham a ser estabelecidas? 

Parágrafo único do mesmo ar-
tigo: 

A mesma observação. Não há 
razã~J para negar aos armazéns 
gcrms c1ue se estabelecerem 
d~pois da data em que a lei en-
trar em vigor o que se concede 
aos cstahdccidos em data ante-
rior, a não ser, que a Lei Agrá-
ria revogue a lei s<~hrc Armazl>ns 
Gerais, o que não parece o caso. 

3 - Reputo tão important~ as m~d_i
das consuhstanciadas na Lei Agrana 
c1ue, visando permitir a apre~entaçiio d,e 
sugestões p:las classes mteressadas 
talvez conviesse a publicação do bem 
elaborado trabalho do Doutor Afrânio 
Carvalho, antes de sua remessa ao Con-
gresso, não obstante o minucioso exame 
~•· que, ali, será, de certo, submetido. 

Aproveito a oportunidade para re-
novar a V. Exa. os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Corrêa 'C 
Castro. 

MINISTÉRIO DA AGIUCULTURA 
C. M. 1.209 - Rio de Janeiro 

30-6-47 
Exeelcntíssimo Senhor Presidente da 

Hcpública. 
Ao dirigir-se ao Congwsso Nacional 
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na sua primeira mensagem, Vossa Ex-
celência anunciou que o Govêrno re-
solvera tomar a iniciativa de uma re-
formr: agrária que sobretudo facilitasse 
o acesso à terra a fjuantos brasileiros 
queiram fel:undá-la l:Om o seu trabalho. 

2. 1\ão se trataria - Vossa Exl:elência 
ancst:enton nem de socializr,·r a 
ll'rra, nem de destruir a propriedade 
privada, mas de cumprir os preceitos 
dos artigos 14 7 e 156 da Constituição, 
mediante uma larga polítit:a de «·prn-
veitamento do solo, mormente das ter-
ras públit:as e das fjUe fossem benefi-
ciadas t:om grandes obras de Tecupera-
ção c v«lorização. 

3. Essa polítit:a, t:ujas linhas se ins-
pirariam prudentemente na realidade, 
a par de planos de colonização tenden-
tes a beneficiar preferentemente os 
m;'l:ionais e, entre êstes, os desempre-
gados e habitantes de zonas empobre-
cidas, haveria de ter ainda como objeti-
vo a fixação do homem ao solo. 

4. Adiante, em . outra passr,·gcm, 
Vossa Excelência antecipou fjuais se-
riam as linhas fundamentais da refor-
ma, que o Governo patrocina:ria: 

"As linhas fundamentais dessa 
reforma agrúria estão expressas 
na Constituif.;ão Federal c· podem 
ser realizadas ;ttravés das provi-
dências fJUe se seguem: facilida-
des de utilização de (ueas sufici-
entes para a lavoura ou criação, 
e habitação higiênit:a àqueles que 
desejem dedicar-se às atividades 
rurais, de forma a fixar à terra 
o homem do campo, mediante 
um programa de colonização ra-
ciona:!, vigência ao preceito cons-
titucional que erige o trabalho 
em dever social, aplicando-o no 
aproveitamento econômico do 
solo, fJUC não deve ser deixado 
sem cultivo; revisão de legisla-
ção sôhre arrendamento de ter-
ras, de modo a ser0m dacb:-; am-
plas garantias do arrendatário 
para a Vell(la e colocação dos pro-
<i~üos do seu tralmlho; transfor-
mao:;ão da contribuição de melho-
ria mt•diante adequada regula-
menta~·ão, num instrumento di· 

caz para o financiamento de 
obm; públicas de vulto, que vi-
sem à recuperação e utilização 
de term; inaproveitadas por mo-
tivos de sêl:as, inundações, en-
demias, etc.; transformação da 
tributação territorial num instru-
mento eficaz pr:;a a utilização 
racional das terras e para comba-
ter a concentração da proprieda-
dt• rural; estabelecimento em 
bases sólitb,; do crédito agrícola 
especializado para o financia-
mento, a juros módicos, da pe-
fltwna exploração agrícola e pe-
cuúria; eneoraj•~mento e estímu-
lo à instalação de cooperativas 
tlt· agricultores e criadores". 

(Mensagem de 1947). 

5. De acôrdo com êssc pensamento, 
a que Vossa Excelência juntou o seu 
tmpenho de ver apressa·cla a realização 
da reforma, rel:omendei, em 17 de 
março, aos Chefes de Serviços do Mi-
nistl>rio apresentassem sugestões sôbre 
a matéria. Como não lograssem êxito 
a' diligências neste sentido, conforme 
se nl das respostas ;mexas ao processo, 
encarreguei no fim do mês passado, o 
Dr. Afdnio de Carvalho, Consultor 
Jurídico do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística, qu.: ora serve como 
chde do meu Gabinete, de prepamr o 
n·,pt•ctivo anteprojeto. 

6. Apesar do pequeno prazo de que 
pt)(b dispôr o seu autor, o anteprojeto 
elaborado abrange, em onze capítulos, 
vasto campo de relações jurídic;;:s den-
tro das linhas que Vossa Excelência 
com tanto acêrto, houve por bem rcco-
mcmlar. 

7. Ao submetê-lo a Vossa Excclên-
t:ia, p:·ço Vl'nia pan;· sugc•rir seja o mes-
mo examinado pelos Ministros de Esta-
do, Il'llatiamente os da Justiça e da 
Fazt·nda, por envolver, necessàriamcnte, 
matt'•rü~· que a t~stcs interessa. 

8. Para êsse fim, além da introdu-
<;ão anexa, tl'rú o Minist(•rio à sua dis-
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posição as notas explicativas em que o 
autor expôs o plano da lei e os ante-
cedentes e fins dos seus preceitos. 

Aproveito o ensejo, Senhor Presi-
dente, para reiterar a Vossa Excelência 
os protestos do meu profundo respei-
to . - Daniel de Carvalho . 

LEI AGRÁRIA 

Introdução 
Tôda lei é uma reforma sem que se 

torne preciso dizê-lo. D<rÍ parecer dis-
pensável intitular a presente lei de re-
torma agrária. 

Se o título não importa, muito impor-
ta, ao contrário, o conteúdo que se lhe 
dê. Sem dúvida, já tardava em detri-
mento do país, uma mudanç~ legislati-
va da disciplina das relações jurídicas 
em torno da terra. Nêste assunto, mui-
to haveria a referir, se sobm:;se tempo 
para um retrospecto. Basta apenas assi-
nalar, por ora, que a certos respeitos, 
os velhos diplomas se mostnwam mais 
preocupados com o bem comum do 
povo do que os modernos. 

H&·ja vista a constüncia com que man-
davam reservar, para uso comum do 
povo, terras circunvizinhas da·,; povoa-
ções e das passagens de vias navegá-
veis, sem f;~!ar, em outr:ls iniciativas 
do mesmo cunho, como os chafarizes 
públicos, cujos restos costumamos a·dmi-
rar nas nossas cidades tradicionais. 

Ao contrário do que aconteceu em 
outros países, no Brasil foi a crise ali-
mentar que nos despertou em relação ao 
problemr~ da terra. Pressentiu-se que 
alguma coisa deveria ser mudada para 
assegurarmos a sobrevivência da nossa 
comunidade. 

A idéir~ que comumente se associa à 
expressão reforma agrária, na bôca do 
povo e nas colunas da imprensa, pare-
ce ser a da di-stribuição da terra. 

No tocante <~ êste assunto, convém 
resumir as diretrizes que o Estado vem 
adotando modcrnamente em diversos 
países que dêle se têm ocupado: 

a) supressão da propriedade privada 
e exploração da terra, pelo próprio Es-
tado mediante fazendas coletivas 

(União das Repúblicas Socialistas Sovié-
ticas); 

b) forma~·ão compulsória tle pc<jue-
na propried;;·Je privada mediante o par-
cdamento legal da grande, com ou sem 
imlcniza<;ão, púra entrega daquela aos 
que a <JUCiram trab;;·:har (países sob a 
influência da UHSS); 

c) limitação do direito de proprie-
dade privada em razão do bem estar 
social (países dcmocr(tticos). 

Dt'sse esquema, a solução contida: 
na letra a) fica totalmente excluída de 
cogita~·ão entre nós, uma vez que a 
Constittti~·:io Federal garante o direito 
d~· propriedade (Constitt~i~·ão <Wt. 141, 
§ 16). Também fica afastada pardal-
mente a solução da letra b), visto como 
não se pod~ operar o parcelamento da· 
grande propriedade privada sem indeni-
zac;ão em dinheiro. (Constitui<;ão, art. 
141 s 16). 

Hestavam, portanto, no nosso país, 
duas fontes abertic.i para encaminha-
mento da melhor. distribuição da terra. 

a) formação da pequena proprieda-
dé· privada pela desapropriac;ão da 
grandl' mediante indeuizaç·ão em dinhei-
ro; 

h) limitac;ão do direito de proprieda-
d·· 1nivada, em razão do bem estar S,ü-
cial. 

l),•ss;;; duas vias a primeira i· de di-
fícil acesso, por exigir dispPndios acima 
das possibilidades financeiras atuais da 
União <:> dos Estados, mas a segunda, 
uma vez convenientemente trilha·da, 
pede conduzir, embora mais lentamen-
te, ao mesmo resultado. 

Estarú, port·m, na distribuição da 
t<-rra o único alvo da reforma agrana 
entre nó;? Conqtw.Jto bastante gcnera-
Lzada, a opinião afirmativa não mere-
ce ser esposada. 

A propósito, cabe invocar, aqui, pela 
justeza dos seus conceitos o testemunho 
d;; primeira mensr~~em dirigida ao Con-
gresso Nacional pelo Sr. Presidente da 
lkpública, onde, em largos tr;u;o.s, so 
p1cfiguram os múltiplos ohjdivos <tuo 
hão de ser perseguidos: 
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ser realizadas através das provi-
dências que se seguem: facilida-
des de utilização de áreas sufi-
cientes pa'l"a a lavoura ou cria-
ção, e habitação higiênica àque-
les que desejem dedicar-se às 
atividades rurais, de forma a fi-
xar à terra o homem do campo, 
mediante um programa de colo-
niza-ção racional; vigência ao pre-
ceito constitucional que erige o 
trabalho em dever social, apli-
cando-o no aproveitamento ccQ-
nômico do solo, que não deve 
ser deixado sem cultivo; revisão 
da legislação sôbre arrendamen-
to de terras, de modo a serem 
d«das amplas garantias ao arre!l-
datário, para a venda e coloca-
~·ão dos produtos do seu traba-
lho; transformação da contribui-
ção de melhoria mediante ade-
<J u a d a regulamentação, num 
instrumento eficaz para o fi-
nanciamento de obras públicas 
de vulto, <JUC visem <l recupera-
ção e utiliza~·ão de. terras inapro-
veitadas por motivos de sêcas, 
inundro:ções, endemias etc.: trans-
formação da tributa~·ão territo-
rü..! num instrumento eficaz para 
a utilização racional das terras e 
para combater a concentração 
da propriedade rural; estabeleci-
mento em bases sólidas do cré-
dito agrícola especializado para o 
financimnento, a juros módicos, 
da pequena exploração agrícola 
e pecuária; encorajamento e es-
tímulo à instalação de coopera-
tivas de agricultores e criado-
res". 

(l\1cns;;·gem do Presidente Eu-
rico Dutra, Hio de Janeiro, 1947, 
púgina 65). 

Foi dentro dessas linhas que se ela-
borou o presente anteprojeto de lei 
ngr(uia, que abrange, por isso mesmo, 
\'<tsto campo de rela~·ões jurídicas, em 
vez d" restringir-se ;;· um ou mais as-
pectos isolados, como o da simples dis-
t ribui~·ão da terra, cuja disciplina, por 
m<·lhor qul' se estruturasse, ficaria ine-

vitàvelmente prejudicada pela ordena-
ção conservadora das demais. 

Ao formulá-lo, não pude infeliz-
mente contar com o subsídio de propo-
si!;ões positivas que houvessem sido an-
teriormente sugeridas no mesmo senti-
do, a não ser as do interessante, mas li-
mitado projeto apresentado pelo Sr. 
Nestor Duarte à Cúmam dos Deputa-
dos em 22 de abril próximo passado. 

Conquanto muito se haja falado e 
e,crito no país nestes últimos tempos 
em torno da matc'·ria, essa contribuição, 
pelo seu tom vr.:6~ e indefinido,_ apenas 
denuncia uma bnlhante, mas mfecun-
da euriosid:;·Je intelectual pela reforma, 
cuja benemerência se exalta a priori 
sem se saber bem o certo em que ela 
vai consistir . .. 

I\' o intuito, pois, de auxiliar agora o 
e:-.ame crítico do anteprojeto, pa-sso a 
expor os pontos que me feriram princi-
palmente a atenção quando, no breve 
cspa~·o de um mês, me tocou a incum-
bt·ncia de redigí-lo. 

A exploração anticconômica do solo, 
dt•corrente tanto do latifúndio como do 
minifúndio, constitui o primeiro dêles. 
Embom se tenha tornado lugar comum 
responsabilizar unicamente o latifún-
dio por aquela conseqüência, a verda-
d,. c'· que nesta tem parte também o mi-
nifúndio, conforme provou o recensea-
mento de 1940, confirmando previsão 
que, antes dele, fizew (Afnlnio de Car-
Yalho, Cadastro Agrícola Nacional, in 
H.ev. Bras. de Estatística, v. 2.0 , p. 
303 - 304): 

Nos três capítttlos relativos ao imó-
vel rural, ú propriedade ruml e à de-
sapropria~·ão (I, II e III), procurei re-
mediar o mal da exploração antieco-
llÔmic.:a, corrigindo as suas causas, sem 
prelt'nder extinguir a gr:mde proprie-
(Lcle territorial, só pelo fato de o ser, 
embora favorecendo, como· era natural, 
o advento ela pequena propriedade 
constituída em "unidade econômica-". 

Como não se concebe exploração 
econômica que destrua a fertilidade do 
solo, o conceito daquela ficou associa-
do ao de conservação dê,te através de 
todo :mteprojl'to (arts. 8.0 , 9. 0 , 28 (d) 
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e parágrafo Único, 36,37, 40 (i), 45 (a), 
64 116 (e), 137, 140). O segundo é o da expl?ração do ho-
mem pelo homem, vale d1zer, do traba-
lhador rural pelo dono da terra e deste 
por aquele. Conquanto , a exp.ress.ão 
se ligue comumente so o pnmeno 
f~to, o segundo ocorre também com re-
lativa freqência, oomo posso testemu-
nhar com a longa experiência de uma 

. banca de advogado no interior. 
Nos capítulos relativos ao mrenda-

mento rural c à parceria agrícola (IV 
e V), sem falar em disposições espar-
sas orientadas pam o mesmo fim estão 
indicados os meios de eliminar esse as-
pecto desfavorável das relações entre 
as duas classes de agrários, a cuj<< mo-
bilidade, por outro latlo, se buscam dar 
corretivo mediante providências ten-
dentes a melhorar as suas condições de 
vida e tmbalhos . 

O terceiro, o mais comum, é o d,f 
exploração do trabalhador rural e do 
dorw da terra, de ambos, pelo inter-
mediário, que lhes compra a produção 
a preço vil no começo da sa·fra para, 
na entresafra, revendê-la r.· preço eleva-
díssimo a outro intermediário ou ao con-
sumidor, assim também atingido pelo 
processo espoliativo consistente no abu-
so do lucro. 

Esse ponto envolve a necessidade 
de fuvorecer mudanças no aparelho de 
distribuição, a que atendem os capítu-
los concernentes à garantia de preços 
mínimos à produção e à armazenagem 
desta (VI e VII), assim como o disposi-
tivo que manda rever a legisla·ção sô-
bre cooperativismo, de maneira a des-
centralizar a seu regbtro, simplÜícar a 
sua contabilida-de e deixar a sua fisca-
lização a cargo do Ministério Público 
local (art. 142). 

O quarto consiste na existência de 
uma população flutuante,constituíua de 
indivíduos · que se a·cham socialmente 
"em trânsito", deslocadas de todo gê-
nero, que vão desde os desempregados 
rurais a urbanos, passando pelos reti-
rantes das sê<.:as e de outras calamidil:-
des e pelos imigrantes estrangeiros, até 
o~ chamados "marginais" que habitam 
o.s morros e favelas das cidades. 

A convemencia de impedir a ociosi-
dade, ainda que temporárill:, dêsses ele-
mentos, muitos dos c1uais enchem dià-
riamente os saguões das repartições em 
busca de passe para viajar pma o inte-
rior, induz a perfilhar a feliz id~ia de 
colônia-escola, preconizada pelo 1lustrc 
Sr. Teixeir<c de Freitas, a respeito da 
c1ual dispõem vários artigos (arts. 25, 
:06, 28, (b), 112). • 

O <tuinto é o da valorização da pro-
priedade rural privada pel? ~sfórço co-
letivo, isto é, por obras pubhcas, nota~ 
damente de saneamento, sem compen-
sa<;ão para a coletividade. 

Esse enric1uecimento indevido leva a 
dc·ixar à escolh~ do Coverno as duas 
pontas desta alternativa: ou desapro-
priar tódas as te~ras a s~rem benef~c~a
da' para revende-las apos o benehc10, 
assegurada aos antigos donos r< prefe-
n~ncJa para as rcadquirirem pelo preço 
tm que ficaram, ou realizar o bcncfí-
c:c: independente da desa·propriação, 
cohrar.do aos donos a contribuição de 
melhoria (arts. 28 (c), 30, 31, 3:2, 140(. 

O sexto é o úa falta de ussistenda 
fiJ,anc:·ira ou de crc'·dito, aos pequenos 
proprietários ou empresários de explo-
rac;õ~~s rumis (arrendatários, parceiros), 
não só para levantarem casa própria, 
como para comprarem ou construirem 
a aparelhagem necessári<f à sua lavoura 
o:1 eriac;ão (máquinas, ferramentas, ca-
minhõe~, ;tdu)lOs, silos, etc.) c ainda 
para solverem \'Ventunlmentc dívicbs 
que de outro modo, os levnrinm a ahllll• 
donar o campo. 

Devido à feliz eircunst<lncia de cs-
t;•J-se preparando agonc uma reforma 
hanC:tria verdadeiramente sistemútica, 
cnde estiio previstos bancos especiali-
zados dt· amparo à lavoum c à pecuú-
ria, o Banco Hipott'drio do Brasil e o 
Banco Hurul do Brasil, houve ensejo 

, para redigir um capítulo destinado a sa-
ti,fazer, em particular, às necessidades 
de cri·clito das referidas categorias de 
agricultores (VIII). 

O si·timo ó o de fa]t,;· de assistência 
t{cnica dirl'ta ao homem do campo no 
sentido de não só ajudá-lo a aumentar, 
melhorar c dcfemkr as suas planta~·ões 
,. os seus rebanhos como ;;·inda de cn-
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siná-lo a preservar riquezas que, por 
ignonlncia, está devastrmdo: o solo, as 
itguas, as florestas, a eac;a, e a pese"'. 

!\:esse sentido a descentralizac;ão dos 
scrvic;os e.,pecializados do Ministério da 
Agricultura em postos espallwdos pelo 
interior do país, secundada por procc·di-
mcnto identil:o das Secretarias de ~gri
cultura dos Estados e por iniciativas 
locais dos Municípios, conforme se pre-
viu em capítulo a p,;·;te (IX), há de, 
por cl'rto op~·rar vc·nladeira transforma-
<;i"lo, moim~·att• depois do advento do 
guarda-rural, destinado precipuamente 
ao policiamento e defesa' daqueles re-
cursos naturais (art. 141). 

O oitavo, finalmc•nte, i.· o da falta 
d,· um c·.·da.,tro territorial, que, dando 
a conhecer o modo de ser físico dos 
imóveis rum:s, auxilie o loteamento da 
prquicdade latifumliúria e a formac;ão 
da unidadt· l'COnÔmica e facilite tanto a 
a ;,istt\Ill'Ía t<'·cnica oficial, como, prin-
c p<: mente, a assistencia financeira se-
mi-estatal ou particular, tornando a 
t~·rra base para cr(·dito. lh·tomando es-
lt:do ljUe tizera em HJ40 (Afdnio de 
~:arvalJw, Cadastro Agrícola Nacional 
m, Hcv. Bras. d~ Estatística, v. 2.o 
pag ._ 302 - 317), entrei agora em cn-
LI.d•m<'Illo com o Conselho Nacional 
d,• Ccografia, onde encontrPi a melhor 
al'o1h'da qut•r do seu provt•cto secrl'tá-
rio-g,·r~,: _Dr. Leite de Castro, quer dos 
''-·us d1stmtos alJxilinres dos quais dcsta-
l'·J _o Professor Alírio de Matos, e pude 
as~ m, ccmo _pri·vio apoio daquele con-
c.Jtuado ~Jrgao, redigir o capítulo con-
'>'rnent,c a complementação do registro 
ti,_· ImoveJs com o cadastro territorial 
(X). A _inscri~·üo_ no cadw.tro liguei logo 
U~I 'l<•Jto positivo: o de bastar, por si 
~o, pa_ra prova de propriedadt·, íjUando 
,.,ta tJVn de servir de• gan•nti-J p·Ir·J 
c!np~t··.,timo no Banco IÚpoll'CÚ,rio ·d;J 
hr,,,J] (art. 104). 

Todos t'sses pontos, qut- guardam 
entre si t•stn•itns relac;iies, se acham 
conjugados no anteprojeto, cujo texto 
111l" parece eapaz de provocar uma mu-
tbn~·a tüo rmlical quauto ben<'-fica no 
c<·uúrio agrícola do país, elevando, t'll1 
!talos os sentidos, o p;Hlrão tle nossa 
a!-;;rktdtura " <\'iSt'gumndo-llw, ao mes-

mo tempo, a- estabilidade que até agora 
lhe tem faltado. 

De certo, eles nüo e5gotam o que 
pode ser feito em benefício da vida 
rural, sobretudo por não incluírem a-
extensão aos trabalh«'llores do campo de 
todos os benefícios da chamada legb-
la~·iio soeial. Como se sabe, os precei-
tos da Consolidação t.h; Leis do Tra-
balho não se aplicam aos referidos tra-
balhadores, salvo <tuando fôr, em cada 
caso, expressamente determümdo em 
contrúrio. (Consolidação, art. 7.0 , 

alínea b). Os casos abrangidos na res-
salva são os de fi·rias, Iemuneração e 
aviso prl-vio. (Consolidação, arts. 129 
(' 505). 

Todavia, for~·a é convir que predis-
pik> o terreno para o advento, não só 
de uma lei de prcvidencia social, como 
de· outras leis complementart's assentar-
se na meia movediça de rcla~·ões sem-
pre cambiantes. 

i\o fundo, aí estão os aspectos da 
vida rural que constituíram objeto de 
n·gula~·ão Ilo anteprojeto; na forma, 
'''te se d<·ve ao propósito de estabele-
cei normas gerais dentro das <tuais se 
movimentt·m as iniciativas individuais. 
Qul·r isto dizer que tambi·m fugiu de 
murpar o poder regulamt•ntar da a'l.!mi-
nistra~·iio, ao qual, ao coutrário, se re-
porta amiúde (arts. (JD, H9, 120, 135). 

Hio de Janeiro, 30 .th- junho de 1947. 

Afrànio de Carvalho. 

LEI ACHARIA 
Anteprojeto por Afrânio de Carvalho 

O l'n·sidentc da Hepública: 
Fa~·o salll'r que o Congresso Nacio-

Lal d:crda e t·u sanciono a seguinte lei 
agrúria: 

CAPITULO l 
Do Imi>vel Rural 

Art. 1 .O Imóvel rural i· o que situa-
d" fom dos limites tra~·ados em lei às 
c'dades l' vilas, se destina «·;J cultivo da 
lt'rra, à extração de mat{•rias pr_im~s d~ 
origt•m animal e vegetal, ú cr~<wao, a 
ITnia~·ão, ú invern«·gem ou engorda de 
auimais e i1 industrializa~·ão conexa ou 
aecessória dos produtos dt•rivados des-
sas atividades. 
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Parágrafo único. Os Municípios po-
ucrão consiucrar ruml o imóvel com-
precmliuo nos limites trac;auos às doa-
de~: e vilas, desue que Se Uestine :.lOS 

fins previstos neste artigo. 
Art. 2.o Se um imóvel rural se es-

tender por mais de um município con-
siderar-se-á situado naquêle onde se 
achar a stm sede para os efeitos desta 
lei. 

Art. 3.o Todo imóvel rural deve ter 
uma área contínua suscetível de explo-
ração econômica, embora variável de 
acôrdo com a qualillade, o relêvo, ~ si-
tnação c outras condições naturais do 
solo. 

Art. 4.o Considera-se suscetível de 
exploração econômica o imóvel rural de 
área flue haste, pelo menos, pam ocu-
par integralmente o tempo de quem 
nêle trabalhe c assc·gurar o sustento da 
sua família. 

Art. 5.0 l'resum~-st> insuscetível de 
<'':ploração econômica o imóvel ruml 
d:· Úrl'a inferior a dois hectares. 

Art. 6.0 Nenhum imóvel rural será 
lLsmcmhrado, por trammissão inter 
vivos ou causa mortis, de modo que 
daí resulte formar-se outro insuscetível 
de exploração cconúmica. 

Art. 7. 0 Todo imóvel rural deve ser 
l",plomdo lh· modo que dê produção 
correspondente ús suas possibilidades, 
atendidas as comliçiil'S naturais do seu 
mlo c a sua situação em relação aos 
mercados. 

Parágrafo único. A produ~·ão ser:1 
:;oprcciada tanto do ponto de vista de 
espt-cie como da qualidade c quantida-
de. 

Art. 8. 0 A exploração do imóvel ru-
ral far-se-á associada com a conscrva-
~·ão do solo c dos demais recursos na-
tuwis, consillerando-sc pràticas proil)i-
das, em rda~·ão ao primeiro, as seguin-
tes: 

a) distribuição da cobertura vegetal 
em desacôrdo com a variável suscctihili-
dadc tlo solo ú erosão de modo a ace-
lerar os efeitos desta· pelo cmprêgo de 
culturas abertas e dcsprot<·gidas em 
úreas comprovadamente sujdtas :i mes-
ma; 

b) queimada da matéria orgâníca stt-
perficial do solo e dos restos tlc cultu-
ra em casos não justificáveis por infes-
tação de pragas e doenças; 

c) orientação das carreim,; de plantas 
no sPntido do declive do solo de modo 
a acelerar os efeitos da :;rosão pelo 
livre escoamento das enxurradas; 

d) destruição contínua da matéria 
orgúnic:c do solo por plantios sucessi-
vos d~ culturas esgotantes; 

e) pastoreio excessivo pelo esgota-
mé'Ilto da capacidade das pastagens ou 
pela falta de divisão destas; 

f) mmlr..1<.;a de configuração ou ex-
c:tvação mecúnica do solo eapaz de pro-
duzir grandes enxurradas, sem previa 
alwrtura de canais adequados a~> escoa-
mento. 

Parágrafo 
Agricultura, 
provocação 
imtru~·ôes 

qtJ:' devem 
h'das. 

Único. O Ministéric; da 
espontúneamente ou por 
do interessado, ministrar!t 
positivas sôhre a·s práticas 

substituir as que ficam proi-

Art. 9. 0 Quando a C'xpLoraçiío do 
imóvel não der produção corresponden-
te ús suas possibilidades ou se fizer me-
diante prúticas contrárias a conservação 
do solo, o Minist(·rio da Agricultura 
e~.pcdirá as instru~·Ül'S necess(uias para 
normalizú-la. 

l'arúgrafo Único. Se, decorridos dois 
anos, essas instnu;ões nüo tiverem sido 
cumpridas, ficad o imóvd sujeito à 
dt·sapropri<c:;ão, independente da pena-
lidade administrativa que, antes disso, 
houv<·r sido imposta ao n'sponsável. 

CAPíTULO li 

Da Propriedade Uural 

Art. 10. A justa (listrihuic;ão da pro-
prit·dade rural,, com igu::·l oporhmid.ade 
para todos, sera promov~d~1 progressiVa-
mentl' mediante o combcJonamento do 
seu uso e da sua transmissão, hem 
como a des:~·propria(;ão P o lotPamcnto 
pdo pode•r público, <'m razão do hem 
estar social. 

l'ar:ígrafo único. A União ao legis-
lar súhrP normas gerais ele direito fi-
n:mce•iro, <•sta!H'le•ce•rú as que• fon•m ca-
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bívcis pam conformar o impôsto terri-
torial ao ·mesmo objetivo. 

Art. 11 . O uso e a transmissão da 
propriedade do imóvel rural processar-
sl·-ão de modo a valorizar o trabalho 
humano, coibir o dmso do capital e 
mantL•r a unidadt• da exploração. 

Art. 1:2. !\'a venda de imóvel rural 
que fôr feita por particular terão pre-
Lrt>nc:a para ''·luisição da propriedade 
os qm·, a qualquer título, trabalham 
no imúvel, devendo a notificação, para 
o exercício do direito, partir thu1uele 
par<: t'stes. 

Parágrafo único. Havendo mais de 
t'm pretendente, graduar-se-Ú a prdc-
n'm-ia pelo valor das respectivas ben-
fl'itorias e, na blta destas, pela antigui-
dadt· no trabalho, salvo se a venda fôr 
ck parte do imóvel, caso em que pre-
vakct·rão as benfeitorias levantad~s 
nes'a parte independente do seu valor. 

Art. 1.3. Na vPmla ou doação Pm 
pagamento de imóvel mral feita por 
quem m·h· tenlm morada habitual a 
quem st•ja dono de outro, ou não exer-
~·a profissão agrícola, sulwntend<"-se a 
c~úmula de rt"trovenda. 

Parágrafo único. O prazo para rcha-
n·r o imúw·l (• de trt>s anos, tornando-
Sl', apús o seu tl-rmino, irretratável a 
vem la ou doação em pagamento. 

Art. 14. Quando, no condominio, o 
imóvel rural não admitir divisão cômo-
da, far-se-á a sua adjudiea~·ão àquele 
dos comlt)minos qul', com mormL~ habi-
tual 110 mPsmo, a requerl'r, n•pomlo 
t'stt· aos d.•mais a difpren~·a do pn\·o 
acPito por todos , ou em caso de dt'sa-
cúrdo, avaliado judicialmente. 

1\::ágrafo Í111ieo. Se todos conconla-
rtm, o imóvel mral p(}(krá spr Pxplo-
r<•do l'm comum ou por administração 
ou por arremlaml'Il!o. 

Art. 1.5. Quando. na transmissão 
causa mortis, o imóvel mral não cou-
lwr no quinhão cle um sô henlciro ou 
não admitir divisão dlmoc'la, far-se-á a 
sua adjll(lica~·ão <tqucle dos herdeiros 
que, com morada habitual, no mesmo, 
a recpwrer, rPpomlo t\stc aos dt•mais, 
ou compronwtemlo-st• a repor, a dife-
n'II~·a de pre~·o. 

Art. 16. Quando, na vigência de um 
arrendamento, o imóvel rural fôr obje-
to de um plano de loteamento e venda 
a prestaçÕt'S, a inscrição dt'ste no regis-
tro dt• imóveis antes do t{·rmino darlue-
lt• contrato elidirá '' renovação do mes-
mo. 

Parágrafo um co. A inscrição do 
plano de loteamento dependerá da 
aprovação pr{·via do mesmo pela seção 
de cadastro ou, enquanto esta não exis-
ti;, pelo !vfinistério ela Agricultura·, a 
fim de se Vl'rificar a sua conformidade 
com as disposi~·ões desta lei. 

Art. 17. !\a venda de imóvel rural 
que fôr feita pelo poder público tr-rão 
p:·eft·n'ncia para aquisição d;;· proprie-
dadP: 

que nele ~;·abalham; a) os 
h) os 

rural; 
r1ue trabalham em outro imów·l 

c) os que 
quer imówl 

j:'t trabalh«·ram 
rural. 

em 

, At:t. 1H. F.icam Pxcluídos da pr<"fc-
n·m·•<.t, cont·echda no artigo antr-rior os 
que ]'I foram donos dP outro imóvel 
rural, salvo se a nova aquisi~·ão tenh~ 
por fim retificar divisas do mesmo ou 
to.rn~t-lo susct'lívd de e~ploração eco-
JHlffiica. 

Art. HJ. Tt\da venda de imóvel rural 
que fôr feita pelo podt·r público, fica 
sujeita à condição resolutiv<l:, easo a 
explomção do mesmo niio dt\ produção 
correspondente às suas possibilidades 
ou st' realize mediante pr:'tticas contrú-
rias ú eonserva~·ão do solo. 

Art. :20. :\lo loteamento de imóvel 
nu ai promovido seja peh particular, 
s ·ja pelo poder público, pma venda a 
p\·•·sta~·iips ou arrendamento, far-se-á 
oLrigatúriamenlt' a reserva dt": 

a) certa porção de lt'rras de uma e 
outra margem dos rios, de preferência 
junto a pontes e estradas, para uso co-
mum do povo, como acesso para nata-
~..io ou pesca, travessia dP emlni·rca~·ões, 
passagt•m de gado, tirada de úgua ou 
de areia (logratlouros); 

h) ct•rta por~·ão de matas, se existi-
n·m, ou de :'trea a ser reflorestada, em 
\Ítio adeqm.do para defesa de manan-
ciais. 
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Art. 21. Todo aquêle que, não sen-
do proprietário nua! nem urbano, ocu-
par, por dez anos ininterruptos, sem 
oposição nem reconhecimento de domí-
nic alheio, trecho de terra não supe-
rior ·~ vinte e cinco (25) hectares, tor-
nando-o produtivo por seu trabalho e 
tendo nele sua morada, adquirir-lhe-á 
a propriedade, mediante sentença de-
claratória devidamente transcrita. 

Art. 22. Os Estados assegurarão aos 
posseiros de terras devolutas, que ne-
las tenham morada habittwl, preferen-
cia para aquisição, até vinte e cinco (25) 
ht:ctares. 

Art. 23. O imóvel rural de área não 
excedente de vinte (20) hectares, <JUan-
do o cultiva só ou com sua família Q 

proprietúrio <jllC' niío possua outro imó-
vel estú is,•nto do impósto territorial. 

, Art. 24. N ~·nhum imúwl rural pode-
da ser vr·:1d.do JL~!o pcd,·r público se-
não a quem Lnln prútica anterior de 
agricultma, em c:,p!orar;:io própria ou 
de outrem. 

Art. 25. O pcd.•r público facilitarú a 
r:.ptisição d.· p:·c'ttica d.t agr:c.dtlll a t•m 
co!ônias-t·scola,, ond,· os candidatos, 
al{m disso terão oportunidadr· dr• obter 
no trabalho coletivo o dinlwiro nec,·s~ 
súrio ao início da explorac;iío de futura 
propriedadr· individuais: 

Art. 26. As colóni<:.;-escolas dl'sti-
nam-se a recolhr•r e ocupar no trabalho 
coletivo, al{· que possam fixar-se em 
propricdadr• individuai.~. 

a) aos flagt·lados das sr·ca·s t' de 
outras calam;dadt•s públicas· 

h) os desempregados n·t;ais ou ur-
banos; 

c) os candidatos à aquisi~·iio de prú-
tica de agricultura; 

d) os imigrantes reci·m-chegados 'do 
estrangeiro. 

Parúgrafo único. Para o trabalho in-
clivic~ual as coli\nias-escolas podPrão, l'X-
Cl'{)l'Jonalmentt•, destacar loll's l' cedt\-
los de arrendamento. 

CAPíTULO III 

Da Desapropriação 

Art. 27. O poder público valer-se-:1 
da desapropria~·ão não só para prumo-

ver a justa distribuição da proprieda-
de rural como para regulariz<rr a forma-
~·ão ou exploração do imóvel sôbre a 
(lual recai, conservar ou beneficiar o 
s~u solo t' assegurar o encaminhamento 
da produção p;;ra os mercados. 

Art. 28. Fica autorizada a desapro-
priar,:ão por utilidade pública nos se-
guintes casos: , . , .. 

a) para fundar colom•~_; . agnc~l.~s, 
pelo lotl'amento de terras e thstnbmçao 
dus lotes, mediante venda ou arrenda-
mento, a brasileiros e estrangeiros; 

b) para fumbr colônias-e~colas c~ns
tituíth:.i de glebas t' instala~·oes tlestma-
das à exploração coletiva, medü~nte sa-
lariado de brasileiros e estmngeuos; 

c) para destinar à exploraçZw agríco-
la terras apropriadas a isso, quer _este-
jam tW iminencia de., serem desv1<~das 
para outro fim, <fuer p o t~nham std(~, 
notadamen!t' as faixas em torno das Cl· 
dades populosas aproveitáveis para a la-
voura de subsistência; 

d) para promover a exploração ec~
m)mka d~· imóvel inculto ou regulan-
zar a tl<r;Iuele (}UC", sem o ser, não de 
prcdu~·ão corrcspomlcnte às suas J?ossi-
hilidades ou nüo 'e <-.:tenha a praticas 
de conservação do solo; 

e) para sanear terras paludosas, dre-
nar ou irrigar outras e restaurar as ero-
didas, desde que, pela extensão do dano 
r: muitos imóveis rurais ou pelo vulto 
da' obras a realizar, exijam o empreen-
dimt•tllo público; 

f) para recompor, no imÓV<·l rural 
originúrio, as partes componentes (lo 
n~t''mo, que hajam sido desmcmbr.Hlas, 
por transmissão inter vivos ou . c,aus_a 
mortis, de modo a formarem tmovels 
insmcl'!Ívl'is dt· exploração econômica; 

g) para reagrupar em imóveis rurais 
su,cc·tíveis de cxplora~·ão econômica 
terras desmemhradas 1wla passagem de 
f(·rrovias ou rodovias,"'• decorridos dois 
anos dt·ssa passagem, não tiverem sido 
incorporadas aos imóveis limítrofes, es-
tendendo-se a tlesapropriação a· t'stes, 
~-é' ism fôr Il<'c<'-"Úrio para atingir aqtH'-
k fim; 

h) para con,truir,ou fazer construir 
por t·mpn'sa' particnlares junto ús vias 
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de transporte, armazi·m gerais dotados 
de meios de secagem, expurgo c bene-
ficiamento da produção e, eventual-
mente, de silos e frigoríl'icos. 

Parúgrafo único. A desapropriação 
prevista na letra (d) só se detivará após 
o descumprimento dt· notificação do 
:\I inistério (Lo Agricultura ao proprit-tú-
rio, expedida com dois anos de prazo, 
para que promova on regularize a ex-
plora~·ão do imóvel na conformidade 
das instruções qut· a acompanharem. 

Art. 29. O proprietário de um imó-
vd desapropriado, no tndo ou em par-
tc.poderú exigir que a dcsapropriac;ão 
S<' estenda a outro imóvel, ou ao restan-
tt· da primeira. quando, t•m consc(lÜt'n-
cia da mesma, se tornar insuscetível cl<~ 
exploração econômica. 

Art. 30. O poder público oferecerá 
ao cx-proprid(trio o imúvel rural, desa-
propriado, pt•lo preço por que o foi, 
caso não tenha destino de utilidade pú-
blica, dcpc]l(lt·ndo a oft•rt;;· das seguin-
tes comlições: 

a) não pos'lrir o ex-proprietário outro 
imóvel rural; 

h) ter sido moratL hahitual do tk-
sapropriado ou a ter atualmente em 
outro tamh(•m rural. 

P;;·rúgrafo umco. I\' a falta dessas 
cnndiçiies, a venda pfptuar-se-Ú a ter-
ceiro, por preço a ser fixado, guardatla 
a ordem de prden'ncia do artigo 17. 

:\rt .. 31. :'lia v~·mla dt· lotes forma-
dos em virtude de dt·s;;·propria~·ão de 
ll'rra terão prefen'ncia para aquisi~·ão 
os t·x-propridúrios que pn•t•nclwrem as 
condições do artigo antPrior, prevale-
ct·ndo, quando o seu núme:o fi\r su-
rwrior ao daquelt•s, o nit{·rio da mora-
dia m:1;s longa. 

Art. .32. No caso dt· st•r m·ct•ss:Írio 
('mpr<'endPr o saneamento, a drenagem, 
a irri~.:a~·ão ou a rcstaur:,ci:o de grandt•s 
t•xten~ões de terras, o poder j)úhllco, 
em Vt'Z de n·t·orrt·r :'t dt·sapropria~·ão 
pr{•vi:l das mesmas, pmlt•r(t realizar o 
h:·ndício para sujeit(t-las posll'riormt•n-
!t• :\ contrilmi~·ão de melhoria. 

l'arúgrafo Único. As t<'rras limítrofes, 
quando valoriz:<das t'll1 mais dt· cin-
qÜ<·nta por t'<'nto t•m t'O!LseqÜ<'nl'ia do 

hendício, ficarão, igualmente, sujeitas :'t 
contrilmi~·ão de melhoria. 

CAPITULO IV 

Do Arrendamento Rural 

Art. 3.3. Todo contrato de arrenda-
m:·:<lo de imóvel runl fica sujeito às 
di·.pmi~·i'íes desta lei. 

~ 1.0 Excetua-se o contrato de arren-
damento de pastos :rjustado por prazo 
at(· seis meses. 

~ 2. 0 St•, findo o prazo dt· seis mcse~, 
f{\r renovado, ou o arrendatúrio conti-
nuar no imóvel st·m oposi~·~o do loca-
dor, suhonlinar-se-ú o contrato ao regi-
m~· d:·sta lei. 

/\rt. 34. O prazo mínimo do arrend['/-
m<·nto, irrl'nUIH'iável pelo arrendatário, 
serú de dois anos t' considerar-se-á au-
tomútkament.• prorrogado por igual 
pníodo, s:•, seis mt•ses antps de findar, 
t·ma das partes não notifie:s a outra de 
su,, intc·n~·ão f'm contrário. 

l'arúgrafo Único. ~sse prevalecerá em 
tcdo contrato suct·ssivo entre as mes-
mas par!t's. 

Art. 35. A notificação do locador 
snú para retom,u o imóvel <' a do ar-
remlatúrio para deixá-lo, podendo, to-
davia, qualqm·r dMes promover, em vez 
dis"<l, a citação do outro para a ação 
renov::· úria do contrato. 

~ 1.0 1\ notifica~·ão do locador para 
l""!t'mada st',meiltt• cah:•r(t quando de-
se ;ar o imúvel para explorú-lo dir~~a
nwn!t', ou por pessoa de sua familm, 
ou dividí-lo em lotes para venda a 
pn•st:wi'ít·s. 

~ 2.0 Efl'luamlo-s:• a retomada, se o 
imún·l, dentro de um ano, não tiver o 
{~(·'tinn invocado par~~· ~~ ITI('sma, ou o 
tivt·r divt•rso, o locador ficarú sujeito :'t 
multa l'OITt•::pond:•nte ao pn·~·o anual do 
arrcntl:,m:·nto. cohr:Ível 1rlo arrendatú-
rio t·m '.<'11 b:·n:·fíl''o p:·lo processo de 
, . .,_, t'ut;:io d·· s:•:J!r·n~·a. a nwnos que não 
d ., •·jass<' t\1:· :: prorroga~·üo do c~ntra
to. 

Art. .?H. O pn·~·o do arrendamento 
s!'r:i tal 'I"'' p:Tmita a t•xplomção do 
in•<'>\'1 I :~ssoc'ada com a t·onst•rva~·ão do 
"'lo t' dos dt·mais n•cursos naturais c 

109 -



mio subirá até onde exija· do arremlatá-
rio, para pagá-lo, adoção de prúticas 
contrúrias a esta. 

Ar!. 37. O preço pnde ser alterado 
na renovação judicial do e<mtrato mc-
di:mtc arbitramento do juiz <l vista das 
provas ofen•cidas, se estiver <·m desa-
cbnlo ~·om o artigo anterior ou houver 
ecorrido considenível mudan~·a no va-
lor lm·ativo do imóvel . 

Parúgrafo único. Não serão levados 
em eonta no arbitramento do pre~·o: 

<:) para aumento, os melhoramentos 
introduzidos no imóvel pdo arrendatá-
rio sem comp<•nsa~·;io correspondente 
do locador ou em eumprimento de obri-
ga<;ão co11tratual; 

h) para diminui~·ão, os estragos ou 
danos ao solo ou às instala<,·<l:-s feitos 
ou permitidos pelo ;;·rrendatário. 

Art. 38. Todo locador de imóvel 
rur:~l. é obrigado a entregá-lo ao arren-
datano com uma casa de morada hi-
gif.nica, s<•rvida dt• úgua c de csgôto ou 
I o·.~a s{ptica. 

§ 1.0 A casa ohedecerú à planta que 
ft1r fornecida pela Prefeitura local, ou 
por da aprovada, conforme o interessa-
do queira, ou não, a1l'~-se aos padrões 
comuns. 

§ 2. 0 A Prefeitura loeal fiscalizarú 
a construção na eonformidade dos seus 
regulamentos administrativos. 
. ~rt. 39. Se o locador entregar 0 
Jmovel sem a casa tk morada referida 
ntJ artigo anterior, fica o arrendatArio 
ant<'' izado a levanhí-h indqx•ndente 
do seu eonsentimt·nto ou de suprimt·nto 
do juiz. 

Art. 40. No fim do contrato, o ar-
rendatúrio . tem dirdto a· indeniza<,·ão 
pelas st•gumtes lwnfeitorias: 

a) construção, altera<,·ão, ou anm<·n-
to de edifícios: · 

h) constrn<,·ão de silos para 
para forragens c de hanhdro 
ticida; 

grãos c 
carrapa·-

c) -constrn~·;io ou melhoramento de 
estradas e pontes; 

d) ::ht·rtura de regos tUgua, canais, 
po<,·os, hmques, a<,·ndes e obras para 
t•mnrt\I~O dt• t'IH'rgia hidrúulica a fins 
agrícolas ou d<nnt'·,tieos; 

e) t·onstru<,·ão de eêrcas permanentes; 
f) instalação de energia dl-trica para 

luz ou para outros fins; 
g) plrmtação de pomar ou reflores-

tamento de Úrea superior a um hectare; 
h) destocam<•nto de terras arúveis; 
i) calagem de terras ou planta<,·ão de 

culturas melhoradoras. 
l';crúgrafo Único. A indeniza<,·ão das 

benfeitorias enumeradas de (a) a (g) dc-
rwmle de terem sido f<·itas com eunsen-
tíuv~nto escrito, do hc:ulor ou, em 
caso dt· recusa, com o suprimento do 
juiz, t•xcl'to, quanto à letra (a), se se 
tratar de cas;;· de morada, qtn' inde-
pende dc"a condi~·<io. A das letras (h) 
,. (i) tambt'·m imlq)('mle dessa condição. 

Art. 41 . Se o locador recusar o seu 
comcntimento para as benfeitorias, o 
arn·ndatúrio pedirú ao JUIZ a outorga 
supletiva do mesmo por via do respec-
tivo processo. 

§ 1.0 Na outorga do consentimento o 
juiz terú em vista tanto a utilidade da 
h<·nf< iloria para o imúv.I, como a intan-
gihilidade da renda líquida anual do 
locador, até o limite de isen~·ão do rcs-
pt·c!ivo impôsto. 

~ 2.0 Para a ohserv;lncia do pad-
grafo ;:;Jtcrior o juiz, se necessário, re-
quisitará informa<,·ão respectivamente, 
ao úrgão mais próximo do .\linistt'·rio 
da Agricultura e it exatoria federal com-
pl'lentc. 

Art. 42. A iudt•J!Íza<,·ão terú por base 
o aumento trazido ;;·:1 valor locativo do 
imÚVl·l pelas lwnfcitorias, mas não po-
der(t t•xceder nem o custo original des-
tas nem a renda total resultante do 
arrendamento. 

Art. 43. ()uamlo o arrembtúrio ti-
"'~' n·<·ehitlo ou t•stiv. ·r para receber 
do poder público auxílio, pn\mio ou 
qualqtu•r outra eompcnsa<,·ão J)('cuni(t-
n.t pela benfeitoria, a quantia corres-
pomlente scrú d<·duzida da· indcniza-
~·ão. 

Art. 44. As benfeitorias nwndona-
das no art. 40, quer sejam introduzi-
das eom consentimento do locador, 
qu<•r com suprim<·nto judicial, dão ao 
arn·udatúrio o direito de rl'tt•r o imúv<·l 
ai<'· S<'r indenizado. 
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Art. 45. No fim do contrato, o io-
c;~dor tem direito a indenização pelos 
seguintes danos: 

a) adoção de práticas contrúria-s à 
conservação do solo e proibidas no art. 
8.0; 

b) dcrruhada ou queimada de matas 
e capoeira· . ..;; 

c) praguejam<·nto de pastagens <' de 
culturas, lwm como de pomares, hor-
tas e terrenos em tôrno das casas de 
morada ou outros edifícios; 

d) deteriorac;ão de lwnfeitorias, sa·l-
vo a que resultar naturalmente de mo 
regular. 

Parágrafo Único. Se, ao ser arrenda-
do o imóvel, já existia o pragucjamcnto, 
caberá «·o arrendatário eombate-lo, di-
vidindo a despesa ao meio com o loca-
dor. 

Art. 46. A indcniza<;ão corresponde-
rá ao r1 uc fôr necessário para repor o 
imóvel no antigo estado. 

Parágrafo único. Quando o locador 
provm que, em conseqÜencia do dano, 
o valor locativo do imóvel ficou reduzi-
do ou anulado por certo tempo, a in-
dcnizar;ão cobrirá o lucro cessante. 

Art. 47. Os danos que dão ao loca-
dm direito a imlcniza~·ão no fim do 
contrato tamh{·m autoriza·m a rescindi-
lo antes do seu t{·rmino c a mover con-
tra o arrendatário a a~·ão de despejo. 

CAPíTULO V 
Da Parceria Agrícola 

Art. 48. Todo contrato lle pa-rceria 
agrícola fica sujl'ito às disposições des-
ta ld. 

§ 1.0 As partes do contrato serão 
d<·nominadas a seguir propril'túrio e 
parcl'iro. 

§ 2. 0 E<jtlÍpara-se ao proprietário 
quem, na stm posi~·ão, cede um imóvel, 
no todo ou em parte, para ser cultiva-
do por outrem mPdiante coparticipação 
no' produtos. 

Art. 49. O prazo mínimo da par-
ceria igualaní o do ciclo natural da 
('ultura prevista <', se mais de uma o 
f<~r, o da que tiver eiclo mais longo, 
vtgorando, quando nenhuma hom·t·r 
'ido dderminada, o pr;u.o dt· dois anos. 

l'arúgrafo Único. f:sse prazo prevale-
ccrú em todo o contrato sucessivo entre 
as mt·,mas partes. 

Art. 50. Se, findo o prazo referido 
no artigo anterior, o parceiro continuar 
n:r ún·a da parceria sem oposição do 
proprid(trio, o contrato considerar-se-á 
prorrogado por outro tanto. 

Art. 51 . A participa~·ão do proprie-
tário nos produtos não exccllerá de um 
quinto (115), se não houwr fornecido 
casa dt• morada ao parceiro, de um 
tt'r~·o (1 /3), se a houver fornecido e de 
um meio (112), se tamb{m houver for-
necido os elementos de trab.::ho ou pre-
parado o terreno mt'diantt• dcstoca-
m<·nto, e a ração. 

1\d. 52. Alé-m da participação referi-
da no artigo anterior, nenhuma outra 
]>oder;'t st•r ajustada em favor do pro-
prictúrio, seja fixa, representada por 
quantidade certa de produtos ou seu 
cquivalt·ntc em dinheiro, seja variável 
corrdativa ao volume da produção co-
lhida ou ti sn« cotação no mPrcado. 

Art. 53. O proprictúrio, indepen-
dente dt• contrato, tem penhor sôbre a 
pmte, quL' lhe cabe nos produtos, des-· 
d~ que não exceda a percentagem es-
tabelecida no artigo 51. 

Parúgrafo único. O excesso, all·m 
de invúlido, faz pt•nler •~ garantia do 
])('nhor. 

Art. 54. O parceiro tt'rÚ ampla li-
hcnladt• de dispor da parte, que lhe 
('abe, nos produtos. 

l'arúgrafo único. Esta parte pode-
rú ser wmlida ao proprit'lúrio, desde 
qut• <'stc pague o pre~·o corrente no 
mt'rcado pr6ximo, com ahatimento ape-
tla' do frde. 

Art. 55. Ao propricLírio ó vedado 
acordar com o parcl'iro a preferência 
por det<·tminmla pessoa física ou jurí-
dict:, para a c<;mpra de artigos de ali-
menta~·üo. Vl'stutírio <' hahita<;Üo ou cle-
mt·ntw: dt· trt;·halho, n ':·:_>:uro de cul-
tmas, animais c aparclhag;·m de parce-
ria, ou o <'n<·aminhamt'nto de produtos 
''·' lll<'rcado. 

Art. 5(i. O parc<·iro terú direito a 
<·a-.a dt• morada higit'nica, servida de 
água <' <k esgúto 'ou fo"a s{·ptica, a 
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crua! será construída, conforme se acor-
dr:r, por ôle ou pelo proprietário, no 
lugar indicado por ôste, s"lvo se aque-
le morar na vizinhança. 

Parágrafo Único. Aplicam-se a essa 
casa <f.i disposiçiles dos §§ 1.0 e 2.0 

do artigo 38. 
Art. 57. O parceiro poderá usar em 

culturas de subsistência indusive as de 
horta e pomar, p<~ra alimentação normal 
d.t família c (los animais dom&sticos, a 
úrea que combinar com o proprietário, 
a qual não será inferior à décima parte 
dac1ueL- que fbr objeto da parceria. 

Art. 58. O parceiro é obrigado a fa-
zt•r, ao longo das cêrcas c das matas 
e capoeiras da Úrea d<? parceria, os 
aceiros necessúrios para evitar a propa-
ga~·ão do fogo. 

Art. 59. O parceiro não poderá fa-
zer, na área (b parceria, nem culturas 
de tardio rendimento, assim considera-
das as crue excederem o prazo de dois 
anos, nem benfeitorias de caráter per-
L'anente diversas das previstas especürl-
mC'nte, salvo di,posiçã.J expressa em 
contrário no respt•divo contrato. 

Art. 60. A cessão da parceria e a 
sub-parceria, sob a forma de tmspasse 
venda de culturas e benfeitorias ou 
qual(ruer outra, dependem de consenti-
mento escrito do proprietário. 

Pa1ágrafo Único. No caso de incapa-
cidade fí:;ic;~ ou de• morte do parceiro, 
a parceria continuará com o seu cônjuge, 
descendentes ou ascendentes, desde 
que, sem oposição do proprietário, mo-
rem ou trabalhem com aquêle. 

Art. 61. A par(Tria subsiste no caso 
(b alienação do imóvel, ficando o a-d-
quirente subrogado nos direitos e obri-
gaçiles do alienante. 

Art. G2. No fim da parceria, o par-
ceiro tem direito a ifl(lcnização pelas 
seguintes benfeitorias: 

a-) casa de morada levantada nas 
c •H~tli~·iies indic;~·das no a1 tigo 56: 

h) pom;;·r plantado nas condiçiles re-
feridas no artigo 57, desde que, com o 
espaçamento regular, tenha área supe-
rior •~ um hedare; 

c) qualquer outra benfeitoria por-
ventura prevista especialnwnte no cem-
trato. 

Art. 6:3. As bcnfeítorias menciona-
das no artigo anterior dão ao parceiro 
o direito de reter a úrc;r da parceria até 
ser indenizado a menos crue o propric-
túrio preste a caução judicial idônea, a 
fim de despejá-lo c discutir em segui-
da a comparação por danos ou outras 
prestr.:;;iies acaso devidas por êle. 

Art. 64. No fim da parceria, o pro-
prietário tem direito n indenização 
pelos danos mencionados no artigo 45. 

Art. G5. Os danos que dão ao pro-
plictúrio direito a indenização no fim 
d<> contrato também autorizmn a res-
cimlí-lo antes de seu l{•mlino e a mo-
ver contra o parceiro a ac;ão de despe-
jo. 

CAPITULO VI 

Da Garantia de Preços à Produção 

Art. 66. - A estabilidade (!<r pro-
duçJo de artigos alimentícios de pri-
meira necessi'dadP serú assegurada pelo 
poder· público mediante a garantia de 
preços mínimos aos mesmos. 

P;;·rágrafo único. - A garantia po-
derá estender-se eventualmente a um 
ou mais artigos não alimentícios quan-
do houver nisso manifesto interesse pú-
blko. 

Art. 67 . - Consideram-se artigos 
alimentícios de primeira necessidade, 
para efeito da garantia, os que consta-
rC'm da lista baixada auualmente para 
fixação dos respectivos preços mínimos. 

Art. 68. - A garanti<~ dar-se-á atra-
v{•s de: 

a) financiamPnto at{ o limite de oi-
tcnta por cento (80'/r) dos preços míni-
mos); 

h) compra pelos referidos pre~·os. 

Art. 6D. - A fixac;ão dos pre~·os mí-
nimos dos gêneros alimentícios de pri-
meira necessidade, com as especifica-
~·iiê'S dêstes, far-se-(t mmalmente, em 
d. ereto do Pod,·r ExPcntivo, expedido 
para execução desta lei com a antece-
dt~neia de um ano c·m relação às safras 
para as quais devem vigomr. 

~ 1.0 - Para a fixação dos preços 
s,·r,~o lc·vados <'Il1 cont.t os faton•s qut• 
ccncmTc·m para fonn(t-los, af<·ridos 
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almv(·s dt· dados t·slalÍslico.s forttecidos 
pt·los úr~ãos competentes. 

~ 2. 0 - Par~~· o m<'sn1Ll fim podcriio 
sn consultadas as associa~·iít·s de pro-
dutores rurais jul~adas rl'presentativas 
dos inll'n'ss<'s dt'stes. 

~ :3° - O decreto S<·r:t rder<'ndado 
p;·los :\linistros tb Agricultnra t' Fazl'll-
da. 

Art. 70. - I ndq)['ndente da fixa~·iío 
anual, far-se-;Í uma r<'visão <'Sp<'cial dos 
llrl'~·os por dl'crdo do Poder Ex<'cutivo, 
sempre .que, a juízo th'st<', .sobr<'vierem 
fatores <'Xtraordinúrios para altcrú-los. 

Art. 71. - Os pre~·os seriío rderidos 
a portos de emb~~rqul' ou a outros pon-
t.;s, conformt· a natun•/;t dos artigos, d<'-
V<'ndo, quando o fin~mciaml'nto, ou a 
compra dt'stes S<' fizl'r t'm lugar difc-
I"L nk, sofrer o ahatim;·nto dt· fret<', 
carreto, seguro, impúslo, ta:-.;;·_; ,. outros 
Únus que incidirl'm súhn· os mt·smos. 

Art. 72. - Os pn·~·os dt· griíos apli-
cam-se it m<'rcadoria jú convt·ni<'nl!'nwn-
tt· embalada, marc;tda, classifieada, 
t•xpurgada ,. dt·p<"itada <'111 ;;nnad·ns, 
d<'vendo a <'mbalag;·m fazer-st· t·m sa-
caria nm·a ou t'lll bom estado. 

l'arúgrafo Único. 1\cssalva-se a pos-
sihilidadt· dt• S!' aplicarem t'XC!']Wional-
nll'ntr• a l't·n·ais a granl'l, depositados 
r·m silos ou outros armaz(•ns l'.speciali-
zados, desdr• 'Jlll' fique assegurada a 
ccnst·n•;u;ão tb mercadoria, a juízo do 
l's.tahekcimento com o qual o poder 
publico contratar o financiam<'nto ,. a 
compra previstos nesll' capítulo. 

!\r!. 7.3. - O financiamento l' a 
compm dos artigos g;;-rantidos s<'mll'ntr· 
podcriío ser feitos aos produtores iso-
ladamr·ntr• ou n·unidos em cooperati-
,·as. 

Art. 74. Os E.slado; ,. T!'TrittÍ-
rins, por inknnt'·dio dos úrgiios compe-
lt'ntes, com o l'Ont·urso das l'rdl'ituras, 
dt•vt·m coopr•r;;r na garantia d<' pr<'ços 
mínimos ú produ~·iío, assumindo os en-
cargos d(': 

a) promovr·r a insbla~·iío dr• Sl'rviç·os 
d·· s<'ca~t·m, bt•ttdicianwnto, <'xpurgo ,. 
cla."ifica~·iio <'111 annaztns gerais ou 
outros fiscalizados pc·los H'Sp<'divos go-
vernos, quando situados ú mar~t·m dt· 
vias dr· tnmsportt• para hahilit:t-los a 

n·cebt'!" t•m dt·púsito os arti~os rl'ferido~ 
tl!'slt• capítulo; 

h) n·mdt·r, no início das safras, a 
r.·lar;."ío cotnplcta das despesas e ônus 
aludido.s no arti~o 71 do cstahelecimen-
to cem que o Con'rno Federal contrr<-
tar o financiamento ,. a compra previs-
te• m·stt• l'apítulo; 

<'i n·ml'lt'l", nas (•pocas próprias, as 
<·s!imativas, por pmclutos, das áreas em 
lwd::n·s r<'alm<'ntc semeadas c das sa-
fras <·.spt·radas, b<'m cmnD as estatísti-
"''' das duas safras anteriormente co-
lhidas. ao r·stal)('h·cinll'nto jú aludido. 

Art. 7.5. - As opr·m(,'Õcs de que tra-
ta t's!t• capítulo sônwnte poderiio ser 
'll'luadas tlOS Estados ,. Territórios que 
knham pn·t·nchitlo os requisitos csta-
h·:lt-cidos nas ll'lras a t' h do artigo prc-
tnlt·nt<·. 

Art. 7G. - Al(·m da coopcraçiio pre-
' is!a tt<J artigo 74, pmkriío os Esta-dos 
,. Tt·rritúrios que preencherem os re-
qnisitos no nwsmo cstahekcidos avocar, 
d: ·n!m dos r<"spedivos limites, a execu-
<::io da garantia pr<"vista, neste capítulo, 
m;·dianl_· l'Onlrato com o Covêrno Fe-
d,·ral ou suh-contr;;·to com o cstabelc-
,.-m;·n!o financiador t•scolhido por êste. 

l'ar:wrafo único. - O contrato ou 
snh-t·c,·7trato poderú substituir pela de 
outro a a<;<lo do <•stahclt•cimr·n!o finan· 
ci;1dor fl'deral ou apt?m:·; suplementá-la 
para <jl!l' a ~arantia sr· estenda a maior 
númr·ro dr· prmlutores. 

Ar!. 77. - As instru~·iics para cxe-
l'lt~·<lo do financi:mwnto e compra dos 
ar!i~os mr·nl'Íonaclos nest<' capítulo, for-
ma.s ,. condi~·<)t•s dt• armazenagem, seca-
g:·m, lH'tll'ficianwnto, <'Xpurgo, conser-
' a~·;lo, localiza~·ão t' identificaçiio, que 
nüo forl'lll haix;;·das pelo decreto uo Po-
tkr Ewcutivo, st-lo-ão pelo cstabele-
r·'menlo com qu<' o Covt'rno Federal 
contratar '"l'll'las opr·rat;<'ies depois de 
apni\-;HLts jll'los \lini.stros ela Agricul-
tura <' da Fa/t'tHL-

Arl. 7K. Os arli.t2;os qul' S(' tor-
tt;trt·m propril'dad<" do Co\'l'rno Federal 
<"lll ,-irtudt· d<t.s rl'ft·ridas op<·raçties te-
riio pn·ft·n·t((·ialm,·nk os s<·guintcs dcs-
{i!:o": 

") fomtcHJ'" d,. <·sto~ 
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ou reguladores do suprimento a·os gran-
des centros de consumo do país; 

h) exportação das sobras em cumpri-
mento de obrigações decorrentes de 
acôrdos internacionais. 

Art. 79. - Ao Conselho Nacional 
de Economia incumbe estudar os fa-
ton·s do custo da produção dos a·rtigos 
garantidos com preços mínimos, os re-
sultados da garantir, no mercado inter-
no, as suas rcpr·rcussões no externo 
assim como o seu entrelaçamento com 
acordos intcrnr,~ionais, c sugerir ao Po-
der Executivo, antes da fixação anual 
e, eventualmente, depois desta, as altc-
ra~·ücs convenientes. 

Parágra {o único. - As sugestões de-
verão se1 fundamcntachi:.; em dados es-
tatístico~ fornecidos pelos órgãos com-
petente:. 

CAPíTULO VII 
Da Armazenagem da Produção 

Art. 80 - A armazenagem da pro-
dução agrícola será progressivamente 
asseguraria pelo poder público para fa-
vilitar o financiamento ou compra, pro-
longar a sua conservação c regular o 
s~·u escoamento para os centros de con-
sumo ou de Pxportação. 

Art. 81 - Os armr,zéns destinados 
à guarda de produção agrícola para 
os fins previstos no artigo anterior assim 
se classificam: 

a) de simples dt•pósito; 
h) de depósito com secagem, benc-

fici<cmcnto, expurgo ou guarda a gra-
nd; 

c) de depósito com frigorífico. 
Art. 82 - O poder público auxilia-

rá a construção e a aparelhagem dos 
armazf-ns das classes b e c, mediante: 

d financiamento ató setenta por 
ec'Ilto (70'/r) tla inversão th~ capital; 

h) conct·ssão de prêmios até vinte 
por cento (20%) dessa inversão. 

§ 1.0 - A apardhagem dos arma-
z<'-m frigoríficos abrange os vagões c 
caminhões adequ;~dos aos seus trans-
portes. 

§ 2. 0 - Os armazéns frigoríficos go-
zarão ainda dos favores previstos no 
art. 84. 

Art. 83 - A obtenção de auxílio 
para construção e aparelhagem depen-
derá do preenchimento tbs seguintes 
condições: 

a) localização de armazi·m junto a 
via de transporte, em ponto indicado 
ou aprovado pelo Ministério da Ag_ri-
cultura; 

h) ohscrv;(ncia das instruções técni-
e;c.; do mesmo l\finistério para a cons-
trução l' aparelhagem; 

c) compromisso de observ<tncia das 
que forem expedidas posteriormente 
para o funcionamento; 

d) compromisso de sujeitar êssc fun-
cionamento ao regime dos armazéns 
gcrais definido m~ respectiva lei. 

§ 1.0 - Para assegurar o cumprimen-
to dessas condições o financir.mento c 
o prêmio serão divididos em prestações, 
começando as do segundo a ser pagas 
depois que o ;:·rmazém entrar em fun-
cionamento. 

§ 2. 0 - A última condição será dis-
pensada quando o auxílio fôr solicitado 
por sociedade cooperativa. 

Art. 84 - All·m do auxílio previsto 
no art. 82, serão concedidos mais os 
seguintes favores aos ,,;mazéns frigorí-
ficos destinados à guarda, conservação 
e transporte de frutas, hortaliças, lati-
cínios, ave~ abatidas, carnes, ovos, 
peixes e outros artigos perecíveis: 

a) isenção de direitos e taxas adua-
nl'iras, durante o prazo de dez (lO) 
anos pam importação de aparelhagem 
t' material de qualquer natureza desti-
nado, exclusivamente à construção, ins-
tala~·iies c funcionamento de câmaras c 
veículos frigoríficos c de labomtórios 
químicos para contrôle dêsse funciona-
mento; 

h) isen<;ão, durante dez (lO) anos, de 
impostos federais que incidam ou ve-
uham a incidir sôhre as opera~·õcs ch~ 
depósito, beneficiamento, expurgo e 
classificação; 

c) n·dução de fretes, ~~t{• o limite do 
custo real do transporte, durante cinco 
(5) anos, nas estradas de ferro c cmprê-
sas de navegação dependentes do Go-
vt~rno Federal para aparclh;;·gem c ma-
terial de qualquer natureza destinado 
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exclusivamente a constru~·ãu, insta:ação 
c funcionamento do mmazém; 

d) facilidade para aquisi~·ão de ter-
n·no do domínio da União, ou mediante 
desapropriação, dos Estados, Municí-
pios e particulares, situados junto às 
vias de tmnsportc, ou para desvio de.<-
tas até onde o armazém se localizar. 

~ 1.o - O Governo da União solici-
tará aos Estados c Municípios a con-
cessão de isençôcs tributárias e de favo-
res para a constru~·ão, aparelhagem c 
funciünamcnto de annazéns em seus 
respectivos territórios. 

§ 2. 0 - A isenção dl' direi-
tos e taxas aduaneiras a que se refe-
re• a letra (a) d<'ste mtigo sÚml·ntc serC1 
concedida quando niio houver material 
similar no país. 

Art. 85 - Os favores de q ne trata 
a letra (a) do mtigo anterior serão con-
cedidos pelo ~linisti·rio da Fazenda, 
por intermi·dio da Dirl'!oria de Hcndas 
Aduaneiras <' suas depemlencias nos 
Estados, à vista de decbra~·ão expressa 
do estabeleciml·nto financiador, na pró-
pria fatura consular, de que a impor-
ta~·ão Sl' destina ao fim indicado. 

Art. 8G. Terão prderencü;· para a 
obten<;ão do auxílio <' dos favores pre-
vistos neste capítulo: 

a) as empn'sas de tramporte ferro-
viúrio, rodoviário, fluvial, marítimo c 
a(·reo; 

h) as cmpn'sas Lle armazl-ns gerais 
«~ualmentc estabelecidas; 

c) as sociedades coopl·rativas. 
Parágrafo único - Na falta lk mi-

ciativa particular, o Cov<'rno Federal 
construiní arm;u{·ns gerais junto ús vias 
de transporte de sua propriedade ou 
administração para faZ<'-los <·xplorar 
por estóls ou por terceiro, mediantl' ar-
r<'IHlamento. 

Art. 87 - A faculthde de emitir tí-
tulos especiais representativos de mer-
c;•dorias, em se tratando d<· produção 
agrícola, cabe privativamente aos arma-
zi·ns <h; classes (h) <' (c) do artigo 81. 

Parúgrafo único - Esta restrição não 
se aplica aos armazéns w·rais matricu-
lados no regi.stro do comércio até a 
data em que est;~ lei entrar l'ID vigor. 

Art. 88 - As pessoas, naturais ou ju-

rídicas, que se proponham a construir 
e explorar armazéns com o auxílio e os 
favores desta lei deverão pedir o fi-
nanci;;mento ao estabelecimento de cré-
dito competente, juntando o seguinte: 

a) memorial justificativo da locali-
za<;iío do armazém c do seu projeto, 
fundamentado em dallos estatísticos e 
t(·cnicos, resp<·ctivanwnte; 

b) pbata da situa~·ão do mesmo re-
lativo ús vias de transporte da zona c, 
em esp<•cial, darpu·las que o devem 
servir diretamente; 

c) plantas <•spccifieações e detalhes 
dos edifícios c da ap;;·rclhagem; 

d) or~·amcnto completo do custo c 
prazo provável de acabamento; 

l'l prova de propriedade do terreno 
ou imlica~·ão do meio a ser promovido 
para ad<pdrí-la; 

f) prov;;· de posse de recursos finan-
c,·iros corn·spondcntc à diferença entre 
o montante do investimento c o em-
pn'·stimo pedido; 

g) al<'stado de idoneidade financeira 
passado por (•stabclccimento de crédito, 
<', em Sl' tratando de cooperativa, pelo 
Scrvi~·o d<· Economia Hum·!; 

h) ccmpromisso de aceitar c facilitar 
a fiscaliza~·ão da eomtrução c aparelha-
g m por parte do establ·lecimento de 
cr(dito (' do ~linist(·rio da Agr'cultum 
,. do funcionalismo por parte deste úl-
timo; 

i) compromisso de suj,•itar êsse fun-
l'ionam<·nto ao regime dos armazéns 
gerais ddinido na respectiva lei; 

jl outros documentos acaso julgados 
m·c;·ssCtrios pelo estabdecimento de 
cr<'·dito. 

~ l.o O memorial justificati-
,.o lh·verú demonstrar o acêrvo da 
localiza~·ão do armaz<'·m, pl·la toncla· 
gem de produtos a ser atraída pam de-
púsito, ,. da disposi~·üo da sua aparelha-
gem, pela <'conomia d,• trabalho humr~
no a ser obtido Cll_l conseqüência da 
nlP~tna. 

~ :2. 0 No caso de armazém 
frigorífico, deverá o memorial indicar 
o voluml' de esp;~ço refrigerado, o vo-
lunw de· espa~·o destinado à conserva-
~·üo dos diferentes artigos perecíveis, 
a.< l<'mp<·ratmas d;· congelação, o 
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ru'mwro d,. c<lmaras, os materiais tle 
constru~·ão, os isolant,·s, o sistema ck 
rdrigera~·iio, ;;· capacidade de rdrigem-
~·ão c•m vinl<' <' quatro horas, expressa 
<'m toneladas, e as font<·s ele abasteci-
mento cl'úgua. 

Art. 1>9 - :\To exame ela localiza~:ão 
l' do projdo do arm::·d·m, devcr:'t o <·s-
t:ilH'Iecimento financiaclor seguir as clis-
posi<,·(Jl'S clt·st<• capítulo ele lei e as elo 
h"Crt'to que fúr expedido para sua <•xe-

t.'U~·ão, ou, S('ndo c . ..,tas cnnissas, ti.• . .; Cjll(' 
.<e ·~ncontrarem em lin·os cspecializ:r-
,J,., súhre o assunto. 

l'arúgrafo único - O decreto regu-
L•Jtll'ntador dt'stt· capítulo de lei ser:! 
rdcremlado ]Wios .'\linistros da Agricul-
tma c da Fazenda. 

Art. DO. 1\'ão serú concedido o fi-
nanci<:mc·nto st·, na localidade indicada, 
on <'m outra próxima, existirem arma-
z!·ns idc'nticos, cuja capacidade não es-
teja ainda esgotada. 

Art. Dl. Terminado o ;;·rmazém, ma-
triculado 110 registro do coml-rcio c 
pósto a funcionar, ficarú o mesmo su-
Jeito it fiscaliza<,·ão permanente elo 1\li-
nist{•rio da Agricultura, sem prejuízo 
de outra que, por lei, se deva igual-
mt·nte e:o.t·rn·r. 

Art. D2. A fiscaliza<,·ão perm:mcnte 
do .'\linist!Tio da Agricultura ohjt'tiv:t-
,;, principalmt•nt<' os S<'guintcs pontos; 

a) manutt•n<,·ão do armazí·m em eon-
di<,·ii<·s que assegmc·m a perfeita eon-
·"·rva<;ão dos produtos que nele forem 
dqJOsitados; 

h) obscrv:lnci::· das tarifas remunera-
túrias elo dqJúsito c dos serviços corre-
latos. -

Art. $!3. A inf rac;ão th· qualcpter das 
ohriga<;iit·s eonstantes elo artigo prece-
dcnt<·, uma vez comprovada, sujeita o 
armaz{m ú perda de túd:rs as vantagc•ns 
<'m cujo gôzo estiver c Ú eassac;ão da 
n·sp<;ctiva matrícula no registro do co-
m{·rcio. 

Parágrafo Único - Ambas as medi-
das deverão ser propo.stas pelo Servi~·o 
de Economia Huml, a priml'ira ao 1\li-
nistro da Agrieultura c• :1 S<'"mHia ao 
Departamt·uto :\'acionai d,· h~lústria e 

ComeTei o, nesta capital, ou its Juntas 
Conwrciais nos Estmlos. 

Art. D4. As tarifas remuneratórias do 
ckpúsito e dos serviços correlatos dos 
armaz!·ns con.struídos com o auxílio e 
os favores cksta lei deverão ser prt'·-
viam<·ntt· aprovadas pelo 1\linist{·rio cb 
Agricultura para o fim de serem arqui-
vadas no registro do comé•reio. 

~ J.o - Para o fim <k aprovação, os 
arm:;·/.(·n.s deverão apresentA-las ao Ser-
vi<,·o ck Economia Rural, acompanha-
das das lm.;es cpte serviram para a ela-
hora~·:io, compreendendo os juros c 
:;·mortiza<,·iies do capital, os seguros dos 
imóveis, aparelhagem c mercadorias, 
os encargos relativos a sal[trios, legisla-
c;ão social, remunerac;ão ao cmpres(trio 
pagamento de impostos, h~xas, fôrça, 
luz c úgua. s 2.0 -Cessando ou diminuindo qual-
quer dos ônus mencionados no pará-
grafo anterior, as tarifas deverão dc-
cn·sc:T gradativamente t'lll benefício 
dos produtores. 

CAl'íTlTLO VIII 
Do Financiamento Rural 

Art. \J5. A <·ficit\ncia da exploração 
rural serú estimulada pelo financiamen-
to dt• suas atividades atrav{·s de estabe-
lecimentos semi-t·stat;;·is de cr{·dito. 

Art. D6. O financiamento atendcrú 
its atividades que visem a fixar o ho-
mem ao campo, mdhorar as suas eondi-
~·ü<·s dt· vida e os seus m(•todos de tra-
h:;·!ho, aumentar a sua produ~·ão e asse-
gmar-llw pre~·os compensadores. 

Art. D7. A cmlct•ssão ,],, financia-
nwnto far-se-ú, de prden'ncia, para: 

a) comtm~·ão dt• casa de morada hi-
git\nica par::- o dono, arrcmlatúrio ou 
parcl'iro de imúvel mral; 

h) estaheleeimento de granjas leitei-
ras t' agrícolas t•m um raio ele até cem 
quilc\metros cl:· grande eic:ade; 

c) rcposi~·iio de um dos herdeiros aos 
dem:.-:s da dift·n·n~·a entre o valor do 
seu quinhão ,. do imówl rural que lhe 
fúr adjudicado (Cod. Civ. art. l. 777; 
Cf. art. 15); 

dI r<'posi<,·ão d,· um dos eoudúminos 
aos d<·mais da dift·n·n~·a t•ntrl' o valor 
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da sua parte c o do imóvel que lhe fôr 
adjudicatlo (COll. Civ. ;;rtigo 032; Cf. 
art. 14); 

e) sohu;ão de J{•bito de dono de 
imóvel rural, que nele tenha morada 
habitual, para prevenir execução con-
tra o nwsmo imóvel; 

f) compra de imóvel rural de Úrea 
inferior «d limite que fúr fixado para 
cada zona por íj uem j(t tenha prévia 
l'.\lJl'flt'Ilcia agrícola t•m explora~·ão pró-
pria 011 de outrem; 

g! con~tru<;ão de silo-.; para grãos e 
p:1ra forragens l' de banheiros c«napa-
tlLidas: 

hi :ohertura de regos d'úgua, canais, 
I'' Jl,'O,, taiH[Ues, açurles c obras para 
l'I•lpi'cgo de t·nergi:c hidrúulica a fins 
a:~ncola.' ou dom{·,tico.,; 

i) instala~·ão de cnerc•:,t clétril:a para 
luz ou para outros fins; 

jl construção de cêrcas permanentes; 
1) construção ou melhoramento de cs-

t:·adas c pontes; 
tnl construção de ::·rma;r•'·ns gerais; 
:,) compra dt· mÚ<[UÍJ.as agrícolas e 

de :,r,imais de scrvi~·o p:1ra os traba-
lLo:'l rurais; 

o) compra de caminhões ou de outros 
ml'i<,s de tramporte da produ~·ão; 

p) compm d,· adubos ,. ·"'men!t's; 
q) l ompra de reprodut.on·s l' de ga-

do d<·stinado ú cria<;iio ,. HH'lhoria do re-
h·:oh(J: 

r) cu,ll'io de t•ntn·-,afra l' dt• nia-
~·iin. 

Art. UH. O financi:mwnto para com-
pra de• imóvel rural, inclusive :;· co-lwr-
dt•iro ou condúmino, só podení ser 
l'<HJ< "dido a quem nii<: seja dono d,: 
ou:,·,\ salvo se a nov,\ ;,quisi~·iio tiver 
por fim rl'tificar divisas deste ou tor-
nú-lc; smcdívd d,· ·-.;plora~·iio t•com)-
nú·:l. 

l·arúgrafo único - '\o concurso de 
pr<·it·!!d<·ntt·s it compr.t d:· imúvd rur:d, 
!c-rú prl'fert'nci::· para obter o finan-
ci:l!nt·nto quem, a qn:dqw·r título, no 
m•·,mc, j•Í trabalha ,., •·Ü·:Ii)l(lo mais d,. 
I' !lo, qw·m trabalha hú tnais t<·mpo. 
. Art. DD. O finanl'Í.Im<·nto para lwn-
leilori:~s <·m imúvd mrd on eompras 
l)l < cv-..anas Ú .... ua (_'\plor<.·<)o, ~ú podt'r.'t 
>tT COill'<'dido a agrieulwr, crimlor ou 

c• n:per;·,tiva agrícola legalmente cons-
\:uid,,. 

~ !.''. !'ara o deito dc"l!- artigo l'Oil-
~ld( 1<.1-~l' agricultor <IH<.'lll ~c tletlica à 
''tra()<,, colhc·it«· ou pn·paro de pro-
' !nll•.' l''pontúneos da flora nacional. 

~ :.:.". Para oh!cn<;ãu dL· financiamcn-
ln. terão prdnt'neia: 

.t l o dono d~· um Únic > imúvcl rural 
d,· :'~r<·a inferi"r ao limite· que fúr fixa-
,;,, p·<~.t cada zona, qw· nde tenha mo-
r.tcL< ),ahitual; 

J, I o arreudat:'trio de "''1 ÚniL·o im<'>vd 
Iut cd d< :Írea inferior .10 Lmit<· <[IH' fch 
fi'"';,. para cada zona, qu<· nele tr:c-
J,aJill': 

lI " parceiro de ir:H'l\•d rural de 
cp.alqlit't úrea; 

,;, '' dono de itnÚv<·l nas c<mdi~·,)r•s 
da ldra (a), m:c.; que 11dc não tl'nha 
nwrada habitual; 

··) o dono de imóvel nua! <JUC haja 
d .. cumprir instruçücs do 1\linistério da 
A~<cultura para evitar ... desapropria-
~·:"to. 

1\.t t. I 00. O finaneiam,·r;to serú sen1-
jl'<' n·alizado mcdi:mte ,t:;<ll':l!ltia espe-
eicd: },ipolt·ea, penhor Jurai ou mcrcmt-
iil ,. fianc;a id<lnca; 

~ 1. 0
. Quando um cond<lmino de 

in,,·,'., I rural divisín·l prPpust•r finan-
l'i;lllwnlo nwdiante hipokca, bastarú 
Jl''"• prova da divisihiiid;~de a juntada 
d·' l '·rtidúo forneci ela p< lo r.·gistro de 
inh'J\·,·is com base· no cada.,tro territo-
ri;l.i. 

~ 2.0. <)uando um artcmlatúrio ou 
pa!\'eiro de imúvcl rural ]'"'puser finan-
ci.JIJl<·nto, nwdianl!' [l<'lllwr, hasta·rú o 
l''"'"·ntimt•nto túeito do dono, que se 
j·~'"'!llllirú do sih'ucio d,'·,te, durante 
cinco dia,'- . apús a nolíl'i:r da propmta 
d:· t'lllJHl''(ll\lO 'Jll!', c'O'll (}\·i,o dt• !'('-

!' !":úo,. lhe f<lr dado i'' lo eslall<'lcci-
nl:'tJto linanciador. · 

.\1 I. !OI . O ,.,t:;·h:•lceim<·nto finan-
' iador faeilitar:'t a compn d:· apan·lha-
.!~< l•l rara a ('\plora~·úo r:nal, '''P''l'ial-
ll' ·IJt<· dt· tr:~lon·,, cmninhües l' outros 
IlH io" d<' tran~portc aP" donos, arn·n-
<h::',,.jo,, ou pare!'iros tl,· l''''Jlll'IIOS imú-
\Ti', contíguos on visinho~ qu(', cotn o 
f;"' d,· u.<1-la <'111 l'Oillllm propuS<'tTm 
( Olli•lllltllllt'llfí' O fill~ldi'Í:tllH'IIÍU. 
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Art. I 02. As opera<;Ões <k finan-
ciamento serão realiz,tdas pelo Baneo 
llipoteeário do Brasil -~ pdo Baneo Hu-
ral do Brasil cada qual dentro da sua 
especialização de crl-dit:J. 

l'múgmfo {mic:o - Ambos os bancos 
de> c rã e descentralizar ;:s suas opera-
çôc.>, podendo, para isso, distribuí-las 
no interior do país por intermt•dio de 
outros baneos ou <k cc,dperativas c as-
sociações rurais . 

Art. 103. Fiea o Poder Exeeutivo a 
m•:tli:mtc contrato, assinado pelo Minis-
tério da Fazenda, depois de aprovado 
por êlc e pelo l-.finistro da Agricultura: 

a} entreg«r ao llanc.J Hipotceúrio do 
ili<bil a execução, no lot!o ou em par-
te, (lm planos dt• lot('anh·nto qut· H'-
nha ;:. elaborar; 

b) <• entregar ao Bancu Hural do Bm-
sil a execução do pLuw dt· financia-
rr.~'nto da produ~·ão. 

AH. 104. As oper.tt;i'íes do Baneo 
Hipotedrio do Brasil com ganu~tias. de 
imóvel rural serão n·alii.atlas a v~;,ta 
de; título de proprie<LHk atual do mes-
rr.~, instruído eom a n·sp:·etiva planta, 
desde 'lu e estej« inseri 1•.> no registro de 
imúvcis. 

Art. 105. As opcra,·iíc,; do Banco 
Hural do Brasil exigir>~•> o seguro dos 
b:·n.', inclusive safras e <•nimais. 

~ 1.0 A coloca~·ão ;],, '''guro pmler(t 
ficar a cargo do prúprio Banco, qne 
in [uirú o pn'mio entre a' <ksp:•sas do 
c:ontrn:to. 

~ 2.0 . Para t'sse fim, <• Banco orga-
nizdrÚ, ou farú organiz:tr. <' seguro agrú-
rit; ohrigatúrio. 

CAPíTULO IX 
Do Fomento Hural 

Art. 106. O fom<·nto rural serú pro-
movido pt>lo Poder l'úhlieo median-
te a ;;,;sistt~ncia t{cnit-.1 direta aos lavra-
don·s v criadores com o fim de aumen-
Lir, melhorar e ddenclc•r a produ~·ão. 

Art. 107. 
por meio de 
rit,r do país, 
~e reunirão 

A assistt~nci.t serú pr('stada 
postos esjxtlhados IIO inte-
onde, para <' referido fim, 
t(·cnicos d<' v-rvi~·os espe-

c;,~·lizados do Mínist{·ri:> da Agricultura. 
S ].0 Os postos ficariiP localizados 

na zona rural, em tórno de cidades, e, 
ev<·ntualmente, na suburbana, se aí se 
ofcrrTen•m ('ondi<;iit•s favorúveis para 
stw localiza<;ão. s 2.0 O r.linist(·rio da Agricultura so-
licitará its St·crl'larias dé~ Agricultura 
dm Estados que adot<-m a lllt!sma for-
ma dt dt·scentraliza~·ã:> da assistt'nci~ 
t(·cnic,t aos lavradores ,. uiadores. 

Art. 1 Oll Os postos tenderão ~ co-
brir todos os ~lunicípios brasileiros, 
ma.s come~·arão a s,·r in.;tdados nas zo-
nas que, pela qualidade', relevo e situa-
<;~c. de~ ~uas terras, tt~~<.'gurenl n1aior 
pr"'lutividat!c. 

~ 1.0 Onde os Estados e ~lunicípios 
se antecip<•rem t·m inst.~J;,r postos, com 
a.; características definidas nest<· capí-
tulo a U niiío deixarú de fazt'-lo. 

~ '2.0 No caso do p:u:tgrafo anterior, 
a {; niiio prest;;·;Ú aos Cstados c !\I uni 
dpios a coopcra~·:io qth' l<lr aconlada. 

Art. 109. Ol)('decid·> o critt•rio ex-
presso IlO wtigo anll'rior, terüo preferên-
cia p:ira s<'dé' dos posi<•; os ~lunicípios 
cmL· o ~linist{·rio da Agr!t:ultura jú 
p»·;ui terras ,, 111stab;;ci, ·s para melhor 
aproveitamento da,; me::mas, d('vend<~, 
nos demais ser as terras doadas a 
l"nião pelos Estados, Prefeituras e par-
ticulai<·s. 

I\rt. 110. As d<•spt's;<.; de imtalação 
eo:TI'riio pelos t'ft·ditos cr~·amentúrios 
rr<'>prios, inclusive os de;,!inados espe-
ci.t!mentl' pda Constitui<;iio its r('giiiPs 
do 1\mdestc, da Amaz<~nia t' do Vale 
do rio Sf.o Francisco iCon.stitui~·:io Ft·-
cLTal, arts. lDil <' HJD; A to das Dispo-
:;i~·<lc·s Constitucionais T:·,tnsitúrias, :rrt. 
:?.Ui. 

l'múgrafo único. O cJ<;amento limi-
t.tr-w-Ú a consignar m t rt·ditos por Es-
tadi•s ou n·giilL's, cal)('mh ao Ministúio 
da A~ricultma localiz:,; os postos, na 
t·m,formidade do crit(·,io ccoJu)mico 
a.Jotado. 

}.I!. 111. A úrea mínima para ins-
t::Lu;ito d:>s postos ·;c·rú dt• cinqüenta 
hectan·s de f<>rras, '111:', al{·m de boa 
qu<tlidade, dt• confonn:u;<io plana ou 
Oliclnlada ,. de situa~·iiu favor(tvel em 
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rda~·:io ao mercado, tlewrão oferecer 
<~< Sl'Puintcs eomli~·ões: 

••) ~•n·ssihiiidade fúcil por estrada de 
r~,dagt'm; 

h) úgua potúvel e ag~<·lda para ani-
mai.; 

..) salubridade ou sam·abilidade; 
d) n.posi~·ão satisL~úri;; do declive 

pr.m:ipal. 
h.r:tgrafo únic.:o. A ;'trea mínima s~J

Frc.·t(t aumento adequado sempre que 
nu. postos tenham de fuudonar centros 
de trl'inamento de trab,dhadores rum;s. 

Ai'!. 112. As colô111as· escolas fun-
d;n-se-ão, de prden~ncia, junto aos 
rostos, a fim de <lUC t\stes )IJes prestem 
a ;.!\sistL'>ncia técnica r:cccssúria ú for-
m:,,;iio de húh;·is trahalh:•dores rurais. 

Art. 113. Os posto; articular-se-ão 
L''lm as Prefeituras Municipais, a fim 
d,· <nlc estas lhes encaminhem lavrado-
I,., ~· criadores, e com as repartições e 
s:·rvi~·os especializados do ~linistério d.-, 
Agrictdtura, a fim de que t'stes coope-
1" ·m na solução dos problemas daqueles. 

l';uúgrafo único. Aos 1avmdores c 
criadores os postos prest:não assistencia 
néio só na sede como n:1s lavounts e 
lTia~·õt•s, para t\sse fim pcriôdicamt•nte 
visitadas. 

Art. 114. Os postos funcionarão com 
o 1egime de trabalho tk fazenda, a 
fim de que o respectivo pessoal se 
identifique com o meio nmlc vai atuar, 
lado a lado com agricultores e criadores, 
:.:;·; <jliais ministrarú o cmmo pelo m{·-
todo emiiH·ntemente su<:;e.,tivo do ext·m-
p!o. 

J\1 t. 115. Acima dt· halo, os postos 
terão a finalidade de cllloear ao alean-
l't.' Ú<:;: lavradores boas ~·,·mentes c má-
<tuina'. as primeiras p.·l.t vemb c as 
scgtmdas pelo contrato de prcstaçiio de 
snvir·o mediante pagamento. 

Art. 1lG. Alt·m dos s<·rvi<;os princi-
pais de sementes <' de máquinas, os 
p >'tos colocariio ao ak:mcc dos lavra-
don .. ·" (' criadores mais ns seguintes: 

a) scrvi~·o de monta : <k insemina<;ão 
ar I ifidal com reprodutorc.·; finos; 

h) servi~·o de comh.tk ú saúva <' a 
n11t1 as pr«,.;as <' dot·u~·as da lavoura: 

l') scrvi~·o dt· \'aciua~·.i,l e d<· eomhatt' 
a <Í<~t'll~·as do gado; 

d) S(·rviço de venda rk máquinas c 
f~ JI\Ulll'llL.ts agrícolas (; J ~:ngicidas, re-

produtores, matcri..l vet~r'n;Írio, soros c 
Vi.t(_'illi.\S; 

e) scrvi~·o de informa~·fles agrícolas, 
or~~is ou ünpre~sas, inclu~i\ e para enca-
minhamento dt: obras rb irrigação, drc-
IW~<·m c com!J<c~e à erosão, bem como 
tle'. povidc'ncias para :.1 funda~·ão de 
cooperativas. 

l'al:tgrafo Único. Onrk convier, os 
p;•,t(ls juntariio aos servi<,n•; cuumermlos 
mais (l~. de b;·neficiamcuw de produ-
los para pe<1m·nos lavradores, arrcnda-
Ürios e parceiros, expurgv e armazena-
meuto de scmentt·s par.t plantio e mr<-
nutcn~·iio <L local par.t c'\posi~·ão per-
m.uu:ntc ou reunião de· lavradores c 
eria·dores. 

Art. 117. Os scrviçlls >•.:rã o prestados 
ocasionalmente, à mcdidil r1uc forem 
solicitados ou oferecido.;, ou com conti-
lllddadc, mediante o conhato, com par-
ticul.ncs, de campos de cooperação ou 
de lisculiza~·ão de lavmu;;·_,. 

Art. 111>. Os serviços e produtos dos 
postos serão colocados à disposi~·ão dos 
l:tvradores e criadores por preço niio 
t'.\Ct'tkntt·s do custo; as informações, li-
vros, folhetos ou grMicos, assim como 
<l.-., pareccn_·s, sl'rão gratuito~. 

Art. 1 HJ. As sc·mentes· a serem ven-
didas deverão ser oriundas dos pró-
prios postos, ou de c:;·,npo-; de coopera-
~·ão e culturas por dcs fiscalizados, ou 
d" est;·,çôes experimentai', da União c 
dos Estados; as m<'Hluin.ts a serem cm-
pH·gadas deveriio ter a sua aplicabilida-
de :1 rcgiiio demoustrada por ensaios 
pn'·vio.s. 

Art. 120. A administra~·iio e subor-
di .. a~·ão dos postos, bem como suas ins-
tala~·ôes, Sl'riio regulatb.; pelo r..tinistl>-
rio da Agricultma. 

CAI'íTl'LO X 
Do Cadastro Territorial 

i11 t. 121. O registro de imóveis com-
pkt.tr-si'-Ú com o c·:HLhtr<J ll'rritorial. 

]'a•úgrafo Único. !'ar;: o fim previs-
to IH'St<· artigo, o registr•J org:mizar-sl'-
(t ]Wia imcTi~·;io progrcs'i' '' dos imóveis 
em <i<;h livros fnndi(u i<.', destinados, 
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respectivamente, ~~ stu descrição e a 
sua representa<;ão eartogrúfica. 

Art. 122. A inseriçã:> do imóvel su-
b-.tituirú, para todos os dc·itos, a trans-
cric;ão (Cód. Civ. art. 5:30, I). 

§ 1.0 . A iuscriçiio descritiva cons-
tarú de um assento es1wcial p«·ra cada 
imóvel, no qual seriio incorporados todos 
os atos posteriores relativo., ao mesmo. 

§ 2.0 . A inscric;iio cartogrúfica cons-
tarú do enquadramento da planta do 
imóvd em fcl!ha hase desl,;t·ada da car-
ta gl·ral do país. 

~ 3.0 Ondc· uiio fúr Jhl"Ível a inscri-
~·ãq cartográfica, ,. t'nquanio niio o fc\r, 
far-se-ú apenas a inseric;'i:J d<·.scritiva. 

Art. 123. A imcri<;iio do.s imúveis j:t 
matricubdos 110 rt'gi.stro Torrens far-
se-Ú l'x-offi,cio ou a J}e'lidc, do intc·n·s-
sado, sem onus para t•st:·. 

l'<lrúgrafo Ímico. Fica l'>.tinto o n•-
gistro Torrens, regulado> pt·lo Decrl'to 
n." 451-B, dt· 31 de m.1i•> dc· 11·!90. 

Art. 124. A inscriçiio dos tkmais 
Í!;JÚVl'i.•. far-st•-:t ú medidu que forem 
st:udo apresentados os título.s rt'L-livos 
ao-; JTil"."ITIOS. 

Art. 125. Todo títub, público ou 
particular, relativo a imc'>vd, devt'rÚ st'r 
apresentado para n·gistm c m duas vias, 
mnhas ~;.::ompauhadas <Í:>. respectiva 
pL't,ta, feita por agrinwnsor habilitado 
e subscrita por c'lc l' p:·L:-; parlt·s. 

§ 1.0 Se o título <'"\Íslir l'll1 
~ó via, serú apn•..,t·ntado, cotn 
a Slla certidiio 011 púh]i,·:t forma, 
danwut<· conft'rida l' <·ottsntudu. 

urna 
<·sla 

dni-

§ 2. 0 S<• o título ft\r de p<·r-
muta, dev<·rú ser upn·.sr·nt.:do <·m tn's 
\i:,;, pelo mt·nos. 

§ 3. 0 St• o título s<· refl'rir 
a imóvel jú imcrito, set:t trazt·r qual-
qu:,r mudan~·a a Úrea dc,le, bastará 
que ,.,. reporte a inseri<;.~:>, dispC'nsuda 
a pl:tnt:,. 

§ 4. 0 A prinwim via do tí-
tulo < da planta ficar:'t arquivada no 
cartório, sc11do a outr;l', {Jtl as outras, 
de\'tdvidas aos int<'1'<'.'·"'dos, com a 
avt·rha~·iio adequada. 

Art. 12G. :\enhuma <".nilma púhli-
c.t t!,• transmiss;-LO d,· imt.J\·,.] inter vivos 
podcr:'t ser b.-rada .st•m 'JII!' se e~iha 

arJ (_ ..;crivão, para n~f'ert·ncia na mesma, 
pt ,, .1 de esl.tr o imóvt·l it:scrito, ou a 
H !,,., l!v.t pl.mt.t, para inscriçiio poste-
ri'". feita por :.~rimensor habilitado l' 
stJI>.s•·•ita por <'le e pl'ia·; partes. 

Art. 127. ;\;t·nhuma a~·iio sôhre imó-
V< l. ou direito a t'-lc relativo, poderú ser 
proposta em juízo, sem que se instrua 
a pdic;üo inicial com a prova de est;~r 
o imóvd insnito, ou a respectiva plan-
ta, para inscri~·iio posll'rior, feita por 
agrimt·nsor habilitado t' subscrita por 
<'lt· t· ]1l'L; part<'s. 

l':tt :,«rafo único. Di.-])('llsar-st'-:1 a 
prcdtt~·~n inicial da planta: 

:ti qu:mdo a :;·:;iio tivc·r _por fim obte-
1.:, 1\-·Ia demarca~·ão ou (~ivisão; 

l1' quando a dl'mora em ohtt'--la pu-
d.·r trazer prejuízo ao ..lill ito do autor. 

i\rt. 121-l. A Uniüo, ''" lt-gisl:.-r s<>bn• 
a; ntnmas gerais de direito financeiro, 
c··.!:t;ll'kct·r:í as que f<n<~n cabíveis no 
s. Li .do <h- promovC'r a itlscri~·iio d<~' 
'mc'"·,·is sujt·itos ao impústc ll'rritorial. 

;\r:. 12(). A parte- qw· não cstiv<·r 
( t.l ( (,JJdic.·(,:·s dr· pagar o) levantamento 
d,, pl:n1la .. s('m prejuízo do sustento 
p:·,·o11rio mt da família. ):<•;•arú do lll'ne-
lí.·icl cL.- p·atuidadt· do salúrio do agri-
1n li'"· para o rdcrido fim. 

.. I 0 O agrimensor ·" rú c·scolhido 
p.-!:t par!!'; S<' esta niio '' ftzer, scrú in-
,;·, :~do p:·la :l'.sistt'-m-ia judiciúria; na 
l:tl!:t dnta, ncmt·: . .Jo P"lc juiz. 

~· :::.0 () a,!,!;rinH·n..,or podPrÚ usar gra-
lltii:tll!l ttll', para o cL·sr·nho da planta, 
l"'l'.-1. tinta ,. Íltstmm<·ntw da Sl'<;iio 
d.- r·: . .Jaslro do n·gistro dt· imóveis, ca-
b.·tt io-lh·.·, outro.ssim, s.· niio possuir 
itt·.ln!ltl<'IItos para o trah:1!ho tio cam-
1'"· rc·t·orrc·r aos da n·f:·r'd:: st·t,·ão 011 da 
l'r. L·itma i\lunicipal. 

\rt. 1.10. A planta l"-mtnú os se-
,t!,!lilllt•s rl'quisito..; n1Íniinos: 

a) d,·t•omina~·;lo do imúvel, sr· ntr:.·l: 
n1a ( IIÚlllt'ro, \l' nrhaJJo: 

I>) n<:mt· do propridúrio: 
t') distrito, município <' comarca da 

si ltt ~· c.·üo: 
til dt nomina~·iio dos it::c'>v<·is vizinl10s 

,. ttc:nw dos prnprid:trios, cada qual 
l"''lol na linha d,• di\is,t 'I"'' llll' cor-
n--.pnndl': 
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l') loer.·lização da sede c das eom-
lrtl(;<-,o mais importanl<'>: 

I I dire<;iio da linha norte-sul verda-
deira, de preferência, ou magnética, 
cem indica<;iio da declinaç·iio magnética 
d.t {poca e do lugar; 

g: indica~·iio dos curs:.•s d<'tgua de im-
pm Lu teia p:.-;a o imúvel ,~ das estradas 
kr1"r:ti.s, estaduais <' mu:licipais qut• o 
all;,t\·v:-. ... an1. 

~ i Y A mt'Jt~·iio das nu·diuas d<·n·-
r:'t 't'r feita cxclusivamenl<' em unida-
d, ., do siskma m!·trico. 

~ 2° A plant;;· serú acompanhaua de 
um rl'latúrio snmúrio sàbre o imóvel, 
qu·· indi<pl:' a qualidade das terras <' 
su,J configura<;iio, <'xpn·"as, quando 
l]()t:ver diversidade, t'm fnt<;iies aproxi-
n:.Jlh:.-. da úrca. 

Art. 1:3I. A ('.scala da planta, na 
n·pn·s<'nta~·iio do imúvel, .ser:Í adequada 
Ú :'trea, dt· acúrdo com os st•guintes mí-
lliznu...;: 

a) Úr<'a at(• 10 hecl,m•s - l por 500; 
],) Úrt>a de m.lis de I il at(• 100 lwc-

l:J><"' --· 1 por 1.000; 
c) Úr<'a dt• maio; 100 at(· 200 hectares 
l por 2.000. 

d\ {m·a dt· mais de 200 at{> 400 hec-
l:t•<'- I por :1.000; 

!') :'m·a dt• maio; de 400 :;·l(· ôOO hee-
l.trt·:· - I por 4. 000; 

/1 (u,·;: dt· mais dl' (iOO at{· 1.000 
ltt c·~.lll'S - I por ,'5. 000; 

. t~l Úrl'a d<· mctis dt· I. 000 hedares 
- I por !O. 000. 

Parúgrafo t'mico. Em zona de grande 
1·al<~riz::,·iio imobiliúria, os mínimos po-
d<·rao ser alterados, na conformidad(' do 
l">'gul:.mento que s<' expedir. 

Arl. 1.32. Para facilitar o ll'vanta-
nH·nto da planta, o ofício de re<'istro de 
im6vei,, (• obrigado a mostrar ~10 inte-
r·ss:.do, sem prejuízo d,;· n·gularidade 
d" s<•rvi<;o, a folha-bast•, assim como 
qn:tl<jlll'l' planta exisll'nll' uo arquivo 
cartogrúfico. 

~ 1.0 Para o fim pn•1·i· to ll{'St(' arti-
go, o ofício dt· registro d" imóveis or-
ganizarú um arquivo t·.ntogrúfico me-
dianl<· o colt·ciouamt·nto d,·. cópias d<' 
plantas de proc<•.ssos fin<los tk demar-
,.,,~·:io <' divisiio d,· l<·rr;;·.s. os quais avo-
c:ua dos n·speclivos c';!rlúrios, hem 

<<>mo das que lhr forem remetidas pelas 
l'<·parli~·<)es públicas ou autúrquicas. 

~ 2.0 As r t' p a r t i ~· õ e s públi-
c::·; l' autarquias que levantarem plan-
Lts para rcaliz:wiio de "bras, notada-
nwntt· de estradas de ft'IHJ e UP roJa-
t;l'm, súiJ obrigadas a remeter eópü;·.> das 
nwsmas ao ofíeio do n·gislro de imú-
\'t•is da respectiva connrca sob pena 
dt· "'rem n'<luisitadas por intermédio 
do Juiz. 

~ :J.o O ofício do r l' g i s t r o 
dt· im<'1veis podt•rú cobrar peb busea 
,. cúpia dao; plantas t·xis!,·nt<·s 110 St'll 

arquivo, a"iim como pelo visto em 
ontras 110\'a.s OU pc•Ja SlJ,l reUUÇÚO a ta-
manhlh ade<pwdos a fõns particulares 
dt• reparti~·üt·s públicas de antar<]Uias, 
os emolumentos que as l<'is de organi-
za~-iio jmliciúria fixarem. 

Art. 1.'3.'3. A imcri~·iio do imóvel se-
r(t impugnada pt·lo ag! üm·nsor cnca·r-
r. ·gado do cadastro se a planta niio 
pmler ser enquadrada na fôlha-base 
por invadir úrea jú ocupada por outro 
imúvel inscrito anterionn< nte on dci-
:-.ar de permeio vasio aprt•ciúvel. 

~ 1.0 Se o i n t (' r(' s s a d o se 
conformar com a impugna~·iio, ser-lhe-
:io d,·,·olvidos o títnlo ,. a planta para 
f{'tificti.\'ão; se não S(' L'OJ~formar, opor-
llw-(t r(·pliea perante o Juiz, <]IH', à 
l'i.s!a das provas oferecilLs, a julgarú 
proc<·tlt-nl<· on improcedenl<' . 

~ 2. o :\o p r o l' ,. s s o da im-
pugna~·;\o, o Jniz poder.'t determinar 
'ltH' o agriml'nsor ctH.·;.u rt'gti·do do ca-
dastro percorra o imúvd, com condn-
~·.!o e hospedagem fonll'l'itL..s 1wlo inte-
n·ssado, para verificar S<' a disconl:ln-
,. a pndt· ser dirimida imlqwndentt· de 
d marca~·iio. 

Art. I.34. O c:<·dastro ll'rrilorial, em 
cada ofício de registro tk imÚVl·is, fica-
rú a eargo dt• um agrimensor, nomeado 
dt· ac<>rdo com a ll'gisla~·;lo vigente nos 
Estados, Tt·rritúrios <' Distrito Federal. 
l'ariwrafo úuico. A lei de organiza-
~·:io 'judil'i:'tria dos mt·smos discrimina-
r(t os' diwilos <' dt•vt·n·s do servcntuúrio 
,. sna snhordina~·iio <Jdministrativa <' 
j ud ici:'t ri a, sua su hst i In i~·;io, os auxilia-
n·s. as hor:.; dt· servi~·o (· os emolu-
m<·ntos qur· Ih L• comp;·litcm. 
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Art. 135. O Poder Executivo expc-
tlir<'t decreto pam execuc;;íc. dêste capí-
tulo de lei, revendo a parte CJUC lhe 
correspondc no regulamcnto dos re-
gistros públicos e estabelecendo: 

a) processo de efetiva~·ão do cadas-
tro e código de localizac;:"io dos imóveis 
rw,; fôlhas-hase c destas na carta geral 
do pais; 

h) coonknac;ão c·nlré os ofícios do 
re,gistro de imóvds e as n·parti~·ôes es-
taduais que· forem órgãos do Conselho 
:"Jacional de Geografia nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal. 

Parúgrafo Único . O decreto será n·-
fcrendmlo pelos \lini.stros da Justi-
c;a e da Agricultma. 

CAPíTULO XI 
Das Disposições Finais c Transitórias 

Ar!. 136 - Serú criado no l\finist(·-
rio da Agricultura, mediante lei espe-
cial, o Departamento l\'acic.nal de Ccm-
s~rvm;ão do Solo, com ,1 finalidade de 
proteger êste c• as úguas que o atraves-
sem, no inll'rc\sse da explora~·ão rural. 

§ 1.0 - O Departamento Naciorwl 
de Conserva~·ão do Solo tcrú a seu 
c·argo tôdas as atividades de pre-
venc;ão e combate ú erosão, refloresta-
mento e irriga~·ão. 

§ 2.0 O atual Servi~·o Flo-
restal do l\linisti•rio d.t Agricultura, 
assim como a Sc·~·ão ck lrriga~·ão da Di-
visão de Ãgtw; do Dep:ntamcnto Na-
cional de l'rodu~·ão ]\f incral, serão in-
corporados ao DepartanH·r,to Nacional 
de Conserva~·iío do Solo. 

Art. 137 - O Depatt.tmento Nacio-
nal de Conservac;iío do Solo atmnú em 
estreita coopera<;ão com o Departa-
mento Nacional de Obras c SaneamcrJ-
to c• com o Departamento 1\'aciom~l de 
Obras Contra as Secas do Ministério da 
Viação c• Obras Públicas, se os referi-
dos órgãos niío vic·n·m a ser nele in-
corporados. 

Art. 1.'38 - O D(•partamc·nto N«cio-
nal d,• Cons<·rva~·iío do Solo terú úr-
giíos regionais espc•cializados, cujos t{·c-
nicos, para o fim d<· .tssi•tc\ncia dirda 

aus lavradores e crimlores, poderão 
reunir-se nos postos aludidos no capí-
tulo IX desta lei. 

Art. 1.'39 - Para execuc;ão de seus 
trabalhos o Dc·partamento !\'acionai de 
Comcrvac;iío do Solo pmlerú firm:~·r 
acúrdos com os Estado~;, l\ hmid pios e 
particulares. 

Art. 140. Toclo trabalho extensivo 
cl:· conserva~·ão ou n·cuper.J<;iío do solo 
,c·r.\, precl'clido da des~;propria~·iío do 
nwsmo ou seguido da cobrança cb con-
tribui~·iio ele melhoria ao' proprietú-
rios bc·ndiciaclos. 

Art. 141 - Ser(t cria<ia, por lei a 
guarda rural com a finaliclacle prccí-
ptw ele policiar e protegc·r as florestas, 
a ca~·a e a rwsca interior o 

l'arúgrafo único. A guaHia eX<'rêerú 
o policiamento no próprio meio rural 
dos ~lunicípios, na couformidade da 
organizac.,·ão que se est;.·~)clccer. 

Art. 142. A legislac;iío sôbre coopc·-
rativa sc•r:Í revista c!L· m::neira a cles-
l'('ntrali/'ar o sc·u registro, simplificar a 
sua contahilidacle c· deixar a sua fisca-
liza~·ão :t cargo do ~dini,li·rio Público 
local, sem pn·juízo ela que, com o fim 
dl' assistc\ncia ti-cnica, continuarú a 
cwrcer o Sc•rvi~·o ck Ecmtomia Hural 
do ~linist(•rio ela Agricultnra. 

Art. 143. Fic:t o Ministro da Fa-
zenda autorizado a celebrar contrato 
cc:m o Banco Hural do Brasil, ou, en-
quanto c'ste não fôr criado, com o Ban-
c·o elo Brasil S. A. para o financir.:mento c• 
compra dc•stinaclo it garantia de pre~·os 
mínimos ú proclu~·iío, dP <pH' trata o ca-
pítulo \'I desta lei. 

Art. 144. Fica o ~linistro da Fra:en-
cla autorizado a celebr.tr contrato com 
o Banco Ilipotccúrio do Brasil, ou en-
quanto c'ste não fôr criado, com o Ban-
co Hural do Brasil, ou o lbnco do Bra-
sil S. A., para o fin:;nciamento da 
comtrm;iio c· aparelhagem d<· armazi•n.s 
para ckpúsito da prodn~·;"io, de· que !m-
Ia o capítulo \'I I d(•.,t.t le-i. 

~ 1.0 !'ara o financiam<·rtlo pn·visto 
os institutos de previdc'·nda soda! c• 
as caixas ccorH')Jnic;,;.·,.; tran~fvrirüo ao c.'~
talwl<·cinwnto financiador, na propor-
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~·ão que llws fôr fixada pelo Banco 
Central tlo Brasil, ou, 'nquanto t'stc 
não fclr criado, pelo l\linistro da Fn·-
zemla, a quantia anual de cento e vin-
tt· milhiies dt· cruzt·iros (CrS ....... . 
120.000.000,00) (1). 

§ 2.0 O t•staldeeimento financiador 
com·ederú aos instituto' de previdt\n-
cia social t• Caixa·; Ec:momicas, ali·m 
dos juros normais, uma JWrcentagem 
súlm· os lucros das opt•nwii:·s. 

~ .'3.0 As opcra~·ties serão realizadas 
por conttato com garantia·s de hipote-
ca da constru~·ão e aparc•lhagem dos ar-
mazt•ns. 

§ 4. 0 O estabelecimento finaneiador 
poderú rect·ber c proceS'<ll' JK·didw. de 
financü;mcllto a partir da data em que 
esta lei entrar em vigor, mas só inicia-
rú <;·.; opera~·iies a partir d" 1!J4H. 

§ 5.0 Se, t•m um ou rr1ais anos, fúr 
inconve11iente a traw.fercncia de recur-
-.os dderminado no parúgrafo 1.0, a 
juízo do Banco Central do Brasil, ou, 
enquanto t'stt• mio fúr lTÜido, do l\li-
nistro da Fazenda, fica c'st<_· autorizado 
<l substituí-la por uma r.lotm;ão on;a-
nwntúria dt· igual <]Uilnt;a, a ser opor-
tunamente devolvida ao Tesouro Nado-
lia!. 

Art. 145. O capítulo X, desta lei, 
n·lativo <lO catbstro territorial, exce-
tuado o artigo 135, <]Ue prevc o seu r< 
gulamento, entrarú em vigor em 1.0 

jam·iro de W50. 
* 1.0 Ao Poder E:xecutivo compete 

e:xpt·tlir o regulamento at(• seis meses 
depois desta lei entrar em vigor, de-
vemlo, at{· dois meses depois, o Con-
selho :\'ac:onal de Gco~r.tfia oferecer--
lhe sugestôes p<ml o rd•·rido fim. 

~ 2.0 Ao Conselho :'liat'ional de Geo-
grafia cabe o encargo de preparar e 
torncccr com anteccdcneia aos ofícios 
do registro de imóveis as fcJ!has-base do 
cad;:.;tro l' depois recolher as suas có-
pias p;c:'a incorporá-las ;\ carta geral do 
país, devendo, para iss••, completar o 
levantamento tb.; fotografias ai•reas e 
ativar com estas o apt'J fei~·oamento da-
quelas fôlhas. 

§ :3. 0 À União e aos Estados incum-
lJl', providenciar no se11l ido de serem 
ampliados os atuais euhos de agrimen-
sura a partir de HJ4H, tocando ainda 
aos segundos prover com antccedencü~ 
os oficios do registro de· imóveis da 
aparelhagem nceessúria ao cadastro. 

Art. 146. Hevogam-:;e as disposições 
t•m contrúrio. 
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MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
EM 1963 

Brasília (DF) 22 de março de 1963. 

Senhor Presidente: 

1\' a r.tensr•gem !}UC tive a honra de 
enviar ao Congresso N a<:ional, dando 
conta da situação do l'a: s. por ocasião 
da abertura da presente sessão legish~
tiva, procurei revelar, com a ênfase de-
vida, a imperiosa urgência da Reform~ 
Agrária, que é hoje preocupação comum 
a todos os responsáveis pelos destinos 
do Brasil. 

Ali declarei que "a c si rutura agrá-
ria predominante no l';;·Ís constitui enor-
me entrave ao noso progresso econô-
mico c social. Em um País de terra tão 
abudantc c grande excedente de mão-
de-obra, não se compreende que conti-
nuemos a viver em tlcrmanentc cseas-
' ês de oferta de produtos <~grícolas. 
Subutilizamos terra, mão-de·obra c às 
vezes tambêm capital, pela irracionali-
dade das formas de organização lb pro-
dtH,;ão. Grande parte da população elo 
campo cstú submetida a precárias con-
di~·ôcs de vida sem que lhe dê a opor-
tunilbde de usar a sua capacidade ele 
trabalho em benefício próprio. 

Considero dever do Covêmo, inspira-
do nos sentimentos cristãos c democrá-
ticos do povo brasileiro promover a im-
plant<u;ão de uma justa Hcforma Agrá-
ria, c estou certo de quL' não me fal-
tarú a cooperação patriótica do Con-
gn·s.so !\'acionai para ,a]darmos esse 

compromisso !}UC assumimos com o 
Povo". 

Convictos desta necessidade, vários 
lt>gisladores apresentaram ao Congresso 
Nacional anteprojeto de política rural 
contribuindo para o amadurecimento da 
consciência brasileim sôbrc tão magno 
assunto. Hoje, a Nação exige a Refor-
ma Agrária. É, pois, chegado o mo-
mento em !}Ue nos cumpre demonstrar, 
através de uma ação conjunta do Exe-
cutivo e do Legisbtivo, sermos capazes 
de solucionar o problema, dentro da le-
galidade democrática. 

Na era em <ptc o planejamento se 
apresenta como forma de estrutura ad-
ministr<~:iva do Estado para promover 
o desenvolvimento sócio-econômico, le-
vando ao maior número seus benefícios, 
a política do Estado deve ser concebi-
da de modo global. Esta maneira de 
encarar os problemas não se dirige, ape-
n~:-.;, a economia, como tun todo, mas, 
tambt'·m, a eada um de seus setôres. 
Em matt'·ria agrícola se processa no mo-
mento, uma profunda renova~·ão em di-
versos instrumentos em uso pelo Esta-
do. 

Empreendc·sc a remodelação do Mi-
nistério d" Agricultura, no que se refere 
às suas tardas dl· prestação de assis-
tl'ncia t(•cnica, de esttHl•>S, de adminis-
tnwão de prc~·os mínimos, de coloniza-
~·ão e de pesca. Em Mensagem especí-
fica ao Congresso Nacimwl, pretende 
o ( ;ovhno l'ncaminhar a rcorganiza~·ão 
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do cri·dito rural. T<')(las essas medidas 
seriam insuficientes, porém, se o pro-
blema maior do uso tb terra não fússe, 
de imediato, revisto e enfrentado. 

Faz-se inadi[tvel dotar o País de uma 
política e de uma estrutura agrárias 
mlequ<o:<las não só a romper os óbices 
que por <'ste lado freiam e ameaçam 
d,•ter o processo de desenvolvimento 
econômico e social, como tamb{·m a 
possibilitar a aceleração desse processo, 
para que nosso povo «·leance com maior 
brevidade níveis condignos de existên-
cia. 

A ningui-m escapa a realidade de 
que a agricultura brasileira, especiai-
mt·nte no setor <i:limcntar e de mat{·ria-
prima, se tem atrasado relativamente ú 
indústria e aos ritmos dr urbanização 
do País. f:sse desajuste estrutural <JUe 
representa forte pressão no aumento dos 
preços internos, em virtude tl.o: insufi-
eiencia da oferta, contribui seriamente 
para o desequilíbrio moncürio e se faz 
sentir na base de agudas e crescentes 
tensiies e injusti~·as sociais. 

A agricultura bm.;ileira estú sendo 
solicitada para importantes tarefas a 
fim de contribuir pam o objetivo do 
dPsé·nvolvimento de noss;a economia nos 
próximos anos, r1ual seja o de manter a 
taxa de crescimento do Produto real ao 
nível de 77, (sete por ct•nto) ao ano, 
concomitantPmcnte com a n·tlução das 
pressiies inflacionárias. 

Precisamos expandir a produção de 
;/imentos t•m escala compatível com o 
crescimento <' a estmtura potenciais da 
demanda. Igualmente, devemos corri-
gir distor~·iit-s e dl'fic:Wncias no setor es-
pecializado t•m produto-; de cxporta-
~·ão, aumentando-st· a produção c mt•-
lhorando-se a qtwliclade das mat{·rias-
primas th•stinadas ao mercado interno. 
Faz-se imlispensávd 1wrmitir a integra-
~·ão na vida nacional de todo um s<'g-
m<·nto da popub:;ão dos campos qnc 
vcgt•ta em condiçiies de economia qua-
se natural. 

A reforma agrária reclamada peJa. Na-
ção não tem como propúsito, sômente 
a cri;:;ão de um mt·rcado para a indús-

!ria, nem tem, igualmcnll', qualtptcr 
carátl'r eoktivista: responde a objetivos 
próprios e específicos do Brasil. 

Fumladas em regime anti-cconúmico 
<' anti-soci<tl, as formas predomina·ntes 
dt· exploração agrícola, tn País, trans-
formaram-se em ponto de estrangula-
mento do progreso brasileiro, revelando-
Sl' incomp;;·tívcis com a notável expan-
são industrial de qm· se beneficia a 
<'l"otJOmia nacional. Ali·m de se mos-
trarem refratárias às in<r>açiies tecnoló-
gicas, apresentam-se incapazes de gerar 
<' absorver capital na cscah e na rapi-
dez requeridas pelo processo do desen-
volvimento. 

Ã'a eoneentr;;·ção t•xce"iva da pro-
priedade fundiúria estú a causa funda-
mental dt'sse estado de coisas. Os cen-
sos agrícolas de HJ.50 c 1960 revelam 
qut• apt·nas g~; (nove por Cl'nto) <b:; 
propriedades agropecuúrias ocupam 
chca de 75~; (setenta e cinco por cen-
to) tia Úrea explorada do País, contri-
buindo sensivelmente essa má distri-
bui~·ão das tem;·.- para a haixíssima pro-
dutividade de nossa agricultura. 

Transformar todo o setor agrúrio qn 
fonte de riqueza c lll'm-P4ar coletivo {· 
h~lje dever fundamental que S<' impiie, 
nao apenas como impt•rativo de hum~~
nidade e justi~·a, mas tamb{·m como exi-
gi'ncia econt'\miea qut• dPvc ser atcndi-
<Lt para qu<' não se comprompta o pro-
gn·so do País. 

Dt•corrc daí o duplo ohjetivo de esti-
mular a passag<'m da agricultura tradi-
cio_llal a for~as capitalistas, empres;'t-
nats, caractenzadas por elevada den.si-
dad:· de c;q~ital, (', outro lado, rwrmi-
ltr o acesso. a tPrra ~•· todos quantos pos-
sam <' qtu•tram nela trabalhar. 

l'::ís dP dimcnsiit•s colltitH'Iltais, <' 
por isso mesmo da m.1is variada desti-
na~·~io agrícola, :d<·~ tJ,. marcado por 
;:~·:•ntuados dt•smvets regionais quanto 
ao grau dt· desenvolvimento não pode 0 
Brasil, ao empreender a mudança de 
sua estrutura rural, deixar de levar na 
dt·vida co!11<~ ;;·; caract_e~Ísticas ecológi-
cas, <Tonomtcas e soct,us das divl•rsas 
ún·:1.s. Ht•giiít·s hú t•m que a simples di-
VI.sao .d~· terra com o fito de entreg(t-la 
a fanultas sem t<·rra ou com pouc" tnra 
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impediria o rúpido aumento da oferta 
agrícola que se tem em vista, quando 
não acarretasse sí•rio retrocesso n~ pro-
dução. O arrendamento co-mpulsório a 
empresas agrícolas organizadas em bases 
capitalist;;·.;, ou ainda, a unidades fami-
liares, adotando-se a fúrmula de desa-
propria~·ão do uso, jú consagrada no su-
bstitutivo da Comissiio Especial de Re-
forma Agrúri<;· da Càm:mt dos Dt•puta-
dos, poderá ser por Vl':~es, <1 melhor ca-
minho a ser trilhado. Em outras áreas, 
ao contr(trio, serú prematuro e incentivo 
pn·ferencial its formas empresariais, 
cabendo recorrer it institui<;ão das uni-
dades bmiliares, especialmente onde 
fór convt•niente implementar projetos 
de colonizaçiio. SNá necessário, nesses 
casos, evitar-se a fragmentação da pro-
priedade familiar em minifúndios anti-
econômicos. 

A política agrúrb niio deverá, pois, 
ter por objetivo, ímicanwnte, facilitar 
o acesso à terra própria e a correçiio 
dos defeitos lJUe aprt•st·nta a vigente 
estrutura agrária bm.iil"ira. Ao contrá-
rio, prccisarú fundar-se t·m conceitua-
~·ão mais ampla, visando a alcançar as 
formas mais ;;·dequadas de exploraçiio 
tconômica extensa, constituindo-se, na 
verdadt•, em poderoso instrumento pro-
pulsor do processo de desenvolvimento 
da economia nacional. 

Senhor Presith·nk: 
A implementaçiio tk 11ma Ih•forma 

Agrúria no País encontra-se, todavia·, 
obstaculizada por determinados dispo-
sitivos constitucionais. 

Adotada a letra da Constituiçiio, on-
de st· incorpora o crití·rio de pa·ga-
mento do justo pn·~·o associado ao da 
indcniza~·iio prí•via c em dinheiro das 
dcsapropria~·(ic•s dificilnwntc se poderia 
t•stalJl'lect•r um projeto tlt• lei realment<• 
dctivo para a cxccuçiio de um Programa 
de Hdorma Agrúria. Tal disposiçiio 
ccnstitncional rcprest·nta mesmo obstá-
culo de impraticúvd transposi~·iío ao 
estalwkcimt•nto de mais adequado uso 
social tL t<•rra. 

Impl!e-se, assim, a modificação collS-
titucional como prÍ'-relplisito da lk-
forma Agrúria. O Exl·t·utivo conll'mpla 

es'a delicada rptt•stiio c encarece a nc-
ct•ssidadc de se proceder •~ uma emenda 
constitucional, não eomo uma derroga-
ção do princípio da propriedade priva-
da, mas em função do que dispõe o 
próprio texto da Constituição, que a su-
bordina ao interesse social. 

E'tabelecitb a framtuia eonstitucional, 
a th·sapropria~·iio por interesse social, 
para os fins da reforma agrária, deve-
rú ser disciplinada em harmonia com o 
sistt•m«· do Deereto-lci número 3.365, 
de 21 dt· julho de 1841, <JUl' dispõe sô-
hre a tksapropriação por utilidade pú-
blica. l\"ão haveria aS'im, na verdade, 
inova~·iio fundamental, ficando o insti-
tuto da dt·s«propriaçiio por interesse so-
cial, para os fins da reforma agrária, 
modelado segundo norm,ls que a práti-
ea diuturna dos Tribunais jú consagrou, 
firmada que está jurisprudência pacífi-
ca s!)brl' os pontos básicos. 

A desapropriaçiio de terras por inte-
n\sse social limitar-se-(t a permitir que 
a cfdiva~·iio dos planos de reforma 
agrúria Sl' proeesse de modo tal CJUC os 
objetivos dt• um melhor uso da terra· 
S<'_jam atingidos. 

Ficariio naturalmente excluídos de 
tlesapropriac;iio as unidades agrícolas do 
tipo familiar c os cstdwlecimentos agrí-
colas, que por sua perfeita estrutura 
l'conômica, legitimada JWla adequação 
de st•t~:> níveis de prmlutividade, devam 
ser pn·st•rv;;·dos em nome do próprio in-
ten\<,se coletivo. 

Contemplamos a imperinsa necessida-
de da emenda constitucional, porquan-
to, a única maneira possível de pagar 
'' indt•niza~·iio dos imóveis desapropria-
dos serú sob a forma de títulos da dívi-
da pública, reajustÚVl'is dl' aeôrdo com 
as alt<-ra~·lil'S do potkr aquisitivo da 
moeda, em limite rpu• venha a ser fi-
Xt:do, poclt·ndo St'r act•itos, pelo seu va-
lor IH minai, dqJOis de n·ncidos, como 
pagamentn de tributos federais. 

Para all'nder ú política rural preten-
dida pelo Covt\mo sl·ria ainda necessá-
rio lJlL' nmsa Cart;;· ~l.t~n,t viesse a fa-
cultar, ;\ ki ordin(tria, autorizar o ar-
n·ndamento compulsório dt' imóveis 
rurais inaprovl'itados ou explorados de 
fmma autiet·onúmica. 
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Seuhor l're,identc: 
Atendendo <W prindpio da harmonia 

dos Poderes solkitei c promovi enten-
dimentos com Vossa E:'.celi'-ncia, com 
o Excelentíssimo Senhor PrPsidente elo 
St•nado Federal e com os líderes dos 
Partidos Políticos, para dar-lhes conhe-
cimento da orientac;ão que o Covêrno 
d::seja adotar, mas que está condicio-
na<l« ú reforma da Constituic;ão. ~ssc 
o motivo por que não cabe enviar, des-
dP já, em carátt•r, formal, um antepro-
jeto de lei, que só pode ser objeto de 
~fensagem do POller Executivo se os 
St·nhores Membros do Congresso Na-
cional, dentro de suas atribuic;õcs c de 
sua alta sabedoria·, entenderem deva 
ser emendada a Con,tituic;ão, nos arti-
gos 141, § Hi, e 147. 

Não só o Covt~rno, mas cn•io, tôda 
a Nac;ão confia em que o Congresso 
Nacional, sensível à grandeza do mo-
mento histórico que estamos vivendo, 
possibilite o atendimento de uma das 
mais justas c profundas aspirações do 
povo brasileiro. 

Segue anexo um anteprojeto de Rc-
form" Agrária, onde estão consuhstan-
eiadas as idi·ias contidas nesta exposi-
ção. 

Algumas disposições <k'sse antepro-
jeto, especialmente as dos artigos 9, 12, 
17 e 38, só poderiam ter curso, eviden-
temente, se o Congresso, na stw sobe-
rania, c por sua livre iniciativa, viesse 
a proceder à reforma da Constituição 
nos seus artigos 141, § 16, c 147. 

Dêsse anteprojeto dt•i conhecimento 
a Vossa Excel<'ncia, ao Excelcntíssimo 
Senhor Prcsi<bntc do Scnn·do Federal 
<' aos líderes dos divcr;os Partidos po-
líticos para que ficasse a Na~·ão conhe-
e<·mlo, atrav{s de seus representantes no 
Parlamt•nto, o pensamento do Covêrno 
qwmto <t política agrúria que pretende 
adotar. 

Renovo a Vossa Excel<'ncia os pro-
testos de minha devada estima c <lis-
tinta consideração. - João Goulart 

Anteprojeto de Lei de Reforma Agrária 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1.0 Esta lei <'Stahelece o regime 

jurídico da refornw agr;ma, discipli-
na o uso da propriedade imóvel rural, 
em função do hem-estar social, e asse-
gura o ;;•cesso à Íl'rra, para fins de ex-
plora~·ão econômica. 

CAPíTULO li 
Dos Objetivos da Reforma Agrúria 

Art. 2. 0 São ohjdivos da reforma 
agrúria: 

I - Criar meios de acesso à terra 
própria aos tmbalhadores rurais e às 
1xssoas capacitadas a c>xplorá-la, pro-
porcionando a todos condições mate-
riais c sociais de vida dign;;,; 

li - Corrigir os defeitos da atual es-
trutura agrúria eliminando formas anti-
econômicas c anti-sociais de proprieda-
de e de uso da terra; 

IJI - Criar, pela coloniza~:ão, eondi-
~·õ::s para o aumento do número das 
unidades agrícolas do tipo familiar; 

IV - Proporcionar incentivos ao de-
senvolvimento racional cb:i cmprêsas 
agropccuúrü;·.;, quando ilrganizadas em 
hases técnicas e cconômic·a'; 

V - Ampliar e diversificar a ofer-
ta de produtos agrícolas, c·m func;ão do 
crescimento dos mercados interno c ex-
terno; 

VI - Adaptar a posse c o uso da 
t' ·rn: <ts características ecológicas c eco-
nbmicas regionais, às w·ccssidadcs da 
tc'·cnica da prodm;ão agrícola <' ús soli-
citac;ôes dos centros de consumo; 

VII - Incorporar, ao desenvolvimen-
to <'Cont>mico naciond, áreas de• terras 
virgt•ns inexploradas ou cultivadas de 
forma inadcqüada; 

VIII - Pre-servar as matas cuja per-
manc'ncia· se impus<'r para as tan·fas de 
con.st•rva~·ão do solo <' outros fins eeo-
tHlmicos; 

IX - Estimular <' promowr a organi-
zaçiio dos agricultores c suas famílias 
t m formas associativas. 

CAPíTULO JII 
Da Aquisição de Terras 

Art. 3.0 A aquisi~·ão de terras, para 
att·mkr aos ohjdivos desta Lei, sení 
dduada mt·diantt•: 
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I - Desapropriação por interêsse 
'ocial; 

I I - Doa~·ão. 
l'<súgrafo Único. A União promov?-

ní a reversão à sua posse das terras pu-
blicas indêbitamcnte ocupadas ou ex-
ploradas por terceiros. 

Art. 4. 0 A desaproprü•ção por inte-
n'sse social, para os fins dest<t Lei, obe-
decerá ao disposto neste diploma legal. 

CAPíTULO IV 
Da Desapropriação por Interêsse Social 

Art. 5.0 1\fediante pr(~vüt declaração 
de inten'sse social, cxpressn· em Decre-
to do Poder Executivo, poderão ser, 
total ou parcialmente, desapropriados 
os bens imóveis qm·, situados fora das 
(ucas urbanas, se destinarf'm ou pude-
n·m destinar-se às atividn·tles rurais. 

Parágrafo Único, Declarado o inte-
n'ssc social, fica o expropriante por 
seus prepostos autorizado a penetrar 
nos imóveis com;1rccnclidos na declara·-
~·ão. 

Art. 6. 0 Poderão S{'r, ainda, objeto 
de desapropriação por iPterêsse social 
os estabelecimentos destinados às ativi-
dades rurais, hem como as instalações, 
cquip<;mentos, benfeitorias, localizados 
em úrcas desapropriadas. 

Art. 7. 0 Não serão pas~.Ívcis de desa-
propria~·ão: 

I - As unidades agrícolas do tipo fa-
miliar definidas no art. 24. 

11 - Os estabeleciml ntos r,grícolas 
administrados diretamente por seus pro-
prietários, com rendimentos nune;t in-
feriores à mt'·dia estabelecida para a re-
güio, pelo órgão executor da reforma 
agrúria e que cumprmn as leis traba-
lhistas em vigor. 

Art. 8.° Consideram-se casos de in-
ll'rt'sse wcial, para os fins do disposto 
m•sta Lei: 

I - O estabckl'imento de núcleos de 
coloniza~·ão C' povoamento; 

li - A instalação de unidmks agrí-
colas para produ~·ão de alimentos, {fes-
tinadas ao ahastecimento de centros de 
consumo; 

I li - O florestamcnto c o reflores-
tamento; 

IV - A instalação de a-rmazéns, silos 
de indústrias de conservação c benefi-
ciamento da produção c outras obras c 
scrvi~·os de interêssc para a economia 
rural; 

V - O reagrupamcnto de área-s cuj·as 
dimensões sejam inferiores às estabe e-
eidas para a região na forma do § 2.0 

do art. 24; 
VI - O aproveitamento de terras de 

imóveis rurais que não estejam sendo 
utilizadas, ou qm' o eskjam sendo par-
c;almcnte, com rendimentos inferiores à 
mé·dia estabelecida para a região; 

VII - Os demais casos previstos por 
leis especiais. 

Art. 9. 0 A desa·propriação por inte-
rhse social será feita mediante inde-
nização dos bens desapropriados, em 
títulos especiais da dívida pública, e 
paga pl·lo valor nominal dos mesmos. 

Art. 10. O valor dr, indenização dos 
imóveis des<~propriados por interêsse 
'ocial, correspomlerú, a critério do ex-
propriante: 

I - Ao valor estipulado pelo pro-
pridúrio por ocasião de sua declaração 
de rendimentos para efeitos do impôsto 
d" renda; 

I I - Ao v"lor da propriedade, para 
efl'ito de cobrança do impôsto territo-
rial; 

I li - Ao valor l'stahc·leeido em ava-
liação judicial. 

Parágrafo único. Para os fins do 
disposto no inciso I, todos os proprie-
t<írios de imóveis rurais, pessoas físicas 
ou jurídicas, ficam obrigadas a decla-
rar o valor dos respectivos imóveis, os 
quais prevalecerão para todos os efei-
tos, inclusive fiscais, c ~crvirão de base 
<.-:ls limites de cré·dito nos bancos ofi-
ciais. 

Art. I 1 . I'\ a dl·sapropriac;ão de ins-
tala~·õcs, equipamentos c outros bens, 
não aderidos as áreas desapropriadas, o 
valor da indcniz<~c;ão será determinado 
em avaliação judicial. 

Art. 12. Para deito do pagamento 
da imknização, devida ao expropriado, 
serão emitidos pela- União títulos espe-
ciais, resgatúvcis no prazo de 20 (vinte) 
anos, em parcelas anuais iguais c su-
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ccssivas, de valores nominais fixados 
por ato do Poder Executivo. 

§ 1. 0 Os títulos a que se refere {·stc 
~:rtigo, vencerão juros de w·; (seis por 
cento) ao ano, e conterão cl:msula que 
assegure a correção do valor nominal 
de cada parcela vencid,J, em função das 
alterações wrificmlas no poder arluisi-
tivo da moeda, limitada a taxa de cor-
reção, em qualr1m·r hipútese, a dez por 
cento (10'/,) daquele valor. 

§ 2. 0 Os títulos refcridm neste arti-
go, após seu vencimento, serão m:citos, 
pelo seu valor nominal, em pagamento 
de tributos federais. 

§ 3. 0 O or~·amento da União consig-
narú, anualmente, dota<;ão específica 
rh-stinada ;;· ocorrer ao pagamento dos 
scrvi<;os de juros, amortiz«·<;ão, corre<;ão 
do valor das parcelas vencidas e despe-
sas com a emissão dos títulos. 

Art. 13. A desapropria~·ão por in-
t<•rt\sse social deverá efetivar-se• medi-
~mte ac<lrdo ou intentar-se judicialmen-
te, rh-ntro rk dois (2) an•Js, mntados da 
data da publicar;ão do ;ür, dr•clarat<Írio 
de inten\ss~· social, findo os quais t\ste 
caducarú. 

Parúgrdo umco. Em caso de cadu-
cidade, scmwnte decorridos 2 (dois) anos 
podcrú ser o mesmo lwm objeto de nova 
<kclara~·iio. 

~rt. 14. A a~·ão de <ksapropria~·ão 
s~·ra proposta no Distrito Fe<kral ou no 
fúro da Capital do Estado onde fôr do-
micilimlo o r{•n. 

Art. 15. A peti~·iio inicial, observa-
dos os requisitos previstos no Cúdigo 
dt• l'roc<•sso Civil, serú instruída com 
um l'Xemplar do jornal oficial que hou-
ver publicado o ato dl·claratúrio de in-
ten\."e social, ,. a planta ou descrir;ão 
dm bens a serem des«·propriados. 

Art. lG. Quando o valor ria imkni-
za~·ão não houver sido fi '<H lo, JHJS tl'r-
mos do disposto nos incisos I ou li do 
art. 10, o juiz, ao despachar a inicial, 
designarú um perito .lc: sua livre l'S-
colha, sempre <pw possível técnico, 
p.c;·a proceder ú avaliaçiin dos bens. 

l'arúgrafo único. O autm r· o r{·u po-
derão indicar assistente t(•cnico do pe-
rito. 

Art. 17. \lediantc o llep<Ísito de tí-
tulos, r·m valor correspond<·nt<· ao pa-
gamento da imleniza~·ão, o juiz manda-
r:! o úrgão dt·sapropri;mte imitir-sc na 
possl' dos bens. 

l'ar(tgrafo único. C)uamlo a ind('JJi-
za~·ão dqwmkr de avali~H;ão judicial. ,. 
enquanto esta não fllr concluída, o va-
lor a ser deposit;;·do <'In títulos ser:t ar-
bitrado de conformidade com o artigo 
61)5 do Código de Processo Civil. 

Art. lil. i'\ a a<;ão de desapropria~·:ío 
por interêsse social, a dl·mamla vcrsa-
rú, exclusivamente, sôbre vícios <lo pro-
Cl'SSO judicial ou impugno;·~·ão do pre~·o. 

§ 1.0 Qualquer outra questiio, inclu-
siv<' a decisão sôbre Sl' se verificam ou 
mio, os casos de int<'r<\ss<' social, dev<'-
rú constituir objeto d<· a~·iio direta. 

~ 2. 0 Os bens d<'sapropriados por ill-
tn<'sse social, uma V<'Z incorporados a~J 
p~;-trimônio do expropriant<·, niio pod<'m 
st•r objeto d,. reivill(lica<:ão, ainda Cjll<' 
fundada l'ITI nulidad<' do proc<'sso d<' 
d(•sapropria~·iio n•solvl'ndo·S<' em per-
das l' danos qualqu<·r m:ão qu<', nesse 
sentido, venha a s~·r julgad" prot'l'denll'. 

Art. I ~J. O procl's.so de d<'sapropria-
~·ão por inll'n\sse soci·.tl, 110 que <'Sta 
ki ft\r omissa, regular-s<·-ú pc·las dispo-
si~·iic·s legais r<'lativas it <h·saprnpria~·iio 
por utilidmle pública. 

CAI'íTllLO \' 
Da Doação 

Art. 20. Poderão Sl'r n·cl'bidos l'll1 
doa~·ão, para distribui~·ã<> 11a forma r·s-
talll'kcida m•sta lei, imÓv<'is rurais p<'r-
Í<'nct·ntl•s a gov(';rnos estaduais, munici-
pais, enti<bdes autárquicas l' particula-
n·s. 

Art. 21. A l 1nião estinmlarú, por 
t<:dus os meios, a doa~·üo d<' ll'rras, por 
parte dos propriet:nios rurais, para l'X<'· 
cu~·iio dos projetos de reforma agrúria, 
inclusi\'(' t•stahl'lecendo prioridade na 
r·om·l·ssão de er!•dito. 

Pmúgrafo único. O Poder Executivo 
wgnlamentarú a concl'ssiio das priori-
dades a qul' Sl' rdere l\stc artigo. 

CAPíTULO VI 
Da Distrih~ição das Terras 

Art. 22. A distribuil;~lo ,. a re<listri-
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hui~·ão de terras serú feita nll'diante: 
I - compra c vemb; 

11 - arrendamento. 
Art. 23. A ocupa~·ão das terras pú-

blicas das dt·sapropriadas, ou por outro 
modo adcjuirida, serú feita principal-
mcntt' medi<cnte programa e projetos 
de eolonizac;ão. 

Art . 24 . Os programas e projdos de 
colonização terão em vista, fumlamen-
talmentc, a nia~·ão de unidades agrí-
colas do tipn familiar. 

~ 1.0 São unidades ;;·grícolas familia-
n·s as exploradas p~·ssoalment!' pelo 
agricultor c sua família, admitida a par-
ticipa~·ão, não prepondcrantt', do tm-
halho assalariado e que tenham eapa-
cidack de ser exploradas em bases eco-
nômicas. 

§ 2. 0 A t•xtt'müo cb.; unid«dt·.s agrí-
colas ;,t•r(t fi,ad:: para cada regiiio, le-
vamlo-;,e em conta a natureza da ativi-
dade econ<>mic<;·, em fnnc;iio da capa-
cidade pmdutiva da lt'rr.t, a localiza~·ão 
quanto ús vias dt• act·sso e a proximi-
tbdc· dos ct·ntros consumidon•s. 

§ 3.0 As propriedadt·s rurais imóveis, 
ddinitL.; nesta lei como unidades agrí-
colas do tipo familiar, são impenhorú-
vc·is. 

Art. 2.5. As terras de· tlomínio públi-
co, as ch·sapropriadas c as que, por 
outra forma, forem adquiridas c• que se 
destinem a program;~; de reforma agrú-
ria serão vendidas, independentt•mt•tltt• 
d:• autori:·J~·ão kgislativ;t especial, me-
diante a expedi~·iio de títulos dt· pro-
priedade, vt·dada, t·m 'lualqut•r hipótc-
st•, " doa~·ão. 

Art. 2G. As tl'rras só st•rão dbtribuí-
das aos qw· não forem propridúrios de 
outro imóvt·l rural salvo quando os ren-
dimc•ntos do me;.mo fon·1.;.. imuficit•nll's 
Ú sua manntc·n~·iio e it de sua família. 

Art. 27. Alt'·m dos casos prevbtos 
no art. l-5G da Constitni~·ão, tc-rão pre-
lcrt'ncia p:;·ra aquisi~·ão de unitlades 
agrícolas do tipo familiar: 

I - o "·'!Hopriado, quando a ll'rra 
dt· .sua propriedade fúr totalmente de-
sapropriada: 

li - os p;;·rceiros t• arrcmlatúrios; 
I I I - os posseiros; 

l\' - os que trabalham como assala-
riados em imón·l rural; 

V - os propridúrios de terras com-
provadamt·nte insufieientcs it sua manu-
tt'n~·ão ,. it de sua famíliu; 

\'I - os que, a C]ualclucr título, te-
nham pr(ttica em trabalhos agríeolas. 

l'ar:tgrafo único. Em cada caso será 
prdcrido o chdc tL família mais nume-
rosa. 

Art. 21-l. A vt•nda d.1s terras desa-
propriadas snú efetuada a prazo e pelo 
prcc;o fixado para- a desapropriação, 
cem acrt'•scimo da fração das despesas 
da colonização, correspondentes à gle-
ba vendida. 

l'arú,e;rafo Único. l\'o caso de terras 
d" domínio público, ou Jcmdas por par-
! i cu lares, o prec;o de venda será esta-
hdecido tl·ndo por base os menores 
pn·~·os cOITl'ntt's na regiiio. 

:\rt. :2U. O prazo de venda, <jUe está 
.sujeito a um pc·ríodo máximo de carên-
c;a dt· :3 (tn\s) anos, •1ii•J poderá cxce-
d:·r, t·m qualquer hipótl'se, o do pa-
g•:nwnto da desapropria~·ão. 

~ 1. 0 O pagamento scrú feito em 
pn·sta~·tJl'S anuais c sucessivas, em datas 
fi~adas dt· acúnlo com as peculiarida-
cll's dt· catb- região c estabelecido em 
fun~·iio da capacidade de pagamento do 
adquirente. 

~ 2.0 Para a venda de imóveis rumis, 
havidos por desaproprh<(,·iio, serão es-
tipulados juros it taxa Je 6~'o (seis por 
cento) ao ano; 

~ 3.0 O comprador poderú, em qual-
quer tt-mpo, saldar o seu débito e ob-
lt-r o título de propriedade. 

Art. .'30. Os imú\'('is rurais, adquiri-
dos do círgiio executor da reformr< agrá-
ria, n•vt·rlt-rão ao Sl'II patrimônio quan-
do m·orrt·r abandono ou H'nÚncia, táci-
ta ou expn·ssa, à sua exploração. 

!l 1.° Considera-se abandono ou re-
núnci« t.'tcita manter inexploradas áreas 
smc:·tíveis dt• aproveitamento. 

!l 2.0 Na hipótese do interessado for-
malizar a n·núnda, JWraute o órgão 
l'\c'<.'utor da r('forn1a agnlria, S('Tá inde-
ni;-ado pt·lo valor das despesas feitas, 
L lativanll'nlt- Ús hl'nfdt•aias IH't·essú-
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rias, quando essas tiverem sido cons-
tmídas mPdiantl' autoriza<;ão do referi-
do órgão. 

~ 3.0 É vPdada a «·liena~·ão, a qual-
qu<·r título, dP parcelas ou fra~·iíes das 
unidades agrícolas do tipo familiar ad-
quiridas, salvo qu:mdo nPcessúrias a 
p<·qucnas rdifica~·Ü<'S dP divi.sa, com <'X-
prl'sso consentimento do (.rgão executor 
da reforma agrúria. 

~ 4. 0 Os imón·is nL•ncionados neste 
artigo não podl'rão Sl'r incorporados ao 
p:>trimúnio dl' socil'd:Hks civis ou m<·r-
c:mtis, a qualquer tempo. ressalvadas 
as cooperativas. 

Art. .31. As terras adquiridas na for-
ma desta lei são inalil'navcis, pl'lo pra-
zo de 5 (cinco) anos, contadm da data-
da emissã<·J do respectivo título defini-
tivo de propril'dadc. 

~ 1.0 Extinto o prazo de inalienabili-
dadl', o propridúrio sôm••nte poderá 
trammitir o imÚvl'l a agricultor que 
niio tenha domínio de outro imóvel, sob 
pena de nulid::-d<· do ato. 

~ 2.0 f: pr·rmitida a permuta d<· uni-
dad<·s agrícolas dt· tipo familiar, quan-
do autorizada pl'lo ór.s:"io ex<·culor da 
rl'forma <:·grúria . 

Art. 3:2. :'lil'nhuma divisão, por ato 
1nter-vivos ou transmissãu causa-mortis 
pcdr·rú rl'duzir a :'tT<'a dl' imóvel rural 
a l''d<'l!s,lo IIH'IH>r do qul' a fisada na 
fcrma dPst:. ll'i. 

~ 1.0 A t•xlin~·ão <' a administra~·ão 
tio condomínio, n•sJdtante do dispos-
to nest<- artigo, olll'd<·cerão aos procl's-
sos estaht"lccidos na l<·gisla~·ão comum 
para os imÚ\'t·is indivisíveis observado o 
disposto no ~ 1.0 do art. 31 dt·sta ki. 

~ 2.0 O l'odn Executivo regulmnen-
tarú a conc<·s.>iio d<• cn'·dito fumliário, 
l'Ill rela~·ão ao imúvcl rural imlivisívt•l. 

CAPiTULO VII 
Do Planejamento da Ucforma Agrária 

Art. .3.3. A rl'forma aurúria proccs-
sar-S<·-ú d:·ntro de norma~-. que dt·sc<·n-
twlizam sua <'X<'l'u~·ão e atendam ús 
t·aract('rísticas ('('Olc'>gil'as, ('<.'Otu)rnicas (~ 
~ociais d(' cada n·.e:iüo. 

Art. :3-t. O I'! ano !\:acionai d<· J\p-

fmma Agrária (Pl\'HA) elaborado, anu-
alnwnt<', pr·lo órgão l'X<'cntor da refor-
ma agr:'tria <' aprovado por decreto do 
l'residentP da lkpúhlica, dcfinir(t os 
ohjdivos da a~·ão, os critüios de prio-
ri<bdt· para execu~·ão dos projetos de 
coloniza~·ão e povoam<•tlto P indieará os 
rPcursos <' meios que devam ser mo-
bilizados. s 1.0 O !'"'HA serú elaborado em 
fm1~·iio da política agrícola <' do plane-
janll'nto gnal ele desenvolvimento do 
País l'OntPmpla·ndo obrigatóriamcnte, 
Ús m·<·<·ssidac!Ps de pesquisas, extensão, 
cr!·di!o, <·omPrcializa~·ão e serviços b(t-
sicos da comunidade. 

S 2.0 Os scrviços públicos federais, 
<·xistenl!'s nas (m•as abrangidas pela re-
fornw agrúria, atenderão, em caráter 
prioritúrio, ús m·c<•ssi<LHks previstas 
1wlo I'NHA, no rpw respl'ita aos obje-
tivos de cada um. 

Art. .35. Os planos gon·rnamcntais 
cJ,. inv<·stinwntos <'Ill obras de interesse 
público, os programas de· estímulo à 
sindicaliz«'(,·iio rural <' ao cooperativis-
mo <' a outras formas associativas, da-
rão prioridac!P às (m·as nas quais se 
<'S<'l'ul<·m projdos de n·forma agrária·. 

Art. 3G. Os lwndiciúrios de progra-
mas d<· n·forma agdria !!'rã'> assist<\n-
cia t(·cnica <' financdt\1, prestada <'111 
rl'gime priorit:'trio. 

Art. :37 Onde f< h po:;sín·l, Sl'fá pro-
movida " cria~·üo dl' comissiíes agr:irias 
n·ginnai.s, compostas <h· n·pn·sl•ntant<•s 
de trabalhadores rurais, de proprietá-
rios d<· l<'rras <' de outras pessoas da 
comunidad<•, com o fim d<· participar 
nn planejamPnto, <'X<'l'n~·üo <' avalia~·ão 
dt· projl'los de reforma a~rária. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposições Cerais 

Art. 3H As (m•as snj<·itas it desapro-
pria~·iio, nos t<\rmos dPsta ki, ainda 
'Piando <'.\pioradas <·m a'JT<•ndamento 
ou par<·<·la, po<l<-r;lo wr arn·ndadas 
compulsilriamt·nt<·, no todo ou <'In par-
I.·. para Sl'r<'lll distribuídas a agricul-
tores. 

~ 1.0 Fica :;;segnr:Hia a prden'ncia ao 
arr<'ndatúrio ou parcl'iro, para o ar-
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rendamcnto compulsório, em relação a 
terra que venha utilizamlo <'111 bases 
e<:onôtnica.'-1. 

~ l. 0 O arrcmbmento parcial com-
pnlsório não r~rciudicad a exploração 
tH'n1 o acesso a arca re"fante. 

~ :3. 0 As terras arrcmladas compul-
súriamente serão confia,la-, a agricul-
ton·s tradicionais, olwdccidas, quanto 
pos-,Ível, as prd<·n~ncias ela lei pelo 
prazo d<· cinco (5) anos, prorrogúvcl, 
autcmitticanwnte, por igual pcrí()(lo. 

~ 4. 0 o pagamento devido rwlo ar-
rcndam<·nto serú parcelado, sem fun-
~·ão da !·poc;~ da-, colheitas. c <·ntrcgue 
ao proprietário por interm!·dio do órgão 
executor da rdorma agr[uia. 

~ 5.0 O arrendamento compulsório 
<,<•rú procedido de notificac;iío ao pro-
prid[trio, com antccedl~ncia de cento c 
dnte ( 1:20) dias da dat;;· fixada para 
Ol·upa~·;io, após o que o arrendatário 
scn't imitido na p<>';se, imh·pcndente-
mente de nova notifica<;ão ao proprie-
túrio. * (),° FinJo o arrendamento compul-
sbrio, o proprietário indenizará o ar-
remlat[uio pdo valor das despesas de 
comtruc;iío das lll'nfeitori.ts nccessúrias, 
que estiverem incorporadas, permanen-
temente, ao solo. 

~ i. 0 Poderão ser desapropriadas, 
<'ffi qualquer tempo, ;;·s Úreas sob ar-
n·ndamento compulsório. 

Art, 3D Os contratos de parceria l' 
an<·rulamento teriío sempre a dura~·iío 
mínima d<· 5 (cinco) anos, ressalvado ao 
parceiro niío propriet.'trio l' ;;·o arrenda-
túrio o direito d<· rescisão, com aviso 
pr(·vio de () (seis) meses. 

~ I .0 O contrato prorroga-S<' sm·<•ssi-
va <' automitticamente por igual prazo 
se, ate'• () (sl'is) meses .mtes de S<'U !!·r-
mino, o propridúrio niío notificar judi-
cialmPntP o locatúrio ou parcl'Íro <k 
s11:; inlt'n~·iío de rdomar o imÓv<·l para 
•·xplod-lo dirl'!am•·nt<•. 

~ 2. 0 H<·tomado o imóvel, na forma 
do parúgrafo anterior, o proprid:Írio 
niío podt·rú <k-,istir, sob rwnlmm funda-
m:·nto, da e:~.plora~·ão direta sob pena 
d,· multa equivaknt<· :t cinco v<\~t·s o 
<:.T<·ndamento anual do illlÓvel, <'m S<' 
tratando d<: arrendamcnlrJ ou ao das 

quotas do proprietário, na participação 
do-, frutos durante os últimos .5 (cinco) 
ano.', na hipútt•<,<• de parceria. 

Art, 40 Em nenhum C<óO, os pre-
~·os do arremlanwnto pod,·rão ser fixa-
dos <·m mais dt· J()'; (dez por l't•nto) do 
valor da terra por ano, calculados na 
forma do parúgrafo Único do art. 10 
d<·st;<· ki. 

A rt . 41 1\ os l'<i'os de parceria, a 
quota do propril'l;Úio na participa~·ão 
dos fmtos não poder:'t ser superior •~ 
l()'.'; (dt•z por cento) quando l"stl' ccm-
t'orra apenas com a terra lllt<t ou ani-
mais de cria t•m propon;ão inferior a 
:2.5'·; (vinil' c cinco por cedo) no núme-
r;J de calll'c;as <h t·stabelccinwnto. 

l'arúgrafo Único. N. lS demais casos, 
a· quota adicional do prc;pridúrio serú 
fi~ada com base <·m percentagem mú-
:~.ima de .5'; (cinco por cento) do valor 
das lwnfeitorias ou bens postos it dis-
posi~·ão de outro parceiro pelo propric-
túrio. 

Art, 42 Os contratos de parceria ou 
arremlanwnto, vigt'ntes na data da pu-
blica~·ão desta ld, ficam prorrogados 
por mais 5 (cim·o) anos, assegurado ao 
pan·<·iro não proprietúrio e ao arrenda·-
t:Írio o direito dL' rescisão na forma es-
tabelecida no art. 3D. 

Art. 4:3. !\a hipótese da aliena~·ão 
do irnóv.·l, ficar;Í a...;~<·gur;:Hla· ao arrcn-
datúrio ou parceiro a pn.fc·n~ncia n:l 
aquisi~·ão do m<·smo, 

Art. 4·t. Aqlll~k que, por cinco (5) 
anos, sem intcrnrp~·üo, nem oposição, 
possuir como seu um imóvt·l rural de 
m,idade agrícola do tipo famili;;·r, ad-
quirir-IIH·-ú o domínio, indepl'llllente de 
título l' b<:a-f{· que, <'111 tal caso se pre-
sunw, podl'udo n·qm·n·r ao juiz que 
assim o declan· por senll'n~·a, a qual 
lhe servirú de título p.na ;:· transcri-
~·ão no Ht·gistro d<· I móveis. 

Art, 4.5. O agrkullor que, dmantl' 
um ciclo agrícola completo, houver 
ocupado, "'111 l'Ontt·sta~·üo, ll'rr;;·; vir-
gens, niío compn·t·mlidas em n·sc·rvas 
llorestais. nem llC'l'l'S.s:'trias ú proll·~·ão 
do solo, niío ser:'t obrigado " pagar ren-
da da tc·rTa ocupada ,. ('\piorada com 
S<'U trabalho ou de sua família. 
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Art. 4G. 0> atm de tramferi'ncb 011 

orrera~·iio de domínio imohili;\rio, cde-
lrrados com o objetivo dt· propiciar 
a<luisi~·ão de unidades agrícolas de tipo 
familiar, gozariio dl' i'.eru;iio de tributos 
federais, t·staduais e munici p;.-is. 

Art. 47. Os litígios dtTorrt·ntes da 
aplicaçiio das leis agrúrias, t' as ac;iíes 
relativas à posse t' ao domínio de imú-
veis rurais, em <jUe ,,. Uniiio e o exe-
cutor da reforma agrúria forem par-
tes, serão dirimidos pela jmti~·a comum, 
em processos de instm~·iin sumúria, na 
forma do art. ()1)5 do Cúdigo de l'ro.-
cesso Civil e gozam de ,,bsoluta prio-
ridade na pauta de julgamento na pri-
meira e na st·gunda imtüncias. 

Parágrafo único. As deci.sties <jUl' 
importem em entregar terras p«ra o 
cumprimento Jos programas de refor-
ma agrária exccutam-st•, desde logo, in-
dependentemt·nk da intcrposi<;iio de re-
curso. 

Art. 41>. S•·m pr(·via aprova~·iio do 
seu plano, pelo úrg.:io <'.'l.<'l'Utor da n:-
forma r.·grária, r· sob p~'Jia d,, respon-
sabilidade de seus titulare.s ,. nulidade 
dos atos praticados, nenhum lot<'<lllll'n-
to em zona mral podcrú wr insnito 110 
Hegistro de Imóveis, n~·m t•scritnra pú-
blica podcr:l st·r l,aliratb para a venda 
ou promt•ssa de H·nda da úrca lott•;Hia 
011 parte dela. 

§ 1.0 . O úrg;lo n<·cutor da reforma 
agrúria podnú Jll'g<<·r !it·t·n~·a para a 
realiza~·i:io dt· lo!l'amento mral, .sempn· 
<jUe isso fôr convt•nit·nte, t'lll fun~·iio d<." 
programas de reforma agr:lfia. 

§ 2.0 . Os prc~·os dt• \'l•nda das ter-
ras dos lott•am<•ntos rurais dt'\'t'r;[o st•r, 
pr(•viamcnte, homologado.s pelo úrg;'ío 
executor da reforma agrúria. 

§ 3.0. Nos meS<·.s ti',. j<.r1ciro ,. julho 
de cada ano, soh p<·na de resp<>n>ahili-
dade, os titubres dos eartúrios de H<·-
gistro Ct·ral de Imóv:·i.; l' notariados, 
remelt'nio ao úrg<lo t'X<·cutor da n.for-
ma agrana wla~·;[o aut<·uticada dos 
imóveis mrais lot<•ados ,. tki <'Sl'rituras 
l;;vrada.s, duraJJt<· o st·m•·st l'l'. 

Art. 4~). Atrav•'·s de cfiJJ\'t'.uios com 
os Estados t' ~fuuicÍpios, o úrt;:ío <'\<'-
cutor da n·forma ;tgr(tri<J podt·rú pro-

mO\'t'r a 
titubt;üo 
lcs. 

discrimina,;ão, kgítimaçiio e 
dt• terras do domínio da< pt<'-

Art. 50. Os imúveis rurai> entregues 
ú Uniiio p:·los Estados.<'. 1\funidpios, 
para fino; tk rdorma agr;tna fll'am, an-
lomàticam<•JJL', incorporados ao seu 
patrimúnio com a -.an~·:io tb. lei esta-
dual ou muuicipal qw· autonzt· a .sua 
tran-.ferenc; a. 

l'an'tgrafo único. A tTui;[o. !J~ansfcri
rú autonútil'anwnt<', ,;:.> patrm1onifl do 
úrgiio t':\l'l'lttor da rdonna agrú.ria o-; 
imúveis rurais rderidos m·stt· arttgo. 

Art. 51. Para o fimtucianwnto da 
Heforma Agr:uia, fie;; crhtdo um fundo 
t·ont:tbil, c<;m a '><'t;uintc t·omjH>Sit;iio: 

[ - Os r<'l'tnst>.s' previ;tos 110 art. 7. 0 

da Lei ]),•legada u.O li, ti.- lI de ou-
tubro dt· HJG2: 

11 - o produto da arn·cada~·iio do 
impt\sto de renda pago pelas pt·ssoas 
físic;;; e jurÍdicas <jlll' S<' dedicam a ati-
\'idadc.s agropt·t·núri;ts bt·r~1 como o i.r:1-
p1\sto rl'!ido ua fonL· -.obre alugut•Js, 
aforamentos, arrendam:·n!os <' vt·uda dt• 
inlÍ>\'<'ÍS rurai."'. 

111 - as dota~.,-,:·s on:anwntCtria-; 
1\' - Oi recursos d~· outr;,· natureza 

qu<' llll' forem <'\]l!'l'ssanwnte destina-
dos. 

Art. .5:2. A Sitp"rinklllll-nci<l de Po-
lítica Acrr:nia - Slii'HA - dirctamenfl' 
su!Hmli;~Hia it l'n·sid<'ncia tLt lkpública 
l-, para todos Oi .. feitos, o úrgüo d..J,._ 
gado da Uni;[o Jl''"a dar t·umprimento 
a esta l<·i, olwd .. citLt, no que t·ouher, a 
I ,e i Dl'kgatb n.0 li, d<· 11 dt• outubro 
de I\Jfi:2. 

Art . . 5:3. No prazo maxuno th· t·•·nto 
,. oifl'uta (11>0) dias, contados da data 
da puh!ic;;\·üo desta ki, o l'odn Ext·-
l'l't ivo cncmninharú ao Con~·t·s.so 1\ a-
cionai projeto d<· ki ajus;ando a legis-
lar:<lo st\bn· coloniza~'<lO ao.s objl'ti\'l>S 
dt'.sk diploma !t•gal. 

Art. :5·1. Esta ki t'lltr;;·r(t t•m vigor 
.st·.ss<•IJta di;ls ap•'" sua pnhlica~·<'ío <' 
S<·rú regulamentada <'111 igual prazo, rt'-
vogadas as disposi~·'-"'' <'lll contrCtrio. 

Br;t.sík,· (IWI. d.· llJ(il: 1·1:2° d:o ln-
d,·p<'IHI<'IIl'ia ,. 7:5. 0 da H<·pú!,liea. 
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DECRETO - LEI N!' 3. 059 
de 14 de fevereiro de 1941 

Dispiíc Sôbrc a criação de Colônias 
Agrícolas Nacionais 

O l'n·sidente da Hepública, usan-
do da atribuição que lhe confe-
n• o art. 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 - All•m dos núcleos colo-
niais a que se refere o Decreto-Lei n. 0 

2. OmJ, dt• ~) dL' fevereiro de 1940, 0 

Con'rno K·deral, em co lu boração com 
os CovL'mos estaduais c municipais c 
todos os 6rgãos tb auministra~·ão pú-
blica federal c por interm(·dio do Mi-
nist(·rio da Agricultura, promoven't a 
fumLu;ão e imtaLt~·ão de ~rmHles colô-
nias agrícol.ts nacionais, 'as quais se-
rão destinadas a receber <' fixar, como 
proprid:uics rurais, cida·dãos brasilei-
ros reconhecidamente pobres qut' reve-
h-m aptidão para as trah<tlhos agrícolas 
<', t·xcepcionalmt·nte agricultores C[Ufl-
lificado~1est rangt•i ros. 

l'múgrafo único - Tt)das as despesas 
clecorrentes da funda~·ão, instala~·ão e 
manutcn~·iio das colônias, inclusive cons-
tru~·ão e conS<·rva~·iio das vias princi-
pais ·de acesso, seriio custeadas pl'la 
União, dentro dos cr(•rlitos que são 
destina·dos a t'ste fim. 

Art. 2.0 - As colônias serão criaJas 
por decrdo ext•cutivo t' fundadas t•m 
grandes glebas de t<-rms qtu• dt·verão 
n·un ir as S<'gu int<-s cow li~·ôt·s: 

a) situa~·iio climat!-rica <' t•ondi<;iies 
agrolúgicas exigitb.; pehs culturas ela 
região; 

h) cursos permanentes d'{tgua ou 
possibilidade de açudagem para irri· 
ga\'ão. 

Art. .3. 0 - \la escolha da região para 
,, funda~·ão da colônia, t-.-r-se-Ú em vis-
LI a existt'ncia ele quedas d'úgua para a 
produ~·ão de energia hidrel(•trica. 

Art. 4. 0 - Escolhida a região para 
a colôni«·, proceder-se-{t ;, elahoraçao 
do Plano Ct·ral de Coloniza~·ão t• orça-
nwntos dos respt•ctivos trabalhos, os 
quais dc·vt·riio ser su hmeticlos Ú aprova-
t;iio do Presidente da Hepúhlica. * 1.0 - A úre<t do lott• variar{t de 
20 a· .50 lll'ctart•s. 

~ 2.0 - Tratando-se de regwes de 
flcrestas naturais, t•m cacla lote serú 
mantida uma reserva florestal não in-
f<'rior a 2.5'; da sua úrc<' total. 

~ :3. 0 - Sc·mpre que possível será 
mantida uma grande w.sc·rva florestal 
típica da n•giiio, em tôrno da coltmia. 

§ 4.0 - 1\:a dabom~·ão do Plano Ce-
ra! de Coloniza~·ão, ser:io respeitadas as 
k·lpz;:s natmais da região, hem como 
t uidar-se-{t da prote~·ão it sua flora e 
L~una. 

Art. 5.0 - Fixada a região onde a 
colúnia ckver(t ser ftmtL1da, ser:1 pro-
jetada a sua futura Sl'th-, escollwndo-se 
para isso a zona que nwlhort•s comli~·ôes 
ofen•cpr. 

l'anígrafo único -- No projeto da 
S<'tlc• serão ohservatlas tôdas as regras 
urbanísticas, visando ú cri;;\·ão de um 
futuro núcleo tle eiviliza<;ão no interior 
do país. 
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Art. 6° - :Na sPdc da colônia será 
fundado um aprendizado agrícola des-
tinado a mini,tmr aos filhos dos colo-
nm instrU<;ão rural adc·cluacb, dotauo 
de oficinas para trabalhos de ferro, ma-
ckira, couro, de., onde os colonos c 
sem filhos farão <''llrendizagem desses 
mish'res neec,sários ao hom~m rural. 

Parágrafo Único - Poderão ser ins-
tituídos cm'so rúpidt>S, para menores 
e para adulto.s com carúter eminentc•-
m~·nte pr(ttie!l. 

Art. 7. 0 - Serão mantiuos postos de 
monta com reprodu~·ão selecionados; 
instab~·ão para hendieiamento dos pro-
dutos agrícolas-florestais, agrícolas <' de 
origem animal. 

Art. H. 0 - Sc·rão mantidas ai mia <·s-
colas primúrias p;c;a alfal)('tiza~·ão de 
tôdas as crian~·as c·m itlad~ escolar. 

Art. D. 0 -- Os colonos 'erão reunidos 
c·m coopc·rativas dc· produção, venda e 
l'On,umo. 

Art. lO - Em cada lote será cons-
truída pequ~·na c;c,a para a resicli~ncía 
do colono c sua família, do tipo mais 
convcnientl' it região. 

Art. ll - Aprovado o Plano (:era! de 
Colonização e t•xc·cutados os re,pecti-
vos trabalhos, ~.~·rá org.mizacb a relac:;ão 
dcs candidatos aos lotes, dando-se pre-
fen~ncia na distrihui~·ão a~ls elementos 
lccais c· d~·ntre c~stes os de prole nume-
rosa, assim considc·r;H]o, os clwfc·s de 
f<:mílias que tenham, no mínimo, cim:o 
filhos menores que· vivam sob a sua de-
pendc~ncia . 

Art. l2 - Os lotes, casas e CjUais-
quer henft•itorias m·h-s ;·xist<-ntes, serão 
concedidos gratuit<tm<·ntl', observadas 
as seguintes eondi~·iíes: 

a) O colono tcrá o domínio útil do 
lote, m~k residindo c· recebendo, pam 
a sua explora~·iío agrícola, sementes e 
material agrário mais urgc•nte; 

h) De acc>rdo com a região c possibi-
lidades de escoamento da produc:;ão ;rgrí-
cola para os cc·ntros de consumo, 'erú 
marcado o prazo c·m que· o lote· deved 
sc·r ulilizatlo agricolamc•nte, em comli-
c;iic·s satisfatc'lrias de t(cnic<' c• extensão; 

c) Findo o prazo a que se rdl'rc o 
ítem anl<'rior c· pn·c·nchidas as clt-mais 

comlíc:;õl's constantes dêstc Decreto-Ll'i, 
o colono n•celll'r(t c·m plena proprieda-
de o lotl', a casa e o m«terial agrícola 
em seu poder, independentemente de 
qualquer pagamento. 

Art. I :3 - Aos colonos sc•riiu facul-
tado.s os seguintl's auxílios, a partir da 
data de sua loc;;·liza~·iio 110 núcleo: 

l) Trabalho a salúrio ou l'mpn·itada 
l'ID obras ou servi~·os da colúnia, pelo 
ml'nos durante o priml'iro ;mo; 

2) Assistc~ncia mc'·dica l' farmacc~utica 
c· Sl'rvic:;os d~ enfl'rmagem atc'• a emanci-
pa~·ão dl' colclnia; 

3) Emprc'·stimo, dmc.IJte o primeiro 
ano de· localiz<cc:;iio na colc)nia, de m;Í-
quina.s c· instnmwntns ;wrkolas c• de 
animais de· trabalho; ,, 

4) Transporte da estac:;ão fnrovi(tria, 
pôrto marítimo ou fluvial ;~·:c'· a sed<• da 
colc)nia. 

Art. 14 - Na região em quc· fôr 
fundada a colônia, os lotes em <]Ue 
l'xi.stin·m riquezas naturais explorávt·is 
cu quedas d'água utilizúveis em bem·-
fício coll'tivo, não seriio cmicedidos. 

Art. 1.5 - ;\ia árl'a em que fúr fun-
cLJa '\ coltmia, transft•rida por qualcpwr 
título ao domínio da União, os Estados 
c• !\lunidpios não pmlcriio praticar atos 
que importem na cohran~·a de impos-
tos c· taxas sc\hre o lote, culturas, vl'Í-
l'l' :·ls destinados ao transporte do colo-
no c· o de stu: produ~·ão, instala~·ão para 
h: ndiciamento dos pwclutos agrope-
cuários, hem como sc!hre o valor da 
L rra, c·nquanto a co]c)nia não houver 
s'do c•mancipada. 

Art. lG - Os lotes serão rmais c• ur-
banos, sc·gundo a cldini~·iío do artigo 14 
do Dl'crl'to-lci 2.00D, dl' D de fc•v<•n•iro 
dl' HJ40. 

Art. 17 - Os lotes url><mos sl'rão 
ccntTclidos gr;c:uitanwntl' ou vendidos 
mediante comli~·üt·s estabelecidas para 
c a da l'Oiônia , . .suhml'lidas it aprova~·i.io 
do l'n·sidentl' da Hepúhlica. 

Art. IH - Atc'· ;1 expedic;ão do título 
definitivo de propril'dade, o ocupante 
do lote niio podl'rÚ vendl'r, hipotecar, 
transfc·rir, alugar, dar c·m antic·n·ssc·, 
p:'l'mular ou alienar, clt- qualqm·r mmlo, 
dirl'la ou indirdanwnt<•, o lotc·, a l'<t.;a 
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<' ~.-; benfeitorias, ficando vedado aos es-
criviies passar<·m ('scrituras t' procura-
<;Õ('S de qual<jU('r natureza, desde (jUe 
o" concessionúrios llÜo exilxl·Jn o respcc-
ti\·o título de propriedade. 

Art. 19 - Ao c<llono, a partir ,Jt. um 
ano da sua localiza<;ão na col<'mia, ca-
lll'n't a limpeza <b; valas c valetas, al(· 
2 metros, inclusive de largura, e a con-
sciV<H;ão das estradas de rodag<'m e ca-
minhos, com mt·nos de 7 metros de pla-
taforma, <JIH' atravcssmem as referidas 
tc·rras. 

Art. 20 - Os lotes rurais serão con-
cedidos a cidadãos brasileiros maiore's 
de 11} ano', q uc não forem propridú-
rios rurais l' rc•conhecidamcntc pobres, 
dt·sde que fl'\'l'lt·m aptidão p;lm os tra-
balhos da agricultma e se compronw-
tam a residir no lot<· que lhl's fúr con-
cedido. 

~ 1.0 - Excepcionalmente, poderão 
ser concedidos lotes ;l agricultores es-
trangeiros qualificados <JUt', por seus 
conlwcinwnt<h especiais dos traba·lhos 
agrícolas, possam servir como exemplr.l 
c 'stímulo aos nacionais. 

!i 2. 0 - í~ vedada a concessão de 
lott·s a qw·m quer que t•xer~·a função 
pública fedn;tl, cst;;·dual ou municipal. 

Art. 21 - Os títulos definitivos de 
propriedade .'t·riio passados pela Divi~ 
são dt• Terra.s ,. Colmliza~·ão, deles 
cmtshtmlo ns ,.),·mentos imlispens;'tvt•is 
:'t sua imlividua~·ão, t' serão assinados 
pt·lo l'residen!t• da Hcpúhlica. 

Ar!. 22 - :-.lo c;Nl do falecim<'nto do 
dwft• de família ocupante do lott•, (~stc 
pas.sarú aos IH'rdt'iros ou Jt.gatúrios, nas 
mesmas cmHii~·llt's <·m que f(Jra ]JOssuí-
do. 

Art. 23 - Qualqun d(·hito que, por-
ventura, haja co11traído o chefe de 1>-
mília que falt'l'<'r, deixando viúva t' úr-
fãos, st•rú coHSitlt-rado t>xti11to. 

Art. 24 - St·rú excluído do lote :_lUl' 
ccupar, o colono <ptc: 

a) Deixar de cultivú-lo dt·ntro dos 
prazos estaht•lel'idos par;;· cada col<\nia, 
•alvo motivo tk f<h~·a maior, tkvidanwn-
!t• comprovado, a juízo da admini,tra-
~·ão da col<\nia; 

h) D<•svalorizo<r o lote, t•xploramlo 
matas 'l'Ill inwdiato ;tprovl'i!anwntt• do 

solo t' o resp<'ctiv<l rcflm estamento, em 
d >;act\nlo com o plano previamente 
aprovado; 

l') Por sua nü conduta,. tonwr-se ele-
mento dt• perturh;t~·ão para a colônia. 

~ 1.0 - A ,.,dmão por motivo das 
a~im•a" a t' b, t!tstc artigo, scr:1 feita 
depois dt• intimado o colono c• de pro-
c. tkr-'l' ú vistoria do lotl', de que se 
Lvrarú o lc·rmo. 

~ 2.0 - 1\o caso tia alínea c, será 
fl'ito inqu(·rito admini.strativo. 

~ 3.o - Cabe ao Dirdor da Divisão 
dt· .. Tt·rras t' Coloniza~·ão, do Departa-
mento :"Jal'ional de l'rodu<;ão Vegeta·!, 
do ~linist{rio da Agricultura, de acôrdo 
cem os documentos comprohatúrios, 
antcrizar ;l exclusão, de cujo ato cahe-
r;'t n·curso ao ~linistro dt· Estado. 

~ 4.0 - Autorizada ;;· exclusão, serú 
o colono notificado administrativamente 
para, no prazo de dez dias, a partir da 
notifica~·iio, de,ocupar o lote respccti-
' o. :\iio sendo encontr;do depois de 
prccurado dois dias cmlsc'Cutivos, será 
f<·it.t a notifica<;ão por edital publica-
do no Diúrio Oficial t' c·m jornal edita-
do na n•gião mais prÓ.\inl<t, con1 o tnes-
llltJ prazo de dez dias. 

~ 5° - St• decorrido o pmzo es!a-
l)('kcido no parúgrafo antt·rior, não fúr 
desocupado pt'lo colono, a União reo-
c·upa-lo-ú administrativamt·nte. 

Arl. 25 - Ao colono c•xcluído, ne-
nhuma imktliza~·iio caht·rit pc·las benfei-
torias acaso existen!t•s 110 lote. 

Art. 26 - A emc;·.~cipa~·iio da colônia 
,,.r(t tkclarada pelo C:ovt'rno, mediante 
d<·t'fl'IO executivo, quando houverem 
s;do npc·didos a tcdos o>; t·oncession:l-
r·cs d,· lo!t•s os títulos dt·finitivos de 
propric dade, ou anll's, st' convenien!t•s. 

Ar!. 27 - Emancipada a colônia, o 
Covt'mo cedcrú à Cooperativa orgtmi-
zada pelos colonos, as instala~·iíl's, mú-
quinas agrícolas, animais de trabalho t' 
reprodutores nela exhll'ntes. 

Ar!. 28 - A com't'"tio dos rl"ma·m·s-
t't'n!t•s das colônias emancipadas sen'1 
r. guiada por imtn1~·iíc·s baixadas pl'l.n 
~linistro da Agricultma. 

Art. 2\J - Os edifícios t•xistentes nas 
s:·dt•s das col<\nias •·m;mcipadas pod<'-
riio st•r tr;lnsf<·ridos para os E,tados ou 
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municípios, mediante prev10 acôrdo 
com o C:ovt'rno da União, ou vendidos 
<'m concorrt'nl'ia pública. 

Art. 30 - . Emancipada a colôni.r, a 
Cooperativa nela existente tomará a 
"'H cargo o estipt'mlio do agrônomo en-
carn·gado d~t a..;si.-..tt~ncÜl· tt'·cnica ao"i co-
lono.,. 

Art. :31 - A, col<\nias agrícolas na-
cionais, fHndadas em ob,erv,\ncia it' 
di.'JlOSi~·ii<·s de,tc D<Trdo-L<"i, '''rão ad-
ministradas por ''.sr<\nomos d<• reconlw-
cida capacidade profi"ional ,. repnta-
<;ão ilibada, nomeados <·m Comissão, 
com o vencimento que fór fixado. 

Art. :3:2 - H<·,·ogam-se as dispmi~·iies 
<"m eontrúrio. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro <lc 
1!)41, 1:20.0 tb lnd<"Jl<'JI(l<'ncia, 53.0 da 
Hepú blica. 

Getúlio Vargas 
Francisco 1\'egrão de Lima 
Artur de Souza Costa 
Eurico Gaspar Dutra 
Henrique A. Guilhem 
João de ~lendonça Lima 
Osvaldo Aranha 
Fernando Costa 
Gustavo Capanema 
Waldemar Falcão 
J. P. Salgado Filho 

Puhlicado no Diário Oficial de 17 de 
fevereiro de W41 - púg. :l.02!J. 
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DECRETO - LEI 
de 22 de julho 

N~ 4.504 
de 1942 

Dispõe Sobre a Criação de Núcleos 
Coloniai, Agroindustriais 

O l're~idenll' tL~ lh·pública, usamlo 
<LI atribui~·ão que lhe confere o art. lHO 
da Constitui~·ão, decreta; 

Art. 1.0 - A Uniiio, por intermi·dio 
do ~linist(·rio da Agricultura e em co-
lahora~·ão com os Estados, promovnú, 
ali·m dos núcleos coloniais, das colô-
nias ag1 ÍcoJa.., e granjas moddo previs-
to.s nos Decretos-Leis n. 0 s 2. 008, de lJ 
dt· fevereiro de 1940, :3.059, de 14 de 
fevereiro d'~ HJ41, e 3.266, de 12 de 
maio dt• 1941, a cria~·ão de núcleos co-
loniais agroindustriais, dt·stinados a fó-
mentar a prútica racionaliz«tla das in-
dústrias agrícolas t' contribuir para a 
t's!<:hilidadt• da família rmal, m<'diantt• 
a prepara~·ão de ambi!'nll' favorúvel ao 
deseuvolvimento t' :qwrfei~·oamt'JJto das 
.suas aptidües pelo combate ao desnívd 
t'l'O!Jtnnico. 

Art. 2.0 - Os núclt·os agroindustriais 
. sl'Tão erimlos por Decrdo ext·cutivo em 
L gwes que disponham de quedas 
•.l'úgua aprov<'itúveis para a produ~·iio 
dt• t'IH'rgia l'll•trica dt•stinada ao s<·rvi-
~·os públicos t' ú forma~·ão, por iniciati-
va priv:,-da ou do Con\mo, de um 
parque indmtrial que asst•gmt' a utili-
za~·iio das mat(·rias primas prúprias da 
regiiio, de orig<·m mÍJ]['ral, vq.!;dal ou 
anim:.-1 <' mercado t·on~umidor assim 
para t•s.sas mat(·rias primas quando e<m-
st·rVildo<..; "in ntthua". con1o p<l:ra os 

prcdutos industrializ;;·dos dt·las resul-
tantes. 

Art. :3. 0 - Às iniciativas industriais 
dt· carúter privado st·rú concedido, 
como favor excepcional, o fornecimento 
gratúito dt· energia eli·trica, durante o 
prazo de seis anos, desde que t:fis ini-
ciativas "' realizem na úrea do núcleo 
t' att·ndam Ús normas e aos planos esta-
ldecidos pelo Ministi·rio da Agricultu-
ra n;;·; instru~·ües que para isso forem 
baixadas. 

Art. 4. 0 - As dt'SJWSas com a funda-
~·iio dos núcleos corrniio por con_ta da 
l' niiio <' dos Estados, na propor~·ao cs-
talwl<'cida nos act\nlos que firmarem. 

l':::úgrafo único Quando julgar 
eoll\'t'llÍl'nte, a Fniiio tomar:'1 a seu car-
go tc\das as d<'spesas, calwndo ao Es-
tado intt·n·ssado, m·ste caso, fazer apc-
tJas doi~\·ão da úrca neccssúria. 

Art. 5. 0 - Escolhida a região para 
o núeleo, ser:Í c•laborado o plano geral 
tk coloniza~·iio, com o or~·amento das 
respt·divas ohras, sujeito ú aprovaçiio 
do Presid<·nte da lkpúhlica . 

Art. 6. 0 - Os lott•s ~ó ~t·riio conce-
didos a hrasill'iros <)IH' n·vdem apti-
diio para o gc\m·ro d,, t•xplora~·iio agro-
imlu.strial <ll' cada núclt·o ,. se dispo-
li h<.m a fazn parll' da coopl·rativa nt'lc 
t•:ds!t'ntt•. 

l'arú,e;rafo Único - O 1\linist(>rio da 
Agricultura, por propmta do Dirl'lor tla 
Divisão dt• Terras t• Coloniza~·iio, bai-
\ar:'t as in.strn~·tic·s para a l'om·essiio dos 
lntl's, dando-s!' pn·ft·n\nci« aos camli-
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datos constituídos em família c apura-
da ainda a composi~·ão dos elcnwntos 
úteis de trabalho de cada uma. 

Art. 7. 0 - A amortiz;u;ão do d(·bi-
t:> proveniente da aquisi~·:to do lote 
~ erú feita <'m lO (dez) pn·sta~·Ü['S iguais 
,. anuais, n·nc,·mlo-se a primeira no 
último dia do t<'J'l'ciro ano da ocupa-
~·ão ddiva do lo!<-. 

Art. H. 0 - Ca<b núcl,·o l<·rú uma 
sede projda<la, segundo as modema., 
diretrizes urbanísticas, provida d<· S<·r-
vi~·o.s de saúde ,. d" utilidadt' pública 
,. c<liJtar(t com <·scolas dt' ensino prim(t-
rio ,. s<·cmulúrio ,. com t'.stabelcciml'n-
to.s dt' t'nsino profissional pmticularmen-
1<- ligado à atividade do núcleo. 

Art. D. 0 - A proprkdade do lote, 
mesmo dc·pois dt• ('\lll'dido o respectivo 
título <kfinitivo . .sú po<krú .,<·r ali<•-
nada ou gravada dt· i\nus real com o 
ccmentimento pn'·vio da ;;·tlministra~·ão 
do núcleo <', no caso d,. venda, .soh a 
condi~·ão expressa do comprador satis-
faz<·r o exigido no artigo G. 0 e .seu pa-
r<Ígrafo único, dt·sta L(' i. 

Art. I O - A t•xclusi'ío do colono se 
processará na forma <·.st;;·l)('lecida pdo 
Decrdo-Lei 11. 0 2.00D, d,· D de fc\'l'-
rdro de HJ40. 

~ 1.0 - Ao colono excluído em vir-
tmk ek inqu(·rito admini.strativo, não 
cabnú nenhuma imleniza~·ão pelás 
lH'nf<·itoria.s acaso e·,istentcs no lote. 

~ 2. 0 
- :\'os dl'mais casos, aU·m <h., 

importúncias recolhidas aos cofres pú-
blicos, decorn•ntes do pagamc•nto de 
presta~·ii<·.s, .ser-lht'-Ú n·stituída a refe-
rente ús lwnf<·itoria •. 1wla forma esta-
hc·lcci<b nas imtnJ~·õ,·s baixadas pelo 
:\I inist(·rio da Agricultura. 

Art. li - :\'o 
('(}llt't'SSÍCJiláTÍO, 

título definitivo 

caso dt' falccimento do 
antes ele cxpt'dido o 
,]c propri<·dadt', a ex-

plora~·i'ío do lot<· continuar;'t a cargo dos 
herdeiros, a"umimlo <'stes todos os en-
cargos da Cotlc<·ssão ,. opcramlo-.s<· a· 
transft'rt·ncia administrativamente. 

l'arúgrafo único - Qualquer d(•bito 
provt'nit'ntc ele auxílio qut', porventura, 
o concessionúrio fal<Tido haj;r contraído 
cem a administrac;i'ío do núclt'o, scr(t 
declarado t'xtinto S<' houver viúva ov 
úrfi'íos. 

Art. 12 - St•, ao fal,.,.,.r, tiver o cem-
n s.sionano dci.xado pagas, pelo me-
nos, tn's presta~·ücs, o título dl'finitivo 
<k propriedad<· serú <'XJWdido ;\ viúv:t 
,. úrfi'íos 011 itquela, .siHnente, não ha-
v<·mlo úrfãos, indqwd,•nt,.mente ele 
qualquer pagamento. 

Art. 1.3 - Os casos niio previstos por 
l'.,ta Ll'i rt'gcr·sc-ão, naquilo <jUt' não 
colidin·m, p:·las di,posi~·iil's do Decrt'-
lo-1 .<·i n. 0 2.009, de \) de· fcwreiro de 
1940. 

Art. 14 - Os núcleos agroindustriai' 
.S<·riio dirigidos por agn\nomos, nomea-
dos <·m com1ssao, com os vencimentos 
qu<• lh:·s forem fixados. 

Art. !.') - gstl' Dt·<·rdo-Lci cntmrú 
< m vigor , na data de sua puhlicwão, 
srm preJmzo da legisla~·ão vigente se)-
hrt' colúnias agrícolas <' núcleos colo-
niais de outras cspi·cit's. 

Art. Hi - Hcvogam-.s<' as <lisposi~·iics 
t'nl contrúrio. 

Hio de Jant'iro, 22 d,· julho .L· IH42, 
121. 0 da indqwnd<'ncia , . .54. 0 da He-
pt'lhlica. 

Getúlio Vargas 
Apo!llnio Salles 
Alexandre Marcondes Filho 
A. de Souza Costa 

Publicado no Diário Oficial de 2•1 de 
julho de HJ42 - p:ig. li. 595, 
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DECRETO N'! 29.803 
de 25 de julho de 1951 

I 

Cria a Comissão !\'acionai de Política 
Agrária 

O l'n•sidente da Hc·púhlica, 110 uso 
das atribui~·iíc•s que lhe confere o mti-
go 87, 11. 0 I, da Constitui~,:ão, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão Na-
cional de• Política Agrúria, com o obje-
tivo de estudar <' propor ao Presidente 
da lkpúhlic·" as m<·didas jul~adas IH'-

l'L'ssúrias para a organiza<;ão <' desen-
volvimento da ecOJJOmia agrícola <• o 
h, m-estar rural. 

Art. 2.0 Com <·ssa finalidmle, os es-
tudos <' projetos da Comissão terão t•m 
vista alcan~·ar os st•guintes objetivos: 

a) maior desenvolvimento, produti-
vidade e estahilitlade da produ~·iio, mer-
cadcs, pn·~·os dos produtos do campo 
t' <los rendim<·ntos dos produtores, do 
lll<'•mo p•;·.,so qne JHe~·os mais baixos 
para os consumidores: 

h) amparo ao trabalhador rural, am-
plia~·iio das suas possibilidades de em-
pn~go, t' melhoria dos seus s.;·lúrios <' 
condi~·<it•s d<· vida; 

c) organiza~·iio das da"<'S agrúrias, 
atrav(·s de t•ntidadt·s rqnesentativas <' 
coop~·rativas: 

dl extt·nsiio progn·ssiv,, aos nwim 
rurais do wginll' de previdt\ncia <' as-
.sisft\ncia: 

<') revisiio das regras de din·ito posi-
tivo qtH' n•gnlam as rela<Jit·s t•ntre pro· 
pridúrios, part·t·iros t' foreiros, com oh-
jdivo de dar dic:tl'ia ús garantias ,. dt· 

,_.;segurar aos lavradores o fruto do seu 
trabalho; 

f) assist<\ncia <' ddesa do pequeno 
propril'túrio rural; 

g) harateamento da ftorra, através de 
dt·sc•ncnrajamento dt• stm posse impro-
dutiva ou l'S[ll'culativa, hem· como re-
visiio das normas legais sôhrc desapro-
pria~·iio para fins de colonização; 

h) melhor utiliza~·ão das terws do 
domínio público da llniiio, Estados c 
\fuuil'Ípios, hem como ampliação subs-
tancial dos recursos dos órgiios públi-
<·os no sentido dl' tornar acccssível a 
propril'dadl' da terra ao nm'or número, 
atrav(·s de um plano nacional de colo-
niza~·iio: 

i) pr:·sl'rva~·ão do.s n•cursos naturais; 
j) outras ml'didas de ordem cconômi-

c;: <' administrativa no senti<lo de de-
st·nvolver <' amparar a <'conomia agríco-
h, ,. <k ampliar o suprimt·nto de terras 
d<· cultura: 

kl a amplia~·iio <' ap<·rft·i~·~>amento do 
sistema dt• cnopera~·iio entre as órbitas 
administrativas para os ,·úrios objetivos 
indicados. 

l'ar:1grdo únic'>. A Cmnissiio se in-
cumbirú inil'ialnL·nt<· tios <·studos c pro-
j<'los relacionados com a reforma da 
l<·gisL;;üo agrúria c o ac·t·sso i1 terra 
prúpria, ,. ths sugt·stCll's 'I"'' visem <t 
t·oordt>n;:·,·üo das vúrias nwdidas em l'S-
tudo nos div:·rsos sdon·s da a<lministra-
<:üo, fl'ndo em ,·ista a 1111Í<Iadc da po-
lítica agr:nia. 
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Art. 3.0 A Cmnb>ão, comtituída de 
número indeterminado de membros, 
com representação das regiiíes g<·occo-
númicas, funcionmú sob a prcsith'ncia 
do t.finistro da Agricultura, <' scrú intc·-
grada, ainda, por um n·presentantc do 
.\linist{·rio da Agricultura, um do Mi-
nist(·rio da Educação <' Saúde, um do 
t.finist!·rio da Fazemb, um do Minis-
t{·rio da Justi~·a <' 1\'cgócios Interion•s e 
outro do :\linist{•rio do Trabalho, Indús-
tria <' Com(·rcio, um representante <los 
órgãos nacionais da classe <' outro das 
entidades sindicais de· grmt superior da 
agricultura, 110meados pelo Presidente 
da República. 

l'arúgrafo Único. A Comissão nomea-
rú suh-c:omissiic·s, comtituídas de espe· 
cialistas de renome, al{·m dos seus mem-
lnos que o desejarem, às cpw:s encarre-
garú ela elaboração de estudos e ante-
projetos determinados. 

Art. 4. 0 Para assessorar os traba-
lhos dr. Comi>São e das sub-comissões, 
.serú organizada uma Secretaria T(·cni-
e<!, constituída de especialistas que se 
disponham a prc>tar colaboração. * 1.0 :'-lo e«·<o de tratar-se de ser-
vidores públicos, scriio requisitados, 
para <'sse fim, pelo Secrdúrio da Pn·-
sidencia da República, que os porú à 
di>posi~·iio da Comissiio, pelo tempo 
julgado .necessúrio. (*) 

!i 2.0 Poder{t a Comissiio Nacional de 
Política Agrúria solicitm a uma enti-
dade privada, que disponha de rccur-
!'iO~ t(·cnicos, tomar a seu cargo ou cen-
tralizar os trahalho.s da sccreta·ria t(·c-
nica. 

~ 3.0 Os mcrnhros da Comi>são c das 
.stt h-comiS>ii<·s poderão oferecer indica-
~·iics e subsídios à Sc·cretarÜl T(•cnica e 
com ela articula-r-se para uma coopcra-
~·iio regular. 

Art. 5.0 Para coonh•nar os trabalhos 
da Secretaria Técnica, <lirigir os traba-
lhos .cdministrativos t' secretariar as 
n·uBiiícs do Conselho, serú designado 
um Sccrctúrio Ex<•cutivo, escolhido 
entre os memhros do Co:Jselho ou da 
prúpria Secrdaria TtTBica. 

Art. G. 0 A Comissão e as sub-comis-
>ií<•s deliherariio tomando por base os 
relatórios ttcnico> elaborados pela Se-
crd.cria T!-cnica. 

Art. 7. 0 Os trabalhos da Comissiio 
I\' acionai de Política .Agr{tria seriio gra-
tuitos, <' constituem relevante serviço 
pn·stado ao país. 

Art. H. 0 f:stc Dc·tTdo entrarú em 
vigor na d...ta da sua puhliea~·ão, re-
vogadas as disposi~·iic·s em contrúrio. 

Hio de ]aBeiro, 25 de julho de 1951, 
1.'30.0 da lndcpendencia e 63. 0 da Re-
pública. 

Getúlio Vargas 
Francisco Negriio de Lima 
Horácio Lafer 
João Cleofas 
E. Simões Filho 
Danton Coelho 

l'ublicado no "Diário Oficial de ... 
2()-7 -fi I - à pág. li. 1117. 

(*) Alterado pelo Decreto 
n.O 40.787, de 21 de ja-
neiro de 1957. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N\' 2. 237, DE 19 DE JUNHO DE 1954 

Di>pôe súbre financiamentos des-
tinados ti coloniza~·ão naciona·l, c 
outras providencias 

O Presidente da lh·pública: Fa~·o sa-
lwr que o Congresso Nacional decreta 
c cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo mltori-
zado a prestar assistc'ncia financeira ao 
desenvolvimento da colonização nacio-
tml, na forma c sob as condições pre-
vista·.< nesta lei. 

Art. 2. 0 É o Poder Exeeutivo autori-
zado a contratar com o Banco do Bra-
sil S/A a cxecm;ão das opera~·ôcs c 
servi~·os previstos nesta lei, mediante 
cria~·ão de nma Carteira de Coloniza-
ção. 

Art. 3.0 A assistc'ncia compn·c·mkrá 
financiamentos destinados aos seguintes 
fins: 

I - Aquisi~·ão dt' pequenas propril'-
datles rurais, loll'adas ou não, situacbs 
em n•giiics propícias à colonização e 
<JUe npresentem condições geo-econô-
micas favodtveis à exploração rural, em 
qualquer de suas modalidaxlcs. 

Il - Aquisi~·ão de áreas atlerptadas 
à coloniznção, pnra o fim de loteamen-
to e venda. 

III - Cnsteio ria medição, demarea-
~·iio, t«·pttmc·s, eonstru~·ão de henfeito-
rias, obras dt· irriga~·iio, a~·udagem, fôr-

~·a c• luz, saneamento c outras que fo-
r!'m indispensáveis ao loteamento, for-
ma~·ão e exploração da pequena proprie-
rlmk rural, colônias ou núcleos agríco-
L.', sob planos <jUC se enquadrem nas 
bases de orienta~·iio da política oficial 
dt· povoamento e colonização. 

IV - Forma~·ão de culturas perma-
tll'ntes, de produtividade econômica 
compettst<·dora à exploração da pequena 
propriedade ou de núcleos agrícolas, e 
ainda, rle culturas temporárias, duran-
te os dois anos iniciais, recomendáveis 
ao melhor aproveitamento de tais áreas 
!' que sej«m de consumo essencial e 
escoanwnto fácil. 

V - A<juisição de móveis, utensílios, 
animais de serviço, plantéis de criação, 
múquinas agrícolas, viaturas, sementes, 
adubos, inseticidas, fungicidas e outros 
hem ou utilidarll's m'cessúrias à fixn:ção 
do., l)('nl'ficiúrios, seus trabalhadores e 
colonos, nas propriedades objeto de 
financiamento. 

VI - Construção de estradas inter-
nas e de acesso às vias de comunica-
~·ão CJUl' sejam nPcessárias ao transpor-
te da produção dos imóveis financiados. 

\'11 - Deslocamento, transporte e 
coloca~·ão dP agricultores, criadores, 
trahalhadores do campo, nacionais e es-
trtmgl'iros, nwdiant!' planos prôvia-
llll'llll' aprovados. 
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VIII - Despesas de manutcnc;ão dos 
trabalhadores, colonos e suas famílias, 
até o término dos trabalhos de colhei-
ta da segunda, safra, clpÓs sua fixação 
nos imóveis a que se destinarem, finan-
ciados ou não. 

IX - Construção ou custeio de obras 
de assistência social e religiosa, inclu-
sive escolas indispensáveis ao bem-estar 
moral c à sa·údc individual c coletiva 
dos núcleos ou colônias agrícolas. 

X - Despesas de organização e ins-
talação de cooperativas de trabalhado-
res c colonos. 

XI - Fomento e organiza·ção de cm-
prêsas de colonização, que se propo-
nham a observar a orientação da polí-
tica de colonização adotada pelo Go-
vêrno Federal, inclusive no que taTige 
à imigração dirigida. 

XII - Recuperação de capital apli-
cado a qualquer dos fins desta lei, por 
cmprêsas de imigração c colonização, 
naciona·is ou estrangeiras, desde que 
o; recursos assim deferidos se destinem 
a novas inversões da mesma natureza 
on enquadrados nas atividades imigra-
tórias c coloniz:;,doras. 

XIII - Exploração de imóveis rurais, 
em molde de colonização, por agricul-
tores flue se proponham a cxccntá-la 
mediante planos c orçamentos organi-
zados tecnicamente em consonCmcia 
com •~ finalidade desta lei. 

Parágrafo único. Poder(\ tamb<'·m a 
Carteira de Colonização executar dire-
tamente os planos de sua própria inicia-
tiva, adcflur,·dos à consecução dos obje-
tivos acima. 

Art. 4. 0 Do contrato com o Banco 
do Brasil poderá constar cláusula que 
assegure ao Banco o ressarcimento de 
eventuais prejuízos oriundos das ope-
rações c serviços realizados. 

Art. 5.0 A Carteira de Colonização 
será dirigida por um Diretor, com as 
mesmas vantagens, rcga·lias c deveres 
dos demais Diretores do Banco, de livre 
escolha do Presidente da República,. 

Art. 6. 0 O Hegulamento das opera-
~·ões e serviços da Carteira de Coloni-
zac;ão será ba·ixado por decreto do Po-
der Executivo. 

Parúgrafo Único. Serão especificadas 

no Regulamento previsto neste artigo, 
de aeôrdo com as condições c demais 
circunstàncias atendíveis, as garantias 
reais c pessoais dos financiamentos, 
bem como a respectiva taxa de juros c 
comissõl's. 

Art. 7. 0 É o Tesouro Nacional rmto-
rizado a fornecer ao Banco do Brasil 
S/ A, para ser aplicado pela Carteira 
clc Colonização o ca·pital inicial ..... . 
Cr$ 1.000.000.000,00, (um bilhão de 
cruzeiros) em cinco parcelas de ..... . 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de cruzeiros) cada uma. 

§ 1.0 As prestações serão entregues 
mediante ordem de crédito ao Banco, a 
débito da conta do Tesouro Nacional, 
devendo :;, primeira se efetuar trinta 
dias após a publicação da presente lei 
ou da instalação da Carteira de Coloni-
zação se esta ainda não estiver em fun-
cionr-.mento. 

§ 2. 0 As prestaçôes seguintes serão 
entregues em períodos anuais sucessi-
vos, sob dotação orçamentária. 

Art. 8.0 All-m do capital previsto no 
artigo anterior c da verba anual que 
lhe consignar <l· Diretoria do Banco do 
Brasil S/ A, à Cartl'ira dr.' Colonização 
siio atribuídos mais os seguintes recur-
sos: 

a) o produto apurado na colocação 
de ktras hipotecárias que o Banco do 
Brasil ~/A emitir nos têrmos previstos 
nos •uhgos 9. 0 e 10 desta lei; 

h) o produto obtido na alienação de 
tcr~:~s dc,volutas doadas ao Banco pela 
Umao, Estados ou Municípios, para 0 
fim de loteamento c venda pela Car-
tdra às pessoas físicas ou jurídiCtls mo-
ral c financeiramente aptas a colonizá-
las ou, a explorú-las por conta própria e 
d(, acordo com a· sua destinação econô-
mica; 

c) o produto d01: alicTJa~·ão de quais-
q.uer bens doados ao Banco pda União. 
E,tadus ou Ivfunicípios, para venda e~ 
proveito da Carteira·; 

d) quaisquer verbas de que a Uniiio 
dispuser, em virtude de acônlos inter-
nacionais ou de outra origem, destina-
das ú imigra~·ão c colonização, c cuja 
aplil'a~·ão, a juízo do l'ml(•r Executivo, 
pmsa ficar a l'argo da Cartt•ira; 
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f') o valor dos <'mpréstimos Cjlle o 
Banco do Brasil S/ A realizar, 110 p;tÍS 
lltl no l'strangeiro, para aplicac;ão pela 
Carteira. 

Parúgrafo um co. Os empr(·stimos 
previstos no inciso anterior, serão con-
tratados sob a wsponsabilidade do Tc-
sonro :\aciona! c não poderão exceder 
o limite de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois 
hilhües de cruzeiros) ou o ec1uiv011cnte 
<'m moeda t•strangeira. 

Art. \l.o Os emprb,timos a que se rc-
fPrem os incisos, I, li, Ill <' XII do art. 
3.0 serão feitos, de prden\ncia em letras 
hipotedri<>·i CJUC o Banco do Brasil S/ A 
(· autorizado a emitir nos termos do De-
creto n.0 :370, de 2 de maio de 18\)0. 

§ 1.0 As letras hipotedrias sPrão ao 
portador, negoei:'tveis em Bôlsa, nos 
valores dl· CrS 100,00 (cem cruzeiros), 
CrS 200,00 (duzt·ntos cruzeiros), Cr$ .. 
500,00 (quinhentos cruzeiros), Cr$ .... 
l. 000,00 (mil cruzeiros) c Cr$ 5. 000,00 
(cinco mil cruzeiros)), emitidas ao pra-
zo múximo de vinte anos, com os juros 
que forem fixmlos pelo Conselho da Su-
perintemlt\ncia da \locda e <lo Crédito, 
pag(tvl'is por m<'io de cupües, em qu<il-
quer agt\ncia do Banco, de seis em seh 
meses, <·m janeiro e julho de cada ano. 

§ 2. 0 O st·rvic;o de juros c amortiza-
~·ües dos emprc'-stimos poder:'! st·r aten-
dido com ktms hipoll-cúrias ao par. 

§ .3. 0 Os emprt'•stimos serão efetuados 
pelo valor par das letras, até o preço 
integral das acplisi~·cies ou obras. 

Art. 10. É tamb(·m o Banco do Bra-
sil S/ A autorizado a colocar diretamen-
te pelo seu valor par, letras hipotee(t-
rias de sua emissão, cujo produto serú 
destinado aos financiamentos, em geral 
da Carteira de Coloniz<~ção. 

Art. 11 . Alt'·m das garantias c prdc-
H\ncias estatuídas nos arts. 327 c 320 
do Decrl'lo n. 0 370, de 2 de maio de 
l SDO, terão as le-tras hipotedrias, pre-
vistas m•st<C lei, a garantia cspc·cial do 
Tesouro l'\al'ional. 

Art. 12. São isentas de quais<JU<'r 
impllstos, taxas ou contrilmi~·Ü<·s fede-
rais as letras hipotecúrias que o Banco 
d" Brasil S/A c·mitir Clllll base na pre-
sente lei. 

Art. 1.3. As cauções de CjUn:lqucr na-
lmcza, pn·stadas perante repartiçcies 
públicas ft.dl'rais em garantia t!c cxc-
cll~·iill dl' contratos, poderão ser feitas 
com ldras hip,,tccúrias do tipo de cmis-
""' llra autorizada, rect·bida ao par. 

Art, 14. Na composi~·ão d,• indeuiza-
<::io de p<'IT<·p~·üo sob rl'nda fixa de tí-
tllllls, devidas pt·los vencidos em ações 
relativas a atlls ilícitos ou de outra na-
tureza. !lS JuÍZl'S c Tribunais em seus 
jnlg::dos cllwlenatúrios darão prdcren-
cia its letras hipoll'drias desta lei, ad-
quiridas c·m Bcllsa ou no Banco do Bra-
sil S/A, vinculando-as pelo seu valor 
par at<'· final cumprimento <b condcna-
~·iio. 

l'arúgrafo Único. Em caso de sorteio 
ou resgate dl' letras assim vinculadas, 
aplicar-se-ú o pwduto do resgate na 
'';luisi~·ão de outras, em igual valor, 
para a devida substituição. 

Art. 15. Os premias lott'·ricos aci-
ma de• CrS 20.000,00 (vinte mil cru-
zl'iros), <' d<· extração sob sorteio, pagú-
n·is <'111 dinheiro, serão constituídos 
l'llll1 50';; (cinqüenta por cento) do seu 
valor <'m letras hipotecárias previstas 
nesta lei. 

~ 1.0 l'\enhuma conecssüo de sorteio 
S<·r(t feit,i· sl'm expressa observúncia tio 
disposto m~sse artigo. 

~ 2.0 I~ o Poder Executivo autorizado 
a promover pelos meios amigúvcis, sem 
<>nus para o Tesouro ~aciona!, a altcra-
~·üo da atual conct·ssão da Loteria Fe-
deral, de• m()(lo a se estabelecer o paga-
m<·nto dos pn\mios pt•la forma consta'!l-
tl' ch\st<· displlsitivo, 

Art. lG. A Caixa de Mobilização 
Baiic:'tri;, n·l·eber:t ao par as letras hi-
pdec:'nias desta l<·i, que lhe forem ofc-
rl'cidas <'!11 garantia de cmprí·stimos, por 
bancos ou e asas bancúrias. 

Art, 17, Esta lei entrarú 
na <b:a de sua publicação, 
as clisposi~·üc·s em contdrio. 

en1 vigor 
revogadas 

Hio ele- Janeiro, 21 ele junho dt· HJ54; 
J:l.1. 0 da illdqwndc;ncia c• ()(), 0 da He-
p•'•hlica. 

Getúlio Vargas 
Oswaldo Aranha 

í'uhlicada no "Diúrio Oficial de 
22-fi-54 - púg. 11025. 
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DECRETO N~ 35. 702, DE 23 DE JUNHO DE 1954 

Institui o Conselho Nacional 
de Administração dos Emprésti-
mos Rurais, dispõe sôbre a apli-
cação das sobretaxas a que se 
refere a Lei número 2.145, de 29 
de dezembro de 195:3 c dá outras 
providências. 

O Presidente da Hepública, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
87, número I, da Constituição, dt·creta: 

CAPíTULO I 

Do Conselho Nacional de Administração 
dos Empréstimos Hurais 

Art. 1.0 - Fica instituído o Conselho 
Nacional de Administração dos Empr{·s-
timos .Hurais, abreviadamente denomi-
nado - CNAEH com objt'tivo de 
orientar, dirigir t' fiscalizar a aplica·ção 
dos empr{·stimos agropastorís, previstos 
nas Leis n.0 s 454, ele D de julho ele 
1937, artigo 3.0, e 2.145, de 29 de de-
zembro ele 1953, nrt. 0. 0 , !l 2.0 , inci-
so III. 

Art. 2.0 - O Conselho Nacional ele 
Administração dos Empréstimos Hurais, 
diretamente suhordinr,·do à Presidência 
da Hepúhlica, scrú constituído por re-
presentantes elos Miuistí·rios da Fazen-
da, da Agricultma, da Viação c Obras 
Públicas c do Trabalho, Indústria c Co-
mércio, pelo Diretor Executivo ela Su-
perintendência ela 1\toeda c elo Cr{·dito, 
pelo Dirl'tor da Carteira de Crédito 
Agríeola e Industrial elo BmK·o elo Bra-

sil S. A., pelos Presidentes elo Banco 
.\/acionai ele Crí·dito Cooperativo, da 
Conft·dcração Hural Brasileira, da Com-
pauhia .\/acionai de Seguro Agrícola, 
r1uando instalada c, ainda, por um rl'-
prescntante da Socit•dade N acionai de 
Agricultura. 

Pmágrafo Único. Sempre r111e julgar 
lH'cr·ssário, o CNAEH convocará para 
participar de suas reuniões quaisrplt'r 
organizac.;iil's de caráter nacion<~l, r11w 
tenham por objetivo o financiamento ou 
;;· supervisão de atividad(•s agrícolas ou 
pastorís, a cada uma das quais será lí-
cito indi(·ar apenas um rt']HCsentante, 
st·m direito de voto. 

Art .. 3.0 - O Conselho Nacional de 
Administração dos Empn'·stimos H.urais, 
que ~oz;·,r:l dt· autonomia t{•cJJÍl:a, ad-
ministrativa c financeira, tl'rú um Prcsi-
dt·nte c um Diretor Executivo, ambos 
dt~ livre designa~·ão do Presitll·ntc da 
Hepl!blica c com direito de voto, ca-
bendo ao segundo dirigir todos os seus 
servi~·os c executar suas deliberações. 

!l 1. 0 
- Em seus impedimentos, o 

!?residente do CNAEH será substituído 
pelo Dirdor Exevutivo, tHI pelo mem-
bro que designar, na blta dêstc. 

§ 2.o - As reuniões do CNAER se 
realizarão quinzenalmente, salvo crm-
voca~·ão extraordinária, de seu Presi-
dente, eabendo a ("te, em caso d(• ''m-
pate, mar o voto dP qualid:wle. 

§ .3.o - Não são n·mmH·rarlas as fun-
~·r),·s dos membros do CNAEH, coi!Si-
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derando-sc, porí·m, seus serviços como 
tJ,. relevante inten\sse nacional. 

CAI'ÍTL1LO II 

Das Atribuições do Conselho Nacional 
de Administração dos Empréstimos 

Rurais 

Art. 4. 0 - Compete ao Conselho Na-
cional de Adminhtra~·ão dos Empr{·sti-
mos Hurais: 

I - Phuwjar, sob diretrizes ecom)mi-
cas, os financ:iaml'ntos das atividadl's 
agropastorís do p,;·Ís, tl'ndo como obje-
tivo: 

a) - o desenvolviml'nto e a produti-
vidade das culturas, dentro de um sis-
tnna de zoneamento qul' eorrespomla 
ús fac:ilidadt·s do depósito, ensilagcm, 
transporte c venda dos produtos ~ws 
mercados consumidores; 

b) - a modernização dos métodos 
da produção agrícola, por meio da cul-
tura c criação intensivas, seleção c mul-
tiplicação dos elementos da reprodução 
vegetal, melhorhc de animais e reba-
nhos, rotação das pastagens, erradica-
~·ão de pragas e episotias, adubação, 
corre~·ão dos solos, construção de ~H;u
dagem, po~·os e irriga~·ão, prep~o:ro da 
ter~a, meca••iza~·ão dos trabalhos, incre-
mento de safras diversificadas, transfor-
mac;ão dos latifúndios em fazemb.; mis-
tas <' tudo quanto contribua para a fi-
xa~·i\o do trabalhador rural e sua família, 
nas atividades do campo; 

c) - a recuperação da lavoura na-
cimw!, pela restauração do solo, sua 
preservação e aumento de produtivida-
de, inclusive por meio da formação da 
pequena propriedade, em terras já cul-
tivadas ou por cultivar. 

11 - fixar criti•rios seletivos ou de 
prioridade pam a dist:ilmiç~o do cri·di-
to i1 produ~·ão rural, mclus1ve o de ca-
ráter fumliário 011 de coloniza~·ãv, ten-
do c·m vista as necessidades do consu-
mo interno <' externo, e, ainda, a eon-
vc•ni<'ncia econômica e o grau de essen-
cialidmlc dos produtos c• melhoramen-
tos objeto dos l'mpr{•stimos a C[lW SP 
rd,·n· c\ste decreto. 

11 I - sup<·rvisicmar os empr{·stimos 

ou financiamentos rurais concedidos 
por <1uaiM1ucr estabelecimentos bancá-
rios cpw, nos termos e com as vanta-
gens constantl's ch'stc deueto, se pro-
ponham a dc:tum tais operaçõc•s. 

IV - estalll'll'ct'r, respeitada as limi-
ta~·ões legais <' ouvida a Superintenden-
ci:t da 1\loPda e do Crédito, as tax.xs de 
juros dos emprc',stimos rurais, sob gra-
duação cpw corresponda, não apenas ao 
maior ou mL'IIOr renclimct.to das cxplo-
rac;ties fim:nciadas, mas tambt'·m ao ca-
rúter de c•s.s<•ncialidade da respectiva 
produ~·ão e, ainda, se fôr o caso, ú ne-
cessidade de n·cu pera~·ão de solos exaus-
tos ou em vias de exaustão. 

V - entrar c·m entendimento com o 
~linistt'·rio da Agric:ultuw c os Estados, 
<'stes por intermédio de suas Secreta-
rias de Agricultma, ou Diretoria de 
Fomento Agrícola, para o fim especial 
de melhor aproveitamento das terras de 
cultura, mcdi<mte aplica~·ão adequada 
de financiamentos que visem à sua re-
cuperação, modernização ou maior con-
centração de lavouras de reconhecida 
rentabilidade l'conômiea c escoamento 
fácil. 

VI - opin,;·r sôbre pedidos de insta-
lação de estabelecimentos bancários que 
mantenham carteira de empréstimos 
rum·is, dando ou não sua aprovação ao 
regulamento que aprcsent;;·r<'m para a 
concessão dos respectivos cri·ditos. 

VII - orientar a cria~·ão de bancos, 
caixas e cooperativas de crédito rural 
nos Estados e, em especial, nos Municí-
pios, com o fim precípuo de aplicação 
dos cmprt'•stimos ~~ que se refere o arti-
go l. 0 d<'ste decreto. 

VIII - adotar providencias, de acôr-
do com as autoridades monetárias do 
país, para a realização periódica de 
il'ilcies especiais de divisas, a serem 
distribuídas <•ntn• produtores rurais, 
cooperativas l' fábricas agrícolas com o 
ohjdivo de facilitar a importa~·ão de 
lwns dc· produ~·ão, reunidos numa só 
categoria l' dt• exclusiva ckstina·c;ão a 
lavoura E' ú pc·cuúria. 

IX - promover o tombamento ou ca-
dastro gc·ral das propriedadc·s rurais do 
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país, em éonexão ~om o" Ins.tit~tto Bra-
sileiro de Ccogmfta <· l•,,tahstica e as 
Secretarias de Agricultnra ou Diretorias 
de Fomento Agrícola dos Estados, me-
diante providt'ncias qut• facilitem o n·-
gistro dos respectivos propridúrios. 

X - estabelecer acôrdos com a União, 
os Estados, os Municípios e orgauiza-
ções estr;:~ais para o fim especial de 
constituição de "Missões Hurais", iu-
cumhidas de prestar as-.istc'ncia social <' 
educativa nas fazendas, coltlllias ou 
núcleos agrícolas. 

XI - decidir da couvt·uieuci<•· <' da 
oportunidade da compra de produtos 
agropecuários, em geral, ,. de sua ar-
mazenagem, transportt• e eolnca~·ão uos 
mercados. 

XII - autorizar a compr,;· de semen-
tes, adubos, inseticida-., mÚ<Juiuas ,. 
utensílios para emprt·go na lavoura, a 
<JUe se refere o artigo D. 0 § 2.0 lll, da 
Lei n.o 2 .14.5, de 2\J de dezembro de 
l\!53. 

§ 1.0 - as <HJUisi<;ües previstr.:.i nos 
incisos XI e XII deste artigo serão atri-
buídas pelo CNAEH à Carteira de Cré-
dito Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil S. A., à Comissão de Financia-
mento da Produção ou a outr<i'.i t•rga-
nizações que sejam consideradas <'In 
condições de assumir os encargos da 
operação. 

§ 2.o - para a consc·cu~·ão do objdi-
vo previsto no inciso VII dt'stt• artigo, 
o CNAEH poderú entrar em euteudi-
mento com lni·aeos, caixas ou cooperati-
vas já existentes, no seutido de sua 
transformação ou fusão, tudo t!e modo 
a preparar a implanta~·ão, no país, de 
uma rêde de institutm de cr{·dito rural, 
distribuída sob critt'·rio que atenda ao 
desenvolvimento da economia n·gional. 

§ 3.o - Os crit{·rios de distribuição 
dos financiameutos soh contrôlc e su-
pervisão do CNAEH dewrão observar 
proporcionalidade <pw, enquadrada na 
capr.:ddadc t'c<mômica e financeira dos 
bancos financiadorcs e utiliza~·ão .t\e sua 
n1de de ;;·ht'nl'ias, não ultrapasse o total 
das aplica<;Õt•s de car(tl<'r mt•r:mwntt• 
comen:ial, ('fduat!as <'m cada exercício 
financeiro. 

~ 4. 0 - Sempn· que, em determinada 
Z!JI •a, forem <'X<Tlltatlos, sob orienta-
<;ão do CNAEH, pLmos de incremento 
<' C!l!ll't'ntrat;ão t!t· culturas, a distrilmi-
~·ão tio n/·dito t!t•n·r:t S<'r <llt•ndit!a, st·m 
pn•juízo dt· suas disponihilitlat!('s por 
tulos os t•,talwlt'cim~·ntos banc:trios qtH', 
sujeitos úqtll'la orientat;ão, :tli opt·rem 
em empr{·stimos rnrais. 

~ .5. 0 - Dt·ntre outras atrilmi~·tlt•s que 
lht· for, 111 conf<'ritL:. por instru~·<les do 
C~AEH, calll'r:'t "its l\lisstlt·s Hurais", 
previstas no inciso X d<'stt• artigo, pro-
mover :1 constnt~·ão <' manutt•n<;ão da 
"C::sa Hural", com a lota~·ão mínima de 
tlln t'I~gcnh(·iro agrônomo, un1 auxili:~·r 
dL' ~tgrnnomia, um t•scriturúrio c um au-
xiliar, situada t·m n·gi<lt·s agropastoris 
qut• pc·rmitam a prcsta~·ão t!t· assistt'n-
cia t{cnicu dirda aos lavradort's c cria-
dcn·;, inclusive suprimento t' distrihui-
ç:ío de st•mt•tllt•s <' mudao,, orknta<;iio 
d.· plantio, aduba~·ão, collll'ita, ill'ndí-
c'o, anúlis(' de lt-rra (' outros servi~·os 
Jll't :·ss:trios its atividadt·s do campo. 

Art. 5. 0 - Para t'xt'Cu~·ão do st'U S('r-
viço, o Consdho Nacion;;·! t!t· Adminis-
tmt;iio tios Empn'·stimos Htmtis potlen't 
instituir const·lhos r:•gionais t!t• admi-
ni,tra<;iio dos t•mprt'-.stimos rurais, nos 
Estados <' T('rritúrios. 

l'ar:te;rafo único - Am Conselhos Ht•-
git;naiS: qut• st·r:\o comtituídos, t•m cada 
caso, p:·lo número ti" m('mhros t!esigna-
dm P<'lo C:\'AEH. ;;·!{·m dt· outras atri-
h·.ti~·tlt·s qtH· lhe fon·m por <'ste dclt•ga-
das. calll'r:t: 

I - t•wrct•r, na sua jnrist!i~·iio, fun-
('<i •s ctHmh•nadoras ,. fiscalizadoras, li-
g;;das aos objdivos <' finalidad('s cb 
ccmp:·t,'ncia do CNAEH, de acônlo 
com decis<l:•s ou instm~·ú:•s que for('m 
por <'stt· baixadas. 

li - realizar ('s!tHlos, t•xanws <' pt•s-
quisas' que St' tonll'm IH'C<·ss:trios it fi-
xa~·iio ti:• dirl'!ri7<'S e;emis ou ('spcciais, 
por parlt' do C~AEH, para ado~·iio t!t• 
crit{rios n·lativos Ú aplica~·ão dos <'m-
pr{·stimos rurais, em COJLson:luci.'! com 
os prind pios t•,talll'lecidm nos incism 
111, IV ,. V do artig" 4. 0 dtstl' decre-
to. 
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III - Representar o Cl'\AER na exc· 
cu~'ii.o ck cptais<[uer •~cchclos, convc'nios 
ou serviços, dentro de suas rcspc·divas 
jurisdi~·õcs. 

Art. 6. 0 - É lícito ao Conselho !\a-
cionai de Administra~·ão dos Empr(·sti-
mos Rurais designar delegados, repre-
sc·ntanll's ou fisc:.is munitorcs, omk jul-
gar conveniente l', ainda l'Omissõt>s lo-
c;..:S, para prcsta~·ão de a "istencia aos 
produtores rurais, no que se rcfc·rir as 
suas necessidmlcs de crl-clito c razüc•s 
que justificam ou não a sua concessão. 

Art. 7. 0 - Dentro de 30 (trinta) dias 
após sua instalação, o Conselho Nacio-
nal de Administração dos Empr{stimos 
Hurais dcvcrú submeter il aprova~·ão do 
l'resickntc da República o regulamento 
de· suas atribui~·ües e serviços, nele in-
cluimlo, cspecificadamcnte, as fun~·ücs 
cruc• competem aos seus Conselhos Re-
gionais (!\fissões Hurais), dcleg;;·Jos, re-
presentantes, fiscais munitorcs e co-
missücs, a <JUC se referem os artigos 4. 0 

X. fi. 0 ,. 7 .O deste decreto. 

CAPITULO III 

Do Fundo de :\lodcrnização c 
Hccuperação da Lavoura Nacional 

Art. 8. 0 - l'am: execução do dispos-
to no artigo D. 0 , § .'5.0, da Lei n.0 2.145, 
de 2D de dezembro de 1D53, combina-
do com o art. 16, § 2.0 , do Decreto n.0 

:34. HD3, de 5 de janeiro de HJ54, ao 
Banco do Brasil S. A. incumlll' abrir 
uma conta especial intitulada "Fundo 
de 1\loderniz;r~·ão c Recuperação da 
Lavoura l'\acional", na qual crcditarú, 
mensalmente, o produto das sobretaxas 
a que se refere• a citada Lei n.0 2.145, 
,,,t, D. 0 , § 2. 0 , inciso III. 

§ 1.0 - Pelos depósitos <!lll' assim 
dl'tuar nessa conta abonarú o Banco o 
juro de 2'í; (dois por cento), capitaliza-
do sc·mc·stralmt·nte. 

~ 2. 0 - l\enhum suprimento, por 
conta do "Fundo", scr(l feito pelo 
Banc·o st•m expresa autoriz«·c;ão do Con-
sellto da Supnintc·mh'nl'ia da 1\lm•da c 
do Cri·dito, ouvido pri·\·ianwnte o 
Cl'\AEH. 

§ :1. 0 - O C:\'AEH fisc·:tlizarú, c·m ea· 

rúter permanente, a movimentação do 
"Fundo", mediante ;.visos, extratos c 
infornw~·üc·s que o Banco do Brasil S. 
A. (· obrigado a lhe fornecer, promo-
n·ndo, anualmPnte, a prestação de con-
ta' ao Trihun;~·l de Ccmt;~s, das aplica-
~·'-"'.s lc·itas, conforme dl'tnmina o art. 
\!.", ~ 4°, da Lei n. 0 2 .145, de 2D de 
c L r mhro de !D.53. 

Art. D. 0 -- Caber(l il Carteira de Cré-
dito Agrícola e Industrial do Banco do 
Br;:,il aplicar, c·m cada c•.wrcício finan-
c:·iro, o suprim<•nto <jUe lhe fizer o 
'·Fundo d<· l\loderniza~·ão c Heeupera-
~·iio cLt I .avoura Nacional", na forma 
elo disposto no art. D. 0 , § 5. 0 , da Ld 
11. 0 2.145, de 2D de dezembro de 1953. 

Art. 10 - Os financiamentos a <fUe 
se· rdere <'stc• d:·creto serão efetuados 
pc·L Carteira de Cr(·dito Agrícola· c 
lmlmtrial do Banco do Brasil S. A., 
diretamente ou por interm{dio de csta-
lwkl'imentos bancários capacitados 
para ta:s opera~·ües, ou de eaixas e coo-
]Wr;::ivas reconhecidamente idôneas, a 
juízo do Conselho Nacional de Adminis-
!ra~·ão dos Empr(•stimos Hurais, ouvida 
a lnspl'!ori.t Cera! de Bancos. 

~ 1.0 - Para execu~·ão de financia-
rnt·ntos por intcrmc'·dio de outros ban-
cos, caix;,_; ou cooperativas, o Banco do 
Brasil S. A., pela sua Carteira de Cr{-
dito Agrícola c• Industrial, contratará a 
respel'liva opera~·áo, mediante abertum 
de cr!·dito ou emprc'•stimn ao estabele-
cimc·nto interessado, da quantia a ser 
apltcada <' cuja fix;;·c;ão compete, em 
cada caso, ao CNAEH, sob proposta do 
sc·u Diretor Executivo. 

~ :2. 0 - Do documento de abertura 
d.· ni·dito ou emprc'·stimo, deverú cons-
tar, <'lll forma suscinta, ali·m do vdor 
da op<·ra~·ão, o seguinll': 

a) - a taxa de juros de 2~( (dois por 
Cl'nto) ao ano, devida pela opcra~·ão, 
p<:t!:<'tvc·l, semestralmente ao Banco do 
Brasil S. A. a cri·dito do "Fundo de 
.\lc:d:Tniza~·;lo e Hecupcra~·ão da Lavou-
ra Nacional" ou capitalizada, se assim 
fc\r c·onv<•ncionado, pma ser liquidada 
ao fim de cada ano ou com o princi-
pd, t:o \Tncim<•nto do prazo contratual; 

h) -- o prazo dc· exigibilidade que po-
dt·r;'t variar, de um a vinte anos con-
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forme o tipo de fina·nciamcnto r1uc fôr 
adotado para as aplicar;IH's a <llte ;,e 
destinar a operar;ão; 

c) - a indicação do tipo de financia-
mento ;~ <jUe se destinar a opera~·ão, 
sob simples men~·ão dos dispositivos 
dêste decreto, a êlc referentes; 

d) - a obrigação de aplicar os supri-
mentos aos fins indicados na letra an-
terior e, ainda, a de pagar a· comis-
são de l/4% (um <1uarto por cento) s<l-
brc o valor da opcra~·ão, no ato desta 
e no início de cada ano, sôbrt· o saldo 
credor, c.r. remuner;,l,'ão doo; serviços 
de fiscalização das aplica~,"Õcs, a cargo 
da Carteira de Crúlito Agrícola e In-
dmtrial, sem prejuízo da qur' fúr cx<·r-
cida pelo CNAEH. 

Art. 11 - Ao Banco do Bm.;il S. A. 
incumbe, para maior difmüo das apli-
cações do "Fundo de 1\lorl<·rniza~·ão e 
Hecuperar;üo ria Lavoura !\acionai", 
instabr, onde não tiver filial, escritórios 
de financiamento tlircto aos produtores, 
subordinados à sua Car!l'ira rle Crédito 
Agrícola e Industrial e dirigidos por 
funeionúrios do quadro desta ou <JUC 
possuam experiêneia de suas opcmções. 

Parúgrafo único - Ao chefe de es-
critório, que serú auxiliado por dois 
funcionúrios, no m[tximo, compl'te, ali·m 
de outros d~v<·n·s, o seguinte: 

a) - difundir, entre os produtores de 
sua jurisdi~·ão, por meio de visitas e pa-
lestras, os conhecimentos ,. regras <lo 
crédito rural; 

h) - visit;;·r as fazendas agropastoris, 
compreendidas 11os lirnit!'s de seu <'S-
crit6rio, para ht·m verificar ,. conhecer 
as necessidades de cri-dito de seu pro-
prietário; 

c) - atender, com urg.'ncia, aos pt!-
didos de financiamento que receber, 
coligindo, pessoalmcn!P, os documentos 
necessários e fornecendo o numerário 
em espi·cie ou sob dl('que contra a 
agêncüe do banco mais próximo; 

d) - coligir e reml't<·r, trimestralmen-
te, ao Cl\'AEH, dados estatísticos sôbre 
a produ~·ão, exporta~·iío ,. importac;ão e 
demais elementos qut• possam contri-
buir para o conhecimt·nto das condi-
~·Õé'S locais, inclusiv<· relativ~.-m<·nte ú 

cnpacidadC' da praça, no que se rPferir 
a op<·ra~·Õ<'s haut'Úrias, destacadas, em 
especid, as de natureza agropastoril. 

CAPíTULO IV 

Dos Bancos, Caixas e Cooperativas 
de Crédito Rural 

Art. 12 - Am Bancos , Caixas c 
Cooperativas Agrícolas r1ue se consti-
tuírem sob o patrocínio do Conselho 
Nacional d,• Administm~·üo dos Em-
pri·stimos Hurais, 'nos tt'rmos previstos 
neste dccrl'to, ser~í assegurado, por con-
ta do "Fundo de Modernizar;üo e Re-
cuperaçüo da Lavoura :\acionai", um 
cr<'·dito, ati· tT<'s v<'zes o valor de seu 
ca-pital realizado, para aplicação sob a 
forma, condiçô:·s e prazos, estabeleci-
dos no art. lO e seus parágrafos. 

Art. 13 - Os Baneos, Caixas e Coo-
rx•rativas, a fjlH' Sl' refere O artigo an-
tl'rior, podt·riío sl'r dl' úmbito regional 
ou munieipu.J. 

§ 1.0 -· Para os fins dt'stl' dispositivo, 
süo considerados: 

I - Hegionais, os t•stabelecimcntm 
que apresentarem condi~·ôes de segu-
ran~·a, estabilidadt• l' eficiPntt• difusão 
de cn'·dito rural, nos t<•rritúrios de dois 
ou mais municípios de produ~·iío e eco-
~Jcmi:t inL·r-depemlé•ntes ou ligadt•s por 
mteresscs comuns, face aos transportes, 
escoaml'nlo e consumo. 

11 - Municipais, os cstabl'keimf'ntos 
cuja jurisdição compreenda apenas o 
t<•rritúrio de um município que apre-
st•nte cor.di~·ôt•s ,. índices capazes de 
assegurar uma (•conomia autônoma· e su-
ficit•nte para garantir ~~' atividadt>s do 
cr{•dito rural. 

~ 2.0 
- Os processos de aprovação 

da· constituir;iío <' exp,•di~·iío de earta 
!~atente dos B.ancos, Caixas l' Coopera-
ttvas que ass1m se constituin•m terão 
prefprêneia absoluta e rúpido <kst>mba-
ra~·o, por partl' da Superintendência da 
Moeda e do Cr{·dito <' outros órgãos 
que forl'm compdent<•s para cxamiJHÍ-
Ios. 

§ 3.0 - Para facilitar e difundir a 
comtitui~·ão de Baneos, Caixas l' Coo-
p<·rativas agríeobo;, regionais ou munici-
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pais, o CNAER, de acônlo com a Su-
l"'rintemlência tla 1\lm·tla e tlo .cn\~i
to, organizmú, observada a leg1slaçao 
em vigor, minutas padrões dos atos 
comtitutivos, acompanhadas dos neces-
s:'trios e~clarecimentos. 

Art. 14 - Os Bancos, Caixas e Coo-
perativas Hurais de âmbito regiom;l ou 
municipal não poderãr~ efetu~1r .. em-
préstimos a produtores dominhatlos 
fora do resp:·ctivo território. 

Parágrafo único - A concessão des-
st·s cmprt•stimos scrú feita de modo a 
'lue a perc.·Iüagcm maior da:s aplica-
<;Õl's globais st·ja, obrigatoriamente, dis-
tribuída entre médios c pequenos pro-
dutores. 

Art. 15 - A criac;ão de Bancos, Cai-
xas ou Cooperativas de Crl-clito Hural, 
sob o p«·~rocínio do Conselho Nacional 
ti~ Adminislrac;ão dos Empréstimos Hu-
rais e para os efeitos dt'ste deneto, tlc-
pt·mlerú, em qualquer hipótese, da 
eonstata~·ão inequívoca de condições e 
íutlicl's estatísticos eomprovadores, não 
apt·nas da neel'ssitlatlc de crédito m; 
região ou município, mas, sobretudo, de 
fatores ecmH)micos susci.?!Íveis de man-
tt•r em nÍVl'l pstúvd c de rentabilidade 
a pxistt'ncia de tais cstahekcimentos. 

l'ar(tgrafo único - l'ma rigorosa exe-
cu~·ão do disposto no parágrafo ante-
rior, o CNAEH estabt·leccrá as eondi-
<;ôes necessúrias ú criação de Banc:os, 
Caixas e CoopPrativas ti,• Crt'·dito Hural 
h·; quais só entrarão t•m vigor depois 
ti,• aprovadas por decreto do Presidente 
da Hepública. 

Art. 16 - O Poder Executivo Fede-
ral adol<<·rú providências para a isenção 
de impostos c concessão de outras van-
tagens, pelo Congresso Nadonal, em 
favor dos Bancos, Caixas e Cooperati-
vas Rurais que se criarem na forma 
dt'stc decreto. 

CAPíTULO V 
Dos Tipos de Financiamentos Rurais 

c seus Prazos 

Seção 
Disposições Gerais 

Art. I i - Os financiamentos rnrais 

serão destinados, nos têrmos dos arti-
gos 3.0 , inciso l, da Lei n.0 454, de D 
de julho de HJ3i, e !J.0 , § 2. 0 inciso 
lll da Lei n. 0 2 .145, de 2!) de dezem-
bro dt· 1!)53, aos seguintes fins: 

I - Despesas de exploração rural 
I I - 1\todcrnização dos métodos da 

produção ngrícola 
lll - Hecupt•mção da lavoura na-

cional 
Art. 18 - Os financiamt•ntos previs-

tos neste capítulo serão concedidos às 
pessoas físicas on jurídicas, nacionais 
ou estrangeiras, proprietários, arr,:,nda-
túrios, colonos, parceiros n·gricultores e 
legítimos ocupantes de !eiras devolutas, 
que se dediquem <t explorac;ão agrícola, 
mc,mo a extrativa, à criação ou invcr-
nagem de gado, ainda qmmdo associem 
a t•ssas atividades o beneficiamento ou 
transforma~·ão industrial dos respectivos 
produtos. 

1'1.-rúgrafo Único - Tais financiamen-
tos serão extensivos, a juízo do ...... . 
Cl\"AEH, às atividades currelatas, cone-
xas 011 complementares da exploração 
rural, t• de que resultem vantagens dire-
b;·; ú modcrniza~·ão dos m(•todos c scr-
vi~·os da produc;ão agropastoril ou que 
influam para o seu incremento c maior 
consumo dos respectivos produtos. 

Art. lD --· Os financiamentos serão 
ajmtados para all•mlimenlo globa·l ou 
<:1L'nas especificado das atividades, a 
prazo longo e juros baixos. 

Art. 20 - Terão direito a financia-
nwnto especial e apropriado: 

I - Tôda atividade de iniciativa pri-
vada, devicbmentc organizada em mol-
des pioneiros, de estímulo e padrão, 
que antecipe a evolu~·ão das explora-
~·t"ies rmais, agrícolas ou pastorís, para 
a maior difusão do espírito de coopem-
~·ão do particular com os poderes pú-
blicos. 

li - A formação e custeio de cultu-
ras novas, em suas múltiplas esp(·cies, 
de produção demorada t• tardia recupc-
ra~·ão do capit«·l investido. 

III - A forma~·ão ou melhoria de fa-
zendas, granjas mistas e chúcaras, de 
patlrão modMo, com alta produtividade 
t conúmit·«· t' atividade diwrsificada, 
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como agricultura de cercais, horticultu-
ra, fruticultura, ,uinocnltura, cunicul-
tura, cria~·iio de ;n t•s domésticas, tle 
gado de leite e t•Jlgortla intensiva de 
i..!; a do de ahH·l(' e outras. 
· i\' - Florestamento c reflorestamen-
to de imóveis rurais, com objetivo de 
aprovl'itamc11to conwrcial da madeira 
tias matas jú lavm;\as, serrada ou em 
tt'lfas: 

l'arúgrafo Ú11ico - Os prazos, juros_ t' 
t·ondi~·ties dt'"t'S financiamentos scrao 
fixados pelo CNAEH, sob forma que 
cnrrcsponda ao intc·n~ssc c fomento das 
cxplowc;iícs, inclusive qu;,nto à utiliza-
r;i'io do emprt'·stimo c sc·u pagamento, 
qut· serú fr·ito em parcelas, qua11do fôr 
o caso, a p:rrlir da <·poca da produ~·ão. 

Art. 21 - !'ara todos os financia-
mentos previsto; !lc.ste capítulo, tcriío 
prefert~ncia ah•.olula, em igualdade de 
cm:di~·iít·s c· possibilidades, pretendente 
<[IH' residir t•m carúll'r perm:uwnte na 
]ÍHlpriedadt· oh;do ria explorat;ão finan-
ciada <' t·wrc.·r dirl'!;;mente e dt• modo 
produtivo, a sua ad.mini~.tra~·,io, 

Scc;ão li 

Despesas de explora~·ão rural 

Art. 22 - São consideradas despesas 
tl.· explorac;üo as rcaliz:.Jas dmante Q 

ciclo vegc·tativo das culturas c trabalhos 
agropal.itoris, {' qta', ncce~súrias ~L pro-
dução wral se· distribuem cntrt• os se-
guilltes tipos t' prazos de· fina11ciamPnto: 

~ 1.0 - l'r;;·.w até· quatro anos: 
I - Custeio dos trahalhos de prcpa-

ra~·ão do terreno, desloca c arac;ão, 
bem como do plantio dt· lavouras, sua 
colheita t' tramportt• dos respectivos 
produtos. 

11 - Compra til' adulms, sr•mt•ntes, 
insdici<b.i, fungicidas, herbicidas, ver-
mífugos, c;,rrapaticidas, sa11ífugos, pro-
dutos farmaco-vdcrinúrios e suhstún-
cias corretivas. 

111 - Aquisi~·üo dr· forragem para 
alimt•nta~·ão do g;;·do d<•stinado il cria-
ção, n•criac;iío <' engorda, hem como de 
ra~·iit•s balanccatlas. 

IV - Aquisição c cmteio de animais 
dr·,tinado, ú n·niat;:io ,, t•ngorda. 

~ :2.0 - Prazo (\•tl· seis auo": 
Cusll'io da pxtrac;ão, colheita e pre-

paro da juta, caroú, rami, cizal e outras 
fibras t' produtos da flora nacimwl, 
cpw sejam considerados de explomc;ão 
preponderantt· it vida das regiões de 
'ua origem, ou de utilizac;üo conveni-
C'Illl' il c'COilomia do país, a juízo do 
C\'AEH. 

~ .3. 0 - l'r::zo até• oito anos: 
Aquisição t' custeio tk gado de criar, 

inclu,ivt• para povoamt·nto dl' fazemlas 
pastorb. 

S"~·ão I 11 

Da Modernização dos ~fétodos da 
Produção A~rícola 

Art. 23 - Consideram-se como fi-
nanciamentos t!c'>timdos il moderniza-
~·üo dos mt'·todos da produc;ão agrícola, 
o.s que· visam a transformac;ão da cul-
tura c· da cria~·iio t·xtcnsivas <'In e~plo
rac;ão intl'nsiv:c ,. racional dessas ativi-
dades, de acúrdo com as seguintes <'S-
p·cifica~·iít·s <' prazos: 

~ 1.0 - Prazo att'· citlCP anos: 
I - Compra, preparo, sele~·ão t' mul-

tiplica~·ão dos elementos de rcprodu-
~·üo vr·gctal, como sementes, raízes, 
mudas, enxertos, bulbos e outros, des-
tiw . .Jos à venda. 

li - Compra de pintos para produ-
~·iio dt· t·anll' e ovos, hem como t!c· 
p.·ruas l' fraugas para reprodução. 

III - Aquisi~·ão de instalac;ôes c 
custeio dos trabalhos da sericicultura, 
cunicultum, apicultura e piscicultma, 
desde cp1e a respt•ctiva t'.\plorac;ão se 
pt ocessc· c·m moldt·s tc•cnicanll'nte n·co-
ml'mlados. 

1\' - Aqllisic;ão de utt·nsílios, ani-
mais de scrvi~·o, ulÚCjllinas l' veículos 
d,. utilizac;iio agrícola on pastoril, in-
clnsivt• viaturas adt'CjlWdas ao transpor-
f<' das collll'itas ou de animais. 

\' - Aqni.si~·iio t' instala<;ão de gali-
nlll'iros ou incubadoras, dt•.stinados ú 
amplia~·ão dr• granjas avícolas. 
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~ 2.0 - Prazo até 7 (~etc) anos: 
I - Aqui~i~·ão ,Jc múqninas c· apare-

lhagem destinadas a trabalho cle ualn-
rt'Z<l rural c· a beneficiamento ou trans-
fcnna~·ão dt· produtos agrícolas, induí-
c:as as obras das respectivas instala~·õ::s. 

11 - Aquisi<;ão ou imporla~·ão de rc-
produton·s de rac;a, de 'gc·J.ll'alog~a rc-
gistwcla, desde que se dcstmem a mc-
'ihoria do rebanho próprio. 

li I - Aquisi~·ão ou imporlat;ão de 
~acas dc·sliumlas it explora<;ão leilt'ira. 

~ 3.o - Prazo atí· 10 (clcz) anos: , 
I - Coustru<;iio. instala<;ão c custeiO 

dos servi~·os de irriga<;i'lo c dn•Jw,:.;em, 
th· car:tll'r permanente, para prole<;i'lo 
do~ campos, lavouras e culturas forra-
gl'ira.s c dos animais flagelados peb 
~<'ca, invernia e cxplora~·üo extrativa do 
solo, incluídas as obras de ah::rtura de 
poços, <l a<;udagem c a compra de m:t-
cpJinas c· bombas, desde que projetado 
e orc;ado o emprec·mhmento por entida-
des cn1 úrgüos competentes c idôneos. 

11 - Acplisi<;ão c· montagem da cle-
trifica~·üo rmal para uso próprio, com 
origem c·m motores de cxplosüo, t:om-
lmstüo ou tí·rmicos. 

~ 4.o - Prazo at{• 12 (doze) anos: 
I - comtnJ~·üo de casa·s de sedes 

dt• fazell(las, granjas ou chúcaras, c de 
moradia dos colonos, para as;cgurar o 
l)('m-c•star ,. a fix<l<;Üo dos trabalhadmes 
no campo desdc· que a exploração com-
porte c'sses nwlhoramentos. 

I I - Constru~·i"io de armazém gemi; 
c• ck ckpúsito, dmaras de expurgo, si-
lc»:, reservatórios, mereados, feiras, ou 
<'XJ)(l.si~·iic·s destinacJa.; it venda de pro-
dutos agríeolas, desde que a respectiva 
explora~·üo seja feita por produtores ru· 
rais ou associações de consumidores, a 
pre~·os previamente fixados e aprova·dos 
pt>lo Ci\'AEH. 

11 I - Instalação ou ampliação de 
indústrias 'de úmhito rural, econômica-
mente localizadas, próximas ús fontPs 
cle mathi<l prima, que tenham por ob-
jetivo a preparação e fabricação de in-
sl'liciclas, fungicidas, suhstúncias corre-
tivas, adubos c· produtos alimentícios, 
hem como a de múquinas agrícola-s pe-
,,aclas e leves, instrumentos, material de 

irrigação, arame farpado, ovalado e 
ap«relhos, c·m geral de· uso 11:1 agricul-
tura. 

~ 5.0 - Prazo até 15 (quinze) anos: 
I - obras ck defesa contra a erosão 

ou de cm'fe~·ão do solo. 
li - Aquisic;üo ou montagem d<' 

usinas de dl'trifica~·üo rural, com apro-
veitamento de 'lueda·; d'úgua existentes 
no imóvPl do propmH·nte da operação, 
compn•endida it eonstruçüo de barra-
gens e açudagcm, pquipamcntos de li-
nhas tle transmissüo, transformadores c 
aeccs~órios. 

Art. 24 - O financü;mento previs-
to no art. 23, s 2. 0 , inciso II, poderá 
.st·r concedido a pessoas físit:as ou jurí-
dit·as que sl' proponham .t. executar, em 
propriedades rurais, sob formas de 
equipes, comandos ou patrulhas agrí-
colas, serviços mecanizadas de plantio, 
colhei ta e defesa do solo etmtra as pra-
gas ou erosões e construção de obras 
de irrig;;·:;ão ou drenagem. 

Art. 25 - O financiamento previsto 
no art. 23, § 4. 0 , inciso 11, para cons-
trução de armazéns gerais e de depó-
sito, dmaras de expurgo, silos e reser-
vatórios, poderú ser deferido a cmpre-
"'s fnroviúrias, portuúrias ou eompa·-
nhias de mmaz(ns g:Tais, desde <jUC as 
olnas ai aludidas se localizem em een-
tros de eseoamcnto dos produtos rurais, 
<' <ii taxas cobradas pc·los sPrvi<,·os se-
jam prt•viamentc aprovadas pelo Con-
selho Nacional de Administnt~·ão dos 
Empréstimos H.urais. 

Art. 26 - O financiamento a que se 
rcfPre o art. 23, § 5.0 , inciso II, só po-
d .·rú ser concPdido a produtores, isola-
tL;mente ou em t:ooperação, e a associa-
\'Ú?s ou empn~sas de <lmbito rural, c 
,;c·mprc que os serviços de eletrifieaçüo 
ar1ui previstos beneficiem diretamente a 
prodiH;ão rural, faeilitamlu ou permitin-
do o aproveitamento <' trausforma~·ão 
imlustrial de suas m;;·~{·rias primas. 

Se<,·ão IV 

Recuperação da Lavoura Nacional 

Art. 27 - Süo consideradas como fi. 
naucianwnto dc· rccupera~·ão tia lavoura 
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nacional os que se destinarem ao em-
Jl!'<'"o de !()(los os nwios, instrnml'lllos 
" ~ge11tes m·ccssúrios it restaura<;ão da 
fertilidade do solo, à sua preserva-ção e 
annH'nto de produtividade na cxplora-
~·:ío de !l'rras j(t cultivadas ou prccària·-
mente exploradas. 

Art. 2H - Al{m dos finandamentos 
espéTificados rw Sc~·:ío Il deste Capítu-
lo, que forem aproj1riados à restauração 
da lavoura naciona , incluem-se mais os 
seguintes, observados os prazos estalll'-
lecidos: 

~ 1.0 - Prazo <1~<'· 15 (quinzt·) anos: 
Florestamento L' rdlore.stamento, des-

de <jlW, realizados sem objetivos co-
nwrciais se destinem it protec;ão c con-
~erv~l<.;Üo das tc·rra" c 111:.uwnciai~. 

~ 2.0 - Prazo at(· 20 (vinte) anos: 
Aquisi~·;'io de pequerw propriedade 

destinada it fonna~·ão dt· granja ou chú-
cara, de Úrea n;to t•xcedente de duzen-
tos c cinqüe11ta hectares, situada em 
regiã<> de fúcil act·sso L' que reúna con-
di~·iies agrolúgic;;; L' climat(·ricas de 
aproveitamt·nto ou n·cupt•ra~·:ío, para o 
.sq~uro deS<·nvolvimt·nto da t•cmwmia m· 
ral. 

Art. 2D - Os finaneiamt·ntos desti-
nados it aquisi~·ão dt• granja on ch:tc<i-
ra só serão dderidos dentro de verha 
espt·cia1 que, para <'sst· fim, f<'>r anual-
mt·ntt• fixada pelo Conselho Nacional 
de Administr«\':ÍO dos Empri·stimos Hu-
rais. 

Parúgrafo único. TL•rão direito a ''sses 
financiamentos apt•rws as seguintes pes-
soas, observada a ordem de priorida-
de c prefcn'ncia: 

I - Os ;;·grúnomos, veterinários L' t{c-
nicos agrícolas, que S<' comprometam 
a fazer a L·xplonu;ão direta e pessoal 
com n·si<h'ncia no imúvd. 

li - Os <jlL<' aill(la não forem pro-
prietários rurais e se obriguem a man-
!l'r no imúvel residéncia habitual c a 
explorú-lo direta ,. pessoalmente, dan-
do-se preferência entre os que reuni· 
rem essas comliçiies, aos ocupantes de 
terras, arremlatúrios, colonos ou par-
ceiros agriculton·s. 

Art. 30 - O crit(·rio de defini<;ão da 
pequena propriedade, p;.-r.t fins de for-

ma~·ão de granja ou chácara, a que se 
rcfcrL' o art. 27, § 2. 0 , ser:t fixado pelo 
Cons..Ilw !\acionai de Administra<;ão 
,]os Empri,stimos Hurais, de acordo com 
,,; regiiies, valor t' extensão da terra, sua 
localiza<;ão e prmlutivida<IL', levando-se 
t'lll conta, ainda, a con\'L'nit'ncia de 
or dt·m social < geofísica, de se forma-
rem unidades econômicas permanentes, 
dentro d;: ún·a que PL'rmita a rotativi-
dadé' <las culturas ,. a manutt·n~·;\o dL• 
uma reserva de solo virgem, para maior 
,,,·guran~·a do futuro. 

CAPíTULO \'1 

Da Compra de Produtos Agropecuários 

Art. :31 - A compra de produtos 
''"~ropt·cu;'trios em gnal, (<' a de semen-
tl's, aduhos, insdicidas, má(luinas e 
utensílios para cmpn'go na lavoura), 
pH•vista no art. U. 0 , § 2. 0 , 111, da Lei 
n. 0 2. 14.'5, de 2\J de dt•z<·mbro de 195.'3, 
S('r<Í autorizada pelo Conselho 1\acionr,) 
de Administra~·iío dos Empri·stimos Ru-
rais em caso de justificado interesse da 
< conomia nacional t' sempre <!UL' as 
condi,·iit·s do mercado aconselha-rem a 
providL'nl'ia, <'m ddesa da produ~·ão 
mral. 

§ !.o - E"as aqutstçot·s serão feitas 
com o suprim,·nto qm· o Conselho da 
Sup(•rintt·mlt'ncia da Moeda t' do Cri·-
dito fixar, par;;· cmla <'\!'rCÍcio finan-
cl'iro, nos tt'rmos do art. fJ. 0 , § 5.0 , da 
Lei n. 0 2. 14.'5, · d,. 2D de dezembro de 
!DS.'l. 

§ " o - As aquisi~·iies de qtu• trata 
t'ste artigo serão atribuídas pelo ..... . 
Cl\!AER it Cartt'ira de Cn'•dito Agrícola 
<' Jmlustrial <lo Banco do Bm.;il S. A., 
it Co~issão de Financiamento da Pro-
duçüo ou a outros estabL·h·cim,·ntos qui" 
st·jam consid<·rados <'m l'(JIHli~·iies d<' 
assumir os encargos da op<'ra~·ão. 

§ s.o - Sé·mpn• que as aquisi~·iies ti-
\'t'JTm por ohjeto g<'tH'ros ;..limentícios ,, 
d,· comumo <'SS<'Itcial, o C:\!AEH dar[\ 
prden'ncia para a opera,·üo ao St·rvi~·o 
<L· Alim<·nta~·ão da l'n·vi<lt'nl'ia Social 
(SAl'S). 
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CAPíTULO VII 
Dos Contratos c Garantias dos 

l'inanciamcntos 

Art. .32 Os contratos de financia-
mento, tanto os n·alizaclos diretamente 
pda Carteira de Cn'·dito Agrícob c In-
dustrial do Banco do Brasil S/ A, como 
os que forem concedidos pelos estabe-
lecimentos hanC:uios, caixas c coopera-
tivas, a que aludt•m os artigos 10 c 12 
dl'stc decreto, serão a·justaclos por um 
dos seguintes meios: 

I - Pela cédula rural, pignoratícia ou 
hipotecária, prevista no projeto n. 0 

2. 732, de 1952, ela Clmara elos Depu-
tados, quando transformado em Lei. 

II - Pela not:~ promissória, desde 
que os devedores emitentes se obri-
guem, em pacto adjeto, a aplicar o fi-
nanciamento aos fins que forem decla-
rados nesse pacto, bem como a não 
gravar nem rl·lienar as lavouras os seus 
produtos, animais ou bens financiados, 
inclusive os imúveis ele situação, quan-
do de propriedade dos mesmos devedo-
res, conforme mod<'lo anexo a êste dc-
crcto. 

I II - Pelo bilhete ele mercadorias, 
criado ]Jl'lo art. 4. 0 do Ato n.0 165-A, 
ele 17 de j:meiro de 1890, c reprodu-
zido no art. 379, do Decreto n.0 370, 
de 2 de maio do mesmo ano, uma vez 
acompanhado do pado adjeto a c1uc se 
n·fcrc o inciso anterior e desde que do 
mesmo conste a faculdade ele efetuar 
o devedor o p:;·gamcnto em dinheiro ou 
soh consignação das mercadorias vin-
culadas, na forma do modôlo anexo a 
c'ste decreto. 

IV - Por instn1mt'nto particular de 
abertura de crL·dito, com as ohriga·c;õcs 
constantes do inciso II deste art., cem-
forme modêlo anexo a êstc decreto. 

V - Pelo contrato de penhor ou de 
hipoteca, nos têrmos da legislação vi-
gente, a ser usado apenas em ca:sos es-
peciais, a critl>rio do órgão financiaclor. 

Art. 33 - O limite, prazo c demais 
condições elos emprL·stimos ou créditos 
serão ajustados entre os interessados, a 
base de crc'·dito pcsscml, levando-se em 
conta, para o ckvido att'mlimento, em 
cada caso: 

I - A idoneidade moral c profissional 
do proponente. 

Il - O nuntantc exato do crédito ele 
q uc necessita, cpw pode ser concedido 
no sc•u total ou em pa·rte, conforme o 
pc·ríodo, a natureza c o valor econômi-
co da exploração finaneiada, all·m de 
outras l'ircunstúncias ou fatores que in-
fluam rm operação, inclusive pelos re-
sultados dela oriundos para o desen-
volvimento da produção nacional. 

lll - A capacidade ele pagamento do 
financiado, considera-da em face dos re-
sultados da exploração vinculada ao 
crúlito ou empréstimo e de outras, cor-
rdatas ou mesma distintas, mas susce-
tíveis de influir na rcferilht capacidade. 

IV - O conjunto dos bens fanincia-
dos, como valor de garantia, inalienú-
vel por convenção contratual durante o 
prazo da operação, computada·s as 
obras, lwnfcitorias ou outros acessórios, 
a serem introduzidos na exploração com 
o financiamento. 

Parágrafo único - A liquidação dos 
firmnciamcntos serú ajustada, em todos 
os casos, sob amortizações que corrcs-
pondam ús reais possibilidades da ex-
ploração. 

Art. 34 Independentemente de 
sua reprodução nos contratos, mas sob 
cxpresa declaração dos vendedores de 
conhecerem c assumirem os compro-
missos a seguir enumerados, obrigam-se 
<'lcs: 

a) - a pagar a Comissão de um quar-
to por cento (11 4'í;) sôhrc o valor elo 
empréstimo, no a-to de concessão deste 
c• no início de cada ano, sôbre o sal-
do credor, em remuneração dos servi-
~·os de fiscalizac;ão previ>tos na letra 
'·d" deste artigo; 

b) - a manter rigorosamente em dia 
o pa·gamento dos trabalhadores rurais 
c• dos impostos c quaisr1ucr contribui-
ções devidos pelos bens vinculados ou 
submetidos ú obrigação de consignar; 

e) - ú aplicar o valor do financia-
nwnto aos fins constantes do contrato; 

d) - a permitir <]UC o órgão finan-
eiador exerça• ampla fiscalização, como 
julgar conveniente, súbre as atividades 
objeto de financiamento c utilização 
dc's!C', na forma ajustada; 
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c) - a efetuar o seguro dos hens oh- feitas nos têrmos do seu Regulamento, 
jdo <L< explorac;ão financiada contra sPmpre que uão colidirem com as prcs-
todos os riscos a tlllC possam estar su- cric;iies deste Decreto. 
jt·itos e forem suscetív,·is de seguro, até l'adgrafo único. Os contratos exis-
final liquida~·ão da dívida, expedindo- tentes na Carteira serão, porl-m, ajustr~-
"' a apólice ú ordem do credor; dos its prcscri~·<ics deste Decreto, no 

f) - a pagar a multa de 10% (dez todo ou em parte, ú opç·iio dos <levedo-
por cento) sôbrc o principa·l e accssó- n•s, c·m caso de sua alteração ou rcfor-
rios devidm, em caso de cobrança, ma <' desde <JUC o financiamento tenha 
nwsmo em processo administrativo. sido destinado <t modcrnizaç·iio dos mé-

Art. 35 - O contrato de financia- !()(lm dos tr:.·balhos rurais ou rccupera-
nwnto lavrado com arreudatários, co- ~·iio da lavoura. 
lemos, parceiros agricultores c legítimos Art. 39 - Fica· o Minist(·rio da Fa-
ocupantcs dt· lcrn;·s dc•volutas, scrú ins- zt•uda autorizado a promover a imedia-
crito no livro 110 4 do Registro de ta instalação do Conselho 1\'acional de 
Imóveis de situa~·ão dos bens objeto da Administra~·ão dos Empn'•stimos Rumis, 
exploração· ,., ainda, a contratar com o Banco do 

Art · 36 - Sempre que a exploração Brasil S/ A os serviços e eucargos que, 
financiada por objeto imóvel de proprie- por c\ste Dt·en·to, competem it sua Car-
dade do dc·vPder, o documento contra- 1 1 • 1 ll'ira t l' Crt'·t ito Agneo a e Industrial. 
tual da op<'ra~·ão sPrÚ integralmente 
;:verhado ú margt·m da respectiva trans- Art. 40 - O Conselho Naciona·l de 
crição imobiliária, no registro compe- Administração dos Emprt'·stimos Rurais 
tente. rcquisitarú, rm forma da Legi>lação em 

Art. 37 - Para deito dos atos de vigor, os servidores públicos e de au-
registro e valimento contra terceiros, a tanptias ou sociedades de economia 
iuscrição <' a averba~·iio dos contratos mista, <JUe forem necessúrios aos seus 
de financiamento a que se rdc•rem os servi~·os, os qua·is, sem prejuízo dos 
artigos ;mteriores são considerados Vt·ucimt•rltos que ai perceberem, fica-
como compret•ndidas na enumeração rão afastados de suas fun~·ties, encpran-
do art. 178, hotras a c c, do Decreto h durar a requisição. 
rt. 0 4. 857, de D de novembro de 1939, l'adgrafo únivo - O CNAER poderá 
que disptic súbre a execução dos ser- ainda contratar pessoa·] tí·cnico para 
viços concernentes aos rPgistros públi- seus serviços. 
cos estabelecidos pt·lo Cúdi"o Civil ob- Art. 41 - As despesas de instalação 
servadas as altc·rações que l,he fore~ in- <' manuten~·ão dos servi~·os e do pessoal 
troduzitL·.; pt·lo Decrl'to n. 0 5.318, de do Comelho Nadonal de Administra-
29 de fevereiro de HJ40. ção dos Empr(•stimos Rurais correrão 

Parúgrafo único. O cancelamento por couta do "Fundo de l\fodernização 
das clúusulas de inalienabilidade c t• Hecupem,;ão da Lavoura Nacional" 
obrigação de não gravar de Ônus reais, não podendo exceder, anualmente, de 
constantl's dos contratos ~ludidos ne~~tc Cr$ lO. 000.000,00 (dez milhiies de 
artigo, só se fará mediante averbação cruzeiros), induída nesta verba a re· 
de instrumt·nto hábil de quitação da muncra~·ão do Diretor E:-.ecutivo, que 
dívida assegurada por tais vínculos ou wrú igual i1 do Diretor Executivo da 
de declam~·ão escrita do credor, auto- Superintemlt'ncia da l\loeda e do Cré-
rizamlo a baixa dos respectivos atos de dito. 
n·gistro. 

CAPíTULO VIII 
Das Disposiçiics Gerais c Transitórias 

Art. 38 - As opera~·cies da Carteira 
de Cn'·dilo Agrícola <' I ndustria·l do 
Banco do Brasil S/ A, continuarão a ser 

l'arúgrafo único - Correrão por ctm-
ta dess.;· verba as despesas de diúrias 
e transporte, fl'itas pelos membros do 
C;'IIAEH, para compan•cimt•nto ús suas 
n·uniõc·s. 

Art. 42 - O l'odPr Ext•cutivo adota-
r:t as providc\ucias necessúrias e desti-
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na~·iio a,. tributm tarifários ao "Fundo 
de i\lod;·rn.izr,ç~:~ e Heeupcr.açiio da. La-
voura !\; acwnal , para os fms previstlJS 
n" art. 9. 0 , ~ 2.0 I li e § 5.0, da 
lei n. 0 2. 145, de 29 de dPzcmhro de 
HJ53, observadas as disposic,·iies deste 
Decreto e no caso dt• supressiio do 
atu«·l sistemll. de leiliio de divisas. 

Art. 43 - Os financiamentos admiti-
dos no art. anterior seriio atribuídos 
pelo Conselho Nacional de Administra-
~·iio dos Empd·stimos Hurais, desde que 
feita a dPvida comprova~·iio em cr.xla 
caso, e mediante requerimento dos in-
teressados, it Cartl'ira d<· Crédito Agrí-

Modelo de Contrato de Abertura de 
Crédito para Financiamento Hural 

O Banco ....................... , 
por sua Agência nesta pra~·a, CJUC serú 
a do pagamento e do f<Jro deste contra-
to, abre ao agricultor (ou niador) abai-
xo ,, .. ,sinaclo ,. qualificado, um crédito 
de ............................. . 
(CrS ..................... ), desti-
nado ao custeio (trabalhos, mclhoramen-
tm, acpdsiçiio de m{HJUinas, ou o C[Ue fôr, 
sob imlieaçiio sucinta) das lavomas (ou 
para emprt'go nas bvouras, ou outra 
forma adapt:\vd), formadas no imóvel 
........................ , situado na 
comarca d,• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e 
do qual (: o mesmo propril'lúrio (arren-
dat:Írio, p:trceiro agricultm ou o CJUC 
fúr). Dito cd·dito serú aplicado nos 
t<'rmos do or~·anll'nto ane~o, cuja pri-
nwira via, assinada pelo Cn·ditado, fica 
em poder do Banco. Obriga-se' o Cre-
dit<<·do a hem administrar o imóvel e 
a\ lavouras e, ainda, não gravar ncn1 
ali<·nar ditos lH'm na vigt'ncia d<'ste 
c·ontrato, nem \'<•mler os produtos co-
lhidos sem pn'·via autorizaçiio do Ba·n-
co, por <·scrito. Assuml' o Creditaclo os 
compromissos constanll's do artigo 34 
do Decrdo n. 0 ...... , de ...... , .. 
ck 1 !J ...... , cujo texto conhece e vai 
n·produzido no verso dt'ste instrumen-
to. 

\'ai o present<• assinado ]H' lo ( ;,.n·n-
L· do Banco Jl('sta pra~·a ,. 1wlo Credi-
tado Sr. .................... · · · · · · 

cola, e Imlmtrial do Banco do Brasil 
S/ A, por conta do "Fundo de 1\loder-
nizaçiio e Hceupcr:l'çiio da Lavoura Na-
cional". 

Art. 44 - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicaçiio, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Hio dt• Janeiro, 25 de junho de 1954; 
1:3:3.0 da Independência c 66.0 da Hc-
públic<:. 

Getúlio Vargas 
Oswaldo Aranha 
José América 
Hugo de Araújo Faria 

(n;;·tmalidade, estado civil c rc,idencia), 
al{·m das duas testemunhas abaixo as-
sinadas. 

O Sl\lo devido {· pago por verba ban-
cúria, Jlos tl'rmos da ll'i. 

(Dat;;· ,. assinatma das partes contra-
tantl's). 

Modelo de Nota Promiss<Íria com Pacto 
Adjcto 

\'encinll'nto <'m .... ele ......... , 
d,• ID ...... 
0:. 0 . . . . . . CrS , ... , ... 

A ...... d, ................. , de 
lU. . . pagar. . . por esta ..... , .... , . 
Única via c],. nota promissória ao Ban-
co ................ ou ú sua ordem a 
quantia de ...................... . 
c·m mol'da correntt·. 

Como pacto adjdo ú promissona de 
............... (CrS ............. ) 
<·mitida por mim nesta data a favor do 
Banco . . . . . . . . . . . . . . . t' V<'JlCÍvel em 
...... d, .......... ch· 19 ... , decla-
ro que referitb import:\ncia scrú apli-
cada no custl'io (trabalhos, melhora-
nwntos, aquisi~·iio dt· máquinas, ou o 
qu" fór, .sob iJI(lil'a~·;\o sucinta) das la-
vouras (ou para <·mpn\go nas bvouras, 

159-



ou m1tra forma adaptúvd), formadas IHl 

imúwl .................. , situado 
na comarca de . . . . . . . . . . . . . . . c do 
qual sou proprietúrio (;~rrendatúrio, par-
ceiro agricultor ou o que fúr). Dito 
cn~dito serú aplicado nos têrmos do or-
~·amento anexo, cuja primeira via, as-
simula por mim, fica em poder do Ban-
co. Obrigo-me a bem administrar o 
imúvd e as lavouras <', ainda, a não 
gravar nem alienar ditos bens <'IH[lJanto 
não fúr liquidada a promissúri.:r, nem 
vcndt•r os produtos colhidos sem pr{·via 
autorização do Banco, por escrito. As-
sumo, ainda, os compromissos constan-
tes do Artigo 34 do Decreto ll.o •..... 

de ...... de ............ de 19 ... , 
cujo !t'xto conht·<,·o e vai reproduzido 
no verso dt'sk instrumento. 

Vai o presenk assinado por mim e 
pelas dua·.s tcstemunh;,:; abaixo. 

(Data e assinat1:;-a). 

l\fodch ;ic Bilhete de l\fereadorias 

A . . . de . . . . . . de HJP4 en-
tregarei ao Banco . . . . . . . . . . . . . . . ou 
ú su_a ordt~m, . na praça de .......... . 
na unportanc1a de ................ . 
(CrS .................. ), valor n•cc-
bido. 

Como pacto adjdo ao prcsen!t' billw-
!t', fica esclarecido: ;;-) que o pagamen-

:11 do valor acima, de ............. . 
(CrS ............... ), pmlerú ser fei-
to em mercadorias ou em dinheiro, no 
dia do vencimento, acrescido dos ju-
ros, ú taxa anual de ................ . 
( ... r;), pagúveis t•m 30 de junho c 31 
de dezembro t' na liquitbção do bilhe-
te, ou capitalizados, se não forem satis-
f<.itos t•m tais {·pocas; h) rjue a impor-
túncia ora <·mpn·stada se destina ao 
custeio (tra·balhos, melhoramentos, 
aquisi~·ão de múquinas ou o que fôr, 
,sob indicação sucinta) das lavouras( ou 
para emprôgo nas lavouras, ou outra 
forma ;;·daptúvel), formadas no imóvel 
. , ......... , .. , . , . , , , .. , , situado na 
comarca de , , .......... , .. e do r1ual 
sou proprietúrio (arrendatário, parceiro, 
agricultor ou o que fôr). Dito crédito 
serú aplicado nos tt'rmos do orçamento 
anexo, cuja primcir;;· via, as.mada por 
mim, fica em poder do Ban<:o. Ohrigo-
111l' a ht·m administrar o lmóvd c ·as 
lavouras l', ainda, a não gravar nem 
a·lienar ditos hens na vigência dêste 
contrato, nem vender os produtos co-
lhidos sem prévia autorização do Ban~ 
co, por escrito. Assumo, ainda, os com-
promissos constanks do artigo 34 do 
Deerdo ll. 0 ......... , de . . . . . . de 
. , , .. , ...... de 10 ... , cujo tnto co-
nhe<,·o c vai n·produzido no verso dL's-
tt• instnunento. 

Vai o pn•sente assinado por mim e 
pelas duas kstcmunlms ahaixo. 

(Data e assinatura). 

Publicado no ]) , O, de 29-fi-954 -
Seção I - Púg. li , 48!J. 
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RESOLUÇÃO N\' 33, DE 1955 

Criação de Comissão ~lista de 
Hcforma Agrária 

Fa<;o salll'r que a Cúmma doo; Dqm-
tados aprm·ou e <'11 promul!!;o a seguin-
1<' 

HESOLUÇAO 

Artigo único - Fica a ~lesa da C.\-
mara dos Dqmtados autorizatb a t'll-
kndl'r-,<' com a do s~·nado FedPral no 
st·ntido de ser constituída Comissão 
1\1 ista de S<'is senadores ,. seis deputa-
dos, tendo a dura~·ão de doze meses, 

com o ebjctiYo de "lal)[Jr~•·r Projeto de 
Ll'i fk Hdorma Agrúria <' de medidas 
"\lm· o trabalho e o trabalhador rural, 
a S<'J' discutido ,. votado, t·m regime de 
prioridadl', no S<·nado <' na Cúm::.Ta: rc-
q:gadas ao; disposi~·,),·s <'111 contrário. 

Cúmara dos Dt·putados, em ll de 
agt\sto de 1!)5.5. 

Carlos Luz 

Diário do Congresw i\'acional - (Se-
ção I) - de 18 de agôsto de 1955 -
pág. 5053. ' 
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LEI N',. 2. 932 DE 31 DE OUTUBRO DE 1956 

Torna Inalienáveis, Durante Dez Anos, 
os Lotes para Colonização Concedidos 

pelo Govêrno Federal 

O Presidente da Hcpública 
Fat;o ~aber que o Congresso !\'acio-

nai decreta e cu sanciono a seguinte 
Lei: 

(''') Art. I. 0 - Os lotes de terra re-
feridos pelos Decretos-Leis n. 0 s 3. 05H, 
dt• 14 de fevereiro de I 941, 4. 504, de 
22 de julho de 1D42, (i. 117, de 16 de 
dczc•mbro de IH43, t• 9. 7GO, de 5 dc• 
setc·mbro de 1946, bem como qn;;·:squcr 
outros que sejam concedidos para co-
loniza~·ão, não poderão ser vendidos, 
hipotecados, arrendados, permutados ou 
alienados de cpwlquer modo, direta ou 
indiretamente, antes tk dt•eorridos 10 
(dez) anos de expedic;ão do título defi-
nitivo. 

l';;·rúgrafo umeo: - O título tldini-
tivo conccdi,lo será considerado auto-
mitticanwnte caduco c· nulo de pleno 
direito, no caso dc• ser modificado o 
objetivo da concessão. 

Art. 2. 0 - O domínio útil dos lotes 
deixados por colonos conc,•ssionanos 

·falecidos, podcrú ser tramferido a ter-

ceiros, por seus herdeiros ou legatários 
mediante prí·via c expressa a·utorização 
do ~linistro ,]a Agricultura. 

§ 1.0 - Não existindo hcnlPiros ou 
h·gatúrios, proceder-se-á na forma cs-
talwlccida para as hcran~·as j~;-centcs, 
podendo o ~I inisti·rio da Agricultura 
tramh•rir a terceiros, em caráter provi-
súrio, o domínio útil dos lotes até 'JUC 
a sitttação jurídica· elos mesmo fic]UC es-
clarecida. 

§ 2.0 - Os concessionários do domí-
nio útil,· previsto no parúgrafo anterior, 
t:·rão prdcn;ncia para a concessão de-
finitiva. 

Art .. 3. 0 - E'ta lei t•ntrarú c•m vigor 
na ,bta de sua publica~·ão, n·vogadas 
as di.sposi~·iíes em contn'trio. 

1\io de j:uwiro, rm 31 de outubro de 
I 9.5G; 135.0 de Independência c 68.o 
da lkpública. 

Juscelino Kubitschek 
!\'creu Hamos 
~fário Menegheti 

Publicada no "Diário Oficial" de 31 de 
outubro de 1955 - pág. 207 45. 

(''') ]\c-vogado pda Ll'i n.0 3U84, de 
21 de novembro de lDGl. 
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LEI N~ 3.081 DE 2 DE DEZEMBRO DE 1956 

Regula o Processo nas Açôcs Discrimi-
natórias de terras públicas 

O Presidente da lh·pública: 
Fac;o saber que o Congresso Nacio-

nal lh_·cn·ta c cu sanciono a ~cguinte 
Ll'i: 

Art. 1.0 - Compd<· ;l l 1nião, aos Es-
tados c· ~lunidpios a a~·ão discrimina-
túrh;·, para deslinde das terras de seu 
dcmínio, inclusive das l<'rras situaclas 
nas zonas indisp<·nsúveis ,'t deft·sa do 
país, a que aludem o artigo lHO da 
Constitui~·ão Federal <· a Lei n. 0 2. 5~J7, 
ck 12 de setembro de HJ55. O pro-
c:·"o constarú de tn\s L·s<•s: a prelimi-
nar, de chamamento a instúncia e exi-
hi~·ão de títulos de propriedade: a con-
t<·ncio.sa, cptc finaliza pelo julgam<·nto 
do domínio l' a demarcatúri<;·. 

Art. 2. 0 - A Fazenda Pública ins-
truirú o período inicial com os seguin-
t<·s ekmentos: 

a) mapa do pncmso pr(·vio da zona 
a S<'r discriminada, com a· delimita~·ão 
perimc'·trica; 

h) rela~·ão dos ocupantes t•ncmJtrados 
nas terras, suas poss<•s ou presumíveis 
proprit·cladc•s; 

c) mcn~·ão ús moradias, culturas e 
benfeitorias principais e ,'ts matas e ca-
poeiras; 

d) provas de c·xistc\ncia de• tc·rras do 
patrimônio público. 

~ 1.0 
- O mapa, <·omid .. ·rado mera-

!llt·ntc- informatin1, niío depc·mkr(t de• 

kvantanwnto, obedt'l'emlo, porc'·m, ;\ 
tt'•t·nica e dt·H·mlo consignar ;;·lguns pcm-
tos e linhas fixas ao solo, para razoá-
\ el individua~·i'io do ohjdo. 

~ 2. 0 - A prova da exbt,\ncia de 
t nas do patrim<lnio público, cpwndo « 
at;iio ftlr inll'ntada pela llnião Federal, 
dr·\TrÚ dl'i.xar <'Vickntc que o caso se 
t·nquadra na c·numt·ra~·iío constante do 
,_.:t. 1.0 , !t·tras a a I, do Decreto-lei 
n° D. 7()0, de 5 d<· setembro de 1946. 

Art. :3. 0 - Estas a~·líes serão afora-
das na comarca dP situa~·ão de totalida-
dt• ou dt• maior parte da área discrimi-
n.:da. 

Art. -1. 0 - :\as cita~·,)cs, ohscrvar-
s<·-iio as disposi~·t'ícs do Cútligo de Pro-
,.,.sso Civil ,. Comercial (D<·creto-lci 
111'mwrn l.GOH, de 18 dt• setembro de 
I ~J.1D) c· mais leis vigentes, publicando-
"' edital de chamamento dos interessa-
dos amentcs ou desconhecidos, induí-
da.s nas cita~·t'ícs ;;·.i mulheres dos r1ue 
casados forem. O edital ll'r(t prazo de 
:30 (trinta) dias ,. s<·rú ohrigatc'Jrianwnte 
publicado no úrgiio oficial do Estado, 
onde <'.stin·r situatb a Úrca discrimina-
da. 

l'arúgrafo único - As cita~·ões valc-
riio para todos os atos e !t~rmos da 
a~·iío, ch-sdc a fase preliminar ató fina:! 
dcman·a~·iío das terras julgadas e para 
as qw•.stt'ícs incideJJtcs, 

Art. 5. 0 - l'\os :30 (trinta) dia:s se-
guintes ú cita~·iio inicial, dcvf'rão os 
interessados J,.,·ar a juízo os títulos em 
que ftJiltlan·m suas :tlegac;·iics devida-
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nwnk filiados, para prova do domínio 
p;aticular. Em seguida, com vista por 
:)() (trinta) dias, prorrog(tvt·is a critúio 
do juiz, clir;'t o n·pn·s<'tttank da fazen-
da pública, articulando o que fíir de 
diwito. 

l'ar(tgrafo Único - Entrando a ação 
n;.- fa.sl' contenciosa, de ritmo onlinúrio, 
:.!>rir-sl'-Ú o tl'rmo d<• <·ontrari('(ladc, 
prosseguindo com obsl'rvúncia das nor-
mas processuais \'igcnt<·s, aplicúvcis it 
•·spcTit•, dt·.spacho saneador, provas t' 
instrll<;ão t' julgamento, sujeita a deci-
são avs recursos legais. · 

Art. G. 0 - A obriga~·ão de exibição 
tk títulos t' documentos para prova da 
proprit·dack particular, quer de inído, 
quer na fase contt•nciosa (art. lHO do 
Decreto-lei n. 0 l.GOH, dt· IH de setem-
bro de HJ3~J - Código de Processo Ci-
vil ,. Comercial) ficará sob as comim~
~·iit·s legais (arts. 21 H l' 2 HJ do mesmo 
Código). 

Art. 7. 0 - Proferida a sentenc;a, 
com os requisitos exigidos pt·lo mesmo 
Código dl' Procl·sso, cntrart't a ~H~·ão na 
fase demarcatúri;~ logo que transite em 
julgado a decisão. 

l'arúgrafo único - Da sentença pro-
fl'rida pelo juiz cal)('rú apda~·ão, dc-
Vl'ndo t\stt• recurso ser n·cebido t•m 
ambos os efeitos. 

Art. H. 0 - Dmanll' o processo discri-
rninu~úrio e .~cus n·curso"i, não poderão 
ser alll'raclas as ún•as t' divisas encontra-
das ao tempo da propositura, ficando 
proibidas as dcrrubacb.; de mato sem 
consentimento expresso da autoridatle 
ccmpctl'nte, depois de ouvido o rcpre-

sl·ntantc da autora, ambos respon,ú-
vcis. 

l'arúgrafo muco - As questiies pos-
sessórias e incidenll's, objetivando ter-
r;;·; em aprt·~·o, são da compdt'ncia do 
mesmo juízo, podendo a autora, titular 
tla discriminatória, usar de monitório c 
intt·rditos contra o infrator. Í::sses inci-
dentes serão autuados em sepa·rado. 

Art. ~). 0 - Os vencidos pag;~rão as 
custas que houverem dado causa, parti-
cipaçiio "pro rata" das despes;ts da 
fase demarcatóri<l, cottsidcrada a cxll'n-
são da li.nha ou, lit~has de confronta~·ão 
com as arcas publtcas. 

Art. 10 - A senll'n~·a definitiva c a 
homologatória cb dcmarca~·ão serão 
tran.scritas no n·gistro público de imó-
veis da comarca, com arquivamento de 
uma via do mt·morial topogrúfico. De~
de ent5o, poder(t a administração pú-
blic;;· dispor das ll'rra-< apuradas tlO'< 
l'aso-; t' formas que a lei pn•screv<·r. 

Art. li - Esta lei entrarú em vigor 
na data de sua publica<;ão, tendo por 
suhsidiúrias as disposi~·iies gerais de 
proct·-<So, revogadas ;;·; disposiçiics em 
contrúrio. 

Hio de Janeiro, em 22 de dezem-
lno dt· HJ.Sfi: 1.'3.5. 0 da lndependl'ncia e 
(iH. 0 da lh·pública. 

Juscelino Kuhitsl·hck 
Nereu Ramos 
José !\faria Alkimin 

l'ublicada no "Diúrio Oficial" - Se-
~·ão I - de 2G de dezembro de 1956 
- p(tg. 24553. 
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DECRETO N? 40. 787, DE 21 DE JANEIRO DE 1957 

Altera o Decreto n.0 29. 803, de 25 de 
julho de 1951 

O Presidente d,\ República, usando 
c h atrilmi~·ão ou e lhe confere o art. 
H7, n. 0 I, da c'onstituição, decreta 

Art. 1.0 - O parágrafo primeiro do 
artigo 4. 0 do Deert'to n. 0 29.803, de 
25 de julho de 1 D5 I, passa a ter a se-
guinte redação: 

"~ 1.0 - Mediante autorizr,ção, .em 
cada caso, do Presidente da República, 
poderão ter exercício na Secretaria T éc-
nica da Comissão, por prazo certo e 

fim ddc•rminado, st•rvidon•s públicos e 
a•JtÚr<[nicos". 

Art. 2. 0 - Hevogmn-sc as disposi-
~·iies t•m contrúrio. 

Hio dt· Janeiro, em 21 de janeiro de 
ID57; 136.0 da Independência e 69.0 

da Hepúhlica. 

Juscelino Kubitschek 
Nercu Ramos 
José Maria Alkmin 
Mário Meneghetti 
Clóvis Salgado 
Parsival Barroso 

Publicado no "Diário Oficial" de 21 
de janeiro de 1957 - pág. 1401. 

- 165-



DECRETO N~ 41.093 - DE 6 DE MARÇO DE 1957 

Aprova o Regulamento da Carteira de 
Colonização do Banco do Brasil S. A. 

O Presidente da Repúblic;t, usando 
da atrilmi~·ão que lhe confere o artigo 
87, n.0 I, da Comtituição e de acôr-
do com o estabelecido no art. (). 0 da 
Lei n. 0 2. 2.37, de ID tlc junho tk 1D54, 
decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Hegula-
mcnto da Cm·teira de Coloniza~·ão do 
Banco do Brasil S. A., tpie com êste 
baixa, assinado pelo r..tinistro de Esta-
do dos i\egócios da Fazenda. 

Art. 2. 0 - f:ste decreto entrarú em 
vigor na data de su;t puhlica~·ão, revo-
gadas as disposi<;ões em contrúrio. 

Hio de Janeiro, em 7 de rnar~·o de 
HJ.57; 1.36.0 da )ll(lepcndência c 6D. 0 da 
Ih-pública. 

Juscelino Kubitschek 
José :\faria Alkmin 

HEGULAr..IEI\TO DA CAHTEIRA DE 
COLO:\'IZAÇ.\0 DO HA\.'CO DO 

BHASIL S. A. 

C:Al'fTULO I 

Das Finalidades 

Art. l. 0 - A Cartl'ira de C:oloniza-
~·ão, criada no Banco do Brasil S. A. 
na conformidadt· do disposto no art. 
2. 0 da Lei n. 0 2.2.37, de 19 de junho 
dt· HJ54, ter(t o ohjdivo, por dclega-
~-iio do Covêrno FedPral, de prestar .rs-
sist<\ncia finaiJct•ira ao dt•st•nvolvimPn-

to da colonizat;ão nacional. 
l'ar(wrafo único -- A colonização a 

~ ' ' . . que st• rdere êste arttgo consistira, pre-
ciptwnwnte, em promover, dentro do 
regime de pequena propriedade a fixa-
~·iio do elemento humano ao solo, o 
aprovt·itamento econtnnico da regüio c 
a eleva~·ão do nível tle vida, saúde, ins-
tru~·ão ,. preparo ti·cnico dos hahit;mtes 
das zonas rurais. 

Art. 2.0 - A assistência da Carteira 
d.• Colonização compreenderá financia-
m<·ntos dL·stinados aos seguintes fins: 

I - ;;·quisição de pt•qm•nas proprie-
dades rurais, loteadas ou não, situadas 
em n·gwt•s propícias ú colonização e 
que apn·sentem comlic;ões geo-econô-
micas favorúvcis it exploração rural, em 
qualquer de suas mmblidades. 

I I ....: a'luisi~·ão de Úreas adequadas {l 
cnlouiza~·ão para o fim de loteamento 
,. venda. 

111 - eusll'io da medi~·ão, demarca-
~·iio, !i;·pumes, constru~·ão de benfeito-
rias, obras de irriga~·ão, a~·udagem, fôr-
~·a ,. luz, saneamento ,. outras CjUC fo-
rc m intlispensúveis ao loteamento, for-
ma~<io ,. t·xplom~·ão da pec1uena pro-
propril'dade rural, colônias ou núc:lcos 
agrícoias, sob planos que Sl' enquadrem 
nas bases de orienta~·ão da política ofi-
cial tlt· povoamento ,. colonização. 

IV - t"orma~·;\o de culturas perma-
nent<-s de produtividmh· econômica 
cGmJwnsadora it explont~·ão da peque-
na propriq]adc ou de núdt·os agrícolas, 
,. ainda, tlt· cultura.s tt•mpor(nias, du-
rante os dois anos iniciais, reL·omend(t-
n·is <.-.> melhor aproveitamento de tais 
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áreas e que sejam de consumo essen-
cial c escoamento fácil. 

V - a'luisi~·ão de móveis, utensílios, 
animais de servi<;o, plantt'·is de criação, 
múquinas agríéolas, viaturas, sementes, 
adubos, inscticidr,·s, fungicidas, e outros 
lH'ns ou utilidades necessárias ú fixa-
ç·ão dos lll'neficiários, seus trahalha,lo-
n•s c colonos nas propriedades objeto 
d<· financiamento. 

\'I - comtrução de estradas internas 
c de acesso ,\s vic:;:..; de comunica<,-·ão que 
sejam necess(trias ao transporte da pro-
dução dos imúwis financiados. 

VII - deslocamento, transporte c 
eoloca<;ão de agricultores, criadores, 
trthalhadores do cmnpo, nacionais e l'S-
trangeiros, mt•,Jiante planos prúviamcn-
te aprovados. 

VIII - despesas d,• manuterH;ão dos 
trabalhadores, colonos e suas família·s, 
ati· o término dos trabalhos de colhei-
ta da segunda safra, após sua fi.xttção 
nos imóveis a que se destinarem, finan-
ciados ou não. 

IX - construção ou custeio de obras 
d,· assistencia social e religiosa·, inclu-
sive escolas indispensáveis ao hem-estar 
moral e ú saúde individual c coletiva 
elos núcJ,•os ou colúnias agrícolas. 

X - despl•sas de organiz,;·~·ão ,. ins-
talação de cooperativas de trabalhado-
n·s e colonos. 

XI - fomento c organiza~·ão de em-
pn'sas de coloniza~·ão, que se propo-
nham a obs,·rv,;·r a orienta~·ão da polí-
tica de colonização adotada pelo Go-
váno Federal, inclusive no que tange 
it imigra~·ão dirigida. 

XII - recupera<;ão de capital a·pli-
c;;·do a qualrpter dos fins da Lei n. 0 

2. 237, de HJ de junho de HJ54, por 
empn'sas de imigraçiio ,. coloniza~·ão, 
nacionais e estrangeiras, desde rpte os 
ncmsos assim deferidos se destinem 
a n(>vas invers{)cs da InPsma natur<'za 
nu l'nqwHlrmlos nas atividades imigra-
tórias ,. colonizadoras. 

XIII - explora~·ão de imóveis rurais 
em mold,·s de coloniza~·ão, por agricul-
tores 'Pll' se proponham a l'Xl'Cutá-la 
mediante planm ,. on;anwntos organi-
z;;dos tL·enil'anwnte l'l11 conson;lncia 

com as finalidades da mesma Lei n.0 

2.237. 
Parúgrafo unreo - Poderá também a 

Cart,•ira (k Coloniza~·iio executar dire-
tanwnt.:- os planos de stw própria ini-
ciativa, adequados ú consecução dos 
chjl'!ivos acima. 

CAl'íTtTLO 11 
Dos Hecursos 

SEÇAO I 
Disposições Gerais 

"\rt. .3.o - !'ara suas aplicações, dis-
porú a Cmteira de recursos comuns ,. 
"']ll'l'Íficas. 

~ l. 0 - ConsidPram-se recursos co-
111mts os provenientes de verba anual 
que IIH· consignar a Diretoria do Ban-
co do Brasil S . A. * 2.0 - Classificam-se como recursos 
esjwcíficos, de conformidade com o es-
talll'h·cido nos ..-rtigns 7.0 e 8.0 da L<'i 
n. 0 2. 237, de HJ de junho de 1954: 

a) o capital inicial de Cr$ ........ . 
] . 000.000. 000,00 (um bilhão de cru c 

zeiros) a ser forn,•eido pelo Tesouro 
l\acional ao Banco do Brasil S. A. en. 
cinco parcelas anuais de CrS ....... -
200.000. 000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) c::i·da lnna; 

h) o produto apurado na colocação 
d,· letras hipotec(u-ias que o Banco do 
Bra,iJ S. A. emítir nos tl'rmos dos ar-
tigos D. 0 , lO ,. 15 da citmla Lei n.0 •.• 

2. 2.37, d,, HJ dt• junho de lD54; 
c) o produto obtido na alienação de 

tl'rras dt'volutas doadas ao Baneo do 
Brasil S. A. pela llniiio, Estados ou 
1\hmidpios, par;;· o fim ,)e loteamento 
,. \'t•mla pL•la Carteira ús pessoas físicas 
ou jurídicas moral e financeiramente 
aptas it eoloniz(t-las ou a explorú-ln·s por 
conta prúpria ,. ,]e acônlo com a sua 
d. ·~t ilw\·âo ('('OIH'nnica; 

dI o produto da aliena~·ão (!c quais-
qtH'r lwns ,]o;Nios ao Banco do Brasil 
S. A. pela llniiio, Estados ou 1\lunicí-
pios, para vemla l'l11 proveito da Car-
!foira; 
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e) rpwisqucr verbas de que a União 
dispuser, em virtude de acôrdos inter-
nacionais ou de outra origem, destina--
das à imigra~·i\o e· colonização, c cuja 
aplicação, a juízo do Poder Executivo, 
possa ficar a cargo da Cmtcira; 

f) o valor dos empréstimos que o 
Banco do Brasil S. A. realizar, no país 
ou no f''otrangt'iro, para aplica·c;i\o pt>la 
Cartt>ira. 

Art. 4. 0 - As parcelas de CrS ..... 
200.000.000,00 (dnzf'utos milhcies de 
cruzeiros) a que se rdc·re a alínea a do 
parúgrafo 2. 0 do mtigo anterior, scri\o 
·.·ntrcgucs ao Banco do Brasil S. A., 
mediante ordem de cré·clito do Tesou-
ro Nacional, a primeira à conta do cr{·. 
dito aberto pelo Decreto 11. 0 39.761, 
ele 9 ele• agôsto de 1\)56, c as subse-
qüentes a p«·rtir do exercício de 1957, 
e·m períodos anuais sucessivos, à conta 
da dotac,·tío orçamentária ou erédito PS· 
pceial, logo depois do competPntl' n·-
gistro pelo Tribunal de Contas. 

Art. 5. 0 - Os e•mpd·stimos na alínPa 
f do parúgr:Jo 2. 0 do artigo 3.0 , sc·ri\o 
contratados sob a n·sponsabilidadc do 
Tesouro Nacional e· mio poderão exce·-
der o limite de CrS 2. 000. 000.000,00 
ldois bilhões de cmzeiros) ou equiva-
IPnte em moeda estran,gdra. 

SEÇÃO 11 
Das Letras Hipotecárias 

Art. n.o - As lt'lr;,; hipotecúrias Cflle 

o Banco do Brasil S. A. emitir, con-
forme {· autorizado pe·la Lt'i n.0 2. 237, 
de IH de junho ele HJ.54, nos tc'rmos do 
Decreto n.O 370, ele 2 de· maio de 1890, 
deverão obedecer aos scguinll's rcrpti-
sitos: 

a) ser ao portador, negociáveis em 
bolsa, nos valores de· CrS 100,00 (cem 
•:ruzeiros), CrS 200,00 (duzc·ntos cruzei-
ros), CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros); 
CrS 1 . 000,00 (hum mil cruzeiros) c ... 
CrS 5. 000,00 (cinco mil cruzeiros), emi-
tidas ao prazo mú:dmo de 20 (vinte) 
,,.,tos e· ú taxa de• juros que fôr fixada 
pe·lo Comr·lho da Supcrintemlencia ela 
r.tm·da c· do Cr{·dito, pagúwis por mdo 
de cupow. em <Jualquer Agencia do 

Banco do Brasil S. A., de seis em 
seis mêses, em janeiro e julho de cada 
ano; 

h) ter numera~·ão seriadr., de acôrdo 
com o ano em <1ue forem emitidas, e 
ser resgatadas ;;·través de sorteios; 

c) conter as assinaturas ou as chance-
las do Presidente do Banco do Brasil 
S. A. (' do Diretor d:-.: Carteira. 

Art. 7.0 - Para efeito ele resgate an-
tecipado da-. letras hipotecúrias, proce-
derá a Carteira a sorteios, uma vez, 
pt·lo menos, em cada :mo e no total, no 
mínimo de 2';;. (dois por cento) do va-
lor de cada emissão. 

Parúgrafo únieo - Os sorteios serão 
anunciados por edital, com anteeedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias. 

Art. 8.0 - Além das gmantias c prc-
ferencias estatuídas nos artigos 327 c 
320 do Decreto n. 0 .'370, de 2 de maio 
dt· l8DO, as letras hipotecúrias a<[Ui prc-
vi>tas terão a garantia especid do Te-
souro :\'acionai c isenção de <1uaisc1uer 
impo-.tos, taxas ou eontrilmições federais. 

Art. 9. 0 - O Banco do Brasil S. A. 
tc,mará junto ús mttoridades com-
pl'lentcs, as medidas neecssúrias ao fiel 
cumprimento das disposic,·cic·s contidas 
nos artigos 13, 14, 15 c lú da Lei n. 0 

2.2:37, de lD de junho de HJ54, rela-
t;vanwntc- ao eurso preeeituaclo às letras 
hipotceárit-.:s. 

l'arúgrafo únieo - J',lft\ os efeitos do 
artigo !(; da referida Lei n. 0 2. 2.'37, a 
Caixa de r.tohiliac;ão Bandrit1 haixa-
rú ,~ .. ~ normas Ht'ccssúrias. 

Art. 10 - As entidades respons{twis 
pelo pagamento dos pn'mios lotéricos 
acima ele CrS 20. 000,00 (vinte mil cru-
c-:1 "') e da-. extr:u;iícs sob sorteio, pa-
g(,vcis em dinlwiro, ad'l~IÍr~rão direta-
mente do Banco elo Bras1l S. A., me-
diante formulúrios adequados, '"' letras 
hipotecúrias lll'l'l'ss(trias ao cumprimen-
to do disposto no artigo 1~ da mencio-
11ada Lc·i n. 0 2.2.'37, de HJ54. 

l'adgrafo Ítnieo Cumprirú it fis-
l'aliac;i\o a cargo do ~~ i n i s t {• r i o 
da Fazenda fazer observar fielmente 
c\,te• dispositivo e• prestar it Carteira de 
C:olonizac,·ão as iuforma<;iic·s que essa 
llw solicitur. 

- 168-



CAPITULO 1II 
Das Operações 

Se~·ão 

Disposiçiics Gerais 

Art. 11 - Poderão ser financiadm 
pela Carteira: 

a) Pessoas fí.sieas, qnl' se ohrignl'm 
a n·sidir habitual e pt·rmaneJlteml'Jltt> 
n;.-; gll'has que vit·n·m a adc1uirir, si-
tuadas t·m n·giCll'S propícias ú coloni-
zac;ão e que apn·st·ntem condições geo-
<Tonúmicas f;\\·oràveis ú t·xplora~·ão ru-
ral; 

h) t'mpn'sa-; ,J,. coloniza~·iio, regnhtr-
mente habilitadas, que "<' proponh:;m a 
oh"·rvar a orit·nta~·ão da política tia 
coloniza~·ão adotatla pelo CoV<'rno Fe-
deral; e 

c) cooperativ;;·.; dt• colonos beneficia-
dos por financiamentos da Carteira. 

Art. 12 - A cmlc~·.;são dos financia-
nwntos ficarú condicionada aos segnin·· 
ks requisitos: 

. I - idonddadt· tio proponente e su.J 
l'i l'l iva c,;·pacithu'le de realização; 

I I - nequihilidade tÍ'cnica do proje-
to apre.«entado: l' 

11 I - viabilidade prútica do empret'n-
tlinwnto. 

Parúgrafo único - As opera~·õt·s a 
q ne se refer~· a alínea ;;· do artigo I I si>-
nwJJtt• poderão st·r dl'tuada« quamfo a 
.~kha a ser t·xplorada, possibilitando a 
comtitni~·iio de pequena propriedade, 
;;·.;segure adt·quada produtividade eeo-
nc)mica. 

Art. 13 - Os prazos de amortiza~·iio 
,. resgate serão fix;;·dos de acúrdo com 
a natureza e a finalidade dos financia-
mentos, obst~rvn·<la, l'm cada caso, ~.t 
rentahilidatle do investimento. 

_ l'arágraf~l único - 1\'enhuma opera-
~·ao podera ter prazo superior a 20 
(vinil') auos. 

Art. 14 - Os financiamentos com·t·-
didos pela Cartl'ira niio p()(h•riio nltra-
p;;·.;sar o valor do orc;amt·nto total das 
aplica~·<it•s ou invt·stimentos propostos. 

Art. 15 - Serão prden·ntt·meJltt• efe-
tuadas t•m letras hipotedrias, pdo va-
lor par, os financianwntos de <llW tra-

tam os int:isos I, II, III e XII do art. 
2.0 <leste Hegulamento. 

l'ará<'rafo únit:o - o serviço ue ju-
ros e ~·mortizaçõt·s dos financiamentos 
dt· que trata êste artigo, quanuo ~Ide
ridos em ldras hipotee:nias, podem st•r 
atl'ndido tamhi·m t•m ldras hipotecúri-
as, as valor par. 

Se~·ão Il 
Dos Contratos c Garantias 

Art. !() - Os finaneiamentos serão 
cone<·tlidos mediante contratos, eom ga-
ralltias consideradas satisfatórias pela 
C;.-J"tcira, ,. <1 h<' poderão ser constituídas 
por hipoteca, penhor rural, imlustrial ou 
mt•JTantil, cau~·ão dt· direitos creditó-
rios ,., suhsidiúriamente, fiança idônea. 

§ J.O - O limite dos financiamentos 
nüo t•xeederú de 80',{ (oitenta por et·n-
to), do valor das gawntias. 

~ 2. o - Quando os interesses nacio-
nais aconst•lharem a realização do em-
pree]l(limento e todos os L1túres leva-
dos t·m conta no estudo da proposta d·~ 
operac;ão prenuneiarem sua normal li-
quida~·iio, poderá ser reduzida, e mes-
mo dispensada, a margem tla gamntia 
st\hre o finaneiamento. 

§ 3.0 - Só exccpeionalmente e em 
carúter provisório, ser:t a fian~·a recebi-
do como garantü~ prineipal. 

Art. 17 - Nos contratos, imlepen-
dt•Jitenwntc das eláusulas comuns e das 
p:Tuliares ú natureza de cada opera~·ã<~, 
dt·n·rão constar t·xprt·ssamente: 

I o valor; 
I I o prazo t' vencimento; 

I! I a finalidade; 
I\' período ,. forma de utiliz:;-ção 

,. 

\'I 

\'11 
\'I 1 r 

do cn'·dito: 
o direito da Cartt'ira de fis-
calizar a-; aplicaçõt·s, fazendo-
Sf' necessúrio, exame de l'S-

nita l' outras verificações; 
a t;;·xa de juros compensató-
rio..,- e moratório..,·; 
a comissão tle fiscalização; 
a exigihilidaJe antel'ipada da 
dívida, no caso de inadimph·-
nH'nto de qualquer da·., esti-
pula~·tit•s contratuais; 

].\ - a Jll'IHI l'OilVCncionaJ; 
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X a garantia; 
XI o direito Ja Ca·rteira de exi-

gir rdôr~·o de garantia, se e 
quanJo nccess{trio; 

XII - lugar Je pagamento; 
XIII - o fôro Jo contrato; . 
XIV - a obrigação, para o mutuárw, 

Je: 
a) aplicm o financiamento exclusiva-

ml'nte aos fins declarados; 
h) iorneeer, com brevidade, as infor-

mae;ties e)Ul' lhe forem solicitadas; 
c) escriturar ou anotar, com clare:-a 

,. em ordem cronolúgic<t, a aplicaçao 
das somas recebidas, arquivando os do-
cumentos comprobatórios; 

d) hem administrar a colônia ou , a 
propriedade·, ,. Sl'm[Hl' dela obter o ma-
ximo de produ~·ão, segundo os planos 
aprovmlos pc·la Carteira? inicialme.nte, 
ou oriundos de postenores mmhhea· 
<.;i>c· ..... , ju~tificar <.' aceitas; 

e) não alienar ou gravar ditos bens 
11 l vigt.~ncia do coutrato; 

f) segurar todos os bens dados l'm ga-
r:mtia, no que possam ser objeto de se-
guro, obscrva,las as JH>rmas da Cartei-
ra. 

l'arúgrafo únieo - Desde que Sl' tra-
ll' de lll'nefieiar os mutu{trios, com pn'-
mios mais baratos, facilit<mdo ,. raeiona-
lizamlo, ao ml'smo l<'mpo, a realização 
do "'guro, pode a Carll'ira neose sen-
tido efetuar estudos, tomar as provilh'n-
ei,;·.; adeepwdas, inclusive, participando 
,Ic- sistemas que venham a ser postos 
<'In pr{ttiea p.·lo Banco do Brasil S. A. 

Art. 11> - Os hem oferecidos em 
garanti« Sl'rão avaliados l'or pe.ssoas dl' 
eonfian~·a ,b Carteira, correndo as res-
pectivas de·.spesas por conta dos propo-
:ll'nll's. 

Art. I~) - As operaçôes ficariio su-
jeitas its seguintes taxas de juros: 

a) w;;, (oito por eento) ao ano, pam 
m financiamentos ohj,·to dos incisos I, 
111, V, \'1, VIII, IX ,. X do artigo 2. 0 

de'st(• Hecrulanwnto· 
h) w.; '(nove por' cento) ao :mo, para 

os financiamentos Je que tratam os 
incisos IV, VII, c XIII do mesmo arti-
.,0 2.o, ,. para os projetos que objetivem 
~ instalae;üo integral de eole!nias; 

c) lO';; (dez por cento) ao ano.' p_ara 
os füwnciamentos previstos nos mcJsos 
11, XI t> XII ainJa do artigo 2. 0

• 

Par{wrafo único - Em caso de mora, 
" - I 1 I 1/'V' ( ' os juros S('rao <.' ev:.i.·<. os <. e - ,_. meto 

por cento) ao ano. . 
Art. 20 - A eomissão jHl'VJsta no ar-

ti<'o 17 ítem VII não exccderú ,]c l/4% ·" , (um quarto por cento) ao ano. 

CAPíTULO IV 
Da Administração 

Art. 21 - A administra~·ão da Car-
teira Sl'r{t exercida por um Dirl'lor, dl' 
livn· escolha ,, nonwa,;ão do Presidente 
da Ikpúbliea. . 

l'arúgrafo único - O Duetor da Car-
ll·ira terú ,,_; mesmas vantagens, wgahas 
,. ,~c-veres dm demais Diretores do Ban-
l'O do Brasil S. A. 

Art. 22 - A organiza~·i\o lia Cartl'i-
ra ficarú a carg-:"J do Dirl'lor, observadas 
a> norm;,.; l' princípios regulamentares 
do Banco do Brasil S. A., cumprindo-
lhe ainda baixar as instru~·()cs <JUe se 
tornarem nel'l'SsÚrias a boa l'\l'Cu~·ão 
c\,'.ste· Hegulamento. 

CAl'íTlTLO \' 
Disposições Gerais 

Art. 2.3 - A Cartl'im, n·presentada 
no Conselho Consultivo do Instituto 
\:acionai de• lmigra~·iio <' Colonizaçiio, 
nos thmos do artigo 1>.0 parúgrafo 2. 0 

da Lei n. 0 2. I (;3, ,\c- 5 de janeiro de 
I D54, articular-se-{t com a referida au-
l<mplia para execução da política d,• eo-
loniza~·iio do território brasileiro. 

Hio el<· janeiro, G de mar~·o lk HJ.'57. 

José ~laria Alkmin 

Publicado no "Diá!'io Oficial" de S 
de mar~·o de I!J57 - pág. 5297. 
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LEI N~ 34 71, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1958 

Institui o Crédito de Emergência aos 
Agricultores c Criadores do Polígono 

das Sêcas 

O l'n•silknte da Hepública: 

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decrda e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.o - Aos proprietúrios (VETA-
DO) ,)(. terras destinadas ao cultivo agrí-
cola l' it cria<;ão de g;,·do, situadas no 
Polígono das Sl'cas, o Banco do Nor-
dest~· do Brasil S. A. l' a Carteira Agrí-
cola l' Industrial do Banco do Brasil 
S . A. deverão conceder em carútl'r de 
enll'rgt'ncia, dirl'tmnente ou através de 
,-ooperativas agropccu(lrias c bancos 
rurais regionais, emprt'·stimos especiais 
de· ddesa das pequenas propriedades 
contra os dl•itos das Sl~C''·'. 

Art. 2. 0 - ~sse cri·dito serú concedi-
do nas seguintc·s bases: 

a) CrS 2. 000,00 (dois mil cruzeiros) 
por hectare de terra cultivada, até o li-
mite de 200 (duzentos) hectares; 

h) CrS 1. 000,00 (mil cruzeiros) por 
cahc~·a de gado vacum ou ca·valar, at{• 
1. 000 (mil) rêzes; 

c) VETADO; 
d) juros de 4% (quatro por cento); 
l') prazo dt> amortiza~·ão de 5 (cinco) 

anos, l'ffi presta~·ôes de 1()';;, (dez por 
cento) em HJ5~J e Hl60, 20% (vinte por 
cento) t>m HJ6l c 30'·; (trinta por cen-
to) em 1962 e HJ63, wncíwis no último 
dia do ano. 

Art. 3.0 - O empréstimo serú eon-
c<·<lido medianll' apresentação d,· um 
dos seguintes documentos (VETADO). 

a) certidão da eoktoria fiscal, que 
id< ntifique o uso das ferras ou a ali· 

vidatle lTi<ltlor;;· pelos impostos pagos no 
ano ,Jt. 19.'56; 

h) cl'rtidão hasl'ada em financiamen-
to fl'ito, em 1 D56, passada pela Cartei-
ra A<Trícola e Industri«l do Banco do 
Brasif' S. A., ou expedida pelo Banco 
do :\ordeste do Brasil S. A., ou coo-
pcrati\'a agropt•cuúria, ou banco rural, 
devidamc·nte registrados no Scrviç'O de 
Economia Hun.·l. 

Art. 4.o - As importúncias relatTvas 
its difen·n~'as da caixa de juros do em-
prt'·stimo de l'mergl'ncia instituído por 
l'Sta L<'i (4'.'\) c a usualmente cobrada 
pelo Banco do Nordeste do Bmsil S. 
A. l' pela Carteira Agrícola c Industrial 
do Banco do Brasil S. A., nos emprés-
timos de ml'lhoramentos de proprieda-
de rurais (7''\ ), correrão por conta do 
"Fundo" criado pelo decreto n. 0 ••.•• 

:3:3. ()4.'3, d<· 24 de agôsto de HJ53. 
Art. 5. 0 - O crt'·dito ~!e emergl'ncia 

não potlerú ser objl'to de qur,·lquer des-
conto, por parte do Banco do Nordes-
k do Brasil S. A. e da Carteira Agrí-
cola t' Industrial do Banco do Brasil, 
para amortiza~·ão de outras opcr;tções 
pcr\'l'ntura realizadas pelo heneficiúrio. 

Art. G. 0 - VETADO. 
Art. 7. 0 - Esta lei t>ntrar{t ('fi vigqr 

na data de sua public<i\'ão, revogadas 
as disposiçiies l'ffi contrário. 

llio dt' Janeiro, 28 de no\'embro de 
HJ58; 137.0 da Imlependt'ncia t' 70. 0 

da Hepública. 
Juseelino Kubitschek 
Lucas Lopes 
:\fário Meneghetti 

Publicada no "Diúrio Ofieial" de 29 
de no\·embro de I !)58 - púg. 25369. 
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DECRETO N'' 45. 401 DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 1959 

Hegulamenta a Lei n. 0 :3.4 71, de 28 de 
novembro de 1958, que instituiu o 
crédito de emergcncia aos agricultores 

e criadores do polígono das secas 

O Presidente da lh·pública, mando 
da atribui~·iio que lhe confere o artigo 
H7, inciso I da Constitui~·iio e nos tt\r-
mos da L,· i n.O 3 .471, dt· 28 de novem-
bro de 1H5H, decreta: 

Art. 1.0 Siio beneficiados 1wlas van-
tagens outorgatk.; pela Lei n. 0 .'3.471, 
de 2H dt• novt•mhro dt• H;5H, os pro-
prietários de ll'rras dc·stinadas ao culti-
vo agrícola e it cria~·iio de gado, atin-
gidas pela st\ca que St' bateu, no n·no 
de HJSH, ~<lbre a n·giiio do Polígono da~ 
St\cas. · 

Art. .2. 0 O Banco do i\'ordeste do 
Brasil S. A. e a Carteira de Cri·dito 
Agrícola ,. Industrial do Banco do Bm-
sil. S; . A., devt·riio concedt·r aos pro-
pn~tanos de rpw trata o artigo I .0 , em 
carater de emergencia, dirl'!amente ou 
atrav(·s de cooperativas agropecuári<;·s c 
ban~·os rurai.s regionais, empri·stimos cs-
P''.ctats dt· defesa d;~s pequenas pro-
pnedades contra os efeitos da st\cn·. 

l'arúgrafo Único. Comidcram-se de-
f,·sa das pequenas propriedades contra 
'" efeitos da st'ca, •~s obras e st·rvi~·os 
,. 11 aquisi~·iio rlc bens indispens.íveis it 
manut<·n~·iio ou it recupcra~·iio cconôrriica 
das empn1sas rurais, como sejam: 

I) A aquisi~·,\o de semen!t's, adubos, 
petlllt'JJas m(Hplinas ,. ferranwntas agrí-

colas, ••rame, rac;Ül'S para anünai'\, m<'-
dicamentos veterinários ,. animais de 
servi~·o t' de criar; 

11) a cmtstruçiio e conserva~·,\o de 
aguadas t' l)('bt·douros; 

111) a forma~·iio, limpc·za t· n·.staura-
~·iio de p••·.;tagens; 

IV) a forma~·iio de culturas forragei-
ras, especialmente as arhúreas ou xe-
rúfila.s; 

V) a constru~·iio, conserva~·iio t' refor-
ma de <·stc'tbulos, currais, galpões, cer-
,.,;o.;, de. 

Art. 3. 0 Os cri·ditm de emergência 
s.·riio concedidos por meio de contratos 
cem requisitos e clúusulas comuns it 
sua esp(·cit· e t•m qm• conste a obriga-
toriedade de aplicaçiio do empr(·stimo 
<·xclusivamente nos fins declarados. 

Parúgrafo único. l'\os or~·amentos dt• 
aplica~·iio dos ctúlitos admitir-st•-á ver-
1><1 d<·stinada it suhsistt\ncia t' outros 
gastos de natureza privada do produ-
tor ,. sua família, desde que niio ext'l'-
da tk 50~·; do valor do financiamento ,. 
niio ultrap,;·.;se o limite de doze vêzes 
o ~ .... ~úrio mínirno em vigor na n•giüo. 

Art. 4. 0 O financianwnto, que pode-
rú sn liberado de uma só vez ou em 
part·<·las, confornw reais JJ('l't•ssidpdcs 
d,· cada produtor, st•rú l'Oncedido den-
tro das seguintes hast·s: 

a) CrS 2. 000,00 por hedarc de ter-
LI l'ultiv, .. da, at(· o limit,• tJ,. ~00 lweta-
n·s; 
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b) CrS 1. 000,00 por caill'<;a de gado 
vacum ou cavalar, até o limite de ... 
1 . 000 rt\scs. 

c) juros de 4S{ ao ano; 
d) prazo de amortização <ic 5 anos, 

em prcst<;·~·õcs de 10% em HJ59 e 1960; 
2()'; em HJG1 c .'30'; em HJG2 <' 1963, 
vencÍvt•is no último dia do ano; 

e) garantia real; 
f) taxa .Je fiscaliza<;iio usualmente 

cobrada pelos organismos financia·dorcs 
l'arúgrafo Único. Entt•ndc-sc por ter-

ra cultivada a úrca da propriedade ha-
bitualmente explora·da pelo produtor, 
com povoaçücs nativas, culturas perma-
IH'nll's, semipcrmanentcs ou periódicas, 
e:~.clusivc as terras de pastos nativos. 

Art. 5.0 Os candidatos aos emprésti-
mos dt• cmerg<\ncia·, deverão apresen-
tar ao órgão financiador que preferi-
rem (Banco do Nordeste do Brasil S. 
A. ou Banco do Brasil S. A.), até o 
dia 30 de junho de HJ.59, suas solicita-
~·iks instruÍdas com as certidões exigi-
das no a-rt. .'3. 0 da Lei número 3.471, 
d,· 28 de novembro de 1958, firmando, 
nessa ocasião, têrmo declaratório de 
que não pleitearam os mesmos favores 
legais junto ao outro estabelecimento. 

Art. fi. 0 O cn~·dito de emergência 
não p<Hierú sn objeto de qualrp1er dcs-

conto por parte do Ba·nco do ::\fordcste 
do Brasil S. A. <' da Carteira de Cré-
dito Agrícola t' Imlustrial do Banco do 
Brasil S. A., pam amortização de 
011tras opera~·ôes porventura realizadas 
Jll'lo l)('neficiúrio. 

Ar!. 7. 0 Os emprÍ'stimos serão contra-
tados na forma do Convênio a ser assi-
nado entre ;~ União e os órgãos finan-
ciadon·s, obedecidas as formalidades 
legais. 

l'arúgrafo único. O Convt'nio citado 
n<·.ste artigo t•stabelecer:t a obrigatoric-
dadt• do recolhimento S<·mcstml ao Ban-
co do Brasil S. A. da parc<•la que lhe 
couber da dift•n·n~·a de taxa de juros 
de qm· trata o art. 4. 0 da Ll'i n.o .... 
:3.471, d;· 28 de novembro de 1958. 

Art. 8. 0 Este decreto entrará em vi-
gor na <l<cta de sua publiea<;ão, revoga-
das as disposi~·iícs em contrúrio. 

Hio de Janeiro, fi tlc fevereiro de 
HJ.59; 138.·0 da lmlept•mi<'ncia e 71.0 

da República. 

Juscelino Kubitschek. 
Lucas Lopes. 
!\fário 1\feneghetti. 

l'ublicado na "Diário Oficial" de 
7-2-59 - à púg. 246(i. 

- 173-



LEI N'' 3984 - DE 21 DE NOVEMBRO DE, 1961 

Hevoga o artigo 1.0 da Lei n. 0 2. 932, 
de :31 de outubro de 195(i, no que se 
refere aos lotes urbanos c rurais da cx-
colõnia agrícola nacional de Ccres, Es-

tado de Goiás. 
Fa~·o saber que o Congresso l\'al'io-

llal decr<"ta c eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - É revogado o artigo 1.0 

d;;· Lei 11. 0 2. D32, de 31 de outubro de 
1 DSG, no que st• refere aos lotes urba-
nos e rurais de Ceres, Estado de Goi(ts, 
"·de da ex-colônia agrícola nacional, do 
mesmo nome. 

Art. 2.0 - Esta Lei cntrarú em vigor 
na data de su;t puhlicat;ão, revogadas 
as disposi~·õt·s em contrúrio. 

Brasília, 21 de novembro de lDG l; 
140.0 da Independência, 7.3.0 tia Bc-
pública. 

João Goulart 
Tancredo Neves 
Armando Monteiro 

Publicada no "Diário Oficial" de 
2:l de novembro de 1961 - pág. 
10.:340. 
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DECRETO N~ 302 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1961 

Dá Nova Hcdação aos Artigos li e 19 
do Decreto n. 0 41.093, de () de i\lar~·o 

de I95i 

O J'residenl<' do Conselho de ~linis
tn», usando da atrihui~·ão que lhe cem-
fere o artigo 18, ítem 111, da Emenda 
Constitucional n. 0 IV, de 2 de setem-
bro de ID61, ele-ereta: 

Art. 1.0 - Os artigos li <' JD do De-
crdo 11. 0 4l.mJ.'3, de 6 d" ma·rço de 
H)57, passam a vigorar com as seguin-
tt·s redac;iie-= 

"Art. 11 -· l'tl(lerão ser finaneiaclas 
Jl<'la Carkira: 

a) pessoas físicas que, alt'·m ek sa·tis-
faz<·n·m a c·-;igt\ncia dt• idoneidade mo-
ral <' profissional, não sejam ainda pro-
prid;'trios rurais <' S<' obriguem ;t resi-
dir h;;·hitual <' JWrrnanentcmentt• nas 
glebas que vinem a adquirir, <'xploran-
dc-as dirda ,. p<'"oalmente, de aci\r-
do com a orienta<;iio tt'-cnica· que houver 
por hem o Banco t•stal)('lecer; 

h) pt·ssoas físicas que j(t Pxer~·am a 
t'\plorat;ão agrícola em imóvel dt• sua 
propric·dadt· para ;;·quisi~·iio de (m·as 
contíguas ao m<·smo im<Ín·l e imlispen-
súvd como complemt·ntac;iio d<'ste ao 
. '<'U conveniente <' natural aproveita-
mento, on para ampli.t~·ão ele t•xplom-
~·;i<• com r!'ndimento insnficientt· para 
akndn ú mamttt·n~·iio dos inl<'ressados 
<' n•spt·l'livas famílias, com razoúvel 
mar.~<·m dt· lucro: 

c) p<'s.soas jurídica·s, dt• direito públi-
co ou privado, ,. pessoas físicas, para 
instalac;iio ou ampliac;ão de núcleos co-
loniais, hem como, em casos especiais, 
lot<·am<·nto para forma<;ão de pc<JUenas 
propriedades rurais; 

d) ernpn\sas de imigra~·iío c coloniza-
<;<io regularrn<·nt<· habilitadas; 

<') cooperativas de trabalha-dores c 
colonos. 

Art. I D - As opera<;iies ficarão su-
jeitas ús seguintes taxas de juros: 

a) 7•; a .a. (sdt• por cento ao ano), 
pam os financianwntos ohjdo dos inci-
sos Ill, 1\', V, \'I, \'lll, IX c X do 
art. 2. 0 dt'-sll' Hegulanwnto: 

h) w·: a. a. (oito por cento ao ano), 
p<tra os financiamentos pn·vistos nos in-
ci.sos I, II, \'ll, XI, XII c XIII do mcs-
tno artigo. 

Parúgrafo Único - En1 caso de mora, 
os juros .st•r;io elevados de l/2% a. a. 
(nwio por cento ao ano)". 

Art. 2. 0 - O pn·s<•ntt• decrdo entra 
t'lll vigor na· data dt• sua publicação, rc-
\·ogada.s as dispmi~·iit·s t•m contrário. 

Bra,ília. t'lll (i dt· tlt·z<·mhro de 1961; 
1·10.0 da lndt•pt·nd<'ncia ,. 7.3. 0 da He-
pt'thli,·a . 

Taneredo Neves 
Walther .\foreira Salles 

l'uhiicado no "Diário Oficial de i de 
dezembro de 19(i I - púg. I O. i88. 
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DECRETO N'' 612-A- DE 15 FEVEREIRO DE 1962 

Conselho Nacional de Hcforma Agrária 

O Cahinctc d,, 1\linistros, em rcumao 
de 15 de fevereiro de HJG2, aprovou o 
~eguintc decreto, criando o Conselho 
Nacional de Reforma Agrúria ( ...... . 
C:\'HA), com sed<· em Brasília, cuja 
principal atrihui~·ão sn:t a formulação 
das diretrizes lb rdorma agrúria brasi-
leira, em1uanto não SP constitui a Su-
perintendência da lkforma Agrária 
(SUPHA), dependente de aprovação do 
Congresso Nacioual: 

"Art. 1.0 É criado o Conselho Nacio-
ual de Ih-forma· Agrúria (C:\'HA), com 
sede no Distrito Fl·deral, diretamente 
subordinado ao 1\linist(·rio da Agricul-
tura c assim constituído: 

a) Ministro da Agricultura, na qua-
lidade de presidente; 

h) quatro memhros de livre escolh;r 
do Poder Executivo, ua forma da lcgis-
la~·ão em vigor. 

Art. 2. 0 O CNHA organizará, para 
assessorar seus trabalhos, urna secreta-
ri<~ executiva, formada d<• servidores pú-
blicos requisitados l' d<· especialistas 
contratados na forma da legislação tra-
halhista. 

~ 1.° Chefiarú a Seerl'larü;· Executi-
Ya um sccrl'lúrio designado pelo Minis-
tro da Agricultura. 

§ 2. 0 O 1\finistro da Agricultura fixa-
rá o sal:uio do pessoal temporário, cliú-
rias dos sc·rvi<lon·s púl,li('m requisita<los 
)H'Io s:rvi~·o extraonlin:trio cpu· pn•sta·-

n·m, bem como o "jcton" de presença 
dos membros do CNHA. 

Art. 3. 0 O CNHA terá por atrihui-
~·ii<·s: 

a) Formular as diretrizes c1ue deve-
ri"to nortear a rdorma agrária brasilei-
r a; 

h) planejar e ;qHovar as atividades do 
Imtituto !\'acionai de Imigração c Co-
lonização (INIC), com vista it implan-
ta~·ão da reforma agrária; 

c) coordenar as a·tividades <lo Scrvi-
~·o Social Hural l' do Banco Nacional d<· 
Cr{·dito Cooperativo, ú base de pla-
IIOS ,. programas elaborados com a coo-
peração das referidas entidades; . . 

d) propor ao Conselho de 1\fmtstros 
as mc·didas de carúter administrativo c 
outras complem<•ntan·s, de carúter le-
gislativo, necessúrias ú rnodifica·ção da 
estrutura agrária, <'m fun~·ão tla-s exi-
gt\ncias tlc desenvolvimento l'Conômico 
c social do País; 

<') acompanhar a tramita<;ão dos pro-
jdos de lei f)Ul' vt·rsc·m ma·t(·ria direta 
ou indiretamcnll' relacionada com a re-
forma agr{tria e silhre Mes opinar, quan-
<k solicitado; 

f) promover •·studos sistemúticos sô-
lm· a realidade agrúri<•· nacional: 

g) coligir documenta~·ão hihliogrúfi-
ca, cartogrMica, fotogr.ífica e estatísti-
ca sc\hre a estrutura agrúria do l':<·Ís; 

h) proceder a estudos e análise crí-
tica dos resultados l' experit\ncias colhi-
das 11as n·formas agdrias de outros pa·Í-
~<· .... : 
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i) caracterizar as rc'gwcs geoecom'\mi-
cas, os sistemas de cultivo e criação, 
hem como os tipos de propriedade rural 
mais nccessita'tlas de reforma agrária, 
dentro de uma escala de prioridade; 

j) promover o levantamento das ter-
ras públicas rurais da União com a coo-
pera~·ão dos órgãos govcrnamcnta·is 
competentes; 

k) realizar estudos sôhn• receitas que 
interessem ao financiamento da refor-
n1~i. agr;.lria. 

Parúgrafo único. As entidades rderi-
,J;...; nas alíneas b ,, c deste artigo par-
ticiparão técnica, material e financeira-
mente na presta~·ão dos serviços a car-
go do CNHA. 

Art. 4.0 O CNHA estahelccerú em 
n·gimento iliterno as suas normas de 
tmhalho e regulamentará o seu funcio-
namento. 

Art. .5.° Fica extinta a Comissão !'\a-
cionai de Política Agrúria, criada pelo 
Dl'l·reto n. 0 29.803, de 25-7-51, pas-
.sando seu acervo ao CNHA. 

Art. G. 0 As dcsp<•sas de qu<d<luer na-
tureza com o funcionamento do CNHA 
correrão à conta dos recursos da Co-
missão de Amparo <t Produc;ão Agropc-
cu[tria (CAPA), na forma do disposto 
nc Decrl'lo n. 0 388, de 20-12-G1. 

Art. 7.0 f:ste decreto cntrar[t em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contr[trio". 

Em 15 de fevereiro de ID62. 

Taneredo Neves 

Publicado no "Diário Oficial", de 23 
de fevereiro de 1962 - pág. 2247. 
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LEI N~ 4.132 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 

Define os Casos de Desapropriação por 
Interêsse Social e Dispõe Sôbre sua 

Aplicação 

O Presidente da Hcpública decreta 
c cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - A desapropriação por in-
tl'n'ssc social será deeretada para pro-
mover a justa distribui~·ão da proprie-
dade o11 condicionar o se11 uso ao bem-
estar social, na forma do art. 147 da 
Constituição Fedem!. 

Art. 2. 0 - ConsidPra-se de interesse 
social: 

I - o aproveitamento de todo bem 
improdutivo 011 explorado sem corres-
pomlencia com as necessidades de ha-
bitação, trabalho c consumo dos centros 
de população a que deve ou possa su-
prir por seu destino l'conúmieo; 

I I - ;;· instalação ou a intensificação 
das culturas nas áreas l'm cuja explo-
ra~·ão não se obede~·a a plano dl' zonea-
mento agrícola (VETADO). 

III - o estabelecimento c a manu-
tenção de colônias ou cooperativas de 
povoaml'rlto c trabalho agrícola; 

IV - a manutenção de posseiros em 
terrt•nos urba·nos onde, com a tolerância 
expressa ou tácita do proprietário, te-
nham construído sua habitação, for-
mando núcleos residenciais de mais de 
lO (dez) famílias; 

V - a constm~·ão de casas popula-
f('S; 

VI - ;;·s terras c úguas suscetíveis de 
valorização extraordinária, pela condu-
silo de obras c serviços públicos, nota-
damente de saneamento, portos. trans-
porte, eletrificação, armazenamento de 
úgtw c irrigação, no caso em r1ue não 
sejam ditas úrcas socialmente aprovei-
Ltdas; 

VII - a proteçi\o do solo e a preser-
va~·ão de cursos l' mananciais de água 
l' de n•servas floresta·is. 

~ 1.0 - O disposto no ítem dêstc 
artigo só se aplicará nos casos de bens 
rl tirados de produ~·ão ou tratando-se 
de imóveis mrais cuja produ~·ão, por 
inefieientem<•rlt<· explorados, seja infe-
rior ú média da n•gião, atendilbs as 
condir;iies naturais do seu solo c sua 
situação em relaçi\o aos mercados. 

* 2.o - As necessidades de habita-
~·ão, trabalho ,. consumo serão apurá-
das anualmente segundo a conjuntura 
,. condi~·ões econômicas locais, cabendo 
o seu estudo f' verificação ús autorida-
des encarregada-s de velar pelo bem-
estar ,. pelo abastecimento das respecti-
vas pop11la~·i><·s. 

Art. a. o O npropriante tem o 
prazo de 2 (<lois) anos, a partir da de-
crda~·i\o da· desapropriação por interês-
se social, para pfetivar a aludida dP-
sapropria~·ão e iniciar as providencias 
de aproveitamento do hc•m expropri<Y-
do. 

l'arúgrafo único - VETADO. 
Art. '1. 0 - Os ht•ns desapropriados 
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wriio objeto d<· ,·,·mla ou loca~·iio, a 
quem <·sti\'<T <'m condi,;ii<'s d" dar-llu·s 
a ,kstina,;iio sol'ial prl'vista. 

Art .. 5. 0 - :\'o que l'sta lei fúr ornis-
·'"' aplicam-se as normas legais que re-
gulam a desapropriaçiio por utilidade 
pública, inclusive no tocante ao pro-
,.,.sso <' it justa imleniza~·ão devida ao 
propriet.írio . 

Art. (). 0 - H<'\ogam-.st' as disposi-
<;iies em contr:trio. 

1\rasíli.-·. ("lll I O d,· sl'l<·mbro d" J\J(J2; 
141. 0 da lnd<'Jl''tHl<\ncia ,. 7·1.0 da n,._ 
pública. 

T oi\ o Goulart 
.Francisco Brochado da Hocha 
Hermes Lima 
Henato Costa Lima 

Puhlit:ada no "Diúrio Oficial'" de 7 
de novembro de I 9(i2 - púg. I l5GG -
Se~·fw I - Parte I. 
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LEI DELEGADA N'1 8 DE 1962 

Cria o Fundo Federal Agropecuário 
(FF AP), no Ministério da Agricultura, 

e dá outras Providências 

O Presidente da Hepúhlicn: 
Faço saber que, no uso da delegação 

de Poderes comtantes do Decreto Le-
p;islativo n. 0 11, de 12 de setembro de 
1962, deercto a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - g criado, no r-.tinistl-rio 
da Agricultura, um fundo de natureza 
contúbil, denominado Fundo Federal 
Agropecuúrio (FFAP), observados os _li-
mites e condic;<ies estabelecidos na pre-
sente lei. 

Art. 2. 0 - o FFAP destinar-se-:t a 
estimular <' ampliar a ação: 

I - dos serviços t{·cnicos encarrega-
dos dos trabalhos de pesquisa, experi-
Jnf._·ntação, tl·.,sistência tt'·cnica, promo<,·ão 
c organização rural, com o objetivo de 
aumentar a produ~·ão e a produtividade 
agropecuúria do país; 

ll - dos úrgãos e servi<;os rt·spons:t-
vl'is pelo lwncficiamento, industrializa-
~·ão, estocagem <' distribui~·ão dos pro-
dutos agropecuúrios, objetivando sua 
prescrva~·ão <' propiciando melhor r.·has-
ll'cimento aos grandes centros de con-
sumo. 

Panígrafo Único - Consideram-se ati-
vi<Ldes agropt·cuúrias, para os efeitos 
desta lei, as n·Ja.tivas :'t agricultura, à 
p<'t'uÚria, ú p<·sca, ú indústria extrativa 
animal <' v<·gdal, aos s<·rvi<,·os flon·stais 
<' outras da nH'sma n;;·tureza. 

Art. :3. 0 - Os recursos do FFAP se-
riio aplicados no custeio dos programas 
de estímulo ú produção a-gropecuária, 
observando-se notadamente a enumcra-
~·iio a seguir: 

I - na realiza~·ão <' ampliação de 
p:·squisas, investiga~·iít·s c trabalhos ex-
perim~'Jlt::·:s <' científicos em todos os 
sl'lon•s de atividade dos respectivos cs-
talwi<Timentos agropecuúrios; 

I I - na implantação dos rcsultr.·dos 
das 1wsquisas em trabalhos de desen-
volvimento da produção agropeeuúria; 

111 - 1m divulga<,·ão dos resultados 
das pesquisas, trabalhos experimentais c 
atividades promocionais; 

IV - na pn•sta<,·ão de assistt'ncia t{•c-
nica aos agriculton•s <' cria~lores. nas 
prcpriedade'; rurais, e ús indústrias de 
produtos de origem animal <' vegetal; 

V - na inspe~·ão industrial e sanit:t-
rJ:o <' na dassific:t~·ão dos produtos de 
origem animal e vegetal c suas maté-
riao,; primas; 

\'1 - no combate a doen<,·as <' pragas 
que atacam os animais e plantas; 

VIl - na criação <' multiplicação de 
reprodutores de alto valor zoot{enico: 

VIII - na realizac;ão de pesquisas 
<Tonômico-financeiras de intcrêssc 
agrop<•cuúrio, hem como no levantamen-
to dos custos de produ~·iio c da ren-
tabilidade obtida; 

IX - na fiscaliza~·ão <k t•stahelcci-
nwntos Oll locais de intc•n\SS(' para a 
agricultura e a pt·c·u:ni;;-, prevista na 
kgisla<,·ão <'111 vigor; 
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X - no aparelhamento dos órgãos do 
~linisti·rio da Agrieultura, c1nc Teah-
zem trabalhos tJ,. pesquha, expcrimen-
tac;ão, promoção e fisca·lização agropc-
cuúrias; 

XI - na contratação de t(·enicos na-
cionais e estrangeiros, bem como de 
pessoal assalariado pam exeeu~·ão de 
trahalhos não especializados, regendo-
se, uns e outros, pc·la kgisla~·ão aplid-
vd ú cspC:•cie; 

XII - na re<dização de cunos de 
tn·inameiJto c aperfeiçoamento para 
servidores que desempenhem atividades 
t•m órgãos oficiais, em propriedades 
agropeeuúrias e nas indústrias correla--
tas, nos scton·s da pesquisa, experimcn-
ta~·ão <' promoção; 

XIII - na aquisi~·ão de material, tan-
to permanente eorno de consumo ou de 
tr<msforma~·ão, c· no consêrto c rccu-
perac;ão de C<Juipamentos de intcrêsse 
para o desenvolvimento agropecuário; 

XI\' - na construção ou a<Juisição 
de imówis l' instalações destinados Ú 
n·aliza~·ão de pcs<Juisas, investigaçôes e 
twhalhos experimentais, científicos c 
t(·cnicos, lll'm corno no desenvolvimen-
to das prmlu~·ôc·s animal e vegetal; 

XV - no pagamento de despesas com 
a movimentação de pessoal l' d<· scrvi-
~~>s extraortlinúrios; 

XVI - na representa~·ão <'rn reu-
niões, congressos, confert'-ncias (' mis-
SÜP> dP estudo, tmJto no País como no 
t•strangeiro; 

XVII - no aparelhamento <' amplia-
~·iio de hihliotecH·.s; 

XVIII - na cm>n•ssiio de• pn'mios a 
t(·cnicos que mais se distinguirc·m; 

XIX - na Plahora~·ão <lc matcria·l 
educativo de interêsse t(·cnko-científi-
co ou na divulga~·ão I>os meios agro-
p<·cuúrios; 

XX - na n•aliza~·ão de dPspesas gerah 
com outras «·tivilLHks que facultem a 
atua~·üo dos órgãos l' dos ti·cnicos na 
<'Xl'l'u~·ão dos seus programas dt· tra-
balho; 

XXI - nas atividades dos úrgiios c 
sPrvi~·os rc·sponsúveis pelo hcndkia-
nll'nto, imlustrializa~·iio, estoc<-.:gem ,. 
distrihui~·ão dos produtos agropecuú-

rios, objetivando sua preservação e 
propiciando melhor abastecimento aos 
grandes c<•JJ!ros d,• consumo; 

Art. 4°. Constituirão recursos do 
FFAI', sem pn·juízo dos auxílios ,. suh-
v<·n~·üt·s conferidos em lei: 

I - :3'; (tn's por <·cnto) da rcmla tri-
hutári<: da Uniiio; 

li - outras dot<t~·iies orçarnentúrias 
ou cr(·ditos especiais que lhe forem 
destinados; 

I li - contribui<;iies: 
a) de gov<'rnos <•staduais <' munici-

pais de autan1uias; ,. 
h) de pessoas físic<1i ou jurí<licas, de 

direito privado, tanto nacionais como 
l'Strangciras; 

IV - as taxas, de 'lualquer nature-
za, pn·vistas n«· legislaçiio vigentl• do 
~linist(·rio da Agricultura para a prcs-
ta~·ão de servi~·os ou outros fins; 

\' - a taxa d<· 3'"~ (três por cento) sô-
hre o valor d<· venda do pescado nos 
entrepostos de [WSC<i: e postos de reccp-
~·ão, criada pelo Decreto-lei n. 0 9. 022, 
de 2G dt• fevereiro de Hl46; 

\'1 - as importtlncias correspondcn-
tt·s a o,.'5'.'i da taxa de despacho adua-
m·iro prevista no art. 66, § 1.0 , da Lei 
11. 0 3.244, de 14 de «·gôsto de 1957; 

VII - remias próprias, de qual<jtú:r 
natureza, arrecadadas por órgiios su-
bordinados ao ~I inisti·rio da Agricultu-

VI li - juros de depósitos bandri.os 
.JU d<• opemçiit•s financeiras d<· <Jual-
qtH'r natureza; 

IX - emolumentos cobrados pela rca-
liza~·iio de servi~·os extraordinúrio~ de 
inspe~·ão sanitária, animal l' vegetal, e 
por patrulhas .,.:·rcas, c de rnotomeca-
niza~·ão, expurgo l' re-<·xpurgo de vc-
,t!ctais; 

X - multas 1n<•vi.stas t•m leis l' re-
gulanll'ntos de difcrL·ntes úrgãos do 
:\linist!·rio da Agricultura: 

XI - receitas eventuais. 

Art. 5. 0 As n·ceitas proc<•denll's de 
quabquer fouks, hem como os demais 
H'l'tH.sos prt•vistos, S<·ri\o depositmlos no 
Banco do Brasil S/ A, l'lll conta espe-
cial, t•m nome do Fundo Fe<h•ral Agro-
Jl<'l'li<Írio (FFAl'), it disposi~·ão dt• seu 
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CmN·lho, cpte os movimentará e uti)i. 
zarú na conformidade do regulamen-
to a st·r baixado. 

Parágrr..fo único - Os saldos verifi-
cados no Banco do Brasil S. A., no 
fim de cada exercício, serão transferi-
dos para a conta do ano seguinte. 

Art. 0. 0 O FFAP serú administrado 
por um Conselho sob :~ presidência do 
Ministro da Agricultura, seu membro 
nato, e compor-se-á de: 

a) um engenheiro agrônomo, do Qua-
dro do Ministério da Agricultura; 

h) um representante da Confedera-
ção Hural Brasileira, indica-do por esta; 

c) dois membros de notórios conhe-
cimentos t(·cnicos, sendo um veteriná-
rio e outro especialista em economia, 
indicados 1wlo Ministro tla Agricultura. 

§ 1.0 - São criados e incluídos no 
c1uadro de pessoal do 1\linistc'-rio da 
Agricultura cpmtro (4) cargos em co-
missão de mt>mhros do Conselho, com 
vencimentos corrc·spondentt's ao símbo-
lo 2-C. 

§ 2.0 - AU·m dos vt•twimentos fixa-
dos no § anterior, os membros vogais 
do Conselho do FFAP pt•rct>berão gra-
tificação correspondente a 5o/, (cinm 
por cento) do valor do vcncimento do 
ca~go, p~>r sessão a qut• comparecerem, 
ate o maxtmo de dez por mes. 

§ :3. 0 - O exercício da função de 
membro vogal do CcnlS(•lho {· incom-
pa-tívd com o de qualquer outra fun-
ção do Ministí•rio da Agricultma ou ór-
gão por n,. jmisdicionado. 

Art. 7. 0 - O Conselho do FFAP !c-
rú uma Secretaria, dirigida por um Se-
cretário Executivo, designado pelo Mi-
nistro da Agricultura, t• integrada por 
servidores do quadro da rdt>rida Pa·.;ta. 

Art. 8.° CompdP ao Conselho do 
FFAP: 

a) administrar o FFAP; 
h) disciplinar e fiscalizar a arrecada-

ção da rt>ceita·, promovt•ndo o seu rt'-
colhimt>nto ao Banco do Brasil S. A.; 

c) aprovar, atí· o dia 30 de novem-
lno de cada ano, os programas de tra·-
balho qw· devam st'r custt>axlos pelo 
FFAI'; 

d). t•laborar o plano de trabalho do 
I\ I ini,tí·rio da Agricultura, t•m cada 

Pxt>rctcw, com base nas disponibilida-
des do FFAP, submetendo-o ao Minis-
tro d<~ Agricultura para sua apreciação 
e encaminhamento ao Poder Executivo, 
ati· o dia 15 dP dezt>mbro de cada ano; 

e) resolvt>r si\bre a aceitação de t'On-
tribuiçõt·s particulares ou oficiais, ten-
do em vist<~ as condições apresentadas; 

f) promover, pelos meios legais, o 
dt>scnvolvimento do FFAP; 

g) examinar, julgar t• aprovar as con-
tas que lhe forem aprt>sentadas referen-
lt's aos planos e programas de trabu·lho 
executados; 

h) coordenar as atividades dos dift!-
r~ ntl's órgãos do M inistl-rio da Agri-
cultura; 

i) estabelecer tratamento prioritário, 
fact' às exigeneü;·;; do abastecimento· e 
tlo eomí•rcio de exportac;ão e tendo em 
vista as regiôes geo-econômicas agríco-
las t• pastoris e o zoneamento das res-
pL·ctivas produ~·õcs; 

j) exercer outras atividades que fo-
rem previstas m;· regulamentação da 
prt·st>rllt· ld l' no Hegimento Interno do 
Consdho do FFAP, a serem elabora-
dos dentro de DO dias. 

Art. D.0 - Para eonsl'CU<;ão dos oh-
jdivos do FFAP, o wu Conselho pode-
r:,, por imlica~·ão dos órgãos tí•cnicos do 
1\linist(•rio da Agricultura t• mediant!' 
as eondiçôt's que c>tahelt•ccr, celebrar 
ecrwc~nios e acôrdos com entida~les r{ú-
hlieas t• privadas c com os governos dos 
E>tados e prefeituras municipais, trans-
ferindo-lhes parte dos seus encargos. 

Art. 10 - O Come lho do FF AP de-
l,ilwrarú, por maioria de votos, t~m:m
tw por base os p«·rt•ceres dos orgaos 
lí•cnicos do Ministí·rio da Agricultura. 

Parágrafo único - O SL•cretúrio Ge-
ral da Agricultura participarú das reu-
niiies do Conselho, podendo tomar par-
tt· nas diseussiies sem direito a voto. 

Art. 11 - O plano de trabalho a 
qm· st• rPfere o artigo 8.0 , letra "ti", ~c
rú submetido rwlo ~finistro da Agricul-
tura à discus.,ão e ú aprovat;ão llo Po-
der Executivo, ati· o dia :31 de dczem-
hro de cada ano. 

-182-



l'arúgrafo {mico - O Ministro da 
'\crricultma c·nc:m1inltarú ao Tribunal 
;,;~ Contas, at(· o dia :30 de abril dc· 
cada ano, o balanço dos recursos do 
FF AP c· a documentac;ão relativa it'> 
d<·slwsas dcttwdas no exercício ante-
rior. 

Art. I:?. - Os recursos do FFAP 
re.sultantes da receita proveniente de 
taxas, rendas e multas, serão adjudica-
dos aos respectivos órgãos de que ema-
naranl, parli' exectu.;ão dos ~eus progra-
mas de trabalhos. 

Art. 13 -- No exercício de 1H6:?., o 
I·'FAI' serú instalado c· mantido com 
verba originada dl' opera~·iles de cn'·-
dito, realizad"' pdo Poder Exec.:utivo, 
no montante de cinco (5) hilhiles de 
cntzeiro . ..;. 

Art. 14 - Esta lei entrarú em vig-or 

na data (k sua publicação, revogada~ 
:ts disposü;iies Pm contrúrio. 

Brasília, li de outubro de 1962; 141° 
d:, lndc•pemlc'nda e 74° da República. 

João Goulart. 
Hermes Lima. 
João Mangabeira. 
Pedro Paulo de Araujo Susano. 
Amaury Kruel. 
~liguei Calmon. 
Helio de Almeida. 
Hcnato Costa Lima. 
Darcv Hibeiro. 
João' l'inheiro Neto. 
Hevnaldo de Carvalho Filho. 
Elf~eu Paglioli. 
Octavio Augusto Dias Carneiro. 
Eliezer Batista da Silva. 
Celso ~[outeiro Furtado. 
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LEI DELEGADA N~ 9 DE 1962 

Heorganiza o Ministério da Agricultura 
e dá outras providências. 

O Presidente d« lkpúhlica: 
Fac;o saber que, no uso da dclega-

c;ão constante do Dccrdo L<·gislativo 
JJ.o 11, d<· 12 de setembro de 19fi2, 
decrdo a seguinte lei: 

TíTULO 
Do ;\linistério da Agricultura 

Art. J.O - O l\lini,tt·rio da Agricultu-
ra (t-.IA), criado pelo Decreto Imperial 
n. 0 lOG7, de 21) de julho de lHGO, tem 
a seu cargo o estudo e a <'Xecuc;ão da 
polític« agrícola e agrúria do Coverno, 
competimlo-IIH" orientar, estimular <" 
fiscalizar as atividatlt·s rmais do País. 

TITUI.O li 
Do Ministro de Estado 

Art. 2. 0 - O ~linhtro de Estado da 
Agricultura (• o responsável pela formu-
lac;ão, dire~·ão <' t•xt·ctH;ão da polítiCa 
agrícola e agrúria tio País, perante o 
Poder Executivo. 

TíTULO IIl 
Do Subsecretário de Estado 

Art. 3.0 - Ao SuhscTr<"lÚrio tlc Es-
tado da Agricultura compdc: 

I - .substituir o t-.linistro de Estado 
no•: seus impedimentos <'Ventuais; 

li - compan·cer a qtw1qucr das Ca-
sa' do Congn·sso Nacional ou às suas 
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Comissiies, como repn•sentante do }.fi-
nistro de Estado; 

III - <·xercer outras atrihuic;iies qtH' 
lhe forem conferidas pelo t-.linistro do 
Estado. 

TíTULO IV 
eu Secretário Geral da Agricultura 

Art. 4. 0 - O SecrL'tário Cera! da 
Agricultura assessorarú o Ministro de 
Est[:clo no exame e despacho dos asstm-
tos referentes <t Pasta, competindo-lht•, 
ainda, exercer a supervisão das entida-
des jmisdicionais <' a din·~·ão su-
p~·rior dos servi~·os t(·cnicos e adminis-
trativos subordinados ú Secretaria Cc-
ral. 

Parágrafo Único - o S<·crd(trio Ce-
ra! contarú com uma Asse,soria, consti-
tuída de Jl''sso;d t(•cJtico e administra-
tivo cuja composi~·ão constaní do H'"U-
lamento do t-.linist(·rio. .-. 

TITULO \' 
CAPITULO I 

DA ORCAI\'IZAÇÃO DO 
MINISTÉHIO DA ACHICULTUHA 

Art. 5.0 - O 1\I.A., passa a ter a se-
guinte organiza~·ão: 

Cahinete do l\1 inistro (C:\1) 
Consultoria Jurídica (CJ) 
Se~·ão de Scgmanc;a Nacimml (SSN) 
Conselho do Fundo Fe,It-ral Agrop<'-
cnúrio (CFFA) 
Conselho :\'acionai Consultivo da 
Agricultma (Cl\:CA) 



Comissão ele Coordenação elo Crúlito 
Agropecuúrio (CCCA) 
Comissão dt> Planejamento tla Políti-
ca Agrícola (Cl'l'A) 
Comissão de Interc<'imbio c Coorde-
na~·ão th Assistt'ncia T(·cnica Inter-
nacional (CICATI) 
Departamento ele Administração (DA) 
Departamento de Pesquisas e Expe-
rimenta~·ão Agropecuúrias (Dl'EA) 
Departamt>nto de Promoção Agropt>-
cu(tria (Dl'A) 
Departamt>nto Econômico (DE) 
Dep<;rtamento de Defesa t' Inspe~·ão 
Agropt>cuúria (DDIA) 
Dcparl<lmt'Illo de Ih-cursos Naturais 
Rcnovúvt'is (DRNH) 
Supt>rintendt'ncia do Ensino Agríco-
la e Veterinúrio (SEAV) 
Servi~·o de Prote~·ão aos Indios (Sl'I) 
Servi~·o de Informação Agríeola (SIA) 
Servi~·o de ~feteorologia (SM) 

l'arúgrafo único - São subordinadas 
ao ~finistro da Agricultura as ,su-
guintt•s entidades: 
Banco Nacional de Cr{•dito Coopera-
tivo (BNCC) 
Supt•rintemlt1ncia do Desenvolvimen-
to da Pesca (SUDEPE) 
Superintt•mh\ncia da Política Agrúría 
(SUPHA) 
Universidade Hnml de 1\•rnambuco 
(UHP) 
llniversidade Hural do Brasil (UHB) 

CAI'íTCLO 11 
Do Gabinete do Ministro 

Art. G. 0 - O Cl\1 tem por finalida-
de prestar assistt'ncia do ;\finistro dt> 
Estado, notadamente nos assuntos rela-
cionados com «· sua rqnesentaçiio polí-
tica e social. 

Art. 7. 0 - O Cl\1 sl•r(t dirigido por 
um Cheft• de Cahinete, de livre psco-
lha do l\!inistro d,• Estado. 

CAPíTULO III 
Da Consultoria Jurídica 

Art. H. 0 - A CJ, dirl'lamente subor-
dinada ao 1\finistro cJ,. Estado, tem por 
finalidadt•: 

I - Emitir pan·c:•r súhre rp!l'st(íes 

jurídicas submetida'S ao seu exame pelo 
l\linistro de Estado; 

11 - Colaborar com o 1\linistro de 
Estado, rpmndo solicit,;do, na dabora-
<;ão de anteprojl'los de leis, decretos e 
n·guiamentos; 

111 - Assessorar o 1\linistro de Esta-
do em todos os assuntos de na-tt1reza 
jnrídica ligados its atividades do Mi-
nist(·rio. 

CAPíTULO IV 
Da Seção de Segurança Nacional 

Art. D. 0 - À SS!'I: compete o desempe-
nho das atividades previstas na legisJa-
<;ão l'lll vigor, rclativamt>nte it seguran-
~·a n;;o;_-ional, no tocante aos assuntos do 
~f inist{·rio da Agricultura. 

CAPíTULO V 
Do Conselho do Fundo Federal 

Agropecuário 

Art. 10 - O CFFA ter(t c:ompostçao 
,. atrilmi~·iJt•s fixadas por regulamento 
es!'t·cial. 

CAPíTULO VI 
Do Conselho :\'acionai Consultivo da 

Agricultura 

Art. li - O CNCA, como órgão de 
assessoramento do Ministro de Bsta-
,;o, que o presidirú, colahorarú na for-
mtda~·iio (L- política agrícola nacional. 

l'ar(tgrafo único - O Conselho ter(t 
a composir;ão qtw fôr fixada ('fi regu-
laml•nto, sendo obrigatória a participa-
~·iio de: 

I (um) representante da Confedera-
~·iio 1\tm:l Brasileira; 

I (um) representante da Uniiio Na-
ci<mal das Associa~·iJes de Cooperativas; 

1 (um) n·pn·st•ntante dos trabalha-
dores rurais. 

CAPíTULO VII 
Da Comissão de Planejamento da 

Política Agrícola 

Art. 12. - À Cl'l'A, prc•sidid~ pelo 
St'l'rdúrio Cera! da Agricultura e inte-
grada pdos Dirdores dos Departamen-
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tos, do Serviço de Informa~·ão Agrícola, 
dos lnstihltos Hegionais de Pesquisas e 
Expt•rimenta<;ão Agropecu:trias, t• pelos 
Coordenadores Regionais, compete: 

a) coorden«T t• integrar os planos de 
trabalho dos divt·rsos úrgiios do r.tinis-
t{•rio; 

h) estahdt•ct·r as normas b:tsicas pa-
ra as atividades dos diversos órgãos da 
St·cretaria de Est;;·tlo, dt· acôrdo com as 
dirdrizes da política agrícola adotada 
pt·lo ~linist{·rio: 

c) rever ,. julgar m projdos de pbne-
j:!mt·nto geral apresentados pelos diver-
sos órgãos ,. dt·lilll'rar sôbre seu enca·-
minhamento it d<·cisão dao; autoridades 
.superiores; 

d) promov,·r a elabora~·iio dos estudos, 
pesquisas t• projl'los de Í!Jten'.sse da 
agricultura; 

<') t•xt·rct·r tmtrao; atribui~·õt·s que lhe 
forem comdidas pelo ~linistro de Es-
tado. 

Art. 1:3 - Os tmbalhm das Delega-
cias Federais de Agricultura nos Es-
tado.s e Territúrios senio disciplinados 
por Coordenadon·s Ht·gi,mais, em nú-
mero de 5 (cinco), subordinados ao 
Sc'l'rl'lário Cera! da Agricultura. 

Parágrafo único - Compete aos Co-
orden:.-dores Ht·gionais: 

a) assegurar a colabora\·ão estreit;; 
entre os vúrios órgãos do 1\1 inist(•rio da 
Agricultura, atuando na n•gi:io no st·n-
tido do exato cumprimento dos Planos 
dt· Trabdho aprovados: 

h) manter o Secret:trio Cera! da 
Agricultura pt•rmanentemente informa-
do do andamento daqueles Planos; 

c) sugerir, quando necessúrio, as al-
lt·ra\·iit·s dos ditos Planos de Trabalho. 

CAPíTULO VIII 

DA COr.IJSSÃO DE 1:'1/TEHCÃ~fBIO 

E COOHDENAÇÃO DA 
ASSISTI~NCIA TÉCNICA 

INTEHNACIONAL 

Art. 14 - A CICATI, subordinada 
ao Secrdúrio Cera!, tem por finalidade 
promovt•r nwditb; com o objetivo de 
ampliar e intensificar o interdmbio 

rui tural P :' assistência técnica, no se-
tor agrícola, com outros países, através 
do "'-1 inÍstt'·rio das lh·la<;iies Exteriores. 

l',;úgrafo Único - Os membros da 
CICATI serão indicados t·m reaimento 

b 
intt·nHJ. 

CAPíTULO IX 

DA CO\IISSÃO DE 
COOHDENAÇAO DO CRÉDITO 

A<:HOPECUÁRIO 

Ar!. 1.5 - A CCCA, su bonlinada ao 
St'l'rl'!Úrio Cera! da Agricultura, tem 
por finalidade principal a coordena<;ão 
da política creditícia dos esta·beled-
mentos oficiais <h• crúlito t•m favor dos 
agricultores e entidades de produtores 
agrícolas com o objl'livo de ampliar, in-
tensificar e ajustar o cn'·dito ;;·gropecuú-
rio it política agrícola do país. 

l'arúgrafo único - A CCCA seni pre-
sidida pelo ~finistro da Agricultura e 
cnmpor-se-ú de Diretores dos Departa-
mt•ntos do próprio Ministério, dos Su-
perintendentes da SUNAB, da SUDE-
l'E e da SUPHA, do Diretor Executivo 
d:.- Sll\fOC, de um representante do 
\f inist{·rio da Fazenda, dos Diretores 
d:: CHEAI <' de um Dirl'lor dos seguin-
tes bancos: Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, Banco do 1'\ordeste e 
Banco da Amazônia. 

CAPíTULO X 

Do Departamento de Administração 

Art. ](j - O DA, diret;;mente subor-
dinado ao Secrl'!Úrio Ct•ral da Agricul-
tma, tem por finalidade orientar, fisca-
lizar ,. executar a,; atividades rela-tivas 
a pessoal, material, or<;amento, comuni-
l'a~·iit·s, transportes t' servi~·os g<•rais. 

l'arúgmfo Únim - O DA coordena-
rú as atividades t'Sjll'CÍficas das unitla-
d .. s administrativas dos órgãos do ~li
nist{·rio. 

Art. 17 - O DA comprt•t•tllle: 
Divisüo do Pessoal (DI'); 
Divisão do ~fa!l'rial (Dr-f); 
Divis<io do On;amt•nt" (DO); 
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Divisão de Obras (DOb); 
Servi~·o de Comunicações (SC); 
Servic;o de Transportes (ST); 
Serviço de Administração de Edifí-
cios (SAE). 

CAPíTULO XI 
DO DEPAH.TAMENTO DE 

PESQUISAS E EXPEH.IMENTAÇÃO 
ACROPECU ARIAS 

Art. lS - O ];)l'EA, diretamente st~
bordinado ao Secretário Geral da Agn-
cultura, é o órgão central normativo de 
programação e análise d~··'. pesc1uisas c 
experimentação ag;ropecuanas. 

Art. lD - O DPEA compreende: 
Divisão de Pcdologia e Fertilidade 
do Solo; 
Divisão de Fitoti·enia; 
Divisão de Zooteenia 
Divisão de Tcenologia 
Alimentar; 
Instituto de óleos; 

c V ctcrinúria; 
Agrícola e 

Instituto de Fermcnt<J:ção. 

6HGÃOS H.EGIONAIS: 

Instituto de Pesquisas c Experimen-
tac;ão Agropecuárias do Norte 
(IPEA:\!); 

Instituto de l'csc1uisas e Expcrimen-
lac;ão Agropecuárias do Nordeste 
(Il'EANE); 

Instituto de l'csc1ui.;as e Expcrimcn-
ta~·ão AgropPcuúrias do Leste 
(IPEAL); 

Instituto de l'escJUisas e Experimen-
tação Agropecuárias do Centro -
Sul (IPEACS); 

Instituto de Pesc1uisas e Experimen-
tação Agropccuúrias do Sul 
(IPEAS); 

Instituto de Pesquisas e Expcrimen· 
ta~·ão AgropPcuúrias do Oeste 

(IPEACO); 

CAPITULO XII 
DO DEPAH.TAMENTO DE 

PHO~IOÇÃO AGHOPECUAIUA 

Art. 20 - O OPA, diretamente su· 
hordinado ao Secretúrio Geral da Agri-

cultura, é o órgão central de progra-
ma<:ão <' anúlis<' tias a·tividades relati-
vas à promoção agríeola, it extensão ru-
ral, à produção de sementes c mudas e 
,\ n•vt•nda de material agropet:uúrio. 

Art. 21 - O OPA t:omprcende: 
Divisão de Treinamento; 
:::c·tvi<;<· de Promoç•b .~.,zmpccuária; 
Divisão de Cooperativismo e Orga·ni-

.~ação Hural; 
Serviço de Revenda de Material 

Agropecuúrio; 
Servic;o de Produção de Sementes c 

!\!mias. 

CAPíTULO XIII 
DO DEPAHTAl\1E:"JTO 

ECONôMICO 

Art. 22 - O DE, diretamente subor-
dinado ao Secretário Geral da Agricul-
tura, (· o órgão eentral de programação 
<' anúlise das atividades relacionadas 
com a economia, a previsão de safras 
<' a cstu·tística da produção. 

Panígrafo único - O DE coordena-
r(t as atividades das Delegacias Fede-
rais de Agricultura em assuntos de sua 
cumpett'ncia. 

Art. 23 - O DE eompreendc: 
Divisão de Lev;mtamento e Anúlise 

Econômica (DLAE); 
Servi~·o de Previsão de Safras (SPS); 
S(•rvi~·o de Estatística da Produção 

(SEP); 

CAPíTULO XIV 
DO DEPAHTAMENTO DE DEFESA 

E INSPEÇÃO ACH.OPECUARIA 

Art. 24 - O DDIA, diretamente su-
bordinado ao Seerl'!Úrio Geral da Agri-
cultura, (• órgão CPntral das ativida-
des de defesa, inspec;ão, padronização 
<' classifiea~·ão dos produtos de origem 
vegetal t' animal, l' dos hcns essendais 
ú sua produc;ão. 

Art. 25 - O DDIA compreende: 
Sl'rvic;o de Defesa Sn·nitúria Animal 

(SDSA); 

Scrvi~·o de Defesa Sanit(tria Vegetal 
(SDSV); 
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SPrviço de Patlroniza~·ão e Classifi-
cac;ão (SPC); 

Servi~·o de lnspe\·:io dos Produtos 
Agropecuúrios ,. "'-la!c'riais Agrí-
colas (SIPA.\!A). 

CAPíTVLO X\' 
Do Departamento de Hecursos 

Naturais Henovúveis 

Art. 2G - O DHNH, diretamt•nte su-
bordinado ao St·cretúrio Ct·ra·l da Agri-
cultura, {· o úrgiio central rPbcionado 
com a const·rva~·iio e' Pxplora~·iio dos 
n·<.·ursos florPstais e· da fauna. 

Parúgrafo Único - O DHNH coordP-
n«r:t as atividades t•m assuntos de sua 
competc\ncia. 

Art. 27 - O DH:\H compreend<': 
Divisão cl<' Silvicultura; 
Snvi~·o d<' Dd<'sa da Flora t' ela 

Fauna; 
Jardim Botúnico. 

CAPiTULO XVI 
Da Supcrintcndencia do Ensino 

Agrícola c Veterinário 

Ar!. 2H - A SEA \', subonlinada ao 
Se·tT<'I(trio (:era! da Agricultura, !c'm 
por fim .. lidade orit'n!ar t' fiscalizar o en-
iillo agrícola <' v.·tcrin(trio 110s seus 
diferentes graus e· ministrar o Pnsino 
superior, mi·dio t' p]emt·ntar da agri-
cultura às popula~·ôes rurais. 

Parúgrafo Ú11ico - As L1 nivPrsidadPs 
1\urais do Brasil ,. de i'enwmhuco t' 
.suas respectivas Escolas fic·arão subor-
dinadas dirdam<·ntt· ao l\linistro da 
Agrienltura, para todos os efeitos. 

CAPíTULO XVII 
Do Serviço de Proteção aos Indios 

Art. 2\J - O SPl, dirl'lamc·nte subor-
clirwdo ao Secrct(trio Cera! da Agricul-
tura, c'· o úrgiio l't'lltral da prote~·ão e 
assistc\ncia mi·dico-social c· educacio-
nal aos íudios, vi.sando a sua integra~·iio 
ua commridade hm.silcira. 

CAPíTULO XVl!I 
Do Serviço de Informação Agrícola 

Art. 30 - O S IA, clirl'lanwntc· subor-
dinado ao Sc·cTd(trio (:na! da Agricul-
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tma, é o órgão central tle informação e 
divulga~·iio dos assuntos dt~ interesse da 
agricultura em gc·ml, e, específica-
mc·n!c', do 1\liuisti•rio da Agricultura. 

P:uúgrafo único - O SlA colherá e 
coordezrar(t dados c informa~·ôc·s junto 
aos úrgão~ centrais P regionais do .\li-
nist{rio c· em outras fontes. 

CAPíTll LO XIX 
Do Serviço de Meteorologia 

Art. :31 - O S\1, dirdamPnll' subor-
dinado ;;o Secretúrio CPral da Agricul-
tura, (· o órgão cc•ntr;,] das pesquisas e 
informa~·ôcs mdeorológicas c de estu-
dos de climatologia agrícola. 

CAPíTLTLO XX 

Das Delegacias Federais de Agricultura 
nos Estados e Territórios 

Art. :32 - As DPkgacias Federais de 
Agricultura nos Estmlos e TerritóriO\ 
subordinadas ao St'lTl'l(uio Cera! da 
Agricultura, tc'm por objetivo exeeutar 
din•tamentc ou atravc'·s de convc\nios, a 
política agrícola do l'«·Ís, de· acôrdo 
com os planos aprovados. 

CAPíTULO XXI 

Dos Institutos Hegionais de Pesquisas 
c Experimentação Agropecuárias 

Art. .3:3 - Os !Hl'EA, suhonliu:.tdos 
dirctanwn!t• ao Departamt•nto de Pes-
quisas c· Experimenta~·ão Agropccu(u"ias, 
tc'·m por objetivo exc·cutm· diretamente 
ou atravc'·s dt· convt\nios, a política de 
pc·scprisas e t'.\]lPrimt•nta~·üo agropc·cuú-
rias, de· acúrdo com os planos aprova-
dos. 

Art. 34 - Os IHPEA compreemlem: 
Instituto de Pesquisas ,. Experimeu-

ta~·iio Agropc·cuúri«·.; do :\'ortc· 
(IPEA!I.:), com .sede· <'m Bc·l[·m 
(l'A); 

lmtituto de Pt•squisas c· E.\[Wrimt'll· 
tac;iio Agrope·c11Úrias do 1\ordeste 

(IPEA:-\El, c·om S<'dt· no Hecife 
(PE); 

Instituto de l't·squi"ts <' E:--pe·rinwn-
ta~·iio Agropc·c·u(trias do Leste 



(ll'EAL), com ~cde t•m Cruz das 
Almas lBA); 

Imtituto de Pesquisa~ e Experimen-
tação Agropem;Írias do Centro-

Sul (IPEACS), com sede no Km. 
47, Itaguai (HJ); 

Instituto dt· Pesquisas ,. Experimcn-
t;;·ção Agropt·cuúrias do Centro-
Oeste (IPEACO), com sede em 
Sete Lagoas (r-!C); 

Instituto de Pesquisas ,. Expnimen-
tação Agropecuárias do Sul 
(IPEAS), eom séde t•m Pelotas 
(HCS). 

CAPíTlTLO XXII 

Das Disposiç·ões Gerais c Transitórias 

Art . .3.'5 - Os órgãos do r-tinist(,rio 
da Agricultura não t'XJll'essamente 
mcnciorwdos nesta lei serão l'Xtintos ou 
adaptados, por decreto do Poder Exe-
cutivo, ú organiza~·ão prevista· no art. 
5° ,. seguintes, de acthdo com as suas 
fun~·iit•s e respectivas localizaçiies. 

Parúgrafo único - Constará do dc-
crdo a rcla~·ão do pessoal c a redis-
trihui~·ão do a·ct~rvo dos órgãos do r-ti-
nist{•rio da Agricultura, em fun~·ão tk 
~na organiza~·ão. 

Art. .3(; - Ficam extintas: 
Comissiio de Hcvcnda de r-raterial 

Agn>pt•cuúrio; 
Comis.siio de Desenvolvimento do 

Planalto do lhiapab;;·, criada pela 
Lei n° .3. ](j I, dt· l 0 de junho de 
W57; 

Comiss:io Executiva do Sisal, criada 
pela Lei n° .3. 421-l, de 15 de julho 
de IDS.S; 

Junta :\acionai do Alg<)(hio - JU-
NAL; 

Comissiio Nacional cJ,. Avicultura·; 
Comhsão Nacional de l't·cuúria de 

Lcitt·; 
Comiss:io de Economia do Bahat;u; 
Comi~siio do Planejamento Agrope-

cuúrio; 
Comi"iio dt· Amparo a l'rodtu;ão 

Agrop:·t·u:'ll'ia ((:AI'A); 
Con."·llto d,. D<·st·m·oldnwnto da 

l'•·sca (CODEI'E); 

qtwis<rucr outras comissiies ou gru-
pos não incluídos na organizaçiio 

dt·corn•nte desta lei. 

~ 1. o - O r-tinbtro de Estado da 
Agricultura designará, em Portaria, ad-
m,inbtradores para os órgãos rdt'ridos, 
os <pw:s aplicarão os saldos das ver-
bas ,. adotarão as providênt:ias neces-
s:írias ú liquidação dos mesmos, até 31 
de deznnhro do COIT<'llll' ano. 

~ 2. 0 - O JWSsoal prúprio dos úr-
g:ios rckridm ncsfto artigo scrú apro-
v<·itado na situ«ção t•m que se encon-
tra no :\!inist(·rio da Agricultura ou 
na~ entidades suhordinath;s ao respec-
tivo \linistro de Estado. 

Art. .37 - O Poder E.wcutivo, con-
'i<:erando o que dispüe o art. 6. 0 da 
Jpj n. 0 4. 024, de 20 dt· d<·zcmhro de 
HJ61, poderá tmnsferir ú juri,diç·ão do 
~linist(•rio da Educaç·ão c Cultura as 
llniversidades Hurais ,. os estahl'lt•ci-
nwntos isolados de ensino, de nível 
t(·cnico ,. superior. 

Art. 3.S - Quando se der a extin~·ão 
do E'critório Tt'·cnico de Agricultura 
- ETA criado em dl'conúteia do acôr-
do <i'Jlf:>vado pelo DL'l'ft'to Legislativo 
n . o 20, de 19.'5(;, os seus servidores 
brasileiros, que se t•ncontn·m em exc~
dcio na data da publict~·iio desta lei, 
serão aproveitados no r-1 inist(•rio da 
Agricultura. 

~ 1. 0 - O aprovt·itanwnto ser(t efe-
tuado em fun~·ües t•quivalentes às dc-
"'mlwnhmlas no ETA, obedecidos os 
níveis dt• rdrihui~·ão vigentes no Scr-
vi~·o Público Federal. 

~ 2. 0 - O pessoal, depois de apro-
Vt'itado, sc·rú n·gido pela legislaç·i\o tra-
balhista. 

~ .3. 0 - O tt'mpo de servi~·o presta-
do no ETA st·r(t computado para efei-
to' do parúgrafo único do mt. 23, da 
I ,<'i n. o 4. O(ifJ, de li de junho de 
IDG2. 

~ 4. o - C)uando m·orTc'l' a exti~·iio 
do ETA, os materiais, equipamentos c 
snprimt·ntos, qtw ficarão <l disposi~·ão 
do Cm·,~mo hra,j],·iro, na forma do ar-
tigo IX, n. 0 2, do aeúrdo nH·m·ionatl~' 
IH'\lt• artigo, ~(·rüo incorpor<i·dos ao Xh-
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nist{·rio da Agricultura ,. distribuídos 
a crit{·rio do i\ I inistro de Estado. 

Art. :3~J - A Univtrsidade Rural 
passa a denominar-se U niversidadc Ru-
ral do Brasil, st•ndo-lhe reconhecida 
;mtonomia didútica, administrativa, fi-
IIanceira <' disciplinar, que .S<·rú t•xerci-
da na forma de seus t•statutos, de acbr-
do com o art. HO da Ld n. 0 4.024, 
de 20 de dezembro de I ~!61 . 

Art. 40 - Siio criados no Quadro 
de Pessoal, Parte Permanente, do i\li-
nisté-rio da Agricultura, t' incluídas nas 
sé-rit-s de cbsst•s ou clas'l'S respt•ctivas 
os sl'guintcs car~o~: 

Código - S{·ric de Classt' ou Clas· 
ses - n. 0 de Cargos 

TC. 1001 . 17 -A Engenhl'iro 
Agn'>nomo - 200 

TC. 1001.17-A- Vdt·rin:uio- 200 
TC. 501. 17-A - Emnomista - 50 
TC. :302. 17 -A - Contador - .30 
TC. 1401.17 - Estatístico - 20 
TC. 402. 17 -A - Biologista - (i 
Assessor Parlamentar - 2. 
~ 1 . 0 - Os cargos isolados, de pro-

vimento efetivo, de assessor parlamen-
tar, tcriio os vencimentns, direitos e 
vaiJtagens, dos Assistentes Jurídicos d.t 
l 1niiio. 

~ 2. 0 - Os cargos a c1uc se refere 
,;stt• artigo silmentr• poderiio st·r prc-
t•nchidos a partir de janeiro de HJ6:3. 

Art. 41 - Os cargos de provimento 
,.m comissiio, o Quadro de Pessoal, 
P;,rtc Pt•rmancnte, do i\linist{·rio da 
Agricultura ficam n·e.struturados de 
acôrdo com a relac;iio anc.xa a esta Lei, 
da qual faz partt·. 

Art. 42 - A Corni"iio de Cla"ifi-
c;,,·;io de Cargos snhmeterú it aprova-
,·;io do Poder E:~.t·cutivo, no prazo de 
trinta (:30) dias, o l'nquadraml'nto defi-
nitivo dos cargos <' fun~·ciC's do i\Iinis-
t(·rio da Agricultura. 

Art. 4:3 - A todos os servidores in-
tegrantes do f-.liuistério da Agricultu-
r.t cpte, em dt•corn'ncia tla aplica~·iio 
dl'sb Lei, tenham seu '\tatm" altera-
do, fica asS<·gurado o direito de opc;ã.o 
a st•r t•wrcitado no prazo de sessenta (60) 
dia.s t·m n·qnl'rimt•uto dirigido à Di-
vis;io do l't·ssoal do i\linistúio da Agri-
cultura. 

Par;'tgrafo Único - O silr'ncio do in-
ten·"ado implica <'m concordúncia 
quanto it mud;m,·a de situa~·iio. 

Art. 44 - Dl'ntro do prazo de no-
\'<'nta (DO) tlias a partir cb publicaçiio 
desta Ll'i, o D<·partaml'nto de Recur-
sm ]\' atur;tis Henovúvds elaborará an-
ll'projdo de revisiio do Código Flores-
tal a ser l'ncaminha~lo ao Poder 'Exe-
cutivo, pelo i\linistro da Agricultura. 

Art. 4.5 - Esta lei entrar:, c·m vigor 
na data d<· sua publicaçiio, revoga-das 
as disposi~·i'íc' <'111 contr;Írio. 

Brasília, I. 0 de outubro d!' Hl62; 
141. 0 da Indcpend{'ncia c 54. 0 da 
Hepúhlica. 

Joiio Goulart 
Hermes Lima 
Carlos Cairolli 
Pedro Paulo de Araí1jo Suzano 
Amaury Kruel 
Miguel Calmon 
Hélio de Almeida 
Renato Costa Lima 
Darcy Ribeiro 
João Pinheiro Netto 
Heynaldo de Carvalho Filho 
Eliseu Paglioli 
Otavio Augusto Dias Carneiro 
Eliezer Batista da Silva 
Celso Monteiro Furtado 

Publicada no DiÍtrio Oficial, de 12 
de outubro de 19(;2, 
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LEI DELEGADA N\' 11 
OUTUBRO DE 

DE 
1962 

11 DE 

Cria a Supcriutcndcncia de Política 
Agrária (SUPRA) c dá outras 

providencias 

O Presidente da Hcpública: 

Fa<;o saber que, no uso da dclega~·ão 
constante do Decreto Legislativo n. 0 

11, de 12 de setembro de HJ2, decreto 
a s<·guintc lei: 

Art. 1.0 O Servi<,·o Social Hural, o 
Instituto l\acionii·l de Imigra<;ão c Colo-
niza<,·ão, o Conselho Nacional de Refor-
ma Agrúria c o Estabelecimento Hur;1l 
do Tapajós passam a constituir a Supe-
riiJ!end<'ncia de Polític:r Agniria ( ..... 
SUI'HA), entidii·dc de natureza autúrqui-
ca, instituída por esta lei, com sede no 
Distrito Federal, subordinada ao l\linis-
t(·rio da Agricultura. 

§ 1. 0 As atrilmi~·<les, o pa·trimilnio ,. 
o p<·ssoal dos órgãos referidos neste ar-
tigo são transferidos ú SUPHA, cabendo 
a seu Presidente designar, para cada um 
dtilcs, um Administrador que se incum-
hini de executar as provith'ncias dl'ler-
mirmdas neste artigo. 

§ 2. 0 As atribuir,;iks do Instituto ;>./a-
cionai dt· lmigra<;ão ,. Coloniza<,·ão, no 
cotK·ern<•nll' ú sele<;ão dt· imigrantes, 
passarão a ser exercidas p..!o Ministl-rio 
das Hl'la<,·<les Exl<'riores, por seus órgãos 
normais de n•pn•st·nl:i'\':Ío, segundo as 
dirdrizt·s fi,adas pela Sl 1l'HA, caiH'n-

do ao Departamento de Colonização e 
\ligra~·ües Intemas tla SUI'HA promo-
,.,.r a n·t·ep~·ão ,. o encaminhamento dos 
hnign111tes. 

Art. 2.° Compl'le à SlTJ'HA colabo-
rar na formula~·ão da política agrária do 
país, planejar, promover, executar c fa-
zt·r ewcutar, nos ll~rmos da legisla"Ção 
vigente ,. da <JII<' vier a ser expedida, a 
rdorma agrúria e, <'m caráter supletivo, 
as medidas complementares de assistên-
cia tí•cnica·, financeira, educacional c 
sanitúria, hem como outras de caráter 
administrativo que lhe venham a ser 
confe-ridas no seu regulamento c legis-
la<;ão subscqüenll'. 

l'adgrafo único. !'ara· o fim de pro-
movt'r a justa distrihui~·ão da proprie-
dadt· t' condicionar o seu liSO ao hem-
estar social são delegados à SUI'HA po-
ch'res especiais de desapropriação, mr 
forma da lcgisla~·ão em vigor. 

Ar! .. 3.0 A SUI'HA scrú dirigida por 
um Conselho dt• Administra~·ão, cons-
tituído de um l'wsidenll' ,. quatro Di-
rdon·s, o qual funcionarú como órgão 
coh·giado, ch•cidimlo por maioria de 
\'O! os. 

§ 1.0 Os nwmhros do f:onsl'lho d" 
Administra~·,io S<'r<Ío dt· livn· nomca·ção 
do Pn•sidt•nt<· da Hepúhlica e exercc-
r:io suas fun~·üt•s t•m r<'gimc· de tempo 
intq~ral. 

~ 2.0 O l'n·.sickntc• do Conselho de 
Adminbtral:iio t<·r:'t n·munt·ra~·:'io cqui-
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valni!l' ú d,· Suhwcrdário de E-.tado ,. 
os dirdores, a correspondente- ao Sím-
bolo - 2-C. 

~ :3. 0 O mandato dos memhros do 
Conselho dt· Administra,;üo ser:t de tn's 
anos, podendo ser n·nov«·do. 

Art. 4.° Compde ao Presidente- re-
pn·sentar kgalmenl<' a S lí l'HA presi-
dir as reuniiícs do Comelho de Admi-
nistra~·üo e promover a cxt·ett~·üo das 
m(·didas dt't'orn·n!t·s tl(• suas dclilwra-
~·iit·s, alt'·m das provi,h'ncias dt· ca·r(tter 
administrativo Ílll'rentl•s an cargo. 

Art. 5.0 A SUI'HA tc-rú a seguinte 
cstntlttra tt'·cnico-atlministrativa: 

a) Departamento de E-.tudos c Ptme-
jamento Agrário: 

h) Departamento de Colonização c 
.\ligrações Internas; 

c) Departamento de l'romo~·iío c Or-
ganizac;üo Hural; 

d) Deparh;mento Jurídico: 
<') Secretaria Administrativa. 
~ 1.° Cada um dos Dt·partamentos 

.'l·rá dirigido por um nwmhro do Ccm-
sclho de Administra~·ão. na conformi-
dade dos resp(•c!ivos atos de nomeaçüo. * 2.0 O Secrl'!ário Administrativo 
será de livn• nome;;·~·üo do Presidente 
da SUPHA. 

Art. G. 0 l'as.sam a comtituir o patri-
múnio da SUPHA: 

a) as terras de propriedade ou soh 
a administra~·üo do Instituto :'1/ac:ional 
dt· Imigmc;üo ,. Coloniza~·ão; 

h) as terras de proprit·dade do Esta-
lll'kcimento Hural do Tapajós: 

c) as tcrm·; que pertt·nc;am ou que 
passem ao domínio ,LJ lTniiio, a.s quais 
sirvam para a t•xecu~·ão de plano de co-
lmliza~·üo: 

d) as terras qttt' desapropria-r ou que 
lhe foram doadas ])('los governo esta-
duais, municipais, entidades aut;'mlui-
ca.s ,. particulares; 

c) o an'rvo do Instituto :\';i·cional de 
lmigra~·iio ,. Colonização, do Serviço So-
cial Hural ,. do Estalll'lecimento Hural 
do Tapajús: 

f) os n•stdtados positivos da ('\<'t'tH;iio 
on;:mwtt!Úria. 

Ar!. í.° Constituem recursos da 
:;t'I'HA: 

a) o produto da arrecada~·iio das con-
trihui~·iies criadas pela ki número 
2. (;13, de 2.3 dt• sdcmhro de 1955; 

h) quinze por cento (15~;) da receita 
do Fundo Fedt·ral Agropecuúrio, a que 
st• n•ft·n· o Decreto Legislativo n.0 11, 
de 12 de sl'lemhro de HJ52; 

c) as dota~·iies qut· constariio, anual-
mt·ntt·, 110 or~·amt·nto <b Uniiio; 

d) as contrihuiçiíes de governos esta-
duais, municipais ou dt• outras entida-
dt•s nacionais ou inft>rnaeionais; 

t•) as rendas de seus bens c scrvi<;os; 
f) rendas eventuais. 

Art. H. 0 Pa-rte dos n·cursos da ..... 
S l 1l'HA serú aplicada em servi<;os de 
t'XIl''lsiio rural c de a.ssistc'ncia social 
aos trabalhadores rurais, diretamente ou 
atravt'•s dt• ctmvt'nios com entidmks pú-
blicas ou privadas. 

Ar!. D. 0 A aplic:wiío dos rt'Cnrsos 
destinado.s it presta~·iio dos servi~·os re-
feridos no artigo au!t•rior .serú discipli-
na(];;. por um Conselho Deliberativo 
cujas composi~·,[o <' atrihui~·iJ,•s consta-
riio tk regulamento. 

l'arúgrafo Único. Do Conselho Dt·li-
lwrativo fariio parte, ohrigatôriam('Jt!e, 
l (um) representante da Confedera~·ão 
I\ur;d Brasileira e outro dos trahalha-
don·s rurais. 

Art. 1 O. As dota~·iíes or~·amentúrias 
consignadas ao Instituto !\'acionai de 
lmigra~·iio <' Coloniza~·iio, ao S(•rvi~·o 
Social Hural, ao Est:i-l)('kcimcn!o H.ural 
do Tapajús c ao Conselho da Hdorma 
Agr:u-ia serüo aplicadas 1wla S lli'HA, 
at(· que ajustadas it diserimina~·üo or~·a
nwntúria prúpria. 

Art. 11. As iniciativas ,. op,•ra~·ii,•s a 
cargo da Carteira de Coloniza~·iio do 
Banco do Brasil S. A., crbda JWla Lei 
n. 0 2. 2.3í, de ID dt• junho de 1 !l.54, pas-
sarüo a st·r exercidas ('m coopt·ra~·ão 
com a SUPHA, visando, ohrigatt'>ria-
lll<'lltt·, it l'Xl'Cu~·iio do plano h:ísico de 
reforma :tgr:'tria ou dt• projl'los <'sptTÍ-
ficos qttt' fon·m a-provados pela ..... . 
SllJ>HA. 
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Art. 12. O Banco :\acionai de Cr(·-
dito Cooperativo criatlo pela Lei n. 0 •. 

1.412, de 13 de agàsto de 1951, se ar-
ticularú, ohrigatc'>riamentc, com a .... 
SUPRA para o efeito de elahomr seus 
programas anuais de opcra~·ões de cré-
dito, observadas as prioridades que eou-
lwrem, tendo-se em vista a Pxecuç·ão 
do plano húsico de reform;r agrúria. 

Art. 13. A SUPHA, mediante con-
venios firmados com os Estados, Terri-
tórios Federais, :t\funicípios c os esta-
belecimentos de er(·dito oficial, poderá 
participar de empreendimentos regio-
nais e locais visando à execução de pro-
jetos Pspccíficos de reforma agrári;r c 
promover a constitui~·ão de Pmprêsas 
estatais ou de economia mista, de cujos 
capitais participará como majoritúria. 

Art. 14. A SUPHA não poderá dcs-
pcnckr com pessoal importànci<r supe-
rior a cinco por cento (.5°{·) de seu or-
~·amento de receita. 

Art. 15. Os servidores públicos, in-
clusive das autan1uias, hem como de 
sociedades de economia mista poderão, 
mediante autorização do Poder Execu-
tivo, servir à SUPRA, sem prejuízos de 
vencimentos, direitos c· vanta·gens. 

Art. 16. São extensivos à SUPHA os 
privilégios da Fazenda Pública no to-

cante it cohran<;<~ <los .S<·us cr!·ditos c 
processos <'111 geral, cmtas, juros, prazos 
de prescrição, imunidade tributúria c 
isc·n~·<ies fiscais. 

Art. 17. O l'odn Executivo rcgula-
d est« Lei no prazo de sessenta dias, 
contados da sua publicação. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposiç·iies em contr{trio. 

Brasíli<<, em ll de outubro de 1962, 
141.0 da Indepcnclc'ncia c 74.0 da Repú-
blica. 

João Goulart 
Hermes Lima 
João Mangabeira 
Pedro Paulo de Araújo Suzano 
Amaury Kruel 
~liguei Calmon 
Hélio de Almeida 
Renato Costa Lima 
Darci Hibeiro 
João Pinheiro Neto 
Heynaldo de Carvalho Filho 
Eliseu Paglioli 
Octávio Augusto Dias Carneiro 
Eliezer Batista da Silva 
Celso Monteiro Furtado 

Publicada no "Diário Oficial" de 12 
de outubro de 1962 - púg. 10691. 
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DECRETO N~ 1878-A- DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 1962 

Aprova o Hegulamento da Superinten-
dcncia de Política Agrária - SUPHA 

O Presidente do Conselho de Minis-
tros, na forma do artigo 1.0 do Ato Adi-
cional, usando da atribuição epw lhe 
confere o ítem III, do Artigo 11> do 
mesmo Ato, decreta: 

Art. 1.0 - Fica ;;·provado o Hcgu-
lamento da Superintemlência de Políti-
ca Agrária - SUPHA, que a êste acom-
panha, assinado pelo Ministro de Es-
tado dos 1'\Pgócios da Agricultura. 

Art. 2. 0 - f:ste Decreto, entmrá em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições l'ID contrário. 

Brasília, em 13 de dezembro de 
HJ62; 141.0 da Independência e 74.0 

da Hepública. 
Ass.) Hermes Lima 
Renato Costa Lima 

Hegulamento da Superintendcneia de 
Política Agrária - SUPRA 

CAPíTULO I 
Da Entidade 

Art. 1.0 - A Supt•rintendência de 
l'olítica Agníria - SUI'HA, autan1uia 
federal, criatb pela Lei Delegada nú-
mero 11, de ll de outubro de 1962, 
suhonlinada ao 1\fini,tro de• Estado ela 
Agricultura, com sede ,. f<ho 110 Distri-
to Federal, terú autonomia administra-

tiva, ti-enica c fimmceira, regendo-se 
pl'!o presente Hegulamento. 

CAPíTULO I I 
Da Finalidade 

Art. 2.0 - A SUPHA tem por fina-
lidadt·: 

I - colaborar na formulação da po-
lítica agr{trüt do País; 

I I - planejar, executar e fazer exe-
cutar, nos termos da legislação específi-
ca, a reforma agrúria; 

I II - promover, em complemento 
aos programas de reforma agrária, a 
cxt·ctH;iio de medidas de assistência 
t<'·cnica, financeira, educacional, sanitá-
ria ,. social ao homem do campo; 

IV - promover a desa·propriação de 
ll'rras por intt·n~sse social, objetivando 
a jmt;t distrilmi~·ão tia propriedade ru-
ral e condicionar o seu uso ao bem l'S· 

tar social; 
V - prestar servi~·os de exll'nsão ru-

ral ,. de ;tssi>;t(•neia social aos trabalha· 
dores rurais; 

VI - planejar c executar, direta ou 
indiretamente, programas de coloniza-
<;iio, visando ;\ fixa~·ão c ao acesso ;I 
terra própria· de agricultores e traba-
lhadon·s sem terra, nacionais, ou es-
trangdros radicados no País, m<,diantc 
a forma~·ão ,r,. JW<pl('nas ,. m(·dias pro-
pri<·dadt·s; 
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VII - promover, suplctivmncntc, a 
entrada de imigrantt's ncec~s{lrios ao 
aperfeiçoamento e ,\ difusão de méto-
dos agrícolas mais avançados; 

VIII - incentivar c promover a or-
ganiz«·c;ão de associaçôes de agriculto-
res sem terra c de pequenos c médios 
propriet.írios, de Sindicatos de traba-
lhadores rurais, hem como de coopera-
th·as de produção e de consumo nos 
núcleos agrícolas; 

IX - articular-se com n· Carteira de 
Coloniza<;ão do Banco do Brasil S. A., 
tendo Pm vista a ewcu~·i\o do Plano 
Rí.sico <lc Hcforma Agrária c as opera-
~·ôes creditícias ela referida Ca·rteira, 
nos ttlrmos <lo artigo 11, da Lei De!C'-
gada n. 0 I I, cl<· li de outubro d<' 1962; 

X - articular-se com o Banco Na-
cional do Cr(·dito Cooperativo, para o 
deito <L· elaboração <los programas 
anuais de op<·ra~·õcs de cd·dito, a car-
,e;o do aludido <•stalwlecimento, na for-
ma prevista no artigo 12 da Ld Dele-
ga<la n.o 11, <1<· li de outubro de ID62; 

XI - firmar l'OiiVPnios com entida-
de~. públicas visando a <•xecução de 
p10jdos específicos d<· rdorma agn1ria, 
de extl'l!São rural c de assis!pncia so-
cial aos trahn·lhadorcs do campo; 

XII - promover a constitui~·ão d<· 
empn\sas estatais ou <le economia mis-
ta, de cujos capitais participará com 
majorit.íria, com ;r finalidade prevista 
no ítem anterior; 

XIII - promover, com iscn~·ão tari-
fária e fiscal, a importação de bens <le 
pn~d.uç·ão _ para ;~s atividades , agropc-
<·uanas, nao Lrhncadas no Pms, quan-
do lll'l'l'ssários à execução <ll' seus pro-
jl'lo~: 

XIV - tomar tôda c qualquer ini-
ciativa capaz d<, influir favorávclmen-
tc na execução da Reforma Agrária, na 
melhoria da·s condiçiies de vida das po-
pula~·iies mrícolas c no descnvolvimen-
h da <'l'ouomia rural elo País. 

CAPITULO III 
Da organização c da direção 

Art. 3. 0 - A StTPHA t<·d a seguiu!<• 
organiza~·tlo: 

I - Cousclho d<· Admiuistração -
CA 

TI - Cousclho Delih<:rr,·tivo - CD 
li! - Departamcuto de Estudos c 

Planejamento Agrícola - DEPA 
1. Divisão de Planejamento DPL 
2. Divisão de Estatísticas c Docu-

mn11aç·ão- DED 

.3. Divisão de Cadastro Hural - DCH. 
IV - Departamento tle Coloniza·ção 

<' !\figraçiil's Internas - DECO!\fi 
I. Divisão de Colonização - DCL 
2. Divisão d<· !\Iigra~·ii<:s - DMG 
3. Divisão de Eugenharia Hural -

DEH 

\' - Departanll'nlo de Promoção c 
Ore;aniza~·ão Hnral - DEPHOR 

I. Divisiio de Assist<\ncia e Promoção 
- DAl' 

2. Divi.>ão dt· Orga·nizaç·ão Hmal -
DOH 

VI - Departamento Jurídico - DJ 
1. Serviç·o de Contencioso - SCo 
2. S<·rvi~·o d<' Consultas <' Contratos 

-- scc 
\'li - S<'lTdaria Administrativa - SA 
1. Divisão do Pessoal - DP 
2. Divisão do MatC'rial - D!\1 
3. Divbão de Serviç·os Gerais - DSG 
4. Divisão de Contabilidade - DC 
5. Divisão de Arreca<bt;ão -- DA 
G. Tesouraria-Cera! - TC 
VIII - Delegacias - DL 

Art. 4. 0
, - A SUPHA serú dirigida 

por um Conselho de Administração -
CA, constituído d<· um Presidente e 
quatro Dirl'!<,res, o qnal funcionará co-
mo. <:>rgão colegiado, deeidindo por 
maHm;;· <1<· votos. 

Art. 5.0 
-- Os meml>ros do CA serão 

d<· livn· liOilll':t<;ão do Pn•sidente da 
lkpúl~lica, com m:111tlato tJ,. trt-s anos, 
n•novaw•J. 

Art. G." - Os nwm I >n>S do CA <·wr-
cerão suas fnn<;ii<'s em n·crime de tem-
po integral. ,.., 

Art. 7. 0 - O l'rl'sidt·nt<· do CA terá 
l'<'llllllH'ra~·;io "<Juival<·nt<• ú d<· Suh-S<·-
<T<'f:'irio d,· E.stado <' os Dirdon·s ú l'OI'-

rl'spond<'nf<· ao símbolo 2C. 
Art. /). 0 

- C;;·da um dos Departa-
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mcntos scrú dirigido por um .rncmbro do 
CA, na conformidade dos respectivos 
atos de nomeação. 

Art. 9. 0 - O Secretário Administrati-
vo será titular de cargo superior c fará 
JÚS à gratificação atrihuída aos Direto-
res, por presença às reuniões do CA. 

Art. lO - O CD será constituído de 
um rcprcscntmJtc de cada um dos se-
guintes órgãos c entidades: 

a) Banco Nacional de Crédito Coo-
perativo; 

h) Carteira de Colonização do Ban-
co do Brasil S. A.; 

c) Ministério da Agricultura; 
d) Ministério da Educr .. ção e Cultu-

ra; 
I') :\linistério da Saúde; 
f) !\linistério do Trabalho c Prcvi-

d,\ncia Social; 
g) Confederação Rural Brasileira; 
h) Associação de classe de a·griculto-

n·s sem terra, de pequenos c múlios 
proprietários rurais c de assalariados do 
campo, indicado, enquanto não se cons-
tituir uma entidade nacionr.-1 que os 
congregue, conjuntamente, pelas se-
guintes organizaçõl's: União dos Lavra-
dores c Trabalhadores Agrícolas do 
Brasil, Lig:;·s Camponesas, Federação 
das Associações de Agriculton•s Sem 
T•·rra ,. das Fcdcraç<i<·s de Sindicatos 
de Trabalhadores Hurais. 

Art. ll - Os membros do CD ,, seus 
supkntes serão nomeados pelo Presi-
dente da República, com maTidato de 
trt·s anos, renovávd, indicados pelas 
entidades de classe ,. pelos titulares 
dos órgãos mencionados no artigo pre-
cedente. 

CAPITULO IV 
Da Competcncia e do Funcionamento 

dos órgãos 
Art. 1:2 - Compete ao CA: 
I - delibcn<-r sôhre as mat(..-ias enu-

meradas no Capítulo li d<\st" Hcgula-
mento, tra~·ando a política da SUPRA 
c estabelecendo seus planos de traba-
lho; 

11 - aprov;o·r, no mcs de dezembro 
de cada ano, o Plano Geral do Traba-
lho ,. o orçmm·nto da aplic:wão de re-
cmsos da S{li'HA par;o· o !'X!TI'Ício sc-
guinl!·; 

III - deliberar, no curso do exercí-
cio, sôhrc propostas de alteração de or-
çamento, de iniciativa dos Diretores de 
Departamento ou do Secretário Admi-
nistrativo; 

IV - deliberar sôbre a proposta, orça-
ment(tria da SUPRA, bem como sôbre 
o:; pedidos de créditos especiais, suple-
mentares c extraordinários a serem sub-
metidos ao Poder ExBcutivo; 

V - deliberar sôbre a prestação de 
contas do Presidente, a ser enviada ;ro 
Trilmnal de Contas; 

VI - apreciar c aprovar os Hcgimen-
fos Internos dos órgãos da SUPRA; 

VII - fixar as gratificações de re-
presentação prcvista·s em Regimento In-
terno; 

VIII - deliberar sôbrc os casos omis-
sos. 

Art. 13 - O CA reunir-se-á, ordinà-
riamcnte, uma vez por semana c cxtra-
ordinàriamentc mediante convocação 
do Presidente ou a requerimento de 
dois diretores. 

§ 1.0 
- O CA rcunir-sc-<Í com a pre-

sen~·a de, pelo menos, qua·tro de seus 
membros, sendo as decisi'ies tomadas 
iJor maioria de votos dos prest•ntcs. 

~ :2. 0 
- As decisões do CA serão to-

madas sob a forma de resoluções c 
sempre com base <'fi trabalhos técni-
cm ou parPcPres dos Dcpa·rtamentos ou 
da Secretaria Administrativa. 

§ .1. 0 
- Os membros do CA percebc-

nio gratificação na hasc de cinquenta 
por cento (50r:?) do valor do salário-
mínimo que vigorar no Distrito Fede-
rd, por sessão a que comparecerem, a-
r,·· o múximo de cinco (5) por mês. 

Art. 14 - Compete ao CD: 
I - Fixar diretrizes para aplicação 

dos n:cursos d~·st}na~los aos setores de 
<'xh•nsao <' assJstpncJa social ao traba-
llmdor rural; 

I I - dd!herar sbhre planos c pro-
gramas, acordos c convcnios de cx-
tensionbmo e assistt\ncia social c apre-
ciar os seus rPsultados; 

III - prestar colaboração a'O CA na 
formula~·ão da política da SUPRA. 

Art. I .5 - O C:D n·nnir-s!•-á, onlin;\-
ri.mwnl<•, nma vez por nH\s ,., !'xfraor-
dinúriam!'ll!!', sempn· IJII!' <·onvocado 
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pelo Presidente da SUPRA sendo as 
~u;;·; decis<ies tomadas por maioria de 
votos. 

§ 1.0 
- Os integrantes do CD recc-

ht·rão gratifica~·ão na base de cinqucn-
ta por cento (SOr:~) do salário-mínimo 
Cj_'le vigorar no Distrito Federal por ses-
sao a que comparecerem, ató o múxi-
mo de duas por mt~s. 

§ 2.0 - As decb<ies do CD serão to-
macb.; sob a forma de resoluçües e 
sempre com base em trabalhos ti·cnicos 
ou pareceres dos Departamentos ou da 
Secrdaria Administrativa. 

Art. ~6 - Compete ao Departamen-
to de I~studos e Pbnejamento Agrário 
- DEPA: 

I - realizar estudos sôbre a estrutu-
ra agrária do país, hem como sôbrc os 
problemas relacionados com a imigra-
~·ão, migrac;ücs internas, colonização e 
fixw;ão do homem it terra; 

li - realizar estudos, pesquisas c 
planej;tr as atividades da SUPHA, 110 
;lmbito nacional c regional, c elaborar 
os projl'!os específicos; 

III - elabomr anteprojetos de lei e 
de deerl'!os executivos a serem subme-
tidos aos poderes competentes; 

1\' - acompanhar a tramitação no 
Congresso, dos projdos de lei de inll'-
n\.ssc da SUPRA, emitindo parecer sc)-
brc os mesmos; 

\' - coligir c analisar documenta~·ão 
hibliogrúfic;;·, cartográfica, fotográfica c 
estatística sôbre a estrutura c• as ativi-
dades agrúrias do País. 

VI - proceder a estudos ,. análise 
crítica dos mi·todos, resultados c expc-
rit\ncias colhida·.; em outros países, no 
campo da reforma e da política agrá-
rias; 

VII - caracterizar as regiiil's gc·cH·co-
nÔnlicas e os respectivos sistí'Inas agrí-
coL.;, hem como os tipos de proprie-
dade rural predominantes c·m cada re-
gião, indicando as (m·as que devnão 
sc·r dt·sapropriada.s; 

VIII - organizar, em colahora~·ão 
com os dem;;·is órgãos públicos, o ca-
dastro das propriedades rurais e das 
terras públicas. 

Art. 17 - Comp..te ao Dt•partamt·nto 

de Colonização e Migrações Internas -
DECOMI: 

I cxccutar, din·ta ou indireLmen-
ll-, os programas <' projetos cspecífi-
t·os de coloniza~·iío visando ú fhação c 
o ~H.'l'Sso ú terra; 

li - assistir e encaminhar os traba-
lhadorl'S rur;;·is migrantes, de uma pa-
ra outra n•gi~l.o, h:11do em vista as nc-
t•t•ssidadcs do dl'scnvoh·iml'nto harmô-
nico do l';lÍs; 

111 - t·stalll'h·cer diretrizes para a 
sl'k~·iío dl' imigrantes, a cargo do Mi-
nist(·rio tb; Ikla~·iit•s Exteriores, e pro-
movt·r a n•cL:p<;~o dos ~Psmos,. cnea-
minh:mdo-os as an:as prc-dl'lcrmmadas; 

IV - administrar, direta ou indircta-
mt·ntl', os núcleos de coloniza~·ão csta-
lwlccidos; 

\' - promovt·r, junto ú Carteira Agrí-
cola ,. Imlustrhd do Banco do Brasil So-
cil'dadc Anônima, financiamentos de 
, ·ust<•io JH'CCSS(lrios aos núcleos agríco-
las instalados sob sua jnrisdição; 

\'1 - propor ao CA a adoção de 
normas c bases para a venda, transfc-
rt\ncia, ou ;;·rrcndamcnto dos lotes co-
loniais ,. para o funcionamento dos nú-
clt·os tlc coloniza~·iío; 

\'11 - dar parecer sôbrc os progra-
mas de migra~·ão e colonizaç·ão elabo-
rados pelos governos estadua·is ou en-
tidadt•s privadas, nos casos de solicita-
~·iío de financiamento em estal)('lccimcn-
tos ft•tlcrais de cri•dito; 

V 111 - propor ao CA a importação, 
com isen~·iío tariLíri;; e fiscal, de bens 
de produ~·iio m·ct·ssúrios it execução 
dos projetos aprovados c a manutenção 
dos núcleos; 

IX - dar parecer sôbre propostas de 
transft·rl\ncia, para o Brasil, de unida-
des fabris ;;·t(rÚrias, destinadas ;\s co-
opt·rativas dos núcleos agrícolas; 

X - aprest·ntar, anualmente, relató-
rio das atividades dos núcleos de colo-
niza~·iio sob sua mlministra~·ão. 

:\rt. IS - Compl'lt• ao Departamen-
to dt· l'romo~·iio <' Organiza~·ão Hmal-
DEI'HOH: 

I - incentivar <' promover a orga-
niza~·iio de as.socia~·iít•s de agricultorps 
Sl'lll ll'ITil l' dt• pt'<JIH'nOS l' m(•dios pro-
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prictitrios, hem como, <'In colaboração 
com o Ministt>rio do Trabalho c Previ-
tlt'ncia Social, sindicatos de trabalhado-
res rurais, proporcionando-lhes assistên-
('i;t t{·('nica (' fiu:.~·nceira; 

I I - mganizar e prestar assistt~ncia 
t[Tnica ,. financeira its coo1wrativas ins-
taladas IIOS núcleos «grkolas, sob ju-
risdi~·ão da SUPHA, inclusive para ha-
hilitú-las a ohtn cr{>dito no Banco Na-
cional de C:ré·dito Cooperativo c em 
outros t•stalll'I<Tim<·ntos; 

I I I - realiz<>·r, em cooperação com 
úrgãos gon·rnanwntais ,. entidades par-
ticulares, os planos educacionais aos 
núcleos agrícolas; 

1\' - promm <'I' programas de t•duca-
c;ão s;mitúria no nwio rmal ,. instalar 
ambulatúrios ,. outras unidades assis-
!t-nciais nos núcleos coloniais; 

V - prestar assist,~neia social objeti-
vando ao dt•s<·nv·olvimento das comuni-
dades rur;ds, em cooperação com ou-
tras <·ntidades públicas c particulares; 

\'1 - organizar c dirigir Centros Hc-
gionai, dt• Treinamento com a finali-
dadt• de preparar tt'·cnicos c mão-de-
obra t'Sjll'cializmla IH'l't·ssúrio.s it exc-
cu~·ão dos programas da SUPHA; 

\'li - ,.,timubr ,. promover a cxc-
cnt;ão de programas desportivos c re-
creativos no Jnt•io rural, visando a ele-
var o nÍv<·l cultmal das popula~·õt•s do 
c;;·mpo c a <·.stimnlar it prútica do fol-
clore regional; 

\'111 - ii:c<·ntivar a organiza<;iio eco-
nômica dt• artt•.sanato no nwio rural, 
cem aprovcitamt•nto d<· matt'•rias-primas 
t' recur.~os 11:durais da n·gião; 

IX - promow·r, Ill> Im·io rural, a di-
vnlga~·ão dos trabalhos <' projl'tos espe-
cíficos t•xt•t·nt:Hlos rwla SUPHA, visan-
do a t•sclarect·r as popnla~·ões do campo; 

X - t·stimnlar ,. colaborar nos pbnos 
estaduais <' municipais, que visem a im-
plantar mt'-todos <' tt'-cnicas <h> trabalho, 
para o dt·senvolvinwnto sbcio-<•conômi-
<·o das comt111idmles rurais, 

Art. ID - Compl'l<· ao Dt·partamen-
to Jurídico - DJ: 

I - pn•star assistt'ncia jurídica à 
Slfi'HA ,. n·pwst·nt(t-la, ativa e passiva-

mente, em juízo, por delegação expres-
sa do Presidente do CA; 

11 - opin<rr, <1uamlo solicitado, sôbrc 
a elaboração de anteprojetos de lei e 
decretos executivos de normas, instru-
<;iies, editais (' assuntos correlatos, bem 
como sôhre interprt'!ação ou aplicação 
de textos; 

JII - promover as desapropriações 
amigúveis ou judicir..is (' a incorporação 
de bens ao patrimônio da SUPHA; 

IV - emitir parecer nos processos c 
tlt·mais expcdienll's administrativos flUe 
lk· forem submetidos; 

V - elaborar minutas de contratos, 
ajusll's, acordos c convênios de intc-
T<'.'-''' da SVPHA; 

VI - promover rt cobrança adminis-
trativa ou judicial da dívida ativa da 
SUPRA e a defesa de seus intt·n1sses 
patrimoniais; 

VIl - promover o cumprimento das 
formalidades lcga·is de transferência dos 
imóveis adfluiridos ou alienados pela 
SUPHA; 

VIII - colaborar com o DEPA na 
apura~·ão da legitimidade da posse c 
do domínio de propriedades caJastra-
das. 

Art. 20 - Comp(•fe ú Secretaria Ad-
mini.strativa - SA: 

I - cumprir e fazn cumprir as rc-
. olu~·ti:·s do CA <' do C:D (' as deter-
miua~·iies do l'r<•sidentl'; 

li - orientar, fiscalizar e executar os 
.-"'1'\'i~·os dt• Administra~·ão gera·! da 
Sl 11'HA, tais como os rdativos it arn•-
cada~·;io da receita, <'lo pagamento das 
desp.·sas, contn)l<· orc;arr,•ntúrio, pessoal, 
conL:hilidadc, mall'rial, transporte e 
i ILstala~·iies; 

IIJ - t'.\l'Jn•r a S('Crdaria dos Conse-
lhos de Administrat;;io ,. Dt•liberativo. 

Art. 21 - Os DJ•partamentos e a S(•-
crl'laria Administrativa, alt'·m das atri-
!Hti~·ii<•s que lhe coulll'rem em lkgi-
mt·uto lutemo, t•xt·rct·riio as qtw lhe 
forem atribuídas pc·lo CA. 

Art. 22 - C:omtariio do HcgimPnto 
lnt<·mo as atrihui~·iit·s dos órgãos inte-
grantt-s dos D(·partanwntos, da Secre-
t;.·ria-Ext·t·utiva ,. das Delegacias e a 
t·ompt•lt'ncia dos n·spedivos dirigt•ntcs, 
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Parágrafo único - As delegacias se-
rão criadas, por iniciativa do CA, à me-
dida <ptc furem ncccssúrios it cxccuç·ão 
tios programas da SUPRA. 

CAPITULO V 
Das Atribuições do Pessoal 

Art. 23 - São a-tribuições do Presi-
dente: 

I - orientar, dirigir, coordenar c su-
pervisionar as atividades da SUPRA; 

li - representar a SUPRA t•m juízo 
011 fora dele; 

III - convocar c presidir as reuniões 
dos Conselhos, na forma dos respecti-
vos Regimentos Internos; 

IV - delegar a·tribuições; 
V - cumprir c fazer cumprir as de-

cisões dos CA e CD; 
VI - designar, dentre os ·demais 

membros do CA, seu substituto even-
tual; 

VII - nomear o Secretário Admi-
nistrativo; 

VIII propor ao :\finistro da Agri-
cultura a aprovação c as a-lterações do 
quadro de pessoal da SUPRA; 

IX - praticar os atos relativos à in-
vestidura, dispensa, disciplina c movi-
mcnt•~~·ão do pessoal, na forma previs-
ta no Regimento Interno; 

X - dar posse aos Diretores c ao 
S:·crd{trio Administrativo; 

XI - despachar com os Diretores de 
Departamento e com o Secrctúrio Ad-
ministrativo; 

XII - movimPntar os recursos da 
SUPHA na forma cstahel<·cida- no Re-
gim<•nto Interno; 

XI 11 - autorizar as despesas c pro-
por ao llfinistro da Agricultura a aber-
tura de cr{·ditos suplementares, cspe-
eiais e t'Xtrn:ordinúrios; 

XIV - pn·star contas ao Tribunal de 
Contas da Uni<io; 

XV- apn·sl•ntar ao llfinistro da Agri-
cultura, at{· 15 de fcverl'Íro de cada 
<mo, o relatório das atividades d(.t 
SUI'HA. 

Art. 24 - Süo atribui~·ões dos Dir::-
tores do Dq1artamento c tia Secretaria 
Administrativa, al{•m das que vierem n 
constar do Regimento Inlt'rno: 

I - orientar, dirigir, coordenar e con-
trolar os serviços que lhe forem su-
honlin!i·dos; 

I! - cumprir c fazer cumprir as de-
lihcra~·õcs dos Conselhos c do Presi-
dente; 

Ill - zelar pela aplicação dos re-
cursos destinados aos servi~·os sob sua 
direção; 

1\' - zelar pela disciplina do res-
pn·tivo úrgüo, aplicando <ts puniçÕ't>s 
d,. sua al~·,ula; 

\' - indicar ao Presidente o seu subs-
tituto eventual, dentre os chefes de Di-
visiio on Serviço; 

\'I - <''<pedir instru~·iics c ordens de 
scrvi~·o; 

\'li - apresC'ntar ao CA o Plano Ge-
ral de Trab,i:lho de seu Departamento 
para o ('Xercício seguinte; 

\'lll - apresentar r.·o Presidente, até 
.'31 dt• janeiro, o relatório das ativida-
des desenvolvidas no ano a·nterior. 

l'ar{wrafo único - O Secretário Ad-
ministr~tivo, al{·m das atribuições con-
feridas neste artigo, funcionará como 
s,·cretúrio do CA e do CD, tomando 
parte nos debates, sem direito a voto. 

CAPITULO VI 
Do Regime Econômico c Financeiro 

Art. 26 - O Patrimônio da SUPRA 
sení constituído: 

I -das terras de propriedade ou sob 
administra~·ão do extinto Instituto de 
Imigra~·üo c Coloniza~·ão; 

I I - das terras de propriedade do cx-
!it,to Estabelecimento Rural do Tapa·~Ós; 

I li - <las te1-ras q uc pertençam ou 
que passem ao domínio da União c que 
sirvam para •·xc•eu~·üo de projetos de 
coloniza~·ão; 

IV - das l<'rras qne dcsa·propriar ou 
'(IH' lhe forem doadas; 

\' - do acervo do Comelho Nacional 
d.• Heforma Agrúria, do Instituto Na-
cional de lmigra~·ão ,. Colonização, do 
Servic;o Social Hural c• do Est;;·l)('kei-
nwnto Rural do Tapajós; 

\'I - dos resultados positivos da exc-
('tH;ão or~·amcntúria; 

\'11 - de quaiscjn<'r h<'lts cpw llw 
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sejam doados, legados ou sob qualquer 
forma tra·nsferidos. 

Art. 27 - Constituem recursos da 
SUPH.A: 

I - O produto da arrecadação das 
contrihni~·ôt·s criadas pela Lei número 
2. 613, de 23 de setembro tle 1955; 

II - r1uinze por cento (15%) da re-
ceita do Fundo Federal Agropecuário, 
~~ que se refere a Lei Delegada n. 0 8, 
dt• 11 de 'dembro de 1962; 

III - as dotações que constarão, 
anualmentl', do Orçamento da União, 
inclu,ive as previstas nu art. 6.0 da Lei 
n.0 2 .163, de 5 de janeiro de 1954, no 
artigo 15 tb Lei n.0 2. 613, de 23 de 
setembro de 1955; e no artigo 8.0 da 
Lei n. 0 3 .431, de 18 de julho de 1958; 

IV - as contribuic,:õcs de governos 
estaduais, municipais ou de outras en-
tidades nacionais ou internacionais; 

V - as rendas de seus bens c ser-
viços; 

VI - renda·s eventuais e todas as de-
mais receitas, rendas, taxas emolumen-
tos, juros de mora c multas, criadas 
pelas Leis n.O 2. 163, de 5 de janeiro de 
1954; 2. 613, de 23 de setembro de 
1D55 c 3 .431, de 18 de JUlho de 1958. 

Art. 28 - Cabe à SUPHA arrecadar 
•~· receita prevista na Lei 2. 613, de 23 
de setembro de 1955. na seguinte base: 

a) - 3% (três por cento) sôbre a Sf!-
ma devida mensalmente aos seus cm-
prt·gados pelas pessoas naturais ou ju-
rídie~l'; inclusive cooperativ<~S de pro-
dução que exer~·am as Sl'gnintes ativi-
dades: 

l. indústria de a<,·Úcar; 
2. imlústria de laticínios; 
3. charqueadas; 
4. indústria do m~l·te; 

5. extração de fibras vegetais c 
descaro~·amcnto de algodão; 

6. indústria de !Jt'Ill'ficiamento de 
caf{,; 

7. indústria de !H'ndiciamento de 
arroz; 

8. t·xtraçãu do sal; 
u. extn~",.·ão de madeira e lenha; 

lO. matadouros; 
li. frigoríficos rurais; 

12. cortumes rurais; 
13. olarias; 
h) - 1% (hum por cento) sôbre o 

montante da remuneração devida aos 
seus empregados mensalmente pelas 
pessoas m•·turais ou jurídicas, que exer-
~·am <Juaisq ucr outras atividades rurais, 
não cspecilicadas na letra anterior 

c) - 0,3% (três décimos por cento) 
súbrc o total dos salários pagos mensa-l-
mente pelos empregados contribuintes 
de Institutos de Aposl'ntadorias c Pcn-
sc1Ps. 

Parúgrafo único - Considerar-se-á 
r, muncra~·ão, para efeito de arrecada-
~·ão, o vr;:lor total, pago em dinheiro ou 
em cspi·cie (inclusive comissões, per-
centagens e gratificaçôes) a diaristas, 
mensalistas, tarefeiros, empreiteiros, 
parceiros e semelhantes, pela presta-
r;ão de serviços relativos às ativida-des 
das emprêsas mencionadas nas alíneas 
a c h. 

Art. 29 - Estão isentos da eontri-
huiçiio de 3% (três por cento) de que 
trata a alínea a do artigo anterior: 

I - a indústria caseira, entendida 
como tal ar1uela r1ue trabalha em eco-
nomi<t de família; 

li - o artesanato; 
111 - as pcr1uenas organizações ru-

rais tk transformação ou beneficia-
mento de produtos rurais do próprio 
dono e cujo valor não exceder de Cr$ 
200. 000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

Par;Ígmfo único - As cmprêsas dis-
criminadas neste artigo ficam, não obs-
tante, sujeitas it eontrihuição de 1% 
(hum por cento) prevista na alínea b do 
artigo anterior, salvo o esta-belecido no 
artigo subsequentP. 

Art. 30 - Estão isentas da contri-
lmiçiio de rpte trata a alínea b do ar-
tigo 28 as pessoas físicas que cxplom-
n·m propriedades próprias ou de ter-
ceiros, de valor venal inferior a Cr$ 
200. 000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

Art. 31 - As contribui~·õcs dos que 
não possuírem escrituração em forma 
kgal sPriio calculadas, pma deito de 
lan~·anwnto ex-offil'io, oÍt de fiscaliza-
~·iio, ú base do salúrio-mínimo local 
mais 10~,; (dez por cento), tendo em vis-
ta o nÚml'ro de dia-s de serviço neces-
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sanas à execução das culturas e mais 
atividades da emprêsa acrescida dos en-
cargos relativos a repouso remunerado 
c· ft'rias. 

Art. 32 - As contribuições devidas à 
SUPRA deverão ser recolhidas até o 
último dia do mês seguinte ao da pres-
tação dos serviços. 

§ 1.0 - Expirando o prazo de reco-
lhimento, a import<lncir.· devida passa-
rá a vencer juros de 6'/; (seis por cen-
to) ao ano; 

§ 2. 0 - Decorrido~ 120 (cento e vin-
te) dias de prazo para recolhimento, 
a importància em débito será lançada 
c·x-officio e inscrita, acrescida· de 10% 
(dez por cento) para efeitos de cobran-
~·a executiva . 

§ 3.0 - O regimento interno estabe-
lecerá o modo de fiscalização dos ccm-
tribuintes <' o lançamento ex-officio, 
bem como o fornecimento de certi-
dões negativas. 

Art. 33 - O montante das contri-
lmições de que tratam as alíneas a e 
h do artigo 2D deste Hegulamento sc-
rú recolhido às Agêncir.·.; de Bancos Ofi-
ciais, de Caixa Econômica Federal 
mais próxima do domicílio do contri-
buinte, ou, na falta de tais agencias, 
<'m Bancos ou Organizn·c;ões de reco-
nhecida idoneidade a critério do CA, 
não podendo, na última hipótese, as 
importúncias permanecerem cm poder 
de tais entidades por mais de trinta 
(30) dias. 

§ 1.0 - O recolhimento se brá me-
diante guia de depósito, assinada pe-
lo contribuinte. 

§ 2.o - Para facilitar os recolhimen· 
tos podcrú a SUPHA estabelecl'f ccm-
v[·nio com outras pessoas de direito pú-
blico ou privado, Pncmrcgando-as do 
recolhimento das contribuiçiies ressal-
vada a prderc'ncia às relacionadas Ill'S-
tc artigo. 

§ 3.0 - Os contrilmintPs são obriga-
dos a prestar à SUPHA as inform;r~·iies 
e os esdarccimPntos m·cessúrios bem 
assim permitir a mais ampla fiscaliza-
~·ão por partc• de seus prepostos rela-
tivamente aos ,~;suntos ele sua compP-
têucia. 

§ 4. 0 - A alteração dos órgãos de 
arrecadação prevista neste regulamen-
to será sempre precedida de edital pu-
blicado com (trinta) 30 dias de ante-
cedênda, na Imprensa Oficial do Es-
tado, fazendo-se ampla divulgação do 
mesmo. 

Art. 34 - A arrecadação da contri-
hui~·ão de 0,3'.·;, (três di·dmos por cen-
to) de <jUC trattr a alínea a do art. 28 
dêstc regulamento será feita pelos Insti-
tutos de Aposentadorias t' Pensiíes a 
que são t<·tribuídas as eotas de previ-
dência eorrclativas, devidas pelos em 
pregadores, 

§ 1.o - As entidades arreeadadora.' 
mencionadas neste artigo não poderão 
n·ceber as eotas que lhe ct<bem sem 
<jUC estejam acrescidas da parcela per-
tencente à SUPHA, sob pena de paga-
rem a ('ste seu valor, sub-rogando-se 
em spus direitos. 

§ 2. 0 - As contribui~·iies arreca-da-
das na forma dêste artigo serão ime-
diatamente depositadas na conta da 
SUPHA no Baueo do Brasil. 

Art. 35 - Os recursos financeiros 
;:.1ualmt·ntc disponíveis, serão aplicado~ 
d" ad'inlo com o programa da autar-
quia, observados os seguintes limites: 

l - 5<;; (cinco por cento) com o 
custeio do pessoal; 

Il - 5% (cinco por cento) com ou-
tras despesas de administração geral; 

111 - 25~; (vinte e cinco por cento) 
com servi~·os de extensão rural c de 
<: .. sistc'ncia social aos trabalhadores ru-
rais; 

IV - 65s; (sessenta e cinco por cen-
to) c·m projetos específicos de reforma 
agr:.lria c colonização. 

Art. 36 - O regiml' fimmcciro <' 
contábil da SUPHA constarú do Hcgi· 
mento de Contas a ser baixado pelo 
CA. 

CAPITULO VII 

Das Disposições Gerais c Transitórias 

Art. 37 - Ficam incluídas na enu-
nwra~·ão do artigo 1.0 llo Decreto n.0 
30. 955, de 7 de julho de 1952, as 
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funções de direção, chefia e assesso-
ramento desempenhadas por ofidais das 
Fúr~·as Armadas na SUPRA. 

Art. 31i - Potlerão ser atribuídas pe-
la SUPRA gratifimçiies de representa-
~·üo aos servidores incumbidos de di-
n·~·ão, chefia e assessoramento. 

Art. 39 - Mediante autorização do 
Poder Executivo os servidores públi-
cos, inclusive autárquicos, hem como 
os de sociedades de economia mista 
poderão servir à SllPHA, sem prejuízo 
de st·us vencimentos, direitos e vanta-
gl'ns. 

Art. 40 Emjtmnto não fôr aprova-
do ]Wh.J Poder Executivo o quadro de 
pessoal da SUPRA, os órgãos integran-
tes de sua estrutura t(•cnico-adminis· 
trativa poderão ser dirigidos por ser-
vidort•s postos à disposi!;ão da SUPRA, 
Pa forma do Art. .3}) deste Hegula-
nwnto, percebemb gratifica~·ão de re-
present,;,ção fixada pdo CA. 

Art. 41 - São.extensivos <l SUPRA 
os privil(·gios da Fazenda Pública, no 
tocante à cobran~·a dos seus cri·ditos e 
prol:essos em geral, custas, juros, pra-
zos dt· prescri<;ão, imunidade trilmtúria 
l' iseu~·iies fiscais. 

Art. 42 - Fica criado um l:<i·rgo de 
provimeuto, t•m comissão. símbolo 3-C, 
St crdúrio Administrativo, a ser incluí-

do oportunamente no quadro de pes-
soal do órgão. 

Art. 43 - Os Administradores do 
l11stituto l\'acioual de Imigração e Co-
lonização e do Serviço Social Rural 
ficam autoriwdos a manter, a título 
precário e ~té a instalação da SUPRA, 
na situação em que se encontre, o pes- . 
soai temporário ou que, em virtude de 
convênios com outras entidades, venha 
pn stando servi~·o àr1uelas r.-utarquias e 
seja indispt•nsúvel aos seus serviços. 

Art. 44 - As dotações orçamentú-
rias e os cri-ditos destinados it SUPRA 
serão registrados pelo Tribunal de 
Contas e, automàticamente, distribuí-
dos ao Tesouro Naciom•·l. 

Parágrafo úuieo - O Tesouro Na-
dona!, automàticameute, colocar[t it dis-
posição da SUPRA, em eonta no Ban-
co do Brasil, os referidos recursos. 

Art. 45 - Este Hegnlamento entra-
rCt em vigor Im data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçiies em crm-
trúrio. 

Brasília, 
HJ62; 141.0 

Ih públiea. 

('li 13 de clt·zemhro de 
ela Independt~ncia; 74.0 da 

(a) HE;\/ATO COSTA LJr-.fA. 

Publicado no Diúrio Oficial dl' 26 
tle dezembro de HJG2. - púg. 13. 22H. 
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DECRETO N\' 1. 973 - DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1962 

Aprova o Uegulamento do Fundo Fe-
deral Agropecuário, criado pela Lei 
Delegada n. 0 8. 

O l'residt•nte do Comclho de ~linis
tro,, usando da atribuic;iio que lhe con-
fc n· o artigo IH, ítem I li, do Ato Adi-
cional it Comtitui~·ã<·>, dc•crda : 

Art. I. ° Fica aprovado o Hcgula-
mcnto do Fundo Federal Agropecnit-
1 i o (FFAI'), crimlo pela Lei Delegacia 
n. 0 H, de 11 de outubro de HJG2, que 
a c\ste acompanha, assinado pelo 1\1 i-
nistro de Estaclo dm 1\:c·hócios da Agri-
cultura. 

Art. 2.0 l~stc dl'crdo cntrarit em 
vigor na data dc• sna pnblica~·ão, re-
vog;cdas as disposi~·iic•.s c·m contrário. 

Brasília, :31 dc· ckzl'mhro de HW2: 
141.0 da Imlc-pcndc\ncia c· 74. 0 da lk-
púhlica. 

IIEHMES LIMA 
Henato Costa Lima 

HECl 1 LA~IE:'o.'TO DO FU:'\iDO 
FEDEHAL ACHOI'ECUÁHIO 

(FFAI') 

t nhro de 1 $J(i2, destina-se a t•stimnlar 
,. ampliar a ac;ão : 

l - do.s scrvi~·os tt'·cnicos de pcs-
qui"t, <'xlwrimenta~·ão, assistencia ti·c-
liica, promo~·ão c organizac;iio rural, 
com o objetivo dc ;mmcntar a produ-
~·;to ,. a produtividadc· .tgropecuária elo 
l'aís: 

11 - dos órgãos e servi~·c>S rcspon-
súvl'is pdo lH'neficianwnto, imlustria-
liza~·iio, cstocagem e chstribui~·ão dos 
prc:dutm agropc·ctt<'trios, obj<'livando 
.sua prcscrva~·;to ,. propiciando melhor 
aln.-.;t<•c·imt·nto aos grandl's ct·ntros ele 
con~un1o. 

Parágrafo único. Cot~.sideram-se ati-
vidadc•s agropc·cu:nüs, para os efeitos 
clt-ste regnlamt·nto. a.s n·lativas it agri-
,.,dtnr;:-, Ú pc·cuúria. ú pc·sca, ú imlús-
lria c·:xtrativa animal c· vegdal aos 
servic;os florestais, ú Jlr<'st'r~a~·ão' dos 
n'l'llr~os naturais n_•nov.'lvPi:-. t• ú sua 
< -.plora~·üo raeioual c· ,.. outras da m<·s-
llH natureza. 

Art. 2.0 Os recursos do FFAP serão 
apl.icados 110 custc·io do programa de 
cslnnulo ú produ~·ão agropecuária, 
c:bwrvando-se, notadam<'nk, a· <'mtme-
ra~·ão a seguir : 

Art. 1. 0 O Fundo Fc·deral Agropc•-
cuário (FFAI'), dc• natureza contáhil, 
criado, no Ministt'·rio <h Agricultura 
pc•b Lc·i Delegada n.O R, dc· li dt· ou~ 

I - na realiza~·üo c· amplia~·ão dc 
p·squisas, investiga~·iics c· trabalhos <'x-
perimentais ,. cic•ntíficos em todos os 
.s•·tores de ;;·tivüladt•s dos n•spectivos t•s-

!;1 JJt•Jc•t•imt'!J!<IS agrtl]ll'CUÚriciS: 
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II - na implantação dos resultados 
das pes<juisas objetivando o desenvol-
vimento da prodiH;ão agropecuária; 

I Il - na divulgação dos resultados 
d,1.; pesc1uisas, trabalhos experimentais 
c· atividades promocionais; 

IV na prestação de assistência 
t(•cnica aos agricultores c criadores, 
nas propriedades rurais, l' ils indústrias 
cl: produtos "gropecuários; 

V - na inspc~·ão industrial c sani-
túria c na classifica~·ão dos produtos 
c· subprodutos, de origem animal c ve-
getal, c suas matt'•rias-primas; 

VI - no combate <.: cloenças e pra-
gas que atacam os animais e plantas; 

VIl - na cria~·ão e multiplicação de 
re-produtores de alto valor zoott'•cnico; 

VIII - na rc,/iza~·ão de pesquisas 
econi\mico-financt'iras de intert'•ssc 
agropccuúrio, bem como no levanta~ 
mento dos custos de produção e da 
rentabilidade obtida; 

IX - na fiscalizac;ão de estabekci-
mc·ntos agropc·cuários, previst«· na le-
gisla~·ão em vigor; 

X - no aparelhamento dos órgãos 
do ~linistério da Agricultura, que rea-
lizem trabalhos de pc·squisa, experi-
menta~·ão, promo~·ão fiscaliza~·ão 
agropecuúrit{.;; 

XI - na contrata~·ão de tc'·cnicos, na-
cionais e estrangeiros, bem como de 
pessoal assalariado, para cxectu;ão de 
traimlhos não especializados; 

XII - na realizac;ão de cursos de 
treinamento <' aperfeiçoamento para 
servidores que desempc:nhem ativida-
des em órgãos ofidais, em proprieda-
des agropec:uárias, c n;:-.-:; indústrias cor-
relatas, nos sl'tores de pesquisas, expe-
rimentação c promoção; 

XIII na a<juisiçiio de material, 
tanto permanente como de eonsumo, 
ou de transformação <' no consêrto e 
recupcra~·ão de cquip<.mento de intl'-
n~ssl' para o desenvolvimento agrope-
cu~lrio; 

XIV - na comtru~·iío ou aquisi~·iío 
de imóvei.' c· instala~·iies destinados it 
realizac;ão dl' pesquisas, investigac;cies 
c· trabalhos experimt·nt.;·i·s, cil'ntíficos 
c tc'·cnicos, hem como no desenvolvi-
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mento da produção agropecuária; 
XV no pagamento de despesas 

com a movimentação de pessoal e de 
serviços extraordinários; 

XVI - na representação em reu-
niiies, congressos, confe1 ências e mis-
siics de estudos, trmto no País como 
no exterior; 

XVII - no aparelhamento e amplia-
~·:io de bibliotecas; 

XVIII - na concl'Ssiio dl' prêmios 
a tl>cnicos que mais se distinguirem; 

XIX - na. elahorac;iío de material 
educativo de interêsse ti·cnico-científi-
co ou p<:ra divulgac;ão nos meios agro-
p:·cuúrios; 

XX - na realização cll' despt•sas ge-
rais com outras atividades que facul-
tt·m a attta~·ão dos órgiíos e dos téc-
nicos na cxecuc;iío dos seus programas 
de tn-.:halhos; 

XXI - nas atividades dos órgãos 
t' servi~·os rcsponsávL•is pelo beneficia-
mento, industrialização, estocagem e 
clistrihui~·ão dos produtos agropeeu(t-
nos, objetivando sua preserva~·iío c 
propiciando melhor abasll'ciml'Jlto aos 
grwules centros tlt• consumo; 

XXII - na produ~·ií,> ou aqutsJ~·ao 
dt· sementes e mudas melhoradas, va-
cinas e medicamentos veterinúrios, 
fungicidas e inseticidas, ealcúreo, ra-
~·<'it·s e outros elementos tiL' produção 
agropecu(tria; 

XXIII na meea·niza~·ão agrícola 
<' introdução de prúticas conservacio-
nbtas; 

Art. 3. 0 - Os recursos do FF AP se-
riío aplieados, c·m cada exercício, nas 
seguintes proporç<ies: 

l !.5% (quinze por cento) para 
inll'gralizar o capital subscrito p<'b 
Uniiío na Companhia Brasileira de Ar-
mazenamento, nos tt\rmos do artigo 15 
da Lei Dl'legada nÚml'ro 7, de 2(} dl' 
sl'!emhro dt• HJB2; 

11 - lO';; (dez por Cl'nto) pma a 
L'OJJstituic;iío d<' rL'l'llfSo., da Superin-
t<'mll'ncia do Dt·sl'nvolvinwnto da Pes-
ca (SUDEI'E) uos tt'rmos do artigo 
10, ítem 11, da Ll'i Delegada 11.o 10, 
d" I I dc• outubro de 1962; 

III - 1.5': (ljltinze por cento) para 



a constituição dos recursos da Supe-
rintendência de Política Agrária -
(SUPRA), nos têrmos do mtigo 7. 0 , 

alínea "b", da Lei Delegada n.0 11, 
de 11 de outubro de 1962. 

IV - 60% (sessenta por cento) para 
os demais fins previsto; no artigo 2. 0 

dês te Regulamento. 
Art. 4.° Constituirão recursos do 

FFAP, sem prejuízo dos auxílios e 
subvenções conferidos em lei : 

I - 3% (três por cento) da remb 
tributária da União; 

11 - outras dotações orçamentárias 
ou néditos especiais tjlle lhe forem 
destinados; 

III - contribuições; 
a) - dos governos municipais, es-

taduais c <mtarr1uias; 
h) .-.de p~ssoas físicas ou jurídicas, 

de direito pnvado, tanto nacionais co-
mo estrangeiras; 

IV - . as taxas, de qualquer m~ture
za: ~m;v_Istas na legislação vigente, do 
1\!J~Istcno d,~ Agricultura, para prcs-
ta~·ao de serviços ou outros fins; 

. V - a taxa de 3% (três por cento) 
sobre o valor de venda do pescado nos 
entrepostos de pesca e postos de re-
cepção, criada pelo Decreto-lei núme-
1 o 9. 022, de 26 de fevereiro de 1946; 

VI - as imporhlncias corresponden-
te~ a 0,5% (cinco décimos por cento) 
da taxa de despacho a·duanciro, previs-
Í<' no artigo 66, padgr,Jfo 1. 0 da lei 
11. 0 3.244, de 14 de agústo de 1957; 

VII - n·mlas próprias de tjuahjucr 
n<!tureza, a·rrccadadas por órgãos su-
bordinados ao Ministério da Agricul-
tura; 

VIII - juros de depósitos bancários 
ou de opcraçiies financeiras de qual-
quer natureza; 

IX - emolumentos cobrados pela 
n·<<lização de scrvi~·os extraordinários 
dl' inspeção sanitúria, ,mimai c vege-
tal, c por patrulhas ai·rcas c de moto-
mcc;miza~·;ío, expurgo c rcexpurgo de 
vegetais; 

X - multas previstas em leis !' n•-
gulamt·ntos dt• diferentes órgãos do 1\li-
nist(•rio tb Agrkultma: 

XI n·t·t·itas cvt•nluais, inclnsivt• 

as ongmanas de taxas arrecadadas por 
órgãos não subordinados ao Ministé-
rio da Agricultura, mas que utilizam 
D produto de arrecadação em ativída-
d!'s de fomento agropecuário. 

Art. 5.0 As receitas procedentes de 
quaisquer fontl•s, hem como os demais 
n•cursos previstos, serão depositados 
no Banco do Brasil S. A., em cont[t 
<'special em nome do FF AI', à dispo-
si~·ão do seu Conselho. 

Art. 6. 0 O Conselho do FFAP, sob 
a presidência do Minbtro da Agri-
cultura, seu membro nato, terá sede 
em Brasília e compor-se··á de : 

a) Vm (l) Engenheiro Agrônomo, 
do quadro do Ministério da Agricul-
tura; 

b) Um (l) H.eprcsentante da Con-
fulerat;ão H.nral Brasileira, indicado 
por esta, em lista de três nomes, no 
prazo de trinta dias, contados da pu-
blica~·ão dêste; 

c) Dois (2) Membros, de notórios 
conhecimentos tl-cnicos, sendo um (I) 
Veterinúrio e um (I) Economista, in-
dicados pelo Ministro da Agricultura, 

§ 1.0 Os membros vogais do 
Conselho, que preencherão quatro 
cargos em comissão no quadro de pes-
soal do Ministério da Agricultura, com 
vencimentos correspondentes ao símbo-
lo 2-C, terão ainda· uma gratificação 
suplementar, correspondente a 5% (cin-
cP por cento) do valor do vencimento 
do carg~>, por sessão a que comparece-
rem, ate o máximo de dez por mês, 

§ 2. 0 O exercício de mem-
lno vogal do Conselho ó incompatí-
vd com o de qualquer outra função 
do 1\finisthio lb Agricultura ou órgão 
por i'·k jurisdicionado. 

§ .3. 0 A substituição dos 
membros vogais do Conselho se pro-
cessará na forma do artigo 73, da 
Lei I. 711, de 28 de outubro de 1952, 
observando-se, na designa~·ão dos subs-
titutos, as mesmas formn:lidades c limi-
ta~·iics relativas aos substituídos. 

Art. 7.° Cnmpde ao Conselho do 
FFAl': 

a) admini.,lrar o FFAI' !'laborar c 
aprovar o seu or~·;;·mt•nto; 

-205-



h) disdplinar e fiscalizar a arreca-
dação da receita, promovendo o seu 
recolhimento ao Banco do Brasil So-
ciedade Anônima·; 

c) aprovar, até 30 de novembro de 
crrda ano, os programa; de trabalhos 
dos órgãos do 1\linistério a serem 
custeados com os recursos indicados 
no ítem IV do art. 3.0 ; 

d) aprovar as propostas de aumen-
to de capital da Companhia Brasilei-
ra de Armazenamento <JUC dependam 
da utilização dos recursos previstos no 
art. 3. 0 , I; 

c) deliberar sôbrc o plano de tm-
bdho do Ministério da Agricultpra, 
em cada exercício, com base nas dis-
ponibilidades do FFAP, submetendo-o 
ao Mim,tro de Estado para sua a·prc-
ciação c encaminhamento ao Poder 
EJ~.eeutivo, até o dia 15 de dezembro 
de cada ano; 

f) autoriza·r a colocação, no Banco 
de, Brasil S . A., à disposição dos rcs-
ponsúvcis pelos programas de traba-
lhos que foram aprovados, as impor-
tàncias das dotações anuais destina·das 
à sua execução; 

g) resolver sôbre a aceitação de 
contribuições particulares ou oficiais, 
tendo em vista as condições aprcsen-
taxlas; 

h) promover o desenvolvimento do 
FFAP; 

i) examinar, julgar e aprovar as 
contas que lhe forem apresentadas, re-
ferentes aos planos e programas de tra-
b~;·lho executados; 

j) coordenar as atividades dos dife-
rentl's órgãos do 1\linistúio da Agri-
cultura; 

k) estalwlecer tratamentos prioritú-
rios, face às exigências do abasteci-
mento e do comércio de exportação, 
tendo em vista a-s regiões geo-econô-
micas, agrícolas e pastoris c o zonea-
m~·nto das respectivas produções; 

I) sugerir ao, Ministro. d.e Es.tado as 
medidas de carater admmJstrahvo ne-
c·<·ssúri<~.; ao des<'mpcnho d<' suas ati-
vidades; 

m) elaborar planos e programas vi-

S<l!Jdo a aumentar a eficiência dos ór-
giios do Ministério; 

n) comunicar às autoridades com-
p,'lentes do Ministério, pa·ra as medi-
elas cabíveis, as irregularidades de que 
tiver conhecimento, em razão de suas 
atribuições; 

o) expedir instruções destinadas a 
orientar o funcionamento de sua Se-
cretaria· Executiva; 

p) deliberar sôbrc os assuntos de 
caráter administrativo, submetido ;\ 
sua apreciação pela Secretaria Execu-
tiva; 

q) estudar (' elahora·r anteprojetos 
ck lei, decretos c atos administrativos, 
iHclusive normativos, versando sôbn.:.~ 
~w•untos relacionados com suas ativi-
dades específicas. 

Art. 8.0 O Conselho julgad as 
prestações de conta da Superintcnd(~ll
cia de Política Agrária (SUPRA) e da 
Superintendência ele Descnvolvimentl> 
de Pesca (SUDEPE), referentes aos re-
Ct!rsos originados elo FFAI'. 

Padgrafo Único. Depois de apro-
V<~das, as contas a que se refere este 
artigo, serão incorporadas à prcsta-
~·iio ele contas do FF AI', a ser subme· 
tida ao Tribunal ele Contas ela União. 

Art. 9. 0
. O Consdho elo FFAP, 

rcunir-sc-ú, orclinàriamentc, uma (I) 
vez por semana, ('111 clü;• e hora previa-
mente designados e extraordinària-
mente, por convocação do Ministro de 
Estado ou ela maioria dos membros 
do Conselho, para discutir mat{•ria ele 
c~míter urgente. 

§ 1.0 O Conselho delihemrú por 
marona ele votos, tomando por hase 
os pareceres elos órgiios tl-cnicos do 
;\finist{•rio ela Agricultura. 

§ 2. 0 O quorum mínimo para de-
lil)('rac;ão serú de tn~s (3) Membros, 
sc•ndo fJU') o Presidente- apenas terú 
direito a voto de qualidade. 

§ 3.0 O Sccrdúrio-Cera-1 ela Agri-
cultura partidpar:t elas reuniõt•s do 
Cons('lho elo FF AP, sem direito a 
veto. 

Art. I O. Os programas d<' traba-
lho. a S<'rem suhml'liclos ao Conselho 
elo FFAI', serão a ('le c·neaminhaclos 
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pelo Secretário-Geral da· A~rieultura 
devidamente revistos, jul~ados, coor-
denados e integrados pela Comissão de 
Planejamento da Política Agrícola. 

Art. 11. O plano de tmbalho a rrue 
se refere o art. 7. 0 , ktra c, dêstc re-
~ulamcnto, scrú submetido pelo ~li
nistro da Agricultura ao Poder Execu-
tivo, at(· o dia 31 de dPzembro de 
cada ano. 

Parágrafo umco. 
Estado encaminhan\ 
Contas, at(· o dia .30 

O ~I inistro de 
ao Tribunal de 

de abril de cada 
ano, a prcshu;ão de contas e a docu-
mentação relativa às despesa-s efetua-
das por conta do FFAP. 

Art. 12. Os recursos do FF AI', n·-
sultantes de receita proveniente de ta-
xas, rendas c multas serão adjudica-
dos aos respeetivos ór~ã;)S de que ema-
narem, para execução de seus pro· 
~ramas de trabalho. 

Art. 13. O Conselho do FFAP 
cPntará com uma SPcrdaria Execufi-
va, (SE) - rrue scrú dirigida por um 
Secretário Executivn, ,]csignado pelo 
'.linistro da Agricultura. 

l'ará~rafo Ímico - No a1:o de de-
signação o Ministro fixará a ~ratifi
ca~·ão de representac;ão do Secretário 
E~ecutivo. 

Art. 14. A SE ser(t intc~rada por 
servidores do Ministério ,;a A~ricultura, 
m·la lotados, e aimb por servidores 
colocados ;\ sua disposir;ão, median-
te requisição do Secretário ExPcutivo 
aprovada pelo 1\linistro <k Estado. 

Art. 15. Compete ú Secretaria Exe-
cutiva : 

a) cumprir as dl'!••rmina-ções do 
Conselho; 

h) assessorar o Conselho no exa-
m<• das questiícs t(•enicas <' adminis-
trativas que lhe s!'jam submetidas; 

c) preparar o <·xp<•tlient<• c l'Xeeu-
tar outm.> tarefas administrativas nc-
l't'ssúrias ao funcionan1cnto do úrgüo. 

Art. 16. A SE terá a se~uink or-
~aniza~·:io : 

I - Ass(•ssoria T{eniea (AT) 
11 - Aswssoria Finant·<'ira (AF) 
I li - Sdor Adminbtrativo (SA). 
Art. 17. A AT <·ompl'l<· : 

- assessorar o Conselho no ex:'l'-
mc das rruestões técnica!'. que lhe sc-
j.tm submetidas; 

11 - coligir <' sistematizar informa-
~·üt·s técnicas c material bibliográfico 
lll'l'l'Ssários aos trabalhos do Conselho; 

11 I - rea·lizar pesquisas e estudos 
visando a instruir as ddiberaçõe~ do 
Conselho; 

IV - assessorar os memhrcts do 
Conselho na daboraçã.1 de trabalhos 
t{cnicos, votos, pareceres, minutas c 
outros documentos, quando solieitalb. 

Art. 13. A AF compete: 
I - assessorar o Conselho no exame 

das questôes de natureza contábil -c 
or~·am<•ntária; 

I I - proct•tkr ú re\·isão das pres-
ta~·ôt·s (L• contas ,. respectiva doeumen-
ta~·ão, p•~ra fins de instruir as dcci-
SÔ<'S do Conselho; 

lll - assessorar os 1\lcmbros do 
Ccnselho na elaboração de trabalhos, 
votos, pareceres ,. outros doeumentos 
relativos a assuntos financeiros, quan-
do solicitada; 

IV - proceder a inspeçôes, exames 
contúiJl'is ou períeirr.s, por dctermina-
~·iio expressa do Conselho. 

Art. lU. Ao SA compl'le: 
I - n·aljzar os trabalhos de Sccrc-

tari;;· do Consellto; 
I I executar as tardas adminis-

trativas necess(trias a·o funcionamento 
,~;. SE. 

Art. 20. As Assessorias c o SA se-
rito diri~idas por Chefes, designados 
pt lo !\finistro dl' Estado, dentre os 
funeionúrios do ~linist(·rio da Agri-
cultura. 

l'arúgrafo um<·o. Os dll'fes das As-
'' ssorias ,. do S. A. pt•rceberão grati-
ftc,~·iio d:· n·pn•s(•nta~<io, fixada pelo 
~.r inistro de Estado. 

Art. 21 -O St'lTl'IÚrio Executivo será 
substituído, em suas faltas e impedimen-
tos eventuais, por um dos Chefes de As-
sessoria, d<·sigmHlo pelo Ministro de 
Estado. 

l'ar:'tgrafo único. JncumiX' ao Se-
t'ld:'trio E,t•cuti\'o SL'<Tl'lariar as n·n-
niôt·s do Conwlho. 

Art. 2:2. A verba originada das ope-
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rações de crédito determinadas pelo 
l'oder Executivo, nos têrmos do artigo 
13, dr~ Lei Delegada n. 0 8, de 11 de 
outubro de 1962, será transferida para 
o exercício de 1963. 

Art. 23. O Secretário Executivo 
submeterá ao plenário do Conselho, no 
prazo de trinta (30) dias, contados de 
sua instalação, o projeto de Regimento 
Interno do Conselho c da Secretaria 
Executiva'. 

Art. 24. O presente decreto entrará 
em vigor na data da sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de dezembro de 
1962; 141. 0 da Independência e 74. 0 

da República:. 

Renato Costa Lima 

Publicado no DO de 31-12-962 Pági-
na 13.378. 
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DECRETO N~ 51. 716 DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 1963 

Fixa as atribuições do Ministério das 
Relações Exteriores, nos termos da Lei 
Delegada n. 0 ll, de ll de outubro 

de 1962 

O Presidente da Hepúbliea, 
Usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 74 da Constituic;ão 
Fedc·ral, decrl'la: 
Art. l. 0 - O 1\linisté·rio das Hela-

~·ücs Exteriores supcrinlendcní c coor-
denar:\ as atividades de imigração cs-
pontànca, dirigida e assistida no país 
<' no exterior t>m tudo que se relacio-
ne com ~;: sclt>ção d<· imigrantes, pau-
tando-se pelas normas fixadas pela SU-
I'HA no caso da imigração rural c, no 
<]m' respeita ú imigra~·ão urbana, 
~:~uando atravé·s dos órgãos interessa-
dos, governamentais ou não. 

Art. 2. o - No exterior, os serviços 
a que se n·fprc <'-stc decreto serão t'XC-

cutados pelas 1\lissiícs Diplomúticas, 
lkparti~·Ü<'S consulares da carrt>im·, na 
forma prevista nos parúgrafos seguin-
tes. 

§ l. o - De acordo com o parúgra-
fo único do artigo 39 do Decreto-Lei 
11. 0 i. 967, de IH ele sPlcmhro ele 1945, 
as :'llissiies diplomúticas c lkpartiçiil's 
ccmsubrl's l'Ilcarn·gadas da scle~·iío de 
emigrantes serão assistidas por dois 
té·cnicos de imigração, um para a Eu-
ropa c• outro p;tr:\ o Extrt>mo Oril'nl<> 
c·xc·I-eendo fun~·iies cumulativas em d1-

vnsos pabes da respectiva zon2<. 
~ 2. o - I\' o setor op<·racional, cada 

t<<nil'o de imigração poclcní ter um nú-
m:To máximo de tn'-s a.ssc.ssores, c que 
lhes serão clirl'lanwntc subordinados. 

Art. :3. 0 - Fica extensiva ao Minis-
t{rio <las Hck~·ií<·s Extt>riorcs o dispos-
l<> no art. 15 da Lei Delegada n. 0 11, 
<L· ll d<· outubro de HJ62, p2m1 exccu-
~<io dos s<·rvi~·os a fjlte se refere o prc-
'·'·nt<· dcnl'lo. 

Art. 4. 0 - A SUI'HA entrcgarú ao 
:'llinistC:·rio das Rda~·iit·s E·\lcriorcs o 
achvo material dr, Divisão d:· Seleção 
d<. Instituto !\'acionai ele Imigração c 
Colcmiza~·ão e os arquivos dos assuntos 
relativos ú entrada <k estrangeiros, 
lll m como o acc'rvo c arquivos elo Scr-
\'Íc;o Bw.;ikiro d,• S<·k~·üo de Emigran-
!l's na Europa. 

Art. .5. 0 - O ~linistl-rio das Rcla-
~·iies Exteriores haixará normas para 
<'X<'l'u~·ão d,'-stc decrl'lo dentro elo pra-
zo ck (;() (scssl'nta) dia'. 

Art. 6. 0 - ~sl<• dccrl'lo entrará em 
vigor na data de sua publicação, rcvo-
g.:das as disposiçôcs c•m contrário . 

Bra.sília, em 1.5 de fc.\'creiro de 1963, 
142. 0 da Inclqwnd<~ncia e 75. 0 da 
ltcpública. 

João Goulart 
Hermes Lima 

l'uhlic::do !lO Di(u·io OfiC'ial de 18 de 
fc.\'<·n·iro d" ID6:) - P:tg. liHl 
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LEI N\' 4.214 
MARÇO DE 

DE 2 
1963 

DE 

Dispõe sôbre o "Estatuto do Traba-
lhador Rural" 

O Presidente da Hepuhlica: 
Fa<;o saber CJll{' o Congresso 1'\acio-

nal dcercto, c eu sanciono a seguinte 
lei: 

TíTULO I 
Do Empregador Rural c do 

Trabalhador Hural 

Art. l. 0 - Heger-sc-ão por e'ta lei, 
a' rela~cies do trabalho rmal, sendo, 
nulos de pleno direito, os atos que vi-
sarem a limitação 011 a renúncia dos 
k·ndícios aqui expressamente rderi-
dos, 

Art. 2. 0 - Trah;;·lh:Hlor rural para 
o:; efc·itos desta lei {• tôrla pessoa fisi-
ca que presta serviços a empregador 
rural, c·m propriedade rural 011 pr{odio 
rústico, mediante salário pago em di-
nheiro ou in natura, ou parte in natura 
c• parte em dinheiro. 

Art. .3. 0 - Considera-se empregador 
rmal, para os efeitos desta lei, a pes-
S0<1 física ou jurídica, propril'lário 011 
não, que explore· atividades agrícolas, 
pastoris ou na indústria rural, em ca-
ráter te-mporário ou permanente, direta-
mc·nte ou atrav{·s de prepostos. * 1. 0 - Considera-se indústrh1 ru-
ral, para os efc·itos desta lei, a ativi-
clade industrial c·xc'tTida c·m qual-

cpt<'T estahelecimento rural não com-
pteendido na Consolitbção das Leis do 
Trabalho. 

§ 2. 0 Sempre 'llll' uma ou mais 
c mprpsas, embora tendo cada uma de-
las personalidade jurídica própria, esti-
verem sob a direção, contrôle ou ad-
ministração de outro, . . . . . . VETADO 

VETADO, sc·rão solidària-
menk responsáveis nas obrigações de-
correntes da rdação de empn\go. 

Art. 4. 0 Ecptipara-se m> empregatlor 
r mal tóda pc•ssôoa física ou jmítlica 
<[IH', por conta de tt•rceiro, exeeute 
qualquer servi~·o ligado às atividades 
rurais, mediante utiliza~·iio do tmbalho 
dt· outrem. 

Art. 5. 0 Do contrato de trabalho 
dt'vt·rão constar: 

a) a esp(·eie de trabalho a ser pres-
tado; 

h) a forma de «'flllra~·ão ou avalia-
~·iio do trahalho. 

Parágrafo único. Não haverá distin-
~·<it•s relativas it espc'·cie de empn\go e 
,\ condi<;iio de trabalhador, nem entre 
0 trabalho intc-Jc.ctual, técnico e ma~ 
mtal. 

Art. (). 0 . Dc·sclt· que o contrato de 
trahalho rmal provisório, avulso ou vo-
lante ultrap«ssc um ano, induídas as 
prorroga~·iil's, sl'rÚ o trdxtlhador con-
sidc·raudo, p<'nnan<•nt<·, para todo-; os 
l'ft.itm dc·sta ki. 
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Art. 7. ° Considera ·se de scrvi<;o 
detivo o período em que o trabalha-
dor rural esteja it dispesi~·ão do cm-
lll egador, aguanbmlo ou executando 
ordem, salvo disposi<;ão especial cx-
prcssaml•nte consignada. 

Art. 8. 0 Os preceitos desta lei, sal-
vo dt·tl'rmina~·ão l''1Jressa em contrúrio, 
t'm cada caso, não se ;;plicam: 

a) aos empn·gados domésticos, ;Js-
sim considerados, de modo geral, os 
<jUe prestl'm servir;os de natureza não 
t'COIIÔmica it pessoa ou ;\ família, no 
úmhito rcsidencü;·l destas; 

b) aos funcionários públicos da 
União, dos Estados e dos ~lunidpios, 
aos respectivos extranumerários e aos 
servidores tle autarquia,, entidades pa-
nll'statais ou sociedades de t·conomb 
mista, ainda !jUe lotados em estabeleci-
mentos agropecuários, tksde que sujei-
los a regime prúprio d1· protc<;ão do 
trabalho qu" lhes assegure situa~·ão 
;;·:J(doga ;\ dos funcionários públicos. 

Art. D. 0 As autoridades administra-
tivas e a Justiçt do Trabalho, na falta 
dr· disposi~·Ül'S legais ou contratuais, 
dl·citlirão, conforml' o c:Nl, pela juris-
prudllncia, por analogia, por t•qüidadc 
c outros princípios c normas gerais de 
direito, prineipalml•nte de direito do 
trabalho, t•, ainda, tlc acônlo com os 
usos l' l'Ostumes, ,. o direito compara-
do, m;;·.>, sempre, de maneira que IH'-
nhmn intl•n\sse dl' classe ou particular 
]lH·valc·~·a .sôbre o intenlsse público. 

l'ar(tgrafo Único. O din•ito comum 
Sl'fÚ fonte subsidiúria do tlireito do tra-
~lalho rural, naquilo em que não fôr 
mcompatível com os princípios funda-
mentais ch\stc. 

Art. 1 O Todos os in.stnmwntos de 
nlt'dith:, pl\so, volume ou (m·a utili-
zados na apura~·ão do n•sultados dos 
trabalho agrícolas, rcspdtados os usos 
l' costumes das diversas rcgiücs, quan-
to ,\ sua ador;ão ,. denomimN;ão dcve-
riio ser obrigatr'lriamentt· aferidos nas 
n·parti~·üe.s oficiais de l\letrologia mais 
próximas. 

~ 1. 0 As dckgacias regionais do 1\li-
nistr'·rio do Tralmlho t' l'n·vith\nda So-
cial r·, st·mpn· que po"ível, as impe-

torias localizatk.; nos principais muni-
cípios do Estado, serão !lotadas tlc re-
produçües patlronizadas t• aferida-s dos 
i11strumentos de medida empregados 
nas respPetivas regiões, para fins de di-
rimir dúvidas, semprl' que solicitado 
pdo Conselho Arbitral ou pela Justi~·a 
do Tn;·balho, nas qtl!'stcies oriumlas de 
f mude dos instmmentos ele medida. 

~ 2. ° Comprovada a fraude na apli-
ca~·iio dos instmmentos rl<· medida, ou 
vício intrínseco dl\le~, cabcrú multa de 
cinco mil cruzl'iros, a vinte mil cruzei-
ros, o dúbro na reinl'idt\ncia, :;·plicada 
p:·las autoridadr·s do :-.linistt'·rio do Tra-
balho t' l'revicll\nl'Ía Social, cujo produ-
lo, tlt-dnzidos 20'/,, (vinte por cento), a 
título de custas da Jw.ti~·a do Trabalho 
ou remb evl'ntnal do 1\lini.sti·rio do 
Trabalho ,. l'revith\ncia Social, ser:Í re-
colhido ao Fundo de A:,,;istt~ncia <' l're-
v;d,\ncia do Trabalhado;· Hural. 

~ :3. 0 A multa a que se refere o pa-
rúgrafo :mll'rior não t•xim<· o empre-
gador dt· pagar ao trabalhador rural 
:t import:lncia que l\'tt• houver deixado 
d,, receber pt·la m:Í, defeituosa, frau-
dnlt-nt:;· ou viciosa nwcli~·ão 011 apura-
~·ilo do traballw n·alizado. 

TíTULO 11 
Das normas gerais de proteção do 

trabalhador rural 

CAPíTULO f 
Da identificação profissional 

Art. 11. f; instituída t·m todo o ter-
ritório !Wl'Íonal, para as pt•ssoas maio-
res de quatorze anos, sem clistinç<io de 
,q•xo ou nacionalidade, a Carteira 
Profissional dr· Trabalhador Hnral, 
obrigatúria p:.·ra o t'WITÍl'Ío de traba-
lho rural. 

Art. 12 A Caril' ira Profissional de 
Trabalhador Hural, de modP!o próprio, 
lt·rá uma parte dcstin:tda ú identifica-
~·üo pessoal do trabalhador rural c 
outra aos contratos de trabalho l' ano-
ta~·ões referentes ú vida profission;;·l do 
portador. 

l'arúgrafo único. <)n;~ndo o trabalha-
dor st• apn·sr·nlar ao .s<'rvit:o sem pos-
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suir carteira, o empregador fie;mÍ obri-
gadc a conceder-lhe, durante o contra-
to de trabalho, tn's dias para que a 
obtenha. 

Art. 13. A Carteira· Profissional será 
expedida gratuitamente pela Delegacia 
Hegional do Mini,t(·rio do Trabalho c 
Previdência Social, ou pelas rcpmtições 
federais ou autár<Juieas, autorizadas, <"m 
virtude de decisão ministerial, c valerá 
como documento de identificação civil 
ou profissional, especialmente: 

a) nos casos de dis,ídio na Jmtiça 
do Trabalho ou perante o Conselho 
Arbitral, entr:: o emprcg«·dor e o tra-
balhador, com fundamento no respec-
tivo contrato de trabalho: 

b) para todos os cfdtos legais, na fal-
ta de outras provas no Instituto de 
Aposcnt<:·doria c Pensões dos Indmtriá-
rios, c, especialmente, para comprovar 
a institui<;ão de bendiciúrio; 

c) para o efeito de indeniza~·ão por 
acidentes do trabalho ou mol(•stia pro-
fbsional não podendo as indenizações 
ter por lnc.<e remuneração inferior à 
inscrita na Carteira, salvo as limita-
ç<ies legais quanto ao múximo de re-
muneração permitido. 

§ 1. o Ao Departamento 1\';~::ional do 
Trabalho, em coonlena~·ão com a Di-
visão do l\faterial do Departamento de 
Administra~·ão, do :\f inisthio do Tra-
balho <' Previdêncb Social, incumbe a 
expedição e coutrôle d~· todo o mate-
rial necessúrio ao preparo <' emissão 
das Carteiras Profissionais. 

§ 2. 0 As Delegacias Hegionais do 
Minist(·rio do Tmbalho c Previ<h1ncia 
Social são obrigadas a organizar o re-
gistro nominal dos portadores da Car-
teira Profissional de Traln..Ihador Hu-
ral. 

§ 3. 0 1\ftonsalmente, a D<·lt·gacia He-
gional do Trabalho euvi<tr(t it represen-
t;,.,.ão do Instituto de Aposentadoria c 
l'cnsôes dos Imlustri(uios, no Estado, 
relação das cartdras expedidas, mencio-
nando os respectivo' números c porta-
dores. 

Art. 14. A emis'<ÍO tla Carl<•ira far-
st•-ú mt·diantt· JWdido do inl<·ressmlo ao 
Delt·gado Hegional do Trabalho ou re-

partit;iio autorizada, pre,tamlo o solici-
tante ;\ autoridade expedidor;; as dc-
daraçiies necessúrias. 

Parágrafo único. As declara~·ôes do 
interessado deverão ser apoimbs em 
documentos idôneos ou confirmadas 
por duas testemunhas portadores de 
carteira profissional, as (jltais a·ssina-
rão com o declarante, mencionando o 
número c a s{•ric das respectivas car-
teiras. 

Art. 15. As fotogrr.·fias, que devem 
figurar, obrigatóriamcnte, nas cartei· 
ras profissionais, reproduzirão o rosto 
do r<'ljUerentc, tomado de frente, sem 
rdoques, com as dimensôcs aproxima-
das de :3 x 4 (tres por quatro) centíme-
tros, tendo, num dos àngulos, em alga-
rismos k·m visíveis, IT data em (jUe ti-
verem sido reveladas, não se admitin-
do fotogrctfias tiradas um ano antes da 
sua apresenta~·ão. 

Art. 1 (). Tornando-se imprçst{I\'CI, 
pt·lo u,o, a c;c·rteira, ou esgotando-se o 
cspa~·o destinado às anotaçric•s, o intc-
ITS,ado dcverú obter outra, observadas 
as disposi~·ô<·s anteriores devendo cons-
tar da nova o número c a s{•ric da pri-
mitiva. 

Parágrafo um co. S<· a substituição 
fór solicitada a n·parti~·ão divPrsa da 
emissora <L· cartPira anterior, esta va-
krú, quando apn·sentada, como com-
provante das dcclaraçii,•s dP que trata 
o parúgrafo Único do ,;·rt. 14. 

Art. 17. Al{•m do interessado, ou 
pmcurador habilitado, <JS empregado-
res ou os sindicatos reconhecidos pode-
nio promover o andamento de pedidos 
dt· cartdra profissional, proibida a in-
ll'rvPn~·ão dP p<'"o;;·.< estranhas, 

Art. IH. A carteira profissional ser(t 
entrega<' ao interpssado p<'ssoalmcntl', 
mediante rPciho. 

l'arúgrafo único, Os sindicatos ofi-
cialmente n·conlwcidos, se o solicita-
rem por escrito à autoridade competen-
te, podPrão incmnbir-se da Pntrcga das 
cartciras profissionais pedidas por seus 
associados c pPios demais profissio-
nais da mt·sma cLt'>S<'. 

Art. 1 D. s,. o candidato :1 cartdm• 
não a houvt·r rt'c<'hido, nos trinta dia'i 
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seguintes à apresentação do pedido à 
H·partir;ão do Ministério do Trabalho, 
perante esta poderú formular reclam;r-
~·ão, tomada por tt'rmo pelo funcionú-
rio encarregado d~sst· mister, que dela 
cntregarú recibo ao interessado. 

l'adgrafo único. Sení arquivmla a 
t·arll'ira profissional não reclamada no 
prazo tk sessenta dias, contados da 
emissão, só podendo a entreg:r, dt·pois 
<h'sse prazo, ser feita pessoalmente ao 
intt•ressado. 

Art. 20. Dentro do prazo de oi to 
dias, contados da aprt•senta~·ão da car-
teira p:•lo tn;·balhador rural, o empre-
g::dor ou seu preposto nela serú obri-
gado a fazer as anota~·iit·s exigidas. 

Art. 21 . As anota~·iit·.s, a que se re-
ft·n· o artigo anterior, St'rão assinadas 
pelo t'm)Hegador ou se11 representante 
legal. 

Parúgrafo Único. Em se tratando de 
cm~regador ou prepost:J analfabeto, a 
assmatura se fad ;;· rôgo ,, com 2 (duas) 
tt•stt·munhas. 

Art .. 22. Hecusando-se o <'mprega-
dor a fazer as anotaçtit•s devidas ou a 
dt volver a carlt'ira, deverú o traba·flw-
dor rural, dent~o de trinta dias, apre-
~cntar ,n·~·lama~·;w, pesso.ilmente ou por 
Jntt·n~·wtho do smdieato respectivo ll 
autondadt· luc;;·) t•ncarret;ada da fisea-
liza~·ão do trabalho rlJI·<iÍ. 

Art. 2.'3. Lavrando o tt'rmo de rc-
clama~·;io, a autoridade notificar<Í o 
acus.;do para, no prazo múximo de dez 
dias, contados da data do recebimento 
da notificação, prestar esclarecimentos 
pessoalmt·ntt· ou por intcrmúlio do sin-
dica;o ou assol'ia~·ão a c1nc pertencer, 
lc·g;;·.tzar e devolver a t arteira. 

l'arúgrafo único. A desobedit'ncia ú 
notifica~·ão, a que se refere o artigo 
;:nterior, dú ao notificado a condi~·ão 
d · n··.-d confesso súbrc os termos da 
r('clamac;ão. Nes~c caso, as ti'JJOtaçôes 
st·rão efl'!uadas por dt·.spacho da auto-
ridade· perante a qual houvcr sitio 
ap·t·.sent:;·da a reclama~·iio, ficando o 
empregador sujeito a multa correspon-
dt·ntt• a I()''; (dt·z por cento) do salúrio-
mínimo local, cobrada <'m tltlhro na 
rl'incid,incia, ,. eaiH'ndo ;: aplic;o\·ão da 

pena à autoridade encarregada da fis-
calizac;ão elo cumprimento desta lei. 

Art. 24. Comparecendo u emprega-
dor e vnificando-sc lpte as suas ale· 
g:a;iit·s versam sôbrc a inexistência 
das rela~·iies de empn'go previstas nes-
ta lei, o processo sertt cncaminha·uu ao 
Comdho Arbitral local, c1ue, se julgar 
imprcn·dt·ntes as alega~·ties do empre-
gador, (' após fracassadas ~~· .. ) gestões 
para um acchdo, dl'lerminartt à autori-
th:de rderida no artigu ;;,Jterior (fUC 

fat,·a <h anota~·ii.·s e imponha a multa 
no n1e~n1o previ:-.ta. 

l'arúgrafo únieo. ]),; tlccisão do Ccm-
>:·lho cal)(' recurso it Justiça du Traba-
lho, na forma do disposto no Tíhtlo 
\'ll d<·sta lei. 

CAPíTULO li 
Da duração do trabalho rural 

Art. 25. Os contra-tos de trabalho 
rural, individuais ou coletivos, estipu-
Lrão, conforme os usos, praxes e cos-
tnmt·s de cada região, o início c o tér-
mino normal da jornada de trabalho, 
qut· não poderú exceder oito horas por 
dia. 

l'arúgrdo único. Em qualquer tra-
balho 'continuo de duração superior a 
st·i.s horas, é obrigatória a concessão de 
nm intervalo para repouso ou alimen-
t<'.t,·ão, obst·rvados os usos e costumes 
da rt'giüo. () intt·rv,~·]o ne:lo serú com-
putado na dura~·ão do trabalho. 

Art. 2G. A dura~·ão da jornada de 
truhalho rural poderá ser ampliada, 
conforme as cxigtincias das atividades 
,.,c·rcidaS, ap<·nas para termina·r scrvi-
~·os que, pela sua natureza, não pos· 
>:nn ser adiados. Nesst· caso, o excesso 
s<·r<'l compt'JI<:;Jo com redm;ão equiva-
lente tb jomada clt· trah;llho do dia sc-
gnintt- ou dos snbst'tlÜ~·ntt•s. 

~ l. 0 As prorroga~·ii<·s da jornada de 
trabalho, l}('m como as redu~·iies com-
Jl' n.satúria.s, a que ajmlc tiste artigo, 
ser;'io computadas por horas e meia·s 
hmas, tlt·sprezadas as fm~·iies inferiores 
a dt·z minutos, ,. serão anotadas na 
Cart<·ir;;· Profissional do Trabalhatlor 
Hural. 
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§ 2. 0 St· as circunshlncias não pcr-
mitiwm qtH' a compct:sa~·ão se fa~·a 
JH; m<'s <·m qw· ocorram as prorroga-
çües da jornada de tra-balho, o traba-
lhador rural reccberú em dinheiro o 
excedente não compensado, com acrés-
cimo de 25% (vinte e cinco por cento). 

§ 3. 0 Se o contrato de trabalho se 
interrompn, ... VETADO ... VE-
TADO, antes de completado o mês, 
ser-llw-ão pagas .,., horas prorrogadas 
ainda não compensadas, atú a data da 
n·seisão, igualmente com acn'·scimo de 
2.'5'·; (vintr- e cinco por cento). 

Ar!. 27. Para os •·feitos desta- lei, 
considera-se trabalho noturno o exe-
cutado entre as vintt• <' uma horas de 
um dia <' às cinco horas do dia seguin-
tt', nas ativitbdt·s agrícolas, ,. entre as 
vinil• horas de um dia <' its quatro horas 
d<, dia s<•gnintr-, nas atividades pecuú-
rias. 

l'ar(tgrafo Único. Tod<' o traba-lho 
noturno serú acn·seido d:? 25'; (vinte p 

cinco por cento) súhre a n·mtuH·ra~·iio 
normal, . . . VETADO. 

CAPíTULO Ili 
Da remuneração c do salúrio mínimo 

Ar!. 2k. Qualrtm·r qut· seja a forma, 
tipo on n«·tnreza do contrato, nenhum 
trabalho rmal assalariado poderú ser re-
mu.tcrado em base inf.·rior ao salário 
mínimo regional. 

Ar!. 2\J. No total da n·mmH·ra~·ão ;;, 
qul' tivt·r direito o tra!,alhador mral, 
poderão SL'r descontadas as parcelas 
ccrrespomlenks a: 

a) aluguel de c;;·.;a de resid<'ncia de 
empregado, se ela se achar dentro do 
cstahelt-cimento rural, at{ o limite de 
20'.'; (vinte por cento do sabrio míni-
mo); 

h) alimenta~·ão fornecida pelo cm-
prt·gador, a <lll<d dever(t ser sadia c sn-
fickntr-, ... VETADO .... VETADO, 
para mankr o esfúr~·o físico do traba-
lhador, não p()(lc-rú sn cobrada a pre-
~·os superiores aos vigentes na zona, 
não pcdt·tHio o st·n valor m<·nsal s<•r 
,.upt·rior a 25"; (vinl<· ,. cinco por n·n-
lo) do saL'trio-mínimo regio11al; 

c) adiantamentos em dinheiro; 
d) VETADO. 
§ 1 . 0 As dedu<;ões adma especifica-

das dt~verão ser expressamentP autori-
zadas no eontm~o de trabalho, sem o 
que serão nulas de pleno direito, eomo 
o serão outras quaistjlH'r não previstas 
neste artigo. 

~ 2. 0 VETADO. 
Art. 30. St·mprc <lu e mais de um 

trabalhador residir só ou com sua fa-
mília na mesm;;, morad.t fomeeida pe-
lo empregador, o desconto estabeleci-
do no arttgo anterior será dividido por-
porcionalmen!t• aos respectivos salá-
rios. 

Art. 31. O diploma legal que rc-
gulamentaní esta lei deverá discrimi-
nar os tipos d1· mowda aludidos 110 art. 
31, ai(·m de outros, para os fins da de-
du~·ão m'le prevista. 

Art. :32. Não pode1n ser deduzidos 
os vah>res correspondenu" à hahita<;ão, 
quando o prt•dio residencial não ofe-
rcl·<·r os re11uisitos mínirnlls de saluhri-
<:ade I' higiene. 

Art. ."33. Todo contrato de lralmlho 
nn al t•stipular(t um pagamento <'m di-
nlwiro, mtm·a inferior a 30'/,, (trinta 
por cento) do salário mínimo regional. 

l'an~grafo único .. tsse pagamcn.to 
pcd~·ra ser convt•ncimwdo por mes, 
quinZ<'tJa ou semana, devendo ser efe-
tuado at(· o dt•cimo, o quinto ou o ter-
e:·iro dia útil subseqüente ao venci-
mento, n•slwctivamentc. 

Art. :34. O trabalhador rural maior 
<L· dezesseis anos tem o direito ao sa" 
lúrio-mínimo igual ao do trabalhador 
adulto, 

l'arúgrafo único. O trabalhador ru-
ral menor de dczl•sseis anos terá o sa·-
lúrio-mínimo fixado em valor corres-
pondente it metade do salário-mínimo 
atribuído ao trabalhador adulto. 

Art. 35. Quando o pagamento do 
s:::(uio se fizer t'm forma de diária, I'S-

ta sení calculada à razão d<• l/30 (um 
trinta avos) do saUrio Jn<•nsal. 

Art. .)(i. Todos os servi~·os pn·sta-
dos ]Wio trabalhador mral fm :1 da·,; ati-
vidadt·s espt•cifieas para as. quais hou-
\"<'r si<lo contratado, serão remunerados 
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;\ ba-se do salário-mínimo vigente na 
região, \'ET ADO. 

Art. 37. VETADO. 
Art. 3/l. Ao empregador é vedado 

dduar cpwlquer desconto no salário do 
trabalhador rural, salvo cpwmlo resul-
tar de adiantr~mcnto, decisão judiciária 
ou dispositivo de lei. 

Art. 38. Em caso de dano causado 
pelo empn·gado, será lícito ao empre-
gador efetuar o deseontn da importún-
cia correspondente ao valor do pre-
juízo, mediante acôrdo com o empre-
gado, desde cpte tenha havido . . . VE-
TADO . . . dolo por parte deste. 

l'arúgrafo único. 1'\ão havendo aeôr-
do entre as partes, proceder-se-á, nos 
tc\rmos do Título VII dest;;· lei, median-
1<· prm·oca~·ão de qualquer dos interes-
sados. 

Art. 40. Continuam aplicáveis às 
relac;õc•s de empregos rurais as normas 
do Título li, Capítulo 111, da Consoli-
da~·ão das Leis do Trab;rlho, no <jUe 
eouber, com as alteraçiíes desta lei. 

Art. 41. Nas regicies c•m que se ado-
te a plantac;ão subsidiária ou intercala-r 
(cultura secumh'tria) a cargo do traba-
lhador nua!, quando mttorizada ou per-
mitida, serlÍ objeto de contrato em se-
parado. 

l'an'tgrafo Único. Embora podendo 
integrar o n•sultado anua·! a cpte tiver 
direito o trabalhador rural, a plantação 
subsidiúria ou intercalar não poder(t 
l'~>~por. ·~ pmte correspondente ao sa-
lano-mmtmo, na remuneração geral do 
trabalhador, durante o ano agrícola. 

CAPíTULO IV 

Do repouso semanal remun,?rado 

Art. 42. O tmhalhador rmal ter!t 
direito ao repouso semanal n·munera-
do, nos tc\rmos das normas <'SJWciais 
vigc·ntc•s que• o regulam, 

CAl'fTCLO V 
Das férias remuneradas 

Art. 4:3. Ao trahallmdor rural se-

rão concedidas férias remuneradas, 
após cada período de doze meses de vi-
gc\ncia do contrato de trabalho, na for-
In<.· s('guint(': 

a) de vinte• dias úteis, ao cpte tiver 
ficado ú disposi~·ão do empregador du-
rante os doze meses sem tc·r tido mai•s 
de· seis faltas ao servi~·o, justificadas 
ou não, m·sse período; 

h) ele <Juinzc· dias úteis ao que tiver 
fic:.-do it disposi~·ão do c·mpregador por 
mais de duzentos c• cinquenta dias sem 
te-r tido mais de· cinco faltas ao scrvi-
~·o, jmtificadas ou não nesse período; 

c) de onze dias úteis, ao que tiver 
ficado ú di,posic;ão do empregador por 
mais de duzentos dü;·; sem te-r tido mais 
d,· quatro faltas, justificadas ou não, 
llt'-"l' período; 

d) de sete dias úteis, ao <jUC tiver fi-
cado ;\ disposi~·ão do empregador me-
nos de· duzentos c mais de cento e cin-
quenta dias, sem ter tido mais ele tres 
L-:tas, justificadas ou não, nesse pe-
ríodo. 

§ l . 0 É vedado descontar no perío-
do de fc'·rias as faltas ao serviço, do 
trabalhador rural justificadas ou não. 

§ 2. 0 :\lc•diante entendimento entre 
<l.i partes, poderú haver. no max1mo, 
a acumnla~·ão de dois períodos conse-
t·utivos de fc'•rias. 

§ .3. 0 É lícito ao empregador retar-
dar a concessão de férias pelo tempo 
m·cessário, r1uamlo recaírem no peóo-
do de· colheita, respeitado o est.rheleci-
do no § 2. 0 dt\ste artigo. 

Art. 44. É ressalvado ao emprega-
dor o din·ito de convocar o trabalhador 
mral c·m f(·rias para- a presta~·ão de ser-
vi~·o inadiúvel, em ocasiiies imprevistas 
cu excepcionais em c1ue haja risco imi-
ne·nte para o bom resultado elos servi-
~·os t·om])fl't·mlidos no tespectivo crm-
twto, vedado, entrd:mto, qual<jUCr des-
conto nos salúrios do trabalhador rural 
r·m caso de· não atendimento ú convo-
"''~·iio resultante de: 

a) <loen~·a prc'>pria ou ele membro 
rk su;;· família, rp1<· impe~·a o traba-
lh,l<lnr de afastar-se do lar; 

b) núpc·ias prc'>prias •>11 de mc·mbro 
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de sua família, nast:imcnlo de filho ou 
Ltlecimento de pessoa da fmnília; 

c) améncia da propriL·<la<lc, efetiva 
ou iminente, em razãu das próprias 
f{·rias, 

§ 1, o Entende-se iminente a auscn-
t:it1 do trabalhador rural sempre que es-
tiver pronto para viajar, só ou com sua 
família, l'ffi vir! udc das férias. 

§ 2. o O tempo de scrvi~·o do traba-
lhador rural, prcstt;-do durante período 
de férias, por convocação feita na for-
ma deste artigo, scrú compensado por 
correspondente dilatação do pcrí_odo de 
férias, logo <1uc cessados os motivos da 
convocação. 

Art. 45, :\'ão tem direito a férias o 
trabalhador rural que, durante o t)l'río-
do de sua tHluisi~·ão: 

u) permaneça <·m gôzo de licença 
com pcn:cp~·iio d<· sat:trios, por mais 
de trinta dias; 

h) deixe dl' trabalhar, com percepção 
do salúrio, por mais de trinta dias, 
em virtude de paralisa~·iio parci<d ou 
total dos s<·n·i~·os da prnpricdadc; 

c) rel'l·ba amílio-enkrmidmle por 
período superior a seis meses, embora 
descontínuo. 

Parúgrafo único. A interrupção da 
presb~c;ão de snviços, para cpJC possa 
produzir deito legal, c!evcrú ser re-
gistra<la na Carteira Profissional do 
'l'rabalhador Hural. 

Art. 4G. :\'iio sert"io dc.scontadas do 
pt·rí(J(lo aquisitivo do direito a füit•·.;: 

a) a aust\ncia por molÍ\'O dl! aei<len-
te t!e trabalho; 

b) a aus<'ncia por motivo dt• doen~·a 
atestada· pelo órgão pr,;vid<·nciúrio da 
classe. pelo m(·di<'o da propriedade ru-
ral, quando houvt·r, ou por ml-<lieo da 
cidade mais próxima, credenciado pe-
lo empregador, <' act•ito liO coutrato de 
tr.:halho pelo trabalhador rural para o 
atemlimt·nto normal do pessoal da pro-
pri<·dade, excl'luada a hipÓt<'Sl' tia le-
tra c do artigo aull'rior: 

c) a ans<'ncia devidt<-mt•nt<· justifica-
ela a crit<'·rio da administra~·üo da pro .. 
priedade rmal: 

d) o t<·mpo de smpt·nsiio por motivo 
de inqn(·rito administrativo, qnando a 
t:,·usa~·ão fc\r jnlgada improcedente; 

c) a ausência nas hipóteses do arti-
uo 7H· 
,., f) o~ dias em <JUl', po1 convenicm:ia 
da administra~·ão da propriedade não 
tenha havido trabalho, excetuada a hi-
pútcse da alíuca h do artigo anterior. 

Art. 47. As fi-rias serão concedidas 
em um só período. 

§ 1 . 0 Em casos l'XC<'pcicmais, con-
cordando o trahalh;;.Jor rural, podcrãn 
as fi·rias ser concedidas em dois perío-
dos, um dos <Juais não serú inferior a 
s. te dias, salvo o caso do § 2. 0 do art. 
43, em qnc as f(·rias t .. .:tunuladas só pu-
' krão ser divitlidas l'lll dois períodos 
iguais. 

~ 2. 0 Aos m<•nores de dezoito c aos 
maiores de· cinqucnta anos, as f(•rias 
sc·riío st·mpn· t·on<·edidas th• uma ~ó 
\"<'Z. 

Art. 4H. A concessão das férias se-
r i registra<b na carteira profissional. 

~ 1 . 0 Os trabalhadores rurais não 
p<•dt rão eutrar 110 gt\zo de f{·rias, ~<·m 
qut· apn·s<·ntem previamcnll', aos rc;.'-
p< ctivos empregadores, as carteira~ 
profissimtais, pa·ra o competente re-
gistro. 

~ 2 . 0 A í·poea da eonc<•ssão das f ó-
rias serú a que melhor consulte aos in-
lt n\sscs do empregador, atendendo ao 
t·cmpleto ciclo da cultura. 

~ .'3. 0 Os membros de uma família 
'I'"' trabalhem na mt·sma propriedade 
rmal. terão direito a g<;~.ar fl·rias no 
mesmo pt·riudo, se assim o desejarem c 
.se disso niio resultar prejuízo mrmifes-
to para a atividadt· agrícola ou pe-
cctitrio a seu cargo. Nesta última hipó-
t. se·, o empregador designar:t outro 
p•·ríodo para as f(•ri<;·; da família t•m 
conjunto contanto qm·, assim fazendo, 
não fmstre ou impossibilite o direito 
dt· goz:t-las. 

CAPíTULO VI 
11 igicne c segurança do trahalhn 

Art. 4!J. As normas de higiene e S<'-

p:ran~·a do trabalho s<·rão observadas 
t•m todo os locais oude S<' v<·rificar a-
ali\'idadt• do trabalhador rural. 

216-



Seção I 
Da moradia 

Art. 50. O l'odn Executivo baixar(t 
r{'gu1aml·nt<:.;ãn act·rca da"i casas des-
tinadas aos ttabalhadores rurais, akn-
elt-ndo as condie;ües pc·ndiares de cada 
rq.!;iiio t' rl'spt·itados, em qualrpwr cri·-

so os mínimo.s pn·ct·itos de higiene, 
l'arc'tgrafo únic·o. As normas a tjtW 

"' r..·fc·rc· e'stc· artie;o rkvl'riio se·r pro-
postas por uma c·o;ni.":to !HlmecHla pelo 
( :on'rno e· eonstitníeL de repn·St·ntan-
tcs elo.s :--tinistc'·rios do Trabcdho e l're-
v·ide'neia Social, da A~~ril'ultura t' da 
S<túek. 

Art. 51. Hl'seindido ou findo o cmt-
trato dt· trabalho o trabalhador rmal 
sl'rÚ obrig«do a dl'socnpar a moradia 
dentro dt• trinta dias, restituindo-a 110 

e·stado e·m que a n·ce·lwu, salvo as de-
lt·ricrae;iíc·.s naturai.s do uso regular. 

St·,·iio li 
Da defesa da Saúde do 

Trabalhador 

Art .. 5:2. As normas a que se refere 
o artigo 44 cot"tariio de· regulamento 
a st'r e·Ltborado no prazo improrrog(tvel 
dl' ec·nto t' oitenta dias por uma comis-
siio constituída elt- um reprl'sl'ntanll' do 
:--1 inist(·rio do Trabalho ,. l'revide'JI(·ia 
Social, um do :--tiniste'·ri•> da Agricultu-
ra, um do Y\linistc'·rio eb Saúdl', um dos 
trabalhadon·s rurais t' um dos emprega-
dr.n·s rurai.s, indicado.s pl'las respecti-
vas entidades de classe·, cabendo a· pre-
.sidt'nda do úrgiio ao rqnl'Sl'ntantc do 
!'-.linistt'·rio do Trabalho ,. Prl'viel<'neia 
Social, tOllos de tHl!lH'a~·;,o do l'residc·n-
ll' da Ih-pública. Essa comissão pode-
r;'t rerptisitr;-r assr·ssoranwnto das Pnti-
dade•s t•specializadas, e as normas por 
da elaboradas st'fão e·x1wdidas t•m dc-
crl'to do Executivo, rde rendado pe·los 
l\ I inistro.s do Tr;thalho e· l'n•vide'neia 
Social, eb Agricultura e· da Saúdt·. 

Parúgrafo Único. :\f:> n•gnlame•nta-
~·iio pn·vista nl'sll' artigo seriio e·sti-
pnladas as pt·nalidaelt-s aplie(tve·is nos 
t'a\O\ d(• infrtl'\.;i'io :to" St'!l ..... dispo..;itÍ\'O'\. 
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TíTULO III 
Das normas especiais de proteção do 

trabalhador rural 

CAPíTULO I 
Do trabalho da mulher 

Art. 5:3. \' J<:TADO. 
Art. 54. :\iio cmt.stitui justo moti-

v·o de rl' . .sci.siio ele- contrato coletivo 
cu individual de traba·lho da mulher o 
ca'<lllll'llto ou a gravide'f ,. não se ad-
mitiriio, t·m rl'gulaml'nto dt• 'lualqw·r 
('sp(Til', <"IH contrato cnldivo ou imli-
\ie!.tal. 011 em couve•nt,·:io coldiv·a de 
trabalho, qu;::.squt·r n·strie;iíl's, com 
,.,>e .. s fundanwnto.s, it admis.süo ou 
p·rmant"llt'ia da mulher no emprt'go. 

Art. 5.5. O contrato dl' trabalho 
niio .se· ll<tl'rrompc· dur<lhtl' a gravidl'z, 
t Bl \·irtudc da qu;~·l ~l·r~i.o as"iegura-
dm, :C mulher, ainda os segnintl's cli-
I\'Íto"i l' \·antagcn\: 

a) afastamento do tr;:balho .seis se-
mallas antl'.s e· seis dt·pois do pa·rto, 
nwdian!t• at<'stado mc'-dico sempre rpw 
I'""Ível, podl'ndo, e·m casos excepcio-
H;Iis, l'S:-.l':-. pt'ríodo"i st'r aun1<'Iltac1os 
ele· mats duas st·mana.s c·;<·da um, me-
diante· aL·stado mc'-dico; 

h) n·pouso n·mun<·r;ll]o duas st•ma-
'"'' em caso dl' al>clrto, a juízo do 
Il!Ú!ico; 

c) dois d,·sc·«·a.sos t•spt ciais, de meia 
hora cada um, durante· o trabalho diú-
r:o, par;.\ amame·ntat,·;io do filho, atc'-

Cjlll' '<'ja po.s . .sín·l a .suspc·ns;lo de•ss;;· 
ml'dida, a l'ritt'-rio me'·dieo, nunca po-
n·m anL·.s dt• .se•is nw.se·s apús o parto: 

d) pe·n·e•pt,·iio inll'gral dos venci-
n;: utos rlnmnte os pe•ríodos a que se 
l':·l nem os ítens ante·riorl's, em bas" 
lltll:ea i11fnior ao do.s últimos per-
c l>:do.s 11a atividadl', llll aos da mt'·-
dia dos últimos .st·is mesl's st' e•sta 
fúr . .snp,·rior itqnde·s. . . ' . 

~ 1. 0 l\!t-diante· atestado m(·dico, it 
mullll'r gr(tvida c'· fal'tdi;~do, sem pt·r-
tL: dos din·ito.s adquiridos perante o 
empregador <'m de·e·mT<'ncia dl'sta lei 
e· .s: m ohrigatorie·dade d,. aviso pr(·-
vio, rnmpn o l'lllllrato dt• trabalho, 
dt .sele- CJlll' e'.sl<' se·ja pn·jndicial Ú ges-
f;Jt•úo. 

:~ ·l o Os lH'tll'fícios ..tribuídos JH'S-



tz artigo serão pa·gos pelo Instituto 
d:· Aposentadoria c Pensões dos In-
dustriúrios. 

§ 3.0 Os direitos a>segurados nes-
l·· artigo não excluem a concessão do 
auxílio-maternidmlc. 

Art. 56. É vedada a prorrogação 
do tmhalho da mulher além das vin-
L· c duas horas em r;ualquer ativi-
dadc•. 

CAPITULO li 
Do trabalho rural do menor 

Art. 57. É vedado o trabalho do 
menor de dezoito anos em lugar in-
:.alubre ou pt•rigoso, bem a·.;sim o tra-
balho ncturno (art. 27) ou o incom-
patível com sua condi·;ão de idade. 

Art. 5il. Em caso ue rescisão do 
contrato d~· trabalho do menor de de-
zoito anos, i· obrig<'tórü~ a assistência 
de seu represc·ntante legal. É lícito, 
edretanto, ao menor de dezoito anos, 
firmar recibos n·lativos a salários c 
fc"·rias. 

Art. 59. Aos pais, tutores ou rc-
presentantPs legais do menor de vin-
te e um h·.ws, é facultado pleitear a 
extinção do respectivo contrato de 
trabalho, desd~ Cjue demonstrem, com-
provadamente, Cjtie a continua~·ão do 
sc·rvi~·o lhe acarreta pH·juízos de or-
ckm física ou moral, assistindo-lhes, 
aimlr.:, o dirPito de pkitear o afasta-
mento do menor quando os serviços 
rurais lhe prejudicjuem considcràvd-
mcnte o tempo de estudo ou repouso 
necessúrio à saúde. 

l'arúgrafo único. Verificado que o 
trabalho executado pelo menor lhe f., 
prejudicial à s<túde, ao desenvolvimen-
to físico ou à moral, poderá a autori~ 
cL.dc competente obrig:t-lo a abando-
nar o servi~·o, devendo o empregador, 
quando fi\r o caso. proporcionar ao 
menor tôdas as facilidades para mu-
dar de função. 

Art. ()(). As autoridades federais, 
e.staduais e mnmc1pais competentes 
fharão o pPríodo letivo do ensino 

primano nas esfera-s de suas juris-
dições respectivas, de modo a fazê-lo 
coincidir, o mais possível, com ·o ano 
agrkola predominante nessas regiões. 

Art. Gl. Tôda propriedade rural 
que mantenh«· a seu serviço ou tra-
balhando em seus limites mais de 
cim1ucnta famílias de trabalhadores 

de Cjualrjlwr natureza, é obrigada a 
possuir <' manter em funcionamento 
e;-cola primária inteiramente gratuita 
para os filhos destes, com tanta-s das-
st·s tjuantos sejam os grupos de qua-
renta crianças em idade escolar. 

Parágrafo único. A matrícula da 
população em idade escolar será obri-
g:Jtória, sem qualcllwr outra exigêm.t:a, 
al{m da certidão de n<~scimento, pma 
cuja obtenção o empregador propor-
cionará tôdas as facilidades aos res-
p<;nsCtveis pelas crianças. 

TITULO IV 
Do contrato individual do trabalho 

CAPITULO I 
Disposições gerais 

Art. G2. Contrato individual do 
lwbalho t'· o acôrdo tácito ou expres-
so, correspondente à relação de em-
pn'go. 

Art. 63. O contrato individual de 
trabalho rural poderá ser oral ou es-
crito, por prazo dctermina·do ou in-
ddcrminado, provando-se por Cjual-
Cjh<'r meio pc•rmitido em direito c, 
especialmente, pelas ;mutações cons-
tantes da Carteira Profissional do Tra-
lmlhador Rural, as CjtHIÍS não podem 
ser contestadas. 

Parágrafo único. VETADO. 
Art. G4. Vetado. 
Art. G5. A alienação da proprie-

dade ou a transferência da explora-
ção rural não altew, de qualquer mo-
do, os contratos de trahalho existentes. 

Art. (:)(j. Os direito:; do trabalha-
dor rural, decorrentes do contrato de 
trabalho, gozarão dos privilégios esta-
tuÍ<los na legish;·,;ão falimentar, civil c 
trabalhista, sempre que ocorrer falên-
cia, concordata, concurso d<· credores. 
('.H'CtH;ão ou cc·ssação da atividade 
rural. 
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Art. 67. O prazo de vigência· do 
contrato dt• trabalho, quamlo estipu-
bdo ou se tlqll'mkntt• ck ext·cu<;ão de 
determinado tr;;·~Jalho ou condiciona-
do it ocorrt'ncia dt· n·rtos acontecimen-
tos, niio p<l<kr(t ser stqwrior a quatro 
t.·nos. 

§ 1.0 O contrato de trahalho por 
prazo determinado que, túcita ou t•x-
pressamcnte, fôr prorro<~;u]o mais de 
un-.a vez, pa'\~arc.'t a vigorar sem <1('-
li'rmiw.-:;ão de prazo. 

~ :2.° Considt•ra-st· por prazo imle-
tcrminado todo contrato que suceda, 
dentro de "··:s mt'"'s, a outro por pra-
;~o determina-lo ou indr•terminado, sal-
VtJ S<' a expira<;;io d<'stc houver depen-
thlo dt· acmltt·cim<·nto Ja'lt· consigna-
do como ll'nno de rcla~·iio contratuaL 
on dt· aeonll·cimc·•>to dt· f<lr~·a maior, na 
fmma do dispnsto nos ;;rts. H2. t' 84. 

Art. (iH. A falta tit· estipula<;iies 
t'"\pn·ssas, t•n!l'mle-st· qJH' o trabalha-
dor rur;<] se ohrigou a todo <' qualquer 
' rvi~·o compatí,·t·l com a sua condi-
~·ão pessoal. 

Art. em. :\a vigt'w·ia do contrato 
,]:. trabalho, as invenc;éics do cmpre-
g;,do, quando dt'l'orn·ntc. de sua con-
trilmi~·iio pessoal e da inst.da~·ão ou 
d_, equipamento fomecido pelo emprc-
,gador, scriio de propriedade comum, t•m 
partes iguais, salvo se o contrato de 
tr;~balho tiver por ohjl'lo. implícita ou 
nplícitameJitt•, pesquis.l t'i-•ntífica. 

I';,;Úgrafo único. Ao empregador 
ealll'nÍ a t'\plorat:ão, ficando obriga-
do a promovt'-la no pr.tzo de um ano 
th data da conct·ss.io da patente, soh 
pt·na dt• reverter em favor do empn·-
gado a pkna propriedade do invento. 

Art. 70. :\os contratos individuais 
,Jc. trabalho sú (• lícita <! altt>rac;iio das 
respectiv«·.i condi~·<ies p<H mútuo con-
sentimento <', ainda as,im, desde <JUC 
wio acarrdt·, dirl'la ou indirdamen!t', 
prt'julzos ao empregado, soh pt'lta tlc 
nulidade da clúmula infringt•nte tks-
ta gara·ntia. 

l'arú,grafo Único. N:io st· considera 
altt·ra~·iio unila!t'ral a dt tt·rmina~·iio do 
t·mpn·gador para qne o t•mpregado n•-
vnt;;· ao cargo t•fdivo, anteriormente 

ocupado, deixando o cxfrcÍcio de fun-
~·iio de confian~·a. 

Art. 7L. Ao empregador (· vedado 
tramferir o empregado, sem a sua 
anutlncia, para localichtle diversa da 
''tipulada 110 contrato, não se• eonsi-
deranclo transfcn'ncia a que niio acar-
rdar nect•ssitrÜimt·llte mmlan~·a de do-
micílio. 

§ 1.0 J\'ão estão compreendidos na 
proihi~·iio tltlste artigo : 

a) o empn·gatlo que· ewrça cargo 
de t·onfiant;a; 

b) aqut'le cujo contr;tto tenha como 
t·cr:di~·iio, implícita ou explicitamente, 
a trt,'.lsft·n"-Jicia. 

§ 2.0 É lícita a trallsfert\ncia quan-
do ocorr,·r extint;iio do e•stalwlccime·n-
to t•m que o empregado trahallw. 

Ar!. 72.. Em caso tle necessidade 
dt· sc·rvi~·o, o empregador podcrú trans-
ferir o empregado pa-ra localidade di-
' er.sa da con,ig11ada no contrato, niio 
chstanlc as restri~·ÜL'S do artigo ante-
rior, tnas, tH·~~t· caso, ficarú ohrign-
tlo, enquanto duwr a transferência, a 
um pagamento suplementar, nunca in-
ft·rior a 2..5':; (vi11te ,. cinco por cento}, 
dos salários que o t·mpregado perce-
bia n<Hjuela localidade. 

Art. í:3. As despesas n·,ultantes th 
transferc'ncia t'OITcrüo por conta do em-
P"' ga(lor. 

Art. 74. Ao e·mpn·g<Hio afastado elo 
cmpn\~o siio as.scguradas, por ocasiiio 
d' sua volt.c, túdas as vantagens que, 
em sua ausc'ncia, tenham sido atribuí-
das ú categoria a que perll'ncia 
r:a emprt''<t. 

Ar!. 7.5. O trahal11;;dor rural afas-
tado para prcsta~·iio do servic;o mili-
tar ll'rú assegurado seu rdôrno ao ser-
vi~·o, desdt· <JU<' a t'lt• sc· apresente den-
tro de· trinta dias da respectiva· baixa. 

~ 1. 0 . VETADO. 
~ 2.. 0 . O tc·mpo dr· afastamento 

não scrú computado para ejltah[uer 
dc·ito desta lt·i. 

Art. 7fi. O trahalhatlor rural po-
der(, deix;;·r de· comparecer ao sc·rvi-
~·"· sem prejuízo do sal:•rio: 

a) por tn's dias, em caso de fale-
cim,·nto dt· c<\njugt·. asn·mknk ou dcs-
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cendentc, constante de registro na sua 
carteira profissional; 

b) por um dia, no ('<ISO tle nasci-
mt·nto dt• lilho, e por m<>·is um, no 
curso dos primeiros quinze dias, para 
o fim dt· efetuar o respectivo registro 
civil. 

Art. 77. O empregado que fôr apo-
•.t·ntaclo por invalidez tcrú suspenso 
sc·u contrato tle trahall10, tlurantc 0 

prazo fixado pt·las leis de previdên-
ci.: social para a dctiva~·ão do ill'ne-
fício. 

~ 1.0 • HPcup~·ramlo o empregado 
a capacidade dt· trabalho e sendo a 
aposentatloria canc:·lada. scr-lhe-(t <~.;
wguratlo o direito it fm1~·üo q uc ocupa-
va ao tcmp•> da aposc••tadoria, facul-
tttdo, pon'·1n, H'~ enlpregador indt·nizú-
lo pela n·sci<io do contrato de traba-
llH>, IHIS t<'rmos dos arts. 79 c 80. 

~ 2. 0 . s,. o cmprcg.tdor houver ad-
m tido substituto para o aposentado, 
pcdPrÚ rescindir, Ct>!ll c~stc, o contrato, 
de trabalho sem ind:·t;izat;ão, desde 
qtH' tenh;: havido cil'nt'ia inC<juÍvoca 
tL intcrinidad~· ao st•r celebrado o con-
trato. 

~ .'3°. Em caso dt· seguro-doença 
ou auxílio-t·nft.rmidatlt-, D empregado {· 
cr .nsiderado em lict·n~·a não-r,•r.~tmcra
da, durante o pr.:Lo d,~,se h:·ndício. 

Art. 7K. Ao trahal!l;:dor rural, pe-
l.ts faltas <jlll' coml'lcr, st'>mt•nte ;lll-
th r;\0 ser aplicadas pen:llidadt•s de ín-
dole disciplinar, fin:c,K'l'Íra ou ecor}Ô-
mica, previstas em lei, ficando exprcs-
s.unente proibidas as multas por moti-
V() de aust~ncia do servic.;o, ca.\o em 
<jlll' calll'rÚ, apenas, o de.sconto m> sa-
lúrio c, na reincitlência, advertência 
pmticular, advertencia pública, suspcn· 
são por tn~s, cinco e dez dias, e resci-
são do contrato com fundamento na alí-
Ilt'a d do art. 8G sucPssivamcntt·. 

CAPITULO 11 
Da rescisão do contrato de trabalho 

rural 

Art. 7D. Ao trabalhador rural, 
<tuatHlo nüo exista prazo c·stipulatlo pa-
r a () tt'·rmino do contrato, (' n<lo haja 
t'k dado motivo para ,I c<•ssat;iio tbs 

rda~·ões de trabalho, é <\'>segurado o di-
n:ito de IJaver do empregador uma in-
dtnização, pag:. it base da maior re-
mum·ra~·:'io <1uc deste tLt~ha percebido. 

Art. 1)0. A imlcniza<;ão devida pe· 
L1 n·scisão do contrato por prazo in-
dderminatlo sn(t t!c um mt's tlc remu-
nua~·iio por ano de .'<·rviço efetivo, 
<at fra~·ão superior a s,•is mt·scs, sem-
pn· que, neste último c<i.iO, o traba-
llwdor tiver mais tk um ano t!e ser-
vt~·o. 

~ l.o. O pnmeiro ,tiiO de durat;ão 
do contrato pm I.Jr.Jzo imlctt-rm_i~1ado 
(· considerado penodo de l'"-pt·neneta 
<', antes que se comph-ll', nenhuma 
imlc-niza~·ão será devida. 

~ 2.o Se o salúrio f<lr P"'f:O por dia, 
0 cúlculo da indeniza~·ão ter:t por ha-
s.· trinta dias. 

~ :3.o. St• pago por hora, a imlc-
niza~·ão apurar-se-Ú iJ b:ost· dt• duzen-
tas e quarenb horas por m<'s. 

~ 1.0 Para os trabalhadores <jlJe 
c<:ntrakm por pe~·a, ta;·da ou servi-
~-0 feito, a imleniza<;:lo ser:Í estipulmla 
iJ b:.il' da m(·dia do tempo costumeira-
mente gasto da realiz<'l.''\0 do servi-
~·o, calculando-se o vahr do que se-
ri;! feito durante trinta dias. 

Art. bl. I\' o contrato que tenha 
t<\nno estipulado, o empn·gador que, 
~-~·m just:. causa, despedir o trabalh:ulor 
rural, serú obrigado a pagar-lht•, a tí-
tulo de imleniza~·:lo, l' por ml'I<Hle, a 
n munera~·ão a que tcri,, direito até o 
tt'•rmo do contrato. 

l'ar:ígrdo único. Par a a execução 
do que dispiit• o pn·sentc artigo, o c:íl-
culo da parte variúvel <111 incerta dos 
n·ndimcntos do trabalhador rural serú 
ft·ito de acúnlo com o prescrito para 
o cúlculo da indt·niza<;.lo rd't·n·nte iJ 
1 t·;.cisão do contr:.-:o por prazo in<leter-
minado. 

Art. I·P VETADO. 
~ lo .. VETADO. 
~ 2.0. VETADO. 
~ 
~ :3.0. VETADO. 
Art. i-;:3, VETADO. 
Art. 84. VETADO. 
Art. 8.'5. Em caso dt rc~('isão df' 

(·ontrato d(' trahaiiw, Sl' houver ('011-
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trov(·rsia ")bn· part<· da importúncia 
dos snlúrios, o cmprega.:lor (• ol~rigado 
a pagar <<o trahalhador rural, a data 
do eompareeim<•nto p<'r<mk. ~ Conse-
lho Arbitral ou j)('rant<· o Jnizo ccm-
pt'tentc, quando não haja acúrdo na-
quela inst<lncia, a pmk inl·ontrovc~sa, 
st.h pena de s<·r eomknado a paga-la 
em dôl>ro. 

Art. I)(). CollSt it u<·m justa e<111sa 
para a rescisão do contrato de tra·ba-
lho pelo empregador : 

a) ato comprovado d(• improbidade: 
b) ÍIK·ontim\ncia de eondnt<l on man 

JHOe<·dimcnto; 
c) condena~·ão criminal do traha·-

lhador rural, passada em julgado, ca-
"' ni\o tenha havido su.sp••ns;io da e:xe-
eu<;ão da pena: 

d) desídi<;· cnmpnJV<Hla no desem-
p,.nho dos serviços a '<'<' cargo; 

c) embriaguez habitual ou <'lll scr-
,.i~·o, devidamente comprovada: 

f) ato reitcra.lo de indisciplina ou 
it.subord inac;i\o: 

g) abandono de cmpn'go; 
h) ato lesivo <b h, Jllra ou da hoa 

Luna, praticado no scrvi~·o, contra 
qnalqtH'r p<·ssoa, ou ofensa física, nas 
mesmas condi~·ii<•s, salvo <'m legítima 
defesa própri<;· ou d,• outrem; 

i) JH<Ítica comtant" d<· jogos de 
azar. 

~ I .0 . .'IJ<•s contratos por prazo de-
l<'rminado, (- tamh(·m justa a causa, pa-
r't rescisão, ;;· im·ompl'f<\I' cia alegada 
,. comprovada at(· s<·is m<'S<'S, a par-
tir do início do prazo. 

* :2. 0 . Caract<·riza-sl' o abandono 
do <·mpn\go quando o trahalh<;dor ru-
ral faltar ao scrvi<,·o, sem justa causa, 
<kvidanwnk comprovacL. por mais de 
tJ in ta di;;.; ,·ons<·cutivos ou .'<'Sscnta m-
tercalados, duranlt' o ano. 

Art. ll7. O trabalhador rmal po-
n·scindido o contrato 

pleit<·.tr imlcniza~·iío 
d, rú con.siderar 
de trah,dho " 
quando: 

a) wj;;m ,·xigidos d<\k ·"·rvi~·os sn-
pnion·s its suas fúr<,·as, ,],.r,."'' por 
l{·i, coJJtr.Í.rio" ;to.\ hon' co,•·dlllllt'\, ou 
alheios ao contrato; 

b) corra perigo manifesto <k mal 
comiderávcl: 

c) 1úo cumpra o cmprq;atlor as 
ohriga~·ii<·s do contrato; 

d) pratique o emprq!ador, ou seus 
prepostos, contra <'le ou pessoa de sua 
f.unília, ato lesivo <la lwnra ou da boa 
fama: 

c) VETADO; 
f) reduz.t o <·mprcg.tdor o tr,lba-

lhn de form" a afetar-lhe sensivelmen-
te a importúncia da n•mtm<·ra~·iío, SE'-
j<t <·.sta por tarefa, por !)('~·a, por ser-
vi<,'<J feito, ou mista, col!';tando de par-
I<- fi.\a ,. parte por pn)(hH;iío. 

Art. HH. A susp<·nsiío do trabalha-
dor rural, dcterminath !)('lo emprq:;a-
dor ou .seu preposto, por mais d,· trin-
ta dias, importa em n·scisão injusta do 
contrato de trabalho. 

~ I .o. O trabalh;;·dm rural poderá 
snspemler a presta<;iío dos seus ser-
vi<:os, ou rescindir o contrato, quando 
tiv<·r de <ksempenhar obrigações le-
gais itH.·ompatíveis com a continuação 
do trabalho contrata·do. 

~ :2. 0 . Em caso de morte do em-
pregador, se constituído em emprêsa 
individual, { facultado ao trabalhador 
rural rcseindir o contrato de tra·balho. 

Art. HD. VETADO. 
~ 1.0 . VETADO. 
~ :2. 0 VETADO. 

CAI'fTULO Ill 
Do aviso prévio 

Art. DO. l\'iio hav<·t;do prazo <·sti-
pnlado, a parte que, sem justo motivo, 
<p>iser rescindir o contrato, dcverú avi-
-'"r a outra de sua rcsolu~·;io, com an-
!t'l'<'<h\nci<c de oito di,~C, se o paga-
nwnto fúr feito por st•n;:nta ou tempo 
inferior; ,],. trinta dias, Sl' feito o pa-
.~<lllH'JJto por quinz<'na ou nú'·s, ou se o 
, mprt·gado tiv<·r mais ·.I:· doze meses 
dt· .snvi<,·o na <·mpr<'sa. 

~ J.O. A falta do a\Í.so pr!.·vio por 
!''';.((' do t•mprcg;;-;lor <Li ao emprega-
,],, direito aos .salúrios correspondentes 
.1, pr·tzo do aviso "arat:lida, sempre, a 
;,·,i<'gr; 1 ~·iio ,1,·."'' ill'7íodo 11o .st·u ll'mpo 
dl ..... ('1"\'i(,'O. 
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~ 2. 0 . Sendo do empregado a falta 
c!~· ;;·viso prévio, o empregador terá o 
direito de descontar os salúrios c·o,. 
respondentcs ao prazo r·ê•:pectivo. 

~ .3. 0 • Em se tratando de salário 
pago it base de pe~·a ou tarda, o cál-
culo, para os efeitos dos par,ígmfos 
anterion•s, serú feito de aec)rdo com 
a múlia dos últimos doze meses de 
serviço. 

Art. Dl. Durante o prazo do aviso 
prevw, se a rescisão ti v• 'f sido promo-
vula pelo empn•gador, o trahalha~lor 
rmal terú direito a um dia por sema-
na, sem prejuízo do salúrio integral pa-
ra procurar outro trab:;·lho. 

Art. D2. Dado o :wiso prevw, a 
rcse1sao tomar-st•-ú ef<>tiva dc·pois de 
e\ pirado o respectivo prazo. * 1.0 . Se a parte m•tificante rccon-
sidl'rar o ato a·ntes do seu tc~rmo, it 
outra parte é facultado aceitar ou não 
a reconsideração. s 2.° Caso seja acl'ita a rt'l'OIJsi-
dt'mc;ão ou continue a prestação de 
S<·rvi~·o depois de expirado o prazo, o 
contrato eontinuarú a vigorar, como 
Sl' o aviso pr<'>vio não tivesse sido da-
do. 

Art. q3. O cmpr<'g<•dor que, du-
rante o prazo do aviso pr{·vio dado 
ao c·mpregado, pra·ticar ato qw> justi-
f,que a n•seisão imediata do contrato, 
sujeitar-se-ú ao pagamento da remune-
r;;ção correspondente a •'ssc prazo sem 
prejuízo da imlt'niz;;·c;ão que fc)r devida. 

Art. 94. O c•mpreg,tdo que, dnran-
IL' o prazo dt• aviso pn:·vio, cometer 
qualquer da-; faltas consideradas pela 
lc·i como justa causa, pa·r:t a rescisão do 
contrato, penlerú o direito ao restante 
do mesmo prazo. 

CAPfTl'LO IV 
Da estabilidade 

Art. !J5. O trabalhador rural, que 
conte mais de dez .t·Jws de scrvi~·o 
cfl'!ivo no mesmo estahelc•eimento, não 
poder:í ser despedido senão por mo-
tivo dl' falta gravt• ou drcunst:lncia de 
ft\r~·a maior (arts. IQ c• I 00) dc·vida-
nH·J ttt• eompro\'adas. 

l'arúgrafo ·único. 
po de st·rvi~·o todo 
l'mprcgado e~teja ú 
pn·gador. 

Comidcr:H•e tcm-
a·qm'le em l[tW o 
disposic;ão do em-

Art. D6. Constitui f ai ta grave qual-
quer das discriminadas no artigo 88, 
cuja rqwtição represe1•ta si,ria viola-
~·iio dos deveres c• ohrig:<·ções do tra-
balhador rural. 

Art. D7. O trabalhador rural está-
vel, acusado de falta gu1vc•, poden\ 
wr suspenso de suas funções, mas a 
"'" dispc·ma st'> st• tornar(! pfetiva após 
il;qu{·rito em que se verifirpw a procc-
dc'neirc da acusa~·ão, assegurada ao acu-
sado ampla defesa. 

l'anígmfo Único. A suspensão, no 
caso dc'ste artigo, perdmará at{· a de-
d.siio final do processo mas, reconlll'-
c.ida a int•xist<'ncia dP falta grave pra-
tJcmla pc·lo trabalhador rmal, fica o 
<'mpregador obrigado a readmití-lo no 
scrvi~·o e a pagar os sal.írios a que te-
na direito no período da suspensão .. Se 
o t•mpregador qniser m:IClter a dispen-
sa do tm·halhador rural c•stúvd, ao fjual 
S<· n·conhect•u inexistenci:·, de falta gra-
\ c·. podnú faze'- lo pagando c·m dc~bro 
a indeniza~·iio que lhe caberia pela rcs-
cisiío do contrato. 

Art. DI>. O pedido ck rescisão ami-
gúvd do c:m~tmto de trabalho, que im-
P,'•rlc• dc•m•ssao do trabalhador rural es-
tan·l, slmwnte serú vúlido quando fei-
tc: com a assistt'ncia do respPctivo sin-
dtcato ou da autoridad!• judiciúria lo-
c;al compt'tcntc pam jnlgar os dissí-
tdos do contrato do trabalho. 

Art. DD. ;\/ão haverú c•stahilidadc· 
JJos cargos de administrador, gertntc· 
ott outros de confian~·a imt•diata do 
cmprq.;mlor, n:ssalvado o cbmputo do 
kmpo de serv";o para ll" demais efei-
tos legais. 

1~rt. I, 00. Entende-se de· fc\r~·a 
ma10r alem dos prcvistns· no ar!. 82 
t'H·nto inevitúvd c•m n•lação :'1 vonta~ 
d;· '!" t·~tpi•·g:"J";· e para cuja ocor-
)(·nc•a nao lw;a ele concorrido direh 
ou indirt'tamcntt•. ' ' 

~ 1. 0 
· ~ impn~viclt'J:cia do empn·-

g:H!or exchn a razao ck fôr~·a maior. 
S~ ')o ,,_ . J· I . -· . ,,ao se· ap tca 0 , isposto 

Jtc·s!t· Capítulo ltcl'i caso-; c·m qnc• 0 
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t'\'t·nto dt· fúr~·a maior n:io afete 'ubs-
t:meialmente ou não seja susectívd de 
afetar a situação econômica e finan-
ceira da emprêsa. 

Art. 101. Ocorrendo motivo de fôr-
~·:t maior <jlW determine a extii1ção da 
empn'sa, ou de um de seus estabele-
cimentos, em <jlle pre,te servi~·os o 
tr;:·balhador rural, {· assc·gurado a êstc 
quando despedido, uma indcniza~·ão 
<jue será : 

a) a prevista nos arts. iD c 80 se 
t'lt fílr cstúvel; 

b) metade da qul' lhe seria devida 
em caso dt• rcscisiio de contrato sem 
justa eaus.;·, se êlc não tiver direito a 
estabilidade; 

c) mdadc da estiputHla no art. 82, 
se houvt·r contrato de trabalho por 
prazo ddcrminado. 

Art. 102. Comprov:,<h a falsa ale-
g;;~·iio de motivo de fôr~·a maior, {, 
garanti<!a a reintegração aos emprega-
dos estavets, t•, aos não ('!-.táveis, o com-
pl<·mento da imleniza~·ão j:l percebida, 
;~;.s<·gurado Úcjuclcs <' a <'stes o paga-
mento da remuneraçiio atrasada. 

TlTULO V 
Do t·ontrato coletivo de trabalho rural 

CAPíTULO úNICO 

Art. I 0.3. Contrato coletivo dt• tra-
balho rural (, o convt'nio ele caráter 
normi<'livo JWio Cjual dois ou mais sin-
dicatos fl'[Jrt•sentativos dt• empregado-
n·s ~· _trabalhadon•s rurais estipulc•m 
t·omh~·ot•s qtH' n•gerão as n•la~·iies in-
dividuais de trabalho, no úmhito ela 
n·spectiva n•presentaçüo. 

~ 1.0 . O contrato c·oldivo entrar;Í 
t'lll vigor dez dias apú; homologa~·ão 
pela autoridade comJWknte. 

~ 2.0 . Os simlicatos sú p()(krão 
celebrar contrato coll'livo quando o fi-
;terem por delibera~·iio dt· assemhlÍ'ia 
gt•ral, dependendo a :;m:· validade da 
r.ttifica~·ão, t•m outra asst•mhU·ia ge-
raL por maioria de• 2/:1 (dois tt~rços) 
do"' a~sociaJos ou em segunda convoca-
•:<io, por 2/3 (dois tt'n'cb) dm pre-
\t'tlte~. 

~ :3. 0 . O contrato coktivo dt• l!·a·ha-
lho mral pode n·vc·stir meramente a 
forma ele conv<·n~·ão coletiva de traba-
lho rural, contendo apenas normas ge-
rais de trabalho, remum·ra-do, hor:1rio 
d·· trabalho c· assist<'ncia aos trabalha-
dores rurais c suas famílias, r.·plicando-
S• • a essas convt·n~·i'íes, entretanto, o 
di>. posto Ileslt• artigo. 

Art. 104. Os contratos coletivos 
"·rão celebrados por escrito em três 
vias, S{'Jn emendas nern rasuras, assi-
twdas pelas dirdorias elos sindicatos 
coll\'t'IIit·ntt's, fica11do c::da parte com 
t:ma das vias l' se11do a outra via re-
metida, dt·ntro de trinta dias da assi-
ll<ilma, ao \linisti•rio do Trabalho c 
l'reviclc'ncia Social, para homologação, 
n·gi,tro <' m<Juivamellto. 

Art. 105. As cúpias antt'nticas dos 
co11tratos coldivos serã·1 afixadas, de 
modo vi.sível, nas sedes das entida-
tlt·s sindic:1:s <' nos t•stahelccimcntos 
para m quab tcnlwm sido ajw·tados den-
tro dt• sde dias co11tados da data 
cm que foram <'les assi11ados. 

Art. 106. As collven~·iit·s ou contra-
tos coldivos dt• tmbalho rural só vale-
riio, em princípio, pam os convcncntcs 

~ 1. 0 - l'oden't, pori•m, o Ministro do 
Trabalho <' Previdência Social, depois 
de homolog:;do o ato e durante a sua 
vigt'ncia, dt·sde qm• a medida seja acon-
"·lhatla pelo intt·n'sst• público: 

a) tornú-lo ohrigatúrio a todos os 
mt mhros das cakgorias profissionais e 
<TotJÔrnicas representmlas pelos simli-
catm t·onvc·m·ntt•s, dentro das respecti-
vas bases lt•rritoriais; 

h) e.stendc'lo aos demais n1t'mbros das 
m~·smas categorias ou classes. 

~ 2. 0 - O contrato <<•lt'livo tornado 
chrigatúrio a outras call'gorias profis-
siont~·is (' ('t'on<lmicas, p<tra estas vigora-
r(t pl'io prazo ~~t'le c·stalll'lecido ou por 
outro qw· o !\linistro do Trabalho c 
l'revi<!t'ncia Social t•stipule 110 ato que 
praticar de acôrdo com o parúgrafo an-
terior. 

Art. I Oi. D~1 contrato coletivo de-
\'{'111 constar, ohrig<::{nüun('llte: 

a) a dt•signac:üo pnTi'a dos sit~dica
tc ... ('Oll\ <'tH'lll<'"i~ 
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h) o st·rvi<;o 011 os "'rVi<;m a serem 
prestados e a catl'goria profissional a 
que se aplica ou, <·slril,mwnlt', as pro-
fissii<'S ou fun<;iies abrangidas; 

c) a categoria ceonúmka a que se 
aplica, ou estritamente, ~.s emprt'sas ou 
•·st;;]Jcl<·cimt·ntos a!Jrangidos; 

c]) o local 011 os loc«·i:. de trabalho; 
c·) o prazo de vigencia; 
f) o hm:trio de· trabalho; 

g) a importúncia e ;~ modalidmle 
dos saL'trios; 

h) os direitos <' dt•vt·res de emprega-
dores e empregados. 

l'arúgrafo único. Al!·m das clú!lsulas 
prescritas nc.sl<• artigo, no contrato co-
ll'tivo poderão ser induít:as outras ;~ti
nentcs Ús normas para a soluc;ão pacífi-
ca de diverg(·ncias cntn· os convt·nctltcs 
ou ,relati\a.s ,1 q11aisqm·r <!ssuntos de in-
t< H''-'<' destes. 

Art. IOH. Não ser;Í permitido esti·· 
pulm dur;;·t;ão do contwto coletivo do 
tmbalho superior a dois :mos. * 1.0 O contrato coll'livo, com sua 
vigt'ncia subordinada il execu~·ão dt· dc-
t<·rminado servi~·o, que não venha a ser 
c<>Jtcluído dentro do pr;;-zo dt• dois anos, 
F<)d:·r:l ser prorrogado mediante ato da 
autoridade competente para homologú-
lo. desde qne não tenha havido oposi-
~·ão elos conv<·rwntes. 

~ 2.0 Em caso de prorroga<;ão {• exi-
gida a ratific;~çiio dos convt'nl'ntt•s, se-
gt;ido o rito estipulado para a cekhra-
<;iio do contrato. 

Art. IOD. O processo de d<·núncia ou 
n•voga~·iio olwdecerú ;'ts •tormas C'Stipn-
ladas par;;· a c<·lt•hra~·iio do contrato co-
ktivo, ficando iL>;ttalmenlt• condiciona-
do ú homologa~·iio da autoridade com-
pl"lentt·. 

Art. li O. A vigt'ncia do contrato co-
ldivo poderú st·r smpema temporúria 
ou ddinitivamc·rtlt', rpwndo m·orn·r mo-
tivo dt· f<)r~·a maior, podt·ndo st·r pror-
rogada por tl'mpo equivalt·ntt· ao da 
suspl'nsão. 

~ 1.° Compdt• ú autoridadt• adminis-
tmtiva declarar ;;· su.spensiio quando 
niio haja dissídio entn· os conv<·m•rrtes. 

~ 2.0 IIav<·ndo rlissídin snú t'Om]W-
1<-nk, para dt'i•· conlwt·t·r, a .ft~.sti~·a do 
Tr;~h,t!ho. 

Art. lll. Serão nulas de pleno di-
n·ito as di·,posi~·õt·s de contr;;·to imlivi-
dual tk trabalho rural tlO que contra-
riar contrato ou convt·n,·iío coletiva de 
trabalho rural existentl'. 

§ J.O Da infra,·ão do disposto neste 
artigo c<>·lwr(l multa tle CrS 1. 000,00 
dmm mil crnzl'iros) a CrS 20.000,00 
(\ i11!e mil t-ruz<·iros) para o emprega-
dor e por ml'lade para o empregado, 
a crit(·rio da autoridad<· incumbida da 
hse;ilizat;iio desta lt·i. 

~ 2.o \'erificatla a infrat,·,ão _a parll' 
infratora st·rú antuatla pelos orgaos eom-
pl'lentes de fiscalizat,·ão intim:Hla pelo 
Dqnntamento :\lacronal do 1 rabalho, 
n:J Distrito Fedl'ral, ou pelas Delega-
cias Hegionais, nos Estados a pagar a 
multa tlentro ele quinze dias. 

~ :3.o :\'a falta do p«g.nnento da mui-
la , st•rú feita a cobra11ç;1 executiva nos 
te" nnos da lcgisla~·iio em vigor. 

~ 4.o Da imposit,·iío da multa cabe-
rú recurso com cft•ito su•:pe•nsivo, p<rra 
" 1-.linist(·rio elo Trabalho e Previclt'ncia 
Social, dentro tio prazo ele- trinta dias 
da intima~·ão. 

~ .'J.o As importúncias das multas, que 
forem recolhidas, seriio <'scrituradas no 
Tesouro :\f;;·cional, a cd·tlito do ~1inis
t(·rio elo Trahalho e l'rl'vith'ncia Social, 
a fim de st'tTm aplic;H]a, nas despesas 
1!.- fiscalizat,·ão dos st·rvit;os a cargo do 
Depart::mento !\acionai ti<, Trahalho. 

~ (i.o Os contratos individuais dl' tra-
h;:Üw prcexistenll's ficarão snhordina-
dos aos tt'rmos elos contratos on con-
\Tnt,·iies coldivas supe·nTnientes, se·mlo 
assegurado aos empregadores o prazo 
d:· trint;: dias, a partir do início da vi-
gt'ncia d•'sks, para promm'e·r, livres ela 
;nnlta pn·vista no ~ !.0 a intr()(ln~·iio, 
ll<lf]lteh-s, elas altl'l'at,·tit•>i resnltantt·s da 
nova situação. 

Art. 112. As conv<'llt"<Jt'S ott contr;~

tos coll'livos th- trabalho rural niio po-
dt riío cont<·r comlit;iíe·s restritivas nem 
qu:· contradigam ou impossihilill'm o 
disposto nesta lei. 

Art. 113. Da infra~·ão das dúusulas 
das t·mt\'<'n("(it·s 011 conttatos coktivos 
tL· trahallto. rttr;,·l c.tlll' dissídio i11divi-
dtLtl 011 coll'!ivo per;t111<- a )trsti~·a ·di:J 
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Trabalho, st· não houvn act!rtlo peran-
te o Comdho Arbitral ao qual ser:'t 
sulnndit!a a tlivergt'nci<>· prcliminarnwn-
te. proct·dcndo-sc nos tt'nnos do Títu-
]., VIl dt·sta lei. 

TíTlTLO \'I 
Da Organiza~·ão Sindical 

CAPíTULO I 
Da Associaç<io Sindical das Classes 

Rurais 
Art. l I4. í~ lícita a .,,sm'Íat;ão em 

sindicato, para fins de ,· .. tudo, defesa e 
coonlcttat;ão de seus inll'n'sses econô-
micos ou profbsionais, dr· todos os qn<", 
ctmw t•mpregados ou cmpn·gadorcs, 
t'.\er~·am atividadt·s ou l"·ofissão rural. 

Art. l IS. São pn·rrog,,tiv<>·, dos sin-
dicatos rurais: 

a) representar, pcranll' as autorida-
d:·s admini.strati,·as ,. jndici:'trias, os in-
td't'sses gl'rai.s das cbiSl'S que os intc-
.~ram. ou os inll·n's'<'s individuais dos 
a.ssociado n·lativos it ati,·idadt• ewrcida; 

b) ct·ll'brar Ctllt\'t•nc(),·s ou contratos 
coL·ti"'" dt· trabalho: . 

c) eh-gt•r os n·pn·sentan!l·s tbs das-
·'·'''• qut· os inll'gram na hasc territorial: 

d) colaborar com o Estado como úr-
gão-; tt\.·nico~ l' t·on~tdtivos, no ('Stnclo c 
solut;ão dos problemas que st' rdacio-
nem com as classes n·pr<·st·ntadas; 

el impor contrihui~·iit•s a todos <>·qnt'-
l<·s qut· in!l·grl'm as classl'S n·presenta-
das. 

l'arúgrafo Único. Os .sindicatos d" 
t·mpn·g:Hlos !l·rão, outros.sim, a prerro-
gativa dt· fundar ,. manlt'r agt'nl'i<>·s de 
l'olocat:ão. 

Art. I W. São dt•vt'l't•s dos sindicatos: 
a) colaborar com os pmlt·n·s púhli-

t·os no dt·sc·m·olvinll'nto da solidaril'da-
dt· social; 

h) man!l·r sl'rvi~·os dl' :<·ssistt'ncia 
para "'ll.S associados; 

t•) promo\·t·r a concilia~·:to nos dissí-
dios dt· trabalho: 

d) promo\·t·r a cria~·:io dt· l'OOpl'rati-
vas para "; classt·s l'l'J)I'l''t'ntadas: . 

t•) fundar t' manll'l' t•scolas de alla-
lll'tizat;iio t' pre-\·ocacionais. 

Art. I I 7. Os sindicatos rurais deve-
rão att·ndt·r, t•ntn· outros, aos seguin-
!l·s r<'< 1nisitos: 

:.-) \'ETADO; 
h) mandato da dirl'loria não <'\ct'-

tlt-n!t· dt• lrt's anos; 
c) l'\l'rt'Ício do cargo dt· prl'sidentc 

por ln:t.silt-iro ... \'ET:\])0 e dos 
dt·mais cargos dl' administra~-iio e n·-
pn·sen!at;ão por brasilt·iros. 

l'ar:'tgrafo Único. Os t·st:.·tutos dt'\T-
r;.lo cont('r; 

a) a dt•ttomin:u;:lo t' a .st•dt• da t•nti-
dade: 

],) as atividadt·s n·pn·sc·ntadas: 
c) a afirm:.-:;ão de qtll' a l'ntidad:· 

<Jgir;'t <:I'Illo úr,t!;.."io dl' coLthorac;ão con1 
os pcdt'n·s públicos ,. a.< d<·mais asso-
,·ia~·(Jl'.s 011 sindicatos no .sentido da so-
lidaried:~de social, do hcm-c.s!at dos rô-
S<Jciados t' do inll'n'sse n:~cional; 

d\ :~s :~trilnti~·t->:'S do sindicato, :1 com-
p:·t,'·ncia, as :~trihlti~·(Jl's ,. a.s prerrog;;·-
!i,·as dos adminis!r:1don·.s, o processo 
,.],·itoral dt'.stt•s, o d:~s vota~·iít•s os ca-
'"'s ,],. JH'rda dt· lll:tndato ,. dc suhsti-
tn;~.,-,o dos dirig<·n!t·s ti:~ enti<bde; 

"I o modo dt· t'OJtstituit:;lo ,. atlminis-
!r:t<;;io do patrit-:lÚnio soei:~! t' o destino 
<Jlll' llll' .ser:'t dado, tH> c;:so de dissoln-

f) as condi<:iJ,·s l'lll que se· di"olvcrú 
o si IHI icato. 

Art. l I H. Süo cond i~·<)es para o fun-
ci<>nam:·nto do .sindicato: 

a I proil>i~·ão de qualqut·r prop:;·gan-
tla d,· dontrinas incompa!Ívt·is com as 
inst itui~·<-H'.s ,. os inten'.s.ses da Nação, 
h: m ccmo tJ,. t·andidaturas a cargos 
cldivos t•str:~nhos ao .sill(lic:i'lo: 

],) proibi~·ão tJ,. ewrcicio dt· cargo 
t·ldivo cumulativ:tntt·nt<· com o de em-
pn'-go rctllliJI('LHlo p('i J sindicato. ou 
per t•ntidad,· sindic.tl de ~rau supenor; 

c) gratuid:,·de do t'\l'l'cicio dos cargos. 
..!t·! i vos: 

d) proihi~·:io ,],. quais<jlll'r ativida·d<·s 
nüo comprt•t•ndidas nas finalidades men-
cionadas no art. 120, inclusive as tk 
,·ar:Í!t•r poli t ico-part id:'tria s; 

") proihi~·iio de e<·ssão ,l!;ratuita nu n•-
mtnll'l'<itla <la rt'SJWcliva sed<· a en!itla-
,J,. dt· indo],. políti,·o-partid:'tria. 

l':u·,·,,~rafo único. ()u:mdo, para o 
t'\l'l't'Ício de mall(lato. ti•."'r o associacfn 
de sindicato de traballtadon·s rnrr.-is de 
s:· aLtsLtr do "'" trabalho. poder-lhe-á 
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ser arbitrada, pela assembléia gemi, 
uma gratificação mmca excedente à im-
portúneia de sua remuneração na pro-
fissão respectiva. 

CAPíTULO II 
Do Reconhecimento e Investidura 

Sindical 
Consideram-se: 
Art. 119. Serão reconhecidas como 

sindicatos as entidades que possuam 
carta de reconhecimento assinada pelo 
Ministro do Trabalho c Previdência So-
cial. 

Art. 120. A cxpcdiçã'l cb carta de 
reconhecimento será automàticamente 
deferida ao sindicato rural que a reque-
rer, mediante prova de cumprimento 
das exigências estabelecidas no art. 117 
e seu parágmfo único. 

§ 1.0 VETADO. 
§ 2.o A prova relativa às exigências 

das letras h c c do art. 117, a a f do 
seu parágrafo único, será feita pela anc-
x;;ção ao pedido ele rcco;,hccimcnto, de 
três certidões ou cópia., auti'nticas do 
inteiro teor da ata da úl:ima assembléia 
geral da entidade. 

Art. 121. O reconhecimento investe 
o sindicato nas prerrog,<tivas do artigo 
115 e seu parágrafo único e o obriga 
aos deveres do art. 11 G, a partir da 
data do pedido de rec·onhecimcnto a'O 
Ministério do Trabalho c Prcvidi'nci~ 
Soda!. 

CAPíTULO lii 

Da Administração do Sindicato 
Art. 122. A administração do sindi-

cato será exercida por uma Diretoria 
constituída no máximo de sete e, no 
mínimo, de tn's membros, c de um Con-
selho Fiscal compc'\sto de três membros, 
eleitos êsscs órgãos pela Assembléi~ 
Geral. 

§ I. o A Diretoria clcgcrú, dentre os 
seus membros, o presidente do sindica-
to. 

§ 2. 0 A competência do Conselho 
Fiscal é limitada à fiscalização da ges-
tão financeira do sindicato. 

§ 3.° Constituirá atribuição cxclusi-
V« da Diretoria do sindicato a rcprcscn-
ta<;ão <' a dcf<'sa elos int!'rêsscs da cnti-

dadc perante os poderes públicos c as 
emprêsas, salvo o mandatário com po-
deres outorgados por procuração da Di-
retoria, ou associado investido em re-
presentação prevista em lei. 

Art. 123. Serão sempre tomadas por 
escrutínio secreto, na forma estatutária, 
as deliberações da Assembléia Geral 
concernentes aos seguintes a-ssuntos: 

a) eleição de associados para repre-
sentação da respectiva categoria previs-
t,t em lei; 

h) tomada e aprova·ção de contas da 
Diretoria; 

c) aplicação do patrimônio; 
d) julgamento dos atos da Diretoria, 

relativos a penalidades impost~s a asso-
ciados; 

e) pronunciamento sôbrc relações ou 
dissídios de trabalho. Neste caso as de-
liberações da Assembléia Geral só se-
rão eonsidcra·das vúliclas quando ela 
tiver sido especialmente convocada para 
t'sse fim, ele acôrdQ com as disposições 
dos estatutos da entidade sindical. O 
quorum para validade th~ assembléia 
ser:'t de mcta,le mais um dos associados 
r1uitl's; não obtido êssc quorum em pri-
meira convocação, reunir-se-á a Assem-
bléia, em segunda convocação, com os 
presentes, considerando-se ~~provadas 
as dclibcraçrícs rpw r'htiverem 2/3 
(dois tc'rços) dos votos. 

~ ].o A eleição para cargos de Dirc-
tc1r.ia e Conselho Fiscal será realizada 
por escrutínio secreto, durante seis 
horas contínuas, pelo menos, na sede 
elo sindict<to, elas delegacias ou seções, 
se houver, e nos principais locais de 
tmhalho, onde funcionado mesas cole-
toras designadas pelo diretor do Dep~r
tamcnto Nacional do Trabalho, no Drs-
trito Fcdcra.J e pelos cleiegados regio-
nais do Trabalho, nos Estados e Terri-
tórios Federais. 

§ 2.o Concomitantemente ao término 
do prazo estipulado pa~~~ a vo~ação, in~
tal<u-se-ú, em r,·sscmblera elertoral pu-
blica c permanente, na scde do sindic~
to, a Mesa apuradora para a qual serao 
envimlas imediatamente, pelos presi-
ckntes elas ~f<'sas coletoras as urnas re-
l'cptoras c• as atas respectivas. Será f a-
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cultalla a de;igna~·ão de ~les;r apürado-
ra supletiva sempre Cju·: as peculiari-
dades ou conveniências elo pleito o exi-
girem. 

~ 3.0 A ~lesa apuradora será presi-
llilla por membro do Ministi·rio Público 
tb Justiça do Trabalho, ou pessoa de 
notória idoneidade, designada pelo Pro-
curador-Geral da Justi~·a do Trabalho 
ou Procuradores HcgiomJi;·. 

§ 4. 0 O pleito sú scrú vúlido na hi-
pótl'sl' de participarem t!.r votação mais 
dl' 2/3 (dois tl'rços) dos associados com 
capacidade para votar. Não obtido 
ilstc coeficiente, serú realizada nova 
eleição dentro de quinze dias •~ qual 
tení validadl' se nl'la tomarl'm parte 
mais dl' 5(n (cinqüenta por cc·nto) dos 
rderidos associados. Na hipótese de' 
mio ter sido alcançado, na segumL~ vo-
tação, o coeficiente l'xigido, sl'rÚ reali-
zado o tcrcl'iro l' último pkito, cuja va-
lidade depend<·r;Í de mai; de 40C1 · (qua-
renta por cento) elos a11Hiidos associ;~
dos, proclamando o prl•sicll'nte da ~lesa 
armadora, em qualqm·r dl'ssas hipÚtl'• 
~<'.", os <_•leito~, os quais !-enio cmpossa-
llos, automittil';;mpntl' na data elo tú-
mino do mandato expir,mll•, não tendo 
cft.ito sus1wnsivo os prote-stos ou n•eur-
sos oferecidos na conformidad<• da ki. 

~ 5.0 Não sendo atingido o eoeficien-
l!• legal para a dei~·ão, o Ministro do 
Trabalho l' l'rl'vidl'ncia Soei;;·] dedara-
r(t a vadmcia da administra~·ão, a partir 
do tf.rmino do mandato dos ml'mhros 
em exercício, l' designar(t administra-clor 
para o sindicato, rcali~:anclo-sc novas 
Pleic;ôes dentro de seis mcsl's. 

Art. 124. É vedada •1 pessoas físicas 
ou jurídicas, <•stranhn·s ao sindicato, 
qualqul'r interfc·n~ncia na sua adminis-
tração OU !lOS .Sl'US Sl'rViCOS. 

l'anígrafo {mico. E~tiio ,.,cluídos 
dl·ssa proihic;iio: 

a) os delegados do Ministf.rio do Tra-
balho e Previdt~ncb Social, especial-
mente designados pelo Ministro ou por 
quem o rPprl'scnte; 

h) os qul', como empregados, exer-
~·am cargos no sindicato, mediante auto-
rizac;iio da Assemhlóia CP r ai. 

Art. 12.5. Os empregados do sindi-
l'<lto s<•riio nomeaclos pc•Ja. Diretoria, 

ad referendum da A:;;:cmbléia Geral, 
não podendo rl'cair tal nomeação nos 
que estiverem nas condit;ões previstas 
IH~s alíneas a, h l' d, do artigo 118 o 

1\;,rágrafo único o Aplicam-se aos em-
pregados dos sindicatos os preceitos das 
leis de prote~·ão ao trabalho c de pre-
vidência social, excetuado o direito de 
a>socia~·ão em sindicato. 

Art. 126. !'\a sede de• cada sindicu,to 
havcr:t um livro de rcgio;tro, autentica-
do pl·lo funcionúrio competente do Mi-
nist{rio do Trabalho e Previdência So-
cial, ,. elo qual devcriio constar: 

a) tratando-sl' dl' sindic~'to de empre-
gadores a firma, individual ou coleti-
va, ou a dcnomina~·iio das empn~sas e 
"ta st•cko o nome, illatle. estado civil, 
n<;·:·ionalidade c residl'nci;; dos rcspccti-
\'OS sócios, ou l'ID S<' t~;1tando de so-
cil'dadl' por a<;<ies elos elirdores, bem 
como a imlica~·iio des,es dados quanto 
a" >Ól'Ío ou dirc·tor que representar a 
<'mpn'sa no 'inclic·ato; 

h) tratando-se de sindica·to de empre-
gados, al(·m do JlOIDl', idade, estado 
civil, nadonalidaclc, profissão ou fun-
~·iio l' rcsidc~ncia de cacla associado, o 
c·.stalll'kcimcnto ou lug;;T onde exerce 
a sua profissão ou funçiio, o número e 
a s(·ril' da respPctiva carteira profissio-
nal <' o número da inscri~·ão na institui-
c;ão cl<· previdência a que pertencer. 

CAPíTULO IV 
Das Eleições Sindicais 

Art. 127. Siio comli~·<ir·s pn·ra o exer-
l'Ício do direito do voto, como para a 
investidura l'm cargo de administração 
ou reprcscnta<;ão sindical: 

a) ll'r o associado mais de seis meses 
,],. inscri~·iio no quadro sPcial <' ma·is de 
dois anos ele exercício ele atividade ou 
<L profissão: 

h) ser maior ck dl·zoito anos; 
c) estar l'm g<ho cloo; direitos sindi-

cais. 
Art. 128. ~iio podem ser eleitos 

para cargos administrativos ou de rc-
pn·s,·nbc;;io ;inclical: 

a) os qup não tiverem aprovadas as 
suas contas de exercício em cargo de 
:lllministnw<io: 

h) m que houwn·m ], sacio o patri-
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momo de <lual<ptcr entilhde sindical; 
c) os <jtte não estiverem desde dois 

<mos antes, pelo menos, no exerctcto 
efetivo da atividade ou da profissão, 
dentro da base territorial do sindicato 
ou no desempenho de representação 
sindical; 

d) os <jUe tiverem má conduta, devi-
lL!mente comprovada. 

Art. 129. Nas sekl;Õl~s 1x;·ra cargos 
de Diretoria c do Conselho Fiscal se-
rão considerados deito:; os candidatos 
(JUe obtiverem maioria absoluta de vo-
t~" em relação ao total dos associados 
eleitores. 

§ 1.0 Não concorrendo à primeim 
convocação, maioria absoluta de elei-
tores, ou não obtendo m:nhum dos can-
didatos essa maioria, proceder-se-á à 
nova convocação para dia posterior, 
sendo então consider<<dos eleitos os 
candidatos r1uc obtiverem maioria dos 
vntos dos eleitores presentes. 

§ 2. 0 Havendo sàmentc uma chapa 
registrada para as cleicões, poderà a 
assemhléü~, em última convocação, ser 
realizada duas horas após a primeira 
convocação, desde que do edital res-
pectivo conste essa advr•rtência. 

§ 3.° Concorrendo mais de uma· cha-
pa, poderá o Ministro do Trabalho c 
Previdência Social designar o presi-
dente da seção eleitoral, desde que o 
requeiram os associados que encabeça-
rem as respectiv<;·.s chapas. 

§ 4. 0 O Mini~;tro elo Trabalho e Pre-
vid€·ncia Social expediní instruções re-
gulando o proceso das eleições. 

Art. 130. As' eleições para a reno-
vação da Diretoria e do Conselho Fis-
cal deverão ser procedidas dentro do 
pmzo máximo de sessent<1. dias e míni-
mo de trinta dias, antes do término do 
mandato dos dirigentes em exercício. 

§ 1. 0 Não havendo protesto na ata 
d.t assembléia eleitoral ou recurso in-
terposto por algum dos candilbtos, den-
tro de quinze dias a contar da data das 
eleições, a posse da Diretoria eleita in-
dependerá da aprovação das elci~·ões 
pdo Ministro do Trabalho c Previdên-

za~·ão das eleições não tendo havido 
recursos, dar publicidmle ao resultado 
do pleito, fazendo comunicação ao ór-
gão local do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, da relação dos elei-
tos, com os dados pessoais de cada um 
c '' designação da função lJUC vai exer-
e:·r. 

§ 3.0 Havendo protesto na ata da 
assembléia eleitoral ou recurso interpos-
to dentro de quinze dias da realização 
das eleiçiics, competirá à Diretoria em 
exercício eneaminh<~r, devidamente ins-
truído, o proecso eleitoral ao órgão lo-
cal do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, que o encaminhará 
para decisão do Ministro de Estado. 
Nesta hipótese, permanecerão n<' admi-
nistração, até despacho final do proces-
so, a Diretoria c o Conselho Fiscal que 
se encontrarem em exercício. 

§ 4.0 Não se verificando as hipóteses 
previstas no parágrafo ;;·:Jterior, a pos-
se da nova Diretoria deverá verificar-se 
dc·ntro de trinta dias subseqüentes ao 
ti·rmino do mandato da anterior. 

CAPíTULO V 
Das Associações Sindicais 

ele Grau Superior 

Art. 131. Constittwm associações 
sindicais de grau su1wrior as Federa-
~·iips e as ConfederaçÜL'S organizadas 
IJPs ti'·rmos desta lei. 

§ 1.0 Os sindicatos lpwndo em núme-
m inferior a cinco, preferencialmente 
rcpn•sentamlo atividade:; agropecuárias 
idênticas, similares ou conexas, pode-
rão organizarem-se em Federação. 

§ 2. 0 A Confedera·ção Nacional se 
constituirá de, pelo mcwJs três federa-
<;ii<•s, h a v e n d o u m a Canfedera-
~·ão de trahalhadores e outra de em-
pt egadorcs agrários. 

§ 3.o A carta de n·cmtlwcimento das 
f((lera~·iil'S será expedida pelo Minist<'·-
rin do Trabalho e Pn•vid<\ncia Socia·l, 
na qual se especificará :1 coonlenaçã'o 
das atividades a elas atribuídas e men-
eion«·da a has.-, territorial outorgada. 

cia Social. 
§ 2.° Compctirú it 
dcio, dentro de 

§ 4. 0 O n·conheciiTJ.:!lto das federa-
Diretoria em excr- <Jí<·s st·rú def<.rido, a n·q twrimento das 
trinta dias da reali-n·sJwl'livas diretorias, dt·~'danwnte ins-

228 



truído pelos documentos que compro· 
n·m o disposto no parágrafo 1.0 déste 
artigo t' as c'-igt\ncias d:ts letras b t' c 
do art. 117, e, no que couber, ;;·; esta-
hdeeidas no parúgrafo único do mesmo 
artigo. . 

§ 5.0 O reconlwcim;·nto da Conlcde-
r;•çiio serú feito por decreto do l'rt·si-
dente ela Hepúhlica, a fl'tlucrimento da 
tiiretoria da entidade t•m organiz;N;iio. 

CAPíTULO VI 
Da Gestão Financeira do 

Sindicato c sua Fiscalização 

Art. 13:2. Constituem p«trimi\nio das 
.1ssocia~·ões ~indic<;is ri..tr<:.i~: 

a) as contrihuit;iies elos associados na 
furma estaht•lecicla !lOs estatutos ou pe-
las a>Semhl(·ias gerais; 

h) os h:·ns e v;;·lores adquiridos e as 
remia, produzidas pelos mesmos; 

c) as tloa~·õt•s t' legados; 
ti) as multas t' outra.; rendas cven· 

tuais; 
e) as arrccatla~·õt·s qtt<' lhes coubc-

rlm do impi\sto sinclicai. 
Art. 133. As remb.; dos sindicatos, 

fcdera<;ôes e confecleraçiio sú pmleriio 
t•·r aplü:a~·iio na forma prevista na lei 
t' nos estatutos. 

l'arúgrafo único. A ali!'na~·iio tio pa-
trimônio cleverú ser autoriz;:·t!a pela as-
"·mhléia geral t' sú serú concluída apús 
.sn;: homologa~·üo pelo l\'linistro do Trit-
halho e l'n:vitlt'ncia Social. 

Art. 134. Os sindicatos fedl'r<WÔt·s e 
a confedera~·iio sulnnete:·iio, rd(· 30 c!<· 
junho de cada ano, ú aprova~·iio do l\1 i-
nistro do Trabalho t' l'revidt\ncia So-
cial, na forma das instru~·iJes que expe-
dir, seu or~·amt·nto de r:·cdb <' despe-
.s.t para o alto finam·Piro seguinl<', que 
eoincidirú com o ano Jeg;;). 

CAPíTULO VII 
Do Imp<)sto Sindical 

Art. 1.'35. f: criado o impústo sim li· 
cal, a qtH' pstão sujl'ito' os t•mpregado-
n•s l' traha)h;,'[)on·s nrrais, rl'gnlando-se 
o wu valor, proct'"o tle nrrt•t·atla~·ão, 
distrihui~·iio ,, aplica~·,(o p< lo disposto 
n•• Capítnlo III do Titulo \', da Con-

sulida~·ão elas Leis do Trabalho, no 
tpt<' coul)['r. 

l'ar:tgmfo único. Os representantes 
11.1 Co;tfedt·ra~·iio d•· •·mpregaclores e 
o.s da de empregados mr;;·is passarão a 
intt·grar .1 Comissão do Impôsto Sin-
dical, na forma do qut· dispüt· a ;;·]ínea 
h do art. 5D5, da Consolidaçiio das 
L< is do Trabalho. 

CAI'íTllLO \'III 
Disposiçües Gerais 

Art. I .'3(). O trabalhador mml !'lei-
h para o cargo dt· administra~·iio ou 
n pw.st·nt<l<;iio profissional niio poderú, 
por motivo d!' servi~·o, 'er impedido do 
t'\<'rl'Ício das suas funt;ÔC'S, nem ser 
tr;:nsferido sem cama jmtificmla, a juí-
Z:J do :\linistro do Trahall10 c l'rcvidt'n-
l'ia Sociai, para lugar ou mister <JII<' lhe 
dificulte, fmstre ou impossibilite o de-
Sl'mpenho da comissão ou do mandato. 

~ 1.0 O trabalh;;·dor rural perderá o 
mandato st' a transfen'nda f<lr por t-le 
solicitada ou vohmt<\rianwnte aceita. 

s 2.° Considera-se <k licença niio re-
mnw·ratb, salvo assen:im!'nto do em-
pregador ou clúusula contratual, o tem-
po <'111 que o trabalhador mral se au-
s!'ntar do trabalho no dt·'<·mpenho das 
fun~·üt·s a que se rdt·n· t\ste ;~rtigo. 

S 3.0 O empregador qu<' despedir, 
suspt·ml<·r ou rebaixar dt· categoria o 
l rahalhador rural, ou llw reduzir a rc-
munt'r<l<;Üo, para impt·dir que êle se as-
socie ;;· sindicato, organize associação 
sindical ou exen;a os din·itos inerentes 
it c~mdi~·ão de sindicali/;ldo, fica sujei-
to a multa dt· CrS I . 000,00 (hum mil 
t'JHzeiros) a CrS I O. OOü,OO (dez mil 
emzl'iros), o dtlhro na n incidência, a 
juízo da ,IIJtoridadc local do l\finisthio 
dn Tr;,-halho t' Previdt'nt ia Social, sem 
pn·jnízo da rt'para~·üo a qu<' tivl'r dirl'Í-
to o trabalhador. 

Art. I :37. :\'<lo Sl' rt'pu tarú transmis-
s:io dt• IH'ns, para l'feito fiscal, a incor-
pora~·üo do patrim.Jnio r],. uma· assoda-
~·üo profissional ao da entidade sindical 
ou das <'ntidades sindicais l'ntrC' si. 

Art. 1:3H. Os atos qu<' import<-m 
Jr.alvcr.sa<)o ou dilapida~·;!o do p«-lrim<l-
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nio Jos associados sinclicr.is ficam eqni-
paraclos aos crimes conlw a economia 
popular. . . VETADO. 

Art. 139. Às entidades sindica:is, no 
desempenho da atribuição representa-
tiva c coordenadora das corresponden-
tes categorias ou profissões, é vedado, 
direta ou indiretamente, o exercício de 
atividade econômica. 

Art. 140. As entida-de~ sindicais re-
ccnhecidas nos têrmos desta lei, não 
poderão filiar-se ou manter relações de 
representação, com ou sem reciproci-
dade, com organizações internaciona·is, 
. . . VETADO . . . VETADO, exceto 
aquelas de que o Brasil faça parte, 
como membro integrante, junto às quais 
mantenha representação pcrma:nente ou 
a elas periôdicamentc t•nvic delegação 
de observadores. 

Art. 141 . As Associações H.nrais e 
seus órgãos superiores, reconhcddos 
nos têrmos e sob a forma do decreto 
8.127 de 25 de outubro de 1945, po-
derão, se assim o manife.-tar ,,. respec-
tiva assembU·ia geral, clcnlro de cento 
e oitenta dias da vigência desta lei, ser 
investidos nas funções c prerrogativas 
de órgão sill(licd do respectivo grau, 
na sua área de ação, conlfl entidades de 
empregadores rnrais. 

Parágrafo {mim - Às Associações 
dt· Trabalhadores Rurais c aos Sill(lic<t-
tcs de Trabalhadores H~nais em orga-
nização é assegurada, ató que se org<t-
nizem os sindicatos dessas categorias 
profissionais, rqnesenlú-las para os fins 
dv art. 112 desta lei. 

Art. 142. Ocorrendo t!issídio ou cir-
cunstância·s lJUe perturbem o funciona-
mento da entidade o ~!inistro do Tra-
balho e Previdência S()(+d poderú nela 
intervir por intcrm{•dio de delegado, 
com atribui~·iíes para administrar a as-
sociação c executar as medidas ncces-
súrias para lhe normalizar o funciona-
mento. 

Art. 143. As infraçiícs . . . VETA-
DO . . . VETADO, alhn das demais 
penalidades previstas, st•rão punidas, 
segundo seu earúter ,, glltvidade, com 
as seguintes penalidades: 

a) multa de CrS 100,00 (eem cruzei-
ros) a CrS 200,00 (duz('ntos eruzPiros) 

paga em dôbro na reincidência, até o 
máximo e Cr$ 5. 000,00 (cinco mil eru-
zeiros); 

b) suspensão de dire1ores por prazo 
até trinta din·s; 

c) destituição de diretores ou de mem-
bros do Conselho; 

d) fechamento da entidade, por pra-
zo até seis meses; 

e) cassação da carta de reconheci-
mento. 

Art. 144. As penalidades de que 
tratr, o artigo anterior serão impostas: 

a) as das alíneas a e h pelo Diretor-
Cera! do Departamento Nacional do 
Trabalho, eom reeurso 1nm o Ministro 
de Estado; 

h) as demais pelo Ministro do Tra-
balho c l'rcvitft1ncia Social. 

§ 1.0 Quando se tratar de associa-
~·ües de gmu superior, as penalidades 
serão impostas pelo Ministro de Esta-
d,,, salvo se a pena fôr da cassação da 
curta de reconhecimento da confedera-
ção, caso em que a pena· será imposta 
pelo Presidente da Repúhliea. 

~ 2.0 Nenhuma pena ~erá imposta 
sem que sc·ja assegurada ampla defesa 
ao liCUsado. 

Art. 145. A denomina~·ão "Sindica-
to" (· privativa das assuciaçiíes sindi-
eai~· rurais de primeiro grau reconheci-
das na forma desta lei. 

Art. 146. As expre~s(ies "Fcdem-
~·ão" ,, ''Confedcra~·iio", s'·guidas da de-
signa~·iio da atividade rural respectiva 
<' da úrea de ação da entidade, eonsti-
tm·m denominaçiíes priva·tivas das en-
tidades sindicais rurais de grau supe-
no r. 

Art. 147. A tôda emprêsa ou indiví-
duo que exerça respectiv;tmcnte ativi-
tbde ou profissão, dcscle que satisfa-
Ç'l as exigtincia·s desta lei, assiste o di-
reito de ser admitido n;J sindieato da 
respectiva categoria, salvo o caso de 
fEita de idoneidade devidamente com-
provmb, com reeurso l1dra o Ministro 
do Trabalho e Previdência Soei ai. 

§ 1.0 Perderá os direitos de associa-
do o sindicalizado l[UC por CJ!talctuer 
motivo deixar o exereício da atividade 
ou da profissão. 

§ 2. 0 Os ~tssoeiados de sindieatos de 

- 230 



empregados que forem aposentados, es-
tiverem em desemprêgo ou falta de tra-
balho, ou tiverem sido convoeatlos para 
prestação de serviço militar, não ~wr
derão os respectivos direitos sindicais c 
ficarão isentos de qualquer contribui-
ç·ão, não podendo, cntrcta·nto, exercer 
cargo de administração sindical ou de 
representação da respectiva categoria. 

Art. 148. De todo alo lesivo de di-
reitos. ou contrúrio a esta lei, emanado 
ela Dirctorü~ do Conselho ou da Assem-
bléia Geral da entidade sindical, pode-
r;Í qualquer exercente de atividade ou 
profissão recorrer dentro de trinta dias, 
para a autorida·de competente do Mi-
nist{·rio do Trabalho c Previdl-ncia So-
cial. 

Art. 14D. Os empregadores ficam 
obrigados a descontar na fôlha de p~
gamento dos seus empregados as eon-
tribuiçõPs por êstcs devidas ao sindica-
to, uma vez que tenham sido notifica-
dos por êstc, salvo qua·nto ao impôsto 
sindical cujo desconto independc dessa 
formalidade . 

Art. 150. Às emprêsas sindicaliza-
das é assegurada preferência, em igual-
dade de condições, IWi concorn'ncias 
para explora~·ão de serviços públicos, 
hem como nas concorrências para for-
necimento ús repartições fPderais, esta-
duais c municipais c àc; entidades pa-
mestatais. 

TíTULO VII 
Dos Dissídios e Respectivo 

Julgamento 

CAPíTULO úNICO 
Do Conselho Arbitral 

Art. 151. f: criado um Conselho Ar-
bitral em cada sede de comarca com-
posto de um representante do Minist{·-
rio Público, dois d<< As,c)ciação ou Sin-
dicato dos Empregadores Hurais da co-
marca t' dois da Associaç·iio ou Sindica-
to dos Trabalhadores Rurais local. 

l'arúgmfo único. Os representantes 
da•; entidades patronais on tlas de tra-
balhadores rurais serão indicmlos por 
t•-.sas entidades ao 1\lini,tério do Tra-

ha·lho c Previdência Social, na forma 
de seus estatutos. 

Art. 152. Os dissítlios individuais 
oriundos da aplica~·ão desta lei serão 
s1•bmdidos preliminarmente ao Conse-
lho Arbitral. 

§ 1.0 O Conselho Arbitral só poderá 
promover acônlos entre as partes, la-
vrando-se por tl'rmo o <tcertado, que 
tcr[t fc)rça de lei entre as partes dissi-
denks c de cujo inteiro teor se forne-
cerá cé·rtidão aos interessados. 

§ 2.0 Se não houver conciliação, a 
solu~·ão do litígio scrú atribuída à Jus-
tic;a do Trabalho. 

Art. 153. São aplicáveis à solução 
tlcs dis:-ídios imlividuais c coletivos, 
decorrentes tb aplicaçüo desta lei, as 
normas lfUC regulam os respectivos pro-
cL·ssos na Justiça do Trabalho. 

TíTULO Vlii 
Do Processo de 1\lultas Administrativas 

CAPíTULO I 
Da Fiscalização, da Autuação e da 

Imposição de Multas 

Art. 154. Incumbe i1s autoridades 
c.>mpetentes do r-.linist{rio do Trabalho 
c Previlll'ncia Social, ou aos que cxer-
~·am fun~·ões delegadas, a fiscalização 
do fiel cumprimento desta lei. 

Art. 155. A tôda verifica·ção em que 
o fiscal conduir pela existência de 
violação de preceito ),•g>~l deve corws-
ponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura- do auto de 
i11fraçüo. Em se tratando port'·m de 
vwht~·ão de Jêorma legal recente, o fis-
cal apl'IHlS instruirú o infra·tor quanto 
ao modo de proceder, voltando em se-
gunda visita a verificar o cumprimento 
do disposto no nôvo texio legal. Da 
ml·sma forma procetler:t quando se 
lrat<;·r dt· prim!'ira inspeei\o em local de 
trabalho on l'Stabelecimento rcccnte-
n:t·nte criado. A aplicação de multa 
não exime o infrator tb responsabili-
dade em que incorra po1 infração das 
h·is pt•na·is. 
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CAPiTULO li 
Dos Hecur,os 

Art. L5G. De tôc.la tkcisão <]UC im-
pust•r multa por iufra<;iío das leis ,. c.lis-
posit:õt•s reguhtdoras do traball~o nnal 
cabe n·curso a :tulondade hll'ntrtluica-
mt·ntc supnior no pr:uo de tlez dias. 

Art. I.'S 7. D.cs dt·cisõt·s. 'lu c prolen-
rcm em [liOC<'"O dt· infra~·ão das leis 
d" protl'~·ão do trabalho ,. que impli· 
qw·m t·m arquivamento rlatpwle dcve-
r:!o a.s atttoridadt·s prolatoras recorrer 
"t"Htfficio" para o Di:dor-( :eral do 
Dt·p:;damento l\acioual do Trabalho, 
ou, quando fôr o caso, para o Diretor 
do S<·rvi~·o de Estatíslic;;· da l'revidt'u-
ci:, ,. Trabalho. 

Tí'ITLO p; 
Dos Servi~·os Sociais 

CAI'íTULO L 
Do Fundo de Assistcncia c l'rcvidcncia 

do Trabalhador Hural 
Art. }.')i). Fica criado o "Fundo de 

A."istencia ,. l'revidt'nci.t do Trabalha-
dor Hural", <]!H' "' t·omtituirú de 1~~ 
(em por cento) do valor dos pmdntos 
agropecuários colocados c que deverá 
se1 recolhido pelo prudutor, quanc.lo d:t 
primt·ira opt·ra<;ão _ao lmtitnto de. ;\pu-
scntadoria c l't·nsm·s dn.• lndttstnanos, 
mediautt· "ttia prúnria, a!(· qttinze dias 
daqttela .. ;:locat;ão: 

~ 1.0 - l\a hipútl'sc dt• t•st:<h·leci-
m:·nto fabril qn<· tttili,:· ma!(Tia prima 
de .sua pn:dtt<,·ão agropt•t·I!Úria a arn·-
c:ula~·cto "' consti!ttir;'t d.· I'; (um por 
ct·nto) .st\bn· o valor d.t matt'·ri:c-prima 
prúpria, 'I"" ft\r tttili;-ad". s 2.0 - :'\enlntma <'Plpn'sa, pública 
ou privad:c, rmlovi:'tria, ft·rroviúria, 
marítima ott a(·n·a, lHltkr:'t transportar 
Cjtl<llquer produto agropecuário, sem 
'I"" comprm•·, medianl<' a1n<·.senta~·ão 
dt• guia dt• rceolhinwnfo, o cumpri-
mt·nto do t·stalwl<Tido nt·stt· arti.~o. 

CAI'fTllLO 11 
Do Instituto de Previdt\ncia 

e Seguro Social 

Art 15!) Fica o Instituto de Apo-

wntat!oria f' Pcnstics dos Industriários 
IAI'I ettearregado, tlurante o 

prazo dt· cinco anos, da arrL•cac.la~·ão 
do Fundo a que se refere o artigo 
::alt'rior, t!irdamt·n!t', ou mediante 
( :onvt\nio com t•ntitlade-; públicas ou 
particulan·-;, hem assim incumbido da 
presta~·ão dos lwndícios cstabclccic.los 
nesta lei ao trabalhador mral e seus 
dqwmlentt·s, indenizando-se da·.; des-
pt·sas qtH' fon·m realiz:,das com t•ssa 
tinalidadt·. 

l'arúgralo único. - A escritunu;ão 
do Fundo referido no artigo anterior 
"·r:t inl<'iramentt· distinta 1m contabi-
lidatk do IA!' I e sua receita scr:'t dc-
po,itada no Banco do Brasil S. A., 
soh o título "Fundo de AssistL'ncia c 
l'rcvitlt'neia do Trabalhador Hural", it 
tmlcm do IAI'I. 

CAPíTULO II1 
Dos Segurados 

i\rt. HiO. SCto obrigatúrianwntc se-
gurados: os trabalhadores rurais, os co-
i<•nos ott parct·iro.s, lwm como os pe-
qut•tt<h propridúrios rurais, cmpreitei-
n:s, tardeiros c as pt•.ssoa.s físicas <JUl' 
<'\piorem as ativitl:.-des ptcvistas no art. 
:3." d~·-.ta lei, ,\,tcs com mcnos de ein-
t·o t•mpw:;ado-; a seu "rvi~·o. 

Ar!. 1 (i L. ()-; propridúrios em ge-
ra:, c" arn·rHlatúrios, d('nlais t·•npn:ga-
do\ r11rais 11~lo prvvbto ..... no artigo an-
lt nor, hc·m como '" titulares de firma 
i11dividual, dircton·s, ~ócios. gt'n·ntcs, 
'Ol'i<:.., .... olidúrio ... , soc1o..., quoti . ...:tas, 
ct•ja idadt· seja, no ato da inseri~·ão at~· 
t·;u·<H'ttl:t anos, poderiio, st· o n·quere-
rcm tornar-.st• t•ontrihui:~te facultativo 
do !AI' I. * I .0 - A •.·ontrilntit.·iín do.s segma-
tlos n•feridos nt•.sft- artigo st·rú fl'ita 
it hasc dt• w; (oito por cento) súbre 
utr mínimo dt· tn\s ,. um m:'t\imo de 
t·inco \·l\'t'"' o S<i·lúrio lllÍnirno Yigoran-
t<· lla r<'giiio. 

~ 2. 0 --- ()-; "'gttrados rl'ft·ridos tH'S-
fc- arli~o ,. \l'U' dt·pt·ndt•nfl's .~o;-ariío 
d.· todos "' l>:·ndício-; atrilmídos ll!l 

sr·gttr.tdo rural t• dqwml<'tlll' rural. 
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CAPITULO IV 
Dns Dependentes 

Art. W1. Si'to depellth·Bll'S do sc-
.!.!;llr(tdo, 1)ara o~.; fin" dl'sta lei : 

I a t•sp(,a, o nwrido inv(tlid<ó, 
<b filhos d:· qualquer t·omlit;:io qnall-
d~' inv;'dido.s ou llH'lHm'.s de dc·zoito 
a110.s, as filhas soltc·iras de qualcpll'l' 
ct•ndit;ão, quando invúlidas ou 111t'non·s 
de \'ÍJitt' l' lll11 tlllOS; 

11 - o pai illv:tlido c· a miil'; 
111 - os irnüos invúlidos ou ml'-

llores dt• dt·zoito anos <' ;;·.i inniis .sol-
1< iras, quando iBv(tlida.s m1 menon·s 
dt• vinil' l' 11111 anos. 

~ I 0 - O "'gurado podt·rú dt•.sig-
nar p<era fins de p<'lTt·p~·iio dt• presta-
<;iit•s, qnalqut·r pt·ssoa que viva sob 
sua dqwmh'·ncia t•conômictl'. 

~ 1. 0 - A pessoa dt·signada apenas 
farú jus ú pr<'.sla~·iio na falta dos <ll'-
pt·ndl'lllt's <'nttmnados 1.0 ítem I dt\s-
lr· artigo, <' Sl', por motivo d<' idadt·, 
t'Olldi~·iio dt· .s;;·Údt• 011 t'lll'argos dom(·s-
ticos, 11iio puder anga•iar os meios 
par;;· o sc·u sustento. 

Art. 1():3. A t'\istt\llcia de dqwll-
dtn!t• dt• qualqtwr das t-LlsS<'S l'lltlllll'-
radas 110s Íll'ns do art. l 62 t•sclui tio 
din·ito a ]ll't'sla~·iio todos os outros 
das cla.sscs subsc·qüt·nt<·s ,. ;;· da JWS-

soa dt'sig11ada, c\clui os indicados '"" 
Ílt•ns II <' III do mt•.smo artigo. 

l'ar(tgrafo Ú11ico. ;\l('(lialllt• dcclara-
~·;w <'SlTita do sl'gurado os dq1l'mll'll-
t.·s indicados no Íll'm I I do ;i'rl. Hi2, 
podlTâo l'OIH'OtTt'r corn a {'Sp<)~a, o n1a-
rido inv(tlido ou t·om a ]ll'S'Oa dt•.si<'-
nada na forma do § I .0 do mt•st~~' 
artigo, salvo se l'Üstin m filhos l'IJI11 

direito it pn·sta~·;-tll. 

CAPITULO V 
Dos Benefícios 

Art. I G-t. O L\ I'! Im·star(t aos Sl'-
,gur;;·dos ntrais on dqwlldt·Bks rurais, 
<'ntr<' outros, os s<'guinl<'S "i<'rvic._·os : 

a) assistt\ncia ú 111at .. midadt·: 
h) atl\Íiio dot•nc_·a: 
c) aposl'ntadoria por invalidt•z ou 

\'(·lhit•t•: 

d) pensão aos brndiciúrios l'ill caso 
d,· 111orll': 

<') assistt\lll.ia llH··dica·; 
fi au.\Íiio funl'ral: 
gl \"ETADO. 
~ 1.0 - Os lll'ndícios corrcspondcn-

lt"• aos ill'ns "h" ,. "c" são privativos 
do w_gnrado rural. 

Art. I G5. !'ara l''<l'CtH'iio dos scr-
vi,·os pn·,·i.,tos nos Íll'US .. ;t" <' "e" do 
artigo anterior, podcr(t o !Al'l csta-
lll'-ll'ct·r l'onvt\uios com clínicas ou t•n-
titLdt·s hospitalares ou com outras ins-
litui~·iit·s de· previth\ncia. 

Art. 1 ()(;. A carteira dt• St•guro 
contra al'Ídl'nk no Trabalho do IAI'l 
pcdt'rÚ opl'rar com os st·gurados ru-
rais, nwdiautt· conlrihui~·üu facultativa, 
a ,:·r t•sl;.-:ll'J..cida na n·gulanH'Illa~·ão 
d:1 Jlrt'Sl'Utt• ]d. 

CAPíTULO VI 
Disposições Especiais 

A ri. I (i7. Os lll'nt·fícios concctlitlos 
ath sl'gurados rurais ou Sl'US tlqwn-
dt·ult·.s, salvo quanto its importúncias 
tkvidas ao IAI'I, aos dt·scontos auto-
riwdos por !..i, ou dt'rivados tb ohri-
g:.~·iio dl' pn·star alimentos, n·collhcci-
dos judicialnwutl', niio podt·riio Sl'l' oh-
ido dt• J)('nlwra, arn·sto ou scqtll'slro, 
st'llllo nula dt· plt·no din·ito qualquer 
Vl'nda ou cl'ssão, " c·oustitui~·;io de 
qualqtll'r t\mt.s, h:·m t·omo ;;· outorga dt• 
pcd<'rc ..... lrr<'vogúv<'Ís ou t'lll cau~a pró-
Fria para a r<'spcctiva pt'I'L'<'Jl''ão. 

:\rt. l (ii). O pagaml'nlo dos lll'ne-
fícios t·m tlinht·iro s:·r;Í t•fl'luaclo dirl'-
Ltmt•nlt• ao .sl'gurado rural ou ;;·o clc-
P· ttdl'ult• rura( saho nos casos de au-
, ,<,:cia, mo](·stia contagiosa ou impos-
,,J,ilidadt· dt· lm·omoc_·iio do lll'ncfici.í-
rio, quando st· far(t pm procur«·dor, 
m. dianlt• t·om·onl:lncia l'sprcssa do 
1:\1'1, qu<' p[)[h-r.í tll'g.í-la qualldo jul-
g;lr illCOllVCJlÍ<'IltC. 

Art. WD. :\'üo pn·scn·vt·rú o direito 
ao lll'n..!ício mas pn·st'rt'\'t•rüo as prcs-
t;,~·ii:•s r<'spcl'l i v as não rn·lamatbs no 
prazo d:· cinco anos, a contar da data 
t·m <jlll' forem dl'vidas. 

A ri. 170. As impor!Únl'ias devidas 
:Hh "('gnr;~·dos ..;cr.lo paga...,, ca~o O('OT· 
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ra sua morte, aos seus dependentes, 
,. na falta dt'stes, reverterão ao Fun-
.t'o de Assistt~ncia e Previdência do 
Trabalhador Hural. 

Art. 171 . Os recursos do Fundo de 
Seguros não poderão ter destinação di-
vers;~ da prevista nesta lei, sob pena de 
responsabilidade civil e criminal dos 
que a determinarem ou praticarem. 

Art. 172. Os benefícios previstos 
na presente lei sómcnll' passarão a vi-
gorar após o primeiro ano a que se re-
ferir <r arrecada~·ão. 

TITULO X 
Disposições Gerais e Transitórias 

CAPITULO úNICO 
Art. 17.3. Dentro de noventa dias 

o Poder Executivo atravé·s do Minis-
tt'·rio do Trabalho e Previdência So-
cial regulamentarú as relat;ües entre 
o I . A. l'. I. e segu mdos rurais, depen-
dentes rurais <' contribuintes faculta-
tivos rurais, devendo constar do regu-
lamento, t•ntre outros, os seguintes as-
suntos : 

a) indicação normativa para con-
cessão e C:tlculo dos valores dos auxí-
lios «· que se referem os ítens a, b, c, 
d, e c f, do art. 164; 

h) defini~·ão e earacteriz;t~;ão dos 
tliw•rsos auxílios; 

c) exigências para concessão de ca-
da um dos benefícios, inclusive prazo 
de inscri~·ão dos dependentes rurais, 
observados os casos em que i· dispen-
sada a can•ncia; 

d) casos de perda de qualidade tÍo 
segurado; 

e) norma para inscrição dos segu-
rados rurais c dos contribuintes faculta-
tivos rurais, bem como dos respec-
tivos dependentes e outras medidas <rue 
objetivem a sua mn·ior facilidade; 

f) normas para, mediante aeôrdn, 
as entidades locais t•ncarregarem-se do 
pagamento dos benefícios eoneedidos 
aos segura·dos ou depeudentes; 

g) normas para o estabelecimento 
das taxas de contrihui~·ão dos contri-
lndntl's facultativos rurais a qm· se re-
fere o art. 161 no seu § ].O. 

Art. 17 4. A n·gulamenta~·ão '' rpw 

se rdrre o artigo anterior deverá re-
ferir-se tambi·m, l'ntre outros, aos se· 
guinll's : 

a) normas para 
Fundo, bem l'Omo 
colhimcnto; 

arreeadaçiio do 
sua cobran~·a· e re-

h) normas para fiscalização da ar-
recadação do Fundo, inclusive para os 
processos administrativos c respectiva·s 
penalidades; 

c) normas para aplica(,'ão <lo Patri-
rn()nio; 

d) fixação dos coeficientes das des-
pesa-.; administrativ«·.; em relação a re-
ceita, m·cessúrios para a execução dos 
snvi~·os atribuídos ao l.A.P.l. na pre-
"'llte lei; 

L') diretrizes para maior descentra-
lizat;iio dos serviços especialmente con-
l'l ssão dos benefícios. 

Art. 175. A prescri~·iío dos direitos 
assegurados por esta lei aos trabalha-
dorl'S rurais sú ocorrcrú após dois anos 
d<· ce."a~·ão do contrato de trabaího. 

l'm(tgrafo único. Contra o menor 
d,· dt'Zl'SSl'is anos não corre (rualqu~r 
prescrição. 

Art. 17fi. \'ETADO. 
Art. 177. Os empregadores rurais1 

cujas instaht~·Õl'S e serviç<~S ~\ssisten
ciais se enquadrem nas e~ogcnews des-
t.t lei, terão : 

a) prioridade prm1 obtenção de fi. 
nanciamento no Banco do Brasil S. A. 
ou qualquer outro estabelecimento de 
cti·dito em que o Cov<'mo Federal te-
Ilha poder de diret;ão, rara realização 
de obras de ca·rúter social e t•dueativo, 
preconizadas por esta lei, independen-
temente de hipoteca, mediante paga-
mento em dez anos, a juros múximos 
de 6';1 (st·is por cento) não capitali-
z:tvPb; 

h) prefen'ncia pam opt·ra~·<ies de 
cri·dito e financiamento de entre-safra 
,. de benfeitorias nos estabelecimento' 
oficiais de cri·dito da União; 

c) facilidades cambiais e creditícia" 
pnra importa~·ão ou aquisi~·iio, no mer-
cado intl'rno, respectivamente tle bens 
dt· produção, entem!l'mlo-se como t_ais 
tudo o que, direta ou indiretamente, 
pmsa t·oncm-rer pma o ÍIKT<'mento da 
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produtividade, melhoria da qualidade 
ou prescrva~·ão das safm.>; 

d) VETADO. 
e) VETADO. 
Art. 178. Entendem-se como be-

nefícios de ordem social e educativa: 
a) prédios pa-ra escolas primárias l' 

jardins de infància, destinados ao•; fi-
lhos dos trabalhadores rurais; 

h) credws para os filhos dos tra-
balhadores run<is t' outros moradores 
da propriedade; 

c) hospitais, maternidades, dispen-
súrios, ambulatórios e postos de pron-
to socôrro, localizados na propriedade 
agrícob, mantidos por da e destina-
dos, principal e precipuamente aos tra-
balhadores mrais e suas famílias; 

d) cinema e campos de esporte, lo-
calizmlos na propriedade agrícola c uti-
lizados gratuitamente pelos trabalhado-
res rurais c suas famílias: 

e) fornecimento gratuito de medi-
camentos de urgt'ncia e remt'•dios de 
tipo C<i'il'iro aos trabalhadores mrais 
e suas famílias, hem como materiais 
escolares e uniforml'S aos seus filhos; 

f) hôlsas de estudo em qualquer 
grau de ensino, fornecidas gratuita-
mentt· aos filhos do tmbalhador rural 
da propriedade; 

g) despesas com a manutenção de 
mt'·dicos, dt·ntistas, professores e enti-
dades hospitalares c assistenciais, em 
bt·ndício do trabalh.-tlor rural; 

h) instala~·ão de úgua e energia eU·-
trica nas casas de moradia dos traba-
lhadores rurais. 

Art. 179. Estendem-se aos traba-
lhadores mrais os dispositivos da Ccm-
solidação das Leis do Trabalho que 
não eontradigam ou restrinjam o clis-
posto nesta Lei. 

Are 180. Não se :rplicam as dis-
posi~·ões desta lei nem as da Conso-
lida~·iio das Ll'i~ do Trabalho à~ re-

laçcics de trabalho rural do pequeno 
proprictúrio com membros de sua fa-
mília, C)U<l'lldo só com t'les explore a 
propriedade. 

Parúgrafo único. ;\!ão se aplicam 
tambt'·m as rela~·ües de emprêgo ao 
propridúrio mral com membros de 
stm família, incumbidos de tarefas de 
administração ou execução dos traba-
lhos rurais desde que tenham parti-
cipac;ão dirda nos resultados tia em-
prêsa mral. 

Art. !IH. É o Poder Executivo au-
toriz;;do a abrir, pelo l\linistt'·rio do 
Trabalho l' Previdt'ncia Social um Crl'-
dito especial d,, Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros) para aten-
der <ts despesas iniciais da aplicação 
da presente lei. 

Art. liQ. Dentro de cento c vinte 
dt;;·.; da puhliea~·ão desta lei o Poder 
Executivo baixarú os regulamentos ne-
ccssúrios ,,l sua exccu<s·ão. · 

Art. 11):3. Ê."e Estatuto entrará em 
vigor noventa dias após a sua· publica-
~·iio, ressalvados apenas os dispositivos 
(j lll' dqwmlerem de• regulamentaçiio e 
n·vogadas as disposiçcies em contrário. 

§ 1.0 - Os dispositivos de carúter 
m>pemtivo terão aplicac;ão imediata às 
rela~·üt•s de· trabalho iniciadas, ..... . 
\'E TA DO . . . . . . \'ET ADO, antes da 
vigt'ncia t!t'stc Estatuto. 

~ 2.0 - Os prazos tk prescrição fi-
"'dos pelo prest·ute Estatuto começarão 
a correr tb tlata da vigência dêste, 
quando mt•norcs que os prescritos pela 
ll'gisla~·ão anterior. 

Brasília, 2 de mar~·o de 1963; 142.0 

1l:t ImlqK'ndt'ncia t' 75.o da República. 
JOÃO COULAHT. 
San Tiago Dantas. 
A! mino Affonso. 
José Ermírio de l\f(lrais. 

Publicada no D. O. de 18-3-963. 
Sc·~·iio I - PARTE I - Púgina 2. 857. 
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DECRETO N!' 51.870 - DE 26 DE 
MARÇO DE 1963 

Aprova o Hcgimento do Conselho Na• 
cional Consultivo da Agricultura 
(CNCA), criado pela Lei Delega· 
da n. 0 9, de li de outubro de 1962. 

O l'residentt· da Hepúhlica, usando 
da atrihui~-."io '!Ue lhl' conft·n· o artigo 
H7, 11. 0 l, da Comtítuiçiío, dccrt'!a: 

Art. 1.° Fica aprovado o Hcgímen-
to do Conselho Nacional Consultivo da 
Agricultm.t (C:\'CA), 'luc, assinado pc-
b l\linistro de Estmlo da Agricultu-
ra, com t•sta baixa. 

Art. 2.0 O pn·s,·nte dt·c-rdo entra-
r:t t•m \·igor na data de sua puhlica-
ç~o, rt'vogadas as dbpo..,i~·üt·s f.'nl con-
trario 

Br;;·.;Í]ia, 2H tk março dt• 10(}.3, 142.o 
da lndepc·mh\ncia c· 7.5. 0 da Hepúhlica. 

JOAO COULAH. 
José Ermírio de Moraes. 

CO:\'SELIIO NACIO:-.iAL CO:\'SUL-
TI\'0 DE ACHICULTUHA 

(C:\'CA) 

CAI'fTULO I 
Das Finalidades 

Art. 1.0 O CNCA, criado pda Lei 
))('le-gada n. 0 n, de ll de outubro de 
I Dfi2, tem por finalidadt· ;;•.;sessorar o 
'llini.stro dt• Estado na formula~·<lo da 
política agrícola do País. 

Art. :2. 0 As atividadt·s do C:\'CA 

- 236 

visar<lo a t r:rzcr ao Covc\rno Federal, 
por int<•rm{dio do Ministro da Agri-
cultura, o ponto de vista· dos vúrios 
sc·tores ligados its atividades do meio 
rural do País, indispensúvd it formu-
l:·~·iío das din·trizes da política :;·grí-
cola nacional. 

CAPITULO 11 
Da Composição do Conselho 

Art. :3. 0 O Cl\'CA, presidido pelo 
:\! inistro da Agricultma, compor-se-á de 
treze (1:3) nwmhros. 

~ 1.0 - Serão membros do CNCA: 
a) um reprcsentantP da Confedera· 

''ÜP Hum! Brasileira; 
h) um representante da Uniüo Na-

cional das Cooperativas; 
c) dois representantes dos traba-

ihadon·s rurais; 
d) cinco rqnesentantes dos priu~i

pais sdôres das atividmles agropecua-
rias do País d" maior <'XJHessüo eco-
nômica no hi<\nio anterior, imlicados pe-
la Confedcra~·ão Hural Brasikira; 

<') um representante da Socieda·dc 
:\'acionai da Agricultura; 

f) um n·pn·sc·ntante das indústrias 
r],.. produ~·üo do material Agropc·cu:ll'io; 

<') um n•pn·St·ntanl<' da Associa~·ão 
:\' :~·ional dos Exportador,·s; 

h) o St·c·rdúrio-Cc·ral da Agricul-
!nra. 

~ 2.0 - Os nwmhros do C:\CA se-



rito escolhidos em lista tríplice apre-
sentadas: 

a) pela direção das respectivas Pn-
lidades, quanto aos representa·ntes rc-
fl'ridos nas alíneas a, h, c l' g; 

h) p<'la dire~·ão das respectivas en-
tidades de classe, quanto aos represen-
t<mtes indicados nas alíneas, c, d, e f. 

§ 3. 0 - 1\kdiantl' comunieac;ão por 
escrito ao l'resident<', cada um dos 
memhros do CNCA, com l'XCl'Ção do 
Seeretúrio-Ceral da Agricultura, podl·-
rú credenciar um suplente para repn·-
sentú-lo nas reuniões, CjttaiHlo impossi-
bilitado de comp<~recer. 

§ 4. 0 - Serão admitidos às rcunlOl's 
do CI\'CA representantes dos Covernos 
estaduais e municipais que poderão 
tomar parte nos debates l' na apreseu-
ta~·üo de projc·tos (' decisiíes, sem di-
n:ito, pon'·m, a voto. 

§ .5. 0 - Terão prioridade pam dei-
to de diseussiio e resoluc;ão, os projetos 
apn·sentados pelos representantes dos 
Covernos estaduais e municipais. 

CAPITULO III 

Das Reuniões do CNCA 

Art. 4. 0 O CNCA H'tmir-se-:t, or· 
dinitriamenk, quatro vi'·zes por ano, 
nos ml'se·s de fevereiro, maio, age)sto e• 
novemhro, l'ffi dia, hora (' local 
pr(·viamc•ute fixados pl·lo Ministro 
da Agricultura l', cxtmonlim\riamentc, 
quando convocado pelo Titular da 
Pasta. 

~ 1.0 - A convocac;ão do CNCA se-
rú feita por ofício ou telegrama l'Xl)('-
dido pe•la Secn·taria ExeTutiv«· d.ts Co-
missiíes <' Conselhos, ele· forma que os 
!l1l·mhros tenham cie'ncia da convoca-
"iio com ante•cedt'nda mínima de 5 
lcinm) dias. 

§ 2. 0 - Juutanwnte· com a convoca-
cito serú remetida aos lllemhros do 
C\'CA a agenda da n·uuiiio '' n·alizar· 
St'. 

Art. 5.0 As n·utiieic•s do C:\'CA S!'· 
rüo pn•sididas pelo 1\linistn• da Agri-
cultma l', nos .sem imp·,.elimentos, pelo 
Se·crctúrio-Ceral da Agricultura. 

Art. G. 0 O CI\'CA "'nll'nte· pod;•t.i 

n·unir-S<· com a pn'Sl'tt<;a mínima de 
nttn (H) de S!'US memhros efetivos, alc'·m 
do Pr,·sit!ente. 

Art. í. 0 As resolu~·iir·s !lo Conse-
llw seriio toma(bs por maioria de vo-
tr" dos membros efetivos presentes. 

~ I 0 - Cada um do,· memhros re-
fr·ridos no ~ 1.0 do Art. .'3. 0 , terão dí-
n·ito a um voto. 

§ 2. 0 - O l'n·sidentl' do ConseTiw 
tt-r:t direito a voto de qualidade. 

Art. H. 0 As n·uniÜl'S elo CI\'CA eli-
v;dir-sc-iio l'ffi duas partr•s: 

I - Heuniiio preparatória: 
li - lkuniüo ddiniti\·a. 
§ 1.0 - A erit(·rio do Conselho, qual-

quer das pmtes polh·rú prolongar-se 
por quantos dias forem •tl'cessúrios. 

~ :z.o ..:_ Durantl' a n·uniüo prepara-
túria, os memhros do C:\'CA informar· 
!>e-üo das minúcias dos tl·mas constan-
tl'" da agemb, requisita:·iio o Asscssm 
e 0 Auxiliar ,. collwrüo os dados e os 
informes que desejarem, não podendo, 
puri·m, nesse período, ser tomada (jUal-
quer resolu~·iio. 

§ 3.o - Durante a reuniiio definiti-
va seriio discutidos os lt'mas constan-
tl's da agemb c tomadas as rcsolu-
~·<ies. 

Art. 9. 0 A ag<·mla das rcunii'íes 
ser.~ clahorada pl'lo Secrctúrio Executi-
vo ,Ias Comissões c Conselhos, median-
tr- consulta pr(·via aos membros do 
CI\'CA l' aos governos l'Stalhwis e apro-
v;lda pr·lo t-linistro da Agricultura. 

Art. I O. Constan't da agenda e se-
r(1 ohjl'to dl· apn·cia~·iio pelo Cl':CA só-
menir' o que diga respeito a fixação das 
dirdrizes gerais da política agrícola na-
cional. 

Art. 11. As n·solu~·õc·s l' princi-
pais maniksta~·üt·s v<·rificadas <lunmtc 
<h n•mllo:·s do C:\CA emtstariio da 
ata .. L:horada por s<·rvidor designado 
pi'Ía Sl'lTel<:;-ia l·>;ecutiva das Comis-
"ir·s ,. Conselhos ,. as.sinalla por todos 
OS nwm]HOS ]JI'l'S!'nks. 

l'arúgrafo único - A St·crdaria Exe-
cutiva das Comissrir·s r· Conselhos pro-
videnciarú no sr·ntido d:· qu<' cópias 
das atas lL, r;·uniü:·s do C:\'CA se-
j;Jill dislrihnídas a todos os úrgiios do 

237-



.\linisti-rio, ús ent:dades representadas 
aos governos estaduais e its hibliot~~ 
tas 'uhordinaclas <l'O Ministério da Agri-
cultura. 

CAPíTULO IV 
Disposições Gerais 

Art. 12. Durante o período de re-
111110es do Conselho, qualquer de seus 
membros poderá requisitar, por inter-
mi·dio do Secretário-Cera! ela Agricul-
tura, um Assessor e um Auxiliar e as 
informaçôt·s dos órgãos do .\finistt-rio 
que julgar neeessárürs para seu pró-
prio esclarecimento ou esclarecimento 
do Conselho. 

Parágrafo único - Os Assessores (' 
Auxiliares dos ml•mhros do CNCA ca-
S<l não estejam lotados na Secretaria 
Executiva das Comissões c Conselhos, 
ficarão dumnte o período das reuniões 
subordinados administrativamente a es-
ta. 

Art. 13. À Secretaria Executiva 
elas Comissües ,. Conselhos compete, 
em relação ao CNCA: 

- provid,~nciar, por dderminação 
do Secretário-Cem! ela Agricultma, 
quanto à remessa dos expedientes de 
'·nnvocaeão c• das agenuas tl'" 
unit>es; 

li - executar as medidas que se fi-
zerem necessárias para a instala·ção o 
perfl'ito funcionamento das reuniôes dd 
CNCA: 

III - providenciar quanto ús despe• 
sas que se tornarem m•n•o;s{lrias com 
a instala~·ão e funcionamento do 
CNCA; 

1V - facilitar o trabalho dos mcm-

hros do CNCA, M'ja na escolha de 
a~sessorcs ,~ auxiliares, seja no acesso 
ils fontes de informac;ücs, seja no re-
cebimento c expedição de corrcspon-
dc\ncia, seja, enfim, na imtalação c 
transporte dos membros resiuentcs no 
local das rcuniôcs. 

Art. 14. Os membros l'fctivos do 
C"JCA pc•rceberão uma ,gratificação 
correspondente a 5()':; do salário-míni-
mo vigente no Distrito Federal em ca-
du ~eríodo de rn~niôes, seja ;1ual fôr 
o numero de Sl'ssoes a que estiverem 
presentes. 

l'arágr:1f~J 1:u~ico - Correrão por con-
ta elo r-.tJmsteno as despesas de hospe-
dagem, alimentac;ão c transporte dos 
membros do CNCA não residentes no 
local das rcuniües, durante o período 
das mesmas. 

Art. 15. Os Tl'l'ursos destinmlos a 
atender its despesas com o funciona-
mento do CNCA constarão do Orça-
mento do r-.tinisti·rio, e serão consigna-
dos it Secretaria Ewcutiva das Comis-
sôt•s e Conselhos, entre as dota~·ôes in-
cluídas na Divisão de Orçamento do 
Depmtamento de Administração. 

Art. lo. As resoln~·iies do CNCA 
tl'r<to o carútcr de sug<·stiies formula-
da' ao r-.tinistro da Agricultura e, uma 
vez aprovadas por êste, constituirão 
Horma dc• a~·ão para tc\cbs as depemlen-
cias do .\f inisti·rio da Agricultura. 

Art. 17. ()o; casos omissos do pre-
st·nte Hegimento serão resolvidos pelo 
i\linistro da Agricnltma. 

l'nhlicado no Di:u·io Oficial (Se~·ão I 
·- l'artc• 1) de 2 de ahril de 196.3. Púg. 
:3.:306. 
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DECRETO N~ 5. 871 - DE 28 DE 
MARÇO DE 1963 

Aprova o Regimento da Comissão de 
Planejamento da Política Agrícola ( .... 
CPPA), criada pela Lei Delegada n.0 

9, de 11 de outubro de 1962. 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o <trtigo 
87, inciso I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o Regimento 
da Comissão de Planejamento da Polí-
tica Agrícola (CPPA), r1ue assinado pelo 
~1inistro de E.~tado da Agricultura, com 
este baixa. 

Art. 2. 0 O presente decreto entrarú 
em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário . 

Brasília, 28 de março de 1963; 142.0 

tht Independência c 75.0 da Hepública. 

João Goulart 
José Ermírio de Moraes 

CO\!ISSÃO DE PLANEJAMENTO 
DA POLíTICA AGH.íCOLA 

CAPíTULO I 

Das finalidaes e da Competência 

Art. 1.0 A CPPA, criada pela Lei 
Dclegada n. 0 9, de 11 e outubro de 
1962 e regulamentada pelo Decreto n.0 

51 . 701, de 11 e fevereiro de 1963, tem 
por fina·lidade: 

I - Coordenar e cntrosar os planos 

de trabalho dos diversos órgãos do MA, 
visando a estabelecer um planejamento 
nacional de desenvolvimento das ativi-
dades rura-is; 

li - Estabelecer as nonnas básicas 
para as atividades dos diversos órgãÕs 
da Secretaria de Estado, de acôrdo com 
.,._, diretrizes da política agrícola adota-
da; 

III - Hcvcr c julgar os projetos es-
pecíficos apresentados pelos diversos 
órgãos c deliberar sôbrc o seu encami-
nhamento à decisão das autoridades su-
periores; 

IV - Promover a elaboração de es-
tudos, pesquisas c projetos de interês-
sc da <>·gricultura; 

V - Colaborar com o Conselho do 
Fmulo Federal Agropccu:trio na coorde-
tt<wão tlos vários órgãos llo M. A. 

Art. 2.° Compete à CPPA: 

I - Hever, em catla exercício, a pro-
posta orçaml•ntária do MA elaborada 
JW!a- Divisão de Orçamento do Depar-
tamcnto de Administração, com o obje-
tivo dl' vcrificar se as iniciativas ali 
previstas guardam conformidade com 
o programa geral do Ministério, se há 
duplicidadc de verbas pma objetivos 
ich\nticos, se h,í o necessário cntrosa-
mf•nto entrc as atividades programadas 
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para os diversos órgãos, hem como se 
os totais parciais c o total geral da•.; 
dotaçües destinadas ao ~IA estão de 
acôrdo com o plano geral de ação do 
Covêrno; 

li - Examinar a· Lei Orçamentúria 
votada pelo Congresso !\'"aciona!, com 
os objetivos especificados no Ítem an-
terior, e sugerir ao Ministro de Estado 
o crit(·rio a ser adotado pela Divisão de 
Orçamento p:m1 estabelecimento de 
normas de prioridade de despesas ou 
na elaboração de planos de economia 
ou de contenção de gastos, porventura 
determinados pelo govêrno; 

JII - Hever (' julgar os projetos, pro-
aramas de tmhalho <' planos de aplica-
Zão de verbas dos diversos órgãos do 
:\tinistúio, indusive os que devam ser 
financiados pelo Fundo Federal Agrope-
euúrio, observados os objetivos enun-
ciados no ítem I, sugerindo modifica-
çües ou adaptaçües nos mesmos, quan-
do fôr o caso e encr,minhá-los à decisão 
da autoridade superior; 

IV - Sugerir ao Ministro de Estado 
normas húsicas para as atividades téc-
nicas e administmtinvas do Ministério, 
visando a que as mesmas observem as 
diretrizes da política agrícola adotada 
pelo Govêrno; 

V - Promover, atmvés de sugestües 
apresentadas ao Ministro de Estado, es-
tudos, pesíJUisas c projetos de intl'rvsse 
da agricultura c que visem a coordenar 
as atividades dos diversos órgãos do 
~finistério; 

VI - Fixm· {·pocas para que os en-
çarregados da execu~·ão <los planos e 
programas do ~tA apresentem à ..... 
C.P. P. A. n•latórios documcntados dos 
trabalhos realizados; 

VII - Examinar os relatórios a que 
;c n·fere o ítem anterior, com o objeti-
vn de verificar se hú, <'m cada regwo 
do País,' o necessúrio entrosamento dos 
serviços agropecuários, hem como se 
a parte dt'sses serviços a cargo do UA 
est:Í sendo realizada com a nccessúrb 
dicit-ncia, estudar as causas das falhas 
encontradas c sugerir ao :\finistro <le 
Estado medidas c«·pazPs de corrigí-las; 

VIII - Designar, para qualquer n·-

gmo do País, <Juando julgar ncccssúrio, 
comissües de inspc~·ão para verificar a 
boa aplic;tção das verbas, a eficiência 
dos serviços, ou os métodos de traba-
lho nos mesmos adotados; 

IX - Estabelecer os necessários con-
tatos com as autarquias vinculadas ao 
!-.tinisti·rio, com os dcma·is órgãos da 
a<1ministra<;ão pública federal, estadual 
l' municipal <' com entidades de direi-
to privado que SL' dediquem a proble-
mas agropccuúrios, de forma a evitar 
duplicidwlc de esfor~·os e de despesas; 

X - Assessorar o Ministro de Estado 
no estudo de proposiçõ2s que lhe forem 
apresentadas rwlos demais Conselhos c 
Comissücs e outros órgãos do Minis-
tério, desde que as mesmas se relacio-
nem com o planejamento das atividades 
do MA, no sentido de evitar que rcso-
lu~·ôes parti<h.; d~ fontes diversas en-
trem em conflito ou prejudiquem a co-
ordenação geral dos trabalhos dos seto-
res nacionais relacionados com as ati-
vidades agropccuúrias; 

XI - Estdwleccr, em reuniües con-
juntas com o Conselho do Fundo Fe-
deral Agropecuário, normas <JUC visem 
a coordenar os trabalhos dos diversos 
órgãos do i\f inistério, tendo em vista os 
n·<·ursos normais destinados aos mesmos, 
como os que lhe forem atribuídos por 
conta do FF AP; 

XII -· Tomar a inici:;·tiva de qual-
quer outra medida que se relacione com 
o planejamento das atividacks do Mi-
nistúio, observada a política agrícola 
do Covêrno. 

CAPíTULO li 
Da Composição da CPI' A 

Art. 3.o A CP!' A serú presidida pelo 
Secrctúrio-Cc•ral de Agricultura e intc-
crrada pelos Diretores Gerais dos D(•-
~artamentos, pelos Diretores do Serviço 
de• Informa·ção Agrícola c dos Institutos 
Hegionais de P(·squisas e Expr·rimcn-
ta~·ão Agropecuúrias e pelos Coordena-
dores Hegionais. 

~ 1.0 Por iniciativa <k qualquer de 
sr•us m(·mhros, poderá a CPPA admitir 
ús suas reunic)es outros dirigentes do 
~tA, alí·m dos indicados twssc· artigo, 
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bem como qu<~'lqucr outra pessoa cujo 
esclarecinwnto ou presença seja de in-
ll'rtisse da Comissão, não tendo, pori·m, 
tais pmtidpantcs, direito a voto, 

§ 2.0 O Sccretúrio Executivo das Co-
miS>ücs c Conselhos participarú das reu-
niüt·s da CPPA sem direito a voto, 

CAPíTULO III 
Das Reuniões da CPP A 

Art, 4. 0 A CPPA reunir-se-Ú, ordinà-
riamentt', () (seis) v(•zes por ano, nos 
meses tle janeiro, mar~·o, maio, julho, 
s<'temhro, novembro em dia t' hora t' 
local prefixados pdo Secretário Geral 
da A!!;ricultura e, extraordinàriamente, 
qtmmlo por êste convocada. 

§ 1.0 A convoca~·ão da CPPA serú 
ft·ita por ofício ou telegrama expedidos 
pela Secrdaria Executiva das Comissões 
<' Comelhos, de forma que as comuni-
t·a~·iies cheguem ao conhecimento dos 
t·onvocados com rmtcccdt'ncia mínima 
de 3 dias. 

§ 2. 0 .luntamentt' com a convocação, 
st·r(t dada ciência aos membros da ... 
CPPA dos !t'mas a serem tlt•batidos na 
reunião. 

~ .3. 0 As n·uniiit'S da Cl'l'A seriío rea-
lizadas, de preferência em dias 011 horas 
t'm qtw não haja t'xpedientl' nas rcpar-
tit;ôes do i\ IA. 

§ 4. 0 Quando a convocação cxtraor-
clin(uia fc)r ft•it<~ Jl<'lo Presidente, duran-
1<' reunião da Cl'PA, dispt·nsar-se-ão as 
t·xigt'ncias do parágrafo 1.0 e 2.o dt'ste 
artigo. 

Art . .'5. 0 As reuni<'ies da CP!' A senio 
presidida;; pdo Secrd;Írio-Ccral da 
Agricultura <>, nos seus impedimentos, 
)Wio Substituto do Presidente, tksigna· 
do pdo .\linistro tk Estado c c.,colhido 
t'n!n· os Dirdores Cen"is. 

Ar!. 6° <,)ualqm•r dos membros da 
CI'I'A que, por motivo dt' fôr~·a maior, 
tlt·vidamt•n!<· justificado, dt•ixar dP com-
part•ccr :ls n•unit'it•s da Comiss;io, de-
\'ení indicar substituto, escolhido Pntre 
dirdores, clwfes ou tt'•cnieos que lhe 
forl'm suhonlinados, dP tal forma que 
lll'llhnm dos t'lrgãos integrantc·s da ... 
CI'I'A dt·i'i<' c]., fazt·r-se representar. 

Art. 7. 0 As resoht~·t'ies da CP!' A se-

tão tomadas por m11ioria de• votos, ten-
do o seu Presidente direito, alt'-m do 
voto individual, ao voto de tjualidade. 

Art. 8.0 As rcsoht~·õcs e principais 
manifesta~·ôes verificadas dura·nte as 
reuniões da Cl'l'A constarão de ata ela-
borada por servidor designado pela Se-
cretaria Exccutiv<t tias Comissões c 
Conselhos e assinadas por todos os mem-
bros presentes. 

Art. 9. 0 Quando não fôr possível, 
durante uma reunião pôr em discussão 
e votat;ão todos os temas estipulados na 
convocac;;io, o Presidente da CPP A 
convocará verba-l c sucessivamente, 
tantas reuniões extraordinárias quantas 
as neeessúrias para tjUC possam ser con-
cluídos os trabalhos. 

CAPíTULO JV 
Disposições Gerais 

Art. I O. Todos os grupos de traba-
lho ou comtssao que venham a ser 
criados para estudos de assuntos rela-
cionados com as atribuiçt'ies do MA te-
r>ío suas atividades coordenadas pela 
Ci'l'A, salvo os designados pelos Dire-
tores Cerais de ordem interna dos rcs-
P~Ttivos Departamentos. • 

l'adgrafo único. A CPP A podera 
tlt·signar grupos de tralmlho on comis-
süc•s para, em prazos determinados, es-
tmlar assuntos específicos relacionados 
com as atribni~·<'ies qne llw compl'lem. 

Art. li . Para desempenho da com-
pd<'ncb quc lhe i· fixada no artigo 2.0 , 

a C I'!' A recorrer(\, quanto a· assuntos 
administrativos, às Divisões tio Depar-
tanwnto de Atlministra~·ão, (' no que 
"' n·fc·n· a matéria t(·cnil'a on espccia-
lizncb, às dq)('mlc'ncias tios dt·mais clc-
partanwntos ou serviços. 

Par;Ígrafo \mico. O pctlitlo de infor-
ma<;iio ou ele execu~·;io de qualquPr ta-
rda feito pela CPPA às repartiçôcs do 
l\fA terll prioridade para <l'tendimento 
sbhre qualquer outra matéria de roti-
na. 

Art. 12. A CPPA Pstimulará a cria-
~·ão de ·centros de estudos técnicos c ad-
ministrativos por inil'iativa· das t•ntida-
tlt-s n·pn·s•·ntativas tios servidor<'s do 
~IA c· t·oonlcnarú as atividaes tios 
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mPsmos. 
Parágrafo um co. Serão objdo de 

exame c resolução as sugestões apre-
sentad;~s à CPP A pelos centros de es-
tudos referidos neste artigo. 

Art. }.3. Compete i1 Secretaria Exe-
cutiva das Comissiies c Conselhos, em 
relação à CPPA: 

I - Providenciar, por determinação 
do Presidente da CPP A, quanto à re-
messa dos expedientes de convocação 
das reuniiies; 

li - Fornecer todos os meios m~te
riais para realização das reuniiies da 
Comissão; 

I II - Designar servidor para secreta-
riar as reuniiies da CPPA; 

I\' - Dm tbda a assbtl'ncia adminis-
trativa c assessoramento i1 CPPA e às 
comissiies ou grupos de trabalho insti-
tuídos pela mesma. 

Art. 14. As resoluçiies da CPPA te-
rüo carúter de sugestôes apresentadas 
ao ~linistro de Estmlo c, uma vez apro-
vadas por liste, será baixada, pelo Sc-
cretúrio-Ceral da Agricultura, porta-
ria estabelecendo as normas respcdi-
Yi.~'."i . 

Art. 15. Os casos omissos do presen-
te Regimento serão resolvidos pelo ~li
nistro da Agricultura. 

José Ermírio de Moraes 
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LEGISLAÇÃO SôBRE CRÉDITO 
AGRíCOLA E PECUÁRIO 

(Ll·gisla~·ão fornecida pela Seção de R c fcrcncia Legislativa da Biblioteca do 
Senado Federal) 

Banco do Brasil 

Lt·i 4.54, ele ~). 7. ~):37 - Autoriza o 
Tt·souro i\' acionai a subscrl'Vl'r novas 
a,·üc·s do Banco do Brasil, at(, a impor-
túncia de 100.000:000.000, ,. a emi-
tir "bônus" para financiamento ela agri-
cultura, niat;ão e outras indústrias. 

Dc·c. Lei. n. 0 221, de 27.1.1931-l 
(D.0.1 .2.:31-l ,. 10.2.:31-l) - Concede 
i"·n,·ü<·s aos "bônus" emiti<los pelo 
Banco do Brasil para fin:mciamento das 
op<·rat;iíc·s da Carll'ira de Cri-dito Agrí-
cola ,. 1mlustrial ,. dú outras provid,~n
t'ia ..... 

]),.,.. Lei n.0 1002, de 2H. 12. HJ:3H 
(D.O. :30.12.:31-l) - Autoriza o Ban-
,.o do Brasil ;;· emitir ll'lras hipotl'c(u"ias, 
pela Carll'ira de Cri·dito Agrícola l' In-
dmtrial, ,. clú outras provid,~ncias súbrc 
c1t'·clito agrícola. 

DtT. Lei n. 0 1172 tJ,. 27.3.:39 (D.O. 
:21-l. :3. 3~J) - Disptic· s<\hre os <'mpn',sti-
mos antorizados pelo Del'. Ll'i n. 0 ... 

I 002, de 2H. 12. I fJ3H. 
De-c. L<'i n. 0 1. 230 de 29.4 .lD3fJ 

()),O, :3.5. 3H) - Expcd<· o Regula-
mento para ex<'l'U\·ão dos Decrdos Leis 
11. 0 ]002, d,. 2fJ de 12-ID3H ,. 1172 de 
27 .. '3.39. 

]),., .. Lei 11. 0 IHHH dt· 15.12.39 
(]).O. ](i. 12. :3~J) Dispiíc· .st\bre :~ 

l'llll('l'"'lO de empréstimos c outros bc-
ndkios a agricultores, nas condições 
que mt·nciona, c dú outras providên-
('Jas. 

D.T. Lei 11. 0 :2.611 de 20.9.1940 
(D. O, :2:3. fJ. 40) - Dispiíe sôhrc os 
l'l'l'nrsos para a Carteira de Crédito 
Agrícola <' Industrial do Banco do Bra-
sil ,. d:í outr;;·.; provi<h~ncias. 

Dc·c. Lei n. 0 .'3.077, de :26.2.1941 
(D. O. :2H.:2.41) - Dispüc sôbrc o 
n·colhinwnto dos recursos a <JUC se re-
kre o Dc·c. Lei n. 0 2.611 de 20.9.40, 
,. dú outra.s provi<h~ncias. 

Lei n. 0 4H:2, d,• 1:2. ll. de 1948 
(D. O. W. 11. 41-l) - Autoriza o :1\finis-
t(·rio da Fazenda a contratar com o Ban-
l'O do Brasil o financiamento agrícol:r 
de c·ntn·-safras. ' 
:\ O T A :- O Ht•gtdam<·nto da Car-

ll'ira tJ,. Cr!-dito Agrícola 
,. Imlustri:d foi aprovado 
pelo Ministro <la Fazen-

da em 6.2.1952. 
Càmara de Reajustamento Econômico 

Dee. L<"i n. 0 2.071 d<' 7.3.40 
(D. O. fJ. 3. 40) - Aprova o Regimento 
ela Cúmara de Reajustamento Econômi-
('(). 

Dec. Lei n. 0 2. 157, de 30.4.1940-
(]).O. .'3 .. 5. 4~)) - Dispül' sôbre os pra~ 
zos <·stalll'l<·<·Hlm nos Dl'crt'los-Lei de 
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prote~·ão it lavoura, e dú outras provi-
dl'neias. 

Dee. Lei n. 0 2.238, de 28.5.40 
(D. O. 30.5. 40) - Aprova a "Parte 
Sl·gunda" do Regimento da Cámara de 
Heajustamento Econômico. 

De c. L<'i n. 0 2. 689, de 26. 10 .40 
(D. O. 28 .lO .40) - Inclui na compe-
tl\nci<f privativa da Cúmara de Reajus-
tamento Econômico o poder de verifi-
car se nos contratos dl' compra e ven-
da com a cláusula de "retrovenda" hou-
ve simulação para garantia do "mútuo" 
e dá outras providência·s. 

Ll'i n. 0 2.82.'5, de 17.7.1956-
(D. O. 18. 7. 56) - Extingue a Cümara 
de Reajustamento Econômico. · 

Mecanização da Lavoura 

Dec. n. 0 23.255, de 27.6.47 (D.O. 
30.6.47) - Aprova o Regulamento 
para r~ aquisição de máquinas, instru-
mentos agrícolas, reprodutores, mate-
riais e produtos destinados à Vl'nda a 
agricultores c criadores. 

Lei n. 0 404 de 24.8.48 (D.O ..... 
2~). 9. 48) - Concede favores a Compa-
nhias, emprês<fS e coopnativas que se 
organizarl'm para a mecanização da la-
vonra. 

Dec. n. 27.802, de 22.2. 1950 (D. O. 
24.2. 50) - Regulamenta a Lei n.o ... 
404, de 24. 8. 1D48, que conel'dc fa-
vores its companhias, empresas c coo-
perativas que se organizarem para a 
mecaniza~·ão da lavoura. 

Lei n.O 1.5.37, de 2.1.1952 (D.O. 
D. 1 .. 52) - Autoriza o 1\finistro da Fa-
zenda a contrata·r com o Banco do Bra-
sil o financiamento de compra de má-
quinas agrícolas e animais lle tração 
destinados ao fomento da produção e 
dú outras providências. 

Dec. n. 0 32.889, lle 29.5.53 (D.O. 
1. 6 . . 53) - Dispiic sôbre a a·ssistêneia 
finrmceira aos pequenos t• ml'dios pro-
dutores agropecuários em todo o tcrri-
!Úrio nacional. 

Dec. n. 0 49.105, de 11.10.60 ( .... 
D.O. 12.10.60) - Constitui um gm-
po Ewcutivo de moll<·rniza~·ão da Agri-
cultura (CE!\fAC), iut·tunbitlo tlt• criar 
(•s!Ímulos cambiais, fiscais, creditícios, 

tk assistenl'Í<r tt'·cuica e outros às ativi-
dades agropecuúrias no país. 

Empréstimos Rurais 

Dl'c. u. 0 35.702, de 23.6.54 (D.O. 
2~). 6. 54) - Institui o Consl'lho !\'acio-
nai de Administra~·ão dos Empn'·stimos 
rurais, dispiic sôbre a aplicação das 
sobretax;;·.i a que se refere a Lei n. 0 .• 

2 .145, de 29. 12. 5.3, e dú outras pro-
vidt'ncias. 

Bancos de Crédito 

Dec. n. 0 24.575, de 4.7.1D.34 ( .... 
D. O. 6. 7 . .34) - Hegula a organização 
dos Bancos de Crt'·dito Industrial c dú 
ou Iras providencias. 

Dcc. n. 0 41.00.3, de 25.2.57 (D.O. 
25. 2. 57) - Autoriza a entrega av Ban-
co !\'acionai de Cr{·dito Coo!)crativo, 
da parcela dl' CrS 500.000.000,00 
(rptinhentos milhiit•s de cruzeiros) dos 
recursos provenienll's das sobretaxas 
cambiais, pam financiamento it lavoura 
do país. 

Dec. n.0 45.6H4, de 1.4.5\J (D.O. 
I . 4. 59) - Eleva o limite fixado pelo 
Dt•c. n. 0 41.00.3, dt· ~.5.~ . .57, e dá 
outras providências. 

Portaria n. 0 30\J, de .'30.11 .. 5\J - Re-
gula a constitui~·iio, o funcionamento e 
as atribui~·iit•s dr,·; soekdatles de t'Tt'di-
!o, financiamento t• das dP investimen-
tos t' institui regimt· de fiscalização. 

Comissão de Amparo à Produção 
Agropecuária 

Dec. n. 0 50.740, de 7.6.()1 (D.O. 
7. (). 61) - Cria a Comiss:io dl' Ampa-
ro <t Produção Agropecuúria t' tL't outras 
providl\nci:\-s. 

Dt'l'. n. 0 51.01.5, de ~4.7.61 
(0.0. ~4.7.61)- Atribui it Comissão 
de Amparo ú Produção Agropecuúria a 
fun~·~w de coordenadora dos Cmpos de 
Trabalho constituídos com objetivos n•-
lacionados dirl'tamente com a produção 
agropecuúria t• d:'t outras provich1ncias. 

Dee. n. 0 ~.5, de 1~.10. IDGI (D.O. 
13. 10.()1) Aprov" o ll(·.t;ulanwnlo 
da Comissão de Amparo :\ l'rodu~·ão 
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Agropecuária (CAPA), criada pelo Dec. 
n.O 50.740, d,· 7.6.61 c alterada pelo 
D<·c. 11.0 51.015, de 24.7.Gl. 

Dcc. 11. 0 3il8, d,· 20. U.Gl (D.O. 
20. 12. () l) btabclece di;,tin~·ão especí-
fica para os recursos dccorn·Btes da di-
fl'rt'll~·a de pre~·o.s regulada pelo Dccr<'-
to n. 0 50.:3.SD, de l.S.2.1D(il. 

Material Agropecuúrin 

D<'c. 11. 0 Gl, d<· 20.10.01. (0.0. 
20. IO.Gl) - Imtitui a Comis'<io de 
H<'vemb do '.laterial Agropecuário 
(C. H. '.I. A.) ,. dá outras provi-
dencias. 

Fundo Federal Agropecuário 

Lei Delegada n.O 8, de 11. 10. G2 
(]).O. 12. 10. (i2) - Cria o Fundo Fe-
dem] Agropccu(trio (FF AP), no Minis-
t,'Tio da Agricultura e dú outras provi-
d,\ncias. 

D<·c. n. 0 HJ7.3, de 31.12.62 (D.O . 
.'31 . I 2. 62) - HL·gulamenta o Fundo 
Fl'dl'ral Agrop('CliÚrio criado pela Lei 
]),·legada 11. 0 H, de ll. lO. 62. 

Conccssôes de Créditos Agropecuários 

D<·c. 11. 0 51.723, de ll-l.2.63 (D.O. 
1 D. 2. 0:3) - Cria o Crupo de Trabalho 
pan;· revisüo das forma' de concessão 
dl' n,'·dito agrop<'cuúrio. 
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APENDICE 

Eslava em fase de impressão êsle volume, quando a revista "DESEN-
VOLVIMENTO & CONJUNTURA" publicou, em seu número de agôslo de 
1963, página 71 - "EMENTARIO DA LEGISLAÇAO FUNDIARIA NO BRA-
SIL PERIODO DE 1823 a 1963" - trabalho orientado pela professôra Ly-
dia Castelo Branco Marinho. 

Reconhecendo o valor da publicação, incluímos nesta obra a sua par-
te inicial (de 1823 a 1946), excluídos os projetos e anteprojetos de lei. 





EMENTÁRIO DA LEGISLAÇÃO FUNDIÃ.RIA 
NO BRASIL Período de 1823 a 1963 C!) 

1823 
BRASIL IMPÉRIO. LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto n." 22, de 

20/2/1823 - Dispõe sôbre o aldeamento e civilização dos índios na Pro-
víncia do Espírito Santo. 

- DECRETO n." 50, de 8/4/1823 - Dispõe sôbre a concessão de 
sesmarias em Santa Catarina, destinada a estabelecimentos rurais. 

-LEI <s/nl, de 20/10/1823- Declara em vigor a legislação pela qual 
se regia o Brasil até 25/4/1821 e bem assim as leis pomulgadas pelo Se-
nhor Dom Pedro como Regente e Imperador daquela data em diante e 
os decretos das Côrtes Portuguêsas que são especificados. 

- LEI (s/nJ, de 20/10/1823 - (colonização). 
- PROVISÃO da mesa do Desembargo do Paço, 22/10/1823: - Dom 

Pedro, pela Graça de Deus, e Unânime Aclamação dos Povos, Impera-
dor Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil: Faço saber, que ten-
do eu determinado por minha imediata resolução de 17 de julho de anos 
próximos passados, tomada em consulta a Mesa de Desembargo do 
Paço, que se suspendessem tôdas as sesmarias futuras, até a convoca-
ção da Assembléia Geral, Constituinte e Legislativa dêste Império: Hei 
por bem ordenar mui positiva e terminantemente a tôdas as juntas dos 
Governos Provisórios das Províncias dêste Império, que debaixo da mais 
estrita responsabilidade se abstenham de conceder sesmarias, até que a 
mesma Assembléia Geral, Constituinte e Legislativa regule esta maté-
ria. O que assim cumprirão. O Imperador Constitucional, e Defensor 
Perpétuo do Brasil o mandou por seu Imperial Mandado pelos Minis-
tros abaixo assinados, do seu Conselho, e seus Desembargadores do 
Paço, Manoel Corrêa Fernandes a fêz no Rio de Janeiro em 22 de ou-
tubro de 1823, 2." da Independência e do Império. José Caetano de An-
drade a fêz escrever:- JOSÉ ALBANO FRAGOSO CLEMENTE 
FERREIRA FRANÇA. 

PROVISÃO n." 60, de 19/11/1823 - (Concessão de sesmarias). 

( *) - Trabalho Orientado pela Pro f:' Lydia Castelo Branco Marinho. 



1824 
- BRASIL, IMPÉRIO, LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto n.' 31, 

de 28/1/1824 (concessão de terras na região do Rio Doce aos indivíduos 
civilizados que as pedirem). 

- Constituição do Império, no seu Art. 179 c incisos 22 e 24, que 
assegura a inviolabilidade dos direitos civis, desde que não se oponha 
aos costumes públicos, à segurança e à saúde dos cidadãos. 

- DECRETO n." 102, de 5/5/1824 - <localização de sesmarias nas 
margens do rio Doce l . 

- DEC. 152 - (distribuição de terras na Província de Minas Gerais). 
- DEC. 248 - (concessão de terras na Província do Rio Grande 

do SulJ. 

1825 
- DECRETO de 10/11/1825 - <Colônia São Leopoldo). 
- DECRE:TO de 2/12/1825- <colonização). 

1828 
DECRETO de 18/7/1828 - (sesmarias). 
- LEI de 22/911828 - Art. 2, Parágrafo 7 (aforamento l. 

1829 
- DECRETO de 23/1/1829 - Art. 24 ~ 1.", n." 5 - (colonização). 
1830 
- LEI de 15/2/1830 - Art. 4 (colonização). 
- DECRETO de 25/11/1830 - Art. 3 (aforamento). 
- DECRETO de 9/12/1830 - (terrenos dcvolutos). 

1831 
-DECRETO de 13/10/1831 - <colônias alemãsl. 
- LEI de 15/11/1831 - (terrenos devolutas l. 

1832 
- DECRETO de 6/7/1832 - (colônia São Leopoldo). 

1833 
- DECRETO n." 4, de 18/6/1833 - (aldeamento de índios). 
-LEI n." 66, de 12/10/1833- Art. 3 <aforamento>. 

1834 
- LEI Constitucional de 12/8/1834, que estabelece, no art. 11, inciso 

5.", a competência das Assembléias Legislativas Provinciais quanto a 
promover cumulativamente com a Assembléia e o Govêrno Gerais, a or-
ganização da estatística da província, a catequese, a civilização dos indí-
genas e o estabelecimento de colônias. 

1835 
-DECRETO n." 58, de 9/10/1835- (sesmarias). 
-LEI n." 99, de 31/10/1835 - Art. 18 <colonização). 

1836 
-DECRETO de 18/4/1836- <colonizaçàoJ 
-LEI n." 70, de 22/10/1836 -Art. 19 - (braços livres). 

18~8 

- DECRETO n." 64, de 29/10/1838 - (terrenos devolutos) 
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1839 
- DEGRETO n.o 71, de 12/ 7/1839 - (terrenos devolutas). 

1840 
-Lei n." 164, de 26/9/1840- Art. 11 (arrendamento). 

1845 
- Lei n." 369, de 18/9/1840 - Art. 48 (colonização). 
- DECRETO n." 401, de 1/12/1845 (colonização). 
1846 
-DECRETO n." 467, de 23/8/1946- (terreno aforado). 
- DECRETO n." 397, de 3/9/1846 - (Colônia São Pedro de Alco-

baça das Tôrres e Colônia São Leopoldo l. 
1848 
-Lei n." 514, de 28/10/1848- (terras devolutas e colonização). 
1849 
- DECRETO n." 656, de 5/12/1849 - (aforamento). 
- DECRETO n." 662, de 22/12/1849 - <colônias militares). 
1850 
- DECRETO n. 518, de 31/1/1850 - (colônias de Petrópolis e São 

Pedro de Alcobaça das Tôrres l. 
-DECRETO n." 537, de 15/5/1850- (colonização). 
- LEI n." 555, de 15/6/1850 - Art 11, n." 5 - (colônias militares l. 
- LEI n." 601, de 18/9/1850 - "Dispõe sôbre as terras devolutas 

no Império, e acêrca das que são possuídas por título de sesmarias sem 
preenchimento das condições legais, bem como por simples título de 
posse mansa e pacífica: e determina que, medidas e demarcadas as pri-
meiras, sejam elas cedidas a título oneroso assim para emprêsas par-
ticulares, como de estrangeiros, autorizado o Govêrno a promover a co-
lonização estrangeira na forma que se declara"". 

-DECRETO n." 729, de 9/10/1850- <colônias militares). 
- DECRETO n." 735, de 20/11/1850 - <colônias militares). 
1851 
-LEI n." 618, de 17/9/1851 - <terras devolutas). 
-DECRETO n." 751, de 2/1/1851- (colônias militares). 
- DECRETO n." 813, de 16/8/1851 - <Associações da Colonização 

do Município de Pelotas l. 
- DECRETO n." 820, de 12/9/1851 - (colônias militares l. 
-LEI n." 628, de 17/9/1851- Art. 11, n." 5- (colônias militares). 
- DECRETO n. 829, de 30/ 9/1851 - (colônias militares). 

1853 
-DECRETO n." 712, de 16/ 9/1853- (colonização>. 
-DECRETO n." 1.266, de 8/11/1853 - (colônias militares). 
-DECRETO n." 1.284, de 26/11/1853- (colônias militares). 
1854 
-DECRETO n." 1.318, de 30!1/1854 - (que regulamenta c manda 

executar a lei 601, de 18 de setembro de 1850 l. 
-DECRETO n" 1.363, de 8/4/1854- (colônias militares). 
-DECRETO n." 1.378, de 22/ 4/1854- (terras públicas). 
- DECRETO n." 1.431, de 23/ 9/1854 - <Repartição de terras pú-

blicas). 
- DECRETO n." 1.432, de 23/ 9/1854 - (Repartição de terras pú-

blicas). 
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- DECRETO n." 1.433, de 23/ 9/1854 - (Repartição Ide terras pú· 
blicas). 

- DECRETO n." 1.473, de 8/11/1854 - (Repartição de terras pú-
blicas). 

1855 
-DECRETO n." 1.506, de 24/2/1855- (Associação Colonial do Rio 

Nôvo). 
- DECRETO n." 1. 578, de 10/3/1855 - (colônias militares). 
- DECRETO n." 808-A, de 23/6/1855 - (colonos estrangeiros ainda 

não reconhecidos brasileiros) . 
- DECRETO n." 1. 584, de 2/4/1855 - (Associação Central de Co-

lonização) . 
- LEI n." 840, de 15/911855 - (colonização J. 
- DECRETO n." 1. 648, de 29/ 9/1855 -- (Repartição Especial de 

Terras Públicas>. 
- DECRETO n." 1. 656, de 13/10/1855 - (colônias militares>. 
1856 
- DECRETO n." 1. 722, de 9/2/1856 - (repartições especiais de terras 

públicas). 
- DECRETO n." 1. 726, de 20/2/1856 - (repartições especiais de 

terras públicas). 
- DECRETO n." 1. 754, de 26/4/1856 - (colônias especiais). 
- DECRETO n." 1. 758, de 26/4/1856 - (repartições especiais de 

terras públicas). 
-DECRETO n." 885, de 4/10/1856 - (colonização>. 
1857 
-DECRETO n." 1.868, de 21/1/1857- (colônias militares>. 
- DECRETO n." 1. 915, de 28/3/1857 - (Associação Central de Colo-

nização>. 
-DECRETO n." 1.926, de 25/4/1857 

terras públicas). 
- DECRETO n." 1. 984, de 6/7/1857 

terras públicas) . 

(repartições especiais de 

(repartições especiais de 

- DECRETO n." 914, de 26/8/1857 - (colônias de Itajail. 
- DECRETO n." 1. 979, de 26/9/1857 - (colonização>. 
- DECRETO n." 1.986, de 7/10/1857- <Associação de Colonização 

em Pernambuco, Paraíba e Alagoas). 
1858 
-DECRETO n." 2.083, de 27/1/1858 (repartições especiais de 

terras públicas). 
- DECRETO n." 2. 092, de 30/1/1858 (repartições especiais de 

terras públicas). 
- DECRETO n." 2 .105, de 13/2/1858 - (sesmarias e terras devolu-

tas). 
- DECRETO n," 2 .158, de 1/5/1858 - (Associação Central de Colo-

nização). 
- DECRETO n." 2 .126, de 23/3/1858 - (colônias militares>. 
- DECRETO n." 2. 200, de 26/6/1858 - (colônias militares). 
1859 
- DECRETO n." 2. 345, de 29/1/1859 - (Associação Central de Colo-

nização). 
- DECRETO n." 2. 341, de 22/1/1859 - (colônias de Blumcnau). 
-Decreto n." 2.502, de 16/11/1859- (colônias militares). 
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-DECRETO n." 1.504, de 16/11/1859- (colônias militares). 
1860 
- DECRETO n." 2. 575-A, de 14/4/1860 - (repartições especiais de 

terras públicas) . 
- DECRETO n." 2. 595, de 19/5/1860 - (repartições especiais de 

terras públicas). 
- DECRETO n." 2. 608, de 30/6/1860 - (repartições especiais de 

terras públicas). 
- LEI n." 1. 114, de 27/9 I 1860 - (terras devolutas, terras públicas e 

terras e aldeias de índios) . 

1861 
- DECRETO n." 2. 731, de 16/1/1861 - (repartição geral das terras 

públicas). 
1863 
- DECRETO n." 3 .198, de 16/12/1863 - (agrimensores). 
-DECRETO n." 3.201, de 24/12/1863- (colônias Pedro Ill. 
1867 
-DECRETO n." 3.784, de 19/1/1867- (colônias do Estado). 
1868 
- DECRETO n." 105, de 22/2/1868 - (terras públicas). 

1869 
-DECRETO n." 4.348, de 3/4/1869 - (colônias militares). 
- DECRETO n." 1. 589, 30/6/1869 - (colônias militares). 
1871 
-DECRETO n." 4.769, de 8/8/1871 - (Associação Auxiliadora da 

Colonização e Imigração de São Paulo) . 

1872 
- DECRETO n." 5 .136, de 13/11/1872 - (Associação Brasileira de 

Administração) . 
1873 
- LEI n." 2.261, de 24/5/1873- Art. 3. n." 3- (colônias militares). 
- DECRETO n." 5. 440, de 15/7/1873 - (Associação Auxiliadora da 

Colonização e Imigração de São Paulo) . 

1874 
- DECRETO n." 788, de 4/11/1874 - (terras possuídas e terras 

públicas). 
1875 
-LEI n." 2.623, de 13/9/1875- Art. 2, ~ 2."- <colônias militares). 
- DECRETO n." 2. 672, de 20/10/1875 - (terras de aldeias extintas 

e terras públicas) . 
1876 
-DECRETO n." 6.368, de 8/11/1876 - (colônias). 

1877 
-LEI n." 2.706, de 31/5/1877- Art. 4. n." 4- (colônias militares). 
-DECRETO n." 6.480, de 18/11/1877 - (colônias). 
1878 
- DECRETO n." 6.922, de 1/6/1878 - (agrimensores). 
-DECRETO n." 7.076, de 9/11/1878- (colônias militares). 
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1879 
- DECRETO n." 7. 221, de 15/3/1879 - (colônias militares). 
- DECRETO n:· 7. 256, de 26/4/1879 - (colônias l. 
-LEI n." 1.879, de 30/6/1879- Art. 2, ~ 2."- (colônias militares). 
- LEI n." 2. 880, de 30/611879 - Art. 3." - (colônias militares). 
- DECRETO n." 2.942, de 5/11/1879 - Art. 2, ~ 2." - (colônias 

militares). 

1880 
-DECRETO n." 7.683, de 6/3/1880- (colônias) 
-DECRETO n." 7.693, de 26/4;1880- (colônias!. 
-LEI n." 2 948, de 15/6/1880 - <terras públicas!. 
-LEI n." 2.991, de 21/9/1880- Art. 2, ~ 2."- (colônias). 
188J. 
- DECRETO n," 8 .112, de 28/5/1881 -- (colônias l. 
- DECRETO n." 8.366, de 31/12/1886 - (colônias). 
1882 
-DECRETO n." 8.376, de 14/1/1882 - (colônias). 
-DECRETO n." 8.376, de 14/1/1882 - (colônias). 
- DECRETO n." 8.455, de 18/3/1882 - (colônias). 
-DECRETO n." 5.508, de 6/5/1882 - (colônias). 
- DECRETO n." 8. 641, de 19/8/1882 - (colônias)). 
1883 
- DECRETO n." 3 .157, de 30/6/1883 - (terras públicas l. 
-DECRETO n." 3.158, de 30/6/1883- (colônias). 
- LEI n.· 719, de 28/9/1883 - (terras devolutas l. 
188-!, 
-DECRETO n:· 9.182, de 12/4/1884- (colônias!. 
1887 
-LEI n." 3.348, de 20/10/1887 - (terras de aldeias extintas e terre-

no aforado). 
- DECRETO n." 9. 827, de 31/1211887 - (agrimensores). 
188f: 
- LEI n." 3. 396, de 24/11/1888 - (terras públicas l. 
-· LEI n." 3.397, de 24/11/1888 - Art. 7. ~ 6." n." 5 - (terras devo· 

lutas e terras públicas l. 
1890 
- BRASIL. REPúBLICA, LEIS, DECRETOS, etc. - Decreto núme-

ro 1.050, de 21/11/1890- <terras da Uniãol. 
1891 
- Constituição da República, de 24 de fevereiro de 18Ul (Art. 64 l 

- Passa ao domínio dos Estados as terras devolutas. 
1895 
- DECRETO-LEI n." 320, de 31/10/1895 - (terras públicas l 
1896 
- LEI n." 428, de 10/12/1896 - Art. 3 - (terras devolutas). 
1897 
-LEI n: 490, de 16/12/1897- Art. 23, n." 5 (forosl. 
1899 
- LEI n." 652, de 23/11/1899 - Art. 22, n.· 1 - (terras da União) 
1900 
-· LEI n."' 741, de 26/12/1900 - Art. 2 n.· 15, artig-o 3, letras b e se-
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guintes - (terras do domínio da União). 
-DECRETO n." 3.677, de 13/6/1900 - (terras devolutas). 
1904 
- DECRETO n." 1.150, de 5/1/1904 - (concede privilégios para pa-

gamento de dívida proveniente de salários de trabalhador rural). 
1906 
- DECRETO n." 1. 606, de 29/12/1906 -- (cria o Ministério da Agri-

cultura, Indústria e Comércio e transfere a êsse órgão poderes para 
estudar e resolver os problemas de terras). 

- DECRETO n." I. 607, de 29/12/1906 - ( derroga artigo do decreto 
1.150 que restringe o privilégio dos trabalhadores rurais). 

1910 
- DECRETO n." 8. 072, de 20/6/1910 - (cria o Serviço de Proteção 

aos índios e Localização de Trabalhadores Nacionais e aprova o respec-
tivo regulamento). 

-LEI n." 2.356, de 31/12/1910- Art. 82, n." 12- (terras devolutas). 
1913 
- DECRETO n." 10.105, de 5/3/1913 - (terras devolutas). 
- DECRETO n." 10.320, de 7/7/1913 - <terras devolutas) 
1914 
-LEI n." 2.842, de 3/1/1914- Art. 48- (terras devolutas). 
1915 
-LEI n." 3.089, de 8/1/1916 - Art. 26, n." 21, Art. 42, n." 1, Art. 

104, n." 16 (terras do domínio da União). 
-DECRETO n." 11.962, de 18/2/1916 - (terras devolutas). 
-DECRETO-LEI n." 3.176, de 19/10/1916 - (terras do domínio da 

União). 
-DECRETO n." 12.314, de 13/12/1916 - (terras do domínio da 

União). 
- CóDIGO CIVIL (Arts. 1. 222, 1. 230, 1. 235, 1. 236, Dispõe sôbre lo-

cação de serviço, locação agrícola, aliciamento e alienação: (Art. 
1. 410-15). Parceria agrícola Art. 1. 416 - 23 (Parceria pecuária). 

1916 
-LEI n." 2.924, de 5/1/1915- Art. 79, n." 13- <terras devolutas). 
-DECRETO n." 11.485, de 10/2/1915- (terras devolutas). 
- DECRETO n." 3. 070, de 31/12/1915 - Art. 2, n." 14, Art. 4, Art. 12 

e seguintes (terras devolutas). 
1918 
- LEI n." 3.454, de 6/1/1918 -Art. 43. n." 5 (terras do domínio da 

União). 
-LEI n." 3.644, de 31/1/1918- Art. 43, n." 5 - <terras devolutas). 
1919 
- DECRETO n." 13.614, de 21/5/1919 (terras do domínio da 

União). 
- LEI n." 3.674, de 4/7/1919 - Art. 35 - (terras do domínio da 

União). 
-LEI n." 3. 725, de 15/1/1919 - (bem abandonado e herança 

jacente). 
1921 ·-- LEI n" 4 242 de 5/1/1921 - (terras do domínio da Umao). 
- DECRETO n:" 14.654, de 27/1/1921 - <TERRAS DO DOMíNIO DA 

UNIAQ). 
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1922 
-DECRETO-LEI n." 4.555, de 10/8/1922, Art. 37. Art. 123 n.o 5 c 

seguintes - terras do domínio da União. 
1923 
-LEI n." 4.632, de 6/1/1923 - Art. n: 5. Art. 46, n." 19, Art. 127, 

n." 13 (terras do domínio da União). 
-LEI n." 4.783, de 13112/1923- Art. 41- (foros). 
1924 
-LEI n." 4. 793, de 7/1/1924, - Art. 45, n." 3; Art. 125, n." 18 e se-

guintes e 22; Art. 209- (terras do domínio da União). 
1926 
- LEIS, DECRETOS, etc., - Decreto-Lei n." 5.004, de 20/7/1926 -

Art. 242, n." 8 e 14 (terras do domínio da União). 
-DECRETO-LEI n." 5.100, de 11/12/1926- (terras do domínio da 

União). 
1927 
-BRASIL, LEIS, DECRETOS, etc. -Decreto-Lei 5.196 de 13/7/1927 

- Art. 1." n." 1 - (terras do domínio da União). 
1928 
-BRASIL, LEIS, DECRETOS etc. - DECRETO-LEI n." 5.421 de 

5/1/1928. (terras do domínio da União). 
-DECRETO-LEI n." 5.484, de 27/6/1928 -Art. 8 (terras do domí-

nio da União). 
- DECRETO-LEI n." 5.598, de 12/12/1928 <terras do domínio da 

União). 
- DECRETO-LEI n." 5.605, de 12/12/1928 <terras do domínio da 

União). 
1929 
-BRASIL, LEIS, DECRETOS, etc. -Lei n." 3.991, de 5/1/1929 -

Art. 7 n." 4, artigos 21, 28, n." 4 e 107, 28 n." 9 (terras do domínio da 
União). 

-DECRETO-LEI n." 5. 751, de 27/12/1928 - Art. 11 - (terras do 
domínio da União) . 

1930 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto n." 19.398, de 11 

de novembro de 1930 - Institui o Govêrno Provisório da República c 
no Art. 6." declara continuar em vigor tôdas as relações jurídicas entre 
pessoas de Direito Privado constituídas na forma da legislação respec-
tiva e garantidos os direitos adquiridos. 

Art. 7." - Declara continuarem em inteiro vigor, na forma das Leis 
aplicáveis, as obrigações e os direitos resultantes de contratos, de con-
cessões ou outras outorgas com a União, os Estados, os Municípios, o 
Distrito Federal, o Território do Acre, salvo os que, passíveis de revisão, 
contra venham os interêsse públicos. 

1931 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto n." 19. 726, de 

20/2/1931 - Regulamento do Departamento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas. 

-DECRETO n." 19.924, de 27/4/1931 - (terras devolutas). 
1932 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto n." 21. 235, de 
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2/4/1932 - (assegura aos Estados o domínio dos terrenos marginais aos 
rios navegáveis e suas ilhas). 

1933 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC Decreto n." 23.311, de 

31/10/1933- <cria a Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas). 

1934 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. Decreto n." 23. 672, de 

2/1/1934 - <Código de Caça e Pesca). 
- DECRETO n." 23.793, de 23/1/1934 - (Código Florestal). 
- DECRETO n." 24.337, de 5/6/1934 - <Fiscalização das Expedições 

Artísticas e Científicas). 
-DECRETO n." 24.606, de 6/7/1934- (terras do domínio da União). 
-DECRETO n." 24.642, de 10/7/1934 " (Código de Minas). 
-DECRETO n." 24.643, de 10/7/1934) - Código de Aguas). 
- BRASIL. CONGRESSO NACIONAL. CONSTITUIÇÃO de 16 de 

julho de 1934 - Art. 5." - Declara competir privativamente à União or-
ganizar a defesa permanente contra as sêcas do Nordeste; legislar sô-
bre bens de domínio federal e sua exploração; incorporação dos silví-
colas à comunhão Nacional; estabelece que os Estados terão preferên-
cia para aquisição de bens alienáveis da União, considerando a legisla-
ção estadual supletiva nos casos que estabelece. 

Art. 10. - Estabelece que compete tanto aos Estados como à União 
prcteger as belezas naturais e promover a colonização. 

Art. 17. - Veda à União, aos Estados e aos Municípios alienar ou 
adquirir imóveis, ou conceder privilégios sem lei especial que a autorize. 

Art. 113. - Garante o direito de propriedade, não podendo ser êste 
exercido contra o interêsse social ou coletivo, estabelecendo que a desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública far-se-á mediante prévia 
~ justf', indenização, salvo com perigo iminente. Quanto ao Govêrno, 
I)Oderá usar a propriedade particular até onde o bem público o exija, 
•·essalvando o direito à indenização ulterior. 

Art. 121. - Determina que a lei promova o amparo da produção e 
estabeleça as condições do trabalho na cidade e no campo, tendo em 
\ ista B proteção social do trabalho e os interêsses econômicos do país, 
estabelecendo que o trabalho agrícola será objeto de regulamentação es-
pecial naf. normas que discriminam, cabendo à União promover em 
cooperação com os Estados, a organização de Colônias agrícolas desti-
nadas aos habitantes de zonas empobrecidas e os sem trabalho que o 
desejarem. A entrada de imigrantes e sua concentração as restrições 
estabelecidas. 

Art. 125. - Estabelece normas para o usucapião. 
Art. 126. - Determina a redução dos impostos que recaiam sôbre 

imóvel rural. 
Art. 129. - Concede posse nas terras aos silvícolas que nelas per-

maneçam, vedando a alienação das mesmas. 
Art. 130. - -Proíbe a concessão de terras de superfície superior a 

dez mil hectares, sem a competente autorização do Senado Federal. 
Art. 140. - Declara que a União organizará o serviço nacional de 

combate às grandes endemias do país. 
Art. 157. -- Estabelece que para o ensino das zonas rurais a União 

reservará, no mínimo, 20"j, das cotas destinadas à educação em geral. 
Art. 166. - Estabelece que nenhuma concessão de terras será fei-
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ta na faixa de 100 quilômetros ao longo das fronteiras, regulando a uti-
lização dessa área . 

Art. 167. - Estabelece normas para a defesa contra os efeitos das 
sêcas dos Estados do Norte. 

1936 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Lei n." 175, de 7/1/1936 -

Regulamenta o Art. 177 da Constituição de 1934. 
1937 
- DECRETO n." 1. 713, de 14/6/1937 - (Parque Nacional de Itatiáia l. 
- BRASIL, CONSTITUIÇAO DA REPUúBLICA, de 10 de Novem-

bro de 1937. 
Art. 13. - Declara competir ao Presidente da República, durante o 

recesso ou dissolução da Câmara dos Deputados, expedir decretos-leis 
sôbre alienação e oneração de bens imóveis da União. 

Art. 16. - Declara competir privativamente à União legislar sôbre 
imigração e emigração, os bens do domínio federal. 

Art. 18. - Estabelece que, independentemente de autorização, po-
dem os Estados legislar sôbre riquezas do subsolo, minerais, florestas, 
caça e pesca, proteção das plantas e dos rebanhos e crédito agrícola. 

Art. 23. - Declara de competência dos Estados, decretos sôbre a 
propriedade territorial. 

Art. 61. - Atribui ao Conselho de Economia Nacional organizar 
inquéritos sôbre condições de trabalho, a racionalizar e organizar a 
agricultura. 

Art. 122. - Assegura o direito de propriedade, com as restrições 
que estabelece. 

Art. 148. - Regula o usucapião. 
- DECRETO-LEI n." 58, de 10/12/1937 - Loteamento e venda de 

terrenos para pagamentos em prestações. 

1938 
- DECRETO-LEI n." 794, de 19/10/1938 - (Código de Pesca). 
1939 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. Decreto n." 1. 035, de 

10/1/1939 - (Parque Nacional de Iguaçu l. 
-DECRETO n." 1.822, de 30/11/39 <Parque Nacional da Serra dos 

órgãos). 

1941 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto-Lei n." 3. 059, de 

14/2/1941 - (colônias nacionais l. 
-DECRETO-LEI n." 3.237, de 7/5/1941 <terrenos da Baixada 

Fluminense). 

1942 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Decreto-Lei n." 4. 504, de 

22/7/1942 - <núcleos agro-industriais). 

1943 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - Consolidação das Leis do 

Trabalho (Decreto-Lei n." 5.452, de 1/5/1943) - Dispõe sôbre contrato 
individual de trabalho, formas de remuneracão, aviso prévio, tornando 
aplicáveis aos trabalhadores rurais (art. 505) e torna lícito o acôrdo 
que estabelece a remuneração in natura (art. 506 l. 

-DECRETO-LEI n." 5.894, de 20/10/1943 - (Código de Caçal. 
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-DECRETO n.o 6.117, de 16/12/1943 
Coloniais). 

1944 

(fundação dos Núcleos 

- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. - becreto-Lei n:· 6. 569, de 
8/6/1944 - (exibição de títulos pelos ocupantes de terras e florestas 
pertencentes à União) . 

1945 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. Decreto-Lei n.o 7. 561, de 

18/5/1945 - (cessão de terras devolutas à Fundação Brasil Central l. 
- DECRETO-LEI n." 7. 724, de 10/7 I 1945 - (submete ao regime de 

aforamento as terras devolutas dentro da faixa de sessenta quilôme-
tros ao longo das fronteiras l. 

- DECRETO-LEI n." 7. 916, de 30/8/1945 - (terras devolutas no Ter-
ritório Federal). 

- DECRETO-LEI n." 7. 967, de 18/9/1945 - (imigração e colonização l. 
- DECRETO-LEI n." 3.846, de 18/12/1945- <Organização do DNOCSl. 

1946 
- BRASIL, LEIS, DECRETOS, ETC. Resolução n." 112, de 

28/12/46, do Conselho de Imigração e Colonização (instalação de Colô-
nias-escola devidamente aparelhadas para receber imigrantes que se des-
tinarem às zonas rurais) . 

- DECRETO-LEI n." 9. 226, de 2/5/1946 (Floresta Nacional Araripe-
Apodil. 

- DECRETO-LEI n." 9. 760, de 5/9/1946 - Art. 64 e 149 - (bens 
imóveis da União e localização dos núcleos coloniais) . 

- CONSTITUIÇÃO <Art. 141, § 16) garante o direito de proprie-
dade, ressalvando caso de desapropriação por necessidade ou interês-
se social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro; (art. 148). 
Estabelece que o uso da propriedade será condicionado ao bem-
estar social. 
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